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quando empregados. Png. 33Õ. · · · 
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Antonio José Soares .. Pag. 421. 
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Pag. 422 .. 

N. 309, de 1926,'sobre o requerimento de Salva
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recendo os commissarios de policia. Pag. 437. 
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Pensões: 

Melhorando a que percebe D. Francisca rle Snnf'Annn 
Jlosson .. Paginns 8, 30, , 60, 73 e 20lL 
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e . . . . 
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Terceira sessao ~a ~eclma segun~a legislatura ~o Congresso Nacional 

84• SESS.:\0, EM 1 DE SETEMBRO DE Hl2G 
• ~; 

f PRESIDENCTA DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESJDENTII 

A's 13 e meia. horas acham-se presentes os Srs. Mendonca 
Martins, Silverio Nery, Laura Sodré, Eurico Vallc, Antonino 
Freire, Benjamin Barroso, João Lyra, Eloy de Souza, Antonio 
Massa, Venancio Neiva, Manoel Borba, Euscbio de Andrade, 

·Bernardino Monteiro, Modesto Leal, Mendes Tavares, Paulo 
de Frontin, Bueno Brandão, Bncno de Paiva. Lacerda Franco, 
Rocha Lima, Affonso de Camargo e Felippe Schmidt {22) • 

O Sr. Presidente - Presentes 22 Srs 
aberta a sessão. 

Senadores, . está 
.I 

O Sr. Benjamin Barroso (servindo de 2• Secretario) pro
cede· á leitura da acta da sessão anterior, que é posta cm dls· 
cussão. " j />r.: :~ 

O Sr. Mendes Tavares - Pcoo n palavrn. . . . .., 1 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sobre a neta, o Sr. Men
des Tavares. 

O Sr. Mendes Tavares (')·(sobre a acta) - St•. Pt•osidonte, 
npezar de toda prudencia e não me Jl\'eoccupando com cet•tas 
exterioridades, não posso deixar de viL• occupar a attencão do 
Senado sobre o pcssimo servico tachygrapllico c da reda~cíio 
de debates do Senado, em rclar,:ilo no discurso que pronunciei 
hontem, nesta Casa, quando tratei da Aviação Mililar. 

. ' 
··-

{ *) Não foi revisto pelo orador • 
.... -. V di.: V:·E\ ·- 1 
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2 ANNAES DO BÍllNADÓ 

Esse máo serviço, Sr. Presidente, não su reflete tanto sobre 
os oradores que occupam a attenção do Senado, mas. sobre 
esses funccionarios que se mostram incompetentes, ou que, 
proposi Ladamente, fazem publicar no orgão desta Casa dis
cursos nas condicões em que foi publicado o que pronunciei, 
na sessão de hontem. · 

Estou certo, Sr. Presidente, de que V. Ex. tomando co
nhecimento do facto que estou expondo, procurará averiguar 
quaes foram os funccionarios incompetentes que tomaram o 
discurso e o redigiram afim de os induzir a melhor trabalhar, 
ou então a aprender o seu officio. 

,· . . . ' ' 

O Sr. Presidente - Continúa em discussão a acta. (Pausa.} 
Si ninguem mais quizer fazer observações, dou-a por appro-
~ada. ~ 

Approvada. 
,Vae ser lido o expediente. 

:·:o Sr. 2• Saoretario (servindo de 1") dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 

Do Sr. 1" Secretario d~ Gamara dos Deputados remettencio 
a seguinte 

PROPOB!CÃO 

N. 16 - 1926 

O Congresso Nacion.al resolve: 

Art. 1. • A Forca Naval para o exerc10io de 1927, constará: 
i•, dos officiaes constantes dos respectivos quadros; 

. 2•, dos sub-officiaes, çle accordo com os respectivos qua-
dros; · · · 

3•, de 12·0 alumnos no maxirM para a Escola Naval; 
5", de 2. 700 pracas do Corpo de Marinheiros Nacionaes. 

distr.ibuiduR ]Jolas r.livcrms classes c e~pecialidades de convés 
e avtacão; 

5", de 2. 700 praças do Col']Jo de Marinhos Naolonaes 
!Para os serviços de machinag, distribuülns pelas diversas elas~ 

· .ses e especialidades; • 
. a•, de 1. ~00 praças para o Hegimento Naval, incluindo 
. uma companhta para o serviço do pt•csidio militar da ilha 
.tdas ·Cobras, escolt.as e faxmas aos pre~o~ mihtares alli exis-
. entes; . , . . 

h . 7", de 1.600 alumnos dns gs~oltt~; dr. Aprendizes Marl
n etros e de Grumetes. 
_. Art. 2. • Em tempo de guerra a forca naval compOr-M-ha 
uo pessoal que fôr necessario. . 
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Art. 3. o O tempo de servico da Armada ~e~á: 
a) de dous annos de instrucção para os sorteados; 
b). de tres annos para os engajados, reengajados e vo

luntar!Os; 
c) de nove annos para os Pl'ocedcntes das Escolas de 

!Aprendizes ou de Grumetes, contados da data de assentamento 
de praça no Corpo de Marinhos NacionaeM. 

Art. 4. o Os claros quo se abrirem no pessoal i:la Armada · 
serão preenchidos pula JJ;scola Naval, pelas rle Aprendizes Ma
rinheiros ou de Grumetes, pelo voluntariado sem premio e 
pelo sorl.cio geral para a Armada, na fórma do Nif,'Ulamen to 
approvado pelo decreto n. 16.!1GO, de 7 de maio de 1924. 

Ar L. 5. • As pra(i11s do Corpo de Marinheiros Nacionaes ~ 
de Regimento Naval, que, findo o tempo de serviço, se enga
jarem por mais tres annos, receberão o soldo meio e aquel

. les que, concluído esse prazo, se recngnjarem por mais l.re~ 
armos, receberão soldo dobrado. · . · 

ArL 6." As pra~.as do Corpo de Marinheiros Nacionaes 
c do RtJgimento 'Naval que completarem lres annos de servicu 
com exemplar comportamento terão uma gratificação igual 
a metade do soldo simples dn classe cm que estiverem, sem 
r,Jrejuizo das demais grat.ificacõcs a que tiverem direito. 

Art. 7." As praças do Corpo de Marinheiros Nacionae" 
e cfo ·Regimento Naval, que se engajarem ou se reenga,iaJ·em, 
terão direito em cada engajamento ao valor em dinhcim. da~ 

·pecas de fardamento gratuitamente dist.ribmdn~ por occasili(l 
de verificarem a primeira praça. 

· Art. 8. o As prat,as rio Corpo de Marinheiros NncionneB 
c do Regimento Naval. approvadas nos cursos das diversas es
:pecialidales, as que exercerem cargos definidos no. decreto 
n. 7.399, de ii! de maio de 1919, e as que se acharem ln-· 
cluidas ·em outras disposJcõe~ em vi;;or terão direi to ft~ re
spectivas gratificações especiaes, além das rlemai~ vnnta:;en5 
que lhes competirem. · 

Art. 9. "A Marinha de Guerra comprehende: 
a) a forca: activa; 
b) as reservas. 

. A forca activa comprehende o pessoal n que se refere o 
art. 1°. · 

As reservas ·compõem-se da 1", 2" e a• categorias, consti
tuídas, de accordo com o regulamento do sorteio. 

Art. 10. Para o preenchimento das va.gas no posto iniciai 
do Corpo de Commissarios da Armada que se verificarem até 
31 ·de dezembro de ·1·9'27, serã oapproveil.udos os randidato5 
approvados no ultimo concurso para sub-comrnissari11,;, ohsrr
vada a respectiva ordem de classificação. 

Paragrapho unico. Uma vez esgotada a lista desses ean
didatos, poderá o Govl:'l'DO aproveifnr, .. nas vag-as excedentes. os 
ex-alumnos dn Escola Naval, que tenham cursado, sem nota 
àesabonadora á sua conüllcla c anteriormente á !lllblieaçfio 
desta lei, pelo menos o respectivo primeiro anno. · 

Art. 11. Revogam-se :1s disposiçõr>s em contraJ•io. 
Camara dos Deputados, 27 de agosto de 1926. - Arnolfo 

Rodr'igu~s de Aze11eâp, Presidente. - Raul de. NfYI'onha, Sá, 1• 
Sc.cr~tar!O. -. Dom,ngos Barbosa, 2° Secretar10. -'-:A· Com
JUISSao. dfl M~mha e Guer~a., · . .. ..' . . , 

•, '·.1 
,;, 

.,, 

·.· .. 

I·. ... 
'·:' 

•.-'·· 

··: 
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Do mesmo Sr. SecL'eLario rcmeUendo ·um dos autographos 
tias seguintes resoluções legislativas, sanccionadas, ·que: 

Eleva o numero de addidos commerciaes, com vencimen
tos iguaes aos já existentes; 

Manda liquidar todas as dividas de exercícios findos até 
31 de dezembro de 1925; 
· Abre, pelo Ministerio 'da Viação um credito especial de 

69:645$~16, para J?ag.amento do au~mento provisorio de 1923 
a funcmonarJOs, d1ar1stas e operanos da Inspectoria . de Por-
tos, Rios e Canaes. - Archive-se. · 

D() mesmo senhor, remettcndo, para ser ,presente á Com
missão Mixla de Reforma dos Quadt·os dos Funccionarios Pu
blicas, o projecto que et;uipara os vencimenl.os dos empregados 
da Portaria da Directoria de Expediente da Marinha aos de 
igual categoria dos Ministerios da Viação e do Exterior. -A' 
Commissão.l\lixta de Refor·ma dos Quadros dos Funccionarios 
Publicas. 

Do Sr. Prefeito do Districto l!'ederal remetterido as ra
zões do véto·que oppoz á resolução do Conselho Municipal que 
manda assegurar' aos professores adjuntos do curso prima
rio, não diplomado_s IJP.Ia Escola :Normal, todos os direitos e 
vantagens que menciona. - A' Commissão de. Constituição. 

Do Sr, Governador do Estado de Santa Catharina coni
municando ter desiS'Ilado o dia 19 de setembro para o da elei
ção senatorial de preenchimento da vaga aberfa pelo falleci
mento do Sr. Senador Laura Müller. - Inteirado. 

Do Sr. Secretario da Camara 1\lunicijlal de Pirajuhy, 
communicando ter sid1> approvado na sessao de 16 de agosto, 
um voto de pezar pelo fallecimento do Sr. Laura Müller. _. 
Inteirado. · . 

Tele_gramma do Sr, José Augusto, Governador do Estado 
do Rio Grande do Norte, communicando ter sido promulgada 
pelo Congresso Constituinte a D()Va Constituição Estadual.~
Jnleirado. · , 

O Sr. Benjamin :Barroso (servindo de 2• Secretario); Pl'O• 
cede á leitura do seguinte 

•• t .... 

... ... ... .. .. ' 

PABBcBB ::. 
:• '·~··1. 

N •. 205 .- 1926 .;, 
~ \ . ' 

. . 

"· 
ncdacç!io final do proj"ectó do .Senado n. 26, de 192tS, detel'mi

. nando que a reforma do cabo tJ8Vlado, José Ferreira 'l'ov,
guinlto, é '116 posto de 2' sargento, sem prejui.:o de ouh•as 
vantnge'!ls, constantes ·do art. 1• da lei n. 4,6/iiJ, de 19211 · 

O Congresso Nacional decreta:· 
· Artigo unlco. A partir· ila data da .presente lei a refcirmti 

de José Ferreira Totlguinho, actualmente cabo asylado. será no 
posto de 2" sargento, sem prejuízo: das- vantagens. que lhe adve-
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nhani por força do art. i• da lei n., i.653, de 17 de janeiro de 
i923; t•evogadas as disposições em contrario. 

Sala da Commissão de Redacção, i de setembro de 192(1. -
Modesto LeaZ. Presidente. - Benjamin Barroso, Relator. -
2'homaz Rodrigues. ' 

. Fica sobre a mesa, para sm· discutida na seRsão seguinte, 
depois de publicada no Dim•io do Conrn·esso. 

O Sr. Presidente -Está terminada ã leitura do expediente. 
Não ha oradores inscriptos. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Paulo 
do :b'rontin. ·, r • 

O Sr. Paulo de Frontin (•) -Sr. Presidente, pedi a pala
vra simplesmente para que fique consignado nos Annacs, (]ue, 
mais uma vez, está a terminar o periodo normal da nossa ses
são legislativa, sem que ao Senado Lenha chegado areamento 
algum. 

Normalmente, a 3 de setembro deveria ler lagar a sessão 
de encerramento do Congresso Nacional. A ultima sessão 
ordinaria, portanto, se effectuaria a 2 de setembro. Entre
tanto, até ho,ie, 1 de setembro, uma das Casas do Congresso, o 
Senado, ainda não recebeu nenhuma das sete propostas do or
çamento da Despeza, porque ellas veem separadamente ao 
Senado e nem igualmente o projecto de orçamento da Recei;,a. 

V. Ex. e o Senado, sabem que este anno tllm ·COD31.ituido 
ob,jecto de preoccupac;ão da parte· de todos o:t eontl•ihuintes, a 
questão do imposto de renda. 

Indicada a necessidade de modificações quanto ao que foi 
votado no art .. iS, da lei ela Receita para o corrente exercício, 
promessa formal, não de simpleR alteracõcs. mas de uma re
forma radical, feita por parte do illustre Relator da Receita. 
na Commissão de Financas ela Camara dos Deputados. Até 
este momento, porém, não só as modifir.açõe.:; ou a reforma 
radical do impos.to de renda não vieram no Senado, nem 
mesmo foram submettidns :\ comidnraciin dn Commissão de 
Finanças, porque ainda dependem da 2• diRcussão e volac;ão 
da Camara dos Deputados. 

Prorogou-se nlé 1 do novembro o pt·nzo pat•n a apresenta
cão das ·decla.racões dos contribuintes do imposto de renda, 
mas sem que essas moclificnções se.inm levadas n ot'feito, pou
co se terá adiantado com as prorop;nçõm:; successivas. feitas 
pelo Poder Executivo, por intermedio do i!lustre Sr. Ministro 
da Fazenda e outras votadas poJo Congresso Nacional, depen .• 
rlcndo apenas da snnccão do Ghcfe cln ~ac;iio. o quo, act•cdilo, 
absolutamente, não se deixará de dar; 

1P'arecc, portanto, nrgent,o qnc JW0''irJ,,;i.dn~ ~') jaiTl ·l:ntna·· 
fins na ontra Casa do Congresso. para fllll' n~o ;;ó o rt~.,urnpt.o 
possa ser dcvidnm0ntc 10bnl i elo ,. rr~nl\'irln, n11virlos o~ in-

(•) Não· foi revisto pelo orador. 
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teressados, attcndldas as reclamações procedentes;· modificado 
o pro,jecto de organiznofio do imposto d~ renda e chegar-se a 
um resu!l.ado r.fficicnte quanto ao angmonto da receita ou das 
rendas da União., que muito necessita deste augmento, para 
alcanc.ar o dc.viderali/.111. do equilíbrio finara:ciro, para o oqui
!ibrio do orçamento ordinario, pelo menos. 

Parece-me, portanto, que estas observações,· quo !'i carão 
consignadas nos .1nnacs •3 que, naLuralménl.e,. serão lidas 
Iielns que tcem ncr;.ão na oulrn Casa do CongTr!sso, permiLtirão, 
em tempo devido, tomar-se as providencias rync estas cousas 
reclamam, para que depois, não se venha. dizer que é o Senado, 
ao apagar .elas luzes, que altera tudo o· que I h r. é enviaclo, fi-

~ ·· cando com a responsabilidade do~ erros .por outros com
mettidos. (Muito IJern; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. 
'(Pausa.) · 

Si não houver mais quem queira usar da palavra,. ,passo á 
ordem do dia. (Pausa.) . 

ORDEM :00 DIA 

Não havendo numero no recinto para se proceder· ás vo
tações, passo á ma teria em , discussão. 

Comparecem mais os Srs. Souza Castro, Thomaz Rodri
gues, Jeronymo Monteiro. 'Sampaio Corrêa .. José Martinho, Ra
mos Caiado, Carlos Cavalcan"t.i, Generoso Marques, Soares dos 
Santos e Carlos Barbosa ( 11) • 

· Deixam de comparecer, com causa justificadá, os Srs. Pi
res Rebello, ,pereira Lobo, Aristides Rocha. Barbosa Lima, .Costa 
'Rodrigues, Cunha Machado, Godofredo Vianna, Euripedes de 
A::ntiar, .Toão Thomé, Ferreira Chaves, Epitacio Pessôa, Rosa 
e Silva, Carneiro da Cunha, Fernandes Lima, Lopes Gonçalves, 
Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago, Antonio Moniz, Moniz Sodré, 
Manoel Monjardim. Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira, An
tonio Carlos, Adolpho Gordo, WashinA"ton Luis, Luis Adolpho, 
Vida! Ramos e Vespuc!o de Abreu (28); 

VENCI,M'ENTOS DE DACTYJ,OGRAPHAS 

· Continuação da 2• discussão do projecto ·do Senado n .. 72, 
rlc 1925, fixando os vencimentos das auxiliares apuradoras da 
Directoria Geral de .Estatistica e das dactylographas das re
partições subordinaÓ..'\S do Ministerio da Agricultura. 

Encerrada. 
' ,· ~ 
.· ,,, 

INSCRIPÇÕES PRE-IUSTORICAS 

2' discuss~o ela proposioão da Cam11ra d'às Deputados n. 50, 
ele 1022, autorizando o Governo a mandm· publicar. a obra es-
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cripta pelo Coronel Bernardo de Azevedo da Silva Ramos, re
lativa ás inscripcões pre-historicas existentes em diversos 
pontos do Brasil. 

Encerrada, 

RECENSEAMENTO DE 1920 

2" discussão da propo3ição da Gamara dos Deputados n. 12, 
rle 1920, autorizando o Presidente da Republic~ a abrir, pelo 
Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio, um credito 
especial de 1.200 :000$000, para occorrer ás despezas da Dire
ctoria Geral de Estatística com os trabalhos de recenseamento 
de 1920. 

· En'éerrada. 

O Sr. Presidente -Estão presentes, no recinto, apenas 28 
Srs. Senadores; fica adiada a votação das ma terias encerradas. 

Terminado hoje o prazo para a apresentação de emen
das á proposição que fixa as forcas de terTa para 1927, vae 
ser lida uma emenda apresentada pelo Sr. Soares dos Santos. 

O Sr. Benjamin Barroso (servindo de 2• Secretario) pro
cede á leitura da seguinte · 

~DA 

Ftca o -Governo autorizado a transferir para o Curso Es
. pecial de Contadores e de Administração os alumnos dos cur
sos-fundamental da Escola Militar e de Veterinaria do Exer
cito, que o desejarem. 

. Só poderão gosar as vantagens da emenda acima, o~ 
alumnos que tenham mais de cinco (5) annos de serviço activo 
no Exercito e a graduação de sargento ao effectuarem matri
cula nas ditas escolas, condições estas exigidas para matricula 
nnquelle curso. " · 

Justificativa 

Visa a emenda acima permittir aos alumnos das Escolas 
Militar e de Veterinaria a transferenoia para os cursos dos 
Serviços de Intendencia. 

Nlio raramente, o estudante depois de ter abraçado uma 
carreira, após conhecei-a mais de perto, ·verifica nlio ser ella 
o seu verdadeiro ideal e na maioria dos casos, vê-se na con
tingencia de abandonai-a e abraçar outra que melhor· satisfaça 
a sua tendencia, E' justamente o que a presente emenda visa 
facilitar, permitl.indo a~ transfcrencias do nlumnos das Escolas 
Militar e de Vclorinaria para os Servicos de Intendencia, de 
onde aquelles que não desejarem proseguir nos Cursos de Ar
mas e de Medicina Vetel'innl'in, poderão fazer uma brilhante 
carreira, estirnJ+ln4os pelo amor aos dilos serviços e servir 

'• 
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assim á Patt•in com mais efficacia. De outra parte, para a ma
tricula nos Cursos das Armas e de Medicina Veterinaria são 
exigidos certificados de approvação de todas as materias que 
constit.ucm o exame de admissão aos citados cursos, convindo 
salientar que os programmas do Pedro II e estabelecimentos 
equiparados são mais amplos que os de admissão aos cursos 
de que venho de fa11ar. ' · · 

Releva notar que além de certificados de approvacão, os 
candidatos prestam mais um exame de admissão que consta de 
Mathematica na Escola Militar e de Physica, Chimica, Historia 
Natural .c Porluguez na Escola de Veterinaria, de onde se con
clue que a parte attinente no preparo inte11ectual é mais que 
snf.isfcita. · 

Igualmente esta emenda mantém a condição "actualmente 
indispensavel pnrn a matricula nos cursos em questão, que é 

· ·· · ter o candidato a graduação de sargento c mais de cinco (5) 
:mnos d c praça." . · • 

Pelos razões expostas, verifica-se que a presente emenda 
é digna dll ser tomada em consideração, porquanto ella não vne 
perturbar a vida organica dos ciladas. cursos, nem ferir oR prin
cipias regulamentares, pois que o propt•io Minislerio <:Ia Guerra ' 
.iú poz semelhante medida cm execução, tr:msforindo cm 192·i 
um nlurnno dn Escola Militar parn o Curso do Contadores. -
Sorrre.~ llo.ç Santos. , , , 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam a. emenda 
qu eirnm levantar-se. (Pausa.) , 

Apoiada. Váe ser enviada á Commissão do Marinha · e 
Guerra. · 

. Nada mais havendo a tratar, designo para amanhã a 
seguinte ordem do dia: · . 

Votação, Cm 2• discu~são .. do projecto do Senado n. 3:1, 
de :1926, concedendo a D. Francisca de Sant'Anna Pessoa. 
viuva do veterano do Paraguay, tenente Sylvestrc Gonçalves 
Pessoa o :nãe do alferes José Eloy Pessoa a elevação da pensllo 
que actualmente percebe de 29$500 para :100$. cm attenção aos 

· serviços de guerra prestados pelos referidos officiaes (offm•c
cido pela Commissão de Marinha e Guerra e emenda Sltbstitu
tiva da de Finanças, parccm· n. 184, de :1926); 

Votação, em 2• disoussão,. do projectei do Senado n. 40, 
de :1926, determinando que á reforma do coronel reformado do 
Exercito Fabio Fabrizzi deve ser applicado o art. 54 da lei 
n. 4. 555, de 1922.- revigorada pela lei 4. 632. de 1923 (offere
cido pela Comm~ssão de Marinha•e Guerra e emenda da de Fi
nanças, parecer n. :186, de 192•6); 

Votação, em discussão unica, da redacção final do pro
jecto do Senado n. 39, de :1926, declarando ser de caracter per
manente a etapa dos servidores da Nação. mandados internar 
no Asylo de ~nv!!,lidos da Patria; · 
. Votação, em discussão unica, da redacção final do pro
Jecto do Senado n. 54, de 1925, autorizando o Governo a per
mutar com a Prefeitura do Districto Federal um terreno pelo 
cm que está construido o odificio, doado pela l~rancn. á Aca
demia Brasileira ele Lcttras; · · · 

.. 
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' Votação, em 2• discussão elo projecto do Senado n. 72, 
de 1925, fixando os vencimento~ ·das auxiliares apuradoras da 
Directoria Geral de EsLatistica e das dactylographas das re
partições snbl)rdinadas ao 1\Iinisterio da Agricultura (com 
emenda da Commissão de Finanças, c pa1•er.er desta opinando 
que seja destacada a emenda do 81•. Eusebio de And1•ade para 
projecto especiul e c'ont1•m•io á do 81•. Paulo de Frontin; n. 185, 
de 1926}; 

Votação, em 2• discussão da proposição da, Gamara dos 
Deputados n. 50, de 1922, autorizando o Governo a mandar 
publicar a obra escripta pela. Coronel Bernardo de Azevedo 
da Silva Ramos, relativa ás inscripcões prehisto.ricas existen
tes em diversos pontos do Brasil, (cóm emendas da Commissão 
de Finanças, parece1• n. 189, de -1926); · 

Votação, em 2" discussão da proposição dai Gamara do~ 
Deputados n. 12, de 1026, autorizando o Presidente da Repu
blica a abrir, pelo i\ofinistcrio da Agricultura, Industria c Com
moreia, um credil.o especial de 1.200:000$000, para occorrer 
:is despozas da Directol'ia Geral de Estatistica com os traba
lho$ úo recenseamento de ·J 020 (com . pa1'ecel' {avoravel da 
CormMssrio rlc Finanças, n. 188, de 1926). 

Levanta-se n. sessão ás 13 hot•as e 55 minutos. . ' 

...... 
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I'BRSIDENCJA DO AD. ESTA CIO C:OlMBRA, PBESJDEN'rE 

A's 13 1/2 horas ac'ham-se presentes os Sr~. A. Azcredo, 
Mendonça .Martins; Silverio NeT'Y. Pereira Lobo, Lam•o Sodré. 

' Antonino F1·eire, 1~·homaz Rodrigues, Bcnjamir: Barroso, Anl.o
.nio Massa, Ycnancio Neiva, Euscbio do Awlrarlo, ~lnnnel Mor.•
jarclim .Joaquim Moreira, ·~loclesl.o Leal, Monde~ Tavai'I!S, 
Paulo de Frontin, Sampaio CO!'J'I1a, Bueno Brnr:rliio, Rocha Li
ma, Vespucio dr Abrrn o Snnrrs dos Sant.n~. 

o Sr. Presidente - Presentes 21 Srs. Senadores, está 
n·bert.n n scssfl,o. 

Yne sr1• lida n act.a. 

·O Sr. 2• Secretario procede :\ leitura r!Ji act.a rln sessão 
n~terior, q,nc li postn rm rliscnssiio. 

O· Sr. Mendonça Martins - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem n pnlnvra sobra rt act.n o Sr. 
i\lnndnnçn Martins. 

O Sr; Mendonça Martins ( *) (sobro n ncl.n) - Sr. Pre
sidente, T;olío rslnndo presente ;í sossüo de ltonlem dn Sonntlo, 
na occo.siito em qui' u~011 da pnlaYI'n o nohl'P ·. Sennr!DI' pelo 
Di~l.l·iclo Frdrral. cn.in nomr rlrl'lino cnm n rlrvicln venia. S1•. 

( •) Não i'oi revisto pelo orador. 

'. , .. 
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iM.ondes Tavares, impassivo! me foi ouvir as reclamacões for
muladas ·por S, Ex., reCllamaoõcs que diziam respeito ao modo 
por qnc foi publicado um discurso que pronur:ciát•a na ~oa~ão 
a.nlerior, soiJrc um projocLo da Oommissüo do i\iurinha e Guer-
ra, oreando a a v iacão militar. ' 

Logo, porém, que aheguei ao Senado, fui informado do 
pedido que S. Ex. fizera tí Mesa, para que tomasse as provi
dencias necessarias, afim de evitar que se reproduzissem fa
ctos scmeH1ur:tes áquelle sobre quo S. Ex. reclamúra. 

Agiltdo como me cumpria, determinai que, immediata.
mente, me fossem presente~ os originaes do apanhamento ta
cbygll'aphico da oracão de S. Ex. e, por esses originaes, veri
fiquei, que, se omissões ou infidelidades existem na publica
cão desse discurso, a responsabilidade só poderá caber aos 
funccional'ios pertencentes ao serviço tacbygrnplbico, por isso ' 
.que, fazendo eu prop·rio o cote,io entre ·as provas remettidas 
pela tachygraphia ao serviço de redacção· de debates e a pu
blicação inserta r:o Diaorio do Congresso, verifiquei não oab.~r 
responsabilidade alguma ao funccionario que procedeu ú re-
visG·n definitiva dessas provas. . 

Resta, pois, apurar a quem cabe a culpa pelas omissões 
ou infidelidades existentes na publicaçãO do disnurso do meu 
nobre collega e amigo. Pediria, portanto, a S. Ex, a bondade 
de positivar quaf)s os pontos ómissos ou ir.'fieis na publicação 
do seu discurso, por isso que, falhando-me esse elemento, na~ 
turalmente sentir-me-hei em embaraço para verifillar, com 
,justiça, .. quem é realmente o responsavel pelos senões que 
deram causa á reclamação · e a que provider:cias regulamon:. 
tares estou obrigado no desempenho das rninnas attribuições 
de 1 • Secretario. , · . , 

Era o que tir:ha a rlir.er. (Jliuito bem; muito bem.) 

O Sr. Mendes Tavares - Peco a palavra. 

· O Sr. Preidente -Tem a palavra o Sr. Mendes Tavares. 

O Sr. Mendes Tavares - Sr. Presidente, quando bontem, 
bem a contragosto, reclamei, da tribuna, contra a maneira in
correcta por que fôra publicado o discurso que na vespera 
pronunoiút•a, não pude bem precisar a quem .attrlbuir a. res
ponsabilidado das faltas verificadas .. Por isso, na reclamaollo 
que então fiz, envolvi a redacção de debates e a tachygrapliio, 
poii: até uma nota por mim fornecida a um dos stenograpbos 
da Casa;. nota por mim lida, foi transcripta com· grave erro, 
corno 11oderei provar a V. Ex. e á Casa logo que ella me 
chcgu e ás mãos, pois .iá a reclamei. Do posse dessa nota 
farei daqui meRmo o . confronto para ·que fique patente que 
não estou em erro. 

O Sn. MEr.tDONQA MARTINS _: Não tive, absolutamente, 
a intenção ele dizer que o meu nobre amigo estava em erro. 
Ar>rnaA pedi a. bondade do indicar-me os pontos· omissos ou 
inficis na publicação do sell discurso, afim de que me fosso 
posgivel providenciar sobre as·, correocõcs neoessarias .. 

O SR. MENDJ~S TAVARES -· CompT•ehondi bem o dis
ctn·so de V. Ex. o agora ainda mais, grncas á gentileza da 
explicu~ftO que acaba de dar. 
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Mas, continuando, Sr. Presidente, direi que na minba 
reclamaQão envolvi dous ·corpos dos serviQos desta Casa -
o tacbygraphico e o de redacção de debates. Entretanto. 
Sr. PrE"sidcntc. apezar das declarar;õos que acabam de ser 
feitas pelo nobre Sr. primeiro Secretario, penso que deveria 
restringir, si não retirar, as censura.<; que fiz no corpo ta
chygraphico, para deixai-as int,actas · á redacção de debates .. 

Sr. Presidente, quem ler o discurso publicado no Dial'io 
do Conuresso, logo ás primeiras phrases, verificará que elle, 
ab.solulnmente,' não foi revisto pela redacção de debates. 

· Penso eu .. Sr. Presidente, que a obrigação dos.· enearre
gaàos da redacção de debates consiste em verificar si no dis
curso a ser publicado no Diario do Congresso, quando ·nlio 
revisto pelo orador, existem phrases ou palavras que, 
d!ldo que . tenham sido empregadas incorrectamente, devam 
ser corrigidas. · 

SI os i'unccionarios encarregados desse servioo tivessem 
assim agido, expurgando os defeitos, naturaes no correr de 
uma oração, não lhe adult.erando o sentido, certo não me 
vel'ia na n~cessidade .de reclamar, como fiz. 

Cito a V. Ex., Sr. Presidente, uma das muitas incorre-
cções que se me attribuem. · 

Em aparte disse-me. o nobre Senador pelo Paranã, que 
ffio honrou com a sua attencão, que agora não tínhamos ma
rechaes em serviço activo, ao que eu respondi: "Temos, tal
ver. 30. · ou 40 marechaes reformados" . 

. Sabe V, Ex. o que consta do discurso publicado? 
EõLa phrase inepta: "Actualment~:~ temos 30 ou 40 ge-

ncraes reformados". · 
Basta isto para que V. Ex., Sr, Presidente, fique con

vencido de qu~. da parte da redacção de debates, nenhum 
funccionario inl.crveiu no sentido de corrigir o engano, pois 
que mo J•ct'eri a marechaeR e não a generaes. 

Esta é a menor rias criLicas que posso fazer em relação 
no discurso publicado. As outras que poderia fazer seriam 
exlr,nsivas a Ioda a minha oração. que não teve quem cor
rig·issc a~ irreg·ulaJ•idadcs porvrntura por mim commettidas 
quando occupei a tribuna. 

· Já por isso c porque não era a· primeira vez que esse 
facl.o ·se clava commigo, aqui no Senado, tive oocasillo de 
nhamm· n att.enção do chefe rln servioo tachrgraphico de3ta 
Ca~r.. no· qual reconheço um funccionario ae alta compe
l.cncia c a quem rendo o preito da· minha admiração e sym
'pnthia, mas qur não póde se encarregar de todo o tral;lalbo, 
·no· sc·nLido de providenciar parn que os discursos que aquJ 
pr·onunciasse. simples e desprctenciosos, não fossem pubU
carlof' com fall.a de fidehdade c correspondessem ao apanha-
nwnl.li das notas l.achygrahicas. . . 

O qull agm·a sr, verifica resulta da não intervenção dasae 
fvnc·c ionario. 

Portanto, n .minha crit.icn não envolve, absolutamente, a 
compet.encia e a dedicação do provecto servidor: · não en
volve, talvez, mesmo n dos proprios tachygraphos; mas não 
eloixn de ser npplicada, com toda a justiça, nos funccionarios 
encarregados dn redacção de debates, porque a esses com
pnt.e :fazer o . expurgo do que de inconveniente constar dos 
discmso~ nqiii pronnncinrlos. Pnrn isso é que ·foi oreada a 
redacção ele dcbal.es. Si os .discursos elevem ser 'publicados 
sem a intervenção da l'Cdnccão de debates, então, Sr. Presi-

• 
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dente, não havcrtí necessidade de ser mantido serviço tão dis
pendioso, porque, em tal caso, cada Senador terá o cuidado 
de, após haver pronunciado um discurso, fazer as necessarins 
correccões, afim de que se não reproduzam factos lamenta
.veis como o de que venho de tratar. 

O Sr. Mendonça Martins - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente-Tem a palavra o Sr; Mendonca Martins. 

O Sr. Mendonça Martins (*) -Sr. Presidente, lastimo a 
necessidade que me força a vir, pela segunda vez, occupar, 
:por alguns momentos, a attenção de V. Ex., e dos meus 
honrados collegas. Mas, (perdoe-me o meu presado amigo, o 
nobre representante do Districto Ferle.ral), a culpa ú de 
S. rmoc. Ha, evidentemente, uma cerla divergcncia entre 
aquillo que Live opport.unidade, ha pouco, .[)e declarar, e as 
;~.ffirmativas que vecm de ser feitas por S. Ex. ·· 

Deixei bem claro, parece-me, que do exame cuidadoso n 
que procedi entro as provas taohygraphicns e a publimu;üo do 
discurso do honrado Senador no Dim•io do Conyl•e.q,ço, verifi
cara que por omissões e infidelidades, .por ventura, existente!, 
só podia ser responsabil izndo o servico tMhygraphico e não a 
redacção de debates. · . 

Os origínaes remettidos pela tàchygraphia á redacção do 
debates, acham-se em meu poder, e só porque não me quero 
demorar na tribuna, para não a.busar da attencão de V. Ex., 
Sr, 'Presidente, e da dos meus nobres collegns, rotardando, 
assim a marcha dos nossos h·abalhos de ho,ie, deixo de proce
der a uma demonstração mais detalhada, evidenciando, çom 
elln, a justica da 11'\inha nffirmativa. 

'O Sr. Mendes Tavares - Peço a palavra . 

O .Sr. Presidente -Tem a palavra ci Sr. Mendes Tavares. 

O Sr. Mendes •ravares (•) - Sr. P1•osidente, pedi a pa-
. lavra apenas para que V. Ex. verifique que as affh:maeões 
que fiz são bem fundadas. · 

No documento que deixei entregue a um funccionarlo, 
para .que fosse· copiado, porque o~ tinha lido e que só Dl.'ste 
momento me ícii restitu1do - consta o seguinte que peoo 
l.icenca para ler: "As informações que vou prestar 1\ Casa 
consta do Almanncl• Militar deste. anno. Conttnuam sem ef
fcctivo •.• " 

(Passando o· documento ao Sr. Senador Lau.ro Sodré. 
que se acha a seu lado) • · · 

Peco a V. Ex.rrue verifique;tBi não estâ ahi escripto: 
';Continuam sem effectivo os batalhões.. . etc." . · 

Eu declarei da tribuna que vhavin graves incorreceões 
na publicacão de meu discurso c. ,que mesmo no documento, 
que entreguei, se encontrava grave· erro de ·concordancia, o 
su,ieito no plural c o verbo no . singular. 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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· O Sn. So<~nES noH SAN'ros - Como nãci posso rever os 
meus discursos c para cvilat• duvidas. quando lenho de fazer 
um discurso de respcnsabilidadn, prefiro lei-o. 

O SR. MENDES 'fAVAHES (di1·irrindo-se ao Sr. Lauro 
Sodré) - V. Ex., c;ue l.el';! a gcntile~a do verificar o do
cumento e tem esse Pil'PI:Il em suas mãos, faca-me o favor de 
verificar agora o que está publicado. Sahiu publicado o se
guinte: "Continú.o. sem effectivo os batalhões ... " 

Como V. Ex. voi, este fac lo se deu com o documento es
cripto e que sahiu, na pulllienl;ão, completamente diverso. 

O Sn. FERilEIRA CHAVES - O erro póde Sl'L' até do Diarió 
. do Congresso. · , 

' O SR. MENDES TAVAHES - O Dim•io do COilfi!'CSRd 

tem costas largas. 
O Sn. FJmnEm ... ClHVES - Lá lambem ha· muila gente e 

· Lambem redacção. , · 
O SR. MENDES 'rAVAlU!~S - Então digamos que foi o 

Dim•io ·do Congresso.· . . . 
. O Sn. MENDON.}\ llfMITINS - Não puz cm duvida, de 

nenhum moela, as razões que nssisliam ao honrado Senador 
pelo DisLricto Fedm·al. na :;ua reclamacüo; ao contrario, 
antes pedi a S. Ex. elemenl.os para poder providenciar no 

·sentido de serem cot•rip;idas as omiasões e infidelidades a que 
.a Iludiu. Não praticaria essa indelicadeza para com S. Ex., 
nürr só por ser conlmria ·ao meu feit.io, como porque niío a 
teria para com nenhum dos meus illuslrcs collegas, que tanto 
lllQ cumulam de att.mr;ões c bondades. 

O SR .. MENDES TAVAnES - Estou convencido disf,c:>,, 
(Jluito bam; muito bem.) 

E' approvada a ·acta. 
O Sr. t• Secretario dá· ccntn do seguinte 

EXPEDIENTE 
-, 

. Officio do Sr. 1• Secretario da C amara dos Deputados 
· re1nettendo · um dos· nutogra[lhos da resolução legislativa 
· sanccionada '·que regnla · o processo da acção sununaria es
pecial, de que trata o arl. 13 da lei n. 221, de 20 de novem

. bro de 1894. - Archivé-se. 
Reqnerimento dos. Srs. Luir. Sampaio Vit1nlllt t•outrcis, 

· membros da mag'istrn I. ma fedcml desta eidadc, Jt\zendo va
rias consirlertwõcs, relativamente a. um projecto em anda
mento na Caniara ·do~ Deputados que nnlorir.u o Governo a 
nomear livremente qunesquer doutores pa.rn: os ca1·goR do 
descmburgadm· creai:los pelo mesmo projecto. - A' Com-
missão de· Justicn e Legislncão. . . 

Telcgrammn elo Sr. Senador Cunha 1\lachádo, eommunl· 
canelo que, por doente,· tom deixndo de comparecer ás sessõe~, 
'- Inteir.a~o. ~: . .. . .. -.. . 

• 
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14 ANNABS DO SENADO 

O Sr. 2• Secretario, p1•ocede á leitura dos seguintes 
- .. 

PAREOiil\liiS 

N. 206 .....;.. 1926 
,- HO 

~} J.lo 

A Commissão de Instrucção Publica tendo examinado a 
emenda apresentada~·pelo Sr. Senador Jeronymo Monteiro ao 
projecto n. 94, de 1925, do Senado, passa a emittir o seu pa
recer a respeito. 

A Commissão considera prejudicial ao ensino a medida 
constante' do paragrapho unico da emenda proposta, porquanto 
permitte prestai' em i" época, além de dous prepa1•atorios, o 
exame vestibular, e em ~· época, os exames da 1• série. do 
curso superior. · 

Quanto ao artigo a medida que nelle se estabelece tem 
sido adoptada pelo Congresso Nacional em resoluções ante
riores e convem ser mais ampla do que propõe a emenda, 
pelo que a Commissão apresenta o seguinte substitutivo: 

"Art. Os alumnos das escolas superiores da Hepublicu, 
dependentes de uma cadeira, uma vez approvados na 1• época 
nesta cadeira, poderão tambem na mesma época prestar exame 
·da série superior . em que estiveram ·matriculados. 

Paragrapho unico. No caso· de não terem sido approva• 
dos ou de não terem podido prestar na 1• época exame da 
cadeira de · que dependem, poderão fazer na 2• época exame 
da referida cadeira e igualmente o exame da série superior, 
em que estiverem matriculados. · . 

Ao alto Juizo do Senado, a Conúnissão submette o substi-
tutivo acima formulado. · 

Rio de Janeiro, 2 de Setembro de 1926. -A Commissão: 
ld1é Murtinho, Presidente. - Paulo de Frontin, Relator. -

. '&loll de Sou~a. . . . ..... 

)IMENDA AO PROJECTO DO SENADO, N. 94., DE :1.925, A QUB BE RBFBRB 
O. PARBOER SUPRA 

Accrescente-se o seguinte: 

Art. Os alumnos das .Escolas Superiores da Republica, 
C:lependentes de uma . cadeü·a, poderão :fazer . exames,. na pri
meira época, da série .superior em que estiveram matricula
dos, prestando, ao mesmo tempo,· exame da cadeira depen-
~~- , . . 

Paragrapào unico. Os candidatos á matricula nas Escolas 
Superiores da Republica, que requereram .exame vestibUli!J' 
condicional e que ficaram dependentes de duas cadeiras, de 
preparatorios, poderão prestar .o ~exame destas em primeira 
época e, se approvados, os da';pril:neira série do curso das 
referidas escolas, na segunda, pagas as taxas a que estll.o su-
Jeitos. . . · · ··•· . · 

. . . Sala das sessões, em 9 de agosto de i 926 • . -.., J ero_n'IJmO 
·~Qnteiro_. • · 



SESSÃO 11M 2 Dll: SJJ:'rii:MBRO Dlll 19.26 

PROJEC~'O DO 811:;';.\JJO, ;.;, U'l, DJ~ 1U~5, .1 '.)CJ~ S~ Jli>~'JmJ•: .\ J~l\Jlé!\IJA 
. lll O P.~RillCER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1." Na Escola de Veterinar•ia do Exercito slío con
siderados validos e defini Li vos . os exames das cadei·ras em 
que os alumnos foram ou forem approvados; sendo assim mo
dificado o final do art. 96 do actual regulamento. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em ·contrario: 
Sala das sessões da Commissão, 30 de julho de 1920. -

Soares dos Santos, Presidente, interino. - );Janjamin l:Jari'Oso, 
Relator. - Oailos O..a·valcanti. - Me·ndes · 7'avares. - A im
primir. 

N. 207- 1926 

Justificando a emenda que manda accr•escentar a impoL'· 
te.ncia de 16 :9098500, ao cr·edito especial de 7 4 :280$108, para 
pagamento a funccionarios do Collegio Militar do Rio de Ja
neiro e Escola Veterinaria do Exercito de que trata o pro
jecto n. 92, de 1925, o Sr. Senador Benjamin Barroso decla
rou, na referida emenda, determinando aquelle accrescimo de 
16 :909$500 para pagamento aoa funccionarios da Secretaria 
do Supremo Tribunal Militar da gratificacão a que se referu 
a lei n. 3. 990, de 1920, que esses fllnccionarios se acham nas 
)llesmas condições dos seus collegas das diversas repartii;ões 
do mesmo mil!isterio porquanto deixaram de receber aquella 
gratificação dei janeiro de 1920 a 31 de maio de 1922. 

O relator, a vista do exposto .-1) de parecer quo a emenda 
seja. approvada. 

Sala das sessões, em 1 de setembro de 1926. - Bueno de 
Paiva, Presidente •. -. Euscbio de Andrade, Relator. - João 
Lyra. - Sampaio Oorr~a. · - FeZippe Schmidt. ..:... l:Jueno 
'fJrandão. -- A(fonso de Oamarao. - ManoeZ Borba. 

lll:MENDA AO PROJECTO DO SENADO N. 92, DE 1923, A QUE SE 
· REFilll\lll O PARECER BZPRA 

Augmente-se da. quantia de 16:909$500 para pagamento 
dos funccionarios da Secretaria do Supremo Tribunal Militar, 
da grof.ii'icação de que tra.ta a lei n. 3.990, de 2 de janeiro 
de :1920, que deixaram de receber de ja.neiL·o de 1920 a 31 
de ,maio de 1922. · 

Sala das sessões, 27 de julho de 1926. -Benjamin Bm·
roso. 

Justificação 

Os funccionarios da Secretllria do SLtprmno Tribunal Mi
litar, estão nas mesmas condições dos seus collégas das di
.versas repartições do mesmo ministerio de accôrdo com o 
projecto do Senado n. 13, de 1925. 
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PIIOJJJ:C~'O .DO SENADO N. 9.2, Dll 1925, A QUE SE 1\lll'EIIll O 
PARECER SUPRA. 

Abl'indo pelo Ministerio da Guerra, m·edilo,; esptlciues no 
total de 711 :280$108, para }JUgarnento a funcciomll'ios do Col
legio Militar do Rio de Janeiro e Escola de VeLerinuria do 
Exercito, da fórma por que abaixo ,;e descrimina: . · 

O Congresso Nacional decreta: 

Alt. 1". Para pagamento u serventes do Gollegio 1\lilil.nt• 
·do Rio de .Janeiro e da Escola de Veterinariu do Exerdl.o,du 
acoôrdo com o disposto no § 1" do arL. 150, da lei n, L 555, 
de 10 de agosto de 1922, o Governo ubt•irú os creditos. pt·e
cisos, nus importancias J•espectivas de 4lt :740$608 e 5:9110$, 
a que fizeram jus de agosto a dezembro de 1922, em 1923, 
em; 1924 e em 1925, os do primeiro instituto e em 1923 os da 
Esuola de Veterinaria. 

Art. 2". Reconhecidos jú os direit.os dos funccionariüs do 
Collegio Militar desta capi·tal ti gt·atificação provisol'ia de 

.. que· cogita a lei n. 3.990, de 2 de janeiro de '1920, em vir
tude do decreto n. /1,910 A, de 10 de janeiro ·do cot·rente 
anno, o Governo abril•á o credito de 19:917$500, pura paga
mento a esses funccionarios, dos cinco mezcs, a que Liiltl di
reito, do anno de 1922, isto é, de 1 de Janeiro u 31 de maio 

\Paragi·apho unico. Igualmente o GovemQ m!undarlt pa
gar ao porteiro e serventes da Escola 'de· Vetcrinaria do 
Exercito a quantia de 3:682$, ela gt•atificavão pt•ovism·ia ele 
que trata este at•Ligo, visto se acharem em igualdade de con
dições a outros serventuarios .iá' pot• ella contemplados. · 

Art. 3". Revogam-se as disposições em conl!•arlo .' · 
Itio de Jqneiro, 3 de dezembro de 1925. - Mendes 7'a

. 'Vares. 
. ... ' ..... 

Justificação .• 1. 

!Desde i 922 que os serventes das diversa~ repat•til;õcs do 
Ministerio da Guerra, entre os quacs os do Collcgio ~lililm• 
desta Capi.tal e da Escola· de Vcterinaria estão com dit'(.ilo ti 
dii'fer!lnça de vencimentos, precisa para completm· os vcn~ 
cimentos fixos de 180$, ·previs-tos no § 1" do m·t. 150 (la lei 
n;· 4. 555, de Hi de qgosto de 1922, assim: expresso: . . · 

A.l·t. 150 .... "§ i". As vantagens permanentes dos ser
ventuarios publicos, que· percebem mensalmente· até 100~. 
serão definitivamente accrescidas de metade rta gi·atil'ica~ão 
concedida pela lei n. 3. 990, de 2 de. janeiro de 1920, i~ lo é, 
de 25 o/o, as que excedet•em daquelle limite até 150(::, inclu
sive, serão lambem augmentados de duas quinla~ Jlal'i.l).~ da 
mesma gt•uti!'icaçiio, isto é, de .20'..%; o set·íio fixado~. em 180$ 
us que forem inferiores a esta quantia c supel'ioi·es a 1508~ 
Ditas elevações serão computada~ nas IJases que set·vit•ão ao 
calculo de augmcnt.o •Pt'ovisorio 'ora dcLcrininado". 

Nestas condicões, visa, porém, portanto, o art. 1" do·pt•ó
.iecto em aprc1;o, dar aos set•venlcs o que do direito lhos com• 
pete. 
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SESS,\0 lll\1 2 DE Sll•rEMDRci DE 1jl26 11' 

O urt. 2• do projecto é uma medida que se impõe, ante 
o direito liquido dos funccionurios do Collegio Militm• do Hio 
de Janeiro, aos cinco mezcs da gt•ut.ificncão concedida pela 
lei Ii. 3. 990, vis lo como o Governo já lhes mandou pagat• 
as .quantias devidas dos pel'iodos de 1920 a 192~. tendo em 
vista o decreto n. 4. 910 A, de 10 de janeiro do corrcutn 
umro de 1925, cujos lermos se transcrevem para melhor cla
t•eza: 

"Decreto n. 4.910 A, de 10 de janeiro do 1925: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu pro
lnulgo a resolução seguinte: 

Art. 1•. Fica aborto pelo Ministcrio da Guerra o credito 
especial do 76:.135$200, para pagt\lncnlo a funccionarios do 
Colles·io Militar do lHo de Janeiro, que recebem vencimentos 
menores de 9 :000$, annualment.e; da porcentagem conccdidu 
pela lei n. 3. 990, de 2 de Janeiro de 1920, cm·respondcnL'.l a 
esse anno e ao de 1921. 

Paragrapho unico .. O Governo abrirá lambem ilclo mes
mo ministerio o m·edito neccssurio para pagamento: do· igual. 
percentagem aos i'unccionurios .nas mesmas cndicQc:i, dos Col
logios Militares de Barbaecna, Porto Alegre c FortU:lczq. e os, 
!'unccionarios c operarias da Fabrica de Polvora sem. Fumaça 
de Piquete; · · 

Art .. 2". ltcvogum-sc as disposicücs cm cmür·rtrio: 
ltiÓ de aJneit·o, 10 de janeiro de 1925, 10/L" da lndepen

di.mciq c 37" da Republica. - A1·lkttr da Silva Bemardcs. -
Fc1'nando Setenib1•ilw de Carvalho." 

Finalmente, o paragrapilo unico do art. 2" é uma medida 
de justiça que o m.esmo tem por fim, attendendo a que os 
scrventuarios da Escola de V eterinal'ia do Exercito não rece
beram a precitada gratificucão por ter sido esse instituto 
ct•eado pouco antes de se tornarem ·extensivos aos demais 
funccionarios os favores da lei n. 3. 990, de 2 de janeiro de 
f920. - A imprimi!·. 

N. 208 - 1926 

Ao projecto n. 12, de 192ü, foi apresentada uma emend~ 
que tomou o n. 2, autol'izanclo o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministerio da Justioa c Negocias Interiores, . o credi!.o 
especial até a impot•tanciu de oitenta contos de réis (80 :OOO~i 
para occot•rer ao pagamento de despezas ele i tornes. · 

Sobre essa cmencla deve a Commissão de Finanças ~mit~ 
Li r seu pm•ecer, quo é J'avoravel á sua upprovução. 

Sala dns Commissücs, 1 tlo setembro do 1926. - Bueno 
rJe· Paiva, Presidente. - Bu.eno Brnnrlr1o, RelntOJ'. - Jotio 
L 11m.. - Sam.paio Cor1'Üfl. - Euscbio de And1•adc. - Pclipp.: 
Sr:hmüU. - .~lanocl Bu'I'ÚCI. -. A{(onso ele Camaryo, 

·'S. Vol. vr 2 
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ANi:'IAES DO 'SÊNAbO 

EMENl>A AO PROJKCTO 1>0 SENADO N, 12, DE 1926, A QUB SJJ: 
. . SE 1\EFERE O PARECER SUPRA , 

N. 2 
Onde convier : 
Art. E' o Poder E1~ecutivo autorizado a abrir, pelo Mi

nisterio da Justiça e Negocias Interiores, o credito especial 
até a importancia de oitenta contos de .réis .(80 _:OOOIJ). pa~~ 
occorrer ao pagamento de despezas ele1Loraes, mclusrye u~ 
das proximas eleicões para renovaoão da Gamara dos l!epu-
tádos e do terço do Senado Federal. · 

PROJECTO DO SENADO, N • 12, DE 1926, A QUI! SR RJIFI!RE . O 
· PAI\BCBI\ SUPRA 

. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 •. A eleição para renovação do terco do Senado e. 
p~ra Deputados ao Congresso Nacional se 'realizarli a 2-i de 
tevereiro, finda a legislatura anterior, por suffraglo direoto,· 
dos eleitores. · . · 

Paragr~ho unico. Quando essas eleicõe.s coincidirem 
com o anno da eleição de Presidente e Vice-Presidente da Rll
publica deverão realizar-se juntamnte com esta, no dia 1 de 
marco do dito anno. . 

Art. 2'. Serli de tres mezes o prazo pat·a todos os casos 
previstos nos arts. 37 e 39 da lei n. 3. 208, de 27 de dezem-
bro de 1916. . 

Art. a•. Revogam-se as disposições em conLI'ario. 
Sala das sessões, 1 de julho de 192(). - Bueno B·randúo. 

- Paulo de Frontin._ - A imprimir. 

N. 209- 1926 

Foi presente á Commissão de Finanças o projecto do .Se
nado n. 18, de 1926, abrindo o credito especial de 33:090$627. 
para occoi·rer ao pagamento dos funccwnarios do Hospital 
Central do Exercito, das vantagens a que teem direilo em 
virtude da lei n. 3. 990, de 2 de janeiro de 1920 até 31 de 
maio de 1922. . . 

O projecto offêrecido pelo Sr. Senador Lau1•o Sodi·é estli 
acompanhado da. seguinte aetalhada exposlcãó e fundamentos 
que plenamente o justificam : . . . 

·"Pelo decreto n. 4. 912, de 12 de janeiro, .publicado no 
-Diario O(ficial de 16 do mesmo mez, tudo do corrente anno, 
foi ·aberto o credito de U 5 :783,200, para pagamento aos 
!unccionarios do Senado, Camnra:-''dos Deputados, Supremo 
Tribunal Federal, COrte de Appellação e Procuradoria Geral 
do Disti·icto Federal das vantagens concedidas pela lei nu-
mero 3. 990, de 2 de janeiro de 1920. · · 
· Esses funccionarios, como · os do Hosp itnl Uentral do 
;E;x:e~cito, tendo-se visto inopinadamente excluidqs ~ª P.~-
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cepclio das alludidas vantagens, conseguiram no anno seguinte 
a ·approvacão da abertura de credito para ·pagamento das 
mesmas. 

A Commisslio do Policia do Senado, opinando sobre o 
caso, chegou á seguinte conclusão: "Como se verifica do ex
posto, .a ,!Illlteria j~ ~stá perfeitall!ente elucidada, e porque a 
Comm1ssao de Pollc1a entende nao haver motivo para que 
conitnuom os funccionarios do Senado, privados daquellas 
vantagens, concedidas a todos os funcc~onarios publicas civis 
c militares, é de parecer que a al!udida indicação seja appro
vada pelo Senado" .. (Diario do Congresso, de 28 de novembro 
de 1924, _primeira columna, pagina 4.331.) 

Vétada a resolução, a Commissllo de Finanças do SeDado, 
tomando conhecimento das razl5es do véto, assim se pronun-

- oiou: "A Commissllo de Finanças, tendo tomado oonheoimento 
'destas raz/Jes e havendo verificado que ellas nllo são. proce
dentes, segundo evidencia o parecer da Oommissllo de Po
licia, é de opinillo que o mesmo véto seja rejeitado" .. (.Diurio 
do Coie11o, citado.) · . 

Re eitado o véto, foi entlto, aberto ·o credito pela 'pro-
mulno o do deor.eto n. 4.9i2, supra referido, · . 

"'Pelo d.ecreto n. 4.910 A, de 10 tambem de janeiro de 
1925, foi aberto igualmente o credito de 74 :i35f200, .para pa
gament.o das mesmas vantagens aos funccionarlos do Col-. 
leglo Militar do Rio. de Janeiro, ficando tambem autorisada 
a abertura. do credito neoessario para proced.er pagamento 
identioo aos funoclonarlos dos demais oollegios militares e 
bem assim . aos . funccioDarios e operarias da Fabrica de · Pol
vora sem Fumaça de Piquete. (Diario Of(icia't, de i 7 de ja
neiro de 1925, i • co!., pag. L 756.) . 

Dirimida, por essa fóórma, a contr.oversia que se havia 
· verificado. pela .. interpretaQií.o offerecida pelo Congresso, :in

terpretação "anthentica", por emanar do proprio legislador, 
de Q11Bm fez a lei, o projecto ora sujeito á consideracllo desta. 
Casa merece ser approvado porque tem sua razlio de ser nos 
oreditos anteriormente abertos para o mesmo fim; ·os quaea . 
já proporcionaram, aos até então excluídos, a reparaçllo de
vida, cabendo agora, por justica, estendei-a aos do Hospital 
Central do Exercito, reparação essa ·que virá justamente em 
uma época em que o funooionario mal vence para· as des
pezas de mora.d.ia o alimentação, como esbá no conheoimento 
de todos." · · · · 

Concordando · oom os fundamentos do projecto pensa o 
Relator que elle merece .o voto da Commissão e do Senado. 

Sala das Commissl5es, t de setembro de 1926. ~. Bueno 
de Paiva, Presidente. - Eusebio de Andrade, Relator. -
J ol.o .[.vra. - FeliptJe Schmidt. - Sampaio Corria, - J1fHfiO 
Brandllo. - Manoel Borba. 

t•RW&OTO DO SÉNADO N. iS, DB 1926, A QUIII Bill RlllFIIIRE O PARECER 
SUPRA . 

O Congresso Nacional reaoive: 

Art. 1.• Fica aberto pelo Mlnisterlo da 
dito especial de 33:000,627,, para pagamento 

.. 
Guerra o ore
aos funcoiona• 

• •1', .. 
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rios do Hospital Central do Exercito .das vaptagens a que te.em. 
direito pela lei n. 3. 990, do 2 de janeiro de 1920: até 31 do. 
maio de 1922. · · 

Ar L. 2.• Revogam-se as disposi~õcs cm contrario. 
Sala das scssõos, 8 de julho de 1926. - Law·~ SodrtJ •. 

J ustificaçüo 

Pelo decreto n. 4. 912, de 12 do janeiro, publicado no 
Diario Of(icial do 16 do mesmo mez, tudo do corrente anno, 
fot aberto · o credito de 115 :7'83$200, para pagamento aos 
funccionarios do' Senado, Gamara dos · Deputados. Supremo 
Tribunal'· Federal, Côrte de Appellàção e Procuradoria Geral - · 
cto· Districlo Federal das vantagens concedidas pela lei nu-
mero 3; 990, de 2 de janeiro de 1920. · . 

Esses funccionar'tos, como- os ·do Hospilal· Contra! do 
Exercito, tendo-se visto inopinadamente excluídos da per
cepcão das alludidas vantagens, . conseguiram no anno. se
guinte a approvacão da abertura de credito para pagamento 
da~ mesmas. · · 

A Commissão · de Policia do Senado, opinàndo sobre o 
c.aso, chegou á seguinte couclusão: ~·como se verifica do. ex
posto, a materia j1í está pcrfeitamonte elucídada, e porque a 
Commissúf) de· Policia ·entendo não. haver motivo para que 
continuem os funccionraios do Senado privados daqucllas 
vantagens, concedidas a todos os (itncciona:rios publicas civis c 
milita1•es, é do pnt'ecer que a alludida indicacão sejii. appro
vada pelo Senado". (Dia1•io. do Congresso de 28 de. novembro 
de 1924, .primeira columna, pagina 4.331.) · 

Vetada a resolucão, a Commissiio de Finanças do. Senado, 
!.ornando conhecimento das razões do véto, assim se pronun
ciou:. "A Commissão de Finanças, tendo tomado conhecimento 
destas razões e .. havendo verificado que. ellas não são proce
dentes,· segundo evidencia o parecer da CommissAo de Po
licia, é. de opinião que o mesmo véto seja rejeitado". (Diariti 
do Co71{1resso citado.) · 

Re.ieitado o .véto, .foi. então, aberto o credito pela pro-
mulgação do decreto n •. 4. 912, supra referido. . 
· P11lo decreto n. 4.910 A, de 10. tambem. de janeiro de 

1025, foi aberto igualmente o credito de 7 4 :435$21l0, para, pa-. 
gamento das mesmas vantagens. aos funeoionarios do. Ool
legio. Militac do Rio .. de Janeiro, ficando tambem autorizada. 
a abertura do credito necessario para proceder . papmento · 
identico .aos funcoionarios dos ·demais . collegios militares e 
bem assim aos "funcoionnrios o opera rios da Fabrica de Pot.:· 
vora sem Fumaça dA Piquete. (Diario O(ficial de i7 de já-· 
neiro de 1925, 1' col., pag. 1.756.) . . . · · · 

Dirimida, por eBsa i'.órma, a controversia que se havia 
\'erificado, pela interpretação offerecida pelo Congresso, in
terpretnciio' "nuthentica ". por 1'cmannr do pt•oprio legislador,. 
de quem fez a lei, o pro,iecto or'a 1~su,ieito á consideração desta 
Cnsa merece ser npprovudo porque tem sua razão de ser nos 
creditas anteriormente abertos, para o .mesmo i'im. os quaes 
já porporcionarnm, nos até então excluidos. a reparação de
vidu, cabendo. agora, por. justica, extendei-a nos do. Hos
pital Gonlral do ElWl'Cito, reparação. essa que· virá justamente . . ' '" ' ' . . ~ . ' . . . 
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em uma época em que o funccionario mal vence para as des
pezas de moradia e alimentação, como está no conhecimento 
do todos. - A imprimir. 

N •. 210 - 1926. 

O projecto n. 36, do 1926, conformo estt\ redigido, podl)
rin occasionar duvidas que serão evitadas addilando-se o se
guinte paragrapho ao substitutivo, já npprovado, da Commis-
süo de Financns, que, por isso, ort:crece eilta . 

EMENDA 

Ao art. 1•, accrcscente-se: 

· Paragrapho unico. Em relação ás isenções de direitos que 
estiverem previstas em lei, os chefes das repartições arreca
dadoras poderão concede l-as mediante. termo de responsabili
dade assignado pelo importador, até que o l\linistro da Fazenda 
as I·esolva em definitivo. . ; . 

Sala das Commissões, cm 1 de setembro de '1926. -
Bueoo de Paiva, Presidente. -João Lyra, Relator. - J.'elipr•e 
Schrnidt .• - Btteno Brandão. - Aflonso Carnargo. - Manocl 
Borba.·- Sampaio Corr.lla. - Eusebio de Andrade. ;,_ La~ 
cerda Franco. 

PARECER DA COMMISSÁO DE JUSTIÇA .. E LEGISLAÇÃO, N. i 76, DEl 
1926, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

Ao projecto do Sr. Thomaz Rodrigues, Sl)bre o qual a 
Commissão de Finanças já emittiu parecer concluindo por 
um substitutivo, que mereceu n approvação daguelle honrado 
Senador, .foi offerccidn pelo illustre Senador Frontin, n se-
guinte emenda: · 

. . ."Accrescente-se o seguinte artigo ndditivo: Fica 
o Governo autorizado a conceder isenção de direitos 
de importação e .de expediente no material necessnrio 
á construcção na Capital Federal, do st.adium do Club 
de Regatas Vasco da Gama~. 

A concessão proposta nessa emenda é de inquestionavel 
·equidade, pois favores semelhantes toem sido feitos a outras 
instituições de igual natureza. · 

Mas níl.o se enquadraria bem, evidentemente, em uma 
resolução de caracter geral e permanente, que terá de f!Jar 
incorporada á legislação nacional concernente â administra
ção da Fazenda Publica, um dispositivo de ordem particular 
e transitaria, que se não relaciona com ns medidas acautela
dorns dos interesses fiscacs consignadas no projecto, quanto 
ás restituições, e estendidas, no substitutivo, as isenções de 

·direito~. · . . _ . . . . . 

' 
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Demais, surgiu recentemente séria oontroversla, sobre .a 
interpretação ·do dispositivo constitucional gue contere J)ri
vntivamente á Camara dos Deputadf>s, a iniciativa du leis 
de impostos, e, si entre essas deve ser ou não comprehen
dida a providencia da emenda transoriJ?ta, é questlif> a ser 
examinada pela Commissão de Constilu1çlio. 

A Commissão de },inanças, em virtude das razões ex-
postas, é de parecer que seja approvada dita emenda· para 
constitui!' projecto distincto. . 

Sàla das Commissl!es, em 18 de agosto de 1926. -
Hueno de Paiva, Presidente. - lodo !4/ra, Relator. - Vel
pucio de Abreu. - Eusebio de Andrade. - Lacnda Jl'rtJIICO. 
- Felippe Schrnidt. - Manoe.l Borba. -Pedro Lago. - •' 
Aff 011so de Camargo. 

r~MENDA M PROJECTO DO SENADO No 36, DE 1926. o A QUB SB 
REFERE O PARECER SUPaA 

Accrescenle-~e o seguinte artigo additivo: 
Art. · Fica o Governo· autorizado a oonoeder lsenoão 

dll direitos de importação e de expediente ao material ne
cessario á · construc~lio nn Capital Federal. do atadlum do 
C h:~) de Regatas Vasco da Gama. · · . 

Rio de Janeh•o, 6 de agosto de 1926. - Paulo de Frontin. 

r-AHKCER Dtl COMMISSÃO DB FINANÇAS, N. 109; DB 19{6, 4 QUI!l 
SB REFERE O PARECER SU~~ . 

Foi presente á Commissão de Finanças o seguinte pro
je,:Lo submoltido á consideração do Senado pelo . illuatre Se
nador Thomaz Rodrigues, em sessão de 17 de Junlío proximo 
passado, e sobre cuja constitucionalidadtl .lá disse a Com
m i~siio de Constituição: 

~o Congresso Nacional decreta': 

· Art. 1.• As restitui(.'ll!es de Impostos ou · direitos 
arrecadados, nos exercícios financeiros em curso ou 
já encerrados dependem de audiencia do Tribunal de 
Contas e de despacho do Ministro de Estado dos Nego-
cios da Fazenda. .. · 

Art. 2.• Revogam-se ns dist~os!QIIes em contra-
rio.,. · 

Actua1mente, e de accôrdn com o art. 113, da lei nu
mero S. 232, de 5 de janairo da 1917, as re~t.ituiçlles a fazer 
un vigenoia do exct•ci~io financeiro, que pr.dem. resultar de 
rliJ'!'crentes causas, correm em ·cada rnpartiofio arrecadadora, 
(, 1·onta do titulo ll•lceita a a11nuUar, .variando,· conforme o 
Cll~o occm•renté, a competencia da autoridadtJ. que deve orda" 
nul•as; c as restituições relativas a exerolcl.:.s já. encerrados. 
11110 correm pela verba Reposições e rcstitúicões do oroamen .. 
.lo do Minisfe~io da Fazenda ou por creditos especiaes vota" 
doo;l.l pelo Congresso Nacionnl, para a .liquidac~o de dividas de 
exercicios findos, são sempre autorizadas pela Directoria de 
H~coei!.a Publica, seja qual fcit• a sua' origem, e:x-vi do que 
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cli.::põem o ciLada art. 1i3, da lo! de :1.9:1.7, e o n. 8, do art. 18, 
do reguh1mento approvado pelo decreto n. :1.5. 210, de 28 
de dezembro de :1.921. que, nesta parte, como em outras, alterou 
:1 Jegisla(.'ão anterior, enfra·quecendo ~ autoridade do Ministro 
ti;. Fazenda. 

O projecto subordina todas as restitui~es âs mesmas 
!o1·malidades, dando competencia ao Ministra da Fazenda 
f;lll'h autorizar, em qualquer caso, as restituições, correntes 
111,1 encerrados os exercicios · financci•·o.;, e c:<H!indo sempre a 
anàicncia do Tribunal de Contas. 

Em relação aos exercicios encermdos, é aoceitavel o 
.al\'il.ro do transferir para o Ministro da Fa1.enda' a compe
f encia exclusiva para autorizar :..s. restituições. Nada justi
fica que ello fosee privado dessa competencia pelo regula
mento de 1921. As despezas resultantes das 1•eferidas resti
tuições sí\o imputadas a uma vorba orcamentarill' ou a cre
ditas espeeias, cuja applicacüo não deve ser feita â sua re
velia. Outro tanto, porém, uão succede no tocante ás resti
tuições que se effectuam no correr do tlxercicb. Abi não ba, 
realmente, uma despeza a realizar; ha uma receita a annullar 
em cons.equencia de pagamentos indevidoH de ,direitos, pa
gamen t.o~ que, em ergra, provêm de engano, erros . de cal
culo. irregular classificação do mercadorias importadas ou 
Jll'ovimenlo de recursos !egaes de que o prop1•io Ministro é 
o juiz, na maioria· dos cnsos. Com o caracter de generalidade 
que. o projecto lhe deu, a providencia suggerida pelo honardo 
representante do Ceará viria acarrE~tar demoras, desnocessa
J~i :~~· r.t1r.; rd·~dni?.fl'"l .:wn~~:-:ris pr~.1·a ns 1. ·iht1i'1t1•:~ n ~nn1 
grandes proveitos para o Tbesouro. Dir-se-ha que. sem ella, 
este poderâ ser facilmente lesado. Não é de crêr. Os factos 
comprovam que nllo é essa a fonte de que teem advindo 
.nbusos e irregularidades condemnaveis.' · 

Quanto li audlencla élo Tribunal de Contas ~r.mpre que 
. tiver de ser. autorizada qualquer restltuiqão, cumpre l!Onde
rar que ella nunca foi exigida quando a mesma restitulollo é 
feita no correr do oxercicio, por não haver despeza a regis
trar; e disso nllo decorre Inconvenientes, attentas as razlles 
jd apontadas. Mas é e sempre foi obrigatoria quando se trata 
de restituicão concernente a exercicio encerrado, porque, 
nesta hyJl(lthese, ha despeza a ser Imputada a um~ dotacão 
orçamentaria ou a um credito espectai, que está sujeita a re
gistro prévio. E a esse respeito nllo parece que se,ia neces
sario modificar a legislação. Onde e lia precisa do nlt13racões 
e em outro ponto. que indirectnmente se relaciona com o 
assumpto que constitue ob.Jecto do. pro,lecto - o da compe
tencla para conceder isonr.ões de d1relf.os. 
, Para que fosse apurada rigorosamente a legalidade das 
isenclles de direitos, que formam uma vorttgem nos nossos 
orca.mcntos de receita, entendeu o Governo, , ao fazer a re
forma do Tribunal de Contas. em 1918, ser acertado conce
der-lhe as seguintes attrlbuicões (n.rt. 32, § 1•, n. Ill, do re
gulamento que baixou com o decreto n. 13.247. do 23 do 
outubro de 1918) : · 

~rnsUtuir exame c opina-r cm cada caso sobre os 
':pedidos de ieenclio do impostos, direitos aduaneiros e 
quaesquer tn."tns, tendo om vista ns leis, regulamentos 

' 
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ou contractos. A nudiencia do Tribunal · rliJ Contas é 
oJJrigntoria; o Ministro da Fazenda\ entretanto, po
derá resolver em contrario ás conclusões do mesmo, 
sendo, cm qualquer hypothese, annotada a decisão. do 
ministcrio em livro proprio do Tribunal." · 

Esse dispositivo foi mantido no regulamento expedido 
em 1919, (art. 30, § 1", n. III, do regulamento que baixou 
com o decreto n. 13.808, dfl 12 dr. novnmbro de 1919), que 
eslava ~~ vigO]' quando se fez a reorganização dos serviéos 
du admm1sLraçao geral da Fazenda Nacional · pelo decreto 
n. 15.210, de 28 de dezembro de 1921, no qual se inc·miu, 
entre as materias da competencia da Dircct.orin• .da Receita 
Puhl ica. (n. 5, do nrt. · 18) : 

· · "Conceder as 1sencões comprehendirlas. no art. 2• 
das disposicões preliminares da Tarifa das· Alfandega'i! 
e Mesas de Rendas, que actualmente são da attribui
ção do Ministro da Fazenda, excepto as. de que trato: 
o § 22 daquelle artigo." · 

Então não havia inconvenien!e cm tirar do 'Ministro da 
Fazenda, passando paar a Directoria• da Itecei!.a Publica, essa 
aLt.ribufcão, porque a audioncia prévia do .Tribunal de Contas 
era obrigatoria. Mas Já n·gora não e e pódo dizer a mesma 
cousa, uma vez que o ultimo regulamento àaquelle Tribunal 
(decreto n. 15.770, de 1 de novembro de 1922), supprimiu a 
referida audiencia. A iscncão póde, portanto, ser livremente 
concedida pela Directoria duo Receita, nos casos previstos no 
dispositivo transcriplo, sem contrôle de qualquer autoridade 
superior, o que não parece acertado. Convém que a mesma 
.compet.el).cia volte a ser do Ministro. E, .si a Commissão não 
propõe igualmente a audienciw prévia do Tribunal de Contas. 
na conformidade do que dispunham os regulamentos de 1918 
e 1919, é por .iulgar que esse Tribunal, em que o movimento 
.de processos já é annualmente superior a vinte mil, não devo 
~cr so!Jrocarregarla com funccõcs méramente consultivas .. 

Isto. posto, é n Commissão de paTecer qun seja appro
.vndo o seguinte substitutivo ao projcclo ora em exame: 

N. ao- 1920 

O Congresso Nacional decrola: 
Art. 1.' São dn competcncia exclusiva do Ministro da 

Fazenda todos os despachos relativos a isencões de direitos, 
[}em como os que dizem resp'cito a re~tituicões de qull!lquer 
natureza, uma vez encerrados os respectivos, exercícios; con
l.inuando as dcspezns decorrentes destes ultimas, sujitas ao 
·registro prévio do Tribunal de Contas. . · 

Art .. 2." Revogam-se os de ns. 5 e .8. do art. 18 do 
rcgulamcnlo que baixou com o decreto n. · 15.210, de 28 de 
dezembro ele 1921 c mais disposições cm contrn·rio. .. 

Sala elas Commissões, 28 rlc ,julho de 1920. - Bucno 
rlc Paiva., Presidente. - .Tocio L111•a, Relator. - Sampaio 
Co1'rGa."- Felippc Schmidt. - Vcspucin de Abreu. - Af
fonsn Cmnm•oo. - Bueno BrandüO; - Eusr.bio de Anrh•arlc . 

.. - Ma!Joel BM•ba. - A imprimir, : · 
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N. 2f1- 192G 

A proposição da Camara dos Deputados, n. 9, de 192G, 
aulol'iza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 12G :8711$385, para pagamento, 
em virtude de sentença judicial, ao Dr. Graciliano Marques 
Pedreira de Freitas, administrador dos Correios da Bahia, 
exonerado illegalmente · 

Esae credito é solicitado pelo Sr. Presidente da Repu
blica, em mensagem de 19 de agosto de 1925, de accôrdo com 
'a exposição, da mesma data, çlo Sr. Ministro da Fazenda. 

O· assumpto .iá foi examinado pelo Poder Legislativo, que, 
'])ara, ser reaJi.zado o mesmo PBI?amento, approvou o credito, 
agora novamente pedido, na le1 n. 4. 677, de 24 -de janeiro 
de 1923; Não havendo sido opportunamente utilizada a au
torização consignada na citada disposição legal, o Tribunal 
de Contas l'ecusou registro ao cred1 to cu,ia renovação a C a
. mara dos Deputados deliberou conceder. 

A Commissão do Financas do Senado não tem tunda· 
mente. para se oppor a que se,ia approvada a proposição. 

Sala das Commissões, em i do setembro de 1926. -
Bwmo de Paiva, Presidente .. -- João Lyra, Relator. - Fe
l'iJJpe Schrniclt. - Bueno Brandão. - Af(onso de Carrw.ruo; 
- Manoel Borba. - Sampaio Corl•ea. - Eusebio de Andrade. 
·- Lacerda J?ranco. 

'PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 9, DE 1926, A QUJI SE 
REFERE O PARECER SUPRA "· 

O Congre$so Nacional resolve: 

Artigo unico. FiJa autorizado o Poder Executivo a abrir, 
pelo Minislerio da Fazenda, um credito especial de cento e 
vinte e seis contos oitocentos e setenta e quatro mil tresentos 
e oitenta e cinco ré is ( 126 :87 4$385), para pagar, em vir
tude de sentença· judiciaria, ao Dr. Graciliano Mãrques Pe· 
dreira de Freitas. administrador dos Correios da Bahia, 
exonerado illegalmente, o que lhe deve o Tbesouro, pelo 
tempo em que esteVll afastado do seu cargo; revogadas as 
·dieposicões em contrario. 

. Gamara dos Deputados, 4 de agosto de 1926. - Arnolfo 
Rod!•i(lues de A::eveda, Presidente. - Raul iie Noronha Sá, t• 
Sec.t•tario. - Ranulpho Bocayut•a Cunha, 2• Secretario. 

N. 212- 1928 

A' proposicão da Cnmara dos Deputados, n. 10, de 192!1, 
o Sr. Senador Paulo lle Frontin offereceu a seguinte emenda: 

"Fica extensivo aos auditores c adjuntos dos re.preson-
1.antes do Ministcrio Publico do Tribunal de Contas o dis
posto no ·art. 4o do decreto legis.lativo n. 11:988, de janeiro 
rle 1926, ficando o Governo autorumdo a abrtr para esse 1im 
o nccessnt:io credito." 
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O dispositivo le!fal citado prescreve: "Os juizes de di
reito das Varas Crimmaes, Civels, dos Feitos da Fazenda Mu
nicipal e o do Alistamento El~i.toral, no Districto Federal, 
)J(Irceberão os mesmos venc1mentoa .que competem aos juizea 
de ürphãos, da Provedoria e Residuos e de Menores, Q.brindo
so. para esse fim, -:>s necessarios creditas". 

Foram, pois, equiparados por essa .resoluoão os venci
mentos que oompettam aos juizes de Direito Orimlnaes e 
do Alistamento Eleíloral (27 :600$ annuaes cada um), e doa 
juize~ de Direito do Cível e dos Feitos da Fazenda Municipal 
( tl'inta contos annuaes) aos que eram fixados para os Juizes 
de ot•pbiios, da Provedoria e Residuos o de Menores · 
(33:600$000). 

, . A emenda transcripta Qstabelece que essa . mesma re
rr,uneracão fixada para todos os a iludidos juizes. seja esten
dida aos o.udiLores e aOB adjuntos dos representantes· do Mi
nisterio Publico do Tribunal de Cont~~o3, cada um dos quaes 
percebe, actualmente, 18 :000$000. 

A proposição vlsn unicamente autorizar a abertura de 
um credito e&pecial, ao Ministerlo da ~'azenda, para pa!fa
monto a que foi condemnado o Thesouro por sentença JU
didal. Versa, portanto, sobre assumpto em que se não en
quadra bem a providencia proposta; tanto mais ficando, 
assim, a Camara dos DeJ?utados impedida de sobre ·ella se 
manifestar. livremente, po1s lhe seria imposta a contingencia 

· de approvar ou não integralmente a emenda. · . 
Por. essas razões a Coinmissão de Finanças, não se op

pondo ao augmento cte vencimentos de que se trata, é de 
parecer que a emanda seja approvada para constituir pro-
jecto distincto. . 

Sala das Commissões, em 1 de setembro de 1926. -
Bueno .de Paiva, Presidente. - João Lyra, Relator. - Fe
lippe Schmidt. - Bueno Brandão. - A(tonso de Camargo, 
- Manoel Borba.- Sampaio Corr~a. - Eusebio de Anàratle, 
- Lacerda Franco. · · . 

· EMENDA A' PROPOSIÇ!O N. 10, DG i 9~6, A QUE SE REFERE 
. O PARECI!II SUPRA . 

Fica extensivo aos audilol'os e adjunto~ dos represen
tantes do Ministerio Publico do Trihunal. do Contas o .. dia
lJOSto no art. 4" do decreto legislativo n. 4 .1!88, rle 8 de 
Janeiro .de ·1926, ficando o Governo autorizado a abt•ir para 
esse fim o ncccssnrio crod i to. ' 

Rio de .Taneiro, 26 de agosto de · '1926. ··- Í>(~~t.ln tle 
F'rontin. · 

lttsti(icação 

A lei n •. 2. 5:1.1, do 1911, art .. 8", equiparou o Tribunal de 
Contas á COrte de ..Appollacão ,do .. Districto Federal, os au
di!-O~·es e os adjuntos cxercom n ·!uncoão de subst.itutos do3 

.1111111Btros o d~s representantes. do, Ministerio Publico. é asaim 
tle t.nda n Ju!.tca a emenda proposta; , · . , 
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N. 213 .- 1926 

A proposlcão da Camaro. dos Deputados n. 11, de 192:i, 
autori1.a a abertura. pelo Ministerio da Justiça. e · Negocios 
lnteriores do credito especial de 40 :950$ para occorrer ao 
pagamento do pessoal da Escola. de Enfermeiras e o necessa-. 
.rw para. despeza.s da Secretaria da Cama1'a dos Deputados. 

O primeiro destes creditas foi solicitado por mensagem 
de IS de junho ultimo, acompanhada de uma exposição do 
Sr. Ministro da Jus liça demonstrando a necessidu.de da aber-
tura do mesmo C!'editl). · · 

Os demais creditas de que tratam os a.rts. ~· e 3" da 
proposicãu, siio par•a pagamento de vencimento• ctos funccio
narlos da Secretaria do.quella Casa do Congresso, em· con
sequencla de sua uiLima reorganizac!io, levando em cont~ 
para o calculo definitivo, as quantias Já distribuídas ao Tllll·~ 
~0uro, Llc accOrdo com as dotações orçamentarias para o exer
cício du 1~2B, incluindo ainda, no mesmo credito, os venci· 
mento8 de inactividade dos funecionarios cm disponibilidacl~ 
c upo::;entados da mesma Secretaria, e. para attender aos novos 
sm·•íi~o~ do Palacio da Camara, · · · 

· · A Commisslio de Finanças tendo em consiuera.cáo que o 
CI•edito e~:~pecial de 40:950$ está devidamente justificado pelo 
Governo, e que oa dous ultimas foram solicitados pela !\lega 
.á Commissil.o de l<'ina.ncas da Gamara dos Deputados para 
satisfazer a despezas decorrentes de. sua ultima r•eforma, as
sumpto, portanto, de economia interna daquella ra,mo lia 
Ccngresso, é de parecer quu seja approvada a proposição. 

Sala das Commissões, 1 de setembro de 1926. - Bueno 
ele Paiva, Presidente. - .. Lavc1'da Franco, Relatllr. - Bueno 
81•andão. - A{fonso de Camaryo. - João Ly1•a. - .~arnpuio 
Con·êa. - J'eUppe Schmidt. - Manoel Bul'lia. - Busebi.J 
de And·,.ade. 

PROPOSI(lÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 11, DE 1926, A QUE 
SE REFERE O PARECER· SUPRA 

O Congt•esso Nacional resolve: 

· Art. t.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Justioa e Negooios 'Interiores, um credito espe
cJal de 40 :950e; para occorrer ao pagamento do pessoal ad
mlttido a mais na Escola de Enfermeiras em virtude do ao
cardo celebrado entre ú Departamento Nacional de Saude Pu
blica e a Commissiio Rockfeller, durante o anno de 1926. 

Art. 2.• E' igualmente o Poder Executivo autorizado a 
abrir,· pele mesmo ministerio, o credito espeoial necessario 
para pagamento de vencimentos aos funcoionarios da Secre
taria da Gamara dos Deputados, em consequencia de sua ul
tJma reo1•ganizacüo, levando cm conta, para o calculo defini
tivo, as guanUus Jâ dislribuidas au Tllesouro de accOrdo com 
as clolaQões orcamentarias. para o exet•ciclo de 1926 e inclu"' 

. ' 
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i não ainda no mesmo credi Lo os vencimentos de inacUvidad~ 
dos funccionarios em disponibilidade e aposentados da mes
mo secretaria. 

Art. s.• E' ainda o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo mesmo ministerio, o credito do 100:000$, supplemcntar 
á verba 8' (Secretaria da Camara dos Deputados), consi
gnação "Material", da lei n. 4.911, ·de 12 de janeiro de 1925, 
art. 2•, para attcndcr aos novos serviços do Palacio · da 
Camara. 

Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 17 de agosto de 1926. -. Octavio 

Mantfllbeira, Presidente. -Raul de Noronha Sá, 1• Secretario .. 
- Ranulpho Bocavuva Cunha, 2" Secretario. - A imprimir. 

Comparecem mais os Srs. Aristides Rocha, Souza Castro, 
Eurico Valle, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, Fernandes Lima, 
Jeronymo Monteiro, Ramos Caiarlo, Affonso de Uamargo, Cal'
los Cavalcant.i, Generoso Marques, Folippe Schmidt, Vida! Ra-
mos e Carlos Barbosa ( 14) . . 

Deixam de comparecm·, com causa participada, os Srs. 
Ph·cs Rebello, Barbosa Lima, Costa Rodrigues, Cunha Macha
cio, Godofrodo Vianna, Euripedcs de Aguiar, João Thomé, João 
Lyra, Epit.acio Pessôa, Rosa c Silva, Carneiro da Cunha, 1\la
liOel Borba, Lopes Gonçalves, Gonçalo Rollemberg, Pedro. Lago, 
Moniz Sodré. Bernardino Monteiro, Miguel de Carvalho, Bueno 

·de Paiva, Antonio Carlos, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, 
· Washington Luis, José Murtinho e Luiz Adolpho {26). 

E' igualmente lido, vosto em discussão e approvado ·a 
seguinte 

PARECER 

· N. 214 -·1926 

O projecto do Senado n. 119, de 1925, manda conceder 
matricula, no corrcnl e anno, nas I(SColas superiores, aos alu
mnos da Escola Militar, que, por qualquer motivo houverem 
sido desligados, intct•rompendo o curso de 1924, salvo si o 

· forem por falta de aproveitamento no~ estudos, 
. Offerecido pelo Sr. Lauro Sodré sob a fórma de emenda 
á proposição da Camara dos Deputados n. 35, de f925 (Orça
mento da Guerra), em s• discussão, o Relator desse orçamento, 
que 6 o mesmo do projecto em causa, emiLtiu, enUio, parecer, 
acceitando a emenda para constituir projecto em separado, por 
nllo se lhe afigurar que a providencia consignada nella tivesse 
cabimento em tei orcamcnlaria, apesar da';;'syinpatllia co·m que 
era vista pela .Commissão de Finanças,. de modo que. foss~ 
considerada como merece. · · · ''. 

Examinando agora mais rlctidamcnlc o ássumpto. pensa o 
Relator que o projecto que não consigna disposição alguma da 
compelcncia desta Commissão, deve ,ser . enviado á de Instru
cção Publica por ser a esta ma, is pertinente. 

Sala das t.:ommissõcs, 1 ele seÜimbro do 1020, - Bncno 
de Paiva, Presidente. - Euscbici 'tle. Andrade, Relator. -
João Ly1•a. -Sampaio Co7'7'Ba. -·Felippe Schmidt. - Bueno 
Brandão. - A({onso de Cama1·ao. -.. Manoel Borba. 



SESSÃO E;M· 2 DE SE'r!lMBRÓ· DE 1926 ., · 29 

PIIOJ llCTIJ DO SllN.\DO, N. H 9, DE 1925, A QUE SE 1\El•'EI\E O I'A
iLEClllt SUl'M 

O Congt•esso Nacional tlecrela: 

Arl. Aos alumnos ela Escola Mihtat· quo por qualqueL' 
molivo houverem sido desligados, inlerrompenuo o curso no 
correr elo armo de 1924, salvo si i'orem levados a essa silua
~ão por i'alLa do aproveitamento nos estudos, será concedida 
lllatricula, no unno de 1926, nas Escolas Superiores ela llepu
bliea, acccitos como valid'os os exames .prestados naquclla es
cola, c que fnQam parle do curso ele prepamtot·ios exigidos 
pu. r a as mal.t•iculas pretendidas, obrigados a prc.~ la rem os exa. 
mcs exigidos pelos eslabclct:Hncntos rio cnsiuo; das malerius 
que uão faziam varlc dos eslu::los ministrados 'nu Escola 1\li.:. 
lilur. . 

l'aragt'ap.ho unico. A directoria .da Escol~J~' 111ililar man
dará dar os allestados, que forem requisitados, · dos exames 
dos alumnos,. a que a lei se rci'crc, consü:I.crando como feitos 
os exames c nc!lcs a.pprovados os alumnos que tiverem obtido 
média supcriOl' a 3,5 no período lcclivo de marf,.'O a asoslo do 
HJ:JIL, 

Jus li(icariio 

A Clllemla uão é uma ilmovaf)ÜO. Nada mais é ella do que 
a l'!!pelição de preceito já. consignado cm uma das leis de orça
mento do i\linister!o da Guerra anteriores. 

Ao que então approvou o Congre~~o Nacional nada so 
nccrcsccnlou. A providencia tida come. equitativa, merece 
agora se1• tida no mesmo apreco. 

Senado Federal, 18 de novembro do 1025. - Laura So-
drú. · 

E' _lido, apoiado e remcttido ú Commissão de Conslituicão, 
o sagumlo 

PROJECTO 

N. 57 - 1926 

Art. i.• Os docentes militares vitalicios, do~:~ institutos 
de ensino, atiingidos pela lei n. 3. 5;0·5, de 13 de novembro 
~c 1918, são considerados no serviço activo do Exercito e da 
Armada c incluídos no quadro especial no posto que teriam 
si não tivessem sido t•eformados, sendo-lhes asseguradas as 
dema1s vantagens ria referida lei, sem direito, porém, á per~ 
cop~üo do dil'l'crcm;a de vencimentos do pel'iodo da reforma .. 

Paragrupho unico. A inclusão no servico activo e eonse
quonlo f,ransicrencia para o quadro especial so dará mediante 
J'r.qncrimento do inl.crcssaclo aos Ministros da Guerra on da 
lllu.rinha, dentro do prazCJ de üO dias, a contar da Pllblicnoão 
da: presente lcl. 

··' 
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ANNAB8 DO SIIINADO 

Justificação 

íExisl.mn, actualmente, no ma~isterio milita.r duas cla.sse~ 
de. docentes militares; 

a) a dos vitalicios sem reforma, em virtude da lei nu .. 
mero u. 2.290, de 13 de dezembro de 1910; 

ú) a dos . vif.alicios com reforma, em virtude da lei. nu~ 
mero 3 .565, de 13 de novembro do 1918. 

A lei vigente n. 3. 565, acima referida., procurou estabO·· 
lecer razoavel equilibrio, concedendo a nus vitalidade com 
reforma, e a outros commissõcs period!cas sem a vitalicie~ 
dado e sem a reforma, como norma do provimento r:le cargos 
vagos no magislc1•io militar. 

Posteriormente, o legislativo pelo arl. ~!.!. cta lei numero 
4.242, de 5 de ,janeiro r.r. 1921, tomou uma das partes dessa 
classe de docentes, que ustavarn torlns ~oh o regímen da me.;;
ma lei, e beneficiou~a com a vitaliciedade sem reforma. dei~ 
xando a OUtra parte Sob O o nus della. 

Uma vez que os seus companheiros de docencia, que, até 
então nllo pndinm sor vitali(llos em t'acr i:la ciLn:la lei :1.5115, 
e nS'OJ'n o são 3Cm nur.•r.n torem ,:of!r·ido, l!ornll •l~ ciiJmais coi • 
legas, os rigores da reforma-é de toda a ,justiça fa1.er dr~ap. 
pareceJ• essa desigualdade entre docentes militares que exer
cem a me~m i~simn funccão, co\locando-os em igualdade cl~ 
sitnncão. 

Sala das ~e~sÕ•!I'\. · m ·2. àP ~c•U•m!Jr0 dr l !)~li ... - ''"sr•ur·irl 
de A brt!ll .. 

K novnm•'ll! i' lida. posta Nn :·Ji~cussilo c nPPI'ovada a 
se:;uinte redarcãn final do pro.iAotn llo Senado n. 26, ilP- tll·!!li, 
dct.erminnndo Qlli' a reformn do r.nbo as~·Judo .. lo~r\ Ferr,.,irn 
Touguinho, é no posto de 2• ~argento, som l'rc.iuizo do outrn'i 
vantag:cn~. constantes do art.. 1' da lei i1. 4.653, de 1923. 

O Sr. Presidente--O pro.ler..fl) vnr :1. r.nmnrn rio~ Dilrm! ados. 

ORDEM 00 DT A 

m· nnnunc'iadn n votacão, rrn :;' di~c11ssão. •lo l"'u.ilmln dn 
Senado n. 31. de Hll ü, concedendo a D. Franc isr,n de Sant.'
Anna Pessoa, viuvn do veterano do Parn~aay. lenentc Svlvr..~tl'•! 
Goncalvns Pr.RSàn n mfie do .alferes .lo<r mni· Pés~oa a P.levnç:ão 
da pensão Qll~ ac.tunlmen!e 'pérceh~ d.1 2\1$5'oo para 100$. em 
.ntlencão no~ servicos de A·uerrn pre~l.ndos' pelos. referidos of-
ficiaes. , .. · , 

·' ~ ' ' 
E' nDPt'OVndo o seguinte 

IIUBSTtTIJ'fiV!J 
(' 

• N. 53 -'{926 
.'·:• I 

O CongJ·CsRo Nru:ionni decret.a :'.' . 
r·.· 

Art.igu unicn. A nnrtir ria rlato.: destn ·la i. nr.n elcvncla a 
i 00$, a· pensão dtJ :39$500, ora percebida !)o r D. Francisca de 
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iSant'Anna .Pes.~ôu, ;·invn dn veterano dn r;uerra llo Paraguay, 
~enente do Exercito, Sylvnsl.re Goncah os Pess.~a c mão do al
feres do Exercito, .José Eloy Pcssóa, fallncicln cm 10 de maio 
de 1905, com serviços de guerra do lado da legalidade du . 
.ranLo a rcvolla de 189·3, quantia essa, equivalente á pensão de 
meio soldo que estnt•ia recebendo si so tivesst' habilitado na 
qualidade de herrfe1rn cle;;se ullimü nl'fh,ial: rtwoa:adas as dis
posictlc8 em contrario.. . 

· . Saia.dns Commis:!óC~, l'!ll ~5 :.ln ngoslo Jr, W~ti. - lJu.nw 
de Paiva, Presidente. - ltu.sellill de J1nd1•ad,1, ll~lator. -
João Lura. -Sampaio CorrtJa. -· Bueno Brawlãu. - A((onso 
de Camargo. - Manoel Rorba. - Vespu.cio rle Abreu. - La
cerda Franco. - Pcdru Lnao. 

O Sr. Presidente·- Fica prejÚdicado o projecto 'do Senado 
n, 3•1, de 1926. 

Votação, em 2' .discussão, do projecto do Sénacto n. 40, 
de 1926, determinando que t1 reforma do coronel reformado do 
Exercito Fabio Fabrizzt deve ser applicado o art. 54 da Jet 
n. 4. 555. rJc '1!1~2. revigol'ada pela let n. :, .Gil~. Je t!J:!3. ·. . 

Approvado. 

E' approvatla a ~cguinte 

·EMENDA 

Ao u.rl,. l" - Depois de 1924. ac.crcsccnl f'-sc: ·'abt•in
do-se .pal'a is~o o nece.ssnl'ii• .:retlit.o•·· . 
.. · s·aln rJng Comnússões, % de agoslo de l!l~li. -- lltiU/1.•} tk 
Paiva, i'rPsidcnlt:. - Lac!'!•dn P·rnnco. RP!at.ot'. -- b'·•tst:l~t:" 
de Anrl1•ade. - João Lyra. -- Sampaio Corréa .. - Vespucio 
de . Abreit. . - nneno B!•anrltitl. -- .4./(II'YUI) rioJ Cmllll!'iltl. -· 
!,'edro Lrrut• . ... Mannel Rorba. 

' Vota~llo, em cliscusslio unica, da redacçAo final do pro
jecto do Sena elo n. 39, de 1926, declarando ser de carneter per
manente a ·etapa dos servidores da Nação, mandados internar 
no Asy!o de Invalidas da Jlatl'ia. · 

Approvada, vnc á Cnmnra do8 Deputado~. 

Votação. em discussão unica, da redacção final do pro
jecto do Senado n. 54, de .1925, autoritando o Governo a per
mutar com a Prefeitura do Districto Federal um terreno pelo 
em que e~tá construido o cdificio, doado pela Ji'rança, á Aca .. 
demla Brasileira de Leltras. 
. . Approvàâa, vne :i Cnmarll dos Deputados. 

· Votnção, em 2' discussão do projecto do Senado n. 72, 
de 192ii, fixando os vencimentos das auxiliares apuradoras da 
Directoria Geral do Estatística e das dactylographas das re
parti~e~ subordinadas ao Ministerio da Agt'icultura. 

'· Approvado, . ' .. '. ,., _J 
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E' igualmente approvada a scguir1te 

EMENDA 

' ,.···.-:· . 

Accresccnlc-sc, após as palavras "repartições subordi· 
nadas", us 11alavra,;: "inclusive a Secretaria". 

Sala elas sessões, cm 17 de dezembro de 1 !J25. - · Bueno 
. de Paiva., Prrsirlcnte. - Ve,çpucio dP. Abrctt, fiolaf.or. - Joüo 
Lura. - Ettsebio de Andrade. - Af{onso Camargo. - Ma
noel llm·ba. - Fclippe Schmidt. 

E' rejeitada a seguinte 

ll~II!NDA 

Esl.cnda-sc a' medida a lodos os minisLe!'!os e reparlicõc~: 
cl e! i e& clcpendcnlcs. 

. Rio, de. Janeiro, 22. de dezembro do 19!':5. - Paulo de 
J.'mulin. . 

O Sr. Paulo de Frontin -Peco a palavra pela ordem. · 

O Sr. Presidente - •rem a palavra o Sr. f':mlo de FronUn. 

O Sr. Paulo de Frontin (pcln: ordem) -- Sr. Presidente. 
pa:·ecc-me que ahi houve um equivoco. O que a Commls
sfto propoz foi o destaque da emenda par::. constituir projectei 
em separado. · 

0 Sn. VESPUCIO Dll AnnEU - B1n rcla~ão á primeira 
emenda, o parecer foi contrario. Quanto á segunda', na fórma 
por que estava redigiria. não podia ser inc:>rporada ao prO"'· 
.i~cto e, pot• isso, a Commis~ão propoz que ella fosse desta
r.nda para constituir projecto em separa'do. 

· O Sr. Presidente- S. Ex .. o Sr. Senador Paulo de Fron.: 
I in, não tem razão. O pal'ccer da r.omrilis~ão sobre a pri
meira emenda é contrario. Sobre a segunda é que a Com
missão manda destacar a: emenda para constituir projecto em 
separado. · · · 

E'' approvada, para projecto esoecial, ii seguinte 

.. ' ' 'i 
EME!i'DA 

N. 58 - 1926 ,, 
Art. , São consideradas effectivns. c cOi!'lO tnes incluídas. 

nc• quadro do pessoal da Directoria Geral da Propriedade In
rlu~Jrial rio Ministerio da Agrioultur!l, Industr1a e Commeroio 
ns seis nuxiliu'i'es que alli servem no archin, presentemente, 
i'i:·nnào fixados os seus vencimentos cm 450$000. 

Snla da.s sessões, 21 de' dézeml.Jro de 192i.. - Eusebio ,te 
,\ ndrarla. - Bernardi'no Molttciro. - Fm·;·dra Chaves .• 
M11noel Bm·lm. -- Antonió Massa. - Soares dos Santos. -
Joli.o Thomé, - Costa nodriuues. 

•' _,' I '•o 
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\'tilitcão, cm .:!" dis~u,;..;iio tia !Jl'O[lOsiç.ü.,, da Culltal'a d3>" 
Deputados n. 50. de 1\l:!~. uul.nt·izanJo o G•:·vei·no a mandat· 
publicnr a ol.tt•a e~cl'ipla pelo coi•onel HtJI'IHII'do t.le Azevedo 
da Silva llamo~. r.elalivu úH inscl'ipcõe~ prehistoricas existen
tes cm diversos pontns do Brasil. 

.\pprovacla. 
São iguu!mcnlc approvarlas as seguiolLe! 

EMENDAS 

N. 1 

"Accrescenle-sc ao art .. t•, in fine, depois das palavras 
•·abrwdo pal'a isso os neccssarios creditos", o seguinte: "até 
o Urwite de cento c cncocnta contos de réis, .~endo trinta col~
tos de 1•éis para o serviço rlc 1'cvisüo final, a gual deverá ser 
t·ont'wtla ao autor da obra." 

N. 2 

Acci·esccnlc-s" ao n:rt. 1• entre as palavras "mandar Plt
/:lit:m·" c "a obra escrfpta" o seguinte: "na 111lP7'CIISa Ntt

. C!Olllll". 

Sala das Conunissõc~. 2ü de agosto clc 192G. - João 
l.m·o. Yice-Prcsiclcntc. - Sampaio Crm·tJu, Relator.· - La
·~tn•dá Fl'anco. - FelitJJl!J Sc/mdtlt. - Ve.1pucio de Ab·,·ett.
Jtimwcl JJorba. - Bucno Brandão. - E11:ebio de Andrade. -
I'r:tir o [,ayo. - A{fon.1n Camaryo. 

Volacão. em 2' discussão da propo~it;ão da Camat•a do~ 
Deputados n. 12,. de 192ü, autorizando o Presidente da 1\epu
blica a abrir, pelo l\Iin'islerio da A•Sl•icultura, Tndustt•ia c Com
mereio, um credito espr.cial de J.2'0iQ :000$000, para oct:orrer 
:is dcs}Jezas da Dir.ectoria Get·al de' Etilali~lica com os traba
lhos de rci)enseamento. de Hl20. 

Approvada .. 
' ' ' 

O Sr. Benjamin Barroso - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pelu ordem o St• •. Bcn· 
jamiu Barroso. 

O Sr. Benjamin Barroso (pela ordem) - St·· Presidente, 
requeh•o que V. Ex. consulle o Scnndu sobre se concedo dis
pensa de interstício pura o pro.icct.o n .. \O, que acaba de 8Cl' 
approvndo, afim de que faça parle da ordL•m do dia de 
amanhii. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senadot• Ben.inmin Barroso t'n
quel' dispensa de intet•siticio .para o proje~to n. 40, sobre a 
reforma elo cm•onel Fabio Fabrizzi. 
. o~ senhores quc nppt•ovam o requerimento do Scnall<'lt' 

pelo Ccarú, queiram levaJllal'-se. (l'ausa.) 
Approvnrlo. 

S. Vol. :VI r n 3 ,, 

.,;· 
·i, 

' '·.:\ 

i . .• :, 
"~:: .. , 

. ' 

·~ 

., 

. .. 

,·,' 
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O Sr. Aristides Rocha- Peco a palavra pela ordem. 

O. Sr. Presidente - •rem a palaVl'a o Sr. Aristides· Rocha. 

O Sr. Aristides Rooha- Sr. Presidente, rea.ueiro a V. EJ:, 
uon~ulLe o i:!enado sobre se coucedll dispensa de intersLicio 
para que enLre.m na ordem do dia de amanhá os· projectos 
ns. 72 e 50, da Camara dos Deputados. . 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Aristides Rocha requer 
ib'Ualmente di&pensa de interstício para o projecto n. 7 2, fi
xando os vencimentos das auxiliares apuradoras da Directo
ria Geral de Estatística e das dactylographas das repartições 
subordinadas ao Ministerio da Agricultur~ e tambem para 
o projecto n. 50, autorizando o Governo a manda·r .publicar a· 
·obra e&eripta ·pelo coronel Bernardo de Azevedo da Silva 
Ramos. 

Os senhores que approvam o r.equerimento, queiram le
vantar-se. (Pau1a.) 

Approvado. 

O Sr. Easehio de Andrade- Peço a palavra pela ordem. 

· O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Eusebio de AD· 
drade. . . 

O Sr. Eusebio de Andrade - Sr. Presidente, faoo Jtua1 
1·equerimento. em relação ao projecto n. 3·1, approvado lioja 
em 2• disoussio. · . . 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Eusebio de Andrade 
·faz · igaul· requerimento, pedindo dispensa de interstício para 
o projecto n. 31, concedendo a D. Francisca de Sant'Anna 
PessOa., viuva do veterano do Paraguay, tenente Silvestre 
Gonçalves p.essiOa' e mli.i .do alferes José Eloy Pessoa, a ele-
aolo da penslio que actualmente percebe. · · 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram le-
vantar-se. ·(PaUla.) · . · 

Approvado. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra pela ordem. 

O 8r. Preaidente - Tem a palavra pela• ordem o· Br.'Paulo 
de Frontin. 

o Sr. Paulo de Frontin.- Sr .. Preside~te,·~~eo.a v Ex. 
que consulte o Senado sobre ·se permitte que, dispensada a 
·distribuição de avulsos, na ordem do.•dia de. amanhll, possa 
entrar em conitnuação da 3• discussão o projecto relativo á 
mudança da data da futura eleição 'Para a Camara dos Depu-
tados e o tere o do Senado. : · · · · · . 

Este projecto já fez parte· da ordem do dia, mas como 
dependia de parecer da Commissão de Finanças relativa
mente a uma emenda, foi ,retirado. Hoje ·foi 'lido esse parecer, 
já tendo sido distribuido o avulso do ·parecer da Commissão 
de Legislação e Justiça. < · , 

Peco, portanto, para que·. esse projecto faca parte da 
ordem do dia de amanhll. 

E como estou com a palavra, pedirei tambem dispensa 
de intersticio para a proposição da Oamara dos, Deputado~ 

' . . 
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n. 12, votada ho,je, em 2' discussiioíi afim de que possa entrar. 
em ordem- do dia, na· proxlma se1s o .. 

O Sr. Preaicl!lnto - O St·. Paulo de Frontin, requer dis· 
pensa de impressllo pat•a o parecer sobt•e o projecto alte· 
rando a época das eleições federaes, e, ao mesmo tempo, dia· : 
pensa de interstlcio para o. projQoto n. t2. o 

· Os senhores· que app!'ovam o requerimento de S. Ex. 
queiram levaptal'~&e. (.Pt&UIIl.) o 

· Foi approvado. 
·,· ,· 

· . Nada· mala havendo a tratar, deaisno Para a ordem do 
dia de amaúbã o sesulnte: 

Continuação da 3" discussão do projecto do ·senado, . DU• 
mero 12 .de 1926, que modifica a.data da eleição fuderal de 
renovação do terço constitucional do Senado e· constltuiçllo da 
Camara dos De11utados (com parecer da. Commillr2o de Jus· 
tiça e Legislaçilo favoravel d variaa · emendiU. aprtmmtadal, 
contrario â outras e opinando que sejam destecada11 dtver11aa 
e da de Finanças (avoravel á emenda, que abre um credito, 
n. 208, de 1926); · 

3" dlscussllo, do pro,iecto do Senado, n. 31, de· 1916, con .. 
cedendo a ·o. Francisca de Sant'Anna PessOa, vluva do ve· 
terano do Paraguay, tenente Sylvestre Gonçalves PessOa e 
mãe do alferes José Eloy PessOa a elevação da pensão que 
actualmente percebe de 29$600 para 100,, em aftenQão aos 
serviços de guerra px·estados pelos referidos officiaes (da 
Commissilo de Finanças, parecer n. 184, de 1926); 

:..,. . . ' ' ' ' 

. 3" diseussão, do pro,iecto do Senado n .. 40, de 1926, de· 
terminando que á reforma do coronel reformado do Exercito, 
Fabio Fabrizzi, deve ser applicado o art. 54 da lei n. 4. 555, 
de 1922, revigorada pela lei n .. 4.632, de 1923 (o(ferecido 
pela commissão de Mariunlta e Guerra e emenda da de Fi~ 
nanças, já approvada, parecer n. 186, de 1926); 

3• discussão do projecto do Senado n. 72, de 1925, fi~ 
xando os vencimentos. das auxiliares apuradoras da Dire .. 
ctoria Geral de Estatistica e das dactylographas das reparti~ 
cões subordinadas ao. Ministerio da Agricultura (com emendtJ 
da Commissão de Finanças. já approvada, n . . 185, de 1926): 

3" dlsoussão da proposição da. Camara dos · Deputados 
n. 50. de 1922. autorizando o Governo a mandar publicar a 
obra escrlpta pelo coronel Bernardo de Azevedo da Silva 
Ramos, relativa o ás inscripcões prehistoricas existentes em 
diversos pontos do Brasil (com emendas da Commissilo ds. 
Finanças já approvadtu, parecer n. 189, de 1926); 

. S• discussão da . proposição da Camara dos Deputados 
n. 12, de 19t6, autorizando o Presidente da Republica· a 
abrir, pelo Ministerio da' Agricultura, Industria e Commercio, 
um credito especial de L 200 :000,000, para occorrer ás des.o 
pesas da Directoria o Geral de Estatlstica com os trabalhos de 
recenseamento' de 1920 (com parecer favoravel da CommiBiiltJ 
de Finança1, n. 188, de 1926). · · 

Levanta-se a sessão ás u·horas e 40 minutos. 

. .., 
.. : ·:·:'1 
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AXl'Ut:S DO SENADO 

.. 
Sü SESSÃO, EM 3 DE SE'!'Ei\lBJ\0 DE 192ü 

Pl\ESIDEÍ'I<llA DO SI\, ESTACIO COIMili\A, 1'1\ESIDEN'l'E 
' •' ' ~· ' .. 

• A's 13 112 horas, achaln-so presentes ~s Srs. Mendonca 
l\larLins, Silv.orio Nery, Aristides. Rocha, Laura Sodré, . .Auto
nino J:'reire, '!'homaz ltod1•iguos, Benjamin Barroso, João Lyra, 
Antonio Massa, Venaneio Neiva, Bernardino Monteirot.. Mo
desto Leal, 1\lendcs '!'avm·es, Paulo de Frontin,. Bueno Jjran
dão, Bueno de Paiva, Ramos Caiado, Rocha Lima, .Affonso de 
pamargo, Ca1•los Cavalcanti, Vida! Ramos c Vespucio ·de 
Abreu . (22) • . . . .. ' . ' 

O Sr .. Presidenta - Presentes 22 Srs. Senadores está 
àbcrta a sessão. · ': . · 

. Convido o Sr. Aristides 1\och~ a occupar a cadeh•a de 2• 
!3ecr~eturio. · . " . 

Vac ser lida .a acta. ··· 
.. 

. O Sr.· Aristides .Rocha (servindo de 2" Secretario) vr·occde 
ii' leitura da neLa da Sllssiio autcl'iol', que, posta em ditiCU~tiãO, 
.é, ~ew debate, WPl'OVada. 

. O Sr. 2• Secretario (servindo do 1~) dcclot·a que não ha 
expediente. · 

O Sr. Aristides Rocha (servindo do .2' Sccl'ClBl'IO) pt•ot:ode 
'6 leilu1·á do sc~;uinlc · 

. X •. 215 - 1,92G 
;" . 

· . :i o prcsculll rcquerunouto. o corouct·llü 1lxm·c1Lo. do 2• 
linha, Alf1•edo ~rausto do Sampato llibeiro; pccle ao Congresso 
:Nacional os lll('tos legncs para que lhe soja concedida reforma 

·por não luwer .. na legislacão mililar, diS!JOsicão Laxat.iva para 
I' ~eu;casq especial, · · .. , · · 
·· A Ilesa o· pclicionario, J}Ut'a 1 juslificacão. do seu .pedido, 
conlat· .ma1s di] 25 unnos de sct·v!l;o, cm differcntes reparti-
1Jõe:~ ·do 1\tini~lcrio da Guerra, sendo seis i nas fileiras do 
Exet'CilU, como ·pru•:.a· do prcl e mal R• dous ·unnoi!. ern campanha, 
pnde Joi l'el'ilif.l cm comhalc u, l'inailllCiltc, ncl;\a-se cm ·Pl'Cou
l'io, estado de saude. aggravado por. um· accwcr..Le, quando ro
sressuvu ::le u:n ·SCI'I'ico cl<l carac[I)J' milli.UI', juntando de Lui:lo 
cs respectivos do~umeutos comprobatorios.·: 
r · Delles se vorificn quef~O COl'oncH:iampaio l'libciro é sor
Nenluario M cnrso· civil nn Inspectoria Federa! de Portos, 
Rios c Cnnnc,, subordinaí.ln ao M'inist.ério· da Viação· o Obras 
Publicas, sem mencionar n cnto:>s·orta, do qual est1í . afastado 
desde ,iam•iró doi 1\Jit, pot· se nchnr dcsrlc cssn ·.;pocn, servin
do no l\linisl~rio da Guerra, ·cm··dil'crsns commissões. 
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Actn:i.lmenle, occupa o cO!'OlH!l Sampaio Hibeiro o cargo 
de I.Jillliolhecarw-urclltvtsta da lntenrlencía da Gue1•ra, cat•go 
e~se que não fo 1 ure:uto pot· te i. 

O art. 77; da lm n. 4. li32, de (i de .iancil•o de 1923, diz o 
~r.;:;uintc: "li'lcll mantida a vori.Jn necessaria para pagamento 
de urn ltHHllbl'o da .Junta de Hevi5Üo e Sorteio da 1• clr
t!llnt~~t·i(ll:fLO de rccruLarnenlo, conlinuanrlu addido, até ser 
aproveitado em outrri. commissüo deste. Minisl'ilrio, o ·coronel 
Alft•t:do J:'austo 1.10 Sampaio 1\ibeiro, comrnundnntc do 7• regi
mento de infantaria do Exercito de 2' linha, que a tem exer
cJrlo rl<'sOc li de a::roslo àc 1910". 

O clecrelo n. 13.MO, rle 29 de maio lie l!llS, que rcorga
n.wn o Ext!r(·ilo de :!"linha, :lispõc: 

Ar't •. 24. Tem inteira applicnoão no Exr!rc1fo rle 2•. linha, 
as lcH;, decrr.tos. :•eglllDI:1t>nlo;; e ordens lln'i vi;:;nr no de 1• 
linha, qut• não srjnm contmrio.o nu cxprtJ,;,.;o na presenttJ re
nrgnnização,.. 

Assim, r.nlrt> ns lt>i~. c,tflo forr,o;;ament.c er.mprchcnclidos 
os. qnc r.t>(;ltlnm M .reforma,.; dos ot'ficlnes rln 1" linha, com a.s 
yaittngens ·conferidas nn~ rc~per.livo~ po~tos; proporcionBI
rneritr. no trmpo :Ir. sel'Vi(:o. tr.ndo .em vista n concessão ela re
f'nrmn, n qur dispõe a lei n. tVLS, de 18 de agosto ele 1852, os 
111·ts 13 e U ,da lei n. 2.~00, rlc 13 do dezembro do 1!110, o 
tiOCl 'o n. 12.800, :!e 8 de junril•o de 1!1'18, ê :i lei n; 4.853, 
de 1:. 1lc setembro dc.1924. 

. . 
Em face do e:\':posto, ó a Commissüo dr. 1\lnrinha c Guerra, 

rlti parecer que, 'en1' vista dos s~rvicos prestados·. pelo peticio
naria na paz e na guerra e á~ func~ões mili!m•es que tem 
iniliterruptnmrmte prr.>tu:lo. nn 1\linisf.et•io da· Guerra, seja 

. adortadó o srgu int.r. · · 
' ( '- . I. 

f>IIO,lltCTO ,, 

N. l'i!l -- 1928 

Art. t.• E 'o Governo nut.orizndo a reformar no posto do 
coronel. o coronel do Exercito da 2• linha Alfredo Fausto de 
·sampàio i\ibeiro, do nccõrdo com o tempo rle servtco que fór 
apurado·. · · 

Art. 2.• novognm-~o ns disposições e!ll contrnt•io, 
' ' I ' • ' ' • ' ' 

· : S11la rla Commissão, 2 de setembro de 1!126. - Fclippe 
Scltmidt. Prcsiclcnte. - !tfcndcs Tavm•cs, Relator. -Soares 
elos Santos. - JJcnjamin Dar!•osn, .-·Carlos Cavalcanti, com 
. " · Compnt·eocm mnis .os Srs .. A. Azorcdo, IP,orcn·a, Lobo, 
Souza Castro, Euricn Vnllc, Eloy de Souzn, Pedro J.ago, Anto
nio Moniz, Manocl .Monjardim, Sampaio Cori•i.\a, ,Tosé MurLinho, 
Genoroso Ma.rques, Soares dos Santos o Carlos Bn:rbosa (13) • 
. , .. Deixaram rle comparecer, corn causa. justificada, os Srs.· 
.Pire!'! ncbello, Barbosa .Lima, Costa nodrigues, Cunha 1\ln,.. 
chndo, Godofredo Yiannn, .Euri,pcdes do Aguiar, J()ão 'IIhomé, 
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. Ferreim Chaves, Epitacio Pessoa, Rosa e Silva, carneiro da 

. Cunha, Manoel Borba, Fernande~ Lima, Eusebio de Andrade, 
Lopes Goncalves, Goncalo Rollcmberg, Muniz Sodré, JeroDymo 

.Monteiro, Miguel de CarYalho, Joaquim Moreira, Antonio Car

.Jos, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Washington Luis, Luiz 
Adolpho e l!'elippe Schinidt (26 J • · · · · 

O .. Sr. Presidente - Está terulinaJda a leitura do expe-
. dicntc. Não ha oradores inscriptoS. · . 
· Si nenhum Senador quer usar da palavra na hora do ex- · 
pedi ente, passarei á ordem . do .dia. (Pausa. j 

OROF;M DO DIA 

ELEIÇÕES FllDERAES EM 1!127 

Continuação da 3' discussão do projecto do Senado, nu
. mero 12, de 19U, qutJ modifica a data da eleição federal de 
:renovação do terco consl.itucional do Senado c constituição da 
: Gama~:a dos Deputados (com parecer da Commissão de Jus-
tiça e· Leyislaçdo. · · 

O Sr. Paulo de Prontin - Peco. 'a palavra . 
. '. ' .. ' . " i 

O Sr. 'Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo de :Frontin. 

O . Sr .. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, . por occasião 
da terceira discussão do projecto do .Senado, · n. 12, foram 
apresentadas 33 emendas, na sua maior parte, de minha au
toria. 

O parecer da illustrada Commlssllo de Leglslá.,lio e Justiça 
é favoravel a diversas· dessas emendas, contrario a outras, 
apresentando substif.utivo ·quanto as demais. 

Autor dessas Amendas, sou, portant.o, obrigado a justificar 
os motivos que 'me levaram a formulai-as, submettendo-as ao 
alto .iuizo do Senado. 

Iniciarei; portanto, aà minhas consideraoões, · , moetrando 
que. nesta parte concordo com o .modD de vêr da .honrada Com
missão, julgando conveniente o que ·O Congresso ultimamente 
deliberou, isto é, a separaçllo de tudo quanto se refere .pro
priamente no eleitorado do que é relativo ao alistamento. · 

. ~es~as. c§ridlções, I4 · .. emendas, foram . destacadas . para 
constJtmrcm ·pro.Jecto em separado, c são as de ns~ .15. t6, 17, 
21. 22, 23, 24; 25; 26, 21, 30, 3t e 32. ·•.:: ·· 

: Adniittindo~e a orientação s'eguidqiéJa illustrada Com
missão. nada ha a objectar no momento; a este respeito·. Ao 
eontrarlo, ·logo que 'fOr' emlttido 'j:)arecer sobre· o .projecto a 
ser organizado com as emendas ilestaoadas, poderllo ·ser dis
cutidos 'OS varios asáumptos constantes· das referidas emendas. 
· ·. Solicitaria apenas do honrado Relator .da .Commlssllo que 
o pafe'é'é~. sobre .. es~e prD,iecto ·assim constitufdo . por ·essas U 
emendas seja emithdo com brevidade; · 
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Sabemos que tudo quanto se relaciona com o alistamento 
eleitoral, afhn de que possa ser applicado e executado na fu
tura eleição, tem de ser feito, pelo menos com uma antece
oedcncia de 60 dias em l'elação á data fixada para o pleito. 
. NeslaR condições, o tempo para que possam ser appllcadas 

estas modificações, mesmo restrictas ao Distrlcto Feiieral, é 
pequeno, tornando-se nooessaria uma relativa urgencia quanto 
ás medirias que devem constituir o novo projecto constituldo 
das emendas destacadas, pnl'a que essas medidas· possam ter 
efficacia na .futura eleição para a constituição da Camara dos 
Deputados e ren~vação do terço do Senado. · 

'Accelto, porém, com prazer a ·separaçllo resultante do pa
recer da hnnrada Commissllo de .Tustlca e Legisla91l0 e, nestas 
condições. não me manifestarei a respeito, mesmo po~ue · o 
parecer alnda não foi formulado quanto a essas emendas des
tacadas para constituir projecto em separado. 
. 1Sobre a emenda n. 1, a Commissiio, achando neceasario 
escla~ecer o propositn da emenda, apresentou-lhe um substi-
tutivo. assim redigido: . 

, I 
"-continuando em vigor para a inelegibilidade do.g 

.. Vice-Gov«~rnadores ou Vice-Presidente dos Estados a 
condição. de haverem, como taes eleitos, exercido o Go
verno nos tres mezes anteriores á data da eleiQilo, nllo 
comprehendidos nesta disposição os substitutos even
tunes dos Governadores ou Presidentes". 

Nenhuma ob.ieccão tenho a offerecer quanto ao que é for
mulado no substHut.ivo. Effectivamente reproduz-se ahl uma 
mediria ,já. anteriormente adoptada pelo Congresso Nacional: 
Asse é, exactamente. o prazo geral adoptado pelo projecto re
lativo ás Incompatibilidades elelt.oraes, que é, para todas ns 
hypotheses, de tres. mezes. 

A Commissão de Legislação e .Justiça Mceitou a emenda 
n. 2. mas n ultima palavra sobre ella coube á Commissão de 
FinnnQns .. Esta Commissão. em parecer hontem lido, manifes
tou-se favoravel á mesma emenda. Portanto, nada hottv«~ quA 
morlificnu, q;unnt.n a esta emendn por mim formulada. 

·Ao redigir-se n emenda n. 3, teve-se como objectivo tor
nar clara nmn disnosiclio aue não o era sufficientemente. 

Effeot.ivamente, no nrt. 6" da lei n. 3.208, de 1916, rlis
pun h a-se o seguinte: 

"Na eleiQão· geral da Camara, ou quando o numero 
rlf' vngns a pre~ncher no districto fOr de dous ou mais 
n~pntndos. o eleitor poderá nr.oumular torlos os seus 

.. votos on narte dellos ~m nm só canrlldnto. escrevendo 
n. nnmr. rlo me~mo t.nnt.ns vezes quantos os vot.os que 
lh~ qnizer dnr." 

F.mhol'n. r~tn cnsn niio seja o habitual. Á. porém, susCP.pt.i
vrl ele ncnntcw~r 01.1r hn.ln mnis rtne 11mn. vnll'n n prnencher nn 
Cnmnrn riM nrnntnrlos. E comn estn,q medirias síio t.nmbem 
Axlnnsivns á· Pl~icl'lo dn lnt.endnnte. n!lo ~6 nn· Canit.al Federal, 
como 1 nmhnm nnR Egf.ndo~. ctl.las Const.itn iol5e~ ndmit.tiram o 
meRmo s'·~tflmn rlo voto cnm11lat.lvo. o ob,iectivo da emenda 
ern fnz~r' com QtlA o numero de votos fosse igual no de vagas 
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menos um, não podendo haver accumulacão supcriot· ao nu
llllll'O 7 menos ·J, isto 1), G voto~. o que corresponde, )lot•tanto, 
ao limit1J do accumnlacão, que já não ó pequeno. · 

Havia roclnma()Ões quanto, pm· nxemplo, no Estado do llio, 
pelo facto rlll qur. inrlo a '15 o nmnct•o dos membros da Ga
mara Municipal dr. Nictheroy, · era permittida a accumulação 
elo quatorze votos. 

Do modo que, procurando, .simull.aneamcnl.e, aUonder a 
ossas t•eclamacões o ovit.m· o inconveniente .de, quando hou
vesse duas vagas, votm· o eleil.m• em dous nomes cumulativos, 
como pet•mitte o art, u•, o que não ó mais a r.cpresent.nciio das 
minorias, mas o voto completo, a emenda foi modificada fun
damentalmente, mas ainda assim a sua rcdacoiio não leve tal 
Jll'Cei~ão, que pudesse evitar inteiramente toda c qualquer 
duvida. · 

. A honrada Commissão ele .Justica e· J...cgislaciio, procuran
rlo rcsolvet• o problema, formulou um subst.ilutivo com a ~e
guint.o redacção: 

. "Na eleicão para preenchimento de vagas no dis
l.t•icl.o eleitm•al, quando o numero destas fôr de trcs ou 
mais DPputndos. o ~lritOJ' poder!'t accumular tanto!~ 
voto.~ quunt.n;;; forem as vagas, menos um, ou parte 
dclles, cm um só candidato, escrevendo o nome do 
mesmo tantas vezes quantos os votos que lho quizer 
dat•." 

E accresccnl.n ainda: - "não podendo em hypothese al
guma accumular mais de seis votos em um só nome." 

. :\ redacção dada (L emenda suhstitutiva evita duvidas de 
modo pm• que a emenda suhsl.it.ul.ivn csttí e alcan~:n incontes
lavelmenle, do fórma mais satisl'ntorin o precisa o ob,iect.ivo 
da emenda sob n. 3. 

Nnrla tenho, pm•lanlo. a oppôJ' quanto ao subslil.ulivo 
apresentnrlo pela illuslrada Commissão do , .Just ir,n e J...egis-
1~~. . 

A Pmcnda n. 4, tem por fim 11vitar a accumulncão rli:l 
grande nnmero do eleitorrs em uma só secção. Emqu:mto o 
nosso alistamrnto eleil.m•al, iniciado com·· a lei de 1911!, não 
f.inhn nm_ m1mcro avult.ado dr. eleitm•cs. não se verificou in
convenhmlr. algum nu disposir,ão ncl.ualmonte existente, que 
faculta, cm muit.os municípios, haver seccões com mais de 
500 eleiiOI'rs. Agm·u, J)Ol'flm, com n intcnsit'icncão do alista
moto, o numero do rlrilores augmenton consideravelmente. 
E' nnl.tu•al. pois, qur. sr IPnha veJ•ificnrlo o inconveniente do 
grande nnmm•o rio rleil.ot•es rm uma sl'1 seccão, e, conscqucn
tomrmlr, qno so JWOom·e resolver o prohlr.mn, como foi rr.sol
virlo nas sflssõos do Dislt•ictn Frdm·al. qtw níin J)Odr.m lr.r tnais 
rir. riOO rlPil.ores. 

A emenda estava nssim redigida: 

"Não haverá scccão oleil.ornl em todo o paiz, rle 
mais rle 400 eleitores, pt•ocedendo-so Íl m•gnnizn()iio tle 
novas seccões logo que se,ia · excedido o mesmo limit.e, 
observnclas neste cnso ns disposit:ões ·em vigor." · 
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· ·A Gommissão julgou conveniente subsLituit• a redacção 
dada a esta emenda, mantendo, po!·l!m, o mesmo principio, c o. 
ll)Odo P~lf? qual J'ol'mulou o snbstilnt.ivo correspondente, é as
sI 111 I'CClifpclu: 

' ' 

"Em totlo o puiz, se,·á de 500 eleitores, o maximo 
pam cada sccç_ão eleitoml, procedendo-se á organização 
de novas seccoes, logo que seja excedido .esse limite, 
observadas neste caso, a~ ti is posições em vigor. Para J 
Jogar tle secretario, na falta de scrventuarios de justiça 
tio qualquer natureza, o ~u iz de direito da. comn~ca, a 
que pertcncN· o municípiO ou dislrieto, onde se dê o 
accrc!scimo ria Bt•cciío cleli.Ornl. nnmcal'lÍ pessoa estra
nha, que r.xc1:ccrlí ás t'uncçõcs de tabellião, ;para os ef
t'citos da lei eleitoral, prestando o nccessario compro
lilisso peranlr o propt•io juiz ele direito ou perante o 
[Jrr.siclr.ntc ela respectiva rncsn eleitoral." · 

· O ~ubstil.uti\·o é mais completo. Entra cm detalhes, que 
gão indispcnsavcis para se poder evitar qualquer duvida na 
oxccm:ão da medida constante da mesma emenda n. 4. Não 
ha, por·tanto, objecção alguma a apresentar á emenda sob o 
n. lt, 

Em seguida, a Commissão passá a examinar a emenda 
n. 5. :J~Ma é ele autoria dos nossos illustrndos collcgas, Sena
rlores Lniz Adolpho c José 1\lnrlinho. A disposição da emenda 
n. 5 lambem rlelet•minou n apresentação, por parte da Gom
mi;;siio, dr um suhslilntivo, cu.ios termo-s são os seguintes: 

"Os presidentes das juntas apuradoras dos Estados do 
Amawnns, Puni, Maranhão. Pinuhy o Matto Grosso communi
c~riío í1. M!!sa. da Gamara dos Deputados, cm tclcgra~una pela 
Yln ma1s rap1dn,· o resullado da acta geral da apuraçao, decla
rando os nomeg dos candidatos pa1·a os cffeitos regimentacs 
a !'espccliva Gamara." . 

Nada h a a obj ectm• á medida constante do substituUvo 
apresentado pela Gommissão . 

. A rmrnda n. 6 6 de minha autoria. Elia leve o se~;uinte 
pnrt~cer: "O diJsém·oJvimcnt.o c o augmcnlo das inscrtpcões 
ele clcilnrc;; no Districto l'r.deral justificam a emenda, cn.ia 
nprn·o,·nção n Commis.~iio aconselha'." 

Esta emenda tem, portanto, parecer favoravcl, Elia in
clue, além dns antoridudcs o. fnnccionarios já designados para 
a Jll'csidcncin das mesas eleitornes, os directores e chefes dos 
serviços fe.dci·acs c municipacs, c os profcssorse de instituttls 
ufl'iciacs de ensino superior c ~ecunclario, da Uniiío ou do Dis
tricto Federal, !listribuido~ pelo juiz federal da Segunda Vara, 
nfim ele JlCidermos ter nssim um nucleo de onde o juiz federal 

llossa e;;colher clevidumenle os presidentes das mesas, consti
.n indo PSI. a medida não s6 um elemento de garantia da regu
laridade clu lwocesso eleitoral, como, ainda, da verdade elei
loml, evitam o passiveis alterações ou falsificações, que muitas 
vnzr.s se düo quant.lo a rnesa não inspira teda a segurança de 
imparcialidade e, no mc~mo tempo, de rigor nn execução dos 
rlispisitivos legues. · 

· As emendas ns. 7 e 8 igualmente tiveram parecer fuvora
Ycl. Estas duas em1~11das são relativas á profcrencia dada ao 
serviço eleitoral o ás penalidades que devem ser impostas aos 
!'uncclonnrios que, sendo presidentes ou mcsarios, ou que te-
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nhum do tomar parte em quaesquer funcções do servi~o elei
toral, so recusem a isso ou não comr.arecam, deixando, por
tanto, de . tomar parte no serviço eleitoral sem causa plena
mente justificada. 

Quanto á emenda n. 9, que é relativa a não· poder votar 
a eleitot· cujo nome não conste da lista de chamada, a Commis
sã<i apresentou um substitutivo destinado a reduzir ao Distri
cto Federal a acção da medida della constante; 

· · De faclo
1 

no Districto Federal, quando o nome do eleitor 
niío os tá na is ta, o voto é tomada em separado • O titulo e a 
carteira ficam em poder da mesa, sendo remettidos 1\ Junta 
Apui•adora, e, em seguida, ao Poder Verificador .. 

Esta medida acarreta difficuldade grande quando o eleitor 
quer rchaver seus titulas •. Nestas condições, .é preferivel que 
se. reclame a inclusão na lista, no tempo fixado . dentro das 
instrucções que regem os dispositivos eleitoraes. As diffioul
dades determinam muitas vezes o eleitor não ir procurar o 
seu ~iploma e, consequentemente, não tomar parte na eleiello 
segumte. · · . . . . . 

· o Sn. ·SAMPAIO CoRREIA- Mesmo para a eleiollo · que se 
venha· a realizar emquanto nlio estl\ terminado o prooesso da 
anterior. -
. O SR. PAULO DE FRONTIN - Perfeitamente •. 

O diploma póde ter sido enviado ao poder verificador e, 
durante a verificação, haver outra eleiçilo, sem que o eleltol'. 
possua o respectivo titulo. Como a medida affeota . especial
mente o Districto Federal, a emenda substitutiva attendeu 1\s 
reclamações par lidarias da bancada, julgando que' se não .devia 
fazer a mesma alteração para as eleições a se realizarem nos 
diversos Estados c;la Republica. . · · · · 
· . 'l'emos, a seguir, as emendas ns. 10; H, e 12.· 
· A Commissl!.o de Justica e Legislaçllo julgou desnecessarla 
a emenda n. 10. 
. Effect.ivamente. ella constituiu uma repetiçll:o de dispo
sição jâ existente e fOra ahi inclulda, exactamente para doi
:;rar bem claro e patente que. essa disposlcllo estava. em vigor. 
A 'Commissllo, dando seu parecer e, dessa maneira, mos
trando que essa disposicilo vigora, tornou; de facto. desli11.:. 
cessaria a rP.petiello. . · 

Sobre a emenda n. H, a Commissllo julgou que s dis
posicllo ·que t.em em vista supprimir ·a acta de lnstallacllo, ou 
antes. fundir a acta de installaçlio com a de elelçllo e sim
plificar eRta ultima. afim dA evitar que, muita~ vezes. por 
ryuestlles de formalidades, deixe de ser apurada uma elP.iclio 
vn li na, só deve ser adoptada pnrn o District.o Federal. . 

Quanto á cmrnda n. 12. a Commissão ,iulgou que é pre
ferivPl manter-s11 o regimen da .lei n. t.916, art. 30, e da 
lei n, 4. 215. de 1920, art. 22. A emenda n. 12 estabeleM oR 
caso~ .. ~m que as actas nilo devem ser .. approvadas. A Com
misslilo . nlio concordou com as modlficaclles feitas, pr~fe
rindo o !tatu. quo ás medidas propostas. 

Quanto 1\ emenda n. 13, estabelece penalidades porn os 
mcmbroR dn Mesa que concorrP.rem para aue os resultados . 
dn npurac.llo se.lam ·contrarias á verdade. Essa medido ~ de 
alf.o oonvenienoia, Sr. Presidente.· V .. Ex. e o Senado sabem 
QUe nas nlf.imns olelc11es vnriflcndns. o, 'especinlmcnt.e .. na de 
Senadores, tivemos ocoasillo de verificar multas e evidt>ntes 

• 
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fraudes, casos de eleitores mortos ou ausentes, dados tnmo 
pl;'esentes, etc. A lei "Wenoeslau Braz", em· todos os pontos 
do .territorio nacional, em que a carteira de identldadP. era 
exigivel, viu trazer benefioios notaveis e garantir ·o redu!
tado. do pleito; m~s é nec~ssario que as mesas não po~nam 
prat1car actos de mcorreocao, fraudando a verdade eleitoral 
como, por exemplo, incluindo na lista, como tendo compa~ 
recido e "otado, eleitores mortos ou ausentes,· e, por outro 
~ado, apurando votos que não foram dados. 
. . Na ultima eleiçllo municipal, tivemos occasilío dt> vêr, 
em sessões. da Gamllôa c S. José, por exemplo, resultados 
de apuraçllo .diversos dos reaes. E', portanto,: precisa nma 
disposiçllo que venha garantir o pleito ooutra. essas manobras 

. de que resultem apurações contrarias á verdai:le do pleito. 
lE' exactamente o .que faz n emenda n. 13, acceita pela Com-
~issllo. · . · . . . . 
. . .A.,emenda n. U trata dos fiscaes. No Districto FPdi.!ral 
era permitlido a qualquer candidato nomear fiscal . perante 
a mesa 'de uma secção eleitoral. Acontecia, entllo, o seguinte: 
os .chefes poli.ticos, querendo manifestar . a superioridadP. de 
sua influencia politica, determinavam, com candidatos fioti
cios, a nomeação de fiscaes rear~. mas que nada tinham com 
a eleicã~ nessa seor;llo, 
~ ·. O Sa. SAMPAio Ooaah -· A procuraotlo era para habi-
litai-os a votar na secotlo. · · 
' '· O SR. PAULO DE FRONTIN - Sr. Presidente, V. Ex. 
e o ·senado sabem que, no Districto Federal, houve secçlles 
para as quaes toram nomeados tOO fiscaes. Isto dava Jogar 
a. umn . complicação na tomada das cedulas, na inclusllo do 
nome desses fisces na lista dos e lei tores presentes. e fazia 
com que os trabalhos . eleitoraes terminassem na madrugRda 
do. ,dia seguinte ao da eleiclio, e, ás vezes, até mais tarde. 
Como consequencia, havia abusos, porque, emquanto nl!:o se 
tinha terminado a eleição,· podiam novos eleitores apparocer 
e influir no resnltado do pleito. . · . 

· Em parto, o .inconveniente. foi slinadó com a termf:taollo 
da volacilo ás tres horas da tarde, recebendo o presidente os 
titulos dos eleitores presentes, que ainda nllo tivessem vo
tado, mas 11ue estivessem na seccllo a essa hora. 

A medida para eliminar 11ste inconveniente, quanto aos 
ffscaes, foi permittir-lhes a ida á se~~clio onde tivessem de 
votar. Ora. o fiscal sendo de uma determinada seccllo e nllo 
dispondo o candidato rle pessoa de ·sua confianoa para sub
stltuil-o, afim de Rervir-lhe de elemento de garantia r.or.t.rn 
qualquer irregularidade posslvel que possa ter Jogar· ne~sa 
secçtlo, a emenda· prevê esta hypothese. permittlndo a no
mear;llo do fiscal só mente para evitar este lnconvenft>nte. 
Assim. o fiscal vol.ar11 nn "001Jiío nn1lr o s~n nome constar dn 
lista dos eleitores. Si, effectivamente. o candidato nlo dis
põe de nma dAterminada seccão de eleitor. que lhe possa ~et·
vir de fi~cnl. scrviJ•-Rc rlr.sl ~ mrio como recurso para pcr
mittlr que o fiscal vote logo nas primeiras horas na sua 
secção c, depois, fiscalize á qne lhe foi· designada, ou, ln~ 
ver.snmentr. incln 1\~ lrP~ hnl'M volnr nn ~occ.iío onde foram 
recolhidos os tltulos, t~ deixar cm ~eu Jogar outra pesMa ·de 
sua eônfianca; rsto é multo facll de fazer, pois cada um dos 
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1'iscacs, em nome do candidato fictício tem ~empre po•si .. 
hilidade de indicar outro fiscal de sua éonfianca, porque éuo 
r.scolhc ando Julgar .conveniente. Esta emenda é, portant.,, de 
grande Vtlrll.ugt•rn para poder-se ,gm•not11· a vcr·dade elei
lot·al. 

· A emenda. n. 18, adoptada pela honrada Commissilo do 
Lcgislacüo c Justiça, estabelece: · 

''Os juizes, membros· do Ministcrio Publico, func
cionarios fedcracs ou municipaes, por motivo de elei
ções, poderão interrompo!' o goso das ~érias. na3 
típocas proprins, sendo-lhes 'i'acultaiJci retomai-as, do 
novo, acct•cscidas de 10 dias no· pcriodci normal.".· · · 

V. Ex. sabe que as nossas eleições são, geralrilentn, no 
JlPI'iorlo das férias forenses, nos mezes de fevereiro e murço; 
De modo que os presidentes das mesas, escolhidos exacta
mente entre o pessoal da .iustit;a local. niío toem a· possi;. 
hilidadc tle gosar int.egrnlmenle as férias, si compnreMrem 
no~ serviços e!ciloracs. Nestas condicõcs, ha toda a cr:mve• 
nienria· nr.sla mr.dirln. qnc foi t!fi'Pel ivomente ;"loptuda pela 
C:o mm i s;;iio. 

o mesmo se dá quanto :1~ cmcnrlris ns. ·19 c 20, que 
f.cndem a tJormalizar a distribuir,üo dos elcilorP.s pciM se
cr.ões. Apenas a Comm'issiío apresentou unia snb-emenda,. r e.:. 
duzinclo para trinta os quarenta dias anteriores <i eleicão para 
a.apl'csentacão de reclamações, prazo este que consta tambcm 
da emenda n. 28, que trata da nomeação de rnesarios. . . , 

Nc~ra· emenda ha uma divergencia ent.re o que ella es• 
tipuln r. o· quP foi formulado péln honrada Commissão em 
sna mainrin. lendo, porém, sido vencido o illust.rc· collega, 
digno rept·c;;cnt.nnle do CcaT•á, · cujo nom~ · peljo venia para 
drclinnt•, o St·. 'l'homaz Roclt•igues. A emencln tinha em ylsta 
üliminnt• a nomeacão do' fi~cncR por meio. rle lista, porque, 
nn pratica, isto tem cindo Jogar a abmos e n1io ha f.C'mpo 
t\J'cciso pn1•a sn proccdr.r <Í verificnr.iío ria aut.hnnficidadP. da.s 
firmas 'qno vcr.m dovidaímnlc roconhncidas pelos lnbclliiies,, 

' ' ' ' . 
Parrcr-mo pl'ef'm•ivt)l qur. os mesarios, elo mesmo modo 

que> os prc~irleni.·J~. ~e.inm tlesi:mat!os, un~ pelo ,iuiz federal P, 
,,s outros. pt•lol .iui?. dP. nlist.nnH'!nt.o oleitornl. A Commissão, 
pm•,!m. l'm ~~~~1 mnitwin ,iul~on pr!1l'r.ri\·el serem rs;:as dcs!
:;na•:õr!s l'eil.us ])l)lo .inl~ rle ulislnment.o. . 
· Nesla narte. pren vcnia pnra nppor-rne ft icléa da Com. 
mis~ão ~ niio concordar cnm n modil'icacão por olla feita', 

Pt'O\'aleccmclo. rstn id1\n. S1·. PJ·n~irlent.e, rlr.ixnremos ao 
arhill'io. tln um ~6 .iniz n nomr.n~ão de· .rnc;;arios C', portant.o, 
o fnnrrlnnamtmln elas f:cerõrR eleilorar.~. 

O Sr.. Tno:-r.\z llonnwr:RR -- Nr~[(' ponto. V. F.x. r.~l:í in~ 
lnil'nlllP.nlr dr. ncr.tordo t•omn~iB'9· ·· · 

O Sll. PAULO DE .FilON'I'TN;- .Já tivt! or.cnsiãn do ma 
rci'eJ•ir no voto vcn~irlo de V. Ex ... nc>;fe Bnnl.ido. _ 

Dr modo qur.. Sr. Presidr.nf.c, ·.~i não hom·m· oult•a razuo 
paro. decidi!' a ob.iccci'io apresentada pelo illuslt·c Rolator. ela 
Comml'ssi'io ele .Tusl.iço: e Lcgisln~üo, de que lambem j{t cnbe ao 
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:juiz federal da.:!" V:u·a a rwineai;.iio de prc:sidenl.c, du:;ig-nund,• 
muda U<' llii!SUI'HJ~, lo(lo a IIIl.liilriu ela Me;;a, 11 esse at•guntenlu 
:cu tiodcl'ia J•eplicur que a presiuencitt é tuna designacão .•. 

O Sn. S.\MPAIO Cumuh - Esltí fixada: err. lel'. 
O sn. l'AULO DE 1!'1101\TIN - ... c não uma escolha. 
l'tu·ccc-mc•, JJUI'lttnl.o, t:r. Presitlrmle, cru e a medida con-

slanle da emenda ,; J'll'I!l'et·ivt!l i, conslanlo do· substitutivo 
~la:;, poli<:l'llli'IIU,; c!II'ellt' a utua soluuão, não alterando a 

lei actual, nJ'im dl\ vemw~ si na pral.ica lia out.ros meios a 
.cot•t•Jgll' o;; incom'PIIientc~ cxislcule~. d1~ modo que os mestt
rioo po5~am ~I!I~ mantido;; con:o oiw Jlela lei cm Lodas as ·ou-
tras secções cleiloraes do paiz. . . ' 

O Srt. 'l'IIO:\IAz HoDiuaur;s -· Essa ó a melhor solução. 
O Sn. ilUilNo Bli.\NJJÃO - Pos:;o informar a V. Ex. que o 

llclator não se oppíie. · 
O Sn. SA~II•AIO CoHni!:.\ - Agrudc~o ao illu~tt•c lcadeJ• •ia 

maioria ;..· dcclarar:üo que acaba de fazet•. 
. O SI\. PAULO Dl!l E'RONl'lN - Falla-mc apenas con,;i
.derm•, Sr. Presidente, a emenda u. 33, que "declara iucom
.paLJvcl o .maudulo Lle intendente municipal do D1slricto Fr!
deral co11I o de Sena(lor ou Dr!pulado ]'ederal, importando a 
pos~e nc:;tcs cargos na renuncia do mandato de intendente." 

Essa n:eclida é de lucia a eonvcniencia, porque no Concl'
lho Muuicipal que findou o anno !lassado, vimos trcs inten
dentes eleitos Deputados. Dcss;t pratica rcsu!Lou que o Con
selho :lluniclpal, ualumlmcnte, ficou desfalcado de tres do sen:l 
membro;;. E como no Legiolal.ivo Municipal !la mui los assum
':ptos, cuja ,·ol.acão exige maioria absoluta de votos, da: falta. 
;do' trcs membros pódc resultar grandes anormalidades no 
· funccionamento do. ·conselho Municipal, pelo menos no lo-
'-cantc ás volacõcs. · 

Assm1, adoplt\'da pela Gon:mi'ssão a emenda n, 33, ne
nhmna obscrvacão me resta a far.et• quanto iL analyse das ou
tras n no parecer sobre cllas formulado. 

Era o que cu linha a dizc•r. (Mttito bam; muito bam.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 
Se não ha mais quem queira usar da palavra, encerra-se 

·a discussão. (Pausa.) 
.. EllCCl'l'ada . 

. · Não havendo numero para proceder-se ás votações, vou 
man(hll' l'r:zcr a chamada. . 

Pt•ocedcndo-sc [L chamada, verifi'ca-sc a ausencia dos Sr~. 
' Souza Casl.t•o, Lam·o Sodré. Eurico Valle, Antonino Ft•eirrJ, 

·vcnnncio Neiva, !\lcndonca i'llarlins, Pcreit•a Lobo, Antonio 1\lo
'niz, Sampaio Corrêa, Rocha Lin~a c Affonso de Carnargo (11). 

o Sr. Presidente - ncspondcram á chamada 24 Srs. Se-
·nadm·e~. · 

Eslú conl'it•mada a fa\f.a de numero. 

:lfl:l.HORI:\ DE PENSÃO 

a• discussão. do projecto do Senado, n. 31, de i9i6, con
oe.d.endo a D. Francisca de Sant' Anna PessOa, v luva do ve-

., ... 
. ·•···. 
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t(lrnno do Paraguay, tenente Sylvestre Gonçalves Pessôa: 8 
mãe do alferes José Eloy PessOa a elevaclio da penslo que 
actualmente percebe de 29e5oo para tooe, em attenolio aos 
:HJL•vicos de guel'l'a Pl'eslados pelos referidos officiaes. 

Encerrada c adiada a votação, 

MELHORIA DE REFOiu.lA 

s• discusslio, do projecto do Senado n. 40, de i926, de
terminando que á reforma do coronel do Exercito, FabiQ Fa
brizzi, deve ser applicado o art. 54 da léi n. 4.555, de 1922, 
revigorada pela lei n. 4. 632, de 1923. 

Encerrada e adiada n votação·. 

VllNCIMEN'l'OS DE U.\CTYLOGRAPHAB 

s• discussão ,do projecto do Senado n. 72, de t 925, fi
xando os vencimentos .doas auxiliares apuradoras da Dire
ctoria Geral de Estatistlca e das dactylographas das repartl-
cões subordinadn.s ao Mh1isterio da Agricultura. ~ 

Encc!'l'ada e adiada a votação~ 

INSCI\ll'ÇÕBS PREillSTORir.A·S. 

s• discussão da propos!çilo da Camara dos Dej!Ul&dos 
n. 50; de i922, autorlzanilo o Governo a mandar publicar a 
obra . escrlpta pelo coronel Bernardo de Azevedo da Silva 
Ramos, relativa ãs inscrlpçlles prehistoricas existentes em 
diversos pontos do Brasil. · 

Encerrada e adiada a votaolio. 

CREDITO PARA O RECb:NSEAl\lENTO 

s• discussão ·da proposi ,..l\o da. Camara dos Deputados 
n. 12, de 1926, autorizando o Presidente da Republica a 
nbl'ir, peio Ministerio rla Agricultura, Industria e Commerció, 
um credito especial de 1. 200:000$000, para occorrer ás des
pezas da Directoria Geral cln Estntistica com os trabalhos de 
I'UCC'nseamento r! e 1920. 

Encerrarlflot o adiada a vota"cíio. 

· o Sr. Prosidcnte --' Nnda mais havendo a tratat•. designo 
para amanhã, a seguinte ordem do dia: . . . 
· Vnlnciin, I'IÍ~ 3" discussão, do pro,iect.o do SGnndo, u. 12, 

de 1926, que modifica a dala da eleição federal de renovaollo 
do f.crco conslit.ucional rlo Senado· e consf.ltuic-ão de. Camara 
rios DopuLnt:los (com pa·rrJcc1· dá Corll1nis.v/io de .Tustiça e Le. 
uisln(:íio {rwcrrrtvel 11. 1:m·ias cmendás, cont1•ario a outras e opi
uando qne sP.;ia1n destacadas dive1:sa8 e da da Finanças favo
_'l'avel. _d emenda, que. abre um credito, n. 208, de t926); . 

' 
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VoLaciio, cu1 :!" diticussão, do projecto tlu ::lenado u. 31, . 
UU ! U! li, COlWCÚUllúU U .lJ • .lil'UlWl~CU UC .:lUllL Auua .l:'e~Oa, VIU VIl 
uu veterano do l'ura;;uuy, turwnte ;:;y lvetiLL'tl üoLLÇalvea .k'easoa 
u 1111ic do alfcrcti Jose .l!i!OY .l:'es.óa a elevacào da pensão QUil 
acLuul!pcLllt: ptJrcellc de :.l~i!liluu para 100•, etu attençao aos 
tiUl'VJ~us llc C:ruet'l'a J.Jl'CoLUdOs pelo:; rerertdos ulllctaeb (aa Vum
·mtssãu de l•'tnall~a~, parecer 11. lt14, âe 1\126).: 

voLucào, cm :l" ui:;uussão, tl!!. pl'(,!jccLo uo >:ien.acto u. 11U, 
ÚC Hl~IJ, úULi::l'lllllltlllUO ljU0 Ú l'ulOl'Ula ÚU CUl'OUt:ll UO J!iXercllo, 
.l!aJ.JJu .l!a!Jl'JZZJ, Ju\lu >CL' uppJwauu o a!'L. ti4 'uu 1e1 u. 4.ii5f.o, 
ue LUJ~, 'l't:Vlc;ut·uua pclu lcJ u. :1.li::IJ, de lll~a· (u/lereddo pela 
lJcnmnissãu de Mw·inha e Uuer1·a e emenda àa, tJ.e l1'inan,as, JU 
app1·o·uatl.a, pu1:ecet 11. Ulli, de 1926); .: 

VoLacão, em ::!' discussão, do projecto do ::lenado u. 72, 
. d~: 11126, ruando os vencimentos das auxililll•es apuradora~ da 
: Dil:ectol'ia lie1·aJ. de Estatística e das dactylosraphas das L'e
pa.rtiçües ~ubordinadas ao Miniaterio da Aaricultura (com 
emenda da Commisaão de . Finan~as, iá approvada, n. 186, 
de 19:-lti) i 

Votacão, em 3" discussão, da proposição da Cama.ra dos 
Deputados n. 60, de 1922, autoriz.a.udo o (.loverno a ma.lldar 
pu.ullcar a obra e~cripta pelo COl'Ouel Bernardo de .Uevedo da 
::lilva l:lamos, relativa ás iuscripgões prellistorioas exisLent_es 
em diversos pontos do Brasil (com emendas da Vommisaão ae 
l•'inangas, já approvaaas, parecer n. 189, de 19211) i 

Votac;ão, em 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
·Deputados n. 12, de 1916, autorizando o Presidente da Repu
blica a abrir, pelo Ministerio da Aaricultura, lidustria e Com
medeio, um credito especial de 1.200:000$0000, cara occorreL' 
ás despesas da Directoria Geral de Estatistica coin os· trabalhos 
de recensamento de 1920 (com parece~ favoravel da .C.Om
missão de Finan,as, n. 188, de 1926); 

2• discussão da proposição da Camara dos DeP.utados nu-
. mex·o 9, de 1926, que abre, pelo Ministerio da liazenda, um 
credito especial de 126 :87 4$385, para pasar, em virtude de · 
· sentença júdiciaria, ao Dr. Graciliano Marques Pedreira de 
Freitas (com parecer favoravel da Oommiaaáo àe Fina11a,as, 
n. ~u. de 1926) ; 

2• discussão da Camara dos Deputados n. H, de l926, que 
abre, pelo Ministerio da Justica e Negocias Interiores, um 
credito especial de 40 :950$, para pagamento ao pessoal da 
Escola de Enfermeiras e. o necessario para despesas da Secre
taria da Camara dos Deputados (com parecer (avoravt!l da 
Oommissão àe Fina~as. n. 12, àe 1926); · .· · · 

Continuaoão da s• discussão da .proposição da Gamara dos 
Deputados n. 10, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito especial de 23 :048,992, plll'a pagamento a 
Manuel Dias de Toledo, colleotor federal, em Olinda, em vir
tude de sentença judiciaria (com parecer (avorave~ da Com
missão de Finanças e mandando destacar para Jlf'Oiecto elfle
cial a emenda do Sr. Paulo de Fro~tin, n. 2i2, de_ i926): · 

• 
• 
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. Continuação da 3" discussão do projecto do Senado n. 3ü, 
LW J02!i, dotcrmiilandll que são du exclusiva cumpetcnda do 
'l\linistro da Fazenda, todos os despachos relativos á iscncão .:lo 
direitos c rostituicües de qualquer natureza (rlt! Cmmnissãu 
rla Finan(~as c em,endn da 1nesma Comm-issão, 1llll'ecer n. 210, 
'ele J02ü) ~ 

Levanla"'sc a sessão, ás 1!; horas e JO mi riu tos . 

.. 
Si• SESSÃO, EM 4 DE SETEM.13HO DE 1926 

1 •• . ·' . 
PllESIDENCJ,\ Do SI\. ESTAC!O COIMBIIA, PRESIDEN'I'E 

A's i 3 -1/2 ·horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
~I artins, Silverio Nery, Pereira Lobo, Lauro Sodré, Thomaz 
llodrigucs, Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, 
João Lyra; Antonio Massa, Venancio Neiva, Fernandes Lima, 
i\fanocl Monjardim, Bernardino Monteiro,. Miguel de Carvalho·, 
Mondes Tavares, Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Bueno do 
Paiva, Rocha Lima, ·Affonso de Camm·go, Carlos Cavalcanti, 
Vida! ·.namos o Vespucio de Abreu. 

O Sr. Presidente - P.resentes 24 Srs. Senadores, está 
. abe1·ta a sessão. 

V ao ser lida a acta. 

· . O Sr. 2" Secretario Pl'ocede á .leitut•a da, acta da sessão 
anterior, que é posta cm discussão. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a pa:Javro.. 

O Sr. Presidente·- Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (sob1•e a acl.a) - Sr. Presidente, 
'Pedi ·a palavra porque ainda não se ·achava presente o meu 
i Ilustro collega do ·bancada, o Sr~ Sampaio Corrêa, que respon
deu á · chamaí:la na sessão do· hontem e que, entretanto, a acta 
dá como não tendo respondido. 

O Sr. Vespucio de Abreu (sobro a acta)-Sr. Presidente, 
.Pedi a palavra porque só hoje chegou-me ás mãos o Diario 
do Conol'esso, · rle hontem, trazendo a· nela· da sessão de antc-
hontem. · · 

. , !>ela lcit;JÍ'a da acta publicada' nesse Dim·io-du' Coii{JI'e~.m. 
verifiquei que o que se passou aqui cm relação 110 modo do 
encnmmhat•-.;e a votaoão. rlo · pt•o.iecto n. 72 ostú completa
mente errado, porquanto, respondendo ao Sr. Senador Paulo 
de Frontin sobre o parecer dado·pela· Com missão de l!'inancas 
;is mesmas -emendas, fiz sentir a:,.S .. Ex. que, em relação ;í Jl!'i
meirn emenda, n Commissão tinha OJlinaí:lo para que ella fosse 
destacada, e que, quanto á segunda, a Commissão não tinha 
podido. dar-lhe parecer J'avm~avel; unicamente pela fórma por 
que estava J•edigida, suggerint;Jll.',que poderia a mesma emenda 
ser apt•cscntnda. como um .proJecto ú parte. 

I , . , ' ' ' 
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Ül'lt, Lia acta eonsln que cu dcclal'ci que a pt·imcil'a 
emenda tinha Ptn•ccor· contrario, o que não é exacto, c que 
quanto ú segunda, a Commissão propunha fosse ella i·cjcitada: 

E1·a esta n rcclamnciio que ·CU Linha a fazer sobre a pu
blicação da neLa da sessão élc anlc-hontem. 

O Sr. Presidente - A reclamacão do nobt•e Senador sm•ú 
nllcndilla. . 

Continúa cm discússão·. Si não ha mais quem queira 
1'azcr observações sobre a acta, dou-a po1• approvada. (Paub·a.) 

Eslú approvada. 
Vac ser lido o expediente. 

O Sr. 1" Secretario dá conla do seguinte 

EXPEDIEN'l'E 

Officios: 

Do SJ•. L" Sccrcl.al'io da Camut·a o:los D~Illliados, solicitando 
serem enviados á<tuella Camara os pareceres rc lati vos ao pro
jecto do Senado autorizando a abrir, pelo Ministerio da oTus
iiça, um crec\ito especial de 378:610$819, para pagamento de 
diat•ias de alimenlação deyidas ao possua! marittmo da Saude 
l'u!Jl ica. - A' Scct·cLaria, para utl.cni.let•. 

Do mesmo Sr. Secretario·, enviando uma representação 
dos fmtceionarios da Alfandega de Umguayana, pedindo o au
gmentu da razão que serve para calculo de sua quota. - A' 
I.Jommissão Mixla de 1\cf'orma dos Quadros do Funccionalismo 
Publico. 

Do mesmo Sr. Secretal'io, remeLLendo um dos autogra
phos da resolução legislativa, sanccionada, autorizando a aber
tura de um credito especial do H :276*400, para pagamentCt 
a funccionurios do Hospital Paula Candido c dando outrag 
providencias. - Archivc-se. . 

Requerimento de D. Mul'ia du Carmo Lima, vi uva do al
feres Belarmino Ferreira Lima, veterano do Paraguay, pe
dindo melhoria da pensão em cujo B:oso se acha. - A's Com~ 
missões de l\larinha c GucJ'ra e de l!'inanças. 

O Sr. ll• Secretario declara flUO não lia pareceres. 
E' lido, apoiado c rcmeLtido ú Commissão do Cousti

tuicüo, o scguinl.c 

PROJEOT0: 

N. 59.- 1926 

O Congresso Nacional decreta: 

Al'L. L" Ficam fixados cm selo eonlos c d11zontos mil 
I·éis (7 :200$) os vencimentos dos conservadores prepara
dores e prepnrudot·ca ropel.idores clll Escola Superior de 
Agl'ieultura o Medicina Vctcrinaria, de accôrdo com a ta-

S. Yul. VI 4 

• 

. I 
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húllu annexa 1í lei que fixou os vencimentos dos lentes e fre
lllll'<Hior~s ctll~ Escolas Superiol'es du Republica, ·a qua já 
.s0 D.cha npplicada, unicamente, aos lentes dn referida es-

. cola. . 
ArL 2. • ncvog•am-se aa disposições em- contrario. 
Sala dll~ seasões, 4 de setembl'O de 19-26. - Mendes Ta

vw·es. 

Justificação 

Os acluaes conservadores-preparadores da Escola Su
perior de Agricultura e Medicina Veterinaria percebem, 
rleRde :19:13, os vencimentos annuaes de tres contos de réis 
(3 :000$000). São, talve~. os. unicos servidores da União que, 
em periodo de doze annos não tiveram os seus vencimentos 
augmentados. A escola tem passado·, desde a sua fundação, 
pm· successivas re.formas e estes funccionarios teem sido 
sempre injustamente esquecidos. 

10s conservadores-preparadores, de accOrdo com o ar
tigo 107 do regulamento da escola, pertenct~m á mesma ca
tr.goria de "auxiliares de ensino" que os preparadores-repe
tidor!ls. 

· .~ estes couberam, am 1923, todas as vantagens da lei 
qu~ reformou o magisterio superior, a qual se tornou ex
tensiva a to_do corpo . doClente da escola. Por inco)llprehen
sivt>l exaepçao esses conservadores-preparadores amda uma 
Ve7. foram esquecidos. 

Além disto, a estes funccionarios está conferida a guarda 
de. tres gabinetes ou laboratorios (o que não auccede com os 
outros que só sr, ocoupam de um), com a obrigação de todo 
o ser•vico do aulas e, ainda inais, a rspànsabilidade de grande 
quantidade dr. instrumentos e apparelhos, cujos valores mon
tam a elevadas sommus, 

Comp~rcce!l1 mnis os Srs. A. Azcredo, Aristides Rocha, 
Sc•ur.ll. Cu~tro, Eurico Vl\lle, Anl.onino Freira, Lopes Gon
calvoR, Antonio Moniz, Jm•onymo Monteiro, Palllo de Fron
litl, .Tosé Mm·t lnho, Ramos Curado, Fellpp~;~ Schmidt, Soares 
dofi Santos e Cilrlos Barbosa ( i4) . · 

Dnixarn ele comparecer, com causa )usUficada, os Srs .. 
Ptre~ fle)lello, B~trbosa· Lima, Cosl.a Rourigues, Cunha Ma,; 
ohado, Godofrodo Vianna, Euripedos de Aguiar, Joil.o' Thomé, 
Epitacio Pessoa. Rosa o Silva, Carneiro da Cunha, Manoel 
Bor!Ja, Euscbio de Andrade, Gonçalo Rollomberg, Pedro Lago, 
Monir. Sodl'ó, .Tonquim Moreira. Modesto Leal, Antonio Car
los. Lnccrdo,.- Franco, Arlolpho Gordo, Washington Luis, Luir. 
Aàolpho e Generoso Marques (23) . . 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do CX'PB-
dimle. Não ha orarloros inMripl.os. · 

Si nenhum Senador quizer usar da palavra na hora do 
expediente; passo á ordem elo dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

E' annunciada a votacão;· em 3' discussão, do ~rojecto 
do Senado, n. 12. do i9!!6, que modifiaa a data da eleJçll.o fe
der.nl do renov11oão do Lerco constitucional do Senado e con
stituioüo du Cnmnra dos Deputados. 
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Posta a votos são SLJccessivamente approvadas as se
guintes 

EM.ENDf>S 

N. i 

Ao artigo in fine, accrescente-se: 
"Continuando om vigor para a inelegibilidade dos Vice

Governadores ou V ice-P~esidcntus ~os Estados a condição de 
haverem, como Laes cleJLos, cxercJdo o governo nos Lres 
mezes anteriores á data clu Pleic-iío, não comprehendidos nesta 
disposição os substitutos ovimtuaes dos Governadores ou Pre
sidentes." 

N. 2 

· Onde convier: 
Art. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministcrio da JLJSLiça c Negocias Interiores, o credito especial 
atú a importancia de oitenta contos de réis (80 :000$) para 
occorr·ot· ao pagamento de despesas eleiLoraes, inclusive as 
das proximas _ eleicões para renovação da Gamara dos Depu
lados c do terço do Senado Federal. 

N. 3 

"Suhstitúa-sc o art. a•, pr. da lei n. 3. 208, de 27 de de
zembro de 1!!16, pelo seguinte: Na elei~o,ão para precnchitucnto 
de vagas no districto eleitoral, quando o numer•o dAstas fôr 
de tres ou mais Deputados, o eleitor poderá accumular tantos 
votos quantas forem as vagas, menos um, ou parte delles, 
em um só candidato, escrevendo o nome do mesmo L'lntas 
vezes quantos os votos que lhe quizer dar," 

E esta addHiva ao § a• do art. 5• da mesma lei n. 3. 208: 
"DeJlOiR ela nltima palavra "sete", com um ponto e virgula, 
aoct•escenle-se: "não podendo em hypothese alguma aecumular 
mais de seis votos em um só nome". 

N. 4 

. "Em lodo o pai~ será de quinhentos eleitores u rnaximo 
pura cada Beccão elcitot•al. procedendp-se á orp;anização dá 
novas scucõos log·u que seja excedido esse limite, observadas 
neste cnso as dispos1ções em vigor. Para o Jogar de sflorel.a
rio, na f;tll.a do sr!'venLunrios do justica de qunlquet· nntlll'cza, 
o jn iz do rlireiLa da comarca, a que pertencer o muuicipio ou 
districto, onde se dê o accrescimo da seccil:o eleitoral, nomoa1•t\ 
pessóa estranha, que exercerá as funcçllcs de tnbelliilo para 
os effcilos da lei olcitorul, prestando o necessario r.ompro
misso perante o proprio juiz de direito ou perante o presi
dente da respectiva mesa eleitoral." 

' , . ,' 

/ 
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N. 5 

"Art. o~ prcsidenlr~s das juntas llJllll'aUOL'aS dos Es
tados do .~mnzona~. Pat'<Í, Maranhão, Piauhy c i\Iatto Gt·os:;o 
comnnmicnrão tl illosa da Cumnra dos Deputados .Jm t.ele
g'I'arnma pela via mais rapida, o resultado da acta geral da 
upura\~iio, declal'nndo os nomes dos candidatos diplomados, 
para os cJJ'eilos regirnenlacs da respectiva Carnnra. ". 

N. 6 

ArL. Além dus autoridades c funccionnrios n que se 
rofot·em os at·ls. !!", § .\", da lei n. 3. 208, do 27 de dezembro 
de 1 !!1 ü, 3", do decreto leg'islalivo n. 3. 42'1, de I 9 de dezembro 
de 1917, c 1", § 1", do decreto legislativo n. 4.215, elo 20 do 
dezembro de l!l20, concot·rcrão para a prcsidcncia das m.~sas 
cleitoracs os directores c clwfes de serviços fcdcraes e mu
nicipacs c os professores de institutos officiacs de ensino SU·· · 
periot• e secnndario. da União ou do Districto Federal, dis
tribuídos pelo .iuir. federal á Segunda Vara, no inicio do cada 

, lcgis!aLura, c <Í proporção que ~o fot·marcm novas mesa"> no 
seu mlcl'l'ogno. 

N. 7 

Art. O servko elcilol'al prefere a qualquer oult•o, in-
cort·cnclo na pena de suspensão de lres mezes a um anno u 
funccionario federal ou municipal CJUC, nomeado ou indicadl) 
pam dc"~"1lllpenhar esse munus publico em qualquet' das suao 
phascs se c:x;cusar sem causa plenamente justificada. 

N •. 8 

' •' .. . ' . ... '". . 
Ar L. A qumi1 'não i'ôr J'unccionario nas cond ic;õas o para . 

o uffcilo tio artigo anterior sor(t imposta a multa de 1 :OOOSOOO. 
" 

N. O 

"No Districto Federal· não podedt votar o eleitor, cujo 
nome não estiver na lista elo chamada, ou nolla so encontrtll' 
com alleracões, que importem em .manifesta divcrg'Cl1Cia com 
os dir.ct·es do respectivo titulo, salvo se constar o seu nome 
ela rcla~ão dos eleitores da.secuão publicada no Dim·io Offidal 
pelo ju1z federal, ou na Jisla elas .reclamações attendidas pelo 
mesmo juir., e a sua 'idlJílLidado i'icar demonstrada com a cxhi
JJiciío dll rr.spocliva cal'trim. Neste caso o incidente constarú 
da acta, ticlll ncccssidacto do lomar-sc~llw o voto cm sopu
~·ado." 
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N. H 

Al'L. Nito huvcr:'L nela do installnr..rLO c n da eleição 
fiJ)Cilns const.art'L: 

n) indicaciio elo r!ia, hora c local da cleicão; 
b) os nomes elo presidente, mcsal'ios, sccrcLm·io c fiscn0s, 

R i os houver; 
c) as ussignaLuras dos eleitores, reconhecidas pelo scm·c

turio; 
11) os votos obtidos pelo candidato ou canàidatos; 
c) a indicação elo numero de cloito!leS que cornpnrccet't~m 

r. o de ced1ilas recolhidas c apuradas; 
f) as nssignaLnras dos mcmbt·os cln mesa reconhecidas 

])CIO SOCl'C\.ario. 

Com a scguinto 

S UB-ll:\IEND. \ 

"No Disl.t•iclo P.cdcrnl ... " o mais como csltí. 

'• 
N. 13 

Art. Incorrcr:'L nas penas do falsidade qualquer mem-
bro da mesa clcitm•al que concorret• para a vol'ificuc.ão cio 
resultados da ele irão contrarias ú verdade. 

N. 11! 

Arl.. Qualqnrr rloitor podcr:i servir como fiscal, Clnt 
qnalqum· dns sr.CQÕ•'s clcitoruCls rln District.o Federal, só pn.
drndo votar, porém, no rlisl.rict.o eleitoral cm quo tiver sido 
nli:>lndo c na sccgflo cm qno liouyrr sido incluido n sr.n nome., 

N. 18 

Art. Os juizes, nwmbros do Ministcrio Publico. fnnc-
cionurios fcderncs ou municipaes, por motivos do eleicõcs, 
noclcrão interromper o goso do férias, nas épocas pt•oprias. 
scnclo-lhrs facnltnrlo t•clomnl-ns, elo no\'o, accrcsciclas rJc 10 
olins do prt•iorlo normal. 

N. i9 

Art. O juiz fcdot•al da 2' Vara ficn autorizado a rovct• 
ns scc\:•ir.s cleitoracs existentes. fazendo as ultcrncücs cpw 
.in!g;nt·. convrnicnl.r~. inclnsh'0 !'uncl.it• 0\1 SUPl)rimit• s,cccucs 
qun t.1vnrrm numero ele clL•!Lnrcs mfcl'IOl' ao cletrrmmndo.: 

, ·-. . : ' .... 
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N. 20 

. ,tr,: _ Deverá ser. publicada no piario . Official novn 
d.LstrLbuJcao geral de elmtores pelas sccçoes eleilornes, adrniL
tmdo-se t•eclamacões até quarenta dias antes dn eleiç.ão. 

Com a seguinte 

SUD-EMENDA 

'Em voz de - até quarenta· dias antes da eleicü·o -
diga-se - at.é trinta dias antes da eleição." 

E' annunciada a votar;ão da seguinte 

EMENDA 

N. 28 

Art. Os mcsnrios no Dist.r•icto Federal, serão nomea-
dos, um pelo ,juiz ferleral da 2' Vara, e outro pelo juiz priva
tivo do Alistamento Blcil.oral, até trinta dias antes ria nlcic;ão. 

ADDT'r!VO DA fJOMMISSi\o Dll 'l'UB'L'IÇA 

"Paragraplio unico, O$ mesa rios do District.o Federal 
serão nomeados pelo juiz de direiLo privativo do Alistamento 
Eleitoml, até l.t•inta dias antes da eleição." 

O SI'. Paulo de Frontin - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- ·rem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
pedirei a V. Ex. consullar· ao Senado se pet·mittc a rct.irailt• 
desta emenda n. 28. 

Na fundamentação, honlem apresentada, mo;:;troi o;; in
convenientes quo havia no ~ub.~lit.utivo formulado pela hon
rada Commissão; mas, igualmente, tendo parecet• se rna;li
festado contrario á fó1•ma pela qual procurei resolver, pela 
emenda n. 28, as nomeações dos mesarios, será pt•el't!t'ivel 
manlel' as disposições legaes cm vigor do que approvar o 
substitutivo ti emenda pot• mim fot·nmlacJa. Por e;, la J·azãu, 
solicito a retirada da emenda 11. !!8. 

b Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin, autor 
da emenda cm votação, t'riCJlJCI' a rei irada da mesma. 

Os senhores que approvam o J'equerimento, queiram le
vantar-se. (Pausa,) 

!\pprovado. 
ID' ignnlmente, approvatla a seguinte 

N, 33 

Art. . O mandato de inl.cnrlente municipal do District.n 
FNlcJ•nl é lnr:nmpa!.ivcl com o tle Senador ou Deput.ado Fo-
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dera!, importando a posse nestes cargos electivos na renuncia 
do mandato de intendente. · 

ll.io de Janeiro, 7 de ugoslo de 1926, - Panlo de F'rontin. 
São re.ieil.adns as scguinteõ 

EMENDAS 

N. 10 

A ri. A~ nelas Rüt'íltl Iauçauas om ll'il'n;; :tul.hentieado~ 
na J'órma do nrt.. 23, ~ 2•. do decreto n. H. G31. de Hl de 
,iOnl'ir·o dr 1921. 

N. 12 

Art. Sómcnlc não serão apuradas a3 acl.as: 
, Ir\ cu.in rcdncolio infringir as exigcncins rlo arLigo an

teriOr; 

b) as que forem lançadas cm I ivros niio an thcnl. i carJn;;; 
r:) a.~ Que demonstrarem, cvirlentomenlo, ter votado mono:· 

nnmcro rll1 eleilm•cs do qur o ni!Cossnrio [)Ul'a Re alcan~at• a 
re~11Harlo da votn~fio consignada; 

ri) as que se· originarem de eleições procecliclas em d.ia, 
horn c local diversos dos legues ou soh clircccão da mesn 
conRtii11ida com infracção desta lei; 

a) mediante prova iâonea, aquellas de qne constar, eomo 
tendo votado, elcll.or já fallccido ou e~ctu ido na data da 
eleição . 

. Síio. i!(tlnlmcnt.e, npprovadus, para pm,iccto especinl, M 
seguintes 

EMENDAS 

N. 60- i926 

Art. O sorvico cloltornl fica distribuído pelos juizes fc-
dcracs do seguinte modo: :í 1' Vara competirá a presidencin 
da Junta de Recursos instiiuida pelo art. H da lei n. 3 .139, 
de 2 de agosto de 191ü; :í 2' Vara, competirã o preparo dn 
eleição, direcção do Rr.gislro Geral de Eleitores e presidcncin 
da Junta Apurndot•a; :í 3' Vara, competirt\ o preparo e ,iul
gnmcnto dos crimes definidos no art. 90 elo decreto n. 14.631, 
ele i!J de janeiro de 1921. 

Art. Os Juizes foderaes· e seus substitutos e o juiz [)ri-
vat.ivo elo Alistamento Eleitoral terão, como retribuição uns 
serviços cl'caclos pelus leis eleitoraes e pm· esta n arnt.ificnçiio 
dr 20 o/o sobre os seus nctuucs vencimentos. 

Art.. Os cscrivães rias tres Varas .Federaes ficam cnm 
os sous vencimentos (ordenado c gratificacão) nugmenio.dos 
rlc 20 o/o, corrrndo n dcs[)esn desses nccPcscimontos h em com n 
o oonsignnclo no urtigo S11fll'll por conto da verba "StH'viçn 
.llJ!ei torai'!. 

' ." 

.. ,; 

! 
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Ar L Pura a despesa de expediente, ucqu isicii.o c 'con
fecção ele fichas, organização do urchivo do Reg·islro Geral de 
elcilorcs o gratificações a que se refere o artig·o unt.el'iOL' fica 
o Govrt•no autorizado a abrir credito altí 50:000$000. 

Arl.. Quaesqucr documentos que tenham scrvidiJ para 
instruir o processo de alistamento e1eiloral poderão ~~~r des
entranhados a requerimento do alistando, ficando Lt:asludo, 
isento de sello, no processo, c devendo o interessado pagar 1.$ 
pela rasa. 

Art. Fica o Poder Executivo autorizado a installar o 
.Tuizo Eleitoral no edifício onde presentemente se encontra :L 
Côrte de Appellacão do Dist.ricto Federal, adaptando-o, conve
nientemente, do fórma a ncllo ser installada ·dependencia do 
Gabinete do Identificacão o Estatística destinada exclusivn

·mente ao serviço eleitoral. 
Art. Quaesquer documentos ou certidões requerido~ 

para fins elcitoraes serão fornecidos de prcferencia a quncs
quer outros, no prazo maximo de dez dias, a contar da daLa 
do recebimento do pedido escripto. 

§ 1.• O funccionario, auxiliar ou serventuario da Justiça 
t\ obrigado a dar recibo do entrega do requerimento, pedindo 
ccl'tidão ou documentos a que se refere o artigo anterior. ' 

§ 2.• O não cumprimento das rlisposicões contidas no ur
tigo c paragrapho anteriores será punido na fórma da legisla
ção cm vigor (ai't. 65 do decreto n .. \. H6, do 30 de dezombru 
de 1920). 

Art. O juiz do Alistamento Eleitoral, mediante infor-
mação do escrivão, requerimento de qualquer eleitor ou do 
Ministerio Paublico, poderá excluir do alistamento, cm todo c 
qualquer .tempo, o eleitor que tiver sido alistado com do
cumento, cuja. falsidade ou falsificação ficar devidamente pro
vada, ou qunnclo se verificarem as hypothescs do art. 17, 
lcltrns a), b) c c), da lei n. 3.139, do 2 de agosto de 191G. 

Paragrapho unico. A exchisão será publicada cm edi
tal c do despacho do ,iuiz do Alistamento have1•ú recurso na 
fórma da lei em vigor. · · 

Art. No Juizo do Alistamento Eleitoral haverá um I i-
\'ro de alistamento para. cada districto eleitoral. 

Art. O Registro Geral do Eleitores,· a cargo do juiz 
federal da 2' Vara, se comport\ de: 

O auxiliares com vencimentos mensaes do ..... . 
(I praticantes com os vencimentos monsaes de .. 
1 continuo com os vencimentos mensncs r! c .... 

Art. O Juizo Eleitoral se comporá de: 
1 juiz de direito privativo do Alistamento. 
1 escrivão com os vencimentos mensaes de .... 
1 nrchivisla com os vencimentos mensaes de 

750$000 
550$000 
450$000 

1:200$000. 
000$000 

4 escreventes juramentados co!u os vencimen- .. 
600$000 
450$000 

tos mensnes do .................... . 
15 escreventes com os veneiméntos mensaos do 
2 officiat1S de .iustica com os. vencimentos men-

~nrR rl0 .. .................. ,·, ........... . 400$000 



SESSXo, Er>f, ·I DE SETEMBRO DE 192G 

4 dactylographos com os vencimentos men-
Snes do ................................ . 

2 escreventes com os vencimentos mensaes ele. 
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1150$000 
200$000 

ArL. Os escreventes serão livremente escolhidos pelo 
es.crivão do .Juizo Eleitoral e nomeados pelo juiz do Alista
mento Eleitoral, sempre obedecida a prévia indicar-ão do es-
crivão. · 

Paragraph9 unico. Os demais cargos do Juizo Eleitorill 
sm·ão do livre escolha e nomeacão do juiz do Alistamento, 
salvo a nomeação dos escreventes juramentados, que será 
feita de accôrdo com a legislacão cm vigor. · 

E' npprovado o pro,iecto, que vac á Commissão de Rc-
' -r.accao. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavt•n priln ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr Paulo de Fronl.in. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente. 
peço a V. Ex. consulte o Senado sobre si concede dispensa do 
impressão e urgencia para set• discutida c votada immcdiata
mcnte n redacção final do projecto, que acaba de ser vo
tado, a qual, segundo estou informaria, acha-se sobre a mcsn. 

O Sr. Presidente - O Sr Senador Paulo de Front.in requer 
mgencia para discussão immediata da redaccão final do pro
,jecto que acaba de ser votado pelo Senado. 

Os Srs. que approvam o requerimento de urgencia, quo'i:
ram levantar-se. Approvado. 

O Sr. 2' Secretario, lê e é approvado o seguinte 

PARECER 

N. 216- 192G 

Tierlrt.Cf!t1ofinal do P1'o,iccto do Senorlo n. 12, de 1926, fJ!ItJ m.o
rli(ica. o da ln da elcif!ãO 'federal de 1'cno1mçtio do tm•ço con
Rhtucionn.l rlo Sc.nado c constitm:çtio dt! Cmnnra dos De1llt· 
tados, em 1927 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. t• A eleição para renovação do terço do Senado 6. 

para Deputados ao Congresso Nacional se realizará a 24 do 
fo.vcoiro. finda n leg·islatura anterior, por snffrngio rlirccltl 
dos eleitores. 

Paragrapho unico. Quando essas eleições coincidirem com 
o anno da eleição de Presidente e Vice-Presidente dn Repu
blica deverão renliznr-se juntamente com esta, no dia 1 da 
marco do dito anno. 

Art. 2.• Será de tres mazes o prazo para todos os casos 
pt•evistos nos m•ts. 37 e 39 da lei "h. 3. 208, de 27 de de
zembro do 19Hl, continuando em vigor para n inelegibilidndCI 
rios Vice-Govet•nndorcs ou Vicc-Presidontes dos Estados n con
dir,.ão de hnvm·cm, como !.nos cleito,q, exercido o ,govctlno nos 

,.",' 

. ' ' ~ 

.• :-" 

,·,, 
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tres mezes anteriores ú data da oleicão, não comprehendidõs 
nesta disposioão os substitutos evenluues dos Governadores ou 
Presidentes. 

Art .. s.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Justiça e N ego,cios Interiores, à credito especial 
até a importancia de oitenta 'COntos de róis (80 :000$000), para 
occorrer ao pagamento de despezns eleitoraes, inclusive as das 
proximas eleições para renovncão da Gamara dos Deputados e 
do teroo do Senado Federal. · 

Art. 4.• Substitua-se o nrt. 6" pr. da lei n. 3. 208, de 27 
de dezembro de 1916, pelo seguinte: Na eleição para preenchi
mento de vagas no districto eloHoral, quando o numero destas 
fôt· de tres ou mais Deputados, o eleitor poderá accumular 
tantos votos quantas forem as vagas, menos um, ou parte del
les, em um só candidato, escrevendo o nome do mesmo tantas 
vezes quantos os votos que lhe quizer dar. 

Paragrapho unico. Ao § 3" do nrt. 5" da mesma lei nu
moro 3;208: "Depois da ultima palavra "sete", com um ponto 
c virgula, acrecente-se - "não podendo, em hypothese al
~umn, accumular mais de seis votos em lim só nome". 

Art. 5.• Em todo o paiz será de quinhentos eleitores o 
maximo para cada secçíio. eleitoral, procedendo-se ú organi
zação de novas secções logo que soja excedido ogse limita, 
observadas, neste caso, as disposições em vigor. Para o Jogar 
de secretario, na falta de serventuarios do justiça de qualquer 
natureza, o ,iuiz de direito da comarca, a que pertencer o mu
nicípio ou districto, onde se d~ o accrescimo da· secção elei
toral, nomeará pessoa estranha, que exercerá as funccões de 
tabellião para os effeitos dn lei eleitoral, prestando o neces
sario compromisso perante o proprlo juiz de direito 011 perante 
o presidente da respectiva mesa eleitoral. 

Art. 6." Os presidentes das juntas apuradoras dos Esta
dos do Amazonas, Pará, , Maranh5o, Piauhy, e Mntto Grosso 
communicarão ú Mesa da Gamara dos Deputados em tele
gramma, pela via mais rapida, o resultado da acta geral d!i 
apuraoão, declarando· os nomes dos candidatos diplomados, pal'a 
os cffeitos regimentaes dn respectiva C amara. 

Art. 7.• !lém das autoridades o funccionnrios a que se 
referem os nrts. 9", § !1", da lei n. 3. 208, de 27 de dezembro 
de 1916, 3• do decreto legislativo. n. 3. 424, de i 9 de dezembro 
de 1917, e 1•, ~ :t•, do decreto legislativo n. 4.215, de 20 de 
dezembro de 1920. concorreriío para a presidencia das mesas 
eleitoraes os directores e chefes de ·servicos federaes e muni
cinncs e os profe~sores rln inst.itutos officiaes .do ensino su
nerior e secnndario, da União, 011 do Dist.ricto Federal, dis
tribuídos pelo Juiz Federal da Ser.nmdn Vara, no inicio de 

· cada legislnturn, e ti proporção que se formarem no:vns mesns 
no seu Interregno. · . · 

Art. 8.• O servico eleitoral prefere a qunlquor outro, in
correndo nn. ')'lena de suspensão de tres mezes a um anno o 
funcciona~io federal on municipal que, nomeado ou indicado 
para desempenhar esse munus publico em qualquer ·das suas 
phases se excusnr sem cnnsn plenamente justificada. 

· Paragrapho unico. A quem não fOr funccionnrio nas con
rllcões e narn o effeito dest.o artigo, será imposta n multa de 
1 :OOOMOO .. · 

Art.. 9.• No Districto Fodernl ní'io poderá votar o oloitor, 
cn,in nome nfio estiver na llst.a de chamnda, ou nellc se encõn-
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trar com alterações, que importem em manifesta divergencia 
com os dizeres do respectivo titJ,Jlo, salvo se contar o seu nome 
da relação dos eleitores da seccão publicada no Diario Offi
cial pelo juiz federal, ôu na -lista das reclamações attendidas 
pelo mesmo juiz, e a sua identidade ficar demonstrada com a 
exhibição da respectiva carteira. Nesta caso o incidente con
stará na acta, sem necessidade de tomar-se-lhe o voto em se
parado. 

Art. 10. No Districto Federal não haverá acta dP installa
ção e a da eleição apjlnas constará: 

a) indicação do dia, hora o local da eleição; 
b) os nome~ rio presidente, mesa rios, secretario e fiscnes, 

si os houver; · 
c) as assignaturas dos eleitores, reconhecidas pelo secre

tario; . 
d) os votos obtidos pelo candidato ou candidatos; 
e) a indicação do numero de eleitores que compareceram 

o o de codulns recolhidas e apuradas; 
f) as nssignatnrns dos membros da mesa reconhecidas 

Jlelo secretario. 
Art .. H. Incorrerá nns penas rio falsidade qualquer mem

bro da mesa eleitoral que concorrer para a verifichr;.ão de re
sultados da eleição contrnrios li verdade. 

Art. 12. Qualquer eleitor poderá servir como fiseal, cm ,: ú 
qualquer das secoões eleitores do Districto Federal, só po
dendo votar, porém, no districto eleitoral em que f.!ver sido 
alistado e na secção em que houver sido inclui do o seu nome. 

Art. 13. Os juizes, membros do Ministcrio Publico, func
cionarios federnes ou municipaes, por motivo de eleições, 
poderii.o interromper o goso de férias, nas épocas proprht$, 
sendo-lhes facultado retomnl-as, de novo, accrescidas de 1 O . 
dias do período normal. 

Art. H. O .iuiz federal da 2• Vara fica autorizado 'a rever 
as secções eleitoraes existente!j, faz,endo as alterações que 
,iulgar convenientes, inclusive fundir ou supprimir secções qntl 
tiveoom numero de eleitores inferior no determinado. 

Art. 15. Deverá sor publicada no Diario Official nova dis
tribuição geral de eleitores pelas secções eloitornes, ndmit
tindo-se reclamações até trinta dias antes da eleioão. 

Art. 16. O mandato de intendente municipal do Districto 
Federal é incompatível com o de . Senador ou Deputado Fe
deral, importando a posse nestes cargos electivos na renunci:l 
'do mandato de intendente. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala da Commissão de Redaccão, em 4 de setembro de 
1926: -Modesto Leal, Presidente. - Tho'maz J{odriyues, Re
lator. - Benjamin Barroso. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remct.tido á Cnmnra 
dos Deputados. 

O Sr. Thomaz l\odrigues - Peon a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem n pnlnvrn o Sr. Thomaz Rorlri
gues. 
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O Sr. Thomaz Rodrigues (pela ordem) -·Pedi a palavra, 
· Sr. Presidente, apenas para mandar :\ mesa -a seguinte do

claracíio do voto (liJ) : 

· Vem á mesa c é lida a soguinte 

DECLARAÇÃO DJi: VOTO 

Docl.nro haver votado contra o projecto n. 12, do 192G, 
pelas razões constantes do meu voto em separaelo, proferido 
como mcmhrn rla Com missão de .Tusl içtt c Lcgislacão. 

Sala das sessões, 4 de setembro de 192G. - Thoma:: Ro
drigues. 

Votação, em 3• discussüo, do projecto do Senado n. 31, 
do 1916, eonceclenrlo a D. Francisca de Sant'Anna l'essôn, viuva 
do veterano do Paragu:1y f.enontc Sylvestre Gonçalves Pessôa 
o mãe. do alferes José Eloy Pessôa, a elcvaçito da pensão quo 
actualmenle percebe ele 29$500 ·para 100$, em attenoão aos 
serviços ele guerra prestados pelos referidos officiaes. 

Approvnelo, vae :\ Commissão de Redacção,. 
Votação, em 3• discussão, do projecto do Senado n. 40, . 

de 192ü, determinando que á reforma do coronel· do Exercito 
l<'abio Fa'brizzi deve ser applicado o art. 54 da lei n. 4. 555, 
1d.o 1922, revigorada pela lei n. 4.032, de ~923. · 

Approvado, vae á Commtssllo de Redacção·. 
Votação,. em 3" discussão, do projecto do Senado, n. 72, 

de 1 !J25, fixando os vencimentos das auxiliares apuradoras da 
Directoria Geral de Esl.ntistica e das dactylographas das re
partições subordinadas no Ministerio da Agricultura. 

Approvado, vae á Commissão de Redacci'lo. 
Votar.üo, cm 3" discussão, da proposição ela Camara dos 

Deputados n .. 50, de 1!J.22, autorizando o <Governo a mandar 
publicar a obra escripta pelo coronel Bernardo do Azevnrlo da 
Silva Ramos, relativa :\s inscripções prehistoricas existentes 
cm diversos pontos do Brnslt. 

Approvndo, vae :\ Commissão de Rcdaccão. 
Vota(Jão, em 3• discussão, da proposioão da Camnra dos 

Deputados n. 12, de 1926, autorizando o Presidente da Repu
blica a abrir, pelo Minisl.crio ela Agricultura, Indust1•ia e Com
moreia, um credito especial de 1.200:000$000, para occorrcr 
:\s despezas da Directoria Geral de Estatística com os trabalhos 
de J'ecensonmenlo de 1920. 

Approvnclo, vne á snnccão. 

C:llllDITO PAI\.~ PAGAMENTO AO DR. GllACILIANO .M'AilQUES 

2• discussão ela proposição da Camnra dos Deputados nu
mero !l, ele 102G, flllC abre, pelo Milfisterio dn Fazenda, um are-
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dilo especial de 126:87 IJ$385, para pagar, .cm virtude de sen- .. 
Len~m judiciaria, ao Dr. Graciliano Marques Pedreira de Frei-
tas. 

Approvada. 

CIU~DITO PAllA PAOAl\ti!:NTO A IISCOLAS DE &NFEHME!RAS 

2' discussão da Gamara dos Deputados n. ii, de :1.926, que 
abre, pelo Minislerio da Juslica e Negocios Interiores, um cre
dito especial de 40:050$, para pag:[lmcnto ao pessoal da Escola 
de Enfermeiras c o neccssario parã dcspezas da Secretaria da 
Gamara dos Depu ta.ctos. 

Approvada. 

O Sr. Paulo de Frontln (peltt ot•dcm) - Sr.· Presidente, 
1,eço a V. Ex. que consulte o Senado sobre si concede dis
pensa de interstício para entrar na ordem do dia da proxima 
sessão a proposição da Gamara dos DcpuLndos n. 11, i:le 1926, 
que acaba de ser vota,d.a. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de l!'rontin re
quer dispensa de intersLicio para a proposicão da Gamara dos 
\Deputados n. H, que vem de ser votada pelo Senado. 

Os senhores que approvam o requerimento queiram lo
~·antar-se, (Pausa.) 

Foi approvado. 

CI\ED!TO PARA PAGAMENTO A MANOEL DIAS DE ~'OLEDO 

Continuacão da 3' discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 10, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito especial de 23.:048$992, para pagamento a 
llfanoel Dias de Toledo, conector federal em Olinda, em vir-
tuàe de sentcnca judieinria. • 

Encerrada. 

O Sr. Presidente - Ha uma emenda do Sr. Paulo elo 
l!'rontiu, que .• ctiz (lfl) : 

N. 61--:1.926 · 
I ~·~--·i',.._, ::i.l'; 'l'""'':r-t7 

l!'ica extensivo aos nuditores e adjuntos dos represen
tantes do 1\Iinistcrio Publico do Tribunal de Contas o dis
posto no ar!.. t1• elo decreto legislativo n. 4. 988, de 8 do 
,janeiro de 1920, ficando o Governo autorindo a abrir para 
esse i'im o necessnrio cred.ito, 

nio du Janeiro, 2G de agosto do 1920. - Paulo de, 
Ji'I'O'/ll in. 

o ' ~ .... 

,; (j 
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Justificação 

A lei n. 2.5H, de -1911, arL. 8', equiparou o Tribunal de 
Contas á Côrte do Appollacão do DistricLo Federal, os au
ditores e os adjuntos exercem a funccão de substitutos dos 
ministros e ,oos representantes do Ministerio Publico, é assim 
do toda a justion a emenda proposta, . 

A Commissf1o de Finanças deu parecer favoravel para 
que constitua projecto especial. 

· Os senhm•es que a approvam, do Mllôrdo com o reforido 
ptu•ecer, queira·m levantar-se. (Pau.~a.) 

l?oi approvado, 
E', ig·ualmenle, avprovada a proposil}ão, que vae á san-

ccão. · 

O Sr. Paulo de Frontin - Pec~ a palavx•a pela ordem. 

o Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo de Froutin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pelru ordem) - Sr; Presidente, 
a Comrnissão deu parecer l'avoravel a essa emenda, para ser 
destacada, afim do constituir projecto á parte, Parece-me, 
pois, que deve ser submott.ida a votos, 

O Sr. Presidlitnte - Acabo de submettar a votos, como 
sempre i'a'ço, o parecer da Commissão, mandando destacar a 
r:menda e declarei que elle foi approvado. 

o Sr. Paulo de Frontin- Perfeitamente. Neste caso, re
c;uolro dispensa de intersticio para que a emenda, ·COnstituin
<io projecto especial seja incluida na ordem do dia da pro
xima sessão. 

' 

O Sr. Presidente - Não preciso pedir dispensa de inter
sl.iciu, porque a emenda, urna· vez constituindo projeatr.~ á 
pur!o, ,póLI<: scl' incluída n;~ oruem c)o dia. . 

!SEN'CÃO D!l DIREITO 

Conllnua~;io da 3' discussão do projecto do Senado n. 36, 
de 19211, doLerminnnclo que são da exclusiva competoncia do 
Ministro da Fazenda todos os de~pachos relativos ú isençlio de 
ct:reitos c restituições de qua:!quer natureza. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peoo a palavra. . ' 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Fror~tio, 

O Sr .. Paulo de Frontin (") ..,.. Sr .. Presidente, pedi a 
ll!lhtVJ'a sunplesmento pa1.•a !'azor uma obsorva(.'ão ao pare~er. 
tia Commisaão re!'ercnto ao substitutivo aprosout.ado e de que 
1) Rolal.or o nosso illustrc colloga, Senador. pelo Rio Grande 
elo Norte, cujo nome peco vania: para 'Cleclinal', Sr. João Lyra., 

. ( •) Não foi revisto pelo orador, 
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S. Ex. ap1•csenLou o soguinLu Sllbsi.HuLivo: "São da com
pcLmwia exclusiva do Mil!isLro da Fazenda todos os despache.;; 
rr.lal ivo~ a isencões de direitos, bem como os que dizem res
!lOHo u resLHuic.ões de quul<IUCl' natureza, uma vez enr,er·· 
mdos os respecLivos oxercie.ios, conLinuundo as despeza's tle
corrcnLes destes ullimos, su,i~ilus ao regisLro orévio do T.·i
bimal de Contas". 

IncontcstavelmenLe o substitulivo attende melhor ás r~
srns do Codigo de Contabilidade cio que o projecto pela fórm!> 
por que estava formula'do. Po1• esla razão o meu voto é favo
ravel ao mesmo subsLitutivo. 

Quanto ás ,•estHuições,. apenas hav~rla; talvez, a oon
veniencia do se estabelecer um processo mais l:'apido do que o 
actua'lmonte em vigoJ' no Thcsouro Nacional. 

V. Ex. sabe, Sr. Prosidcnto, que essas restltuicl!es est::io 
su.ieiLas n. uma l'ormalistioa que faz perder um tempo prr)
cioso a todos ltiquellcs que promovem assas restituições. Mas, 
cerno o pro,iecto primitivo não tratava sinão da questão re
lativa' ás isenções de direitos c como o substitutiVO attaodo 
igualmente a este ponto, sem que, todavia, Lenha modificado 
a f6rma actualmente adoptada, não tenho out1·as observa-
~õc·s a fazer. · 

Era' o que ou tinha R di~er. (Muito bem.) 
Encerrucla a discussão. 
'E' approvadu a ;;c::uinto 

EMENDA. 

J\o Ul'l, :!", UCOl'CSQOUlc-se; 

Par:.r;Tuplio Ú11ico. Bn1 1;e!ar,ão áH isen~<ães de diroitos rJue 
p;;f.ivr.ll'crn previstas ern !ui. os ellcfcs elas .repart.icões arreoa
cla:rlo!'cs poderão eoncedcl-as mediante termos do responsabJ
lidHdr. assignaclo pelo impnrtnclor, até que o Ministro da Fazen
rln a~ resolva em definitiVP, 

Bnla dns Com missões, 1 de setembro do 1926. - Bwmo 
riu . Pa·iva, Presidont.o. -· João L11rn, Relator. -- Jilelippe 
Schmidt, ~ Bueno Brandão. - Af{onso Oamarao. - Ma·Mel. 
Borfm. - Sam.JlUÍIJ Corr~a. - Eusabio de Andrade. - La
cerda Franco . 

O Sr. Presidente - H a uma emondw do Sr. Paulo de Fron
tm, asslm redigida. (Li!) : 

"Accroscentc-so o seguinte artigo a'dditivo: 
Art. Fica o Governo au lorizado · a conceder iseuciio 

do clireil.os ele impMtaoiio e da expediente ao material ne
cessario á constt•ucçiio u.a. Capl!,al Federal, do stadiuin do 
CluiJ ele Regatas Vasc.o da Gama. 

Rio de Janeiro. 6 de agosto de 1026. - Pau!? de 
F1•ontin." ' 

·-
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A Commissão de Financas deu parece~ para que clla 
constitua projecto especial. 

Os senhores que a approvam, queiram se levantar. 
(l~ausa.) 

Foi approvada. 
E' approvudo o projecto que vac ú CoHllllissão de Reda

cção. 

O Sr. João Lyra- Peco a palavra pela ordem. 

O 81·. P1·esidente - 'l'em a palavra o Sr. João Lyra. 

O Sr. João Lyra (pela ordem) - St•. Presidente, infor
mado que eolú sobre a mesa a I·edacção final do projecto, que 
a~aba de ser votado, peco a V. Ex. que consulte ú Casa sobre 
si o tlispcnsa de impressão c concedo urgencia para sua im
mcdiala discussão e volauão. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque
rimento do Sr. João Lyra queiram levunl'ltl'-se. (I~:msa,) 

Foi approvutlo. 

O Sr. 2" Secretario lê e é uppro~·udo u scs·uinle 

l'ARECEll 

N. 217 - 1U2ü 

Redacção (inal do projecto do Senado n. 3G, de 192G, de.tm·
minando que são dn cxclusi'Va cO'Tnpclcncia do M·inislro rl11. 
Fa::enda todos os despnchos I'Clati'uos ti isent~ão de dú•ei
tos, bem como a I'Csliluição de ilnposto. de qualqttcl' 111:1-
tur~e:a 

O Congresso Nacional decreta: 
I, ' ' ' 

Art. 1 "; São ela com potencia exclusiva do ,\Iinislt·u d::t 
:Fazenda todos os despachos relativos a isencões ele direito~. 
bem como os que dizem respeito a restituicões d•l qualquet· 
untureza, uma vez encerrados os respectivos exet•cicios, c:on
tinuando as despezas decorrentes destes ultimas su,ieilas ao 
rgistro prévio do 'l'ribunal de Contas. 

Parugrapho unico. Em relucão ás isenções ele direitos 
que estiverem previstas cm lei, os chefes elas reparticõcs 
arreco:dadorus poderão concedel-1\S mediante termos ele res:
ponsnbilidade. assignado pelo importudm•, utó que o Miuistru 
da Fazenda' as resolva em definitivo. ·• 

Ar L. 2". Hevogam-se os ele ns, · 5 o 8, do url.. 18 do 
regulamento que baixou com o clocrclo n. 15.210, de 28 dr: 
dezembro do 1921 c mais disposir;ões em contrario. 

Sala da Commissão rio lleduccüÓ, "4 de scLembl'o de 1920. 
- Jlotleslu Leal, l)i•osidcnlc, - 1'homa:: Rod1•ioucs, Helutor •. 
- Bcnia'll!in Bari'Oso. 

"•;,•·.·, 
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O Sr. Presidente - O projecto vuc ser remcttiúo á Camura 
úos Deputados. 

O Sr. Paulo do Frontin - Peço a palavra pela ot·úom. 

O Sr. Presidente - •rem a palavra o St·. Scnutlor Paulo 
do .l!'routiu. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - St·. l'resii:lcnte, 
lJOCO a V. Ex. que seja tumiJelíl incluída na orrlcm do dia da. 
proxhua sessiio essa emenda destacada, para l.er o nce~"sario 
andamento. 

O Sr. Aristides Rocha- Pcc.o a paluVL'a pela ol'llom. 

O Sr. Presidente "'- Tt•m a pala\'ra o Si·. ArisLüles llocha. 

O Sr. Aristides Rocha (pda ot·dem) - Sr. Prcsidenlr!, 
acilundo-se sob1·e a mesa as rcrlacr;ücs finaes do,; [IL'ojr)clU,; 
ns. 72· e '50, reqtwiro a V. Bx. que con:;ulte 11 Srmttdd ~ubi'tl 
si cuneede Ul'geuciu JHll'll a ~ua di~cussão c volauãn. 

O Sr. Presidente - O ~~·. Senador AL'isLitles· Hocha l'equ\!.!.' 
urgenei;J lllll'a a rliscu:;,;ãn e vola~ão das L'edaceõe,; J'iuaes dn; 
JII'OjeeLus ns. 72 c ilU, l[I.IC furam vuludo,; na sessão i! e hojt!, 
pelo :;enudo. 

Os ~enhorcs qtw approvam o requel'im,~n[r. de lll'!;cnciu, 
q u eit·am levaultu·-sc. (Pausa.) 

Apjll'U\'auo. ... 

O Sr. 2• Secretario lê e são, successivumenlc, opprovados 
u:o seguintes 

. N. 2:18 - Ül26 

lletltwçrio final tio j)l'ojer.lo du 8tJuadu 11. 72, tltJ 1\:120. {i.wmlu 
o.l' I)I'IICilfi/:U./us das o.ua:ililtr•w rt)Htl'alloras tia lJirvr:loria 
Gl!f'rtl t/11 Estali.l'l.icn tJ das tlnctulurJt'l!Jl/ws du JJinivtcr\u 
da. .4 ul'icult u rtt 

.. O Cougt•es;;o Nàcional t•esnlve: 
,\t•L 1". Ficam r~levarln,; a IJ50::; os vcncimcnlos rias· au

xilinl'l!s :tput·ndtn·n~ ria Direcl.ol'ia Geral de :K;lal i,;t ica t• da~ 
rlactylogl·uphas de lnda~ as t•eparl.içües, inclusiv;) a :;eei'I'Lal'ia 
do Minisl.ct·in ria Ag;l'icull.nt·a, ~o.·m Jll't•,iuh:o ;Ja gt•atil'iCH~iiu 
e~pecial iuslil.uida, em em•aeltn· Jlt'OViSOI'iu, \!Ola lei 11. L ú51>, 
de 10 ele ngoslu diJ l!Hií. 

At·l. 2". llevogum-se as dbpo:;i~ries t!tn. conll'ill'io. 

Sala da Cunwtissiio de• Hedacr•ii,, .\ do ~<11ll'tllbt•o tiP l!J~li. 
- Moth•sfu Ll•fll, I'L·r~;;idenlr.:. - "Bcnjamilt llw·rosu, llclalot•, 

1'/wmlf: Jlodri(JI!CS. 

S. Vol. VI 5 

·, ' ' :. 1•·.' 

'· 
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I' N. 219 - 1926 

lledo.cção final das emcnchs elo Senado á proposição dn Ca
rrqJ,ra dos DeJJUlados n. 50, de 1 ll22, que autol"iza o Go
VC1'1W a m/andm· publicat a oln·a eseripttt pelo r;cn&ncl 
Bernardo de Azevedo dn S·ilva Ramos, 1•ehativa ás inseri
. pções p1•ehistorieas existentes cm .d·ivc1·sos pontos rlo 
B1·asir--· · 

., 

EMENDA N. 1 

"Accrescenlo-sc ao arl. 1" in fine, depois das palavt•as 
"aln•indo para isso os nccessarios cred-ito.~", o seguinte:· "p.tâ 
o l·imite de cento e dncoenta. contos de 1'ti'is, sendo trinta con
tos de ·réis p:tl'a o se1··viço de 'J'evisão j"inal, a. qual deverá sr:t• 
confiada ao o1•ado1· tWI obra." · 

EMENDA N. 2 

Accrescente-so ao art. 1 ", enl.rc as palavras· "mandw· 1JU.
úlicar" e "a obra escripta" o seguinte: "na ImprC1Mi:t Nacio
nOJl". · ·1 

Sala da Connnissão de Jlcclac(:.ãu, '' do sol.emht•o do HJ26. 
- Modesto Leal,' Presidente. Tlwmaz ll!Jtlriyues, Holalor. 
- Benjamin Bar1•oso. 

O Sr. Presidente - O projecto vac ser remotÜdo tL Ga
mara dos Deputados . 

. O Sr. Benjamin Barroso - l>cco a J)a!avra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Benja-
min Barr,oso, . 

O Sr. Benjamin Barroso (poJa ordem) - Sr. Prosiuente, 
peco a V. Ex. quo consulte o Sonuclo sobre si conscnLo na 
dispensa de impressão c urgencia para discussão da 'redacr;ão 
final do projecto do Senado n. !tO, de 1926, que se acha sobro · 
a Mesa. · · · 

O Sr. Presidente - O Sr. Semtt.IOL; ·BenJamin Bart•oso ro·· 
quot• urgcncia ·para a discussão c voLtu;.ão da rodl\Ct;üo· final 
do projl:Jclo do Senado, n. 40. 

Os senllot·cs que approvam o roqttcl'imonLo queiram lo
:vanl.ur-sc. (Pausa .. .. 

•.Foi upprovudo, i 
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O Sr. 2• Secretario lu e é approvado o seguinte 

PARECER 

N. 220- 192ti 

lledaeç!lo j'innl do wojevto do Senado n. 110, de i!l2G, llcter
'lninando rrtw 1:1 1'C{01·ma rlu coronel du Exe·1·cito F'ab·io F'a
b7•i::::i deve ser applicado o art. 5I! tl11 le·i it. <i, 55ü, tlr;, 
1922, reviaoradct pela le-i n 4 .032, de 1923 

' ' ' ' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. · 1". A' refoi·ma do coronel 1:cl'órmlldo do Exct·cito 
Fabio Fabrizzi deve ser applicado. o art. 5!; da lei n. •i. 555, 
ele 1!l22, revigorada pelo mesmo ar L. 54 ela lei u. L ü:J~. du 
192::!, e pelo que dispõe o art. 173, letLt·a ·i, da lei n. IL. 7U::J, 
ele 7 de janeiro de 192/t, abrindo-se, para isso, o ncccssal'io 
·credito. 

ArL. 2". nuvog·am-sc as disposições um contrario. : r, 

Sala da Commissão de Hcdaccãó, 4 de setembro de Hl2ü. 
- Modesto Leal, Presidenta .. - Benjamin Ban·oso, llelator. 
- Thonbz Rodrigues. 

O Sr. Presidente - O projecto vac ser remettido á Ca
. mura dos Deputados. . . 
· Nada mais havendo a tratar, designo pat·a segunda-feira, 
a seguinte ordem do elia: 
· · 3" discussão da Gamara dos Deputados, n. 11, de J!l~ü. 
que abre, pelo Ministerio ela Jusli~~a c Negocios InLe'.'iot"os, 
um credito especial de 40 :950$, para pagamento ao pessoal 
ela Escola de Enfermeiras e o necessario para despezas da Se
cretal'ia da Gamara dos Deputados (com pa?·eceJ" {a'Voravr.l 
da Commiss!lo de Fina71:ças, .n . •. 12, de 1926) ; 

3" discussão do projecto do Senado n. 61, de 192lt, que 
tot·na extensivo aos auditores e adjuntos dos representanlos 
do Ministerio Publico, do Tribunal de Contas, o disposto no 
art. · 4• do decreto n. 4 .988, de 1926 (emenda destacada ela 
p1·oposição n. 1 O, de 1920) ; · ' 

s• discussão do projecto do Senado n. ü2, de 192fJ, auLo
rizarido o Governo a conceder isenção de direitos do im'por
Lar~ão e de expediente ao material destinado ít construcção •do 
.~tad·ium do Club de Rcgatns "Vasco da Gama' (emenda desta
cada do p·rojecto n. 36, de 1926). 

Levanta-se a sessão ás 14 horas o 10 minutos. 

38" SESSÃO EM 6 DE SETEMBRO DE i920 .. 
Pl\ES!DENOIA DO Sl\, ES'l'ACIO COIMBRA, PllllSIDE:N'rli 

A's 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonoa 
MarLins. Silverio Nery, Pereira Lobo. Aristides Rocha, Lauro 
.$Odl·é, Cunha Machado, Thomnz •llodrigues, Benjamin Barro~o, 

' 

• 
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J•'l'l't'uint Cilan·~ J•:Joy t.le Souza. Vunanciu ~·:ira, ,J.<'el'!lanth:S 
l'Jmu lo:ii~t!bio li~ Andrade, JOa<JlÍilll l\lureit·ue Mcmlt!S 'llavat·es, 
PtlUI~ de .Jironlin, Lacerda Franeo, AJ'J'onso de GtnnaJ•gu, Cul.'los 
t:avalcunti, Generoso ?llarque8, Fclippc Sclnnit.lt, Vida! llamos, 
.V espucio Li e Abreu e Soares dos Santos. 

O Sr. Presidente -l'rcscul,cs 2<1 Srs. Scumlorc~, c~Lii nbet'Ltt 
a sc:;sãu. 

Vaç ·ser lida a ada. 

O Sr 2" Secretario JH"uceue ii lciLuru t.la acta ua ses:;fio 
uuleriot•., que, posta cm discussão, é sc1n Lk!Jute approvuLla. 

o Sr. l" Secretario ucclaru LJUC uão IJU cxvcuicn(.IJ, 

O Sr. 2" Secretario lleclam <(UC uãu hu pat•ecorcs. 
Comparecem mais u8 Sr~. A. Azercdo, João Lyru, Ma-

nocl Monjardim e Jeronyuw Monteiro (·I). · 
Deixam de comparece!:. cow causa .iuslit'icut.la, os J:;t'll, l'i

l'CS lfii!!Jello, Bar!Josa Limu, Souza Castro Eurico Yalll', Costa 
ltuurigues,. Oodofredo Vianna, l!:uripedcs o.le Aguiar, Autoninu 
J!'reire, ,loãu 'I'ilumü, Epitaciu l'essõa. ,\nt.onio 1\lassa, rli:Osa 
fl Silva, Carneiro da Cunha, Manuel BoJ•!Ja, Lope~ Gow;alves, 
Gonçalo Rollcmherg, Pedro Lago .. Antonio ~loni1., Moniz Sodr~, 
Bel'llardiuo J\lonleil·o, J\1 iguel do Carvalho, l\lollesto J"eal, 
Sampaio Gorrüa, tBUI•no Brandão, :uueno de Paiva. Antonio 
Cario~. Auol.JJho Gordo, \Vashit!l;tou Luir,, ;Jus~! 1\lurLiulw, Luiz 
Adolpho, Hamos Caiado, Hoclm Lima e Carlos Barbos!~ (13:J) • 

O Sr. Presidente - Niío ha expedi eu to so!Jrc tt mesa nem 
oradores inscriplos. 

Se nenhum Sr. Senador quer usar da palavra na hora do 
expediente, passa-se ú ordem do LI ia. (Pausa.) 

OR!O:Ell\1 DO DIA 

C!UlDI'J'O !'ATIA O PESSOAL D,\ I~SCOL.\ DE ENFE!U\lEIIlAS 

3' discussão !la proposil;ilo da Camara dos Dcputa!lus, 
n. il, de 1926, que abre, pelo Minisleriu da JusLica c Ncgocios 
In'teriorcs, uin credito especial de 40 :950$; para pagamento 
no JIL'~soal da .Escola de Enfermeiras c o necessario para.de;;
)Jct.a~ da 1:\eer,~tariu da CaUJara: dos Deputados. 

YcciiJ ti mesa, e são lidas, as seguintes 

EMENDAS 

N. :1 

Acct•escct!Le-se onde cuúvier: Inclusive a quantia neccs
saria pat:a pagamento que compele ao sccrotut•io o.la Prcsi· 
rlf'ncia da Gamara dos Depulados, vicc-dit·eelur em virtudo do 
l't!So!Ut!iio da Carna1·a, dt.! HJ:ll -· á ruzão t.le t.luus euuto~ e 
ciuroenlu mil réis, mcnsaes. .._ 

lU o, G de ~etcm~Jl'U !I c Hl:W. - Mlslides Roeha. 

' 
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A.ccrc:;crnlc-sc onde rmwicr: 

Firam abertos os scguint.cs crcclitoR supplcmentarcs ao 
cxcrcicio de Hl21.1 -Verba 2" - Correios - PcsRoal -. N. 4-
Agcneias: 

Agentes, ajurlant.r.s, auxilia.ros e t.hesourciros. 136 :000·~000 
l'cssoal - 'N. I} - Gonduccão rle malas por 

adminislracão ou agente~; ct.e. . .. .. .. .. 250: 000~000 
1\fatflrinl - N, 8 - Aluguel c crmservacão do 
· cllSas, etc. , • • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . • 300 :OO()ijOOO. 

So..la qas sessões, G tle setembro de 1926. - A/{or1.~0 de 
C amaro o. ~ Carlos Oavalcan;f'i. - Grmcroso Mal'qu.es. 

Justificativa 

Qt,lant.o á sub-ronsignnção Q. 4, Pessoal 

Com a appr·ovacão da nova t.abelia de classificação do 
agrmcins para o tr•iennio de 1925 a 1927, o qun ont.rou em vi
gm• no decorrer do anno de 19\25, ficou o exercício corrent.e, 
onerado do maior ·dcspeza a part.ir rle 1 de janeiro, do cor
rente anno, visto niio ter sido votado o areamento para est.c 
r.xercicio. Sendo o crrditn do exercício· corJ·enLe o mesmo vo
tado para 1925, não é possível o pagamento de despezas muito 
mnlores com a mesma verba. . 

Na proposta do Governo, para 1926, ,itl. constava o peditio 
rle um augmento de 150000$, nessa .. mesma sub-consignacãn, 
podido esse que não Sll tornou effectiYO pelo facto de nao 'ter 
sido vo(ado o orçamento. 

Quanto á sub-consignacão n. G, Pessoal 

Não obstante o cncarcoimcnt.o gera,! do tuclo, o pessoal 
de conduccão de mnlns continua a ser pago modestamente. 
como é do conhecimento do todos, e esse facto tem produzido 
o abandono completo do serviço de muitas linhas importantes, 
o que obriga a diminuiciío •do numero fie viagens, afim do que 
se consiga quem faca o servico dentro do credito votado, de 
modo .a não privar do todo, extensas zonas, populosas, dos ser
viços postnes, Isso acontece, justmnento nas zonas ode maior 
progresso, pm•quo :1h i, n n.ugmcnlo do volume o a quantidade 
dns mnlns n Lrnnspol'fnr tem nltmpassndo n espectativa geral. 
Por outro larlo n majot•acüo elos snlarios ug1•icolas e industriaes 
siin fnct nrl's do I'UC!Wr.c imenl o iln virln o provocam a dcserciio 
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do pessoal encarregado da concluccilo de malas, parcimoniosa
mente pago, c que, por isso, deixa esse sorvico pn.ra entregar
se a outros labores mais bem remunerados. 

Desse modo o sor·viço posl.al nas zonas do interior tem 
peiorarlo na ru~ão inversa do progTosso, cousa inadmissivcl, 
em. um paiz bom administrado. 

·No orcamonl.o pn.ra o exerci!; i o corrente, e cuja votacão 
não foi terminada, o credito dessa. sub-consignação estava 
majorado de 700:000$, importunei a do defic-it do correnlr. 
exerci cio. Corno, r.orém, '·\ foram 1•e·duzidas as viagens cm 
muita.s linhas, com o mesmo· cus i cio nO'S mezes já decorridos, 
os 250:000$ do crorlilo snpplenwntnr reclamado agora. serão 
snfficienl.cs para a nor·mal izacão dos sorvi~os até :H dn c.Jo-

.· ~ombro, sem qualquer melhoria. 

Quanto ú. snh-cnnsignação n. 8, Material 

Das 30 arlminislraçõcs poslncs. sómenl.e seLe das meno~ 
imporl.anl.c~ tiveram os crcrlitos disf.ribuidos de accôrdo com 
as suas nece.~siclades. As 23 resf.anlcs f.ecm de(icits que vn.
riam drsdc 70:000$, em São Paulo, 60:000$, nesta Ca.pif.nl,· 
28:000$, no Paraná, 25:000$, na Bahia, H :00~, cm Santa. Ca
f.harina. 12:000$, cm Santa Maria, H :000$, no Pará c outros 
mcnnrc~. aLé. i :200$, cm Ribeirão Prelo. Estes rle("icits de-

. vem sor cobertos pelo credito supplomentar reclamado, ou 
t.rrão que ser fechadas innumeras agencias importantes, prin
cipalmente cm São Paulo, no !Paraná, o nesta Capital. Só 
nqui no Dislricf.o .Fe·doraJ faHam recursos para pagamento 
elos alugueis de 16 r~part.içõcs, sendo quatro succursaes das 
mais importantes, quaf.ro agencias distribuidoras de bairros 

· populosos o oito agencia-s menores, mas ae grande ut.ilida·!lc 
para o publico. As dcspezas relativas aos alugueis dessas re
partições sél. puderam ser omponlmdas .. Pn.ra .. o. pagament.~ de 
sol,o mezes, faltando, portanto, ct•cdif.o ainda para crnco 
rnczes. 

Esf.n. sif.nação rlecorrc das nof.i·ficti:~ões judiciaes dos pro
prirfarios. clef.erminanrlo a cxt.inccão dos contractos c majora
eão dos alugueis, sem f.cr: si·do passivei n obt.encão de outros 
prcrlios em condicões mais vnntn.iosas. Certo, ·terminado o 
mez correnf.c, mover-se-hão as n.cçõcs de despejo por falta de 
pngnmenf.o, sem que o Governo frmhn meios rlc. clefesn; r. t.erão 
que snr fechadas perto ·de 1 o o J•épárf.icões posta-os, das mais 
imporf.nntcs: porquanto a União s6 pngn · os alugueis rias 
nrlminislrar..ões. succursneH,. agencias ,;cspooioes e de {'.o 2• 
clnsses, corrrndo pnl' cont.a elos agontns os nlngucis rlns predios 
nccupaclos pclns agrncias rlc 3• o ~· classes. 

' j.' 

Pelo exrDsfo se vcrificn que o~ cro·tjif.os supplemcnt.arcs, 
Jlropost.os, são imprnscinrliyefs, n. se não forem concccl.idos 
r.om urgrmcia, rlnr-so-lln umri rlnsnrganir.nção rlos snrvicos 
púsfaos rlo graviclaclc formirlnvel c nunca vista rm nm pniz 
civiliznifo. 
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SESSÃ.O EM (i Dll SllTllMDI\0 DE 1()2(i 

N. 3 

Ao· ar~. 2": 

· . Depois dos. pareceres: 

Camat~a dos Depu lados,· 

Accrescimte-se "e da Secretaria do Senado''. 
~. 

Sala elas sessões, 6 ele setembro de 192'1> •. - A. Azeredo. 
- Merulonç.a iltm•tins. - Silvàio Ne1·y. - Pereira Lobo. . 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam as emendas, 
que acabam de sct· lidas queiram levantar-se. (Pattsa.) 

Foram apoiadas. Vão ser, conjunctamentc com a propo~ 
si~.ãô, devolvidas á Com missão de Finanças. : r, · 

CLU13 DA REGATAS "VASCO DA ·GAMA" 

3" discussão do projecto do Senado n. 62, de 1926, auto
rizando o Governo a conceder isenção de direitos de impo!'

. tação c de expedien L c no ma trwi ai destinado á conRtruccão do 
sfarUnm do Club de 1legalas ''Vasco ela Gama". · · 

Encerrada· e adiada n votaçiíp, 

VANTAm~NS AOS 1\EPI\ESllNTANTEfi DO MJNISTEI\10 PUBLICO 

a• discussão do projecto do Senado n. 61, de 1926, que 
torna extensivo nos ;1udil.ores e adjuntos dos representantes 
rio Minislerio Publico, do 'J:ribunal rlc Contas, o disposto no 
'at·L 4" do clecrclo n. t~, 988, de 1 92G. · 

J~ncerrada c adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a· tratar; designo 
páJ•a ordem rio dia da sessão do dia 8 do corrente o se
gniJ)I.o: 

Vol.aoiio, r.m 3" discussão, do projecto do Senado n. G-1, 
rle 192ü, que l.ol'na extensivo a1)s auditores c adjuntos dos re
presentantes do Minislerio Publico, do Tri,Jmnal de Contas, o 
clisposlo no art. 4" do decreto n. 4.988, do 1926, (emenda 
!lestacada da proposiçiio, n. 10 de 192G); 

Vol.açiio, cm 3" rliscnssão, rlo ]lro,jecllo do Senado· n. 62, 
rlc 192.G, autorizando o Governo a conceder isenção de direi
tos de impor-tacão o de experlienlc ao material destinado :í 
consl.rucção do stndinm. elo Ch1h do nega las "Vàsco da Gama" 
. (emenda destacada do 1l1'0,iecfo n. 3G, · dn 1926); · -

2• cliscnss1io elo Jll'tl.iecto n. 18, de 192G, que abre, pelo 
Minislcrio da Guerra, 11111 . creclil.o · especial de 33 :090$G27, 
pnra pagamento a fnnccionarios do Hospitnl Central rlo Exer
cito, das vnnl.agons que lhes compelem cm virtude da lei nu
moro 3.990, do 1020 (cnm )Jm·occ·l' (avortwnl. drt .Com,.m:isstio 
de Finanças, n. 209, rlt: ! 026) ; 
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Cont.innnor~ da ~· rli8cu~~ão do PJ'o.ir.cl.n rln Srmnrrri nu
mero. 92, rio 1925, qtHJ abro; pelo llfinisl.orio da Guerra, u~ 
credito especial do 7 4:280$:108, para pngamcnl.o n funcciona
rioR do Collegio 1\filifm• do llio de .rnnciro o da l~~r.ola Vnt.o
rianria do Exercito (com. JW!'eCe!' rla Com.misstio de F'inan
!!fls fnnM•a.1!1:l ao proJecto r. fÍ emenda do Sr. Benjamin IJI.II'
!'oso, n. 207, de :1926); 

Continuação da a• discussão rlo projecto do SCinRdo nu
mero 94, de 1925, determinando quo os alumnos da Escola 
Voterianria do E:-.;orcito que perderem· mais d!l uma cndeira 
poderão fazei-as om 2• época (com pare~er da Co'mmif.ç,çiio de 
ln.vtrltcção P1tblica, olferecendo 11.m ,ç!tb.vtitu.tivo rí emenda do. 
SI', Jeronymo Monteiro, parecer n. 206, de 1926). 

Levanta-se n sessão t,\s :13 horas c 45 minutos. 

89' SESSÃO, EM 8 DE SETEl\fBRO DE 192G 

I'RilRIOENCIA no Sll. ESTAC!O CO!MRHA, PRESl.OilN'l'E 

À's 13 e meia horas acham-se prcscnl.ns os Rrs. A. A?.e
redo, Mcndonca Martins, Silvct·io Nm•y, Lauro Sodr1í, 'l'homnz 
Rodrigue~. Benjamin Barroso, Eloy rle Souza, .Toão Lyra, ]?er
naudes J..imn, Euscbio rio Andrade, .Toaqnim Moreil'a, Modesto 
.Lnal, 1\Icndcs Tavares, Paulo' de JlronLin, .Lncerrla Franco, Ra
mos Caiado, Rocha Lima, Carlos Cavalcnnli, Vidnl Ramos, Vos
J111Cio rlc Ahrou e Soares elos Santos . 

. O Sr .. Presidente - Pr<'srnii'S 2l fi I'~. fif'nndores, I'Slií 
:thr>rl.a a sessão . 

.Vne ser lida n neta. 

O Sr. 2• Secretario procede á leil.lll'n da neta ria sessão 
:mt.AI'ior, que posta 01n discussão, 1!· snm r:lcbat.IJ approvada. 

. \ O Sr.. t• Secretario chí cont.a rio seguinte 
.. 

. ' EXPEDIEN'J.'E 

Trlo-grnmmns: 

Exmo. St•. DI'. Eslncio Coimbra - Prosidr'nte Srnarlci 
Rrirnl.r. rla commnnicncão CflW. V .. Ex. llll) onvion dfl haver 
ronjuncl.nmonl.c com o i=;J'. Prcsidcnl.o rln Cnmnt•a rios Dopu
l.ados mnndarlo publiear ns· nmcnrlns ;\-Con~til.nir,ão npprovn
rlns pelas rluns Cnmarns do Comirosso Nacional, ]Wnvnlcro-mc 
rtest.o r.nso,io pnr I h r. nprrsonlar as minhns mais sincer:lií"' con
::n·nl.ular,õrs. pnrlinrlo-lhr a gnntilrzn rlc ns l.rnnsmil.l.ir n tortos 
os mrmhrM rln aetnnl lrgislal.ut•a a quo conl.rihuirnm pm•a ns~c 
pnt.riol.icn r•mntlt.ndo. :mston em•to rio fJlHl 11 Naoão nnncn osqun
rrrtl n· ::rt•ntirllio rivicu devida nos lrgislndorns quo souTit'I"mn 



~· ., FIESR:\0 EM B I'IFl RllTill\!BM !'IR 1 02(\ .,. 73 

ngip com f.fio 11'\;id~nf.c r[~Rinf.I'PI'RSC, RN11 0111.1'0 }rJenl Rllllão rlo 
acanl.rlnr RimpleRI11Cill.rl O ]ll'O]lrio ful.uro r] a nar.ional'irindo~. 
Quoh•n V. l~x. acceitm~ saurlnr,.ões riorrliacs. - A1·tlt1o' Rm·
tl0.1'de.ç, - Inteirado. 

Do Sr. Gócs Calmon, Governador da Bahin, congrnl.ulnn
rlo-sc com o SP;niirlo pr,ln passagem dn r!nl.n rla Indr.prnneneb 
da nossa Pnh•Ja. - fn1.oirnrlo. 

O Sr. 2" Secretario proc~c!o (L lcit.urn dos srgu in l.rs 

PARECERF.S 

N. 221 - 1926 

Rcdacçãó final dop1•ojectd do Senado n. 53, de 1926, que eleua 
para :100$ a penscio q~J,c actualmente percebe D. Fl•an
cisca de Sant' Anna Pes.vtJa, uiuva c mãe de officiaes q1w 
1JI'estara.m. ,çerviços rle aucr1•a., no l'm·aaua.u, c cm :1893 . - ' 

O Cong'resgo Nacional decreta: 

Artigo unico. A partir da data desta lei, fica' elevada a 
100$. a pensão de 29$500, ora percebida por D. Francisca de 
Sant'Anna Pessôa, viuva do veterano da guerra do Paragua:v, 
tenente elo Exercito; Sylvestrc Gonçalves Pessoa o mão do al
feres elo Exercito, .Tos é Eloy· Pessôu, fallciclo em 1 O ao· maio 
de :1905, com servioos de guerra do lado da legalidade durante 
i'r.rcs do Exercito, .Tosé Eloy Pesst'1U, fallccirlo em 10 ·de maio 
soldo que estaria recebendo, si se tivesse habilitado nu qnn
li,d~rle rlc herdeir~ desse ultimo official, revogadas as clispo
sTçoes em contrariO. 

Sala ela Com missão de- Hcdaecão, 8 de setembro de 192G. -
Modesto Leal. Presidente . ...,.. Benja.m·in Bai'I'Oso,. Holnt.or. -
7'ho:ma: J!od1'iyu.es . 

... Fica sobre n mesa pdrn ser discutirln nn sessão srguinl.e, 
depois publicaria no Diariri do Co'll(JI'esso. · .. 

X. 222 - ·J 02!i 
. 

A Commissüo ele Lcgislncão r .Tnsticn tomon na melhor 
cnnsirl~raoão o nssumpt.o no p~·o,ir'clo n. 30, rlcst.e anno, sub
mel.li.rln no sen estudo. 

Verificou que nrllc sr lrntn rlc prest.iginr e clinsl.inguir dous 
ho11S institntos rle ensino. 

Comprehenden bem que ahi se lH'opõo mediria tendente 
n pmmint• os louvavois esfm•c.os rlos fundadores dos alludiclos 
insl.it.ut.os escolares. e concorrendo pnT·a · (Jlle ·estes prosigam 
na diffu~ão do ilmino - animados pela mnnil'estacão e mr~
rMirlo apoio dÕjJoêlel' publico. A providencia consubsl:mcial!n 
no pJ•o,icclo é acto rlo ,inslil)a cm face rJo · all.o merecimento rlns 
l'Cftwidns escolas, QtH) att\ o prescnt.o, já leom rlistribuidc largos 
hcnol'icios illusLrnnclo os rgpirilos de mmwrosos membros. cla.s 
sociedades cm cujo seio tccm a sua s(odc. 
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Em taes lermos é a Commissão de Legislação e Justiça 
de parecer que o projecto deve ser approvado pelo Senado. 

Sala das Commissões, 6 de setembro de 1926. - Cunha 
Jlfachado, Vice-Presidente. - Jeronymo Jtonteiro, Relator -
·Thomaz Rodriyues. - Aristides Rocha. - Fernandes. Lima. 

PROJECTO DO SENADO N. 30, DE 1926, A QUE SE REFERE 
O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
~· 

Artigo linico. São reconhecidas· de utilidade publica a 
Escola de Commercio Doze de Outubro, de São Paulo, capital 
do Estado de São Paulo, e a Escola de Commercio, de Natal-, 
capital do Estado do Hio Grande do Norte; ficando revogadas 
.as disposições em contrario. . · 

Sala das· sessões, 21 de ,julho 'de 1926. -João Lura.' .. 
Jnstificação 

Trata-se de dous conhecidos estabelecimentos de ensino 
profissional justamente reputados entre· os que teem prestado 
.valioso concurso ao preparo technico de avultado numero de 
contabilistas brasileiros, conforme opportunamente demon
strarão' documentos e:\:prossivos. -João Lura-A imprimir. 

Comparecem mais os Srs; Pires Rabello, Pereira Lobo, 
Antonio F'reire, Xntonio Moniz, Moniz Sodré, Manoel Monjar
.dim e José Murtinho (7). 

Deixam de comparecer, com causa ,justificada, os Srs •. 
Aristides Rochn, Bnl'hosa Lima, Souza Castro, Eurico Valle, 
·Costa Rodrigues, Cunha Machado, Godofredo Viannn, Euri
·pedcs de Aguiar, .Toão Thomé, Ferreira Chaves, Epitacio Pe.>
sôa, Antonio Massa, Vcnancio Neiva, Ros.a e Silva, Càrneiro da 
Cunha, Manoel Borba, Lopes Gonçalves, Gonçalo Rollemberg, 
Pedro Lago, Bernnr·dino Monteiro, .Teronymo Monteiro, Miguel 
de Carvalho, Sampaio Correa, Bneno Brandão, Bueno· de Pnivn, 
Antonio Carlos, Adolpho Gordo, Washington Luis, Luiz Adol
pho, Affonso de Camargo, Generoso Marques, Folippe Schmirlt. 
e Cnrfos Barbosa (33). · · 

. O Sr. Presidente - Está terminada n leitura do Expc-
. cliont.c. Não h a oradores inscriptos. 

O· Sr. A. Azeredo - PClC·O ti. palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. A. Azeredo. 

O Sr. A. A.zeredo (') (movimento do nLtenoflo) _:.SI'. Prc
sirlrnle, fiel ás minhas nmi:>:ndos c ao culto que todos devemos 
nos grandes patriotas, nflo porlin: .ho,je, deixnr de relembrar a 
per·rln srmsivcl qno n Bl'nsil sofft·cu com o dm;uppar•r.eimcnlo 
rio g-lol'insn hrnsilnirn, Pinhcir•o Mnchnr.lo, rnrnblico. rios mais 

(') Niio foi r•evisl.o paio orador·. 
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noLavcis polos seJ'viços oxLraordinarios quo prcsLou ao paiz 
e pela lealdade com que sempt•e dcJ'cncleu os seus ideaes, que 
oram incont.osl.a vclmcntc, republicanos. 

Combalido eDil! a maxinm violencia pelos seus adversa
rios, por inimigos que iam aLt.\ á forucidade, clle trazia sempre 
um escudo de a1;o, blindado pulo :;cu cat•twler, pela sua ener
gia, por sua iuLransigencia republicana e pela sinceridade com 
que doJ'endiu os seus idenos . 

• 
O Sn. J os1~ Mun•rJNHO - Apoiado. 
O SR. A. AZERJTIDO - Sr. PresidenLe, nós vimos que 

essa 1'et·ocidade su demonsLruvu nus runs dosla cidade, nos 
rneetinus, onde se brandiam laminas de punhaes o se ameaçava 
de Lil'Ul' u vida u Pinhc·iro Machado I E manda a veruade re
pelir-se agora que a policia de então não preveniu nem [)!'O
curou reprimir tues manifesLar;ões. Si o Livesse feilo, si Iwu
vesso agido com as devidas cautelas, Lcr-se~ia podido élvitm· 
o desenlace qne enlutou a Nação e que todos nós ainda lamen
tamos. 

Apezar do ser catholico, apostolico, romano, de acr1ldilar, 
porl.rml.o, 1!111 Deus, não posso deixar de reconhecer que, si, 
nôs, o:; poliLicos, adopLassemus o lcmma positivisLa de nos 
deixar guiar pelos mo r los para que elles possam governar 
os vivos, eslou llem cer•to qtto teriamos eviLado muitos rlissa
!Jores I! esluriarnos em uma siluacii:o muiLo mais as·radavcl 
!l.ill'a a Jli.•fJLtblica, si seg·uisscmos, ainda ag·oru, os ensi·na
llllliliu;; do .l'inlwit·o Mncllado. 

O S11: .Tos1~ MuJ't'riNHO - Apoiadq. 
O Slt. A. AZEHEDO - Mnl comprehcndido pe!Qs seus 

inimigos, nllribuirnm-se a Pinheiro Machado actos, Sr. Pre
sidente, q11e ,iámais por nquc!le i!luslre morlo foram prali-
cadns. · · 
. De Pinlwil·u Machado se póde ·dizer, sem receio dr. t:on-
testnr,,ão, t]lJe l)l'il un1 bom na extensão dn palavra ... 

o SI< .. 1 os1~ 1\IUH'I'JNIIO - Muito bem. 
· O ~:m. A. AZEREDO - ... era um palriol.a por l.udos 

roconhecir!u, pois ho,io os SCJJS rn·opt•ios adversarias lho faznm 
;jusli~a. 

Vimos sempt•o a sua dospl'r.occupucão de ordem [Pssoal. 
Ello ,i;'unais Lrwe uma umhir-iw que lho pudesse aproveitar 
inrliviflllllhuonle. Os sr.u,; iut:ot•nssos eram inconlestaveluwnL•J 
os inllli'OS""s suporiot·os da· 1\opublica, aos qunes e!lc sempt·e 
pt·ocut·ou servir. 

· A Nac'iín intoit•a sahe como procedeu Pinheiro Machado 
.cm Lorins .as queslõos do ordQm poliLica no Bt·asil. 

Cilm·emos o que so passou por occasiiio da candiclatm·a 
Afl'onso Ponnu, uma das mais 'c!ispuladas das que foram re
solvida" naluJ•nhnente, sem omllnrn~.os de ordem socwl ou 
poli Li c a. . 

l'inhoil'O Machado coucm•t·ou pura a vicLoria des::;a cnn
rlidal.tll'a do modo mais decisivo passivei. Niio valo n pena 
J'IJlllO!nm·m· 1wsl.e momento as parl.icnlal'idades que se drJl'l<m 
oul.ão, mas vou moslJ':ll' que a sua gcnorosidade era liío 
g·t·aJH!Il que, depois ele cada uma das suns vicLorias, illlo prn
.lltll'nYn l'nzot• com qne sua noção fosse esquecida pelos um ign~ 
o polos polilioos que o ccrc;wt<n1. Lembro-me do quo, dcpo is 
.des~n. cnndidnlm•u accoiln c proclnmacla, Glycol'io, com u.quclltt 

• 
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clnrr.za que elle tinha mn todas as qnMt.iir.s elA nrcJ,,m poli~ 
l.ica, com aquella sag·:widndil q11n lodos os líl'n~ilriro~-l.he;' rr
conhrcinm, 1•~m aqrwlla !nl.f!llignnr.ia r l.in~ poliqro q11o I.Cidns 
nó~ lho arhnu•avamo~, dJ~~r•-me: "l:omo PR m:us IJgarlll '1111 
Pinhril'o do qno en, chamo a l.na a1.1.oncfio para :L snn al.li
t.ude. O J'inheit•o ,; as~im - quando wncr. uma campanha. 
a primeira cousa. que :l'az ,; onsarilhar ns armus n m•mat· a 
.ha!'l'aca; em srgmrln, chama o .Barhosa (q11o era nm snrt mn
JH'cgmlo de alt.a. confianr.a) e rliz-lhe: "Pmih'n ns gnllos". 

Assim era, de facto, rrn uma demonsLrnçüo intima. rio 
quanto so desprr.occupava ela Jlolitica, quando na int.imi!lnrlo. 

Conversando um dia com Pinheiro, o contanrlo-lhc o qno 
me dissérn Glvcrrio, rr.Jllicou-me .Pinheiro: "Tons raziio, 
Azercdo, vou drü:ar os gallos. em paz; mas o GlycRrio snbr 
quo só vivo e tenho forcas quando em luta; dopoi~ dl}llas 
preciso repousar em companhia dos amigos". 

Que ellc tinha razão, V. Ex., Sr·. l'residente, o snbr., 
tiio bem ou melhor ainda elo que cu. . 

Assumida a presidencia da Republica pelo illust.rc c sou
doso mineiro Sr. Afí'onso Pcnna, nós vimos como surgiu o 
"Jardim ela Int'ancia", elo qual V. J~x., Sr. Presidrmt(•, fe:r. 
parte, ongranrleccndo o nncleo daquelles mor.ns com fi seu 
l.ulento, com a sua capacidade e com a sua sinceritlnde. 

O "Jardim da Infancia" Jliio foi ont.ra cousa sinão uma 
tentativa de derrubar o pr•est.igio politico ele l'inheirtl !\In
chado, e foi dirigido por !JOmens realmente do grandiJ capa
cidade c talento, como Carlos Peixoto, Dnrcy (qtw, ali:ís, tlwr. 
papel hrilhantr, ahanrtonanrlo pouco depois o ·',larrlim ria 
Inl'nncia"), .João Lui:r. Alvr.s, dois Ministros !ln Estado, 
Srs. Can,1p is ta e Calmon, o todos rllr.s sob a suprnma dire
cção do oxcr.jlcionnl talrntn dr. .Toií:n Pinhrir•o, f'nlão Prr.~i-
dentn ele Minas·. · 

A campanho tm·nou-se l.ão grande contra Pinheiro Ma
chado- e disso posso fallár porque ncllu tomei parte, acum
panhando Pinheiro Machado,- que um dia, em um sahbado, 
JlOt' cama de um artigo publicado no meu jornal, achando
nw em Petropolis, fui chamado pelo meu amigo, o notnvr.l 
lll'asilnit•o, Sr .. Rm· Barbosa. Esto havia recebido uma cnrtn 
dp AHouso Penna· communicando a gravidado do artigo da 
A. T1·ibu.na, da qual era cu redactor ]lrincipal o propriotm•io. 
Acudindo ao chamado do Ruv Barbosa e, depois elo conversar 
com o cgregio brasileiro, 'fui ao palacio Rio Negro, ondo 
dopois de uma grande discussão com o seu saudoso ~migo 
Aí'J'onso Ponna, eleclnrei-lho que o quo so procurava era um 
prrtexto para .um rompimonto com Pinheiro 1\luchado. Eu, 
não ]lodin. riosponsabilizar-mo )101' ellc; mas me r.onsol'Vnl'ia 
no log-al' r•m que mr rmcont.ravn, Amigo rio l'inlwh·n 1\fnr,lwrlo, 
rsl.ava prompt.o a acompanhai-o, o mais, teria então tlJlporl.u
nidarlc do dar conhecimento ito paiz do tclr.gramma qtrrJ cu 
levava no bolso, para mosLt'lll' ao Sr~ l'rcsidcnto ela lleMl
bl ica, o modo por qtw o então Prosidoul.o do Minas Gera os n 
hal'in rlcst.iLnido da pt·ocuraci•n qno lho tinha cindo' papa ll'al:u· 
das r.andiclnt.lll'llS JH•csir.lenciaes. · 

Como V. ]~x. se rrcordn, St•. Prosidcnf.c, ns col!sa.~ mo
lhOJ':u·:un o a questão, na Cam:tra elos Dop11 t.nrlos, i.nrtHliHW 
mais sr..Nnn, para it•rompt;r mais tarde. 

Como rr·a nnl.lll'al, Sr· . .Pi•l!sidont.o, dcsdo q11r m·n prosl.i
g·iurlo pelo Govr.t•no, n '';l:n•dim da Infancia" l1wc um vaiOL' 
Pxl.r·not·dinar·io no Brasil c principnlmc)ltt! na Jl0liticn b1·.nsi-
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lcir·n, nlr;111 du qun ~~~ seu~ Jncm!Jt·us orarn ilc iueullLr!sl.uvd 
valor pula intcllig·eneia e pela cupacidalie. 

Mas, i':ir· ... Presidente, us novos são ~empre os uol'o:;, eh e ius 
de esperan~us e de v ida. . 

Quunliu ternos um enrm·mu em no~sa casa, não reeot·
l'CIJIOS, nus pt·imeirus ·IIIOillenl.os, ús sLIIIllllidatlc~ medicas; rrt·u
em•aJuus os Inetiicus unrigus· quu srJ acham mais pt·oxiiiiUS tlrJ 
nós e lhes entregamos os nussus enl'ermus. J\~.as, si a dt~r•nt·a 
progi.'itle, si u mal au;:rnenta, si o Llueule se vê uo~ extt·euJÕ~ 
tia vitia, que J'uwuws '! (l'ti.usa,.) 

l~rn log·ar dos 1110\:us, tios medicus ha po·uco J'u'l•Juallus G 
tias nossas. reltv:ões. que se impuuharu au nosso cunceilo ]leio 
valut• da sua intellig·erH;ia, I'r!COl'l'eiuos irnmetiiataruenlu ·ao~ 
velhos clinicos e, como consolo úquelles, dizemos-lhes: - O 
senhm• lH!I'TJrilLirit qlltl convide o proft!ssor 1\Iigucl Cuulu, o 
pt•ofus~or lloclm Fat•ht, o JH'Ol'I!Ssut• Lu iz Barbo~ a. para exa
minar o Jtos~o enfet·mo que se· acha tão ural '! :1!: todos clle,; 
concurtiam irnllwr.lial.nuwnte, reconhecendo que se trata. dn 
homens experiuwlltarlus. velhos clínico~. uolavcis pelo SI!U 
saber e pula sua capacidade, que vem tii~er a uiLium vulavr:.~ 
a respeito do enfermo. 

li'ui rJ quu acunleceu, i':ir .. Presilleulc, cOIJJ u "Jardim Lia 
lufmrcia". 

Em UIJJ tiadu uwmenlo, o enfermo J'icuu muilu gJ•uvu u 
o recurso fui recot·rct· ú cxverieucia tios velhos. Dahi não t;•r· 
su ccuiuhido vol i licumenle, ucssa 6pocu, u g'l'anlle IJra::; ii e iro 
Pinlwit·o Machado. 

·:;r. Pre~idenl.e, unrila iujustir.~a sofft•cn es::;e llli!LI ines
quecível um*o .. esse gl'an~lu c ~xtraordinario l.n·asileiro, a 
quem se al.trJ!Jti!U ,a auturm de faclus cm quu nmg·ucm pódrJ 
acreditar, mas que, ditos de certa maneira, repetidos por toda 
a parle, ll Lranscriptos cm letll'as ele fôrma, fizeram acrcditat• 
que, realmcnle, Pinheiro Machado chegou a ser até um bar-. 
baro I · · 

1\Ias não •Jra ssi1n. 
extruordinarias. 

Pinheiro 1\Iachadu f.inha scducções 

Quem com ellc conversava, quem linha "contacto r.om 
elle, ficava realmente seduzido. · 

Vou referir um facto de que tenho conhecimento pessoal. 
para demonstrai· ú saciedade como l'inhciro Machado, era, de 
facto; um homem seductor. 

José Carlos Rodrigues teve sempre pelo chefó da Jlolitic:t 
nacional, s·rnncle má vontade, unimadversfi:o mesmo, c não em
pregarei até a palavra odio, porque não acredito q11e este 
nsse sentimento. O certo r), porém, que o seu ,iol'nul m~nca 
i Ilustre· brasileiro alimentasse contra quem quer. que fosst'. 
poupou a Pinheiro Machado. Atacava-o constantemente, com 
violcncia, · ag•greclia-o até de maneira insolita. 

Enconh•tn•tun-~e ambos, em minha casa. Pinheiro Ma
chado que nunca soubo g·tmrdm• adio, manteve-se em eonvr~rsa 
prolongada com .Tusé lJal'los ltodl'igues. 'l'erininacla cosa, .Tr:rsé· 
Carlos convidou l'inheiL·u Machur.lo pul'i.l ir ti sua casa, ú pmr1a 
lJuntin do Bacpemly. · · 

Com sut·prr!~a 111iuha, não pelo fuclu de ser convidado 
pura iL• ú casa de Josü Ctn·los, pui,; eu alrnucoi c jantei muitas 
vezus com elle, recebi no tlia iururediatu 11111 carlão especial, 
convitlumlo-me ]Jtu·u corn l!llc janlur dois dias tieJJois. A causa · 
da smpreza foi que u junltn·, Sr. Prcsidenle, cL'a oJ'J'orccido 
11 Pinheh·o Mttclu1do I 

' i' 
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Qunndo este deix:lra u cusu de José Carlos Rodrigues, di
zia-me o dit·ector do Jomal tlu Comrncr·a'io; ··A~eredo, é uma 
seducç~ão essu llornmn. Quanto nw ttrrependo de haver esc:l'iplo 
Lauto conlt•tt ellc, Mas de hoje em deante, prometia, o meu 
,iom ttl nenlltuna palavra mais dirá contra l'inheiro Machado," 

Ali i cslü, Sr. l'residentc, a prova de que Pinheit·o llfa
clmdo nunca foi um homem de arestas, que pudesse frJrü· 
os que dei! e se atJl)!'OXimustielll, 

Assim c:omo csle casu, uulros e outros podel'ia cu reputit• 
ao Senado. Não o i'uco para não f:iligar a pacienciu dos meus 
colleg·as, para nfi.o aborrecei-os com as minhas palavras. (Ncio 
a.pu'iml~s, ) · 

O Sn, SuAnEs nos SANTos - 11ra sobretudo urn amigu 
leal, e ·deixou uma memoria inesquecível, 

O ::lrt. JosÉ Mun·riNno -. Apoiado, 
O ::>R. A. AZERJWO- 'l'ern toda a razão o nobt'r! Smwdut• 

!Julo Hio Grande do Sul. Nem eu poderia ter uma palavra que 
]Judesse, de long-e, siquer, ferir a lealdade de l'inlwit·o ~ta
c!Jac!o. Seus amigos sabiam que com elle podiam contar, por
que, rculmenle a foroa desse homem era a lealdade com que 
ellc se ligava aos seus aJJJig-os pura servil-os cm qualquer 
cir·cumstancia, cru quulquct' occasião, de ~Jllalqucr fórma, 
ainda que tivesse· de fazer os maiores sacr1ficios, 

0 Sa. SOABES DOS SAN'l'DS- Apoiado; já narrei ao Senado 
um cpisodio cm que elle se revelou um verdadeiro amigo, 

O SH. A. AZEREDO- E a proposilo, Sr. Presidente, vort 
cunlar mais um caso, q1w demonstra o que acabou de clizer 
o nobre Seu a dor pelo Hiu Grande do Sul, · 

Achava-me uma noite, no meu· escriptorio, ÍL praia de Bo
t.al'og·o, não na casa em que habito hoje, mas nu que ora per
tence ao Sr. Pedru Nolasco, quando a!g·ucm, entrando, com 
sui·prezit minha, pois se bem que o portão ainda esLivessu 
aberto, era já tarde, bateu á ,iauella. Allendendo-o .vi que era 
urn jornalista, Entrou ellc pura o meu gabinete c comer.~OI.l a 
expór-mo u siluacão clcsag'l'adavcl, angustiosa, em que oe en
contrava, por ter de efJ'cctuar, 48 horas depois, um. paga
mento de 230 contos. Appcllou ·para a miuba amisude tl eu 
lhe disoe: "Não tenho .esse dinheiro; ni1o lhe posso ser ag'l'a
davcl." Ao que c !lo me respondeu: . "Não, apenas venlio ap
pcllar para a sua amisade, afim ele ir commigo ao Pinh1Jiro 
·Machado pura que cllc arranje esta somma, . i:le que ubaolula
mento não. posso prescindir, pois, do contrario, terei de perder 
o meu jornal", 

Como o jornal desse meu amis·o estivesse· em c !'is c, cfJm
hinei com ellc .,i(t ú meia noite, para, no dia seguinte ir com
llliB'O almoçar :í casa de 'Pinheiro Machado, E lá chcg·ando, 
oxriu~ a Pinheiro Machado o motixo• da nossa visiill e conclui 
nestes termos: ''Voe(! vao arranjar 'PUra fulano 230 colllos". 

- "Ora, é bóa, mas cu não ;tenho esta nnporl.ancia", 
rcsponden Pinheiro Machado. "Não; você vuc art·un,jnr com 
1'ulnno". ::·,T 

Essa pessoa esLIÍ. Pl'CScnle c; é possível que rne. r~st.cja 
ouvindo, s eé que ouve. · :. ' · 

O Sn. SoAnEs nos SAN'l'OS ·-·· · Mais claro não pódc scx· •. 
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o SR. A. AZEREDO- Mas a verdade é que, depois··-ao 

almouo, sahimos ambos para o Banco onde expuzell.los u si
tuacüo desse nosso. amigo . 

· No primeit·o momento, Sr. Presidente, como era mtlnral, 
houve certa relutauciu; mas Pinheiro Machado acabou POl' lhe 
dar a sua gamntia:- "Você empresta, pois cu me re,;pon
salJilizu nu caso de~sa .pessoa não effectuat' .o pagamento nu 
prazo estipulado", 

Assignou-se uma letra a dois mezes de prazo, c esse 
meu amigo jornalista sahiu com o dinheiro pura salisl'uzor, 
no dia seguinte, o pagamento a que estava obrigado, 

Como se vê Sr. Presidente, esta é uma prova iucontcs
Lavcl da lealdade de Pinheiro Machado para com os r~rnigos
que realmente o serviam com a maior dedicação na 1mprcnsil. 

Mas não ficou ahi. Aunos depois, esse mesmo amigo re
eorrou a Pinheiro Machado para 'o mesmo fim. Ahi a :ruanlia 
ut·a um pouco maior - 250 contos. 

l' inheil·o i\IachnJlo mandou chamar um amigo meu - e 
pot· que não dizer o nome, pois se assim se póde uuthenLi1.1ar· 
o J:actu, como já fiz um relacão ao primeiro, c espero não 
ser desmentido - o Sr. Luiz Bartholomeu c lhe disse: -
"Você precisa arran,iar-me ·200 contos". 

- "Não tenho general". 
I Pinheiro Machado tirou do bolso um cheque de 50 couto:;, 

deu-o a Luiz Bartholomeu, dizendo-lhe: 
_ -"Vá arranjar esse dinheiro e entregue-o a fulano. ~l';·uto 

de asseg-LJrar o seu e o meu, mas dê-lhe o dinheiro amanhã." 
·O meu amigo L'ecebeu a· dinheiro e, com ellc, a prova da 

Jualdade c dedicação de Pinheiro Machado, que assim retri
lJuia a do jornalista que clcJ'enclia os seus interesses politicas. 

OutroR factos ainda, Sr. Presidente, cu poderia trazer ao 
conhecimento do Senado para mostrar a lealdado, a elevação 
de vistas e a sinceridade de Pinheiro Machado para com os 
seus amigos que, como muito bem declarou o nobre Senador 
pelO Rio Grande do Sul, como olle podiam contar nas hot·as 
rnais difficcis da vida, quer politica, quer privada. 

Seu espirita dc ,justiça ora bem accentiutdo. De uma 
· feiLa - c cu mo recordo porque 'fui parte - tinha vagado 

nesta cidade o lagar de tabellião, que, naquelle tempo era 
muito mais desejado do que hoje, pois rendia o dobro. Além 
disso, esse tabellionato era considerado o melhor do !Uo pela 
antiguidade de seu registro. 
· ' Dou o nome do candidato porque não faz mal. Era An
gelo Pinheiro Machado, meu ·amigo. ·Foi solicitar-mo pura 

· pedit• ao Presidente da Republica sua nomeaoão. 
0 SR. SOARES DOS SAN'fOS - Conhcc.o esse facto. 
O Sll. A. AZEVEDO - l!'ui com elle a palacio e o Pre

sidente da Republica· usseg·urou-me que faria a nomeação. 
Quando, porém, Pinheiro Machado soube quo estava asse
gurada essa nomllll(}ão, i'oi uo palacio dizer ao Presidente da 
Hopublica que não podia permitlir em tal i'acto porque, .além 
de sot' umn in,iustica, qúc se ia prat.icur, arrancando o Jogar 
uo scrvontuario, qu~ nello so achava, prestando servicos, 
hrwia mais de dez annos, pareceria que elle havia intervindo 
junto ao Presidente em favor do seu irmão. 

O. §R. S!JARES oos SANTos - So.u testemunha dess_e fa.ctQ •. 

; '· 
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O sn. ,\. :\ZEVEDO - Fui eu quem j)ediu essa uu
llleu~ão Jllll'll ,\ugclo l'iulwiru Machado, que, aliás, precisava 
desse lugar, quem a im}Jediu foi Pinheiro 1\lachado para que 
não fosso desalojado o scrvenLuario que já occupuva o carg·o 
inlerinuuwnte, havia dez a unos. 

J~m outra occasião, Sr. Pre'HitleJJle, um tios sol.Jt•iubos do 
Piulwiro 1\lachado. mo~o. naLuralmeulo carecendo de ulgulu 
dinheiro !Hll'tt g·aslar, como os moços gostam de J'azet•, sa
bendo que, lll'SSa occasiãu, u dircctot• da Eslt·ada de Ferro 
Ceulrul do Brasil, uecessitundu de obt·as urgentes, eslava dis
tribuindo pequenas tarefas do construcção, de dous, tres e 
qualt•u-.kilometros. pediu ao tio que lhe désse uma aprescn
t.acão pam esse director. J~u eslava presento. Pinheiro Ma
chado pvomptumenle foi cscrevct• a curta pedida, mas, quundo 
eslava cm meio, perguntou uo rapaz: 

-"Que quer vocll com o director da Central'? 
- "Uma recommcndação". 
- "Mati umu recommendação com que fim?" 
- Com ititiO o ~enhor não se incommode." 
- "Não - replicon Pinheiro - Só dou a rccommendu-

cão, dizendo YO!JÕ para Qllll a detieja," . 
O mpaz crtlão explicou: 
- "E' que o director da Central esl.ú fazendo, como favor, 

uula distribuição de pequena~ l.:u·cl'as a genl.e capaz de fazer 
a construcc.ão de ireehos de r.strutla o eu quei'O obter uma 
tarefa ele dons kilonwll·n~, porque estou precisando de uns 
cuúres c qlWl'O a!'l'an,ial-os JIOJ' tiStie modo." 

. - "Sen sacritmnta! - exclamou Pinheiro i\Iachuclo 
E vocõ vem me pedir uma cousa destas'?' Não continue." 

E rasg·ou a carl.a que .itt comec.úra a escrever. 
O sobrinho ficou dcsatlonl.ado; mas não il•t•ilado. 
Então, Pinheiro l\'lachado poz um conto de réh; dentro 

tlc um cnvcloppn e daurJo-llt'o, disse: . 
- "'J:ome. Vocõ fez nnnos unle-honlem e cu tinha itiSO 

para llw dai'." 
illotil.ron ns~im sua g·ciHH'O:iidade, impedindo que o so

lwiuho g·uuhassc qualqut!~ cotwt pot' inf.ct·mcllio de sua in
fluencia. 

Eis oul.!·o caso de qnc fui l.aml1elll testemunha: 'Eu 1'11-
ü·rn·a em cusn fie l'inlwiru Machado no momeu.to cm qtw clclla 
sahia · um nosso amigo cornmurn, pul'inmenl.at· noluvcl, · que 
varecin cnlrislt•l'irJo e zangado. Inlort·oguei-o: 

- "\\ac· ~ahir ~cm almoçar'?" 
··:t~slou aborrecido com o Pinheiro. mie mall.rulou-me ... " 
Convencido rlu que o :!'neto não se poclia I.N' rindo assim 

enm 11111 compnnlwiro, qun tanto nns merecia c tão valiosos 
,;en·ir;os nos tinha j)t'e~l.adn, fui J'allal' a Pinlwit•o Machado, 
nxpt•ohnndo-lhc sua attitnde, porque sempre l.ive esse proce
dimento. Por SCI' Pinheiro Machado rn não lhn t•econhecia o 
direito de l'cl'il' n 11111 nmig·o. r> scni'(n;e tornei a defesa rlc todos 
nqnt!llcs eontt·a os quacs havia .. :pm• par ln r! c Pinho iro Mn
chndo, mú vontade injusta. Fnllei-lhe c ellc mo disse: 

".Fulano me pediu cousa quê. 'não fur.o para ningucm. 
Qunnrlo os meus amigos .Jll'ecisam .. de dinheiro, s~ posso, eu os 
~nl isl'aco; mas Jli'Olllovcr, JlOt' interm'erlio de terceiro, favor qtte 
niio me parece licito ou digno de mim, isso eu niio i'uco. "· 
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. Esse amigo Linha iuo peuir uma coUtiU simples. Havia um 
despacho já dado; lt•aluvu-se upcmts Lia t•calizuc.ão do puga
nwulo. ]~ra LlliHl que:;lfto uca!Jmltt. ,\lnwc;.mnos· e sahimos JlUL'U 
o :-3cnudo. Clwgundu ao :-3enuclo, Jlinhe.it•o illachudo disse-me: 
"ChuBw !'uluno ·c lt·uga-u uo nH!U gabinete". Assim fiz. Pi
nheit•o 1\laclmdo tirou úu buh;o um cheque de 25 contos c en
Lt·cs·ou-o ao nosw amigo, dizendo: 

"Você está prccisnnúu úcsl.a quantia; leve-a. l'ugut!-IIW 
l!Uauú~ vuder c se não puder, J'a~a de conta que nunca 1'alla
Iuos niSSO, " 

11u pergunto, ::ir. Pt•t!sidcnlc, esses exemplos tiãO com
Biuns no nosso Lempo, no nosso meio, nu nossa sociedade, colll 
o intct•essc, a um!Jil,:ão e o egoismo que reinam, gcralmeulo'! 
Não. Elles são bem raros, mas PinhciL•o 1\lachudo assim pt·o
cetlia, o que quet· diwr, Sr. Presideulc, que elle, além de sua 
lealdade reconhecida, como acabo de mostt·ur, nílo permiltilt 
que se vruLicusse uma injusLic,;a, nomeando um seu it·mão, 
colll JH'e,juizu de um ~crventuario, que e~tava exercendo as 
J'unccües havia 10 annos. 

uualquet•. Ollll'O homen\ poderoso faria, mas Pinheiro 1\lu
ch:.llll! não o fez porque entendia que ia fel'ir diL•citos alheios, 
ia praticar mna in.iuslira com u qual não esLava de uccôl'llo 
a sua cousciencia. • 

Sr. Presideule, alélll dt! sua lealdade reconhecida e pro
clamada !JOI' todo o mundo c hoje até pelos seus advcrsal'ios, 
PinlwiL•o ~lacha!lo tinha outros e grandes merecimentos. Elle 
era um homem absolutamente ctesambicioso; nunca quiz ou
lra JlOSil'ão que não aquella que JlOl' seus allributos merecia 
e que lhe haviam conl'iado, a de chefe supt·cmo da politica 
naeioual. Era essa a sua unica ambição. · 

J:i ]JL•ovei, f:lr. Presidente, uma vez nesta Casa, que Pi
nheiro Machado nunca desejou ser o successor do marechal 
Het·mes; provei á evidencia que quem ·tinha ·se servido de 
uma manobra pnrn evitar um outt•o candidato tinha sido cu. 
l~xpliquci isso claramente ao Senado. 

Mas, elle }lodia let• sido Presidente da Republica nuquella 
occtlsião; não o fui, Sr. Prcsi(lente. pm•que não quiz. O Se
nado sabe que o candidato do Pt•esidente da Republica era o 
St•. David Campista, homem qtw reunia todas as qualiclades 
}Jara o cargo; de.' uma inlelligencia nol.avel, de uma illustrnção 
reconhecida B de um vnlot· pessoal acima de qualquer apre
ciação. Mns et·a um cancliclal.n imposl o directamente pela von
Lado elo l'residenl.c e, nnqncollo lempo, ~rjn-me licito repetir 
mais \Una vez, o candidato rlc Pinhc>h·o Machado, que tambcm 
era meu, era Ruy Barbosa . 

.Pinlwit·o. SI'. l're~iclcnle, nunca pt·opoz nem sustentou a 
canllidatm·a rio mal'cchal Hermes. Na occasião cm que a cnrtn 
elo demissão Pnviada no Presidente dn Hepublica pelo mare
chal affec(ou Ião Jll'Oi'unclmnenle a candidatura Campista. que 
o Presidente da Itepnblica se viu na conlingencia de retirai-a, 
lodos sahem qun cinco eram os nomes apontados pnra que 
dentro ellrs rscolheHsPmos o cnnllidato, afim dn que não fos

. sem candidnlos nem Campista nem Hermes. E' verdade que 
onlt•e esses cinco nnmos não esLnvnm contemplados nem o (,le 
Pinhcii·o nem o de llio Branco. Elles eram, St·. Presidente, 
QuinLino Bocnyuvn, Ruy Barbosa, Hodt·igues Alves, Joaquim 
Mm·l.inho o Uhnldino do Amurai. Mas esses, ouvidos, Joaquim 
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MurLinho principalmente, di~tieran~ immediaLamente que o 
candidato não devia ser nenhum delles, l]uo o ~.:andiduto devia 
ser Pinheiro Machado. Ruy Barbosa pen::;ava do mesmo modo. 
E QuinLino Bocayuva quando soube que os duus Utisim se ha
viam manifestado, declarou igualmente que a candidato deviu 
ser Pinheiro Machado. Da mesma fórmu. pemavu Ubaldino do 
Amaral. 

Agora, pergunto, Sr. Presidente, se dcantc dessas mani.
festacões, não teria sido Pinheiro Machado o candidato á Pre-. 
sidencia da Republica, se elle o quizcstie 'i 

· .Aêcresce que o marechal Hermes p1·ucuro u-mc nu minlla 
casa, dizendo-me: Porque não fazem do l'inheiro o candidato? 
Mas, Sr. ·Presidente, a candidatura que esLavu cm ,iogo na
quelle momento. era a do· mat·echal Hermes. 

Si quatro dos outros 'cinco indicados queriam Pinheiro 
Machado, como se poderia evitar a sua candidatura naquelle · 
momento, quando o indicado era, além do mais, chefe da 
politica nacional? (Pausa.) 

· ·'Não o foi porque não tinha ambições; porque nu intimi
dade sempre dizia que nunca se llreparára para essas altas· 
fui:J.ccões. "não se julgando, portanto, em condições de dirigir 
a Nação". "Posso ajudar ", dizia ella, "o !>residente; posso en
caminhar as questões politicas; posso defende!' os interesses 
republicanos; mas não posso exercer esta ai La i'uncção nem 
nunca pensei poder a ella concorret·". 

Eis ahi, Sr. Presid.ente, a prova inconLesLavcl da desam
bicão de Pinheiro Machado. 

' E isLó occorria naquellaé época, em q uc c!le dispunha de 
amisos leaes, dispunha de forca extraordinaria sobre os poli
ticas, e contava no Senado com a· sua grande maioria, que re
presentava naquelle tempo o poder moderador da llepublica. 
· · Sr. Presidente, em uma situação corno es la, si o Senado 
estivesse unido e ligado pelos mesmos seniLrnentos o os mes
mos ideaes - pergunto - haveria em nosso paiz quem me
lhor, pudesse governar arbitrariamente do que l'inheiro Ma
chado, que dispunha, corno já disse, das forças imperativas do 
Senado? (Pausa.) 

· E' a falta extraordinaria que Pinheü·o Machado faz neste 
momento, porque elle que nunca foi um revo!Lado, um revolu
cionario, foi sem]lre um espirita governamental -· e eu não 
conheço na epubRlica quem o fosse mais do que elle - sa
bendo ·conduzir os homens com habilidade, dispondo de um 
ta1Einto extraordinario, de uma vivacidade digna do chefe que 
era. , 

Sr. ·Presidente, nós devemos fazm· justiça . á memoria 
desse grande morto. (Pansa prolongada.) · · 

·Entre factos bem significativos, conhcco ou um que se 
passou ao tempo do governo de Pruriente ele Mm·aes, no qual 
Pinheiro Machado, até foi preso como si. fos~c .rr.volucionario 
e pretendesse subverter a m•dem ··oonstiiuc.ional cm nosso paiz. 
E sabe o Senado que o Leria feito.~ si o tivesse querido. 

Estava em casa de Pinheiro Machado; com maiR duns peR
soas, .Togava-se uma partida de poclw·. Um dos companhei
ros, nra pessoa conhecida e membro dos la Casa. Em dado mo
mento, ás 11 e meia da noite, eni.t'on o general Valladnres, 
que, chamando, particularmente;: PinheiL·o Machado a · um 
canto, disse-lhe: "As tropas estão fol'maclas á sua disposição; 
:venha tomar conta dellas para derrubar o governo, ... Pinheiro 
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Machado, respondeu-lhe: "Voem; estão loucos e eu não; si in
sistirem neste proposito seeei contra vocês, ficando ao lado 
do Governo". . . ...... :,;,".I.~·:;\\';';!~! 

Sr. Presidente, serm commum entre homens de ambição, 
e que gostasse ele oc.cnpnl' all.ns posições, dispondo, como na
quelle momento poderia dispor, Lias tropas que estavam no 
Rio de Janeiro c que lhe vinham ser offerecidas por um ge
neral, o gesto de Pinheiro Machado? (Pausa.) 

Pinheiro Machado foi sempre um defensor da ordem, um 
politico amante da legalidade, um espirita completamente go
vernrm1cntal. Nunca pensou o grande e pranteado morto, em 
Jazer revoluções c si uma vez se envolveu nesses movimentos 
:l'oi sómcntc para repellir os revolucionarias c manter a ordem 
no nio Grande do Sul; jámais para derrubar os poderes con-
stituiclos da Nação. · 

E' desse homem que estou fallando neste momento, espe
rando que a Nação inteira pense como eu, fazendo-lhe inteira 
justi~a. 

Por isso. Sr. Presidente, em homenagem {t sua memoria, 
requeiro que se levante a sessão de hoje para rendermos 
assim um preito ús virtudes e ás qualidades desse grande ci
dadão que se chamou Pinheiro Machado. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; muito bem. 
Palmas no recinto e nas tribunas especiaes; o orador é cum
primentado e abraçado por m uil'os collegas • ) 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Antonio Azeredo requer 
que, em memoria do notavel c inesquecivel brasileiro, o 
Sr. Pinheiro Machado, seja levantada. a sessão. 

Os senhores que approvam o requerimento queiram le
vanütr-se. (Pausa. ) 

Foi approvado. • 
Em virtude do voto do Senado, designo para ordem do 

dia rlc amanhã a seguinte: · 
Votaoão, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 6i, 

de 1926, que torna extensivo aos audic1.ores e adjuntos dos re
presentantes do Minist.rn•io Publico, elo Tribunal de Contas, e 
disposto no art. 4" do decreto n. 4. 988, de i926 (emenda 
destacada da proposição, n. 10, de 1926); 

Votação, em 3' disct1ssão. elo projecto do Senado n. 62, 
de 1926, autorizando o Governo a conceder isencão de direi
tos de importação c de expediente ao material destinado a 
construcr.üo do stadinm do Club de Regatas "Vasco da Gama" 
.(emenda" d.estacado. do pro.iecto n. 36, de 1926); 

2' discussão elo projecto n. 18, de 1926, que abre, pelo 
Minist.erio da Guerra, um credito especial de 33 :090$627, 
para pagamento a funccionnrios do Hospital Central do Exer
cito, das vantagens que lhes competem em virtude da lei nu
mero 3.990, ele 1920 (com parece1• favoravcl da Commissüo 
de Finanças. n. 209 de 1926) ; 

Continuação ela 3' discussão do .projecto elo Senado nu
mero 92, ele 1925, que abre, pelo Ministerio da Guerra1 um 
credito especial de 74:280$108, para pagamento a funcc!Ona
rios do Co!legio Mil.itnr do Rio de Janeiro o da Escola Vete
rinaria do Exercito (corn pm•ecer da Commissüo de Finan
ças {avoravel ao projecto e á emenda do Sr. Benjamin Bar
roso, n. 2071 de i926); ..... J 

' ;•' 

. ' 
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Conl.inua~ão da :1" di:<eus~ãu do projecto do Senado nu
mero !l~. de 1925, drtcrminando que os alunmos çla Escola 
Velerinat•itt do l~xercil.o qu~ pct·deJ'tllll mais de uma cadeira 
JlOdct·ão fnzel-us em :.l" época (com Jltl'l'eCI!1' da Co'lllnti.miu de 
Jnsll'UC!'Üo Publica .. o{fcrcccmto wn .~ub;!tilutivo IÍ euwmla do 
Sr . .lcroUJ/IIW .llonleiro, JHII'cccr 11. 206, de 1!126); 

3" discussão do pt·o.ieclü do Senado n. 60, de 1!126, pro
pondo modifimwücs no serviço cleilol'al vig·cute (cmcntlu tlcs
tacaila ilo Jn•ojecto do Scnatlu. u. 12, de 1926). 

Levanta-se u ses~ão. tis H horas e cinco minutos. 

!JO' SESSÃO, EM 9 DE SETEMBRO DE i!l26 

Pl\ESIDENCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, Pl\ESIDENTE 

A's 13 c meia horas acham-se presentes os Srs. Men
donça Martins, Silvel'io Ncry, Pereira Lobo, Aristides Rocha, 
Laura Sodré, Cunha Machado, Anlonino l?reit•c, Thomaz Ro
dt•igues, Benjamin Barroso. Eloy de Souza .. João Lyra, Fernan
des Lima, Buschio de Andrade, Antonio l\!oniz, Joaquim 1\fo
rt;ira. Mendes Tavares, Paulo de Frontin, Lacerda Franco, Ra
mo~ Caiado. Hocha Lirnn, Carlos Cavulcanti, Vida\ Ramos, Ves
pucio de Abreu c Soares dos Sanlos. 

O Sr. Presidente - Presentes 24 Srs. Senadores, csl:l 
nbcrta a sessão. Vae ser lida a acta, 

· O Sr. 2" Secretario Jll'occdc à lcilura da acta da sessão nu 
Lel'ior, que, · posla cm discussão, é sem debate approvada. 

O St:.· i" Secretario dá conta do seguinte 
• 

EXPEDIENTE 

OJ'fic!o do Sr. Prefeito do Dislriclo Federal, remcllcndo 
. as razões do véto que oppoz á resolução do Conselho Muni
cjpa! que rcsl.ahelccc a (liffcrcnr:a de yonch:l)Cnl.os a que l.cem 
d!reJI.o os apontadores titulados dn Dn•eclor1a Geral de Obras 
c Viação. -.A' Commissão de Constituirão. · 

Requerimento do St•. J. J. Franco de Sá, capiLão da 
2• Linha. do Exercito, pedindo, pelos motivos que a !lega, rc
ú,rma no referido posto. 

Memorial de invalidas da Policin Mililnr. solicitando me
lhoria do soldo que pm·cebem. - A's Commissões de Marinha 
c Guerra c de Finanças, 

O Sr. 2" Secretario declara que não ha pareceres. 

E'. lido, apoiado, c enviado 6. Commissão de ConstlLuiciio, 
o scs·umtc 

N. 04- 1920 ' 

O Congresso Nacional dccrcln:: · 
A ri.igo unico. .As fabricas que, cm virtude do disposto no 

rtrL 3" letlrn a. do decreto n. ~. 010. de 10 de jnricit•o de i!J25 
instnllarnm n· fineão de algodüo, c riüo tenham t~celagem, po-
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dcrão produzir, além do fio 11nra malharia e rendas a que csLão 
obrigadas. qualquer outro typo, comlanlo que o fa,)am com 
t~lgorlão nacional, r.xclusivnmcnlc. 

Justificação 

Os mnchinismos importado~, de accôrdo com o disposto no 
a ri.. :JO, lcLtra f, do decreto n. 4. 910, de 10 de janeiro de 1925, 
rara a installncão de fabricas de fiação de algodão, produzem 
l'ios finos e grossos que servem tanto para malharia e rendas, 
cerno tambcm para qualquer outro misLér, por não haver, 
como é sabido, machinismo destinado unicamente a produzir 
fiiJ para O! artigos :teima citados. 

E, como pnr~ce ter sido intento da lei incentivar a fiação 
ciC' algodão nacional, exclusivamente, o que, entre nós, só agora 
foi objecto do cogitacão, devido aos favores concedidos pelo 
roforido decreto, cm vigor sómente até 31 de dezembro de 1926, 
é, perfeitamente, razoavel que as fabricas, já obrigadas, pelo 
mesmo, a f1ar para malharia e rendas, fiquem pelo exposto, 
clesde que não Lenham tecelagem, autorizadas a produzir tam
hem qualquer outro typo de fio, comtanto que o facam com 
o lgodão nacional, arJr.oveitando, assim, productivamente, a ca
pacidade desses machinismos. 

Sala das Ressões, 9 de setembro de 1926. - Cunha ltla~ 
c !lado. · 

Com!lnreccm mais os Srs. Gorlofl'crlo Viannn, Lopes Gon
ralves, l'lnnoPl l\lon,iarrlim, .José Murtinho, Affonso de Ca
margo, Generoso Marques e Feli!l[le Schmidt (7), 

Deixam de com]lnrrcrr. com cansa .instificada, os Srs. A. 
Azr.redo, Pires llcbello. Barbosa Lima, Souza Castro, Eurico 
Valle, Costa Rodl'igtJe;;, Euripcdes de Aguiar, .Toãó 'rhomé, Fer
l'eira Chaves, Epitncin Pessôn, Aulonio Massa, Venancio Noiva, 
llosa c Silva. Carneiro rla Cunha, Mnnoel Borba, Gonçalo Rol
lembel'g, Pedro Lago, :\loniz Sodré. Bernardino Monteiro, Je
rnnymo Monteiro, Miguel ele Carvalho, Modesto Leal, Sampaio 
Cot'l'êa,. Bucno Brnnclüo, Bneno de Paiva, ·Antonio Carlos, 
Adolpho Gnrrlo, Washington Luis, Lnir. Aclolpho c Cm•los Bar
hnsn (30). 

E' novamente lida, post.n cm discussão, ficando adiada a 
\'olacão, a seguinte redacção final do projecto do Senado nu
mero 53, de 19:!li, que eleva pm·n 100$ n pensão que nctual
mont.e percr'bc D. Francisca ele Sant'Anna Pcssõn, vi uva c mfio 
dn officincs que prcslnr.am scrvieos rio gnerra no Paraguay 
c rm 1893. 

O Sr. Presidente - Bsl.:'t tcrminacln a leit.urn rio expo
rlirnl.r. Nlio ha nmrlm•cs in,cl'ipl.ns. 

Si não. lia quem · po(;a n palavra nu hoJ•a rln cxpodiento, 
pnR.'<n 1'1 Mclrm cl() rlin. (l'ausa,) 

onDE!\! DO DTA 

Não lm nnmrrn pn1•a prnr.edt'r-i'f1 :'t vntneão rla;; mnf.r.riu~ 
dn ordr.m 1.10 d in. l'nfl5n-so :ís mnl c:·iaR rm rliscussãn. 
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CREDITO PARA FUNCCIONARIOS DO HOSPITAL CENTRAL DO EXERCITO 

2• discussão do projec/o n. fB, de 1926, que abre, pelo 
Ministerio da Guerra, um credito especial de 33 :090$<i27, 
pn.ra pagamento a funccionarios do Hospital Céntral do Exer
cito, das vantagens que lhes competem em virtude da lei nu
mero 3. 990, de 1920. 

Encerrada e adiada a vola~ão. 

CREDITO PARA O COLLEGIO ~1LJTAR E OUTROS 

Continuação da 3• discussão do projecto do Senado nu
mero 92, de 1925, que abre, pelo Ministerio da Guerra, um 
credito. especial de 74:280$108, para pagamento a funcoiona• 
rios do Collegio Militar do Rio de Janeiro e da Escola Vete
rinaria do Exercito. 

Encerrada e adiada a volal)ão. 

ESCOLA VETER!NAniA DO EXERCITO 

Continuação da 3" discussão do projecto do Senado nu
mero 9lt, de 1925, determinando que os alumnos da Escola Ve- . 
terinaria do Exercito que perderam mais de uma cadeira po
derão fazei-as em 2• época. 

Encerrada c adiada a votaQão. 

SERVIÇO ET,EITORAL WGENTE 

s· discussão do projecto do ·senado. n. 60, de 1926, pro-
pondo modificações no servic.o eleitoral vigente. 

O Sr. Cu!'ha Machado - Peco a palavra 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o .Sr Cunha Machado. 
O Sr. Cunha Machado ..,... Sr Presidente, este projecto re-

sultou do destaque de algumas emenclas apresentadas ao de 
n 12, deste anno, no Senado 

A Comissão de T.,eg-islacão e Justiça, dando parecer sobre 
as emendas apresentadas em plonario, opinou que . as que se 
rrJ'cl'issem ao alistamento eleitoral passassem a constituir 
Jll'Ojeclo à parle, uma vez que na nossa legislação o alistamento 
e o prqcos~o eleitoral são assumptos differentes, regidos pur 
leis differentes. ' 

Estas emendas apresentadas em plenario, não teem ainda 
parecer "de merilis" da Commissão de Legislação e Jus
tiça. Requeiro, pois, a V. Ex., Sr. Presidente, que consulte 
11 Senado sobre se permitte que. este projecto volte ,á Com-
missão. '·· 

O Sr. Presidente - V. Ex. enviará por escripto o seu 
rcqu erimcnto. 

Vem á mesa, c é lido, o seguinte 

REQUERIMENTO 

!leque iro, que o projecto do Scnadn, n, 60, de 1.92G, va n 
Cnmmi;;~fio de .Justiça e Legislação. 

Sala rias sos;;ües, em 9 de setembro do f92G, - Cunha 
111 rn· ltaào. 
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O Sr. Presidente - Está em discussão o requerimento. 
(l'au.ça, i 

Si n!io h a quem queira usar da palavra, encerro a discussão, 
!/'ansa.) • . 

Es t.ú encerrada. 

Não havendo numero para a votação, o requerimento ficà 
!'' n,indicarlo. . 

E' encerrada a discussão do pro.i ecto do Senado n. 60, de 
: ~'21>, ficando admda a votação por falta de numero. 

O ·Sr. Presidente - Nada mais ·havendo a tratar, designo 
p:lra Or'dem do dia de amanhã, O seguinte; .. . . . 
. · . VoLa(;ão. em :i• discussão, do pro.i~cto do Senado n. 61, 

rli• 1926, que t,ornn extensivo nos auditores e ild.itihtos dos re
prescntaill.cs do M inislerio Puhlico. do Tribunal de Contas. n 
rlispositivo no art. ~Ji> do decreto n. 4~988, de 1926 (emenda 
rli·stacar.ln rla pl'Oposi('úo, n. 10, rle 1926); 

Votação. ~m 3' discussão, do projecto do Senado n. li2. 
rl~: 1!126. aul.orizanrlo o Governo a conceder isericão de direi
tos de impor:ta()ão e de cxncdienlc no material de.~tinado á 
ri-lhsl.ri.uitiLO do star.l-iwm do Cluh de Regatas "Vasco da: Gama" 
{ ''menrla tleo~tacada do Jll'o,iecto 11. 3G, rle 1926); 

Votação. cm 2' discussão, do projecto n. 18, de 1926, que 
nhre. pelo .Minis·tcrio da Gi.lerra·. um credito. especial de 
3:J :090$027,. pnra pagamento a: fnnccionarios do HDSQitii.l. Cen
l.i'ril do Exercito, das vantagens que lhes competem em virtude 
r:hi l.ei n. 3. 990, de. 1920 (com. parece1: (avoraveZ da Commissão 
rlc Pinanças, n. 209, de 1926); 

\'otação, em cliscussiib unica, di! rei:huiÇãô finai ao· p1•o .. 
.!••elo rln Senado n. 53, de 1926. que eleva pará 100$ a pensão 
']llc actualmente pcrcchc D. Francisca de Sant'Annu Pess<}n. 
viu,·a c mãe de officiaes que prestaram serviços de guerrn, no 
P:11·:1gnay e cm 1893; 

Votaeiío. r.m 3' discpssrin. rlo pro,iccf.o do Senado n. fi:!, 
ri:• 1 A~fi. qnc nhre, pelo Ministrl'io da Guerra. um credito C:i. 
l!rcird de 7-i :280,$108. para pag-amento a funcciona'rios d.1 
! :nlilJg-io' :Vlil i l.at• do Rio de .Janeiro c da Escola Veterinaria do 
l~xi~rcilo (com )Jm•cceJ•.rld Cmnm.issão rle Finan(!a.l, tavorm'"'· 
uo wo,ieclo c á ém.rmt.lri ri. o S1'. Bcn.irnnin Hal'I'OSO, n. 207' 
ffo! J!12(j); 

Votnc-ão, cm 3' discussão, do projecto do Senado n. !li!, 
d •.. Hl25, rlelcrm inundo que o~ alumnos da Escola Veterinariu 
tio ExPJ'cil.o que perdr.ra·m mais ele uma cadeira poderão 
t':;:~r!k!s éii1 ~· '\1ibcà (cliin JÍih'i'ce1' da Uornm.issao de Inst1·u~ 
,..,:,io Pui!Uca, n{fei·eccnr.lô urn s~t1Jstit.uti·vo á emenda dó 81' • .le
""11!}71/.0 Montdil·o, parece,. n. 206, de 1926).: 

\'Jtaçilo, 0rn :J• eliscussão, elo pro.irct.o elo Senaclo n. uO, 
"'·' J!I:?G; propoJiclo motlificur:iícs no scrvir:o eleitoral vigrnto 
( (.•uwnda tlc;·lacacla do Pl'ojccto do Senado, n. 12, de 1926); 
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2• discussüo rio pro,iocto elo Senado n. 30, de 1020, reco
nhecendo elo utilidade publica n,;; J~scolns ele Cnmmercio "Doze 
de Outubro", de São Pnulo c do Nnl.al, no Rio Grande do 
Nm•l.o (com. JJm•ccer fmJ01'm:cl da Comnl'issiio rle Jusl'iça c Lc-

. rrisla(~iio, n. 222, da 1926). 
J.evanta-so a' sessão, ús 14 horas c 5 rninntos. 

"I• ~ ! I ' ' ' 
\;lO: i., 

91" SBSK\0, EM 10 DE SETEMBRO DE 1!l2G ,, 
PRilSIDENCIA DO Slt. llR'I',\CIO COIMilfiA, Pfii(SIDI•:);'I'F. 

A's 13 112 horas, acham-sr prcsenles os Srs. : Mendon()a 
Martins, Sylverio Nery, Cunha Machado, Godof'redo Vianmi, 
'rhomaz Rodrigues, Ben,inmin Barroso, Eloy de Souza, .João 
Lyra, J''crnnncles Lima, Eusebio de Andrnde, Manoel Mcinjnr
rlim, .Tonquim Moreira, Modesto Leal, Paulo de Front.in, Sam
paio Corrêa, Lacerda Frnnc.o, Rocha Lima, Carlos Cavnlcanti, 
Viria! Ramos, Vespucio de :\Jn·en o Soares dos Santos. 

O Sr. Presidente - Pre~entes 21 S1.·s. Senadores, esl.:'t 
nherta a sessão 

Vae ser lida a ãcta. 
O Sr. 2" Secretario procerle li leitura rla ncln ria Ressão 

anterior, que. posta em discussão, é sem dehal.e npprovarla. 
O Sr. 1" Secretario eh\ conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Telegrammas: 
Do Sr. Carlos de Campos, congratulnndo-se pela ultima

l)itn da reforma constitucional, augurando que olla roalize 
todos os seus nuspiciosos benefícios á Rcpnblicn. - Int.ei
J'ado. 

Do Sr. Presidente da Assembléa Legislativa do Estado 
dr. Sergipe, communicando a eleição c 11osso da meRa dnquclla 
AsscmbMn. - Inteirado. 

O Sr. 2" Secretario procede ú lcit.urn rios scs·nintos 

PARECERES 

N. 223 - 1926 .......... 
A nnica C'menda apresentada em segundo f.lll'rio dos do

hat.es. (t proposição ria Cnmnra dos Doputados n. 7. do cor.· 
l'Cnto anno qu11 fixa aR forças rir. terra para o cxt'rcicio pro~ 
ximo futuro, foi a qne se refepo 1\ transporoncia rio alumnos 
rlns rscolns milil.nt' r• de Vllferinarin do Exercito JlUrn as rlfl 
Tnl.enrlrncin f1 AdminiRtrneão, nn cm·so rlrsta r.sprcinlidnde o 
no rln Contarloi'üR. 

Não hn dnvirln mw a mnl.r.ria da rmencla r\ rle Jlrimoirn 
impol'lancin. pnssibilit.ando, como faz, .. o aproveitamento r" 
ininl.rl'l'llPia ael.ivirlarlr o quir.1í melhoramcnl.n rln vaiOI'r.s 
fjlll' JlOI' 01111'0 modO OU ntÜCS, TIO 'estado :JCI.UaJ rJr. llOSSI\ Je
giRJnÇitO milil.m•, ficariam inlnil•nmnnle pel'cl.irlns pnrn. ó Exr.r
r.iln, invnlirlar!ns pOI'\'I'nl.lll'n, pnl'n o sm•yico ncl.ivo ~ int.on
sivo nn.q m·mns romhalrnlrs ou nns formneões símitnrins dn 
ft•opn. 
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· A emenrJa, respcil.ando intcg·mlmente us exigencins re
gulamentares mn vigol', pnl'a n frcqucncia dos cmsos por ella 
m•carlos, pcrmillc a pa~sagem dos a lumnos de umas para ou
tras das escolas citadas, mudando o destino rlelles, mas sem
JWC dcnt.ro d.o · ambil.o do ExeJ•cito. E' uma boa medida, não 
ha negar, mas cuja :finalidadn dn natureza visivelmente perma
ncnl.c a rlesarticula do s.vstema adoptado nas leis annuas, como 
a de que se trata. De sorte que a Commissão de Marinha e 
Guerra, ,julgando-a em principio digna de npprovaç.ão, é de 
pm·ecet• que seja dest.ncarla, para consl.il.uir projecto especial. 

Sala das Commissões, 9 de setembro de 1926. - Felippe 
Schmült, Presidenl.e. - Cm·los Cqvalcrmti, Relator. - Ben- .. 
. imnin Barroso. - Jlenrle.~ TmHrJ•es. - Soares dos Sa.nt:o.~. 

EMENDA A PROPtlSlÇ.\0 liA CA~LillA llOH lliWli'l'AilOS, N. 7, DE 
·J 92G, A QUE SB JmFJmE O PARECEI\ SUPI\A 

Fica o Govrrno aul.ol'ir.ado a IJ·ansfel'it• Jllll'it o Curso Es
pecial rlc Contnbilidnrln e do Administ.raeão os alumnos. do;; 
cursos - fundamental da Escola Militar e de Vcterinaria 
do Exercito, que o desejarem. 

Só poderão gosnr as vantagens rla emenrla acima os nlu
mnos que lenham mais de cinco (5) annos do serviço activo 
no Exercito c a graduação de sargento no offect.uarem ma
tricula nas ditas escolas, conrliçiies estas exigidas para ma
l r·icula nnquelle curso. 

J ns Uf ica ti?Ja. 

Visa n emenda acima pm·miU.ir nos nlumnos dns Escolas 
?l!ilitnr c rle Veterinaria n lransfercncia para os cm·sos dos 
Sm·viços de Intendencia. 

Não raramente o estudante, depois de ter abraçado uma 
carreira, após conhecei-a mais de perto verifica não ser ella 
o S'Cll verdadeiro ideal o na maioria dos casos vil-se na con-
1.ingcncia de abandonai-a e abraçar outra que melhor satis
faca a sua tcnrlencia. E' justamente o que n Pl'esente emenda 
visa facilitar, pcrmil.t.indo as t.ransferencias de alumnos das 
Escolas Militar e de V eterinaria para os Serviço,q de Inten
doncin, donde aquelles que não desejarem proseguir nos Cur
sos das Armas .~ do Medicina Vel.erinaria poderão fazer uma 
JwilhanLe carreira, est.imulados pelo amor nos ditos serviços e 
servir assim á Patria com mais efficacia. De outra parte, 
pal'a a malriculn nos Cursos da.q 1\rmns e de Medicina Ve
tr~J·innria ~ão rxigidos crrt.il'icnrlos rlCI npprovação do t.odas as 
mnl.rrinH que consl.it.uem o exame. rle admissão nos cil.ndos 
cm•sos. convindo salientar que o~ JWogrammas elo Pedro II o 
rsl.ahrlrcimrniM rqui11arnclos são mais amplos qno os rlo 
nrlmi~s11o nos cmsos rio que von ho de fnllar. 

fl.!!IPYa nol.at• que nl!\m do cerUficndos de approvnção os 
canrlidnlos JWrstnm mais t1m exnmfl dr. arlmis~ão que consta 
rl11 mat.lwmnt.ica nn Escola Militai' f\ do Physicn. Chimica, 
Hi~lnl'in l'\nlnrnl r Pm•l.ugur?. na Escola rln Velorinnria, donde 
~n cnnelllCI qur a parir allinrnl.o nn preparo int.Cillecf.unl é 
mais que sntisfcitn. 
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Igualmente esta emenda mantém a condição "actualmente 
iildispensavel pat:a a matricula nos cursos em questão, que é 
tói: o cimdidalo a graduni;.ão de sargento o mais de cinco (5) 
ati rios de praÇa". · . · 

Pelas t•azões oxpostlts verifica-se qüe a presente emenda 
é digna tle ser tornada eni consideração, porquanto ella rião vae 
j1êrturbàr a vida. orgtiriici:t ·dos citados cursos, nem ferir os 
Jlr'irici.pios regi.ilaínei:tUirçs, pois. que o prof.)ri_g Ministeriq. da 
Guertia jápoz semelhante mcdtda. em cxecuçao, transfermdo 
em 1\124 uni :i!timnó da Escola Militar pára o curso de Cem'-. 
taddrcls. - Soares dos Santos. 

i?Rol?osii;:Ão nA aÁMARA nos IiEi?UTADos i<l. 7, DE 1926, A oüE · 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1•. As forças de terra para o exercício de 1927 serão 

constituídas: 
a)· dos officiaes do Exercito activo constantes dos diffe

rentes ql.iádros das armas e set·viços, . de accôrdo, quanto no 
numero, com as exigencias da organizacão do .mesmo Exercito 
em tempo de paz e regulamentos dos serviços orá em vigor; 
· b) dos ofi'iciaes dos extinctos corpos do intendentes (de
creto n. 14.385, de 1 de outubro de 1920), d.e dentistas e de 
picadores (lei n. 2. 924; de 5 de janeiro de 1913); . . . 

c) dos officiaes da 1' classe da resersa de i~ .linha em 
serviço no Ministerio da Guerra. de accôrdo com o decreto 
n. 3.352, de 2 de .outubro de 1917, e mais cinco primeiros ou 
segundos tenentes de quaesquer das· reservas para commandar 
os destacamentos de fronteiras; 

d) elos officiaes da 2' classe da reserva de 1' linha e dos 
dá 2" lirtlia, lJéin como dos aspirantes a officfal, em conimissão 
das íiiêsnins · t·cse!·vas, côiivocadas papa estagias o periodos de 
instrucqão, de nccôr·do com o regulamento jmrà o Corpo de 
Offciiaes ·de Reserva (dec!'etos ns. 15.179; 15.185 e 15.231, 
respectivamente, i:! ti 15, 21 é 31 de dézeírtbr.l.i de 1921) ; . 

e) dsb aspirantes a ôfficial do Exercito activo; · 
· f) de 750 álúmnbs da Escola Militar, inclusive os do curso 

j:Jre:Páratorio; . . · 
3)' d!Js áltirtutos da Escola de Sargimtos de Infantaria, que 

riãb perttm(jiün nós cbrjibs de tropa e formações de serviço; 
h) de 622 silfgetitos tlos .CI\l:idros éle instructores, de to

ptigraphos da Carta Geral da Republica e de auxiliares de es
cr!nta dos · tjuartêis-generaes; . repartições . e estabelecimentos 
ii:ii!Hnrn~. iilclilidos nesse mimei-o os amnnnenses que restam 
no qi.iadtio éxtinct.o pelrl lei n. 4.028, de 10 de Janeiro ele 
:1920); .. . . 

i) de. 30.393 prácas, disl.dbuidas pelas unidades da tropa 
idormáÇões de scrvi()ó, de accôrdo ccirfi os quadros dos effe-
cl.ivos oroamentarios e de instrucção;,. · · 

:i). de 2. 000 praÇas,. desl.inntlas aos ·servir,os espeoiaes; es
l~dos.;.Jiieriores il contingentes dos es.talielecimentos milit.nrcs 
tle ensino ou fabris e destncnmentos dé fronteiras. · .. · 

Art. 2•. O effect.ivo das foroas do terra poder li ·ser clo-
vtt.tlo: · 

a) de 15.000 reservisi.as de 1' e 2• categorias, para as 
manobras do grandes unidades, ou de 3', para ci período do 
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instrucção intensiva nas guarnições onde não houver grandes 
manobras, tudo de accôrclo com o regulamento do serviço mi
litar, e cabendo ao Estado-Maior do Exercito, determinar as 
regiões, circumscripções ou zonas onde deve ser feita a con-
vocacão· · · - '· b) ao effectivo regulamentar da organizacão de paz, em 
circumstancias especiaes, si a segurança da Republica o exi
gir, recorrendo-se ao voluntario ou á convocar.ão de reser-
vistas, de. 1• e 2" categorias; • 

c) ao effeelivo de guerra em caso de mobilização. 
Art. :l". A praça ou ex-praça que tendo feito concurso 

para provimento ·de cargo i'ecleral, haja sido. julgada habili
tada, terá, em igualdade . de condicões, preferencia na nomea
Ção. Continuará, porém, no serviço militar, até a termina
cão do seu tempo, s estiver na actividade e não fôr engajada, 
ficando, em condições identicas ás do que já occupavam car
gos antes de sorteados. 

Art. /1 •. Por occasião das manobras annuaes, o Presidente 
da Republica poderá convocar, por intormedio do Ministerio 
da Guerra, o pessoal necessario ela 2" linha, a juizo do Estado
Maior, em todas as localidades onde se,ia possível applicar os 
convocados nos serviços proprios da mesma linha .. 
· Art. 5•. Revogam-se as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 4 de agosto de 1926. - Arnol(o 
Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha Sá, 1• 
Secretario. -· Ranulpho .Boca.ynva Cunha, 2• Secretario. -
A imprimir. 

N. 224- 1926 

A t:ommissão ·de Marinha e Guerra, a qual foi presente 
a· proposição da Camara dos Deputados n. 16, deste anno, que 
fixa a Forca Naval para o exercício de 1927, examinou com 
o rlevido cu itlado · os seus dispositivos. · Do estudo que fez 
notou apenas ligeiras modificações, quando comparando-a 
com a qiJe foi adoptada para o actual exerci cio. Essas modi-

. filiações, porém, nada nu quasi n::tr!a affectam ou podem affe:.. 
ctar a !ri. orçamentaria;. são do dominio da regularidade fio 
servico iilt.erno. . . 

· Na proposição são augmentaclos vinte alnmnos da Escola 
Naval que pns~am ele 100 para ·120. Este nu~mento é insi
gnificante c se .iustificil pelo facto. da Escola Naval fornecer, 
.ncf.nnlmcntc, officiaes para os serviços de eonvéz, mnchinas e 
cnmmissariaclo, por forca dos respectivos regulamentos. 

No Corpo de Marinheiros Nacionaes, a proposição di
m inuc !iOO praças elas especinHrlades de convéz e aviação e 
augmenl.n. 385 nas qnc. suo dest.inadns c clisf.ribuidas pelas 
diversas classes c nspccialidades ele mnchinas, fazendo-se, pois, 
uma economia de 115 innrinheiros. 

São tambcm augmentados do 100 os nlumnos das EscolaR 
de Aprendizes Marinheiros e ele Grumetes, que com os vinfr 
ria Escola Navnl. equivalem, orcamentariamente, nos 115 ma
rinheiros. 

. O nrf. · 1 O da proposir,ãn cont.r\m dispositivo inteiramente 
alheio 1í fixação ele forças, pois toma medida sobre concurso 
para preenchimento do vagas de sub-commissarios, quando 

'···, 
. " 
•· '· 

··,':' 

i'' 

' . 
,. 
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tal assumpto ,; cnusn affecln nos regulamentos existentes que1 
parece, niin convir ~c,iam morliJ'icados ou a!t,erarlos por dcler
minações de lei annua. 

A Commissão llOl'ém, fa7.cndo essas rapidas ·observações, 
r.nt.ende submet.ter, desde ,iá, n. proposiçftO á apreciação do 
.Senado para recebei' sugg·r.sl.oil's, anl.e as quaes formular:í o 
seu parecer definitivo. 

Sala das sessões, 9 de se lembro de 1926. - Felippe 
Schm.i.rlt, Pt•esidente. - Benjamin Bm•,•n.w, Relator. - Soa
l'r.Y rln.~ San.ln.~, - CnrlM Crwalcanti. -- ilfende.~ TmJares. 

PROPMilÇ:\0 JlA r:A~fAIU DOS DEPU'l'ADOS :X. 16, DF. 1020, A QUE 
SI~ llEl'~:n~; O PAHIW~:Il Al'PH:\ 

O Congresso Nacional resolve: 

:\t•l .. 1". Forr.a Naval para o exm•cicio de 1927, constará: 
1 ", dos ol'ficines constantes dos respectivos quadros; 
2", rins sub-officiaes, rio accôrdn com os respectivos qun

rlros: 
a•, de 120 alumnos, no maximo, para a Escola Naval; 
!t", de 2. 700 praoas do Corpo rle Marinheiros Nacionaos, 

rli~lribuidas pelas cliversag classes e especialir!ades de con
wz ~ aviarão; 

5•, de ·2 .. 700 lll'Uc;ns do Corpo de Marinheiros Nacionaes, 
para os serviços de ma eh i nas, disl.ribu idas pelas diversas 
classes e especialidades; 

G•, de 1.500 prnoas para o Regimento Naval, incluindo 
uma companhia para o serviço rio presidio milHar da ilha das 
Cobras, rscollas e faxinas aos presos milil.ares alli existentes; 

7", rlc 1. GOO alumnos das Escolas de Aprendizes Mari
nheiros e rle Gt•mucl.f.cs. 

Art. 2•. Em tempo de guerra a forca naval compor-se-hll 
rio Jlrssoal que fot• necessario. 

Art. a•. O tempo do sr.rvico da Armada set•ti: 
a) rio dons annos rio insf.rucoão para os sorteados; 
b) do fres annos para os enga,jndos, reenga,jados e vo-. 

lnnlarios; 
· r.) ·de novo annos para os procedentes dns Escolas do 

Aprendizes ou de Grumetes, contados da data de nssrmf.amonto 
de ]Wac;a rlQ Corpo de Marinheiros Nacionacs. 

Ar I.. 4 •. Os cluros CIUe se abrirem 110 pessoal da Armada 
sm·ãn preenchidos pela Escola Naval, pelas de Aprendizes Ma
rinheiros ou do Gl'umcl.es, JlCI6 volunt.ariado sem premio o 
prlo sorteio geral pm·a a Armada, na fórma do regulamento 
npprnvarlo pelo rlecJ•elo n. 1 G. 460, rle 7 de ma i o de 1924. 

API.. 5". As praças rio Cm'pn de Mnrinhlliros Nacionnes e 
rle Rrgimenl.o Naval, qne. findo o l.empo de serviço, M enga
jarom por mnis trcs annos, receberão o soldo meio e aquelles 
q1111, conclnirlo nsse praw. so rnrngn,inrem por mais t.res an
nn~. recehorão soldo dobrado. 

MI.. G". A~ prar..as do Cot•po ele llfnrinheiros Nncionaos 
r rio llngimnnt.o Naval que complnl.arem t.res annos de servic:.o 
rom rxcmplar r.ompm•l.am(•nl o INão nma gt•at.ifieaeão igunl 
:í. mrl nrlr rio ~olrlo sim11Ir~ ria classr rm · qtHl rst.iYf'J'em, sem . 
p!'l'.iuizos rins rlnmnis grnl.iJ'icn~oins a que t.iverflm direito. 
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Art. 7". As rn·a~.us i.lu Coi'PO de Marinheiros i'iacionaes 
o do llegimcnlo Naval, que ~e ~~JJgajat·cul ou se reeuga,lttt'L'Ill, 
l.ut·ão direilo cm cada Pngajamcnl.o no valor ent dinheit·u, tlu:; 
Jic~us de J'ardauwJllu Sl'atuitamenle dislribuiLlus [JUt' occasifw 
Lli! verificarem a primeira tJra~;a. 

Ar L 8". As tmu;as do Cot•po tle Marinheiros N aciouue;; 
e Llo Hcg·imcnlo Nav:il appruvadas nos cursos tias divct•sas c:;-· 
pccialiclaclcs, a~ que exerccrcnt cargos definidos nu dccrel•; 
·ll. 7 .39!!. de 14 de maio de 1\Ji!l, c as que se ucltat·em in
·cluidns cm outras disposi1.:iics cm vigot• l.m·ãu direito its re- · 
spcctivas gt•alificac;ües cspeciaes, alé111 das demais vanl.ug,ms: 
que lhes compelirem. 

Art. !l". A Mal'inhu de üuct'l'a comprchcnde: 
ct) a força activa; 
b) as reservas. 

·A for,:a activa comprehcude o tJcssual a que se refere " 
Ul'L. 1". 

As reservas compõem-se das 1", :!i' c 3" catcgol'ias, consli-
luidas, do accürdo com o rcgulanwnl.u do sm·teio. , 

Art. 10. Para o prcenchimenlu das vagas no po~lu iuicial 
do Corpo de Commissarios da Armada que se vcl'il'imu·om al1' 
31 de dezembro de 1 !!27, serão aproveitados os candidatos 
npprovaclos no ultimo concur~o para subcommissarios, oiJ
~ervada a reSlJf!cliva ordem de cla~sil'icacão. 

Paragrapho uuico. Uma vez esgotada a lbLa desses c:lll
d ida tos poderá o Governo aproveitai', nas vagas excedentes, 
os cx-alumnos da Escola Naval, que tenham cursado, sem 
nota dcsabonadora á sua conducta e anlcriormcnf.c :i pu!Jli
cação desta lei, pelo menos o rcspccitvo primeiro anuo. 

Art. 1 i. Revogam-se as disposições em contrario. 
. Camara dos Deputados. 27 de agosto Lle 1!l2ü. - krnolfo 
llotlriyttes de ,\:e·oedo, Presidente. - llattl de Noronha Sâ, 
'1" Sect•etario. - Dorninyos Barbosa, ·2• Secretario. - A im-
. primit•. · 

Comparecem mais os Srs. : Arisl.illes !tocha, LaUI'O Sodrli, 
Pedro Lago, Jcronymu 1\lonleit•o, .Tosé Murlinhu e Fclip)Je 
Sclunidt (ü). · 

Deixam do comparccm·, com causa ,iustificada, os· Srs. : 
A. Azet•edu, Pires llebcllo, Pereit·a Lobo, Barbo~a Lima, Souza 
Castro, Eurioo Valle, Gosta Hodrigues, Euripcdcs de Aguiar, 
AnLonino Freire, .Toão 'rhomé, Fet·reh•a Chaves, Epit;icio Pos
súa, Antonio Massa, Venancio Neiva, Rosa c Silva, Carneiro da 
Cunha, Manuel Bm·ba, Lopes Gonçalves, Gonçalo llollcmbcr:;, 
Antonio 1\louiz, !\luniíl Sodré, Bernardino Monteiro, Miguel d1J 
Carvalho, Mendes Tavares. Bucno Brandão, Bueno de Paiva, 
Antonio Carlos, Adolpho Gordo, Washington Luis, Luiz Adol
pho, Hamos Caiado, Al'fonso Camargo, Generoso Marques e 
Carlos Barbosa (34) .• 

O Sr. Presidente - l~slit l.l!t'lllinada a leillll'a do r.XJII'-
liicnlc. Não h a oradores inscriplos. Se nenhum ScnadOL' qui
zer usm· da 'palavra na hora do expediente, passa-se á ordem 
do dia. (l>ausu.) 

ORDilM DO DIA 

Não ha numero no recinto para proceder à votação dn 
ordem do dia, pelo que passo á mntcria em discussão. 
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2" discussão do pro.ieclo do Senado n. 30, de 1926, reeo
l!lle~undo de utilidade publica as Escolas de Commercio "Doze 
do Outubro", de São lJaulo, e de Natal, no lUo Grande do 
Norte. 

Encerrada e adiada a votação. 

· · · O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para a ordem do dia de amanhã o seguinte: 

Volaçilo, em 3" discussão, do projecto do Senado n. 62, 
tlc Hl2G, que torna extensivo aos auditore~ o adjunto~ doo re
presentantes do .Ministel'io Publico, do Tribunal de Contas, o 
dispositivo no art. 4', do decreto n. 4.988, de 1926 (emenda 
destacada da. proposição, n. 1 O, de 1926) ; 

Votação, en1 3• discussão. do projecto do Senado u. ü3, 
de :1926, autorizando o Governo a conceder isenção de direi
tos do importa~.ão e do expediente ao material desLinado a 
construccão do stadium do Glub do Regatas "Vasco .da Gama·" 
(emenda destacada do projecto n. 36, de 1926); 

Votação, em 2" discussão, do projecto n. 18, de 1926, que 
abre, pelo MiJ:tjsterio da Guerra, um credito especial de réis 
33:090$627, para pagamento a funccionariosd o Hospital Cen
tral do Exercito, das vantagens que lhes competem em vir
tude da lei n. 3.990, de :1920 (com pm·ecer {avoravel da Com
missão de F-inanças, n. 290, de :1926); 

Votação, 61'\1 discussão unica, da rec1accão final do pro
jecto do Senado n. 53, de :1926, que eleva para :100$ a pensão 
qqe lwtualmente. percebe D. FJ,'ancisca. de Sant'Anna PessOa, 
viuva e mãe de o1'ficiaes que prestarem serviços de guerra, no 
Paraguay e em 1893) ; 

Votação, em s• discussão do projecto do Senado n. 92, 
de ':!925, que abre, pelo Ministerio da Guerra, um credito es
pecial de· 74:280$108, para pagamento a funccionài'iós do 
Collegio Militar do Rio de Janeiro e da Escola Veterinaria do 
Exercito (compa1•ece1' da Commissão de Finanças, {a,voravel 
ao projecto e á emenda do S1·. Benjamin Barroso, n. 20.7, 
de 1926); 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado, n. 94, 
de 1925, determinando que os alumnos da Escola Veterinaria 
do Exercito que perderam mais de uma cadeira poderão 
fazei-as em 2' época (com pa1•ece1• da Commissão de Instruc
ção Publica, of[e1'ecendo um substitutivo ó. emenda do Sr. Je
ronymo Mon~eii'O, parecer n. 206, de 1926); 

. . . 

Votação, em 3." discussão, · .do' pr.oj e c to do Senado n. 64, 
de :1026, propondo modificações no serviço eleitoral vigente 
.(emenda destacada do projecto do Senado, n. :12, de :1926), 

Levanta-se a sessão ás :13 horas e 45 minutos. 



SESSÃO EM 11 DU: SETJiiMBRQ DE 1926 

AC'l'A DA REUNIÃO, EM 11 DE SETEMBRO DE 1926 

Pl\llSIDENClA DO SH. ES'l'ACIO COIMBRA, PRESIDEN'l'E 

A's 13 1/2 horas achl\m-se presentes os Srs. Pereira Lobo, 
Anl.onino Freire, 'l'homaz Rodrigues, Eloy de Souza, Joãu Lyra, 
l!'ornanuos Lima, Busebio do Andrade, l'aulo do Frunlin, Bueuo 
de Paiva, Lacerda Franco, l'tamos Caiado, RpchiJ. Lima, Carlos 
CavalcanLi, 'Folippe Schmidt, Vida! Ramos e Vespuuio de 
Abreu. · · · · · 

O S1·. fresid~nte - Presentes 113 Srs. Senadores, não pódl.l, 
ser aberta a sessão. · 

,Convido o Sr. li'ernundcs Lima a occupar a cadeÚ·a de 
z• Secretario. 

V ao ser lido o expediente. 

O Sr. 4" Secretario (servindo de 1") declara ll ue não ha. 
expediente. 

O Sr. F·ernandes Lima (servindo de 2• Secretario) procede 
á leitura do . seguinte 

PAI\ECER 

N. 225 - 1926 

A Commissão de Marinha e Guerra, na fórma rlu He:;i
meuto Interno, Yem emittir seu parecer, sobre as emendas 
apresentadas em plenario, por occasião de abrir-se o seguurlo 
turno· dos debates, ao pro,iocto do Senado, u. !t7 - 19213., 
creando, com os ciumentos e:\':istentes na Aviação MilHar, a 5• 
arma combatente do E."!:ercito. 

t• 

Ao art. 20 - Onde diz: "a partir de 192G, cOl'l'OnLo", 
leia-se: "a partir de· 1927". - Paulo de. Frontin . 

. O, art. 20 do pro,iecto ao qual se refere a emenda acimu 
estabelece ·o prog1·amma de aviação militar impl,.cscindivel 
par :irealizacão do ·projecto, dentro. do quinquennio que co
I\1,il,ca'neste exerpicio. p:i~a termin[\r. em 1930.. E'· um prazo 
CUJ.a alteracão 11\10 é aconsclhuvol, v1sto estar calculado neste 
espaço de Lempo com relativo i'igor o desenvolvi1nen~o pro
gi•essivo da arma a crear-se, em todos os sentidos, até attingir, 
no anno. extl'einci, o seu effectivo integral de paz, cm·r~JspoD,.,. 

·dente .ao elo Exercito Nacional, na fórma do decreto numero 
15 .. 235, de 31 do dezembro. de 1921 e disposições ulterio1;es . 

. Accresce qúe o principal p,e~samenLo do emine\).te autor 
da emenda, para que a mesma seJa adoptada, é de que ha no.,. 
CcSSidade de longo tempo para a elabOl'açãO dos. diversos re
gulamentos complementares á lei, segurido a onumeracão do 
art": 2'1 seguinte, do 'mesmo projecto. Ora, o laborioso estudo 
.deste difficil assumpto já dura de janeiro d.o anuo passado 

• 

..... 
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aL1! o presente, c Lodos attuellc~ reg'lilamentos estão perfoita
Hwute dcli_uemlos, apcmts ag'lmt·clanclu a vutuuãu da lei orga
nicu twces$aria, para receberem us ullimo:; retoque:; cunse
LJUCHI.cs tis delet·winut'ües e preceito~ du l'ucler Legislativo. 
Pondere-se ig·uulmente no fuclu ele s·rumlc peso que Lambem 
conl.t·aria o adiamento do inicio ria execlll;ão desse plano ele 
lei e ~~ que o contracto da Missão l\liliLur .Ft·unceza, nu anucxo 
relativo á aviação, deverá terminar uo anuo proximo, sendo 
ela ruais alta importaucia para o nosso pair,, que seu illustro 
ehofe aiuda possa presidir a organi~ação dos scrvicos Iunda
moulaes tla arma quo se pretende orgauizar. Por Lodos estes 
mo Li vos, a Commissão não aeonselha ao Senado a approvacão 
da dila euumda. 
J. I ,,. 

EMENDA 

N. 2 
j ~~. ~~' 

Art. Fica m·eado um Geutro l\fedico de AviaçilO na Ca-
fJital Federal, sondo posteriormente ct•cudos outros no Lcrl'i
tor i o da llcpublica, á medida dlis uccessidacles .. 

Art. Pura estudar a ors·ani~acão c Junccionanwnto das 
installaçücs congeneres europcas c americanas bem corno pura 
o artig·o· anterior, fica o Governo autorizado a mandar á Eu-
o urtigo anterior, i'ic ao Governo autorizado a mandar á Eu
ropa c á Amarica do Norte uma commissão de medicos-milita
·rcs, especialistas, que já lenham estudos publicados sobre o 
USSUIIlJ) to. 

Sala elas sesõcs, em 31 de agosto de 192u. .;_ Vespucio 
de 11b1•eu. 

Jusli{icaçúo 

A orguni~ação dos Centros Modicas de Aviur.ão na Eu
l'U[Jll c nu Ame rica resultou dos estudos sobre o .. mal dos a.via
dorc.ç o da neccsssidade de evitar os uccidentes que lhe eram 
consequentes. A aviação tomou, então, novo aspecto, graoas 
á sclccr;ão elos aviadores feita nesses centros technicos por 
um t>essoal especializado e com uma apparelhagem que pcr
mitto exumes com[>letos do individuo pllysico e psychico: os 
resultados amplamente conhecidos o as cstutisticas positivas 
sobre os accidentes fizeram, desde então, incluir o~. Centros 
<Medicas entre as condições vitaris da Aviação. Elles existem 
cm todos os puizes onde o ser~ieo aeronautico ú regularizado, 
dasdo os paizcl> europeus onde os numerosos centros são con
siderados necessurios ao funccionamentci da arma, até á. Ame
rica do Sul onde, na Republica Argentina, já. existe o de Pn
lomar. Nu Amarica do Norte esse ·cuidado é perfeito c as 
commissües medicas oncm·rogudas dos exumes dos aviadore~ 
são constituidas por especialistas dedicados exclusivamente 
n esse objectivo que é considerado de summa importancia 
dada a responsabilidade do Estado. · 

No momento em que se organiza a· Quinta Arma, nci Bra
sil, a criação do Centro Medico de Aviação ··encontra sua 
natural opportunidade, tanto mais quanto as previsões dos ar-
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tigos acima propostos, em material e pessoal, não augmenta
riam mais de 400 contos, a incluir no primeiro . anno, para 
prover um complemento indispensavel, patriotico e humano, 
em um projecto cuja despeza total orça por 30,000 contos. 

Sala das sessões, em 31 -dê agosto de 1026. 

A Commissão accoita a emenda e julga-a merecedora da 
· ilpprovação do. Senado, sendo de parecer que ella vem de 
facto cogitar de um assumpto dos mais relevantes que podem 
interessar a s• ·arma. 

Basta dizer que por influencia dos estudos e actuação dos 
Centros Medicas de Aviação, muito tem decrescido o numero 
dos desastres attribuidos ao coefficiente pessoal dos aeronau
tas. - De nações . taes como a França, a. Italia, os Estados 
Unidos, etc., onde a aviação tem attingido a altíssimo gráo de 
progresso, nos veem as mais eloquentes lições a aproveitar 
sobre o momentoso assumpto. . . 

Mas, acceitando, · como declarou, a referida emenda, a 
Commissão propõe que a mesma seja separada em duas partec, · 
para que a primeira possa ser incluída no 'texto permanente 
da lei, com a seguinte redacção : 

Art. Nesta Capital, bem como, posteriormente, nas 
principaes zonas de aviação em que for dividido o territorio 
da Republiqa, serão creados Centros Medicas de Aviação, dota
dos da necessaria apparelhagem e destinados aos estudos espe
ciaes tendentes á defesa do pessoal da arma, sob o ponto de 
vista da conservação de suà integridaãe psychico physica ·e 
pleno rendimento. 

Quanto á segunda parte, que deve ser incluída entre as 
.ílisposicões transitarias do projecto, pensa a Commissão que 
sem altera!" o pensamento de seu· illusfre autor, se lhe póde 
dar uma outra forma que parece mais adequada ao fim que 
se tem em vista. E' a seguinte : 

Art. Para estudar a organização e funccionamento dos 
Centros M·edicos de Aviação, na Europa, ou na Amarica do 
Norte, fica o Governo autorizado a nomear uma commissão · 
de medicos militares de competencia especial, legalmente 
comprovada. 

.•. . . .. 
' Por sua vez ·a Commissãci aproveita o ensejo, para sub-

metter á consideração da Casa as tres emendas que se seguem: 

N. i 

Refere-se aos actuaes segundos tenentes commissio.nados 
·. 'da Aviação, cujos serviços em operacões .de guerra os vem coi

locar em situação excepcional, além de já possuírem ~iplomas 
de pilotos-aviadores, obtidos após curso regular. A Commissão 
julga que essas praças merecem uma recompensa especial 

S.•:Vo!. :VI 7 
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,,, ...... 
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9J , ANNAES DO SENADO 

como premio compensador dos serviços profissionaes presta•• 
dos naquella emergenoia, com abenegação e bravura. Eil a 
emenda: 

. Acc.~:esiiente-se ás· ·disposições transitarias: 
Art. Os actuaes sargentos pilotos, commissionados no 

posto de 2• tenente, uma vez que satisfaçam as condições do 
ar,t. 6• n. II da presente lei serão confirmados naquelle posto; 
contando a antigúidade da data da commissio. 

' '· 

N. 2 
. ; 

Ao art. s•1 lettra B) - Substitua-se pela seguinte; . · 
"Lettra B' - A antiguidade dé posto e assim tambem o 

intersticio de um anno a outro da escala, melhorar-se-hAo em 
funecão do serviço aereo em ·operações ·de guerra, conforme 
for determinado em regulamento . a ser expedido pelQ GO-
verno. . . , .. 

A substituiçllo do texto da alínea aoima mencionada, 
evita .a deturpação do pensamento da lei, restringindo aoa. casos 
exoepcionaes de guerra, a melhoria de antiguidade. · 

N. a 
Infelizmente, a Oommissão de Marinha e Guerra, é for

cada a apresentar esta emenda: "Ao art. 22. Supprima-ae. 
De taeto; tendo inscripto no corpo do projecto como dls

poaiollo especial· e que eonsiderava a mais aigiu:ficatlva e Juata 
das homenagens devidas ao glorioso patrieio Santos Dumont, 
homenasem igual á prestada . aos :fundadores da Republiea, 
membros do Governo Provisorio, pelo Generalíssimo ehete 
desse mesmo governo-a Comniissão teve o pezar de ter o ·lle
guinte . despaeho telegraphico dirigido ao Senador Carlos Oa
valcanti: · · · · 

· "Pedi fevereiro Sociedade Naclles interdiocllo avtacllo 
GueÍ'Í'a. E' me, pois absolutamente impossível acceitar qual
quer nomeação effectiva ou honoraria .Departamento Guerra. 
Agrédeoendo ·saudo cordialmente. - Santos Dumont. ·· 

· Nestas condicões, lamentando . deveras que no quadro da 
da arma do Exercito não possa figurar como seu grande pa
trono e primeiro general, honorario, embora, o nome do 1m
mortal brasileiro, sente-se a mesma no impreterível dever de 
acatar os elevados escrupulo~ de seu exelso coracão e pede 
ao Senado se digne approvar a, emenda já atrás transoripta. 

Sala das Commissões, em 10 de setembro (ie !926. -
Felippe Schimidt, Presidente.- Carlos Oavãlcanti, Relator. -
Soares dos Santos. - Benjamin. Barroso .. 
' 1 • ··' --"' . • l'"''·'~'"1 T'~ ... :· ~~~.;~:·;ro!~r"i 
.!, • • !· ' I 1 • I ;; ' · • , ~ 1 ; " . •·• · : • .. o •• ~.: ·~ ._~:, 

EMENDAS AO PROJECTO DO SENADO N. 47, DE !926, À QUB SR 
·REFERE. O· PARECER SUPRA 

: ·"' ' 

'i 1 

Ao · art. 20. Onde se diz : 
~·a partir de !928 corrente"; leia;.se: ."a 'p~rtir de !927" ., 

. Rio de Janeiro, 31 de agosto de !927. - Paulo de FrpJatita. 
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EMENDA AO PROJECTO N. 187, Dll 1926 

Art. J['ica creado o Centr•o Medíco de Aviaoão na Ca•' 
pita! Federal, sendo posteriormente creados outros no terri-
torio da Republica, á medida das neóessidades;. · · · . 

Art. Para estudar a organização e funccionamerito das : 
installações congeneres · europeas e. amer-icanas, .. bem , · aomo· 
para adquirir o material· necessario. ao primeiro centro, de; 
que. trata o artigo anterior, .fica o Governo. autorizado a man•, 
dar á· Europa e á Amarica do Norte; uma· commissão de ·medi-i 
cos militares, especialistas,. que já tenham estudos publicados: 
.sobre o assumptQ. . 

·· · B!lla das sesões; em 31 de agosto de 1926. - .Ve1puc~· 
de A6reu. · · · . i 

JU8tificaçiJ.o 

' . A organiza,cão dos Centros . Medicas de Aviação na Europà 
e ria Amarica, resultou dos · estudos sobre o mal dos aviadore•· 
e da •necessidade de' ·evitar os .aocidentes que lhe eram oonse
!{_Uentes. A aviaoão tomou, então, novo aspecto, gracas á se
lecção dos •aviadores feita nesses 'centros technioos por um 
pessoal especializado . e com uma apparelhagem que permitte 
exames completos do individuo physico e psychico: os resul
tados amplamente conhecidos · e as estatisticas. positivas sobre 
os .accidentes fizeram, desde ·então, incluir os. centros medicos· 
entre as condições vitaes da aviação. Elles existem em todos. 
os paizes onde o serviço aeronautico é regularizado, desde os 
paizes europeus onde os numerosos centros são considerados 
necessarios ao funccionamento. da arma, até. á. Amarica do Sul, 
onde; na Republica Argentina; já existe o de Palomar. N~ 
Amarica do Norte esse· cuidado é perfeito e as commissões me
dicas encarregadas dos exames dos aviadores são con!ititumas 
por especialistas· dedicados exclusivamente a esse objectivo 
que é considerado de summa importancia dada a responsabili,;, 
dade do Estado. . · . · . · · 

· No momento em que se organiza. a quin~a arma, no Bra.; 
si! a :criacão do· Centro Medico de Aviação encontra sua natu..; 
rai, opportunidade; tanto mais quanto as previsões dos artigos 
acima .propostos, em material e pessoal, não augmentarlam 
mais de 400 contos, .a incluir no primeiro anno, para prover 
um complemento indispensavel, patriotico e humano, em um 
projecto cuja despeza total' oroa por 30.000 ,contos. ' 

Sala das ses/Ses, em 31 de agosto de t926. - S. Nei"'J. -
A' Commissão. de. Financas. . . . · , 

· : Deixám de comparecer, com causa justificada, os ·srs. 
A. Azeredo, Mendo.nca. Martins, Silverio Nery, · Pires RebeUo; 
Aristides -Rocha; Barbosa Lima, Souza Castro, Laura . Bodré, 
Eurico Valle, Costa Rodrigues, Cunha Machado, Godofredo 
Vianna, Euripedes de Aguiar, João Thomé, Benjamin Barroso, 
Ferreira Chaves, Epitacio PessOa, Antonio Massa, · Venancio 
.Nef.va, ·Rosa e . Silva, Carneiro da . Cunha, Mánoel Borba, Lopes 
Gonçalves .. Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago, Antonio Moniz; 
Moniz Sodré,. Manoel Monjardim, Bernardo Monteiro; Jeronymo. 
Monteiro, Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira, .Modestc 

J 

'·!,, 
--·' '. ;.~ 
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Leal, Mendes Tavares, Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Adol
:pho Gordo, Washington LUJs, José MUt•Linho, Luiz Adolpho, 
Affonso de Camargo, Generoso Marques, ·l:loarc~ dos Santos e 
Carlos Barbosa ( 411). 

O Sr. Presidente - Designo para segunda-feira, a se
guinte .ordem do dia: 

... Votação, em a• discussão, do projecto do Senado n. 62, 
de f926 que torna extensivo aos auditores e adjuntos dos re
presentantes do Ministerio Publico, do Tribunal de Contas, o 
dispositivo no art. 4• do decreto n. 4.988, de 1926 (emenda 
destacada do. proposição, n. 10, de 1926); · 

Votação, em s•. discussão, d:> projecto do. Senado ·n. 62, 
de 1926,. autorizando o Governo a conceder isenção de direi
tos de importação e de expediente ao material destina'do á 
construcção do stadium do Club de Regatas "Vasco da' Gama" 
,(emenda destacada do projecto n. 36, de 1926); 

V o tacão. em 2• discussão. do projecto n. 18, de 1926, que 
abre, pelo Ministerio da Guerra, . um credito especial de 

' 33 :090$627, para pagamento a funccioitnrios do Hospital Cen.:.. 
trai do Exercito, das vantagens que lhes competem em vfrtude 
da. lei n. 3. 990, de 1920 (com pm•ecer favoravel da Commisst2o 
de Finanças, n. 209, de 1926) ; 

Votacão, em discussão unica, da redacção final do pro
jecto do Senado n. 53, de 1926, que eleva para 100$ a pensão 
que actualmente percebe ·D, Francisca de Sanl'Anna ·PessOa. 
viuva e mãe de offlciaes que prestaram serviços de guerra, no 
Paraguay e em 1893; 
. ·· Votação, cm s• discussfio, do projecto do Senado n. 92, 
de 1925, que abre, pelo Ministerio da Guerra, um credito es
pecial de 7 4 :280$108, para· pagamento a funcciona'rios do · 
Colleg!o Militar do Rio de Janeiro c da Escola Veterinaria do 
Exercito (com parecer da Cornmissão de Finanças, (avoravcl 
ao projecto e d emenda do Sr. Benjamin Ba1•roso, n. !07, 
fle 1926) ; 

Votação, em 3' diacussão, do projecto do Senado n. 94, 
de ·1925, determinando que. os alumnos da Escola Veter!narla 
do · Exercito ·que perderam mais de uma cadeira poderão 
fa:r.el-as em 2' época (com parecer da Commissão de Instru- · 
cção Publica, o{ferecendo um snbsti.tutivo d emenda do Sr. Je-
ronymo Monteiro, parecer n. 206, de 1926); · 

Votaçllo, em a• discussão, do projecto do Senado n. 61, 
de 192b, propondo modifleaoões no serviço eleitoral vigente 
(emenda destacada do projecto elo· Senado, n. 12, de 1926); 

Votação, em 2' discussão, do projecto do' Senado n · 30, 
de 1926, reconhecendo de utilidade publica as Escolas de Com
mareio ~Doze de Outubro", de São ~aulo e de Natal, no Rio · 
Grande do Norte (com parecer tavoravel da Commisst!o 
'de Justiça e Legislação, n. 222, de 1926): . 

Continuação da 2• ,d,iscussão da proposição da Camara 
elos Deputados n. 7, de 1926, fixando as forc!ls de terra J?Bra 
o exerciciQ de 1927 (com parecer da Commíssão de Marmha 
.fl ·Guerra opinando que seja destacada a emenda do Sr. Soa
r.es dos Santos, para pr,oject() especial, n. 223, de. 1926); .. 
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2• . discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
· n. i6, de i926, fixando as forcas navaes para o exercício de 
i927 _(com parecer favoravel da Commissão d~ Marinha fi. 
Guerra, n. 224, de 1926) , · , , 

Levanta-se a reunião. 

92' SESSÃO, EM 13 DE SETEMBRO DE 1926 J: .. 

PRESIDENCIA DO SR. ESTACIO CO!Ii!BRA, PRESIDENTE :~ .. ·-· 
A's 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonçà 

Martins, Silverio Nery, Pires Rebello, Aristides Rocha, Lauro · 
Sodré, Cunha Machado, Thomaz Rodrigues, Benjamin Barroso, 
Eloy de Souza, João Lyra, Venancio Neiva, Fernandes Lima, 
Eusebio. de Andrade, Pedro Lago, Modesto Leal, Paulo de 
Frontin, Sampaio Corrêa, Lacerda' Franco, ·Adolpho Gordo, 
Ramos . Caiado, Rocha . Lima, Carlos Cayalcanti, Felippe 
Schmidt, Vital Ramos, Vespucio de. Abreu e Soares dos San
tos. 

O Sr. Presidente - Presentes 26 Srs. Senadores, está. 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta. · ' 

O Sr. Aristides Rocha .(servindo de 2• Secretario). procede 
á leitura da acta da sessão anterior, que, posta em discussão, 
é, sem debate, approvada. 
· E', igualmente, lida, posta em discussão e approvada ~ 

acta da reunião do dia-·u. · · · 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

. ' 

' Requerimento do Sr. Vicente Ferreira da Cruz, majol' 
reformado do Exercito, e outros funccionarios administrativos 
do Ministernr lia Guerra, pei:lindo os favores da lei n. 2, 990, 
de 1910·. - As Commissões de Marinha e Guerra e de Fi-

. nanc·as. · - 1 
·. Telegramma do Sr. Antonio Carlos, communicando haveto 

assumido o cargo de Presidente do Estado de Minas, renuncian-' 
do, por isso, o mandato de Senador por aquelle Estado. -

·Providencie-se para o preenchimento da vaga. · 

O Sr. 2• Secretario declara que não h a pareceres. 

· O Sr. Presidente - Está terminada á leitura do 
diante. . · · 

expe-.. 

Tem. a palavra o Sr. Ramos Caiado. 'll!j 

~ Sr. Ramos Caiado - Sr. Presidente, lamento ser OODí• 
pelhdo n desenrolar á face da Nacão, hoje, uma parte do 
t~lappa de erros e desli1.es de al~nins magtstrados, erros e des
hzes que. er,n uma tremend,a realidade trans{tõe.rn, .. os mais ex• 
tremos llm1tes da phantasm , ·: ·•· '·'··~···.-...::::" ·. · 

• -'.: •1 \•:~"~'}~ :... .J 
.... Jo&,J ... v-r~c . 

.: .... -~ ' .... :. , ... ~ ... 
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' : · . • Deploro, como goyano, que . extremece de amor pela terra 
'que o .viu nascer, que esses. actos condemnaveis .. viessem re
·.pereutir, aquem Paranahyba, ultrapassando, disvirtuados, as 
fronteiras do meu Estado. · ·· · · · 

Assim, porém, o quizeram, que se tornem, pois, elle co-
nhecidos. . . . 

Diversos jornaes, por mal informados, teelli ·.editado e 
• reeditado violentas accusações ·ao honrado e patriotieo Go-

. verno de Goyaz, ao partido de que sou representante e 4 mi
nha obscura ·individualidade, em . razio .aa campanha civica 
por mim levantada no jornal de que sou director, contra os 
desmandos, lllegalidades e Injustiças, urdidos repetidamente, . 
por uma parte da magistratura de Goyaz, transformados em 
accordllos . e• sentenoas que. deqarram • das normas traoa-

, das-:aos sacerdotesr de Themys e collidem com a elevada· e 
· nobre misslioo' que lhes toi' conferida. · · 

' · j ,• ' I •, I 0 : • , ' ' ' • · , . I 

: . · · , D.evo .. de prmc1pio, confessar, . em homenagem · 11 verdade, 
e com·o .desassombro earacteristico de todos os actos da minha 

:vida publica e particular, .que sou. o unico responsavel, ·por 
.. haver fustigado a toca, dos morcegos, nessa série de. artigos 

publicados no "Democrata"; em maio e junho ultimas,· e que 
nenhuma inspiração, nem inte_rferencia, _Jiro_xima~,. ou __ . remota, 

.~ jamais houve a es~e respeito por parte ilo S1' •. t'residente do 
Estado de Goyaz. · · · . · ·· ·· · · . 

E', pois, lamentavel, injustiça estarem · a attribulr-lhe 
actos que nunca pratico-u. . . . 

Imciei essa campanha, suffocando os meus mais fntimos 
·. sentimentos de affectol' sobrepon_ do aos. meus, inte_ resses, poli
' tlcos ~os interesses ao Estado, .os .interesses dos, meus conci
dadíio~,· e visando a moralidade na magistratura e .o renome na 

r minha terra, que anoeia pelo progresso. conquistado . sem vili
pendio das austeras normas da honra . e da dignidade, dentro 
ifa lei e dentro da ordem. 

Eram meus amigos particulares todoa, os quasl· todos os 
mernbros do Superior 'l'ribunal de Justiça de Goyaz · devo
lhes eloquentes manifestações; bem recentes, de sympathia e ••• 
porque não dizei-o ? • • • até de admiração pela minha humilde 

· pessoa,-. reveladas .em publico e particularmente,. e de que 
possuo do~um~ntação irretorquivel. . ·. . ;. ... ,.,, ., . 

. · · ·Qui~ íiesv1al-os da errada trilha, da perniciosa orientaoAo 
•. de viver torcendo as leis, e para isso envldei todos. os. esforoos 

que em mim cabiam, para pOr um dique a es~a onda septioa, 
~ que: vin_ ha a1'fec_ tando 04! interess_ es da sociedad!,c o direito _dos 
. meus' patrícios, , e . ~aculando o nome . do meu . Ailltado, mas, , • 
. o meu .. trabalho foi de todo .em todo improfiquo:. 

Julgaram:-se·. os. senhores desembargadores .,de Goyaz , a 
cavalleiro das leis, duvidaram que de publico alguem llies ou
sasse analysar os actos e recrltnlnar as faltas, e zombavam 
das ponderações e dos conselhos, .abroquelados na inamovibi-

·lfdade e vitallcledade;_esqueoendo-se · de··' que ' a belleza da 
nossa forma do Governo, consiste ·precisamente no controle 
dos poderes entre si, manientan.do. os surtos de absolutismo ••• 

. sob aquella atmosphera, colligados quatro desembarga
dores dos c1nco que se compõem, o Supremo Tribunal--de. Jus
. liça de Goyaz .:... foram se repetini:lo os alarmantes tulgados, 
'que'determinaram essa minha· attitude de politico .com respon
·sabilidade nos .acontecimentos· do ·actual momento .histoi'ioo da 
-vida deste Estado. · · · 
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E passaram, entl!.o, a ter direito sómente os constituintes 

· dos filhos dos ·desembargadores, dos cunhados dos desembar
. gaores ou dos parentes desses quatro. . 
, Em cada. causa suspeitava-se o .~ese~"rgador cujo pa-
rente era advogado e os outros tres; mvartavefmente,·votavam 

· pela· victoria do desembargador suspeito. . . 
· Conclamavam junto a mim os advogados e as partes e •.••. 
· Sr. Presidente, como um dos mais trfstes episodios desse 
drama pathetico ou melhor dessa tragedia; •• figilram nomes 
de aiguns desses advogados, que reclamavam a minha interfe'
rencia contra os desmandos do tribunal em um protesto firmado 
por 14 bachareis. e um ·solicitador, e endereçado como desag
gravo a esse mesmo tribunal. · · : 

• .·· Mas, Sr:. Presidente para que eu seja bem oomprehendido. 
nessa . expostcl!.o que juigo dever fazer ·ao· Senado e aos meus 
concidadãos, em defeza da verdade e do meu prooedimento, 

· que neste caso reputo altamente patriotioo e moralilador, 
preciso descer a detalhes. · · 

· Esse J?rotesto !{Ue anda publicado de folha em tolha, reedt
. tado de dias em dias, firmado por 14 baohareis, em uma oa
. pltal em que · existem duas academias de direito é, em ai, jli 
·.um 'atte.stado em f!J-VOr da .causa que perfilho. Mas o valor 
desse protesto é amda mats extravagante quando se souber 
que dos 15 signatario·s, nove sl!.o bachareis· recentemente sahi· 

· dos da escola, que não fazem profissl!.o de advogaoia, aio em
pregados publicas, oooupando cargos de professor primaria, 
escrevente de tabellião, amanuense do Correio, telegraphistas 
e um é solicitador e sargento reformado. 

E esse protesto foi levado de residencia em residencia 
dos senhores bachareis para que o assignassem pelo advogado 
Sr~· José Ho-norato, filho de um dos desembargadores •. 

• · • · Sei q_ue muitos o assignaram por acanhamento, vexados, 
.Donstrangidos ante· o interesse, o pedido, do collega mendi-
cante. · 

· E esse protesto é o seguinte: 

"Exmos; Srs. Ministros do Egregio Superior Tri· 
bunal de. Justiça do Estado de Goyaz. E' ainda sobre a 
impressão dolorosa deixada pela ultima leitura do ul
timo numero do "O Democrata", que ora erguemos a 
nossa voz em vehemente protesto contra agressio in
solita de que fostes victima pelas columnas daquelle se
manado politico. Marejando quotidianamente perante a 
Colendissima CDrte Judiciariª- onde sois tlio doutos 
como integros juizes, perdendo ou ganhando as causas 
aob o nossD patrocínio, em vós nunca podemos deixar 
de ver a garantia maJr.ima dos 'direitos de quem vive no 

· territorio goyano. E isso que nós sentimos e temos ·o 
prazer de expressar neste momento, sentem tambem 

, aquelles qúe, na defeza de seus direttos, teem batido ás 
portas desse E~tregio Tribunal. · 

· Levando-vos, pois, os· nossos protestos de inteira e 
franca so lldariedade, temos a certeza de que elles con
sultam o sentir quasi unanime de vossos jurisdicionados. 
· Com a segurança de nossa estima e subida consi
deração, subscrevemo-nos amigos e admiradores. -
Augusto Jugmann. _:.. Lttiz Altino da Cunha e Crus.
Jose Honorato. d~< Silva e. Soúza, com restx:icolio quanto 
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a seu pae o desembargador Vicente Manoel de · Silva 
Abreu. - Benedicto de Albuquerque Pereira. - lofJ.o' 
Monteil'o. -João de Abreu. -José M. de Magalhae,.; 
- I. Augusto Perülo. - Luis do Couto. - Cornelio. 
Brom. -Alceu Galvão de Velasco.- Sebastilto Fleufll 
CUI·ado, com restricção quanto o desembargador 1\faurf. 
cio A. Curado Fleury,- Por ser seu cunhado, Luiz do 
Couto, Abelardo de Velasco. -Ignacio Bento de Louola.: 
- Raynero da Costa Queiras. • · 

· " · Deixaram de asslgnar este protesto - creio ~e por aê 
acharem ausentes - um advogado filho de um dos desembar,~ 
gadores e um irmão de outro desembargador. . 

· A maior pilheria desse protesto está, porém, no periodO. 
em que dizem - mourejando quotidianamente perante a ·(lo .. 
lendissima Côrte Judiciaria etc.; porque a ma1oria dos que 
subscrevem o protesto nunca teve uma causa siquer naquelle 
Tribunal. 

:Mas. os quatro desembargadores do Tribunal niio se Umi· 
taram a transcrever em acta do Tribunal esse protesto e nem 
só a publicai-o em grande numero de jornaes de diversos Es· 
lados - foram além: dirigiram um telegramma ao honrad~ 
Sr. Presidente da Republica e, deram publicidade a. esse tele· 
gramma, em Minas, em S. Paulo e aqui.· · 

-Com a lealdade com que costumo agir em todos. os IJW:i• 
mantos da minha vida, vou ler na integra esse despacho: , 

"Exmo. Sr. Presidente da Republica -·Desembar· 
gadores que este subscrevem são forçados a levar ao 
conhecimento de V. Ex. factos anormaes que com de· . 
vida. venia passamos a expor. Ha um mez, "Democrata" 
de propriedade e redacção Senador Caiado, unico Jornal 
·que aqui se publica, vem em artigos editoriaes detra· • 
tando Superior Tribunal Justica Estado sob pretexto 
critica seus actos. Essa altitude revela claramente, nlo 
o intuito de urna critica consciente, mas o desejo tirar. 
ás decisões do Tribunal o acatamento e respeito a ellas 
devidos. Aliás, Sr. Presidente, . o qqe agora vem fa· 
zendo o orgão politico do: Senador Caiado em linguagem 
insultuosa e já intoleravel é o que ha multo· vem fa· 
zendo o executivo estadual, timbrando em nlo cumprir, 

. sentenças poder judiciaria. A essa coacção moral feita 
aos que .pela nafure1.a de suas funcções devem viv8ll 
recesso de calma e tranquillidade, Juntam-se ameaças 
estardalhantes recebidas nos mercados . e passeios PU• 
blicos - de um processo pelo qual o Senador destituir' 
de seus cargos desembar,adores que teem honra fallar 
a V. Ex. e que constitmmos quatro quintos da totall· 
dade do Tribunal. Admira a quem proceda por esses 
modos annullar poder ,judiclario do :Jilstado na sua maia 
alta exprossüo, que é o Superior Tr1bunai de Justlca, 
perca de vista gue uma annullacão importa supprlmir. 
um dos tres poderes da soberania nacional, attentando 
assim contra a Constituição do: paiz. Slgnatarios antes 
de bater ás portas da Justiça .. Federal para impetrarem 
a ordem habeas-corpus, cumprem dever informar V .Ex. 
nrimeiro magistrado da Nação, supremo zeládor da or
dem con~titucional, factos que acabamos>de narrar., A!! 
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expressões do mais profundo respeito. - Emilio l<'ran
cisco PovoaJ.Presidente. - Jo6.o Francilco de Oliveira 
Godoy. - maurilio Augusto Curado Fleui"/J. - Vicent~ 

. Miguel da Silva Abreu." · · 
'I I •·• "'~' 

Esclarecendo esse· telegramma, devo dizer qtte se equivo- . 
earam os senhores desembargadores, quando affirmaram que 
o "Democrata" era o unico jornal que alll se publica.~ 

Na capital se publicam, além do Democrata, o CorreiO, 
Qf(icial, O Lar, e o Odontriata: e no Estado muit.os outrlls em 
localidades diversas. .· · · , . : 

Sr. Presidente, no Correio Olficial de Goyaz está publi;. 
c ado o teleS'l:amma acima, enviado ao digno Sr. Presidente do 
Estado pelo honrado Sr. Presidente da Republica e a respost~ 
daquelle a este, é a seguinte: · , 

~Tenho a honra de accusar recebimento do tele• 
gramma de V. Ex. no qual se serviu transmittir-me a 
communicaçiio que por via telegraphica a V. Ex. foi 
feita por quatro membros do Superior Tribunal de Jus
tiça deste Estado, Nessa communicaçAo em que os fa
ctos são expostos á luz de um criterio falso, attribuir
se ao executivo estadual, disposição de animo advel'Sii 
ao Poder Judiciaria que se traduzia já na inexecuçlío 
das sentenças judiciarias, já em ameaça pela votaõão. 
do uma lei que re~le o processo dos membros do Su
perior Tribunal de Justica, baseando-se em .uma seria 
de artigos do periodico Democrata, insistentemente es
tampados. Cumpre-me informar a V. Ex. o seguinte:: 
Assumindo a presidencia a 14 de julho do anno passado, 
só no começo do me: actual recebi um officio do juiz de 
direito da 1' Vara da Comarca desta Capital, com as. 
cópias de reguerimento firmados' por um advogado, fi
lho de um dos desembargadores; gue pedia a execução 
de sentença pelas quaes eram declarados credores do 
Estado os seus constituintes. Em mensagem á Camara 
dos Deputados, datada de 17 do corrente, encaminhei
lhe o referido officio e os reguerimentos que o acom
panharam, fazendo o que me 1mpunha o dever de aca
tamento e respeito ás dl)cisões do poder judiciario., E' 
certo que actualmente no Congresso do Estado, entre os 
seus trabalhos se incluúe um projecto de lei que tem 
em mira estabelecer a forma do processo para os mem-

. bros do Tribunal. Não é menos certo porém, que isso 
signifique a simples expressão de obeÍhencia a um pre
ceito constitucional, que subordina esse processo a pre
liminar obrigatoriedade de uma lei preestabelecida. N~ 

. que toca aos artigos insertos em um orgão de publici
dad~ que tem responsabilidade da politica dominante 
no Estado, cabe-me scientificar V. Ex. de que nem 
foram inspirados pelo Governo do Estado, nem. por in
tuitos subalternos do seu autor : são commentai'ios e 
considerações que naturalmente decorrem de documen ... 
tos diversos, de accord!ios e até de cartas do P.roprio 
Presidente do Tribunal, e em torno de tactos ile ta.! 
natureza que bem se póde explicar e justificar nas 
columnas ile um orgão que não póde ser indifferente 
ao!! d!)Stino:~ .do Estado, associado~ aos nobres id!lae_!! 
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da justiça , rudezas e vehemencia de lin~agem·. EDio
bGra V; Ex.; não examinasse a veracidai:le. ilas infor
mações,· por parte do Governo do .. Estailo, releve-me 
restabelecer perante V. Ex •. oomo testemunho do ele
vado apreço e consideração á mais alta autoridade da 

, . . · Republica e ·a .um dos seus mais eminentes. caracteres 
'de. comprova. da·rectidlío1 o verdadeiro .crite.rio dos factos 
levados ao. conheoimenr.o 'de V, Ex., devendo .. se aasi-

. gnalar. em ultima .analyse que as informações prestadas 

. ' .. 

· podem obedecer .a. documentos que , as co:c,rov~ fal
tando ao contrario ás allegações doe me roa do . Tri
bunal a base concreta de provas a ella antagonioas. At
tenciosas saudações. - • Brasil Caiado,· Presidente .Es-
tado." · · · · · · · • · 

Convem regisirar que os Srs. Deáembargadores aftirma
ram ao Sr. Presidente da Republica que "ha muito vem fa
zendo o executivo estadual; timbrando em nlío · cumprir sen

, tenças. do poder judiciaria"; entretanto, o Sr. Presidente do 
·Estado ·tendo recebido pela primeira. vez em começo de 
.'junho um· offlcio do.jiiiz de direito da.t•. Vara .da Comarca da 
. Capital, a 17 do mesmo mez pedia em .mensagem· á Camara 
estadual credito} .enviando o officio e requerimentos •. E,·m:,ra

. bile dictu, no d1a 22, desse mesmo mez; diziam os Srs. desem-
bargadores em telegramma ao Sr. · Presidente . da Republica 

. que, "o executivo estadual timbrava ,em ,nlo cumprir, senten-
ças ,, . . . .· . . . . 

· . , < Nilo é, pois, de se. extranhar mais essa tirada daquelles 
cujo desembaraço tem ultrapassado aa .• raias concedidas aos 

. interpretes, cujo menospreso ás leis e ao· direito tem feito o 
desprestigio dBquella justiça, e provocado a irreverencia e a 

· indlgnaoilo. de• todo o povo da minha 'l'erra, povo que· nilo 
posso desamparar. em quaeaq11er ·que sejam as · emergencias, 
porque elle l'i digno1 porque elle. é generoso, porque elle é he
roico, porque elle e de sentimentos patrloticos e tem dado 
sempre em todas as opportunidades a prova do seu maior. 
civismo. · . · · : ·. · · · · · 
· · · E nllo é sem o mais nobre orplho, que neste momento 

· rélembro desta tribuna a spartana attitude dos meus briosos 
, patricios, quando ouviram o anno passado o tropel da se
•àic!o. descido• dos campos da Piratlnlnga1 ameaoar a vida das 

· · noa•as oldades, a propriedade de ··seus · 1rm!os, a honra das 
noFeiUI familias 'e o Governo do meu Estado.· · · · · 
"' ·•· Foi' nessa· hora amarga·para a vida de Goyaz e quando 
o~ batalhlles enviados uara a sua defesa. se aquarlelavam no 

··Estado dP MfnM, t~m UbJlrabinba; e, depois, no eztremo sul' 
·· 'dll Estado, junto da estrada de ferrCJ; foi' nessa hora. repito, 
' em que· esse povo pastor se viu entregue. á sua propria sorte, 
· qu~ assistimos ao grandioso e emocionante espeotaoulo que . 
· jamais se apagará da minha· retina. · . · . 
' Cerca de 2.500 patriotu em armàs extasiavam os olhares 

·· màravilhados dos viajores. 'Qma parte defendia a capital e 
· M Governo e a' outra· ·parte desses 'abnegados; .sem conforto, · 
· llem abrigo, sem· vencimentos, sem' barracas, sem ;coslnha, sem 
·fBrdamentos, . sem os recursos que os . exerciteis teem. impa
vidos, affrontaram o sol, as· intemperies, as .. ·noiti.'S tenebrosas, 

' ' durante dous mezee em marchas oons.ecutivas, percorrendo 
· longas- estradas, defendendo as cidades e levando aos ri.'-
:. ·beldes ·o temor. pala nossa column•• · · · . 
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·· · ' Como · goyano, relembro com orgulho um dOI!· aconteOI· 
·menta~' ·de·' então. · · · . · : · . . . . " . . . 
· · · . · Os·· rebeldes, temendo os patriotas . goyanos, . desbordaram 
·a· · cidade <de Palmeiras · e ameacaram · fortemente · a . capital; 
mM a nossa eolumna, •marchando ·dia e noite, chegava pelas 

·duas horas :cta manhl ás portas·.:de. Goyaz; acampando na po
voação de Bacalháo; e quando, em seguida, se annunoiou ·a 
(prel!~l!Ca do inimig:o, que então era. forte, bem armado c bem 
mumc1ado, nas vismhanças da Aldeia Maria, na mesma llllra, 
essa mesma columna marchava galharda·· e resoluta ao :seu 

: encontro. e áa. 17. 1/2 da tarde,. defrontavam-se as duas van
. 1\llirdas, . e, os rebeldes, assombrados · pela nossa , . ousadia, 
· tugiam immediatamente, . desbordando a • capital, , em n\.ir-
. obas forçadas, e sempre perseguidos. · · . · · .. · : · 

·. 0 SR~ RoCHA LIMA ,.;.. Apoiado, muito bem. 
O SR. RAMOS CAIADO - Releve-me o Senado essa di

.. SI'essão, de um goyano que se orgulha de ser goyano, e niít.l 
· póde deixar. em. olvido os bellos gestos e acções valorosas duij 
· seus patrícios. . . . . · · · 
, . Retomando, porém, o fio das considerações qu~ \'inha · 
. desenvolvendo, devo accrescentar, para illustrar a minha ex
_pcsicão, que .na comarca .da· Formosa,. as d1vlsl5es de ter1·as 
sa revestiram de circumstancias... direl, completamento 

. anormaes. . 
· · O coronel Pedro Chaves, alli possula uma pequena fa
. zenda indivisa; requerida a divisAo della, as custas se ele
: varam por artes de malabariamo, a- mais de vinte contos dr. 
'·réls; segundo fui informado, e· o coronel Chaves, nAo se con
•. f.:~rmando · com essas artes, recorreu da sentenoa para o Su-
perior Tribunal de JusUca. mas o ,juiz indeferiu o r~ueri

... me nto; -Lentou outros, recursos o coronel Chaves, mas tudo 
• falh01J ~ . ; até a carta testemunhavel foi-lhe impossivel con
. Se!Juir, _porque o juiz nilo consentia· que os seus .feitos fo'IJ<!m 
· ao tribunal,· e o juiz é ·tl'mlio do presidente do tr1bunal. T.•nrlo 
: se recusado o proprletario ao pasamento das custas, foi em 
hasta publica a fazenda, e, adm1rem-se todos, foi ar>:"f.'ma-
. tada por 1 :500$, por um parente do~uiz. · ·• 

.>· Acontecendo, porém, que . essf.' uiz ae ausentasse, em 
goso de lict>nca. obteve • o coronel Pe r o Chaves que os autos 

· entlio subissem· ao tribunal, e o Superior Tribunal, conhe
. er:ndo do feito, annullou a divisão, condemnando naa custas, 
· como unico ·~esponsavel por tudo,. o velho escrivão, . que obe-
"deceu·"ao jU!zl.. .. · .· · .. 
, , r , . 

· · Isto· é, muito, mas não é tudo, . 
Disseram os .. cjuatro desembargadores gue d Democrata, 

.nem artigos. editoriaes, vinha detratando o Sull..erlor Tribunal 
· "em .linguagem insultuosa e já intoleravel". E como eu de

.• sejo que a verdade aqui fique exposta. em toda a sua nudeJ, 
.. para· que bem ajuizem o Senado e a Naoão da conducta do~ 
Juizes accusadores, vou ler os arligos · em .:~uestl!.o. · . 

Mas antes de o fazel', devo dizer aos que me ouvem e á 
· :.lll'!lclio, que eu nt6 áquella datn ,nunca tive. demanda com 
· · n1nguem. . -..:: · · .. 
· · Sou bacharel que não faz profissAo ·de advocacia, por-
tanto, deixo bem elaro que, nesta · campanba_i nAo existe 

· nenhum _Interesse pessoal meu, e ao contrario aefendendo os 
·interesses goyanos, alieno velhas sympathias que me ligavam 
· aos Srs. desembargadores e criei poderosos desaffectps contra 

. ,· .' ~ 

.,,, 
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·a politica que represento. Si essas ponderações não silo bas
tantes para .impressionar os que me ouvem e os que m~ 
lerem, acred1to que os factos narrados nos artigos do Demo
crata terão a eloquencia de convencer á todos, que _pleiteQ 
uma grande causa. Com a . minba viagem para esta Capital, 
interrompi a ser i e dos artigos· em questão e muita cous• 
ainda tenbo a publicar, . 

.. Todavia, vou ier agora os ·artigos que determinaram íi 
telegramma e o protesto de que tratei. . , 

. "A MAGISTRATURA DO ESTADO - Quando veri(icarMI, 
que as decisiies dos juizes são inspiradas pela ami.;adB, 
pela gratidão, pela vingança, pelo odio1 pelo intere1i~ 
e pela subserviencia, zurzi-os desapieaailamentti, ·s~ds. 
implacaveis, s~de crueis, por amor ti justiça - PEDRII 
LESSA. 

i 
Dissemos que não mais poderíamos calar a indi· 

gnacão diante. do menospreso do direito e das leis po~ 
parte da mag1stl·atura estadual, e, accrescentamos que 
era pessima a impressão dentro e fóra do Estado sobre 

, o nosso Superior Tribunal de Justiça. Fallamos· que 
os. accórdãos eram contradictorios, predominando o In-
teresse dos ligados á camarilha 1 •• , · 

Bem sabíamos, então, que defendendo os direitoa 
do povo, o nome de Goyaz e o seu. futuro, iríamos in
correi' na ira daquelles, cujos actos reprehensivels 
teem estado, até hoje, encobertos pela. condescendencia 
de uns, pela tolerancia de outros, pela indifferenca de 
alguu~ e pela cova:rdia de muitos. . · . 

Ja fomos. informados de que um feliz pimJ)Olho de 
um dos desembargadores . andou~ desembaraçailaments, 
sem constrangimento de ordem moral, de porta em por
ta, em nome do papae e dos seus collegas1 pedindo as
signatura: .dos bachareis ou · melhor dos ,urisconsuEtol 
de Goyaz, para desaggravo do Tribunal, que havia sido. 
dolorosamente o({eniiido./,. . . 
. Pois não existe uma lei de imprensa. 'tida e havida 

como um garrote para o jornalismo '! 
Para que, então, mais essa vergonha a crestar· .ô 

arminho de tantas togas, no momento em que cada um, 
sob a egide da lei poderia punir o aggressor e demons
trar a inanidade da accusação ? ! Para que ess&l vio
lenoia pessoal, essa pressão affrontosa contra a pobre 
classe âos advogados de Goyaz, batendo-lhes á porta, 
collocando-os l!Ob o ·t]iJemma - ASSIGNA OU MORREY, 
Foi sob .essa atrevida e inconsiderada arrogancia que 
advogados prejudicados, que mais de uma vez se haoviam 
queixado da preterição de direitos dos seus constituin
tes por injustiça ... - tamhem deram ..• a assigna• 
b~J . I 

Coitados ! .. . Ou aesignarem ou deixarem Bl pro- . 
fissão.,. Ou assignarem ou 'se verem condemnados 1 
perder todas as causas,. a perder todos os/clientes e.;,., 
verem faltar o pão nos seus lares 1... . 

Foram obtidas i 5 aesigna•turas -! ·E' verdade, en~ 
tretanto, que alguns assignaram .. ;· gostosamente. Mas, 
deixemol-os em paz I .... , : . :~ 
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·Vamos estender, assim mesmo, por sobre a cabeça 
de muitos dos 15.. • o nosso braço amigo . A nossa dis
seca'Çil.o ha de dar resultado. A igrejinha ha de ruir. 
E então poderão ·advogar, triumphantes, em Goyaz, Qs 
de meri!o real, os capazes, os de cultura bem formada, 
os de intelligencia esclarecida e de invulneravel honesti
dade. E nes~a hora, havemos de receber os apJ?IWsos 
geraes de uma população liberta pelo nosso. c1vismo. 
não trepidando em verberar as más acções de homens 
poderosos, só pelo dese,io de bem servir aos goyanos e 
ao Estado. . 

Não nos move interesse subalterno, não temos 'odio. 
Levantamos a colera contra nós, praticando o' que 

julgamos - patriotismo. . •. · : 
Para provar que é pessima a impressão fóra do 

Estado, sobre o nosso Superior 'rribunal vamos tran
screver palavras de pareceres dos notaveis juriscoil
sultos Clovis Bevilacquao, João Dente e Spencer Varo
pré sobre uma· causa affecta, maois. de· uma vez, a esse 
Tribunal. Não damos na integra os pareceres por falta 
de espaço. ' · 
· São de Clovis as seguintes palavras: "O segundo 

accórdão, considerando a uppellacão de terceiro pre
judicado - caso de opposição, cont1•adiz, nesta pa'l'te, 
o accórdão ant.crior, que admittiu em primeiro, a ap
pell&Ção de t.ot•coir•o pre,judicarlo. como recurso normal 
e apenas negou que a appellante pudesse usar desse re
media por julgai-a conhecedora da sentença." Tratan
do desse ponto, elle pulveriza o 'Tribunal e demonstra 
como são ignorantes os seus membros. Vamos deixar 
esta· parte para publicarmos depois . 

· Diz João Dente, no final do parecer: "O segundo 
acdórdão, considerando como opposição w appellacão 
da terceira prejudicada, não só infringe preceitos atti
nentes á opposicão, como contradiz flagrantemente (o 
grypho é nosso) o accórdão anterior." 

Diz Spencer Vampré: "Si o voto vencido do bri
lhante desembargador Ayrosa póde servir' de consola
cão aos ·que pelejam pelo direito, rique elle ao menos 
como alto protesto cotra as illegalidades (o grypho 
é nosso), consagradas pelo accórdão embargado." Sen
timo-nos bem ao lado de jurisconsultos de taes vultos, 
embora tenhamos desagradado os jurisconsultos José 
Magalhães, João Monteiro {não se confunda com o pro
fessor de S. Paulo), e~se tal Albuquerque, José Hono~ 
ratinho, Raynéro ·de Queiroz et reliqua, . que conside
ram vestaes os nossos desembargadores e .. , muito ii
lustrados. 

'Isto posto, passamos a demonstrar po1•que taro
bem entre nós é pessima a impressão (com· licença 
desses jurisconsultos goyanos) sobre o Superior Tri:bu
nal. 

Em Pouso Alto existe um promotor publico cunha
do do escrivão, o ambos iam servir em uma divisão de 
terras. Como o juiz da comarca, já anda escaldado com 
a sapiencia e justiça do Tribunal, embora conhecesse a lei, entendeu (nisto andou muito bem) consultar ao 
presidenta deste nosso Superior Tribunal, si os cunha-

. . 

• 
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· dos poderiam servir juntos,. diante das .. disposições do 
decreto n~ 5. 7551 que diz no art. 98.: "No mesmo Juizo, 
não podem serv1r conjuntamente .. : irmãos, cunhados, 
durante o cunhadio, tios, .sobrinhos, ·sogro e ·genro, pa~ 

.drasto ·e enteado." · · 
"Art. 6f. Não será permittido aos que se acharem 

• · · !entre si ligados pelos grãos de parentesco, supra men~ 
·clonados, exercer no· mesmo· Jmzo ou tribunal; officio 
·ou emprego da ·mesma natureza. · . . · 

. ' . 

r 

· Art. 63. São nullos os actos praticados . pelos jui~ 
zes, serventuarios. ou funccionarios publicas· depois de 
se .'.tornarem incompatíveis. " 

Eil-a: 
,; 

· Consulta ·-· Ao desembargador presidente · do Su~ 
perior Tribunal. de Justiça do Estado: , . . 

r· Determinando o .art. 66 da .Reforma Judiciaria 
do Estado, que aos membros do' Ministério publico, 
serventuarios e empregados ·de Justiça,, serão ;extensi
vos os .. preceitos do art. 64, .no. que .lhes for. applicavei. 
e . determinando este que todo e qualquer juiz (por
•tan, o · Ministerio Publico, serventuarios e ·empregados 
de Justicar ifeve dar-se de suspeito, si for ascendente, 
descendente ou collateral até o a• gráo consanguíneo 
ou affim. 

Pergunto: 

O promotor publico, cunhado do escrivão (este 
casado com a irmã daquelle), .podem conjuntamente 
f.unccionar no mesmo proeesso'l· . · . 
. P.óde o promotor ·publieo funccionar com o juiz 
seu concunhado ~.ambos easados com irmãs, filhas do 
mesmo pae e mãe? 

·Como interpretar os arts. 58, 6f,·. 62 e 63? 
Devo annullar os processos, quando. aconteçam o3 • 

casos apontados? . . . · · · 
· Goyaz, .setembro de 1925. ,-O juiz de direito, Ho~ 
racio' Maia," · . · · · 

Resposta -.De. acc0rdo.com.1o art. 66·da lei ju~ 
ldiicaria, não póde o promotor, que é. parte, servir com 
um escrivão, que .. é seu cunhado. . · .: .. :: : · 

.. Póde, .porém, servir com juiz seu concunhado, por~ 
que duas atfinidades não constituem parentesco, tanto 

. que à. lei não cogita dessa hypothese. ·; · · · 
As nullidades só poderão ser pronunciadas em grão 

de appellaoio,, ,e:~:-vi do disposto no art. 371 da citada 
. lei judiciaria. · . ~ · ;: 

Goyaz, H~9-i925 . .:...; Emilio Fni11icisco Povoa. 

-··· . . :· 

· . Acreditam os leitores que, .:depois disto, o ·Superior 
Tribunal tenha concedido habeiu-corpus p'ara funccio
narem conjuntamente promotor e escrivão? Proh pu.- · 
dor/ Pasmem· os leitores e fiquem sabendo que siml 
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O Superior ~ribunal concedeu esse habetu-corpus 
e nelle votou contra si; isto é, contra a sua propril!i 
O,Pinião acima transcripta, o SI'. desembargador Emi-
llo Francisco Povoa. · · · · 

TabZeau/ •.• 

. Eis o accórdão : 

. Ha.beas-corpus n. . 163 ,..-- Accordam. Vistos, rela-
.. l4dos verbalmente e discutidos após o sorteio regimen
, tal, estes autos de pedido originaria de habeas~corpus, 
vindos da comarca de Pouso .Alto, em que são· pacien
tes .Antonio Bapista Arantes, escrivAo ·do i • ofticio, e 
José Olyntho Rossi, promotor publico da referida co
marca. Dos autos se verifica que a especte é a se-

. guinte: os pacientes, ha annos que vêem exercendo, 
na comarca de Pqu~o Alto, os cal;'gos : o primeiro de 
'escrivão , do i" off1c1o e o segundo, o de promotor pu
blico e curador. g~r~al de orphãós; acontece, porém, que 
em acção de dlVlsao d~ fazenda São Braz, em que o 
primeiro funcciona como escrivão e o segundo como 
curador geral de. orphãos, o· Dr, juiz de direito, que 
vem· reconhecendo como legal o exeroiclo de · ambos, 
na respectiva comarca, sob o fundamento de que são 
parentes entre si no 2• gráo affim da linha .collateral 
(cunhados) e incompatíveis· em audienoia especial, ha
vida no immovel dividendo, os · intimou, para no prazo 
de 24 horas, deliberarem entre si qual dos dous d~:weria 
funccionar, uma vez que a ·lei impede o exercício de 
dous cunhados nos mesmos autos, um, como scrivão, 
o outro como promotor. · · . · . · 

Os respectivos funccionarios · declararam que não 
se julgavam attingidos pelas incompatibilidades e quan
to. ás suspeições, só ás partes ou respectivos func-

. clonarias cabia arguil-as, quando se julgassem sus
peitos. Insisttiu o Dr. juiz de direito pela Incompati
bilidade e resolveu adiar os trabalhos da divisão. Em 
vista disso, foi pedida a presente ordem de habeas
corpus pelos pacientes, no sentido de cessar o .constran
gimento illegal de que estavam sendo victimas por parte 
do Dr. juiz de direito, afim de que pudessem exer
cer conjunt11mente as funcções dos respectivos cargos. 

Proposta e discutida a preliminar de não se tomar 
,conhecimento do pedido· de habeas-corpus, visto con

. : .. star dos autos que foi interposto o recurso de aggravo. 
do acto do juiz, adiando sine die a diligencia, foi elle 
afinal rejeitado, sob o fundamento de que o habeas

' ·.. . corpus é uma medida prompta e urgen~e e nllo podia 
;ficar dependente de um recurso ordinar1o, sempre mo-

,, .. roso e demorado. (J. Mendes- Proc. Crim. Bras., 
vol. 2", pag. 247) e que, interposto do· acto do juiz, 
adiando sine die ~ a diligencia da audienci~ especial, 
pela parte prejudicada, não resolveria a espeoie dos 
autos quanto a incompatibilidade deoll!fadà. De meri
tis: Em duas posições ,iuridicas distinotas, . póde achar
se o individuo que requer a, seu favor uma ordem de 
habeas-coeyus: ·ou está preso ou ameaoado de , prisliQ 

. . ! ': ._, 

. ... 

.. 
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ou quer exercitar um direito liquido, certo e incontes
tavel, e uma autoridade, um funccionario lh'o impede. 

No primeiro C1lSO não precisa o paciente declarar 
o direito ou qunes os direitos, que pretende exercitar. 
A prisão veda o exercicio de quasi todos os direitos. 
Basta demonstrar a illegalidade da coacção. No segun-

.. 

i do caso, o constrangimento se limita á privação da li
berdade individual, quando esta tem por fim proximo 
o exerci cio de um determinado direito. Não está o pa- '!' 
ciente preso, nem detido, nem· ameaçado de qualquer 
constrangimento a liberdade de locomoção. Apenas 

-• .. •' ' 
lhe ·tolhem os movimentos necessarios para o exercicio 
de .um certo direito. Nesta hypothese, cumpre ao juiz 

' verificar si o direito que o paciente quer exercer, ó' 
· um. direito incontestavel, si ha uma controversia sobre 
esse direito, que de:va ser dirimida em outro 'processo. 
Esta investigação'·se impõe ao juiz; porquanto o pro
lcesso de habeas-corpus . é de andamento · rapirlo, sem 
f&rma · nem figura de juizo · e consequentemente não 
comporta o exame, nem decisão. de qualquet• 01,1tra 
questão ; judicial,· . que se lhe queira annexar ou que 
nelle se 'pretimda' inserir. ' 

Desde qUe esteja 1lPUrada a posicão juridica in-· 
. questionavel, a situação legal bem manifosla, de quem 
é victima. de uma coacção, que constitue o unico .:.b
staculo ao exercicio de um direito liquido, não é licito 
negar o habeas-corpus. Nem de outro modo fô[•a passi
vei· respeitar o preceito da Constituição, amplo, vasto, 
perfeitamente liberal. Pouco importa a especie ele di
reitos que o paciente precisa ou deseja exercitar, si 
de ordem civil ou conimercial ou de ordem const.itu
cional- ou administrativa deve ser-lhe concedido o ha
b~?as:..corpus, sob a exclusiva clausula de· ser .iuridica
(Pedro Lessa- Rev. Sup. Trb., vol. 2•, pag. 295; Ruy 
Barbosa - Feição juridica do habeas-coriPUS, Rev. 
mente indiscutivel este ultimo direito o direto escopo. 
cit., vol. s•, 2• parte, pag. 5). ·Dos autos se verifica 
que os pacientes exercem legitima e legalment.e os 
cargos, o primeiro de escrivão do 1 • officio e o Bcgundo 
de promotor publico e curador geral - o· direito del
les ao exercicio das funcçõea dos respectivos cargos 
é liquido, certo e incontestavel ·- entretanto, foram 
intimados pelo Dr.· juiz de direito a deixar um delles, 

· por accõrdo reciproco o exercicio das funcções de seu 
!cargo, sob o fundamento de incompatibilidadtl por pn
t•entesco. Ha incompatibilidades e lià suspeições - as 
primeiras são declaradas nos arts. 58 e 61 resolvidas 
pelos modos estabelecidos em lei (art. 62). 
. As suspeições são reguladas pelo art. 54 e seguin-. 
tes d~ lei judiciaria do Estado. Nos arts. 58 e 61 não 
estão incZuidos os pacientes que ea:ercem func(!Õi1.v, em- · 
pregos ou officios de natureza differentes; Poderão ROr 
suSJpeitos; mas, neste' éaso·, caberá a elles ou ás partes 
arguir a suspeição, mas·:o juiz é que não póde .vponte 
sua declarar suspeição' para obrigai-os ·a deixar. o exer~ 
cicio da seus cargos, · Assim. sendo, existe um cons .. 

: 

' I 
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trnugimcnl.o (coactl1u), L>l'iundu de um acLo illug·al d11 
Dt•. juiz de direilo 11 o t•emeJil' jm·idico tí o ltabcas
corpus. 

Em vista do ~xposto, conceCie o ,3upericr 'l't•ibunul 
de JusLiou u ordem de h.abeas-corpus, pedida para o t.•l'
feito de cessar o constrangimento illcgal d·J que são 
victimas os Pllcientes Antonio BUJ>I.ista Arant.es, escri
vão do 1" ol'ficio, c José Olyntho llossi, promotor pu- · 
blico e curador geral, afim de que possam cxm·cet• r.on
,iuntamenle as i'unccões de seus cargos nu acção de 
divisão da fazenda São Braz. Sem custas. . · 

Goyaz, 5 de mart;o de .1 !126. - J<J. Po1;ort. - N. : 
Flcury. -Vicente Miguct. - Ayrosa de Oash•o, venci
do na preliminar, de mc·ritis, julguei improcedente o 
pedido de habelts-cO!·pus, visto como, ex-vi rJo :l!'t. 61 
da lei judiciaria, ha incompatibilidado enLt•e o~ pacien
tes para funccionarem, conjunctamcnte no me~mo Juizo, 
devendo no caso a incompatibildade rcsolvOL·-so u fa
vor do escrivão, que é funccionaL·in vitalício. - Fui 
presente, Cardoso d'Avila." 

'\' 't:: '1 ' 'i.:· 

Como vêem os leitor os, . ha rnais irrcgula!'idades do 
que Qnnunciamos. Proscguiremos na cnumeracão c na 
clucidacão 'das illegalidades, paL'U depois cuidarmos do 
remedi o necessario." 

Do exposto se evidencia: 

11rimeiro, que a 11arte dU: magistratura do Estàdo, cm 
cujas mãos .se acham enfeixados os . elementos ncccs:un•ios 
pàra responsabilizar o autor dos artigos reputados pelos dcg

. embargadores, esct•iptos ."em linguagem insultuosa e j1l in-
toleravel", niio o fez, por sabct• que seriam pt·ovados ató á 
saciedade os factos de que os cL'iminamos; 

Segundo, que decidem cont.ra expressa disposicão dn lei 
c - o que é mais - o presidente do Tribunal vota ató contra 
a sua propria opinião, divulgada cm resposta cscrit,la ít con-
$Uita feita por um juiz; · 

TeL'Ceiro, que c pcssima a impressão' produzida atti fót•a 
do Estado pelos accórdãos do Supm•im• Tribunal cic Go;.·nz, 
conforme os pareceres de ,jurisconsult.os nolavei~ de S . .Paulo 
e daqui, pareceres reunidos neste artigo; 
. Quarto; que para ser concedido ó lwbcas-cm'Jllt>', eujo 

acc6rdão úcabei de lêt•, os Srs. desembargadores rt.Jsolvet·anl 
que li' disposição legnl, que dispõe· (art. 61 do Codir;o de 
Processo do Estado) : · 

"Não será permiltido aos que .se· achtu•em· enlt·c ::i I i
gados pelo grtlo de parentesco, supra mcucionarl<J,; (3• g·t•átJ 
civil), exercer no mesmo ,juizo ou lt•ibunnl, o(ficiu ou mn
lll'CiJo tia mesma natm·czlt" niio inclui!•a os pucionl.cs cunllat.los 
(Jltn•cnleHco cm 2" grúo) "porque exercem funccõcs, empregos 

S. Vol. VI . B 

' 
.~'":..• . 
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ou officios de natureza, differente"; isto é, o Supt'emo Tri
bunal de Justica de Goyaz adoptou a. . . direi, originalJssima 
interpretação (para não usar de expressão mais vehement3) 
de que são incompatíveis para funccionarem na mesma causa 
sómente dous juizes ou dous escrivães, ou dous pt•omolores, 
etc., entre si parentes, dentro do 3~ grão civil. · 

E' ou não pavoroso o Superior Tribunal de .Justiça de 
Goyaz~ · · ··· · 

Tenho ou não o dever de zurzil-o desapiedadamente. im
placavelmente, por amor á justiça? 
. .. Comquanto não queira abusar da generosa attencão que 
me vem dispensando o Senado, passarei a lêr o segundo ar
tigo do Democrata, relativo aos actos do Superior Tribunal, 
que vem corroborar o meu asserto: · 

"0 Dr. Celso · Calmon foi eondemnado pelo Su
perior Tribunal de Goyaz á pena de suspensllo do em
prego por um anno e seis mezes, com a multa de réis 
200$000, e nas custas por haver, no caso no Duro,. ex
pedido uma ordem de prisão preventiva que ·aquelle 
tribunal julgou illegal. 

A esse respeito escreveu uma be!la monographia 
o jurisconsulto Astolfho de Rezende, pulverizando . o 
acto do nosso tribUlla • · .· · 

Vamos transcrever alguns períodos desse notavel 
trabalho, para que ajuízem· os nossos leitores do modo 
por que vem agindo, ha tempos, essa corporaoão. O 
Dr. Calmon foi considerado incurso na saneolio do ar
tigo 228 combinado coD} o art. 229 . do Cod. Penal. 
Este artigo completa aquelle. O art. 228 nllo póde ser 
oomprehendido, ou applicado sem a conourrencia rdo 
artigo 229. • · · · 
. . . Aque!le diz que é crime "expedir ordem ou fazer 

· requisiollo ·megal". ' · . · · 
· · · Este' outro define o que sejam ordens e requtsi-. 
oões illegaes. Não silo quaeliquer ordens ou requisloGes, 
real ou· apparentemente contrarias á lei, mas apenas e 
tlio sómente as que. o mesmo artigo enumera e es
pecifica. · · · · · 

E taes se consideram as ordellS e . requlsloGee: 
:t•, que emanam de autoridade incompetente; 
2•, que silo. destituidas das · solemnldàdee exter-

nas, necessarias· para a sua validade; . , . . · 
a•, que slio manifestame.nte · contrarias á lei. 
Não se argúe, nem jâmals se a!'gulu. a lncompeten

cia do juiz. Não se descóbriu na· ordem falta de qual
qtl er das solemnidades externas, exigidas pela lei. O 
quo se censura é a sua. manifesta opposiollo á lei, -
o ser ella manifestamente contraria á lei. 

"MANIFESTo" é o que é ·claro, ·acima de dut~fda.s, 
insusceptivel de divergencias, plano e insophilmavel. 

Ninguem, de .mediana ,~ultura, dirá que. a. ordem 
de prisão preventiva, expedida pelo Dr. Calmon, fosse 
"manifestamente" contraria, á lei - uma .vez que elle 
appllcou o § t• do art. 66 do Codlgo Penal, conforme 

• 
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o entendeu, conforme o interpretou, conforme lhe pa,.: 
receu· que elle significava. Entendeu mal? Interpretou 
mal? Applicou mal? E' passivei, nem elle quer reivin
dicar o privilegio da infallibilidwde. Mas punil-o por 
esse facto é - "11uni1' a interpretação". Punir a inter
pretação é vedai-a. Vedar a interpretação,· é matar a 
lei, aniquillnr o juiz... · · 

O juiz só é criminoso, ao expedir uma ordem ou 
fazer uma requisição, quando essa ordem· ou requisi
ção é "manifestamente" contraria ás leis (Cod;· Penal' 
art. 229) • ·' 

Não é manifestamente contraria á lei a ordem de, 
prisão preventiva, exactamente. porque ·é obsouro o: 
texto do § 3• do art. 66 do Codigo Penal. 

Depois de uma analyse brilhante e erudita da sen
tença contra o Dr. Calmon, assim conclue o eminente 
Dr. Astolpho Rezende: "Não foi o Dr. Celso Calmon 
quem errou quando, para expedir a questionada ordem 
de prisão ·preventiva, entendeu que no caso se verifi
cava - o "concurso real" de crimes, com applicaoll.o, 
portanto do § 1• do art. 66. · · 

Quem errou foi o T1•ibunal de Justiça de Goya:, 
E esse mesmo Superior Tribunal julgou-se compe-

. tente para condemnar tambem os officiaes e soldados 
que se oppuzeram no Duro ás forcas de Abi!io Wolney, 
privando-os do julgamento pelo juryl ... 
. E agora. . . Coram populol, . . quando teve de co

nhecer em gráo de recurso dos crimes praticados por 
Abi!io Wolney; elle que era competente para cànde
mnar o Dr. Calmon, que se julgou competente para 

.. · condemnar officiaes e soldados que agiram contra 
Abilio Wolney - .. considerott-se incompetente, jul
gando crimes políticos - os furtos,. os roubos, os la-
trocínios, etc., etc. . • . · . . 

Por estes tristes julgados havemos de zurzil-os 
desapiedadamente, implacavelmente, por amor á jus-
tiça. . · · 

· Sabem os leitores porque esse esoandalo, essa ver-
. gonha, essa revoltante contradiccílo? 

Porque Abílio Wolney é amigo intimo e compadre 
do presidente i! o Tribunal; recebia instrucções e es
tava em entendimento com o Sr. desembargador 
Emilio Francisco Povoa, durante o periodo em que es
teve commettendo .crimes no· Norte do Estado. 

Mas como se afflrma facto tão grave? 
Sim, nós affirmamos, e. provaremos, si preciso fOr, 

com as cartas do Sr. desembargador Emílio F. Povoa, 
apprehendidas no combate de Ponta d'Agua, onde foi 
tomad·o todo o archivo de Abilio Wolney. · 

E não é só. Nessa correspondencia ainda se insi-
nuavam crimes I. . . · 

Mas, como triumphar em um tribunal collectivo 
preteno!io illegal, contradictoria. offensiva á moral e 
aos direitos? 

E' que entre a maioria dos senhores desembarga
dores formou-se uma sociedade de auxilias mutuos., 
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Quanrlo cm jogo o inleroHse de um, os outros mem
bro~. da camarilha volnm passivamente amparando tt 
protnncão do collega cm destaque. 

E' isto que havemos de provar com 08 proprios 
UCCOl'dÚOS, 

Entl'eLanlo. quando rompendo os nossos senti
mentos de affcelo, dominando sympaLhias, levantamo-

. nos em defesa dos goyanos - apressou-se o Tribunal 
. em lavrar um protesto, contra o nosso primeiro artigo, 
que havemos de provar á saciedade que contem em 
c111da sentenca, uma verdade; cm cada .,palavrll, uma 
seUa que fere mas que traduz a defesa da lei e dos di
reitos dos nossos patl'icios. 

E felizmente vamo~ sendo comprehendidos. Temos 
recebido innumeras felicitações pela nossa heroica at
Litudc, pessoalmente, por cat·lns e cartões. 

De toda parle - estão nos mandando notas rela
tivas ás Ulegalidadcs e inju$Lil;as do 'l'ribunal. Prose
guircmos na nos~a saneadora campanha. Por falta dr. 
ospaco não publicamo5 hoje o parccct• promettido no 
nosso iitimcro passado. nms · o furemos no pt•oximo 
nu !li C!'()," 

. Os , officiacs e soldados que faziam parte do destaca
Dlento policial cm São José do Duro fora:n condemnados 
pelo Superior Tribunal do Jnstica t:c Goyaz, a 30 aniíos de 
prisão c privados de julgamento p.:Jo Jur)·, na fórma da 
Constituicão . 

. O Tribunal considerou .cr.imc., connexos - o .facto de 
haver o juiz de direito expedido ordem . de prisão preven
tiva contra Abilio Wolncy e seu pae, e os actos praticados, 
muitos <lias depois, quando o juiz de direito se havia au
sentado de S. José do Duro, c 'com,tuido a Commissão d.e que 
se achava investida. Esclarecendo, devo dizer que Abilio Wo
ncy atacou a Villa do Duro. -:apittmeando . grande numero 
de cangaceiros, tempos depois de auwntc o juiz; c os officiaes 
e soldados que defendet•am então a villa foram condemnados 
a 30 annos pelo Tl'ibunal por haw1 em commettido crimes 
connexos com o do juiz 1. . • · · · 

Não faço comm~ntarios c deixo aos espirilos imoarciaes 
e cultos que me ouvem a nnalyse c conclusões dessas narra
tiva& fieis, que exponho cm bem da verdade. · 

Ainda não é só. . 
Embora canoando .a indulgoncia do Senado dovo lêr ainda 

c ultimo artigo do· "'Democrata", qu~. me parece, determinou 
o tcleg-rnmma ·.ao Sr. Presidente dn Republica, 

. O nrtlgo é 'o seguinte·:· 

(Li!) 

• ·L 

' I •' ' •;to 

"A nossa responsabilidade;· como org·fio tio Partido 
.Democrata, orientador ria situilçüo poliLica do Estado 
c .defensor dos interesses (lo. :POVO. é melindrosa. dinnlc 
da offensa. do abnlo, que ii ··sociodudo vem causando o 
Tribunal c no~ impeli c iÍ defesa dos .dircit.os dos nossos 

·., concillaclüos, zurzinllu, desapiedadamente; os máo.s 
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juizes, que pelas rrdas acc;Gr:; fecm decahido da confi~ 
ança, do concrdln. da c .. •olinHI geral rrue a elcYada in
vcstidUl'a entre nt\~ sem[lc'c inRpil·ou. 

De deslisc tHn de,lisc, desenhe com desdoiJ•o, quasi 
sessão pot• sessão, esse Superior Tribunal. · 

· Vamos narrar hoJe um julga·do da ulLima sosslio. 
Tra~ava-se do crime de latrocínio perpel.rado em 

Annapol1s. . 
J,embram-se OS nosi;QS leitores rios impressionantes 

assassinatos do velho :Prancisco Fontes e de sua 
nmasia; barbaramente trucidados, all.a noite, para 
roubar, porque era sabido que possuíam valiJsa impor
tancia em dinheiro, sob o tecto em que dormiam·? .. ·• 

Pois bem, transportou~ile a Annapolis o chefe 4le 
Policia; o Governo agiu com energia e promptidão 
para que não · ficasse impuno: esse horrendo attentado, 

. que poz em sobresalt.o e panico toda a populacio or
.. <ieira e trabalhadora daquellr, cidade. 

Foi preso um dos indigitados criminosos -
· · · confessou c!lc perante 'l pohc:a, e perante a justiça, 

minuciosamente. o crime: v•Jm a unica testemunha 
oc.:-ular do dclicf.o, reconhe~.e o réo, esclarece, deta-
1 hadnment.c ,a horripilante s~~na. descreve como es
capou á sanha dos bar.clido.l. cont.n a amea~a que lho 
foi feitll. • . si descobrisse n ~rime, e, como confirma
cão de tudo, encontram-se 1•r.stos do animal que Go
dofrcdo montava, no lC'cnl rio crime; apparece até a 
faca que foi usada na perpetração l!o delicto, com a:i 
mesmas dimensões dos feri:·IJCntos descriptos 'no auto 
de corpo de delicto ... 

Procurando a policia a f.'l.l'B a que uma testemunha 
se referiu porque a conhccea antes do crime em milos 
do criminoso Godofredo, este r·ega que, então, possuis
se tal instrumento c declara aue essa faca havia sido 
conc!uzidll. tmmpos antes por um individuo que, mo~ 
rando cm Annapolis, mudou-se para lagar descoube~ 
c ido; ..- ·cita porem o nome c o !I c. 

A policia, de investigncão em investigacllo, des~ 
cobre em Goyaz a pessoa r:lf•.>rid'a e esta affirma jâ~ 
mais t.er tido em seu poder l.ul faca. 

Cont.iuam as investigar;r.e~ c afinal descobr_e~se 
quo Godofredo empenhou 'l. foca cm mãos de outra 
pessoa muito 'different•e ria referida 'e que ·se acha em 
outra ·localidade. A faca ·toi então apprehendlda. 

Pois bem. rlcpois rla confissão do réo; depois do 
depoimento <la testemunha d11 visu, creada com o rtlo, e 

. que. obsm·vou attl quo elle ~·l achava com cheiro de 
alcool; rlepois das muitas 1n·ovas circumstanciaes, 
confirmando tudo; depois rlt:' pronunciarlo Godofredo 
Xavier Nunes pelo ,iuiz cln clil·;,:r.o de Annapo!is, vem o 
nosso ccleberrimo Supnrior •rribunil.l de Justio11 e .•• , 
r.cspronnncin Godofr.edo Xavier Nunes, pondo~o im-
mediatamcnte em libcrrJade. . . · 

Pergunt.nmos: Qual n · garantia qne poderlio t.er 
os goyanos · depois de 'lffi ·julgament.o desse? S1 os as~ 

'sassinos confessos são despronunciados!, .• 
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Si os crimes se repetem. e se multiplicam com a 
impunidade, quem é que em Goyaz, com esse Tribunal, 
se poderá considerar garantido? . 

Simplesmente, como chave do et.igna, declaramos 
muito a puridade que o Sr. dese:nbargad'or Vicente 
Miguel da Silva Abreu suspeitou-se porque o seu filho 
Dr. José Honorato da Silva e Souza recebeu pro-
curacllo. ; . · · 

E deante disso, e depois dissoY I .•• 
Poderemos llruzar os braços, lavar as mllos e dei

xar ao léo o direito e a just.h;a em GoyazY 
Devemos ser indifferenl.eR á seguranoa, . a ga-

rantia dos habitantes do Est.ado? . 
Ou devemos punir •sses vendilhões do templo da 

. justiça ?'' · . · 

.;:::~, .... -···.· •. ~· , .... ····· ... ~~·.. ' 

.. >Foi talvez este ultimo período q·-.e alarmou as. vestaes do 
Superior Tribunal de· Goyaz . Entreianto, Sr. Presidente, eu 
estou convencido de que· fiz uma gt·~nde obra de. benemeren
cia, de· forca .consciente, inioiando essa campanha contra os 

.. máos ,juizes .quoe · teem deixado o direito e a lei .. ao desa:n-

.:paro. · . . . . . 
. .. Não acredito que haja uma consciencia recta, um espí
rito lucido, sobranceiro a todas as miserias ·e aos .embu$tcs, 
que depois de me ouvir, que depois de me ler, seja capaz de 

·me atassalhar, por esta cruzada em pró! da justiça, sem se 
sentir diminuído á face dos homens de bem. 

· . Não quero porem interromper esta exposição, 'nesta hora, 
em que teem sido accusados de malbaratar os dinheiros pu
blicos muitos commandantes de forças civis, sem defnr um 
documento nos Annaes, de· como pt·oced'i, na colu:nna que 
operou no Estado de Goyaz, que teve o meu nome e que tive 
a honra de. com mandar. . 

. Dizia. Tacito: "Na opinião de !odo o mundo, dar teste
fiquem os meus pares soientes de como costumo proceder. 
munho de sua propria virtu~e é menos arrogancia que con
fianoa na dignid'adoe de sua vida", 

. Embora os calumniadores e os profissionaes da injuria 
jámais hajam ao menos insinuado qt~alquer aggressllo á :ni
nho honorabilidade pessoal. entretanto, julgo. do meu dever 
ler ao Senado o seguinte documento. para que mais uma vez 
fiquem os meus :pares scientes de como costumo proceder. 

·. "Attesto por me sei' pedido, . como . 1• tenente 
contador. que serviu em Goyaz, na "Columna Caiado", 
. desde a sua organização "~é '~ sua dissolu~llo e Jiqul
.daoão final de todas as r.ontas de alimentaollo e 
transporte, runicas d~aJ)'fl1.a~ que foram pana. além 
'~os . necessarias a sauae da t.•·opa) que o Sr. Senador 
Antonio Ramos Caiado, ~Omir.andanta em chefe desga 
columna, . nunca recebei1 '1m 11eal pelas despens por 
elle feitas de fornecimen'.ns :1 Patriotas. e que a im
portancia abonada pelo Govorno Federal ·para paga
ment.o rle alimentaolio, transportes e outras despe
v.as da referida colnmna. ~o: ~ntl'egue pelo Thesouro 
Nacional ao Banco do Brasil, por cont.a do -Estado de 
Goyaz e que por ordem daquelle Senador. a. recebi in-



SESSÃO lilM 13 DE SETEMBRO DE :1926 llV 

'Íegralmente do thesoureiro da Secretaria de Flnancas 
do Estado de Goyaz, effecluando eu mesmo todos o~ r.n
gamentos. 

Outrosim, o Sr. Senaeor Antonio Ramos Caiado 
nada .quiz receber pelo alu;:.J01 do sobrado, d~ sua 
propriedade, que servin rle quurtel de :13 de agosto até 
:14 de novembro do anno prcximo findo; attesto tam
bem que nada quiz receber pr:1o gado seu abatido para 
a alimentação dos patrintas · attesto mais que o Sr. 
Senador Antonio. Ramos Cai1'>do e seu filho, Deputado 
estadual Ubirajara Ramos CP.iado, 'forneoeram cavalha
das . de suas fazendas para IIIOntar a cavallaria da 
"Columna" nada tendo reeebic!o por isso nem pelos 
animae& mortos e extraviado~. : 

Por ser l!lssa a expressãtl., da .verdade. passei . eate 
que assigno. Goyaz. 2 de fe•.'.err.iro· de i926. - JavmP. 
Araujo dos Santos". 

I 

Data e assignatura estão sobr9 estampilhas de dous nill 
réis .. E este documento tem a firma reconhecida pelo ta
bellião João José Coutinho. A irr:p .. rtaneiR alludida foi de 
4211 contos d'e réis. . · 

Esse· primeiro tenente foi mandado pelo Sr. ministro da 
Guerra a pedido meu, para que en pudesse · agir indepen
dente de pegar no dinheiro do Governo, ficando a cavalheiro 
de qualqner ataque gratuito. 'le~se8 que a pollt.ica costuma 
produzir. E esse. tenente, que só crUio conheci, foi nos al
cancar .iá na capital de São Paul? em principias àe junho, 
acompanhando-nos durantP todo o tempo que estivemos em 
arma!. 

Nlio sei, Sr .. Presidente. si ~' Bras\i, si em algum dos 
Estados da .federaQão, alguma forca de patriotas se organi
zou, numerosa como a que tive a i·om·a de commandar e que 
tenha prestado gratuitamente ""m···iGos á rausa da I,egallda· 
de. durante t.nnto tempo! · 

Quero, porém, Sr. PreRident!': c:ue fique registrado em 
nossos Annaes que os patriotas rta · "Colnmna Calado" nem 
um real receberam do GovArno do Estado nem do Governo 
da Republica, pelos seus serviços durante dous mezes de 
campanha, em marchas suce':\~siva:>. pelos div-ersos recantos 
do Estado .. 

Honro-me, pois, de ser representante do tal gente! (.lln'ilo 
hem; mttito bem .. O orador é muito cumprimentndo p()·r 1!tl.l'in.• 
S1•.v. Senadores. ) 

'' . . 
Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Eurico Valle. An

tonino Freire, Lopes· Gonoalves, Antonio Moniz, Moniz Sodré, 
Manoel Mon.lnrdim, ,Jeronymo Monteiro, José Murtinho, Affon-
8ú de Camargo. Generoso Marques e Carlos Barbosa ( 12). 

Deixam rle comparecer, com causa juAt.ificnda. os Srs. 
Pereira Loho. BarbOsa Lima, Souza Castro. Costa Rodrigues, 
Godofredo Viannn. Euripedes de Aguiar. João Thomé, Fer- · 
reirn Chaves. Epi1.acio Pessôa, Antonio Massa, Rosa e Silva, 
Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Gonçalo Rollemberg, Ber
nardino Monteil'o, Miguel de Carvalho. Joaquim Moreira. 
Mendes Tavares, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, Washin
gton Luis c J .. uiz Adolpho. 
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O Sr. Presidente - Conl.inúa a hora do expé'diente •. 
(l'ausa.-) 

Si nenhum dos St•s. Senadores quizcr usnr da palavra, 
passarei á ordem do dia. (Pa.usa.) 

OHDEM DO DIA 

E' annunciada a voLaci'io, em a• discussão, do pro,j'ecto do 
Senado n. 61, de 1926, que torna extensivo aos aud tores e· 
acijuntos dos representantes do Ministct•io Publico, do Tri
bunal de Contas, o dispositivo do art. 4• do decreto n. 4.988, 
de 1926. 

·O Sr. Thomaz Rodrigues- Pcoo a pnlnvrn. , 

o SI. Presidente - Tem n palavra o Sr. Thomnz Rodri
gues. 

O Sr. Thofnaz Rodrigues - Sr. Presidente; pedi a palavra 
pnrn ·mandar {I Mesa um rcqucrimcnlo relat.ivo no projecto 
Cl'ia votarão V. Ex. ncabn de nnnuncinr. . 

· · Peco: oulrosim, a V: Ex. queira mo. conccdct• a palavra 
para ,justificar o requerimento logo. depois do ser o mesmo 
apoiado pelo Senado, na fôrma do Rog1mcnto. 

Vem á Mesa c é lido, o seguinte · 

REQUERIMENTO 

Requeiro a nudiencia da Commissão de Justien e Le
gislacüo,-sobre o projecto do Senado, n. 111, de 1926. 

· Sala das sessões, 13 de setembro de 1926. - Tliomaz 
Rodrioues. 

O Sr. Presidente -
mc:nLo do · Sr. ThOmnz 
(Pausa.) 

Apoiado. 

0~ ~cnhot'CS que apoiam O requeri
RodrigUCS, queiram levantar-se. 

Tem a pnlavra o Sr~· Thomnz Rodrigues. 

"' . O· Sr. rho~az Rodi'igues - Sr. Presidente, julgo de 
lt•da conven1cncm que o .Senado, ant.cs de se pronunciar sobre 
o requerimento quo tive a hont•a de submetter a sua delibe
ra.cüo, tomo. conhecimento do projecto a que o mesmo se re
fere, inLeirando~se elo s~u conteúdo. e da maneira por que o 
mfsmo consegum chegm• no plenarJO, para ser submettido a 
uma só, ultima c unicu discussão c voLncüo. . 

Esse pro,icct o, St•. Presidente. nasceu de uma emenda, 
apresentada. aliás, contra disposição ·expressa do Regimento 

· do Senado, a uma proposição oriunda da Cnmara dos Depu
lodos. Destacada pnrn constituir projecto distincto, em vlr
t.udr: de parecer ·da honrada Commissüo de Financns do Se
nado, ella passou por uma unica discussão, e ora. se acha 
incluida na ordem do dia para ser submettidu a uma unica 
votncílo, definitiva e final. 

I 

I 
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Neste projecto-emenda, ou nesta emenda-projecto, tra
ta· se de fazer mais uma equiparação. que é mais um caso 
desta série ininterrupta de liberalidades, cm que se tornou 
ptodigo o Congresso Nacional, sempre para augmentar ven
c:mentos c vantagens do cm·l.n~ e dctl)l'll1inadas classes de 
funccionarios publicas, sempre para sobrecarregar de novos e 
110~ados encargos o já por demais on~rndo e exhausto Tbe
scuJ'O Nacional. A equiparação, que se trata de fazer, é a dos 
ar.clitores e ncl.iuntos dos rcpJ•csentanles do Minislerio Pu
lili~(\ do Tribunal d•~ Contas com os ,iuiw,; rle direilo da justiça 
local do Districl.o F'~rleral. A' sombra desta cquiparar,ão, o que 
se •cm em vista é, mHla mais, nada menos do que islo:-a.u
gmcntnr de 18 contos para 33 contos c seiscentos os vencimentos 
desoes altos funccionarios do Tribunal de IJonlas. Como vê o 
Senado, o augmenlo é de cerca de cento por cento; fica entre 
86 c. 87 por cento. r . 

Devo assignalar que essa cmehda, convertida em pro-· 
j(cto, de iniciativa do nosso cmirlimle collega. cujo nome peí:J 
wnia para declinar, Sr. Senad'or Paulo de Frontin, apresen
ta-se no plenario, póde-se .dizer, desacompanhado de~pareeer, 
prn•quc, como tu! não ~a 'póde considerar o que' se encontra 
no avulso distribuído,. tl que 6 apenas o seguinte: "A Com
misgüo de l'inanças .1não. se oppõe ao augmento de venci
mentos de que se trO:la", Mas por que essa Commissão não se 
oppõc a esse augmimto de vencimentos ? Qual a razão por 
r.u•1 a Commissão ftic abstem de opinar sobre o merito da mo
riid~ proposta ? Ppr Que se mantém nessa altitude de absten
ção ou de negação 'l Elia não o diz1 porque preferiu. no CUJ, 
remett.er-sc a ).'Ím opporhmo o dJserelo silencio. A Justifi
cação, que acompanha a emenda, lambem não me parece suffi • 
cie!'te, e, com/ a devida venia, afigura-se-me improcedente .. 
O .<•m Hlustr? aulot• ,julga ser dn ,justiça equii-,arn•· o~ auditores 
e adjuntos dos representantes do Minislerio Publico do Tri
.bunal de C<ínlns aos ,juizes de direito cta ,justiça local, porque 
o·; Minisbros desse Tribunal já se acham equiparados ar.~ 
desemba~gadot•es da Côrte de Appellacão. A razão não ml.l 
p::.recr1 ponderavel. 

Sr.)' Presidente, não consegui júmais jeseobrir - talvez 
pol'l milnhn deficien·:ia inlcllcctunl (nlio apoiados) - qual n 
ligacão,1 qunl a appt•oximacüo mesmo remota que possa existir 
entre !!iS funccõe~ eontcnci'osas de juizes e tr1bunaes ,judioia
r:os e I ns desse tribunal adminislralivo. que é o Tribunal de 
Conta~). simples dclegacão do Poder Lcgislalivo, exercendo s 
mis~iíq, rle fiscalizar a arrecadacão c a applicacão dos dinhei
t•, .. s P]llblicos. A equiparação entro os ,juizes de. direito da 
.iustic:u. local e os audJtorcs e adjuntos dos representantes do 
M·nisil.erio Publico do Tt•ibunal de Contas ainda me parece 
mu is · difficil. As funccõcs desses funccionarios não sil.o, nunca 
1'r.l'nrn judicnntes ou contenciosas; sempre foram funccões 
mur:1montc informativas, meramente instrucLivas dos proccs
f'Os 'ou c f.crm de sct• submel.l idos ao conhecimento dos mem
i.Jrc.s. 'do 'l'rihunal a que pertencem. Mas, Sr. P1·esidcnte, não 
6 sóimcnf c na sua csscncia c na ~ua substancia que o pt•ojecto 
:.c n:1o afigura indcfcnsavcl; elle o é lambem no ~eu aspecto 
forrr1al. Para demonstrai-o bm•ta considerar que elle couse
l'.ulll', vir ao plenario, violando uma, duns e mais vezes, de 
m:1n,eira positiva, fl:lgrnnle, ,insophismnvel, dispositivos do 
Regitmento do Senado. Como já disse, o projecto nasceu de 
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uma emenda· apresentada a uma proposiçllo da Camara dos 
Deputados, proposiclio esta que tmha o objectivo de auto
·rizar a abertura de um credito especial para pagamento de 
-cma sentença judicial. Pois bem, o Regimento do Senaall 
prohlbe terminantemente que a uma proposição desta natu
reza possa ser apresentada, como ap~endice ou como additivo, 
uma emenda abrindo um novo cred1to. O art. i27 do Regi· 
menta. diz textualmen'i.e o ~eguinte: (U) 

· "Nilo é permittido rrunir em um só projecto duas ou 
mais preposições da Camara dod Deputados, nem nas propos
tas de creditos, ·incluir novos credites iniciados no • Senado.:. 
Ora, a emenda dispõe o seguinte: cFica extensivo aos audi
tores e adjunctos dos representantes . do Ministerio Publico 
do Tribunal de Contas o disposto no art. 4• do decreto legis
lativo n. 4. 9981 de.· janeiro de 1926:t, e equiparando, assim, 
aos juizes de d1reito que mais percebem, na justiça local. do 
Districto Federal, os auditores do Tribunal de Contas, termina 
por estas palavras: cficando . o Governo autorizado a abrir 
para esse fim o necessario credito.:. 

Como vê o Senado, essa émenda não sOmente abre cre
rlito, mas até abre credito lllimitado, com o que viola m11,is 
Uma vez o Regimento do Senado I:J' parece que até a nossa 
Constituicão Federal, . ultimamente reformada. . . . 

E não fica nisto a infracção ao Regimento do Senado; 
ba mais e melhor. No mesmo art. 127: iJo Regimento do Se
nado, encontra-se ainda a seguinle dispó~icão · (U) : · cNão é 
tambem permittido offerecer 'como emendas,. a quaesquer pro~ 
jectos, ou do· Senadci ou da Camara dos pe.putados, proposi
çõAs destas, que devem seguir os tramites t•egimentaes., · 

Ora, parece incontestavel que a medida \Constante dess11 
projecto, realizando ).!ma equiparação de alto.; vulto, reveste 
todos os car&cterist.icos de uma proposic§o co~um, lla na
'tureza desses projectos que devem ser submett~dos aos tres 
turnos reglmentaes c ao exame das Commissões tec'hnioas·. do 
Senado, que no caso seriam as de Constituição, dê\LegislacAo 
e Justiça e de Finanças. ·. 

E porque, Sr. Presidente, a medida constante cto·, proJecto, 
conoeguiu subtrahi1·-se as~im ao exame sempre ~nlnuoioso, 
cuidadoso e attento das nossas commisslles teehnicas 11 Porque 
consegiu elle evitar tambem ·o exame do plenario em ltres dis
cussões snccessivas.? Porque se procurou dar a este 11roJeoto 
essa fórma ext.ranha, da qual, a principio, não se cbnsegue 
vislumbrar n ob.lectlvo? Porque n§o ~;e empregou. desct

1

:e. Jogo, 
sem circumloquios, sem am.baues, .a formula olassica e cor-

. rente: "Ficam elevados a 36:600$ os vencimentos dos\ func
cionarios taes, revogadas as disposições em contrario'~ 

Estou a antever, Sr. Presidente, as ob,iecclles que .se v !ln 
oppol' ás consideracões que · estou a eXPender. Devem \vir t\ 
bálla mais 11ma vez os ineffavcis precedente~ rio Senado\: vão 
ser citados mais uma "'ile1. os casos em que o Senarlo. scl!lcnte 
e conscientemente, tem violado ·sua lei internn. Mas 1ssr~ 
argllmentos não me impre~sionam. Sr. Presidente. Tacs ~pre
ccdent.es. si existem, s!io simplesment.e rleploraveis e ddvem 
ser nt6 inr.onfcs~aveis; esses preccdentsr nílo devem ser t\tJvo
cados ~inão narn soffrr'r a nossa formnl rondemnariio .. iá1maj!'o 
para qne nell.es reincidamo~. . . ' '. 
· Feitas estas considnraçõr~. ditas estas Pnlavr&R, vou I tP.r-. 
'minar, Sr. Presidentr.. Nãr, quero crer que este,ia a fazer' um 
esfqrco lnutil, não qucrn ncreditnr que .o Senado, Já a.gora 
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sciente do que vae votar, possa approvar este projecto, dis
pensando 11 audiencia, que requeiro, de uma das suas Com
missões technicas que, no caso, é, e não póde deixar de ser, 
a Commissão de Justiça e Legislação. S1 o Senado, porém, 
assim o fizer, resta-me a· satisfaç!lo intima de deixar consi
gnados nos Annaes o meu voto e a minha opinião, bem refle
ctindo a maneira por que entendo exercer oa meus deveres 
de representante da Nação, 

Era o que tinha a dizer. (Muitlll bem.) 

O Sr, Paulo de Frontin (') - Sr. Presidente, como autor 
da emenda, ora transformada em projecto, vejo-me obrigado 
a responder ás considerações que acabam de ser expo~tas pelo 
illustre represetante do Estado do Ceará. ; 

Na parte formalística, pouco terei de adduzir,· não ~ó 
porque, as praxes do Senado teem sido constantes sobre o 
assumpto a que se refere esse. projecto, como. por que .julF;o 
que qualquer observação deveria ter sido feita no momento 
opportuno e não agora. 

Este projecto é, como disse, o resultado de uma emenda 
por mim formulada a uma proposição da Gamara dos Depu
tados. Soffreu discussão na Commissão de Finanr:.as, que 
sobre elle se ·manifestou, tendo discussão o parecer que a re
speito emittiu a · Commissão de Finanças. Foi votado em 
2• discussão. Na a•, nenhuma observação foi feita; e agora. 
no momento da encaminhação da votação é que o illu~tro re
presentante do· Estado do Ceará ... 

O SR. THoMAZ RoDRIGUES - A occasião ainda é oppor
tuna. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- ... vem defender o Re
gimento, achando· que tudo correu mal, dizendo até que é in
confessavel a fórma pela qual foi apresentada essa emenda. 

. O SR .. THoMAZ RoDRIGUES - Não usei desta expressão 
"inconfessaveis" sinão quanto aos precedentes do Senado. 

, O SR. PAULO DE FRONTIN - Perfeitamente; mas o 
adjectivo applica-se ao caso, que é igual a esses precedentes. 

Mas, Sr. Presidente, em nenhuma des.c;M occasiões honv(l 
observações. 

Mas, vejamos a questão de méritis: 
' A lei n. 2.51i, de 19H, art. s•, equiparou o 1~t·ilmnnl 
de Contas á COrte de Appellação do District.o Federal; !Joa on 
má, é lei, emquanto não for revogada. 

Diz ella: 

cO presidente e os directores (hoje ministros) do 
1'ribunal de Contas, assim como o representante do 
Minist.erio Publico ter!io os mesmos vencimentos que 
os desembargadores da Cõrte de Appellací!.o e o substi
tuto do representante do Ministerio Publico os ·que a 
este pre~entementc competem, mantida quanto ao pre
sidente a disposição d(• nrt. 2•, da lei de. 8 de outubro 
de i\106.:. 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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De modo que cst.á cxactamenl.o fixa~a a relaf)ão. de equi.;. 
parac;ão de vencimentos entre os membros do 'fr1bunal de 
contas " os da Côrte de Appcllacão. 

O SR. 'J.'HOMAZ RoomauEs - l\las nüo fulla cm adjunctos 
ele audil.m•es. • . , · 

O SH. PAULO D;E FRONTIN - Em 1911 não havia au
ditores e por conseguinte nüo· era possível que tivessem cogi
tado dcllcs naquclla occasião. Só cm 1018 foram creados os 
cargos ele auditores. Conscquenlomcnte, só depois deste pe-
l'!!clamacões. . 

O pro,iecto actual não é novidade. Trata-se de uma ques.:. 
tão que .ití foi dcbat.ida o anno passado quando se tratou do 
Ol'~amentc. da .Fazenda, c não leve solução porque o or0amenta 
não foi \·otndo. · 

Nestas eonrlicõcs,. que é que pede o P.ro.ieclo? que seja 
extensivo aos auditores c adjtjncl.o:; do 'l'rJbunal de Contas a 
rlisposl.o no nrl .. ol", do rJccrclo legista tiro n .. j .088, de 8 de 
janeiro de :1926. 

Diz o a ri .. 4": 

«Üs ,juizes rloil rlirr.itn tlns Varas Cl'imlnncs, Civel! 
o o r!11'1 .Fcilos tia Fazendn ~lunicipal C· o rio Alislamcnta 
mr!iloral do Dislrict.o Fcrlernl pct·c~bcrão o~ mesmos 
vcncimcnl os rJllC competem nos ,juizes de Orphüos, .da 
Pro,-orloria c Resi.duos c rlll l\lcnorcs, abrindo-se para 
esse fim os ncccssarios crcrlilo~ .» 

.Já é 11m OUIT'O Ul'l.igo, f.ambcm de eqnipat'U()ÜO, onde se 
pt·ocm•a atlcndcr a dcsc;:;ualclnrles .•. 

O Sn. 'l'Ho.\uz RonmouEs - Contra o qual me manifestei 
na Commissão. · 

O SR. PAULO DE FllONTTN - lias qtlo o Congresso np
pPoveu. 
. O Sn. Tno.\r.~z nounrom:s - Qncro mo5trnr qne son lo

g-wo. 
O SR. PAULO DE JmONTJN - Neslas condicões, quem 

~~ o ~11bsf.ifnlo lc:;:nl rio rninlslro rio Trihnnal clll Conl.lls? 
Exaclnmcntc os andit.oms, al;:;nns dos qunes já funcclo

na m rm casos de vagas c 1 icenrns que existem n€1 mesmo 
l.ribnn.al. . • . 

Qmmto no~ suhslilnlo~. o mesh1o raclo se rh\. Ellcs silo 
os lrr:ifimos l'CJWC~cntnntcs do ~linisterio publico nn auscncin 
rlc::sn,; rcprcscntanf.r~. como se vcrificon com 11m rlos mais 
rl':::nn~ rrprnscnl.nnlcs do l\lmislnl'io Pnhlico cn.lo nome peco 
vrnin jllil'n rlrclinnr. o Sr. Tm•qninio do Souza, cm c11.ia au. 
~r·nria foi snhs!Hnúio poJo ~nhst.ilulo. 

l\'fit~ hn, p01s. razão pnrn qno não hn.in a mcRmn relncnn 
rio venc1mr.nlos cnlro o ad,inncln elo Ministorio Pn!Jiico o os 
nnrlil.r.J•cs n minisl.t•os, como ha r.nl.re o~ minisl.ro~. Juizes c 
rlc~eml1arr,ndot'M. Umn eonsn 1í eanRcquenoin cln ouf.rn .. 

. Parccr., porl.nnf.o, qn n, I cu do siri o onvirln a COmm issüo de 
.Fmnn~as, ~nn~oJ•rlanclo •'sta com n cqnipnraciío formulndn, 
nnrln u ma1s .. msto rlo que n pro,icct.o mcrccmo n npprovnclte) 
do Senado no 3• turno. · 

;~;~j! ~:'~ ...... 
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A;;sim, pediria ao Senado que não concorda~sc com a 

voll.a :\ t.:ommissiio do Justiça c Le·gislnção, a qual no caso 
quasi IHllia !.cria sobre quc se manifestar, c déssc o seu voto 
favoravel ac projecto, que vem exactamente sanar uma ln
justiça r. lcm por princip::J.! objecto fazer com que clcsappare~ 
cam do quadro dQs funccional'ios publicas essas iniquidades, 
que ,jtl. toem sido obdeclo ele tantas votações por parle do 
Congresso. · tMuito bem.) 

·O Sr. Presidente - Continúa a discussão do requeri
mento. Si nenhum Senador quer mais usar da palavra, encer-
ra-se a discussão. · 

Está encerrada. 
Os senhores que approvam o requerimento elo Senado:• 

pelo Ceará queiram levantar-se. 
Foi rejeitado. 

O Sr. Thomaz Rodrigues - Pct•o a pulavm pela ordem . 

.O Sr. Px·esidonte - Tem à palavra o Sr. 'rhomaz fiodri
gucs. 

O Sr, Thomaz Rod1·igues (pela ordem) - Requeiro. ve
rificação da votação. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador 'l'homaz Rodrigues peelo 
vcril'icação da vol.a~ão. 

QllciL·am levantar-se os Sl's. quo votaram .a favor do r~
qucrimenlo, conservaildo-so de pé al'i'm de serem contudus. 

Votaram a favor do requerimento H Srs. Senadores. 
Queiram sentar-se os que votaram a favor, levantando-~" 

os que votaram contra. 
Votaram contra '.2t. Srs. Senadores. 
O rcqnerimcnlo foi rc.icilado. 
E' aP!ll'OVado o projecto, que vac ú Comn:issão llc Rc

daccão. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - '!'cm a palavra pela ordem o Sr. Paulo 
de Froritin. · 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - S1·. Presidcnto; 
achando-se sobJ•c a 1\Icsa a redacção final do projecto do Se
nado n. 62, ho,io votado cm terceira discussão, eu pediria' u. 
V. Jj:x. consultasse ~ Scuad,o sob~o si csmccdc dispensa de im
pressão pura a sua Jmmcdnüa d1scussao c volaoao. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin re
quer dispensa rle imprcssüo c urgcncia para a rcdac~iío :fimtl 
do projecto dn Senurlo n. 62, deste unno. 
· · · Os senhores qu c nppruvan: o requerimento do Sr. Sena
dor pelo DisLl'iclo lõ'Ctlerul, qncit·am lcvaulm·-sc. (Pausa.) 

Eslít U!Jlll'Ovado. . •·. 

·-
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O Sr. 2• Secretario 18 e é approvado o seguinte 

PARBoER 

N. 226 ·- 1926 

Redacção final do projecto do Senado n. 61, de 1926, que torna 
extensivo aos auditore.v e adjuntos dos representantes do 
Ministe1"Ío Publ·ico, do Tribunal de Contlll, o distJosto no 
art. 4• do dec1·eto n. 4.988, de 1926 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico. Fica extensivo aos auditorea e adjuntos dos 
representantes do Ministerio Publico, do Tribunal de Conta~, 
o disposto no art. 4• do decreto legislativo n. 4. 988, de 8 da 
janeiro de 1926, ficando o Governo autorizado a abrir, para 
esse fim, o neccssario credito; revogadas as disposiclles em 
contrario. · 

Sala da üommissão de Redacção, 13 de setembro de 1926. 
-- Mode.1to Leal, Presidente. - Thoma: Rodr.iuues, Relator., 
- ]Jen.iamin Barroso. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser enviado A Camara 
dos Deputados. · 

E' annunciada a votação, . cm 3" discussão, do pro.lecto do 
Senado n. 63, de 1926, autorizando o Governo a conceder isen
ção de direitos de importação o de expediente ao material des
tinado á. construccão do stadium do Club de Regatas "Vasco 
da Gama" . 

. .Vem á Mesa e é lido, o seguinte 

Rl!QUERIMENTO 

Com !'uno'amento no art. 188 do Regimento requeiro que 
o pro,iecto do Senado n. 62, de' 1926, seja remettldo A Com
missão de ConsLituie.ão, afirr. de que esta opine sobre sua con- · 
stitncionalidade. 

Sala das sessões, ,13 de setembro de 1928. - Al'iltitles 
Rocha. -

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam o rêQ\leri
mento do Sr. Senador Aristides Rocha, queiram levvantar-se •. 
(Pausa.) . . 

Apoiado o cm discusslio. 
' 1•1'1 ,, 

O Sr. Aristides Rocha - Peco . a : palàvra. 

O Sr. Presidente - Tem a palàvra ·o Sr. Senador Aris-
tides Rocha. , · . · · . · 

-
O Sr. Aristides. Rocha ( *) -' : Sr, Presidente, nlio faz 

muito tempo que o Senado Federal, :v:otou a lei de cmergencla, 
protector&: .ela· Industria de tecelagem. Chegada á Camara, e 

. " 

(*) Nilo foi revisto pelo orador. 

I 4 
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su.ieíta á Commissão Lechuica, essa, depois de um longo .• 
exhaustivo parecer do Relator da Corr.missão de Constituieãt: 
naquclla Casa do Congresso, concluiu, opinando pelo archiva~ 
mcnlo dessa lei, deante dn: sua flagrante inconstitucional!~ 
dade. 

A Uamara, até agorll, não votou as conclusões desse pare~ 
ce1·. Ainda não houve uma mariifestacão positiva dr> Gamara 
dos Deputados a respeito da conclusãõ, que se me afigura .es~ 
travagante, do parecer da Commissão de Constituição, opi~ 

r nando pelo archlvamento desse projecto do Senado. 
Agora, depara~se-nos, na ordem do diá o pro,jecto n. 63, 

que autoriza o Governo a conceder isenção de direitos de im
portac.ão e de expediente ao material destinado ã conetrucolío 
do Stadium do Club de Regatas Vasco da Gama. · 

Ninguerr. Poderá contestar que o projecto cogita de uma 
lei de imposto e, pelo dl'spositivo do art. 19 da Constituiçlío 
vigente, t,odas as leis de impostos, sem excepoão, devem ser 
iniciadas na Camara dos Deputados. 

Pretendo com o meu requerimento, solicitando a .audien· 
cia da Commissão de ConsUtuição desta Casa do Congress'> 
Nacional, evitar novo dissabor ao Senado, qual seJa um outi'O 
parecer, mandando archivar uma nova proposição sob o fun
damento de que o Senado não deve Ler a iniciativa de leis quv 
cogiterr. de casos da natureza dos de que estou me occupando. 
Accresce, por outro lado, que se tratando de uma: emenda des~ 
tacada da lei orc:amentnria para constituir projecto em sepa
rado. Tendo o Senado, em uma dn:s ultimas sessões, votado ~ 
conclusão do parecer da Commissllo de Finanças, que . \)ermit~ 
tiu a separação, para a votaollo do projecto, é exquistto que 
elle .iá esteja em a• discussão. 

0 SR. PRESIDENTE - E' do Regimento. 
O SR. ARISTIDES ROCHA - Mii.s o Regimento diz que 

os projectos desta·cados para constitulrem projecto em sepa~ 
rado. devem ter mnis uma discussão. Se mais uma dlscusallo 
devem ter, não comprehendo que se supprima justamente uma 
discussllo, quando Jllais uma o Regimento rr.anda que tenha. 

0 SR. PRESIDENTE ..,.,- V. Ex. me permittlri ler a dispÚ~ 
sicão do Regimento, que ellminarã ao duvida do seu espirito. 

Diz o art. 145: · 

"As emendas ou additivos offerecidos ·na 2• ou s• 
discussão podem ser destacados para eonstltuirem pro
Jectos distinctos. · 

Neste caso, passarão antes de remettidos ã Camara 
· por mais, uma discussão, que corre~Wonderá á 3•, po~ 

dendo ser approvados ou rejeitados. · 

. O SR. ARISTIDES ROCHA- Se o projecto estava em 2• 
discussllo, a emenda apresentada corresponde a essa dia~ 
cussllo. 

O SR. PRESIDENTE - Em 2• discussão o Senado votou o 
destacamento da emenda:. votacllo, qu~ correRponderã :1. s•. 
porque os projectos das. Commissões só teem duas discussões .. 

,- ,, •,' 
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O Sn. AnTS'J'WES llOCHA - :lias, S·r. l'residcu I. e, dei
xunclo de lado a intet•pretacão dada por V. Ex .... 

O Sn . .PnESIDENTg- Não é apenas dada por mim. Os meus 
ard.cccssorcs deram-na a mesma. 

O sn. ARISTIDES HOCHA - Mas, que 'reverentemente 
n·~~cil.o, mesmo que a inl.erpretacão fosse dada Ró por V. Ex., 
porque a autoridade de V. Ex. eu n invoco sempre: com 
rGspeilo •.. 

O Sn. PnESIDEN'l'll - 1\luilo .agradecido a V. Ex, 
O SR. ARISTIDES ROCHA - Acceitando, pois,. a. inter

!Jl'etação dada por V. Ex. no dispositivo regimental, clcixo de 
lado ·essa questão. 

Mas, a outra, Sr. Presidente, afigura-se a mim qut> está 
rlc p~. O Senado deve perquirir, indagar, saber de suas Com
mis~ões 'fechnicas, que no caso é a da Constituição, si esse 
pr0jecto realmente ó ela sun nicada, si a iniciativa lhe cabe ou 
uilo lhe cabe. Porque o projecto nasceu de uma emenda llPL'e
scntada a uma proposil;ão c de~tacada para constituir pro
jecto· em separado, passando · assim a ser de inioiativa desta 
~..<asa do Congresso Nacional. 

· Nestas condições, precisamos saber, para orientarmo-nos 
na maneira de votar, si a proposição em apreço encerra um 
ca~o !\Onstitucional ·c si o Senado tem ou não competencia para 
J~r inicio n leis dessa natureza. 

Deante dessa duvida, Sr. P!.'osidcnle, cu fiz o requeri
mento, soliciLando do Senado que o apoie, afim de que a Com
,m~não d<' Constituii,;ão opine sobre si é um caso de .competcn
cw, cu não, desta Casa do Congt·esso Nacional. (Muito bem.) . 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo de Fr,1ntin. 

· · O. Sr. Paulo de F1·ontin (•) -Quando apresenLF;i e.:~e pro
iDC'.u não havia, absolulmncntr., duvida quanto á compctencia 
do .Senado em formular projectos ou emendas dessa natureza. 

Era umn praxe invuriavcl !!, ainda o nnno passado, grande 
numero do emendas foram apresentadas a um projecto vindo 
da Gamara sobre isencão de direitos. Pal'l'cia-mo, pm·tanto, 
I]UC OS lava dcnlL'O dn alçada da •!Ornpctencia do S~nadO, l\las, 
já •. 1ue se levantou es~n duvida, depots d9 p_arccer ~ad~ na_ ou
t.ra Casa do· Congt•esso, !leia sua Comnussuo d11 J.eglolncuo e 
j'ustirJa, não tenho rlnvic as cm acceder e dar o· meu voto ao 
requerimento do illuslre representante. do Estudi' de' :\ma-
:.onas. . , · 

E' mesmo de toda a conveniencia' que saibamos quni ri a 
definição c a interprcluciio - lei''dc impostos -para não 
r.•prcscnlarmfls inutilmcnl.o projeclos~quc, merecendo o a8sen
tim<•nto do Senado, lomcm o precioso tempo das suas sessões, 
u~l'n depois serem mandados archlv'af ou rejeitar -o que se
ria nntis delicado que archivur- pela oul.t•a r.nsa di) c,m!!ressd 
•· ·on I .• a~! a . ,.,>, 

( •) Não fui revisto polo ot•adot•. 

,. ... 
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::;cria, purl.anl.u, muilo conveniente mesmo que a Commis
~ão o.Je ConsLiluicão c JusLi(:a, aproveitando esta opporLunidude, 
tl•IHft.isse o seu parecer para que, depois de approvado pelo 
SenHrlo, tivessemos uma not:ma pela qual nos pudessemos guiar 
CID rclucão á apresentação de emendas ou projectos da natu
;r;za do actual. 

Era o que cu Linha a ;iizct• sobro o requerimento do nobre 
rL'JYrescntante do Estada' do Amazonas. (Muito bern! ltluito 
1Je1;~!) . 

O Sr. Presidente- Continúa a discussão do requerimento. 
8 i nenhum Senador quer mais usar da palavra, encerra-se a 
clieeussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Os senhores que approvam o requerimento, qucir·am le

vanr.m·-sc. (Pausa.) 
Approvado. 

O Sr. Presidente - Ha ainda oulL'O requerimento aobre 
o projecto assim t•edigido: 

REQUERIMENTO 1\ 

Requeiro que o pro,iecto n. 62, de i!J26 (emenda desta
c,aoa) vá á Commissão de Financ;as para dar parecer sobre 
o mesmo e, bem assim, declarar si · deve ficar. isento de di
l'l!ilos de imporlacão, inclusive armazenagem e expediente! o 
malerial já adquirido pa1•a as obras do novo stadium do C ub 
Vasco da Gama, de accôrdo com as exigencia da nossa legis
l&cão fiscal. · ., 

Sala das sessões, 13 de setembro de 192G •. - Soares doa 
Santos. 

O Sr. Presidente - Si niio hn quem queira usar da pa• 
hvJ•a. declaro encerrada a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. Antes de declarar prejudicado o requer i
re ento por falla de numero para ser votado, vou, nos termos 
do Regtmento, mandar proceder tí chamada. 

Procedendo-se á chamada. verifica-se a ausencia dos 
Srs. Lauro Sodré, Eurico VaJle, Pires Rebello, João Lyra, 
Pedro Lago, Modesto Leal e Lacerda Franco (7) • 

·O Sr. Presidente - A chamada confirma a falta de nu
mero. Fica, assim, prejudicado o requerimento do Sr. Soares 
de~ Santos. · 

Não havendo numero para a votação das demais materias 
enceri•adas, passa-se ás em discussão. · 

FORCAS DE TERRA PARA 1927 

Continuação da 2• discussão da proposicüo da Gamara 
dos DeJ.?u.Ludos n. 7, de 1926, fixando as forcas ·de terra pura 
o excrcJCIO de 1927. · · · •• 

Encerrada e adiada a vo\acão. ···-·' 
S. Vol. VI g 



-. '•·,. , ....... -
'•.,' 

,.,-,., .... 
,., ' '' 

ANNAilS DO SENADO 

PORÇAS NAVAES PARA O EXERGIC!O DE 1927 
' ' 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
u. · Hl, de '1926, fixando a~ forcas navacs para o exercício de 
1 !127. 

··O 'Sr. Presidente - Não havendo quem queira usar da 
palavra l'iea. suspensa a rii~cussão e a proposição sobre a 
mesa, durante duas sessões, para o recebimento de, emenda;. 

Nada mais havendo a tratar, designo par.a amanhã a se-
1:11.1 inte ordem do dia. 

V o tacão, em 2' discussão. dn projecto n. 18, de 1926, qua 
abre, pelo Ministerio da Guerr-a. um credito especial de !'éis 
33:090$627, para pagamento a funccionarios do Hospital Cen
tral do Exel'ciLo, das vantagens que lhes competem eri1 vir· 
lu de da lei n. 3.990, de 1920 (com parecer· {avoravel'tla Com
missão rlc Finanças, n. 290, d,; 1926); 

Volacão, em discussão unica, da redacção final do pro
jecto do Senado n. 53, de HJ2ti. que eleva para WO$ a pensão 
que actualmente percebe D . .Francisca de Sant'Anna Pessoa, 
viu va e mãe de officiaes que prestaram Jervicos de guerra, no 
Paraguay e em 1893; 

· Votação, cm 3" discussão, do projecto do Senado n. 92, 
de 1925,. que abre, pelo Ministerio da Guerra, um credito es
pecial de 7 4 :280$108; para pagamento a funccionarios do 
Collegio MilHar do Rio de .Janeir;o e da Escola Vet.erin<J.ria do 
Exercito (com parecer da Commisslio de Finançtis, {avm·avt:l 
ao 'Projecto· e á emenda do 81·. Benjamin Bm·roso, n • . 207, 

Votacão, em 3' discussão, do pro,iecto do Senado, n. 94, 
de' 1925, determinando que os alumnos da Escola Velerinaria 
do Exercito, que perderam mais de uma cadeira poderão fa
zei-as em segunda época (com parecer da Commissüo de nl
strucção Publica, offerecendo um su.bstUutivo á emenda do ' 
Sr. Jeronymo Jllontei1·o, parecer n. 20G, de 1926); · · 

Votacão, cm s• discussão. do projecto do Senado, :n. 6i; 
rle 1926, propondo modificações rio servico eleitoral vig.:ntf.l 
(emenda destacada do projecto do Senado, n. 12, de 1026). 

Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado, n. 30, 
de 1926, reconhecendo de utilidade publica as. Eseola~ de 
Commercio "Doze 'de Outubro", de S. Paulo e d~ Natal, no 
ll.io Grande do Norte (com. parecer favora,vcl. dn Commi,w1a 
de J~stiÇj:z e Legislação, n. 222, de 1926; 

Votncão, em 2' discussão ,dn proposioão da Camo.ra dos 
Deputados, n. 7, de 192G, fixando ns forcas d•J lePra para o 
exeroicio de 1927; (com parecer da . .'Commissão rlc .llarinha c 
Guerra., opinando que sc,~1 destacada a emenda do ii1·. Soar·cs 
dos Santos, para projecto especial, n .. ' 223, de 1926). . . ,.':· 

1Levantn-se a sessão, ás 15 horas e 20 minutos. 

-

' ' 
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FORÇAS NAVAES PARA 1927 

De ~:~ccurdo com o cli~posiLivo regimental, arL. H4 A, 
está sobre a mesa, para o recebimento de emendas, em 2' dis
cussão, a pJ•oposicão da Gamara dos Deputado:;, n. iG, de i92G, 
fixando as forcas navaes para o exercício do 1927. 

93' SESSÃO EM 14 DE SETEMBRO DE 192·6 

PRESJI)ENCIA DO SR. MllNDON!;A lV{,\R'I'INS, i• SECRET~RlO . '"\ 
j .... 

A's 13 1[2 horas acham-se presentes os Srs. ?.l'endonca 
l\Iartins. Si!verio N•3l'Y, P•Jreim Lobu, ArisLides Rocha, Lauro 
Sodré, Cunha :Miachado, (;odofredo Vianna, 'rhomaz Rodrigues, 
llen.iamin Barroso. Ferreira Chaves, Eloy de Souza, João Lyra, 
Venancio Neiva, Fernandes Lima, Eusebio de Andrade, Bueno 
Brandão. Bueno de Paiva, Lacerta 'Franco, Rocha Lima, Affon
so de Cámar;go, Carlos Cavalcanti, Vida! Ramos e Soares dos 
Santos (23) • · .i 

O . Sr. Presidente - Presentes 23 Srs. Senadores; esta 
aberta a sessão, 

. Vae ser lida a: acta. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de z•j procede á leitura da 
aeta do. sessão anterior, qne, posta em discussão, é som debate 
approvada . · . · 

O Sr. 2• Secretario (servindo de 1'') dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Requerimento do Sr. Salvador Pepe, pedindo a decreta~ 
cão elo uma lei que o indemnize dos pr~Juizos resultantes da 
apprehensão de volumes ele mercadorias do valor de·· réis 
77 :!H9$2119, feita em 19i4, por suspeita de contrabando. 
A' Commissão de Financ,as. 

Requerimento· de D. Lydia Menescul Pacheco, irmã do 
alferes J osú ·Frederico Menescal, pedindo relevação de pre~ 
scripção para o fim de poder receber diffcrenca de pensão a 
que se julga co.m direito. - A' Commissão ele Finanças. 

Telegrammus: 

Dos Srs. Magalhães de Aimcida, Presidente do Estado do 
Maranhão. João Suassunn, do da Parabyba, c Sergio Loreto, 
Governador ào de Pernambuco, congratulando-se com o .Se
nado pcio. passagem da ciata da independencia politica do 
Bras i!. - Inteirado. . 

o Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) , declara que nilo ha 
~Me~. , 
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E' lido, apoiado, 1.) enviado i~ Culnmis~i\o ue GonsLituio;.iio 
o ~guiulo 

l'l\0JEG'1'0 

N. 6ti - 1!l2G 

O Cungrusso Nacional dec;reLu.: 

· ArL. 1.• Ficam equiparados os vcncimcuLos do ~·evisor da 
Bibliolheca Nacional aos revisores da Imprensa Namouul. 

ArL. 2." Revogam~se as disposições cm conLrario. 
&la da•s sessões, i4 de setembro de 1926, - Vcna·ndo 

.1\'eiva . ._,.. M1tonio Moniz.. · _ 
Comparecem mais os Srs. Manuel Monjardim, Bernal'

dino 1\lonl.eiro, ,Toa·quim Moreira, Paulo de Frontin, ~\ldolJlhu 
Gordo, Generoso l\laNJUCS c Felippe Schmidl (7). 

IDeixam .de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
,\, Azct·edo, Pires Reboliu, Barbosa Lima, Souza Castro, Euri
eo Vallc, Gosta Hodrigucs, Enripedcs de Aguiar, AnLoninu 
Frl•ire, .Toão Thom~. :Epllacio Pessoa, ;\nl.onio Massa, llosa c 
8,ilva, Carneiro da Cunha, .Manuel .Borba, l~upes Gon~alve:;, 
Concalo Hollcmberg, Pedro Lago, Antonio :\loniz, Moniz .Sodr·1!, 
.Ter·onymo Monlr.iro, Mi·guel de C:ll'valho, ~lode-~to Leal, Mon
de~ ~·avarcs, Sompaio Corrêa, Washington Luis, José Mm·U

nho, Luiz Adolpho, Itamos Caiado, V cspucio de Abreu c Carlos 
JJarbosa ( 30) . 

O Sr. Presidente - Hora do expediente. 
Não h a oradores in:;crivtos. (Prwsa,) ::\i ncnhullr Sr. 

Scnauot· deseja usar• Lia palavra na hora du expcdicnlc, paH-
~a-s•:. li· ot•dem do dia. (Pausa.) · 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - A ordem dd dia consta exclusivameuLe 
de votações, pura ás quacs não hu numero, visto terem com
parecido até . este momento, 30 Sr:;. Senadores, 

NesLus condições, designo pura ordem do dia de nmanhii, 
o seguinte · 

Votação, cm 2" discussão, do JH'Ojeeto n. 18, de 1920, que 
abre, pelo Minislerio da Guerra, um credito especial de réis 
33 :090$ü27, p~ra pagamento a funccionarios do Hospital Cen
tral do ExercJt.o, dns vantagens qurj .lhes compelem em vir
tu~e !la lei n. 3.990, de 1920 (cou('J)ai;ccel' (avoniVel da Oom-
1nlsstw de Finanças, n, 290, de -1926.) ,; · 
. Volacão, em discussão unicu/'da redacciio final do pro
.JccLo do Senado n. 53, de 1!l2ü, que eleva para 100$ a pensão 
q).IC actua~menle percebe D. Francisca de SanL'Anna PessOa 
,vJUva e mac de ofl'icines que prestaram servicos de guerra ~Ó 
Pnrnguny c em 1893· ' 

I ' ~ 
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Volaoão, em 3' discussão, do projecto rio 'Senado n. 92, 
de 1925, que abre, pelo Minislcrio da Guerra, um credito es
pecial de 7'• :280$·108, ptwa pagnmenlo a i'unccionarios do 
Collcgio l\lilitar do Hio de .Janeiro e da Escola Velcrinaria rio 
Exercito (com. Jllt1'ccer ela Commúslio de Pinan~as, favoravcl 
ao projecto c â cm.rmtla dn, Sr. Rcn;ia.min Bm•J•oso, n. 207, 
de 1926); 

Votucão, cm 3" discussão, do projecto do Senado, n. 9ft, 
de 1925, determinando que os alumnos da Escola Veterinaria 
rio Exercito que perderam mais de uma cadeira poderã'' 
fazei-as cm 2" típoca (com. lH!.I'ecer da Conwdssão de Ins~ru
t:t;tio Pubtico, of(erecenclo um sub.~tit·rtti1JO ri emenda do 
Sr. Jel•onymo Monteh·n, pm•eeer n. 206, de 1921i); 

Votação, em il" discussãó, rio pt•ojecto. do Senado n. 61,' 
rl~ '1926, proponde. modificaoões no serviço eleitoral vigente 
(mnenda destacado. do p1•ojecto do Senado, n. J2, de 1926); 

Votação, em 2" rliscussão, do projecto do Senado n. 30, 
de '1926, reconhecendo de utilidade publica as EscolaR d1l 
Commcrcio "Do~e de Outubro", de S. Paulo c de Natal, nóJ 
Hio Grande do Norte (com. plwecel' ftJ.VOI'a.vel da. Commi.~o~ão 
rir. Justil]a e Legi.vlação, n. 222, de 1926); · 

Votação, cm 2" .:liscuss~o, da proposição da Camara rios 
Deputados n. 7, de 1926, fixando as fm•ças de terra para o 
llXercicio de 1927 (com parecer da. Comlll'isstio dr. Jllm•inlw e 
G'llerra opina.ndo qu.c se.ia destacada 11 cmencltt do S1•. Som•es 
do,, Sonto.1, para )ll'll:iecto c.vpecinl, n. 223, de -1926) • 

Levanta-se a sessão, ás 13 horas C! Hí minutos. 
i Ju: .. ~~ ~ 

. FOUI}AS NAVAES PAI\A 1927 -
I •,,' 

De nccOrdo com o dispositivo regimental, art. 144 A, 
est;í sobre a mesa, para o recebimento rle emendas, ~m 
2' discussiio, a proposiciio da Cnmara dos Deputados n. i 6, 
d•J i!J2(i, fi:xnndo as forcas navaes para o c:xercicio de 1027. 

ll4' SESSÃO, EM 15 DE SETEMBRO DE 1926 
.I 

P"ESJDENCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Silvorio 
Nory, Pereira Lobo, Ari.qtides Rocha, Lmn•o Sodré, Eurico 
Vnlle, Cunha Machado, Antonino Freire, Thomaz Rodrigues, 
Benjamin Barroso, Eloy de Souza, .Ioüo Lyrn, Antonio Massa, 
Venancio Neiva, Fernandes Lima, Euscbio dll Andrade, Pedro 
Lago, Antonio Moniz, Miguel do Carvalho, .T oaquim Moreira. 
Mrmrles Tavares, Paulo rlo Frontin, Bnono Brandão, Bueno 
rto Paiva, J.accrda Franco, Rocha Lima, Cario~ Cnvalcanti, 
Vida! Ramos o Vespucio ele Abreu. 
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o Sr. Presidente - Presentes 28 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) procede á leitura da 
acta da sessão anterior, que, posta em discussão, é, sem de
hate, approvada. 

O Sr. 2° Secretario (servindo de f 0
) declara que não h a 

expediente. 

O Sr. 4° Secretario (servindo de 2°) declara que não h a 
pareceres. 

São lidos os seguintes 

PROJECTOS 

N. 66- 1926 
'' : ' '' 

Art. 1.• Fica o Governo autorizado a crear, de aocOrdo 
com o proposto no proJecto do regulamento do Instituto Me
dico Legal, os Jogares de medicas assistentes dos laboratorios 
de toxicologia e de anatomia paf.hologica (um para cada la
boratorio) . 

Art.. 2.• Esses Jogares deverão ser normalmente preen
chidos por concurso, que obedecerá ás regras estabelecidas 
paro. cana um dellcs, no regulamento C?m vigor do Instituto 
Medico Legal. · · · 

ArL. 3." Cada assistente perceberá., annualmente (7 :200.~ 
do ordenado c 3:600$ de gratificação), I O :8004l000. 

Ar L 4. o As primeiras nomeacões para esses cargos crea
do~ poderão Rer f'eitaB independentemente de concurso. mas 
deverão recahir em profissionaes que j;i tenham dado provas 
de conhecimento e pratica das .rcspnctivas especialidade8. 
servindo no inslituLo. ouvindo-se O· seu director. · 

Art. 5. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Justificação 

Quando apresentou o seu projecto d~ regulamento, n di
rector propoz como medida indispcmsave} e inadiavAI a cirea
r,ão desses dnus lagares dfl assistentes. pnrn merlicos. f!Uil t!A
verinm acompanhar os trabalhos dos la.borntorio~. •nb~ti
t.uindo os re~pectivos chefes Pm s~us impedlmentós tempo
rnrios ou definitivos. · · . · . · 

A vantagem da crAa~íio desses lognros ·-está princibal .. 
mente em '!!e: evitar n int.rrrupção dc .. ui'na perlcin i'nr falf.à 
dr. quem n possa conl.inna:o na nusencin t.erilnornria ou defi
nif iva do r.hefr> de cnrla laboral orio .. unico per i! o rln 111Je ellrs 
displ>em normalmente. ·. , r: 

Hn prricinR q1w nxig-P.m dias ·' ·:me?.os r•arn á sna r•t-nJi::; 
1.n~fin. taos ns oneracões que são nocl\lsRarin.~ nu sna mar•.lhll. 
Ora, a subaliluicão do perito no decurso (jcs:;os perícias sf.'l 
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d~ve fazer normalmente, sem sobresaltos ou demoras prc
.iudiciaes. Já tem acontecido inutilizarem-si.' pericias em an
damento dada a maneira irregnlar e impropria pela qual se 
d:'l urn subsUI.uLo ao per·it.o que as estava realizando c que 
subitamente se viu impedido de continuai-as. 

Tendo cada chefe de laboi·atorio um assistente, este será 
o seu subsliLulo natural e immeclialo, não havendo, portanto. 
solução de continuidade nos trabai!Jos ·dos laboratorios. 

Além disso, devendo os Jogares de assistente ser preen
chidos por concurso, resulta que para julgar das provas 
cl~sses concnroo:; haverá sempre entre os examinadores um 

. qu(' conhecerá ospecialment.e da maleria. tratando-Be de as
sumpto em qur. poucos são os especialistas entre nós. . 

Assim, evidenciada a necessidade da creacão dos cloua 
lagares de assistentes de laboratorios •. justifica-se ella ple
namente. 

Sala das sessões, em 15 de s~tembro de Hl26. - Ves
pucio de Ab1·eu. 

N. 67- 1926 
. ,.,.-... -. 

Alrt. t.• Aos medicas legistas e director e ao medico rrt
diologista e ajudantes de laboratorios é concedida a gratifica
ção addicional nas mesmas condições em que a te em o;; funccio
narios .Publicas, professores das Faculdades, juizes de secção. 
etc. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em .contrario. 

Justificação 

Os medicas legistas assim como o director do Instituto 
e o medico radiologista c a,indantes de laboratorios 8ãn funccio
nnrios que não t.eem ncce~so normal dentro da caTreira, 

Trabalham diariamente rle 1 de janeiro a 31 de dezembro. 
vnrias horas por dia em serviços cujo numero e natureza não 
precisam ~er dr-talhados. por sobejamente conhecidos. 

Já o Dr. Epitacio PessOa quando Presidente da Republicn 
em mensagem ao Congresso em 1921, a paginas 78, sob a ru
brica 

GTatificações addicionae1. 

diz: ... "a men ver. n oriPnfaçí'ío a snguir nrMa mafrrin <\ 
manter ns gratificações addirionaes. em conrlicões restricf n.s. 
unicamente para os funccionarios q11e não t.er.m acresso .nor~ 
mal dentro rla cnneira. como o~ professores e os juize., de se
cção, c nbolil-a em relação nos outros, etc.". 

Ora ·é ,iustnment.o essr n caso dos merlicos legistas c rnrlio
lnr,istn e ajudantes rle Jahornlorios q11o• aprr.nr de exerccrrm 
l'nnccões que lhr.~ cxigrm trnhnlho nrrltw. inf ellect.ual ~ ma
f.ct:ial, arriscado, cheio do rcsponsnbilidades, inint.crrupto. não 
tom para compensai-o si não os seus parcos vencimentos 1 · 

• 
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Nenhum funccionario professor ou juiz justificará melhor 
que os medicas legistas a concessão que ora pedem, das gra
t.ificacõcs addicionaes. 

Sala das sessões, em 15 de setembro de 1926. - Vespucio 
de Ab1•ett. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam os projectos 
que acabam de ser lidos, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Apoiados, vão :í Commissão de Constituioão. 
~stá terminada a 'leitura do expediente. Não ha oradores 

inscriptos. (Pansa.) 
Si nenhum Senador quer usar da palavra na hora do ex

pediente, passo rí ordem do dia.· (Pausa.) 
Comparecem mais os Srs. Pires Rcbello, Manoel Mon,jar

dim, Bernardino Monteiro c Ji'elippe Sehmidt (4). 
Deixam de comparcem·, com causa ,insLificada, os Srs. A. 

Azcredo, Mendonça Martins, Barbosa Lima, Souza Castro, Costa 
Rodrigues, Godofredo Vianna, Euripedes de Aguiat•, João 
1'homé, Ferreira Chayes, Epitacio Pessôa, !tosa e Silva, Car
neiro da Cunha, Manoel Borba, Lopes Goncalves, Gonçalo Rol
lembcrg, Moniz Sodré, Jeronymo Monteil•o, Modesto Leal, Sam
paio Corrôn. Adolpho Gordo, Washington Luis, .José MurLinho, 
Luiz Adolpho, ltamos Caiado, Affonso de Camargo, Generoso 
lllarqucs, Soares dos Santos e Carlos Barbosa (28) • 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente -Não ha numero no recinto para proctl
dcr ú .. votação das ma Lerias da ordem do dia. 

Está sobre a mesa e vae ser lida uma emenda ú proposição 
da Camara elos Deputados n. 1(}4, de 1926, fixando as forcas 
navaes para o excrcicio de I927. 

O Sr. 4" Secretario (s~rl'indo de 2°) procede ú leiLm•a da 
seguinte 

E.~fllND.-\ 

Substituam-se o nrt. 10 e seu paragrnpho unico, pelo se-
~~~: . -

"Art. 10. Fica o Governo autorizado a, no exeroicio de 
Hl27, aproveitar na8 vagas no posto inicial do Corpo de Com
missarias ,da Armada, os ex-alnmnos da Escola Naval, quP te~ 
nhnm cursado, sem nota desabonadora á sua conducta, pelo 
mesmo primeiro anno da mesma escola." 

Sala das sessões, 15 de setembl'O de 1926. - Paulo de 
Jt'rontin. 

Justificação 

' A emenda tem por fim supprimir o aproveitamento dos 
candidRfos approvn.d.os no ultimo concurso cujo prazo 1r va
lidade já está terminadoo 
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O Sr. Presidente - Os .:::enhores que apoiam a t:lli(•Drla, 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi apoiado .• 
A proposição é devolvi~ln :'t Commis~iío de Marinha e 

Gllert•a, com a emen.d.a. 
Nada mais havendo a lraf.ar, ccsigno para or<lem do dia 

de amanhã, o seguinte. · 
Votação, em 2' discússão. do projecto n. 18, de 1926, que 

ubre, pelo i\Iinisterir> da Guet•ra, um credito especial de réis 
:33: OOO$G27, para pag:uncnlo a uncc ionat·io,; do Hospital Cen
tral do Exercito, dns vnnl agens que lhes compelem em vir
tu.d.e da lei n. 3. 900, de Hl20 (com 1la1'ece1' {avomvcl da Com
missão de Pinanças, n. 290, de 1926); 

Volacão, em dh;cussiío unica, da rerlacçiío final do pro
jecto do Senado n. 53, dr. 1U2ü. que eleva para 100$ a pensão 
que actunlment<: percebe D. Francisca de SanL'Anna PessOa, 
viuva e mãe de officines que prestaram sr,r\'ÍI;os de gut:rrn, no 
P~~uemi~; , 

Vof.ação, em ;)" .d.iscu;;são, do pro,jeelo do dcnaao <1. 92 
rlc 1925, que abre. pelo Minblerio ela GtWI'l'a, um credito es~ 
JlCcial do 7q:2S0$10ll, para pagarnenlo :t J'unccio<larios rlo 
Co!lr,gio Mililm· do llio de .rauniro e dn Escola Vel.erinaria do 
'll:xercHo (com pm·er:m· da Cmnmisstio r/c Pinan~a.~. {avoravel 
an pl'ojecto e á emenda do St•, JJcnja!l! in Bctr1'o.~o, n. 207, 
dP, 1926); 

Votação, em 3' discussiío, do pro,jeclo do Senado n. 94, 
elo 1925, determinando que os nlumnos da Escola Veterinari!L 
do Exercito que perderam mais .c.te uma cadeira poderão 
fazei-as em 2' época (co1n pa1'eCC1' ela Commissão àe Instru
cção Publica, of{crccenclo nrn su.listit rtti·vo IÍ emenda do Sr. Je
ronymo Monteil•o, tJm•eccJ' n. 20fi, de 192G); 

V o tacão, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 61, 
d.c 1926, propondo moei i ficações no serviço eleitoral vigente 
(emenda destacada rlo p!·oject.o do Senado, n. 12, de 1926); 

Votaoão, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 30, 
de 1926, reconhecerw:Lo de. utilirlacle puhlica as Escolas · de 
Commercio "Doze de Outubro", de S. Paulo e de Natal. no· 
Rio Grande do Nort.e (com parecrn• (avoravel da Commis.~ão 
de Justiça e Leaislal}ão, n. 222, e/a. 1926); 

Votação, em 2' discussão da proposicão da Gamara ct.os 
Doputados n. 7, de 192G, fixando a~ foreas de terra para o 
exercicio· do 1027 (com parecer àa Cornmissão de Ma1'inha e 
Gu.erra OlJinamlo q'lte se,ia. desta.cada a emenda do S1•. Soares 
dos Santos, lltll'll tn•ojecto esJJecial, 11. 2.23, de 1926); 

3' discussão da proposição ela Gamara elos Deputados 
1:. 9, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, um ~re
,rJ.it.o especial de 12G :874$385, para !lUgar, cm virtude de sen
t.cnnn jurliciaria, ao Dr. Grncili:ino Marques Pedreira .d.e 
Fre11.ns (com Jla'rece·r {avoraval da Cmmn-isstin de Finan(•as, 
11. 211. de 1926). 

Lcvnnln-sc a sessão, :ís 13 ltüt'a~ e <\rí minutos. 
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05" SESSÃO, EM i6 DE SETEMBRO DE 1926 

PBESIDENCIA DO SR. ESTAC:IO COIMBRA, PRESIDENTE 

A'~ i3 e mcü1 horas acham-;:e presentes os- Srs. Mendon
r;a Martins, Silverio ~r.rr, Eurico Valle, C1;1nha Machado, Tbo
maz Hodrigues, Br.nJamm Barroso, Ferrmra Chaves, Eloy de 
Souza, J.:•ão Lyra, Fernandes Lima, Eusebio de Andrade, Ber
nardino Monteiro, Joaquim Moreira, Paulo de Frontin, Bueno 
Brandão, Lacerda J!'r:uwo, Arlolpho Gordo, Rocha Lima, Affon
so de Camargo, Carlos Cavalcanti e Vida! Ramos. 

O :ir. Presidenta - Presentes 21 Srs. Senadores, está aberta 
a sessl'to. 

Vae ser lidà a acta. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anterior, que, posta em discussão, <! sem debate approvada. 

O Sr. 1' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Do Sr. Ministro da Fazenda, restituindo dous dos auto
graphos da resoluoão legislativa, sanccionada, que altera a 
data a que se refere o nrt. 83 do decreto n. i6. 58 i, de 4 de 
setembro de i 924, para ns declaraoões dos contribuintes do 
imposto ~obre a renda. - Archive-se um dos autographos e 
reme! ta-se o outro á Gamara dos Deputados. · 

Do Sr. President~ do Eshdo do Rio Grande do Norte, 
enviando um exemplar impresso da nova Constituição Politica 
do Estndô, promulgarln a 24 de agosto do corrente anno. 
Tnteit•ado. 

O Sr .. 2" Secretario procede tí leit.urrt dos seguintes 

PARECERES 

N. 227- 1926 

Dada para 2• discussão a proposição da Gamara dos Depu
tados n. 4, dQ corrente anuo, autorizando a abertura do cre
dito especial, pelo Mmisterio da Marinl1a, para pagamento de 
ohras realizadas. em 1923, na Escola de Grumetes, offereceu
lhe o Sr. Senador Peõro Lago· IJmenda, na qual se permitte 
ao Poder Execut.ivo fazer a verida de uma parte dos terrenos 
do antigo Arsenal do Marinha do Estado. da Bahia e abrir cre
ditas, até o quantum apurado na venda, para n construccão, na 
p~rte restante do .mesmo terreno, cl~ npvo edifício da Cnpita
ma do Porto do dito Estado, de pnv1lhoes, 1\dnpt.acões on mu
dança da Escola de Aprendizes Murinhei:-os, etc. 
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E~ta emenda é re;;roduccll.o trxtunl de uma das apresenta
. elas o anno passado, pelo mesmo Senador, ao orçamento não 
ultimado da desp~?.n geral da Republica para o corrente exer
cício P que logrou, na parl.c rJac:uelle areamento relativa ao 
Minislerio da Marinha. parecer f:woJ·nvel desta Commissll.o, á 
vista .los !.ermos com que· a ,jusfific.ou o seu autor e do assen
tirilenlo ~1ue lambem lhe dava o litular da pasta que ella in
teressava. 

N!.ío lendo, prrsrnl.emenle, ~ r.~mmlssãõ motivo para negar 
á emend?. o apoio que então lhe cleu, senl.e-sc. entretanto, no 
dever do não concorrer para a ~tm incorporacão á proposição 
em :Ja<.~ss.. por 'ser a ~ua materia sem immedial.a relação com 
a que constitue o objecto da proposição. Por isso. e ainda 
para nã·~ drmorar ·o andamento r},, proposição, é a Commissllo 
de parecer que o Senado acccite a emenda para constituir 
pro.ieeto á parte, que obedeoa, cm sua discussão, aos tramites 
regimentaes; · · · 

Sala da Commi~são, 15 de ~etembro de 1926. - Bueno de 
Paiva, PreStdente - Felippe Srhmidt, Relator. - Jo6.o Lvra. 
- /Juetto Brandão. - Alfonso de Camargo. - EtUJebio de: 
Andrade. ·- Lacerda Franco. 

BMENDA ~ PROPOSIÓÃO DA CA:MARA DOS DEPUTADOS N •· -i, DB 1926, 
A QUE SE REFERE O fARECER SUPRA 

Onde convier : 
Art. Fica o Poder Execut;vo autorizado: 
•l) a vender, cm concurr~rtr.ia publica, de accOrdo com 

a tegislacão em vigor, os terrrnos pertencentes ao antigo 
Arsenal rln Marinha do Estado rl'l Bahia, que não forem ne
·cessarfo; ú oonstrucção do n'Jvo edifício· da Capitania do 
Pol'lo c sliar; dppendencias ou ~ cruaesquer outros estabeleci
menh'Jo rlcJ Ministerio da Marinh:t naquelle Estado. recolhendo 
ao Thes<ouro o producf.o da respectiva venda: 
· ÍJ) s. abrir oreditos, por c·ont.ll do mesmo producto e até 

a sua lmportancia lnte!lTal, para r. construcoão do novo edi
fício d~ Capitania. do Porto, bfln.1. como nara a construcollo 
dí:l pavilhões, adaptaQões ou mud:u,ca da Escola de Aprendizes 
Marinheiros 'lU outros serviços dr. Ministerio da Marinha no 
referido Estado. . . 

Sah das ses~;ões, 20 de ago~t.o de 1926. - Pedro La(lo. 

Justificaç6.o 

.\ r.men~a reprodl.!z a que foi apresentada no anno passado, 
no orcam~nl.o da Mnrmhn, e mei'l:'l'eu o parecer favoravel da 
Commissfio de Fir.nncr.s. 

Tramr.revcmos err. seguir:h r. ,justificativa então apre
sr.ntnéla: 

"Justificaçllo 

D nul.igo Arscna: de Marinl:n da Bnhia, cu,ia actividade 
o c~par.irlHrle· fornm, em varias 1lpocas, um ,iusto orgulho da 
Mtirmha, onde multa~ construc~úo;: navaes se fizeram, desde 
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os tempo.; coloniacs; cu,io papel na vida da nossa Marinha 
foi sempre relevante: que ora mr.n magnifica osoolv. de pro-
1'issionacs, por causas que nãJ t\ momento csmiucar, arrui
nou-~!'\. fechou-se, foram aos poucos se desmoronando seus 
cdificios. officinas, docas, etc. · 

Chegado a esse estado, a gr~1nde área occupada pelo Ar
senal, em pleno bairro comm•.JJ'Cial da cidade do Salvador, 
pm•ma1·ecia como un: apodreced!1uro onde se consumia bri
lhante tradição naval brasileira. 

O 1\finisterio da Marinha r•1solveu, então, terminar a 
demoli~ão dos velho~ edifícios !! arruar aquelles terrenos, 
onde fo1•am abertas a avenida das Náus e ruas a ella trans
versaes. Mas, apenas, foram abortas as ruas. Os · lotes de 
terrenos rllli jazem com preju!w á esthetica urbana e sem 
proveito ã. administnoão federal, sem uma construccão, As 
quadr!ls vondaveis são cinco, representando uma área total 
de 14.327 metros quadrados. Un:a dessas quadras ficou re~ 
servatoa para a Capitania do Porto e suas dependencias. Ma1s 
tarde o Ministcrio mandou augnwntar a área reservada á 
Capitania. q•1e ficou com todo J ten eno da avenida das Naus 
do lado tlo mar. Esta parte com prehende tres quadras, com 
a superfície lota! de 8. 918 met:'•)• quadrados. 

No mdo das terra<) da sobreài!a avenida para dentro fi~ 
carnm pr.ra se vender 5. 408 met:os quadrados. Feitos os des~ 
contos de terernos re~ervados para o Ministerio, reduz~se o 
total da área a 13.356 metros quadrados, cuja venda dará 
a qmmtia sut'ficiente á~ obras mdic·~das na emenda, evitando~ 
se o atteutado á aMthetica e á h:•giene da cidade do Salvador 
com a p!lrmanencia de terrenos b11l6.io~ o abandonados em 
pleno bairro commerc1al. · 

A ~pprovncão de~ta emenda tl aconselhada pelo proprio 
Ministerw da Marinh~.. como cotf1 no parecer da Commlssllo 
de Fin~rças, n proposito da rednco,:h.o com que a emenda fôra 
apresentaàa em :!3 de novembro passado e que, retirada na 
segunda dwr.ussão pa:oa attender no ·voto da Commissllo, é 
agora presente com a• modiftcacõe~ suggeridas. Ali, o illus
f.rc titular da Marinha affirma que "a autorização contida 
na cmt>ro~a. st>ndo nccf:ita, viria facilitar, de muito, a aecllo da 
administração naval sendo mesH:o que a parte relativa ao 
Estado da Bahia é at.tl uma ne~~:smüade actual do ensino pro~ 
1'is~ional e dos serviç!1s ·do portn". 

Sal~ das sessões, em 18 d~ dtlz&mbro de 19~5. - P,edro 
Lauo,., 

PARBlO!lln 

Esll emenda interessa a administração federal e nlio 
collirlc rum dispositivos do Codigo de Contabilidade. 

A C!1mmissão a ar.ceita c ncoll.~clha .a.',sua approvacão." 

PllOT'OSIÇ.in D,\ CAl\lARA DOS DEPU'l'ADOS ~· •I, DR 1!l2ô, A QUE 88 
llllFilllll O PAl\llCI~l\ SUPnA 

O Congresso Nacional resolve: 

Arl.igo unicn. E' o Porlnr Executivo alti.Ol'iwdu 11 abt•ir 
pelo Mlnistorio da Mal'inha o credito especi11l de :1.50 :OOOfOOO, 
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para o pagamento de o!Jrat< reali~uúas na Escola de Grumetes, 
na EnseU'da Baplbla da~ Neves, por Pedro l'aulu Pcdrazzi; 
revogadas as dispus içõcs cm contrario, . · 

Camura dos Deputados, de julho do 1!J2G. ·- A1·nol(o 
Rod1•igucs de A.:cvcdu, Prcsitlculc .. - Raul de Noronha Sá, 1" 
Secretario. - Bctpiisla BiltCIICOUJ'l, z· Secretario, inlerino. 
- A imprimir. 

N. 228- 1926. 

,;. 

A prOl>osicão da Camara dos Depututlos, n. 76, de 1925, 
autoriza o llodct· J~xeculivó t•. :rbrir, pelo 1\Iinisterio da Fa
zenda, o credito especial de ::lã :307$350, podendo, para isso 
e até esse limito, fazer as necossarias oporu·çõos de ct·cdilo, 
para pagar a diversos fornecedores da Casa da 1\loeda o que 
lhes compele, de accürdo com as contas l)rocessada:s pelo 'rhc
souro. 

Tendo examinado allenlamcnlc lodo o processo, vel'ifi
ci~mos que o director duquclla rcparLir;ão enviou ao 1'hcsuuro 
as contas do que se trata "afim de serem rclacionada:s, poi::; 
deixaram de ser pagas pot· não existir saldo na verba 21 do 
or{lamento, destinada á fiscalização c ma:is dcspezas dos im
postos do consumo o transporte, da qual as administraçücs 
anterioJ•cs deste estabelecimento costumavam disp61•." 

Manifestando-se sobre iJ ofl'ic i o de que reproduzimos es
sas pala'Vras do director da Casa da Moeda, disse o funcciona
rio encarregado de examinar a questão que "os empenhos da~ 
despezas juntos ás contas são, póde-se dizer, fictícios, nenhum 
valor tendo, por isso que a Casa da Moeda não tinha compo
toncia para: empenhar despezns em verba que não lhe ora per
tencente c nem ao menos lhe Linha sido distribuidn pelo Thc
souro". 
. Concluiu o mesmo i'unccionario opinando que fosse aguar
dado o encerramento do exercício para serem então as contas 
processadas e liquidadas pot• cxercicios findos. · 

Pa'!'a esse fim voltaram cllas áquella repartição em de
~embro· de 1923, mas então .iíL solw;ão difforenle era suggeri
da pelo esct•ipturario que estudou o assumpLo, cujo parecer 
conclue propondo sejam as contas relacionadas, "si a autori
dade SUQL~rior não julgar. caso de responsabilidade". 

Não 1'oi adoptado tambem esse alvitre, sendo resolvida 
pelo Governo a solicitação ao Con~t·esso de um credito espe
cial, solução que realmente regulariza. sem infracção dos dis
posit.ivos legues cm vigor. a situação ct•onda pela inobservan
cia do limites OL'\]amcntarios, aliás, sem verdadeira expressão. 
pois apenas subsistiam por haver o Poder Executivo delibe
rado utilizai-os para base da administração financeira cm vir
tude do ter vetado o orçamento npprovado pelo Poder J.,cgis
lativo para 1922. 

Por isso, principalmente, !.orna-se Justificavel o credito 
pedido pelo Sr. Presidente da Repubhca na mensagem de 
14 do maiõ do 1925. de accOrdo com a exposiciio de igual data, 
do Sr. ministro dn Fazenda!, que dcmonsl.rou a necessidade 
de ser feita a liquidaciio ele contas relativas a fomccimcntos, 
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!lois vel'ificára ierem sido realizado;. Seria inexplicavel, mes
mo, que incidisse sobre os fornecedores, . sendo-lhos recusado 
o pagamento de credilos incontestaveis, a punição de Ja:ltas 
porventura commell.idas pelos agentes do Governo, que, solici
tando a legalização da despeza, a,; considera implicitamente 
justil'icadas, de certo em virtude de terem sido impostas por 
necessidades do serviço publico. 

Ha, entretanto, uma parte da proposição que, a nosso ver, 
carece ser supprimida, pois, neste momento, seria até dar 
pretexto para impressões dest'avoraveis ao credito publico na
cional, :;ontinuar w inscrever nas leis da Republica autoriza
ções para operações de cre.dito de 35:307$350, afim de serem 
pague contas de materia:es, tão necessarios a urgentes servi!)()S 
publicas que não foi passive! revestir a acquisiçíio da inlcgral 
observancia dws formalidades legaes estabei:Jleciaas. . 

· E' sabiclo que foi realizada ultimamente uma avultada 
operaÇão de credito no exterior para a liquidacão da divido. 
nuctuante do· Bra:sil e seria estranhavel que, posteriormente, 
Uma lei especial autorizasse ainda um emprestimo de 35 con
tos só para serem pagos os fornecedores da Casa dn. .Moeda. 

A Con1missão de Finanças é, portanto, de pn.recer, que 
31 proposi!)ão seja approvada, com a seguinte 

.EMI!lNDA 

"Supprimam-se . do. artigo unico as palavrll!s "podendo, 
para isso e até esse limite, fazer as necessarias operações de 
credito". · 

Sala das Commissões, 15 de setembro de 1926. - Bueno 
de Paiva,. Presidente. -- João Lvra,. Relator. - Sampaio 
Oorr~a. - Bueno Brandão. - Felippe Schmidt. - Af(onso 
de Oamargo. - Eusebio de Andrade. - Lacerda Franco. -
Pedro Lago. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 76, DE 1926, A QUE SE 
REI~ERE O PARECER SUPIV\ 

O Congress.o .Nacional resolve: 

.ArLigo i.inico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o crooit.o especial de 35 :;307$350, 
podendo, para isso c até esse limite, fazer as necessar1as opc
~·acões de crediLo, paro. pagar aos fornecedores da Casa da 
.Moeda, no·exercicio de 1922, The Ault &. Wiborg :Brasil Com
pany, Fontes Garcin. & ·Comp., Villas.Bóas & Comp. e J. G. 
Pereira & Comp., o que lhes compete,' de accórdo com as con
tas processadas pelo '.rhesouro; revogadas as disposicões em 
contrario. 

Gamara do.s Deputados, 11 .. ·.8e dezembro de 1925; 
Arnol[o Rodriyues .de 1tzevedd, Presidente. - Heitor ele 
Souza, 1• Secretario. - Ranulpko . Bocayuva Cunha, 2• Secre
tario. - A imprimir. . : __ j 
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N. 229 - 1926 

O projecto n. 166, de 1925, está assim redigido: 
' I. ·I 

"Ficam os vencimentos dos !unccionarios' ao Dire
ctoria de Estatistica Commercial equiparados ao~ Lias 
demais reparticõcs de Fazenda do Districlc Ft:ji:Jral. 
sem preju1zo da gratificacão estabelecida pela l,ji nu
mero 4.:55·5, de 10 da agosto de 1922". 

O illustre autor do projecta, alludindo ás repar·Licõos de 
Fazen:da do Districto Federal, não deixou de fazer perccuer
sc que o seu pensamento é equiparar a tabella de nr~imer!tos 
dos funccionarios da •Estatística Commercial ás 11:1o demais 
reparticões de Fazenda da União, que funcciOU3In t.r.: Dis'
tricto l!'edera!. 

Mas, se entre essas não ha ainda rquiparacw, [lCl":na
neceni;lo revoltantes iniquidades já tantas vezes demonstradas, 
não sendo bem expressa, a resolucão proposta se Lorr.aria im-
praticavel. · 

A Commissão de Financas quiz ter sobre o :1ssumpto a 
opinião do Governo e solicitou do Sr. Ministro da Falt>núa 
que se manifestasse sobre a medida consignada no pr:aj ecto. 
S. Ex., respondeu com o officio que integralmente tran~-
crevemos : . · 

Exmo. Sr. Dr. Francisco Alvaro Bueno de Paiva, M. D. 
Presidente da Commissão de Financas do Senado l!'edaral: 

'Tenho presente o officio n. 5, de 22 de julho ultimo, 
em que V. Ex., remettendo, por cópia, o projectú n. 166, 
de 1925, que dispõe ficam os vencimentos dos funcowna.rws 
da. Directoria -de Estatística Commercial equiparados aos das 
demais repa.rticões de Fazenda do Districto l<'ederael, sem 
prejuizo da srati.Jicaoão estabelecida pela lei n. :1. 555, de 
j o de agosto de. :1922, de accõrdo com o que foi deliberado 
em reunião da Commissão de Finanças, sei a prestada por este 
ministerio informação a respeil.o. 

Cabe-me declarar a V. Ex., em resposta, que é justa a 
equiparação pretendida pelos funccionarios da referida re
partição, por isso que é a Estatistica Commercial a unica 
das 1•eparticões subordinadas ao Ministerio da l!'a1enda, nesta 
Capital, oujos empregados, á excepção, apenas, do Pespectivo 
director e dos de primeira entrancia.- percebem vencimento8 
inferiores aos dos seus collegas do 'J.'hesouro Nacional". 

· O illustre titular considerou portanto, jus~a a ~quipa
racão, . .accentuando que a Directoria de Estatística é a unica 
reparticão subovdinada ao Ministerio da Fazenda cu,ios em
pregados percebem vencimentos ürferiores aos do 'l'hesou l'O. 

D~prellende-se do confronto estabelecido, que .:::. Ex., 
tendo verificado a necessidade de ser corrigida a dei'iciencia 
do pro.i e c to quanto á determinação da nas e para a rquipara
ção,. suggeriu que seja estendida a tabella do 'i'lnsouro :\ 
uoica reparti-cão "aujas empregados percebem vcncin11mtos 
inferiores" . 

. Mas não seriam assim absolutamente beneficiado3 os 
fDnccionarios de inenor remuneração. 

Os primeiros, segundos, terceiros e quartos escriptura
rios do Thesouro ganham respectivamente, 9 :600$000, 
,7 ;2QO~, 5:400$ e 3:600$000. Aos Jogares correspondantes na 
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Directoria de EstuLisLiea Commereial são l'ixadoe. 8 :·000$, 
O :000$, ~ :800$ e 3:000$. Portanto, os quartos escriptu
rarios, que auJ'crew :J :üOO$, eontinuai·inm a recebei' a ni•;snm 
quantia. · . 

:Demais,., jíL tivemos cnsc,jo ue aeconLum· oerantc esta Co!Jl
missão, comparando as vantagens rias ·varias clas•;es uc 
funccionarios ue Fazenr.la, conforme as Labellas cm vigor c 
outros dados of,J'iciaes irretorquiveis, as dispariuaucs e in
justiças, existentes quanto aos vencimentos dos qul' l,rabalham 
na mais alta repartição de l<azenda da União. 

Os su·b-r.lirocl.ore&, do 'fhesouro Nacional chegam a Ler 
nicnut· retribuição do que porteiros de· outras r(~parl.i~ões c 
o~ oscriptural'ios, ·cuja admissão é vcuada aos que não sãn 
classificados em concursos revestidos· de excess-ivas c com
illicadas formalidades regulamentares, apenas auferem alli 
os mesmos esi,ipendios marcados para os serventes, aliás ~en
sivelmente menores do que us dos continuas. 

Os quarlos escriptm·arios do ~L'hesouru gtmhum aunual
mcnle, confot·me dissemo~. 3 :liOO$, tanto quanto os ,;_r.J.'Vmll•!s, 
ao passo que aos continuas são i'ixados 5 :400$, ao cal'lorado 
li :000$ c ao porteiro, 7 :200$, além de 1 :800$ pm·a anx-:1 i o LI e · 
aluguel de casa. 

Pedro Cosia, illustre publicista· m•ug·uayo, .nos seus es
tudos e criticas, publicados este anno, t•el'cre que nm g·narrla 
aduaneiro do .lkasil,· l'nvorcccndo os contrnbnnrlos na J'i•on- · 
Loira em que estava servindo, assim, philosophicnmenl.e, pt·o
cm·ava justil'icnr a sua conducl.a: "O governo me paga som1rm 
equivalente a qmirenta pesos pai'a ler os nlhos nberl.ns du
rante 30 dias, mas um contrabandista me offm·ece com pesos 
para cerrar os olhos durante alguns minutos .•. Não sei :;e 
mo entendem? Que h a o dever de ser honrado e cumprir 
diligentemente esse dever não ha duvida. Mas tambem ri um 
dever, que me tortura não poder cumprir inteiramente, man
ter a subsistencia de minha familia e educar. OS· meus filhos, 
permanecendo a braoos com difl'ipulqades e soffrimel!tj)s pelo 
c:unstantc crescimento do custo da v1da". 

Poderá não Ler procedencia o facto allurlido 1a narm
liva que chegou ao conhecimento do notavel economista da 
Republica visinha, mas não ha duvida que nos ad\'f.lrtc rlc 
ser preci~o reparar quanto antes as irregularidade~ de que 
;:c revestem as tabellas de vencimentos, sobretudo "!..os servi
dores da União que tcem attribuioões immediatas na arreca-· 
r!acã.o, na applicac.ão c no controle dos ·linheiros pt1blieos. Na 
situacão de pcnuria cm que est.ão lnuitos delles, niio · ~erú 
passivei que possam ter a serenidade de espirita JOdispen
savel ao perfeito desempenho das func.;ões que lhr.s são de
l.c:rminadas e terão de enfraquecer fntalmnte os scruoulos mo-
raes dos menos resistentes. · 

I.imitando-so o dever da Commissão de lfinanc'l;;, nrJHte 
momento, a manifestar-se sobre a .medida proposta. para .;:cr 
attendiuo o pensamento da administração, exposto pelo senhor 
.Ministro da Fazenda, é eH a de parecer' que o projeci.G srja ap. 
provado com a seguinte · 

ç 

EMENDA 

· Em vez de - aos das denl'ais ·repartições de Fazenda do 
Districto Federal, - diga-se: "aos do 'l'llesouro Nacional, 
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sendo. elevados a !1 :200~ os vencimentos dos quarto~ c~crl
pturarios de amba~ as repartições". O mais ~amo ll5tú no 
})l'Oj CC to . 

Sala da:; Commissücs, 15 de setembro de 1U2G. - JJncuo 
de Paiva, Presidente. - Joüo Dura, nela to r. - Sampaio Cm·
?'âa. -- BuentJ B1'1.1'1Uiüu. - F'elip11e Sch?nicU. - .4./fon~u de Ca-
1/tal'ao. - Eusebio de ,iml?•ade. - Lacerda Franco, - Pcdl'o 
Laao. 

l'JIOJ llCTU IJU Sll~AUO ~. i•ÜÜ, IJll 1 U25, A QUE . SI:: IUll'lllll> O 
P.\1\Ef;~;n SUPHA 

Consiclcran:lo t]uc a Directoria de EstatisLica Commercial 
é. uma rias repartições que melhores scrvioos tem prestado ao 
7miz, sendo a corl·cccfto dus ~cus trabalhos louvada pelos nos
sos c~Ladistas, pelas rcparLicõcs congcncres da Europa c da 
Amcrica e pela imprensa nacional c estrangeira; 

Considerando que constitue uma injusLica flagrante a 
~lcsigualdade ele vencimentos r~nlrc reparLiçõcs que pertencem 
ao mesmo ministcrio como acontece com a Estalistica Com
m~rc.ial e que só tem equiparados aos daquclles os vencimen
tos do director c dos quartos cscripturarios; 

Considerando qne não ha motivo algum para essa desi
gualdade de vencimentos; 

Consi·derando, finalmente, a · difficil situação actual ele 
''ida; pedem os funccionarios da Directoria de Estatistica 
Commcrcial a appromção da seguinte emenda no areamento 
da Dcspeza para o exerci cio de 192G: 

Ficam os vencimentos elos funccional'ios tla "Directoria 
de· Estat.isl.ica Commcrcial" equiparadoR aos dn~ demais 1'1!
parLi~~ües de l~azcnda do DisLricto Federal, sem pre,iuizo da 
gr•aLificação estabelecida pela lei n. 4. 555, de 10 de r.\gosto 
ele 1922. 

Rio, H de dezembro de 1925. - Paulo da F1•rmtin. -
A imprimir. 

N. 230 - 192G 

Em 27 de agosto de 1923, a Gamara dos Deputados ~n
viou ao Senado Federal o projecto de lei, que autoriza o !lo
der Executivo a abrir, pelo Ministcrio da Viação, pareia! ou 
integralmente, o credito do 1.285:000$, para a installa~.iio, 

· uos cxcr·cicios de 1924, 1925 c 192G, do estações radiotelcgra
phicas nos Est.a:dos do Amazonas, Parú e Goyaz. 

· Distl'ibuido ú Commissão de Obt•as Publicas, csf.a, pelo 
seu eminente relator, Senarlot• Luiz Aelolpho, prol'cl'iu longo 
c fundado parecer frworavr>l ao mesmo, mas concluindo pela 
apt•ese.ntação do um substitutivo que autori~a o Governo a 
abrir um credito de '•. 030 :000$, para a insLullação nos CJXCt'
cicios de ·1924. 1925 c 192ü. elo estações radiotclegraphicas no 
Amazonas, Pará, Goyar. e Matlo Gt•osso. 

Como se vê, o crcdit.n J'oi fortemente elevado, ao mesmo 
tempo qno e!'a accresccntnclo o Estado do Multo Gl'osso aos 
que hcneficiavn a proposição da Camar:1. 

IDopnis da Commi;;são de Obras Publicas, foi chamada a 
lll'Uilllndal'-~e :t Commissüo ele Finanças, que. om longo pu-

S. Vol. VI 10 

. ·-·· 
.... . ..... 
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l'e~;el' J'ipmado poJo saudoso Senado!' ;Justo Chel'mont, crn. 7 do 
novembro rJe 1923, concorda com o daquella Commissuo, mas; 
~;onsiderando o vulto do credito proposto, concluo pelo pu
dido do informações ao Governo, "sobre o. plano oeJ'r!.l a 
adoptar pa1·a a ·installaçúo, no pa.iz, de um 'serviço de ·J•aclio
telc:oraphia, . destinado, p1•·incipalrnente, u communicar as 
nosws fronte-iras e os cent!•os mais importantes; bem assim, 
sobre as despezas toltaes a e{fectua1· e o modo mui.; cul!oe
niente de distribuil-as por varias exercicios, tendo em vista 
us uctuaes condições financeiras". . 

Pensando attender á deliberação da· Commissíío de Fi
nanças, a Mesa do Senado, naquelle mesmo mez, so dirige ao 
Ministerio da Fazenda, pedindo informações ~obre a propo
sição da Camara dos Deputados que autoriza. a abe~·tura .de 
um credito de 1.285:000$, 11ara a installacão de estações ra
diotelegraphicas. 

Passados qu11si dous annos, em 14 de agosto de .f 925, o 
Ministerio da Fazenda, entendeu de melhor alviÜ'e ouvir o 
da Viação, gue, em setembro do mesmo anno, mandou áquelle 
a 1•esposta, com cuja cópia, em 30 do mesmo mez, foi · pelo 
pt•imeiro attendida. a solicitação do Senado. · · . 

O succinto parecer do 1\linisterio da Viacão conclue pelos 
seguintes lermos: 

" ... que, 1'e{er·indo-se a proposiçõ.o, em orande parte, 
tis despezas que seriam realizadas em 1924 e HJ25, jd 
não pode!'iam ter .actualidade, nos termos em que estci 
concebida. Demais, tratando-se de se7"Viços normaes, 
lUla ·parece conveniente á boa o1•dem da despeza pu
blica, constituirem elles objecto de creditas especiaes, 
em vez de se incluírem nas verbas orçamentarias". 

Poderia ler accrescenlMio que a longa experienoia do 
districlo radiot.elegt·aphico do Amazonas, creado em 1!H3, 
demonstra a difficuldade de manter communicacões · regula
r·es naquellus regiões·. Ser-lhe-hia da,do ainda lembrar que a 
solução das communicações dessa natureza está . no emprego 
das estações do ondas curtas, cuja cfficiencia equivale, pelo 
menos, ás. os tacões ultrapotentes e cujo custeio e installação 
são incomparavelmente mais baratas. . · 

Limita-se, porém, o Ministet:io da Viação a . dar uma 
bastante razão preliminar para a~ recusa da proposicão, qual 
a .de referir-se a assumpto de natureza essencialmente orça-
mentaria. · 

'·' 
· De rae:to, o princif,'io salutar da univei'S&lidado das leis 

de orçamento, preconizado pelos melhores autores, assim 
exige que nossas .'.nis se contenham todas as dsepezns ilõm os 
ser,vicos da ndministr.acão publica. 'E' assim o entendendo, o 
Governo fez incluir na pr'oposta do areamento para 1927, ora 
cm 3• discussão na Gamara dos Depútàdos, ·a dotaoão constan
te da sub-oonsignacão n. 8, em Material, da verba dos Tele· 
grnphos, que displle: .. ; · · . . .. 

. "Installacão de estações radio no Amazonas, Per
nambuco, Coarú, Bo,hia, Santos, nio Grande do Sul, 
!)!)0: 000.$.0QQ" .•. 



.. 

Si as lucu.lizucõcs nàü coincidem toda~ com as Llo su
ustitulivu do Senado, nada. impede que esse opportunamentc, 
as allcrc e reforce mesrnu a dúlacãr, da verba. O illustl'e Re
lator do orçamento da Viação tudo proverá, consultando os 
altos interesses do p-rm. . · 

Certo é que, dcantc desses motivos, a .proposição em 
apreço perdeu a sua oppm·Lunidadc c o seu objecto. 

A Commissão de Finanoas 1\, pois, de parecer que o pro
.icctc n. 5:!, mio mcNce 11 approvacão do Senado. 

Sala elas Co'mmissõcs, 15 de setembro ·de 1926. - Bue~ 
de Paiva, Pt•csldente.-Ped7•o Lauo, Relator. - João L111'a~J 
- Eusebto de And·radc. - Lacerda Franco. - Sampaio COJ'• 
1•êa. - Af{onso de Camaruo. ~ Bueno Brandão. - Felipps 
Schmidt, · · 

PAIIECER DA COMMIBBÃO DE OBRAS PUBLICAS N, 226, DE 1923, ~ 
QUE SE REFERE O PAI\ECER SUPRA 

A Commissão de Obras Publicas e Emprezas Privilegiadas, 
tendo examinado a proposição da Camara dos Deputados nu
moro 52. de 1923, mandando nb:·ir, pelo Ministcrio da Via'çãô 
o Obras Publicas, o credito de 1.285:000$, para a installacão 
nos exercícios do 1924, 1925 o 1926, de est:1ções radio-telegra
phicas nos Estados do Amazonas. Pa'rú e Goyaz, passa a dar. 
o seu parecer sobre as medidas nolla indicadas. 

Parece ú Commissão dcsnaccsdario insi&tir sobre a falt" 
de_seguranca c vigilancia' cm .que se acham as nossas frontei
ras norte c oeste, onde não ·raro [cem siJo observados, nos 
ull.imos annos, alguns actos de fnva'são do flibusteiros que; 
~em conhecimento das autoridades dos paizes vizinhos, teem 
realizado incursões no nosso territorio, commettendo violen
cias e deprodacões na's propriadadcs rios habitantes daquellas 
regiões, actos esses que tcem ficado impunes, ou porque não 
são logo conhecidos. ou pela rli:Cficuldade de serem prompta~ 
menlo reprimidos. . . 

Por outro lado, a difficuldade ciP serem mantidas com 
r·egulnridade as communioncõos pelas linhas telegra'phioas 
oommuns, por meio de linhas geraes ou cabos sub-fluviaes, 
sujeitos a continuas e frequcr1tes mterrupções. como a pra
tica tem demonstrado, está· a indicar a' necessidade de recor
rer-se a outros meios de communicnciio menos precarios & 
incertos do que os applicados ·até então. 

E' facil comprehendcr-se a difficuldado de serem lanoa
das tinhas aerca's através· de floreatas tão densas e estensas 
como as do vallo do Amazonas, ·onde l.ambem a exhuberancla: 
da vegetacão tm·naria difficil e dispendiosa a sua conservat~ão ., 

lguacs difi'iculdadcs offerece a Gommunicacão pelos cabos 
fluviaes, que teom .:;ido empregados com pouco exito, devido 
ao regímen dos rios que, arrastando nfl's suas coJTentes enor
mes troncos de arvores, detet•minam frequentes interrupclles, 
pela ruptura dos conduotores. . 

Parece, portanto, do todo ponto justifioavel o recurso, 
nessas regiões, do emprego da radio-tclegraphia. 

. A proposição vis!l', entretanto, apenas uma parte da fron
teira do Amazonas com as Guyanas, Venezuela, Colom))ia • 

\ 

• 
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Pcrtt, clcixundo uma solução de continuichdo na região da 
.MuLto Grosso, confinanl.o com u Bolil'ia c o Puraguay, que dts
JlÕC ucluaimenl.e de uma unica esl.uuiio de pcqu!Jno alcance em 
·Porl.cJ Velho,' sundo de conveniencia completar o systcma com 
a iml.ulla'c;ão ele l.rcs onlrus estat;.üea, unta na cidade de Multo 
Grosso, poulo terminal da navrga~·úo rlo rio Gua110l'é, outra om 
Cuyabú c outra cm Por lo 1\lurl.inho. 
· Completado por essa fót•ma o circuito o e~labelecldas as 
estações inlermed inrilis indicadas m1. proposição, ficará o paiz 
dotado de um syslcma do communicuc;ões bom coordenado c 
'dcsl.inaclo a pt•cslar aos habitantes rlaqur~lns fronteiras os 
auxilias do segurança c tra:nquillidudc quo lhes deve o Es-
'Jado. 
· · nesta agora considerar a pal'le financeira· do projecto, 

Ouvida a Secretaria Geral dos ·rclegrapltos sobre a·s ·ver
bas indicadas como sui'l'ieienl.~s para a imlnllacão desse scr
:vir;.o, opinou pcln sna insui'ficiencia discriminando a:s dcspe-
zas a sel'crn realizadas pela seguinte fórma: · 

Cinco estações de 15 K•. \V. a ondas conl:inuas ele 40 II. P., 
em Bôa Vista, S. Gabriel, 'ra·baLingu, Porto Nacional c Cuyabá, 
!lustc provava! de c:ada uma: 

Oeril!IOL' prhnal'io de 40 li, P .. , ...... , . , ... . 
Material elecLrico do transrnisoão u recepção. 
,Casas c anlenas . ......... ·· ................ . 
:r'ran~porlcs c montagem .. , , , , , . , , . , ... , , . , , 
.I 

'• 
" 

llU:pa cinco csla~ão, 2. 500:000$000, 

30:000$000 
350:000$000 
70:000$000 
50:000$000 

500:000$000 

No\·eesta~-ões de ii K. W. a sccntclhas musicaos (Jara São 
l!'elippe, Tcffé, Parintins, Humaylá. Altamira, Marabá, Con
ceiçfio do Arnguaya, cidade de Malto Orosso c Porto Murtinho, 
Custo de cada' urna, provavel: 

Gerador prirnario de 2P H. P .............. . 
Installações electricas elo transmissão a rccepciio 
Casas e antenas . ....... , ............. ~ ..... . 
Transportes e montagem. , ..... , .... , ...... , . 

' 

Para nove. estação, 1. 530 :000$000, 

' 20:000$000 
80:000$000. 
50:000$000 
20:000$000 -170:000$000 

-------,-

' Assim, o custo proYavcl das est:tcões acirhu indicadas cle
''nr-sc-ha á som ma de 4. 030 :000$, a ser·· despendida nos trcs 
exercícios oitados ele 1924, 25 c 26, · 

. l'~l'ece (.uml.lel)l_á Commissüo ·não ser. conveniente a dele;_ 
mmacao da:; condt~oes cm_ que deva ~et• a.pplicudo o credito, 
)lOIS, Llnvendo as msLnllaeocs St!!' .rcnliztio:fas pela Repartição 
Gora! rlos Tc!esrapbos, ou median~o sua fiscalizaoão, cube no 

. Poch~r ExecutiVo, por sm~s agentes ,JUlgar dn· c;pporLunidade das 
medtd~s a· _serc•m adoptuaas, li. sua i.nicin!ivn r: rosponsabilidnde 
a nppl!caçao das verba& voLadaa.. . . . 
• • • ' • ', J 
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De conformidade com as irl(!llS expostag, a Commissão' sub
nwtto :í consirlcracãn do Senado o scqninle subsl.it.ulivo, que 
satisfaz u completa os intuitos da Ill'O!Josiçqo n. 52. de 192ª, 
da Gnmara dosDcputados. 

ü Congresso Nacional· resolve: 

,üt .. 1.' Fica o Pode!' Execnl.ivo autorizado a abrir, pclô 
l\linistcrio da Viação c Obt•as Pnhlic:"i~. parcial ou intcgral
niente, o. ct·cdito rle !1,030 :000$, para a in~tallncão, nos exer
cício~ rlc Hl2-!, 1025 c i!l21J, das eRlnç•ics rarlio-lelcgraphicns 
nos Estados do Amazonas, Pnrã, Goynz n M:"itta Grosso. 

ArL 2.' As r.sla(:õcs a que se refr~·c o at•i.igo anterior serão 
in~l.nllarlas cm Bôa Vista do nio Bmnco, S. Gabriel, Tahat.inga', 
Teff<\. S. Fc!ippc, Humayt.{t c P~rinLin;;, no Esladn do Amazo
nas; Conceição ()[) Al'nguaya. l\lar:"ibá, Altamira c Porto Nacio
nal, nos Estnrlos rlo Pará c Goyaz; na r.irlar[,:. rlc Mattn Groeso, 
Cnyah:'t c Porto :\lurl.inho, no Estarln elo M:~!lo Grosso. 

Art .. 3." ScJ•ão de 15 K. W. n O! rlns contiriuns com gc
l'a'dnpcs ele !tO H. P ., a;; estaciics a serem installadas cm Bôa 
Vi~ta, S. GnhriPl, 'I'nhalinga, .Pol'lo N;\Cional r Cnyah:í, c as do
mai;; clc tí K. \V. a sccntclhas muswaes, pO(lcndo, entretanto, 
SI!!' nltrl'!Hln a c:"il.r.gcria ris estaç-ões :wim:.\ :ndicarlns, si cs!.u
rlo~ poslel'iores demonstrarem a ncrcssidacl<! dessa medida. 

Arl.. 4." n~::vogam-se as disposi(Õcs cm contrario. r 

Sala das Commissücs, 8 de outubro de JCJ23. - Luiz Adol
plw. Presidente o Relator. - Antoni'llo Ji'rt:ú·e. 

PROPOSIÇÃO ll.\ CAMARA DOS DEPUT.\DOS N. 52. DE i!J23, A QUE 
' SF. !1llFEnE O PARECER SUPM 

' O Congresso Naeionnl rcsnl\•c: 

Art. 1." Fica· o Podm· Ex~cul.ivo autor1o.arlo n abrir, pelo' 
Minisl.~rin da Viar,ãc. r. Obras Publicas, parcial ou int.egral
ll1Pntc, o crcrlilo de 1.2S5 :000$, para '\ in;;tnllaci'to, nos cxer
r.icios de Hl24. Hl25 c 1921J. de cstncüc•s r\•.rlio-tolegrnphicas,· 

· nns l~st adas do Amazona·s, Partí c Goyuz. 
Art. 2.• As estacücs a que 5e rcfcrr. o arLigo ant.crior 

~~rão installndas cm Bcin Vist.a do Rio Brnnco, S. Gabriel, 
Tnbo.t.inga, Tei'fó, S. Fclippe, Humn)'f:\ c Pnt•inl.ins, no Estado 
dn Amazonas: Conceiçiio elo Aragua.yn !lle.rah:\, A!Lnmira o 
Pm•to Nacional. nos Estnrlos rlo Par:'t c Goyq;7., 

AI'!.. 3." O crcclitn ele 1.285:000$ porlcr:í ser nssim rles
pcndirlo: 

a) 400:000$, cm 1!!24: 
1 ", com n montagem de um:~. estncíío cm Bôn Vista do' 

Rio Branco. pnrn commun icnção dn•cct n rom a do 1\lo:mios, 
lfJO:OOO~OOO; · 

2•, com a monlngem rlc nma e~t.nr:1o rm S. Gnhricl para 
r.nmmunicn~'iio com n elo 1\fnn:'tc.s, uo1: intr•.merlio ria ·ele Bõn 
Vislti' ou Tcrr.•, Hí0:000$000; . 
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3', com. a montagem de uma estn.;ão 3m Altamira, para 
communioacão directa com Belém do Pará, fOO :000$000. 

b) 590:000$, em 1925: · 
1", com a montagem de um:t estncão o:n .Tnbatingn, para 

communicacão com a do S. Felippe, 120 :000$000; 
2', com a montagem de uma cst aciio err. Teffé, para com

municacão com a de Porto Velho, 120:000$('00; 
3', com a monta·gem de uma P.staoã'o en. o. Felippe, col-

lectora da de Tabatinga, e em cornmunicaciio com a de Ta-
rauacl\, 150 :000$000; . . . 

4', com n mont11gem de urna e;Laoão flm Marabá, Estado 
do Pa'rl\, para communicaciio cúm .Beltlrn, (1 de outra l!staçlío 
~m Porto Nacional, Estado de Go;vaz, 200:000$000. · 

c) 295:000$, em 1926: 
1•, com a montagem de um~ tJSLação em Eiumaytá, para 

communicacão com a de Porto \'clhn 105 :000$000; · 
· · 2•, com a montagem de uma eslacão cm Parintins, para 
communicacão com a de Manáos, por intc>rmedio da de San
~arém, 90 :000~000; 

3', com a montagem de uma o~tacão em Conceição de 
~ragunya, para cemm\micação cam B(llém do Pará,. 1.•éis 
,100 :000$000. 

· 'Parngrapho unicCJ, O tert;o da quanl.la deslinada á mon
ta'gem de cada estação é reservado para o frete, de Manáos 
ao local, construcções para insf.n'llacão dos apparelhos, ma
chinas o morndia do ·pessoal, assim cnmo do credito de ré is 
.400:000$, destinado ás. estações ele Porto Nacional, Concei
ção do Araguaya, Marabá e Attamira, 3erá resE'rvada a quan
tia necessnria para o frete do rnntcrlal ·de Belém a'o local da 
instaliação, aluguel ou acquisif]ão de preliws para installa
ção de apparclhos, machinas c mora'dia do pessoal, podendo 
o saldo quo porventura apresenl.ar urna ir~tallacão ser apro-
:veitado em outra. . · · 

ArL 4.' Revogam-se as disposiçi'lcs l'm contrario. 
Cnmill'a: dos Deputados, 27 de al\'oqto !le 1923. - Arnol{fl 

Rodrioues da A:evedu, Presidente. - Pedro da Costa Rego, 
lf.• Secretnrio. - Ascendino Carnniro ria Cunha, 2• Secretario 
interino. - A' imprimir. . 

São, igualmente, lidos, postos em disc,ussiio, ficando adiada 
ii votação por• falta de numero, os seguill[es . 

PARECERES 

N. 23i - 1926 

O projecto do Senado r:. 22, do corrente anno, manda in
cluir no quarlro effectivn rins rillntisl.ns da Pnlicia Milit.ar, no 
:P-Osto do 2• t.ericnte, o unico 2" tcnen(o hor:nrario que, como 
tlentisl.n. sor·ve ha mais do rlez annos na rr..feridn corporacão. 

'.rrnlaT~do-sc, na ospr..cic, da remodelação rlo quadro rle 
dontist.as nn Poljcin !lfililnr, com a creaçüo de um novo cargo, 
é a Commissün dr FinnncnR rir pnr·ecer qtlf.', sobre o assumpto 
.ctrwc snr· nn\'irl:t n r.nrnmiss~n l.rrhnlca o, pnl'a isso, pede a nu-

.,,;~ 

•. 
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diencia da Commissão de .Legislação e Justiça, unic.a compe
te!J~e para dizer sobre a crcação ele r:ovos cargos na Policia 
l'lllhtar, 
. Sala das Commissõcs,. 15 do se lembro de 192G. - Buano 
de Pai1Ja, Presidente. - A{fonso de Camal'(JO, Relator . ...;.. Juúo 
Lyra . . -· Eusebio de Andrade. - Lacerda Franau. - ~ .. m
paio Cor!'Íia. ·- llneno Brandão. - Fe1.ip11e Scltmidt. - Pe
dro Lago .. 

·PRO,TFf:TO DO· SllNADO N, 22, DE 192G. A QUr. f\R REI>Jll\1: O I'ARllCEI\ 
SUPBA 

O Congresso Nacior:al resolve: 

Art. 1. "··Fica irteluido no qnadrn cffcctivo •ios dentistas 
da Policia Militar, no posto de 2• tenente, o unico 2• tenef!te 
dentista lhono~ario, que' ;;orve ha mais de 10 nnnos r:n· refe-
'd r. ' r1 a cm·pm·n~uo. . . . . 

Art. 2. • Rovor,am-so as disposições cm contrario, 
Sala da>t sesRões, 7 de julho de·1926. - Je1·•m1JmtJ .llon-

teil·o. . . , 

Justificativa 

·o presente projecto visa regularizar a situacão do unico 
detltista, que, como oontractado, vem p.restando seus serviços, 
de&dc 1915, á Brigada. Policial do Rio de Janeiro. At~ esse 
anno, existia sómento nessa· corporação um denli~ln, official, 
e um auxiliar que, como oontractado. !la mais de 10 annoõ, 
vir!ha prestando seus serviços profissionaes, c Hrifir.ado o 
excesso clú serviço foi, pelo commaudnnlc da Brigada Poli
cial, admil.l.irlo um outro p~ofissional, que, de .ianeiro de !915 
n maio de 1916, ininterruptamente e com zelo ll dedicação, 
vinha se desempr.nhnr:do· das funcçõcs que · lhe foram com
mettidns. • Nesta rlatn esse ulf imo profisRional passou n ser 
contrnet.adn nas mesmas condições qne o .iii oxistent.e. 

Pelo decreto n. H. 508, ·de 1 de dezembro. de 1920, que 
approvou o regulamento para a Brigada Policial, n quadro· 
dos dor:tistn8 ficou constiluido de um primeiro tenente, chefe 
de serviço, c um segundo tenente a,iudante. pern:ianemmdo o 
ultimo cont.rnct.ndo, na mesma sitnnoiio 1lc contrar.t.ado, paH
sando a ter, então, honras de 2• tenente. 

O serviço que este profissional presta é em tudo igual 
nos desempenhados pelos dous outros eol!egas; está sujeito 
3.0 regim•m mililar, obrigado a rlespcza do fnrrlnmcnf.o, repro
sentaçiio, ·etc., sr.m que, ent.retnnto, aufira as vantagens rlc 
sen collegn, segl!l;'do tenente, do quadro. 

Trata-se, pois. ele nm donlista que, ha mais rlc 10 annos, 
presta seus scrvic-os tcchnicos, sem ,iámais to~ ~orfri<lo n 
menor censura, .pelo contrario, lendo cm sua ftl de officio 
inr.'umeroi! elogios ll que, ainda so conscrvn na situação de 
m<'l'C• con!.r·act.ado. sendo, por isso, um acto de ,justiça a sua 
inclusiío no respectivo quadro; 
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N. 232- 192G 
/ . ' 

J!lmcnrla rlest.acacla {lo projecto do oronmcnto rla Agricnl
l.uJ'a para o corrente anno, que não chegou a 'SOr ultimado, a 
proposição do autoria do omm.ente Senador PatJio do Fronlin. 
sobl'c que a Commissão de Fmanças é, ora, chamada a pro
nunciar-se, depois do parecer favoravel da Commis~ão do Le
gislação e Justi9a póde ser desdobrada em duas partes: na 
primeira, autor1zà o Governo a alterar a lei n. 1.157, de 20 
r!p junho do 18G2, sobre yesos o medidas; na segunda, contem 
nulorização para a creacaq da Inspectoria de.Pesos c Medidas. 

I 

A citada lei n. 1.157, de 1802, regulamentada pelo dec"t'olô 
n. 5. W9, de H de dezembro de 1872, mandou substituit• o 
n•llw systema e -pesos e medidas que o Imperio herdára rio 
Portugal, pelo systema metrico frnncez, na parte relativa ás 
nwlülas lineares, de superfície, capacidade c pesos. E' uma 
Rtiilin lei, inspirada nos melhores modelos c que até hoje tr.m 
rlr.!;;afiado a critica dos competentes. 

Pretende o projecto que o Governo a altera, mas não diz 
cm que pontos, nem indica os limites dessa revisão, 

Ora a Constituição -Federal presorP.ve no art. 3-1, n •. 9; 
que: 

"{Jompete privativamente ao Congresso N::ctonal.;,;: •. 
fixar o padrão dos pesos P. medidas. " 

' 
Trata-se, como se vê, de competencia privativa ão Con

i!I'I]SSo Nacional. Si ainda a não exerceu, é que já encontrou a 
lf!i feita pelo Imperio, e, segundo a. mesma Constituição, no 
:u·t .. 83: . . · 

"Continuam em vigot• emquanto não r~vogadas, as 
leis do antigo regímen, no que explicita ou implicita
mente não fôr ·contrario ao systema de Governo fir
mado pela Constituição. e aos princípios nr.IIn consp-
grados •. " . 

Salvo melhor juizo, parece, pois, que si a iel de 1862· me
t·oco set• retocada, só o Congresso poderá fazcl~o sem jamais 
1 .et·mittir ao Executivo que o faça, o que seria uma del'egacão 
di) poderes absolutamente inconstitucional o de inédita am-
Jllil.ttcle. .. 

São obvias as_ razões do art. 34, n. 9 ela nossa lei fur,da
manlal: o systema de pesos o medidas to<:a directnmr.nto no~ 
l)llii~ inlimos intcrcssos do commcrcio,, da propt'ledaue, dos ci-
cmdaos cm geral. . · . 

Como pormitGr, livremente·,.· que o Exeoutivo modifique, 
c0mo. enlcndor,_ o nosso r~gimen de pese>s, çuja alte~ação le
g'JS!atJYa, em VIgor, a part1r de :1874, dctcrmmou, cntao, prin
eipnlmcnto na Bahia e em Pernamúc'o, os serios motin~ pojm
lnr,J;;, que J.on:tar~,m a denominação oxpruss.iva de "rcvoltr.~ dos 
rio~ qnohrn-lnlo·s ? 

. ' "-.. ~·~·l, 

''.'; 
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Assim, não parece que possa o Con;,"l'csso autorizar o 
Executiva a altm·ar ttma lei, ''no qne fúr neccssm·io" e rnuil:d 
71/f'iJO,ç u.m.a. lei sobre pesos e medidas. Seria preciso, anles, 
que o Congresso se certificasse da conveniencia ele rcvc)J' a 
legi&Jac.ão ·sobre n mnterin e resolvesse fnzcl-o nos pardos ne
cessarios, usando de suo. compctencia inclelcgavel. 

'. ...._,., .... ' II 
'' 

O pro,jecto autorizo. tambem o Go.vcrno a creUJ.' a Jn.1pecro-
1'ill dr. Pesos e Medidas, cujo. funcção seria precisnmcnte a de 
l'isealizar a execução do. lei do mesmo nnno. 

Preliminarmente, cumpriria indagar de quem a cmnpe
l.r.nc ia l)at•a realizar essn f1scaliznção. A Constituição .Fedm·al, 
e o mo se viu, similhante, aliás, á ôo Impcrio (nrt. 15. n. I 'I) 
~cí •Já uo Congr•esso Nacional a nl.tribuicão de "fixar" CJo p:Hlr·ão 
1/o.ç pesos e ·ritedidas. Po1• out'1•.o lado, seuundo o )JJ'ccett:o llo 
al't.. (i5, n. 2, cabe nos Estados todo e qualquer poder no di
l'~ll.o que lhes não fôr negndo por clausula expro;;sa c:>n impli
cilamenl.e contida nas clausulas expressas da Constituição. 

Dcmats, a pratica de mais de meio scculo em ambo~ os 
l'c,qimens politicos tem dado essa attribuição ás Provincius 
c ac;;; J~stnàos ou mclho·r aos município;;, por se trut:n· l'le ma
teria de seu "peculiar interesse". 

N.em se comprehenderia que n Republica federativa reti
J'U:l~e dos Estados a ·compctencia. que o Imperio centralizado. 
setnpre lhes reconheceu. 

E'- interessante indicar como S<:l vem praticando, entre nós, 
a v0rificação dos pesos e medidas. 

Antes mesmo da lei de 1862, já eram os municípios que 
fa?.iam esse serviço e cobravam as taxas 'lOrrespomlentes·. 

No Imperio foi invariavelmente ~eguido esso rcgimen, 
r~Rpcitacla st;mPre a legislação geral. Na Republico. não se 
mudou de or1entação ,. 

No Districto Federal, por exemplo, C} decreto n. 1. OG3, de 
:lO cln dezembro de 1905, approvou a tabelln de aferição de 
r1ews c medidas e as leis orçamentarias providenciam minu
r.io~amcnte sobre o assumpto. O pro.iecto do orçamento- par·a 
Hl27. rOJll'ocluziudo dispositivos anteriores, prescrovPu nos 
:wtigos 102 c seguintes, que os pesos e medidas elos cstn!:lele
cilllcntos commerciaes e industriaes estão su.icitos tí aferição 
ol'l'ieial, que é feita pelos aferidores municipncs, sob a direc~ão 
rln agP.lÜtl fiscal, em épocas pre-fixadas o mediante o paga
mento de taxas variadas. A renda total dessas está. calculada 
em L 300:000$000. 

:mm São .Paul(}, no município da Capital, a matcri~l é rc
gulacla pola lei n. 2.230, de 29 de agosto de -!91!!, rclatiw1 no 
em:l!'cgo rlc'pesos e medidas no comrnorcio de generos alimcn
l.!eios, e lei n. 2. 250, de 30 de dezembro do mesmo rumo, mo
rlifi.:nnrlo a tabella do imposto de aferição. Outros regula
m nulos, conractos e posturas dispõem sobre mechdores . de 
ngua, gaz, luz, taxímetros, etc. . • 

No municipio da cidade do Salvador, Capital àa Bahia, 
ninlln está. om vigor o regulamento que baixou com a. dc>r.rr.to 
n. 5 .1\lG, de U de dezembro de 1872 o a rendn pl'ovcnienlu 
rias taxas de ai'et•ioito foi, om Hl24, de 1GI :H7.~H7 c, cm Hl25, 
li r. 170:083.,690 ,. 
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E assim por deante nos outros municípios, espalhados por 
torlo o pafl.. · · 

O actual projecto de lei. porém, pretende passar para a 
TJniiio a aferiç!lo dos pesos e medidas e vae até ao ponto de 
fazer reverter para essa o prodncto das taxas respectivas. 

Assim, dar-se-hia uma invas!lo de attribuições essencial
mente inunicipaes, e mais do que isso, um ccnsideravel des
falque nas rendas respectivas, a menos que não se deixasse 
manter uma duplicata de serviços e contribuições, quB seria 
altamente lesiva dos interesses do commercio, da industria, 
etc. . . . . 

A justificaçllo do projecto . invoca o caso das alfand8fm·' e 
d:1;; estradas de ferro; onde nlio se cuida do assumnto. Mail a 
J•osponsabilidnde ahi será inteira da ndminist.ra()íiO federal, que 
mnntem directamente os serviços aduane!roR e fisoali:r.a. por 
lntermedio de um o·r~tão proprio, ns estradas de ferro do p•liz. 
P"AI.enrler-sA-ha ent!lo crear fiscaes nara os fiscaes o que 
nada adeantará, porque será um verdadeiro circulo. vicioso. 
AP.; im, ao em vez de votar leis superfinas é de esperar qutJ a 
adnlinistraçlio cumpra o seu dever. ·providenciando. com os 
mr.ios bastantes de que ~á dispõe, p,ara que nas .alfandegas e 
na~ ostradas de ferro seJam devidamente aferidos os instru-
mentos flXistentes para pesar e medir. · · · 

O nno não ~ possivel é pertender que o Go·verno Federal 
so s11bstit.un ao de todos os municlpios do palz para fiscalizar 
os peso~ e medidas usados no. sem numero de cidades, ·villa~, 
povoacões ·espalhadas 'pelo immenso terrltorlo da' Rep11bliea. 
Seria necessnrio um exercito de funcclonarios, · absorvendo 
UPJa despeza formidavel. . 
· Nem se diga que em outrcis paizes está pôr tal forma or-

gan izarlo e cent.ralizado esse serviço. · . · 
O modelo sempre invocado daR organizações desse gencro. 

P o famoso Burean of Standards, dos Estados Unidos, cr!lado · 
nrn 1 !lo1.. Mn's essa repartic!lo é. sobretl]do, um amplo e va
ri;lrln lnhnratorio scientifico incumbido de manter e modP.Iar 
nH mnlf.inloA pndr&ls industriaes do paiz. Sua principal fun
r.riin r\ do serv.lco de laboratorio rle experiencias (fe~ting ln
hnm t.nr:vl nara as . outras reparticões do . Governo. Faz publi
r.qr!,-ir.~ t.ochnicas que servem para .. orientar os funccionario~ 
rio TTnião. dos Estados e dos municípios, aRsim como oA inrlns
l.riilnR. rommeroiantes, etc. Presta serviços no~ laborafm•ios 
r]n rwsanizns officiaes ou particulares. E', chamado frequente
nwn !.o para exercer as funccões de arbitro e mediador impar
rird nos litigios entre as municipalidades e as emprozas de 
~~'<'viços publicas. · 

Na Argentina. o novo regulamento de 30 ·de .innr~iro de 
1 !125 do lei 'de 1.877 sobre pesos e medidas, dispõe quP. a ins
ncrniio rins instrumentos de pesar G ·medir ó exercidn por ins
nncl m·os de Officina Nacional de' Pesos e Medidas, "qua•11rll•. a .. ç 
P.rul!inrin.• I! lofu.n.icipalitlades soliéitarr.m. os 'setM ,çer?Jiço.ç", 
.~n~o em que agir!lo como delegados dn. .autoridade provincial 
1• lltnnir.ipal (art. 7). '> :' · · 
· A Franca. qurJ, é a patria do' systemn metrico decimal. não 

J'\'lnnt.Am nP.nhum 8erviço gero] de:fnspecçilo ~e pesos P I!IOdi
!ln~. mn~ Ul.o sómento um laboratorio; como smlplos se!lcno do 
Conscrvfltm:rr: des · Arts et Métiers, onde conservo. os ~P.u• pa
cln!es, adoptados em quasi todo o mundo civilizado: 

~:~;t~:, r.: .. ,,, ,, 
' ' 
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Não se vê, pois, necessidade de creação do vasto serviço 
burocratico, ideado pelo projecto. . 

O que haveria, tão sómente, a fazer seria organizar uma 
.secçilo especial no Observatorio Astronomico, com o jleqsoal 
existente, a qual constituísse um laboratorio de padrues de 
pesos, medidas, electricidade, forca, optica, metallurgia; cons
tl•ucçõos, etc. Esse laboratorio prestaria auxilio, quando soli
citado. ás autoridades federaes, estaduaes e mumcipalls, no 
sent.idu de realizar aferições, solver duvidas, effectuar pcl'i
cias. 

E' e~te o nosso parecer. Em se tratando, porém, de serviço 
de eompetencia do Ministerio da Agricultura, Industria e 
C.ommercio, cuja opinlllo ainda não foi ouvida, pensamos, que, 
antes de chegar a conclusões concretas necessario se fa?. ouvir• 
o Governo por intermedio daquelle 1\linislerio. 

E, assim, terminamos por este 

REQUERIMENTO 

· l1oqu cromos que s()ja ouvido o 1\linisl.erio da Agr1c4ltura 
sobre o projecto n. fOS A. do Hl20, que autoriza a croaçãn da 
In~pcctori a de Pesos c Medidas. 

Sala das Commíssões, 15 de setembro de 1920. '- Btteno 
de Paiva, Presidente. -Pedro Lago, Relato·r. -João L-y1·a. 
- r:úsebio de Andrade. - Lacerda Franco. -· Sampaio Cm·
l'tJa. - Bueno B1•andão. - Felippe Schmidt. - Alfonso de 
Cama1•go. . · . , 

PROJ'ECTO DO SENADO N, 108 A, DE 1925, A QUE SE REFERE O 
'PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve:· · 

Art.. 1.• Fica o Governo autorizado a crear a Inspectoria 
de Pesos A Medidas. alt.erando, no que for neoessario, a lei 
Ti. L 157, rlc 20 de ,junho de 18ü2. 

Arl. 2.• Podoriio ser estabelecidas taxas de afericiio c 
contrnst.ó aló 200~, bem como mullas por infraccões até réis 
2:000$000 

Arl. 3.• Para execução da presente lei o Governo P.oderá . 
abrir crt'rlito at.é 200 :000$000. 

· Rio de .Taneil•o, 2ft rln novembro de 1925; - Paulo de 
Frontin. 

l!uti[icação 

1 l A lcgislacão brasi)eira sobre pesos o medidas é an
tlquada c inefficaz;. rlat.ando de f8G2, quando não havia;a in
du~LT·ia eloct.rica, basta ost.a consideração para demonstrar, 
de~do logo, n necessidade do uma nova redaccão que- a ponha 
ao par• da sclencia c technica actuaes. . . 

2) Alt\m de antilquadn não está convenientemente regula
lt'ent.nrln c, offcot.ivamont.c, não 6 obedecida, continuando 
ainda cm t1so unldad~s nbsolelns o erradas, com significaoóes 
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variadas, conforme a região onde são usadas, (uiqucires de 
~Linas. do S. Paulo, ele., arrobas diversas etc.) tHihzadas, po~ 
n•zcs, até em escripturas publicas de compra c veneta 

3) No que rcspella á i'iscalizacão c aferição de pesos o 
medidas não ha c.l'i'eclivamenle nenhum serv1ço digno desse 
I\Omc no Brasil. Basta considerar quo os pesos, balancas o 
dl•mai;; medidas, que mais intimamente se relacionam com a 
ec-onomia nacional, quaes os ul.ilizados nas estradas de ferr.o, 
nlfandegas c entrepostos de exportação não são aferidos nem 
crJT:trolados periodicamente. .· 

4) Dos prc,iuizos que isso causa se púde fazer uma idéa 
uLiliznnclo alguns numeras officiacs da Directoria de Esta
tlsLica Commflrcial c computando a lmportancia de sua acção 
lc•siva á economia nacional, devido a pesadas ct•radas. Assim, 
r:cr exemplo. conforme os ui timos dados numericos, relativos 
ao anno de 1 !l23, a expor tacão do café montou a 14. 465.582 
saccas rlc. GO, sejam Sü7.!l34 '920, no valor de 2.124. 028 contos 
Tlil réi~, Ora CCI'Lamenle que, devido á falta do uma defesa 
t!Conumica pela inexistcncJa do fiscalizacão, os erros de pe
snoas devem oscillar cnl.rc tres a cinco millesimos. Admit
I inrlü o pJ•imcit•o desses argaJ•ismos acha-se que, súmcnto na 
t•xporLacão elo café, o erro ou prcjuizo provavc! sobe a 
1í. :J7 4 colos do ré is, accoitanclo o outro limito o rcsullado seria 
ele 1u .374 contos. 

5) No que rcspcil.a a estradas de ferr.o o aspecto da quea
~.ãn !! sobremodo grave, porque algumas sendo verdadeiros es
cnc:õouros ou gargantas (L!'opoldina c S. Paulo Railway), 
n1•llas eslanclo interessados avulJ,ados capitaes estrangeiros 
podem, por isso, se tornar em drcnos clandestinos do suor dos 
r.rod ucloros nacionaes, escoando o canalizando para o es
trangeiro dinheiro obtido por pesadas erradas e lesivas, visto' 
Clima os fretes são pagos na base de kilos e ns balancas não 
<=fin fiscalizadas c aferidas. • 

O) A lei projectada dotará o Governo dos necessarios 
meios á fixacão c unificação do systcma ol'ficial de pesos e 
ri'IC'flidns, mediante a creação de uina .Inspectoria Federal de 
PesoE c Medidas. que, pela fiel observancia do regulamento 
c (iaR prescripçõcs metrolog·ieas, garantirá analogamente á 
nniricacão monclaria, a segurança das transacções commcr
c:acs e a defesa da economia nacional. 

7) Além dos proveitos immediat.os que resultarão á eco
nomi~ nacional. da crcação do 5orviço pro,iect.ado,. cu,io fun
r.rionnmenlo não será oneroso, porque produzirá rcndns :fis
cneR ele aferição o contraste, ·capazes de mant.el-o e apresentar 
salclos, hn ninrln a considerar a alta influencia directora que 
nm ingLil.nto tcclmico, nos moldes do Burenu of Stnndards ou 
r!o PhyRikalischc Technische Rcichansl.alt., séde do serviço 
pro.icc!aclo, tem\ sobre o desenvolvimen~o technico c indus
ll'i::tl rln Na~ão c o sou progresso geral. 

N. 233- 192G 
'> 

Ao. Gongrcsso Nocional dirigiu o m~jor graduado, refor
mado do Exercito, Theodomiro de ,AraUJO c. Silva. na quali
rlarlr ele funccionnrio do Dopnrtnmento da Guori'a, incum
hido dn or)::anização do Almnnack do mesmo ministerlo, o re·· 
fltJCrimcnl.n wh o n. 25, de 1925. solicitando o pngnmcnt.o .c!oli 
imporl.nncia concsponrlcnl o :í differença enl.ro os vencimentos 

::~•f,, •. 
' .:"' •·, 
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QUe percebe, desde 1923, e o~. do posto de cupiLão da activa a 
que se julga com direito c.v-vi das disposições legues que citou, 
e n exemplo ~!.o que se pratica no Ministerio da Marinha. 

Çonsultnda sobre o nssnmplo, o Governo informou cm 
mensagem de 29 de maio ultimo, que tendo o referido offi
ciul solicitado o pagnmenlo daquelln imporlancia foram os 
~cus requerimentos indeferidos cm virtude do disposto no 
()rcamcnlo vigente, porquanto nu verba s•, "Solíl.os e gratifi
~acões de officiues - Diversos serviços", foi fixnda para 
os officiaos reformados exercendo funcçõcs de cffectivos, a 
gratificação mensal de cento c cincoenla mil t•éis (150$000) 
de 2• tenente a capitão e de duzentos mil réis (200$000.) de 
major a coronel. 

A Commissão de Marinha e Guerra tendo em consid.eraoão 
que o peticionario bt1seou a sua petição em precedentes lc
gaes, tacs como o dispositivo do arL 12 da lei n. 2.290, do 
13 de dezembro do 1910, declarando que, emquunto os offi
ciaes rcformad.os da Al'mnda, empregados cm rcparticõos mi
lif.ares deste ministerio percebem vencimentos integraes dos 
seus postos, como se effcct.ivos fossem, de nccOrdo com a lei 
citada n. 2. 290; de 19Hl, os reformados do Exercito, empre
gados nas mesmos condiGõcs cm repartições doo Ministerio da 
Guerra, percebem apenas a gratificação pro labore .d.e 150$, 
·o que não lhes· bosta para sua alimentação, deferiu por um 
pro,jeclo de lei a referida petição, de accOrdo com os seguin
tes fundamentos: 

"A Commissão de Marinha e Guerra, tendo examinado 
cuidadosame-nte o nssumpto, conclue que, á vista do. dispo
sitivo formal citado, outra não poderia ser a solução admi
nistrativa dollc, obrigado como ó o Executivo a cumprir os 
.dispositivos legues, .applicando-os aos casos sujeitos á sua 
decisão. · 

Entretanto. é . forçoso convit• em que a manifesta des
iguaktade do tratamento posta ·pelo Congresso Nacional na 
traducção do seu pensamento de economias, foi, em relação 
nos officiaes reformados exercendo· funcções IJropriamente 
militares, abcrrativa de seu espirita sempre orientado se
gundo os princípios da equidade, do d.ireito e da justii;a. 

De facto, redm:it•, como reduziu, cm 1923, parcialmente, 
l;ls vencimentos dos ditos officincs reformados os quaes todos 
!e achavam cm identicas coníl.ü;ões e sob o regímen do decreto 
n. 2.290, de 13 de dezembro de ilHO, sómente do posto de 
2• tenente· ao de coronel, para lhes dar gratificações arbitra
rias, pro labore, deixando os generaes, naturalmente menos 
nec·essitnclos, no goso pleno .d.os vencimentos da actividade, é 
roalmente crear em favor destes uma situação de desigual
dade, privilegio quo se não compade com os preceitos consti
tuciónaes que adoptamos. 

Accresce quo no Ministerio da 1\Iarinha, os vencimentos 
aos officiaes reformados preenchendo cargos previstos em re
gulamentos, são como se .d.a activa fossem, para o que, ha no 
respectivo orçnmenlo, verba especial para cobril· a differenca 
entre tnes vencimentos. · ·• 

Em cunsequencia, n Commissão entende ser atteudivel o 
r~querimenlo em apreço, offereccndo á considraçilo do Se
nado o seguinte proJecto: (Segue-so o projecto). 

, .. 
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A Commissiio du .Finan~ad ti vista ao exposto, e tendo em: 
consider!lc~o o. modo .U.iffe1·eute · do ser entendia e applicado 
pelos llhmster10s da Guerra. c da Marmha a disposição do 
::~rt. 1~, ao Liecreto n. 2.290, CJe 13 ile scLemb!'O ele 1!110, opina 
no sentido ,dotJ se1• ouvida primeiramente a de Justiça tl Le-
gislação sobre o assumpto. . · 

Sala das. Commissões, 15 de setembro de 1926. - Bueno 
de Paiva, .Presidento. - Eusebio de Andrade, Relator, - lol.o 
Lura. -. Sam:paio Corr~a. --... Bueno Brandão. - A({onso r~.s.· 
Cam.argo . - JJacerda Franco. - Pedro Lago. , 

. 
I'Al\~C'ER DA Cül\IMISS.~O DE MARINHA E GUERRA N, :1 il6, llE l92i), 

A QUE SE REFERE ·o ~'ARECER SUPRA 

O mr..jor grauuado, reforn;ailo do JJlxercito, 'l'ht:odom1ro lle 
Araujo e Silva, co~po funcci.onariE> do Departamento do .Pes
soal da üuerra, onde está mcumbido da confecção üo Alma
nack do respectivo mmisterio, solioitt> do Congretiso Nacio
nal o pagamento dit impo.rtancia correspondente á differença 
entre os vencimentob que percebe, desde 1923, e os do p:>sto 
de cap!Liio da acLivo, a que se julga com · dil•eito, ez-vi daa 
dispo~içõcs lcgacs que c1ta e a exemplo do que se Dral!ca no 
ilii~isterio da !\iarinba. · 

Ouvido o Governo a respeito, inforn:ou o Sr. Ministro da 
Guerra C!UC tendo ªquclle ol"fic.ial, cm requ_erimento de. 30 de 
janM'O o 10 de março. de 1923, solicitado o/pagamento da im
poi·Lnncia acima referid&:, foram taes requerimento~· indeferi
dos, em vista do disposto no orçamento desse anno; porquanto, 
na verbà s• - Soldos e gratificações de officiaes - Diversos 
serviços - foi f1xada para: officiaes refor.mados, e:xerce7111J 
Í"•· né!;ões de e{fectivos, n gratificação mensal de 150$, do post-o 
de 2" l•mcnle no de capitão c de 200$, do de major ao de cü .. 
t•onel. 

A Gonm:issão de Marinha e Guerra, tendo examinado Otl.l· 
darlosamcute o assumpto, conclue que á vista do "dispositiVo 
formal du orçamento citado, outra não poder1a ser a solu<;ão 
administrativa· delle, obrigado como é o Executivo a cumprir 
os dispositivos legues, applicando-os aos casos sujeitos á su;. 
decisão. . ,~jj 

Entretnntc, ó forçoso convir em que a manifesta dcslguul
darie de tratamento posta pelo Congresso Nacional nr.· trndu
oção do seu pensamento de economia~ foi, cm relação aos of
fioiaes rcforn:ados exercendo funccõeR propriamente milita
res, aberrativ&: de seu espirita sempre orientado segundo. os 
princtpios da equidade, do direito e da ,iustiça. . 

De feito, reduzir como reduziu em 192°, pnrcialmonte os 
vencimentos dos ditos officiaes reformados. os qunes todos se 
achavam em identicas condições. ,e sob o regímen do decreto 
n. 2.2!!0, dB. 13 de dezembro do 1!!10, somente do posto de .2• 
toMnln ao de coronel. p::r:ra lhes dar gratifi~ações arbitrarias, 
p1·o labm·e, deixando os goneraes, natUT:almont.e menoR neces
sitarias, no goso pleno dos vencimentos do. actividade, é reiil
rr.ente creur em favor destes uma situação de desigunlda:de e 
privilegio que se não compadece com os preceitos constitucio-
naos quo o.doptamoa.. · 
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Accrescc que, no :llmi:;tul'iu da ~lal'inha, os vencimentos 
dos ol'ficiaes rcl'ormado5 pr·eencilendo cargos previstos em re
gulamentos, são como si d11 activa fossem; para o que ha no 
respectivo areamento verba especial para cobrir a differcnr;a 
entro taes vencimentos. 

Em conscquencica, a Commis.~ão enLenr.te ser uttcndivel o 
requerimento em aprer;o, oi'ferecendo ú. consideração do Scuat.lo 
o seguinte 

PROJECTO 

N. 55- i92õ 

O Congresso Nacion~>l tlccreta: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a mandar pagar 

ao maJor graduado Thcodomiro de Araujo e Silva a differenç11 
de vencimentos que apurar entre o que aquelle official rece
beu na qualidade de reformado, incumbido do Almanack Mi
llLat· do 1\Iinisterio da Guerra, e o que devia receber como ca
pitão da activa, encarregado do mesmo serviço; revogadas as 
disposil;ões em contr:al'io. 

·Sala das Commissões, 26 de agosto de t926. - Felippe 
Schmidt, Presidente. -. Carlos Cavalcanti, Relator. - Soares 
dos Santos. - Mendes Ta111!res. 

N. 234-- 1926 

Foi .Presente á Corr.missão dQ Finanças a resolução lcgis
laL'Jya que manda coutar tempo, para aposentadoria, ao des
embargador Rodrigo de Ara1,1jo Jorge, á qual o Sr. Presidente 
da Republica negou sanccção. 

. Originaria do projecto de lei n. 70, de 1920, offerecido 
pela Commissão de Constituição e Justiça da; outra Casa do 
Conggrcsso, esta rosolucão foi approvnda com parecer favora
vel da mesma Cornmissão que deferiu o requerimento do des
embargador Rodrigo de Araujo ,Jorge, e contrario da de Fi
nanças que se man ifeslou desfavoravelmente não só no prn
,lectco cocn:o Lambem ás emendas quP. lhe foram apresentadas; 

· Approvado alli o pro,jecto, veio para o Senad'o, e consti
tuiu a proposição n. 65, do mesmo anno. sendo enviada ás 
Commissões do Justiça e Legisla'ção e de Flnancas que estuda
ram a ma teria nos pareceres ns. 330 e 371. do mesmo anno, 
ambos favoraveis á proposição. 

Vetada pelo Sr. Presidente da Republica foi a resolução 
devolvida á Camara dos Deputados, llUe foi a iniciadora. e 
submettida novamente ao ostud'o das Commlssões de Consti
tuição e Justiça e de Financas. A orirr.eirn manteve a reso-
lucão e a ultima opinou em sentido contrario. . 

No plenario, porém, a resolução foi mantida o enviada. a 
esta Casa do Congresso e dislr!buida á Commissão do Finanças .. 

-Pensa o Relator quo esta Commissão antes de interpor CJ 
seu parecer sobre a resolução deve. primeiramente, pedir a 
respeito ft' audieneia da de Justiça e Legislação. 

Sala das Commissões, t5 de setembro de 1\126. - Bueno 
de Paiva, Presidente. -Lacerda Franco, Relator. -SamPaio 
Corr~e. - Bueno Brandão. - Eusebio de Andrade. - Pedro 
Lago. - Joã.o L11ra. - A((onsQ. do. Camaruo. 
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O Congresso l'iacionalmanda computar, para aposentadoria 
no desembargador lludl'igo de Art1ujo ;rorgc, procurador gerai 
,iunto ao 'l'ribunal de Appellação do llio Branco, no 'l'crritorio 
do Acre, o tempo de servicos prestados aos Estados cm l'un
ccõcs do l'ode1• .J uclicinrio. 

O desembargadO!' Araujo Jorge. conta, antes dn: Republictt, 
nove annos de servico como promotor, juiz munic'Jpal e juiz 
de direito, c, no regímen republicano, tt·esc annos nos cai·gos 
de juiz de dirnilo e desembargador no Estado de Alagôns. 

Quanto ao primeiro periodo, ninguem contesta o. seu di
reito: trala-so de serviços do tempo do Irr.perio, cm que u5 
cargos de juiz municipal c juiz de dire1Lo eram de nomeuoão 
do governo aaral c o de promotor lhes era equiparado, 

A concessão que lhe !'ar. o Poder Legtslalivo é, pois, rcstri
cla aos trese anno.s cm que, j(t n&: Republica, exerceu funccõcs 
judiciarias no Esl.aclo de Alagôus. 

Oru·, ainda asim litmlado o favor. não lhe posso dar o meu 
assentimento. 

O pro.ieclo acanel.aria desde ,iá onus injuslificavcl pat•a 
os cofres fr.rlcracs, obrigando-os ~ remunerar trcse annos de 
serviços, que não foram prestados á União. Não é justo que 
esta pugne aquillo de que não beneficiou, c de qUil só se uti
lizaram administrações estranhas. 

Depois, ubcrlo o precedente, seria impossível conter a cau
dal I.! c prcl.enções do mesmo gcnoro. Porque só gosariam do 
favor os n:mbros elo M.inist.crio Publico? Porque não tambcm 
os ,juizes? E os militares? E os funccionarios arlmimstrativos? 
Porque só ns servicos .iudiciarios c não tambcm quacsquer ou
tros'! Não haveria enlüo mãos a modir: o Thesouro teria que 
cstipendiar não só a 'ãposcntar!orla dos funccionarios da União, 
como a de todo~ os empregados dos Estr.:dos que lograssem 
uma nomeação federal e ahi, após um prazo que poderia soL' 
apenas de dous annos, se invalidassem. 

Invoca-se, como razão do equidade para justificar o pro
jecto, o facto de ter o descrr.bargador Araujo Jorge conf.inuado 
a exercer a procuradoria geral do Acre em lo~tnr do ouíro pro
curador, indevidamente declarado em disponibllidade. !\las 
esta razão autorizaria ·corrigir o erro on abuso do Governo 
que decJ•r,!ou a disponibilirlndc do out.ro procurador, mas não 
pagar pelo nrac.mento da: UniUo serviços que não foram pres-
tados á União. · ; 

Aliás, o Ministro da Ju>;Li(;a de cnlão affirma, em um·· dos 
pareceres cmilt.ido~ na Camara sobro o pro.iccto. que "a effe
ctiviclarlo cm que ficou o dcsembargrldor Araujo Jorge foi 

·. mantida em canscquencia de teleoramma seu e nos termos da 
lei". .· , · 

Argumenta-se tnmbem com n le't n. 3. 400 de 23 de no
vembro de 1ll17, que manda cont:ar aos minislrns do Supremo 
•rribunal Fmlerttl, com seis nnnns '.dt:' .cffretivo cxcrclcio, o 
tempo rir. ~rrYiços ,judicinr.s Jlt•ostn.nos nn•s 'FJqlados. 

Mas este fnvor inspirou-se Pm razões .de ordem especinl, 
l'nll•c oulrns n ele alargar o campo,·cle Pscolhn dos tr.embros do 
Supremo 'l'l'ibnnrll, nora pr.rmiltir no Presidente dn Rcpubli~a 
buscai-os enLI·c os .iuizes locacs, muitos dos quaes· nüo accei-
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taria1Í1 o lu;;m· t.le mini•Lro ~~ l.ivcs~ell1 de perder ilczeutis e 
Ut:ZCUllti UC UJIU::i de liCL'VJ<;u. Ora, C8la ra~áU nilO OCCU!'l'C CU\ll 
u• membt·us t.lo miuistcl'io i1ublieo pal'll cujos postu:; é Juuito 
um i:; l't.cil ao Governo cnconlrat· ~crvculuai·io:;. 

Julgo a~sim o pro.icclo nocivo aos inlcrcs:;cs naciouacs, 
m·;;o-lllc sancçfw c o devo! vo á Carr.at·a que o miei ou. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1 \l20. - B11ilacciu L'c3-
sria. 

F,EtJOLUç,\o J.I~U!SJ.A'J'l \'A !(\o ::!ANCCION.\lJ;\, 1m 11!~0, ,1,. QUAL ::;E 
IIErt:nEM OS PAl\ECEllES 

O ConggL'l'S~o :Nacional rlccrcla: 

· ArLigo uuico. Ao dc,;emLiaJ'gador ltodrigo do Ara1.1.io Jorg-e, 
Jll'ucurador geral junlo ao 'l't•ibmuil de Appcllar;ão lle Rio 
Ht·auco, no .'l'cl'!'ilul'io do Act·e, sct·á computado para aposcn
Laduria o ll!lllPO d!l serviço:; prestados aos 11slalio~. em fun
ceül•:; do Poder Judiciaria; revogadas as di~posiçõcs cm con-
trario. 

Senado Fcdci·al, 28 rlc ouluhro elo l!J20. - Antouio Fl'a,.
t:i.sco dr: Jlzcrcrlo, Yicc-Prcs'JdcnLe. - Manor:/. de Alcucal' Gui
·uwl'ãcs, 1• Secretario. -· Pcd1·o da Cunha l'edrosa, 2• Secre-
tario .. 

N. 235- Hl2G 

A Commissão de Fina111;tis, para se pronunciar ~uhre o 
pJ•o.icelo ú. ;;G, do I U2G, requer quu sobre o u:csrno seja soli-
cllalla li opinião do Governo. -

Sala das Gommissõc~. 15 úe setembro de UJ2G. - Buc110 
ele l'aiva, J>rcsiclcnlc. - João LVI'U., Ilclalor. - Lace!'da l•'!•an
co. - Bucno I11·amlão. - Eusebio de A11d1'arlr.. - Pedro 
Lago. - li'cli1l1JC Sdtm'idt. I 6" ; 

1'1\0J t;t:'l'Ó DO Sll!\ADO !oó, 35, DE 1\126. A QUll SE IIE~'Enl' O I'AIII~EI\ 
SUl> R.\ 

O Congresso Nacional dcct•cln: 

At·L. J.• Os acLuacs ensaiadot'I!S da Inspccloria do Fisca
lizno;t\O .de OcnCI'tJS AliwcnLicios. do Dt~pnl'lamt:nln Nacional rJe 
~t!Ude PuiJlicn, Lerão o,; seus ycncimcnlo;; dc:;ololll'atln:; cuL duns 
ter•; o~ de O!'([enudo c um ter~ o de gt•al.il'icação. · 

ArL. 2." llcYognnJ-Se as disposicõcs em contrat•io. 
SliiU das sc~sõe~. ~8 do ,julho de I!J~(i. - .llcllrles 7'tLVLII'I!S. 

Jus ti (icaçr1 o 

O pl·~~clll.c pt•o.icdD não lt'nr. n m0not• imJ.;rnnnln rlc dc;;
[~e/.a, rcpl'~~enln ilPCU\IS um t\Clo de jusLi1;u conccdondo ~aran-

S. Vol. VI 11 
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tms a funccionarios que prestarr. serviços· ha mais de seis ail
nos e obtiveram as suas nomeações modianlc rigorosas pro.o. 
vas de capacidade tcchnica. ·· 

E' lido o seguinte 

PRO.TEOTO 

N. 68- i92~ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. L• b'ica alter!!.do o art. 463, do Hegulamento dos 
Correios, na parte em que estabelece o prazo de tres annos 
para a validade dos concursos de 2' entrancia, passando elles 
a ter validade até esgotar-se o numero dos candidatos appro
vadQs. 

· Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sahi das sessões, . de selembi•o de 1926 .. -·Sampaio Cor-

rêa... . 
O presente projecto resulta da emenda apresentada ao or- · 

çamentci da Viação em o anno proximo passado, e que o Re
lator, hoje signatario deste, mandóu destacar para constituir 
projecto a parte. : 

A emenda visava son:enle amparar uma equidaae. 
Constituem os Correfos, entre as repartições que exigem 

o concurso de 2' entrancia, a unica excepção obrigando a pre
scripção triennal _das provas que impõem, no regigmea postal, 
uma habilitação technica e longo tirocínio nos diversos ser
viços dos seils departamentos. . .. 

As demais- rep!lrtições, onde ·as provas deis concursos ·de 
2• entrancia são menos complexas, garantem a sua perpetui
dade,. visto que ollas, apenas; sé destinam a conhecer, em dado 
rr.omento, ·o gráo · cte aproveit,llmento de seus empregados, na 
execução do sserviços de que se incumbem, . para o fim . de 
aproveitai-os, promovendo-os em beneficio dos proprios ser
viços. 
- DesSe modo, desde que um funccionarlo tenlla datlo pro:. 

·vas sufficientes de competencia i:la assimilação dos serviços da 
sua repartição, não ha razão para ~e estar. a exigir delle, re
petidas vezes, novas e rigorosas provas 'dê habilitaÇão. 

Os proprJOs Correios, em regimen anterior, garantiam a 
perpetuidade dos càhcursos de 2• entrancia e não ha hoje mo
tivos para a restricçlio imposta peló actual regillim:ento. 

· Comparec~em mais os Srs.: 'Lopes Gonçalves, Felippe 
Schmidt e Soares dos Santos '(3). · • 

Deixam de comparecer, com caüs'a justificada, os Srs. : A. 
Azeredo, Pires Rebello; Pereira L""obo, Aristides Rocha, Bar
bosa Lima, Souza Castro, T.auro. Sodré, Costa Rodrigues, Go
doi'redo Vianna, Euripedes de Aguiar, Antonino Freire, João 
Thomé, Epitacio Pessôa, Antonio Massa, Venancio Neiva, Rosa 
e Silva, Cal'neiro da Cunha, .Manocl Borba, Goncalo Rollern
bcrg, Pedro LRgo, Antonio Moniz, Muniz Sodrfl., Man'ool Mon
.iardim, Jerony,mo Monteiro, Miguel de Carvalho, Modesto Leal, 
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Meneies 'l'avnrcs, Sampaio· Corrêa, Bneno ele Paiva, Washln
ton Luis, José MurLinho, Luiz Aclolpho, Rarr.os Caiado, Gene
roso Marques, Vespuelo de Abreu c Carlos Barbosa (36) • 

O Sr Presidente - Os senhores que apoiam o pro,jcc Lo 
que acaba· de ser lido, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Apoiado, vac ser rcmettido á Com missão do Constituic!io. 
Está t.crmmada a feitura do expediente. 
Não h a oradores inscriptos. . 
:Si JJP-nhum Senador quer mar da palavra na hofa do ex

pediente, passa-se á ordem do dia. (Pausa.) 

" . 
ORDEM DO DIA 

Não lia numero para proceder ú votação das malerias en
ccrt·adas constantes da ordem do dia, pelo que passo á cm dis
cusslio~ 

CREIÍITO PAilA PAGAMENTO AO DR. GRACILIANo F'RinTAS 

3' discussão dn proposição da Camam dos Deputados n. n. 
de l l12G. que abt•c. }1nlo Ministerio da :Fazenda, um credito cs
Jlr.ctal do 12fl:B7.\$385, para pagar, om virtude de sentença .iu
cl it~i tu· ia, ao Dr, Graci liat}o Marques Pedreira de Freitas. 

J~nccrl'acla c adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
pr.l'li amanhã, a seguinte ordem .do dia: 

Votacão, cm 2' discussão, do projecto n. 18, de .1926, que 
abre, pelo Minislcrio da Guerra, um credito especial de. ré i~ 
33 :090$627, para pagamcn lo a funccionarios do Hospital Cen .• 
l.ral. do Exercito, das vantagens que lhes competem em vlr
.tude. da lei n.· 3.990, de 1920 (com parecer (avoravel da Com· 
111!Ssão de Jo'il!llii('ClS, n. 2HO, de 1!1'26); 
· ·.· · .Votaciío, em discussão ilnica, da redàccão final do. pro
jecto do Senado n. 53, 'de 1926, que eleva para 100$ a pensão 
qnc actualmente percebe D. Francisca de Sant'Anna Pessõa, 
viuva c mãe de officiaes que prestaram scrvicos de guerra, no 
Pr,.;·aguay c cm 1893; 
· · Votação, em a• discussão, do projecto do Senado n; 92, 
de 1925, que abre, pelo Ministerio da Guerra, um credito es:.. 
pecial· ·de 7 li :280$108, para pagamento a funccionarios no 
Collcgjo Mililnr do flio de .Janeiro c da Escola Veterinaria à•J 
Exercito( (com pa1•ece!' da Comrnissão de F·inanças, favoravr.t 
o o projecl·o e t:f emenda do Sr. Ben.iamin Bar1•oso, n. 207, 
dt.~ i!l!!6) ; 

Votação. em 3' discussão, do projecto do Senado n. 94, 
de 1925, determinando que os alumnos da E.~cola· Veterinaria 
do Exercito que perderam mais de uma cadeira poderiiO 
fazei-as em 2• época (com parece1· da Comm.issão de Instru
cção Publica, nffe,·ecendo um substitutivo d emendado Sr. Jc. 
{t:1'Qnumo. Montei1•o, parece1· n. 206, de 1926).1 ·· - · 
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Vnlill;flo, cm 3' discussfio, do projecto elo Scnai.lo n. G!, 
de Hll!ü, prop011do modificacões no serviço eleitoral vigel!l,o 
(cmu11da dcslacatla do prnier:lo do Seruulo, n. 12, de 1\J:!b); . . 

VoLa(;ão. em .2' discussão do projecto do Senado n. 3;), 
do 19:Jü, rr1conhecendo de utilidade publica as Escolas de 
t.:ommercio "Doze de Outubro", de S. Paulo e de Natal, nri 
Ilio Grande do N01'te (com pm•ecer {ooor•avcl da Commiss:1u 
rir. Jnsl'içue Lertislrrçllo, n. 22~. de HI2G); 

Vof.ac;fio, cm 2' discussão da proposiciio da Camara doJ 
Deputados n. 7, de 1926, fixando as forcas de terra para o 
cxel'cicio de 192i (com parecer da Commi&séio de Mm·inlla e 
GtWl'l'a opinando qnc seja destacada a emenda do Sr·. Soares 
cios Santos, pm·a tn·ojceto especial, 11. 223, de 1926); 

Vnlac:fio, rm :J• diseu~são da proposição da Camarn do~ 
Deputw:lo.;, n. \1, de I!l:iü, que ab!'e, pelo ~\lini:;terio da Pa
zcll!la. rr111 rr·crlilo ospt•eial de l~H :874$385, 11ara IJUgar, cm 
\'irl.urie d" senl.~>rH:a jucliciar·in, no Dr·. Gl'aciliano ~!arques 
Pcrh·,oim tlc FI'Cila' (r"'''' JWI'i'Ct.•r {avOJ'aJ'cl d(( Commi.~.~ao de 
Pina11ças 11. :!Jl, c/1: 1\i:!G); 

Vola(.'iiD, em di:;eu;;siio unica, uu requel'inwnl.o cJa Com
JPis~fiu tie I•'inant;a:;, ~ulicil.a11do inl'urmat)Üoi!S ao Guvemo so!Jrc 
u prujecl.u u. ::!5, Lie l\1~6, dividindo os vencimentos dos actuacs 
•'ns;riatlurcs da ln,;pecl.uria de Fisc11:1 i:t.a~·ão de Gcncros Ali
nrenl.ic~ios, do Dcpartarlll'ntu Nacional de Saudc PLr!Jlica 
(Jilll'f:c:ct· n. 23ií, de HJ~li) ; 

Vuln~ão, em di:;cu,;são unica, !.lo requerimento ua Com
lllbsiiu t.l1.1 Fina111;us., ~~~licil.andu a ULHJiencia da r.le .Jm;Liça 
" Ll';,:'isla~ão .~obr·e a J'esoluc;iio lel;i$luliva, velada pelo Sr., 
l'r•p,;idc:nte t.la .llcpublica, qne mall!la t:unlnr• tclllpo para a apo
,;pnt.atlol'ia an descmbar~:~auur, llodl'i;;o du Araujo Jot·gu (1WI'C• 
CCt' ll. ;!:J'o, de 1\I:?U); . 

Vnlaciiu:·l'm di:;cu:i:;ãu unica, rio rcqnct·imcnlo ua Com
llÓriiio dll l•'inan~a~ • .solit:ilallr.ito a andioucia r.la do Justic;;1 
,, Lt'g i:sla~;io ~obr·c o JH'o.iceto do Scnauo n. 55, de Hl:?·li, aulo
riznnrJ•J o paganwnlo dil'fet·onr..a de vencimentos a que se .iulga 
cnrn tlir•tdlo o major. g'l'adundo, reformado, do Exel'cilf.l, Thco
dnruir.·o t.lu Araujo e Silva ·(Jllll'ccm• n. !?3~, de 1!J,~ü); . 

Yolnçãn. Pm dbcus,;ão unica, elo requct·imcnlo t.la Com~ 
nrl,;siio do Finanr:a:<, perlindo inftn'llHH;õc~s no Govomo .•obre o 
J'l't>,if'efn tlu SPiliHin. n. ·IO:'i A. de 1925, ct•cando a Tnspedol'ii\ 
rlc p,1,;os C' 1\!cdidas. :tllel·ando, no qnc !'o r nccessario,'· a lei 
11. F>7, tlt! ~li de junho tlt! 18()2 (JWI'Cf:t'l' n. 232, tlu 1D2G); 

Yu!;H,;ãn. t!m di~cu~~<iitt rrnica, d1' l'Nftlet·inwnf.o da Com
ujs,;ii(_l dn_ Jl!nancn•., M.licitnnd,,, r\ · ;mdicncia ela de Justiça. 
,. LI'~·J:sla•.:an sol>rn " pt·n.lt't:lo tlo ~on~do n. ~2, elo ID:~G. man
dnndu inelrrit• 110 qrmclt•o e.ffccLi\'0 elo rlonl.isl.a rla Policia Mi
Jilar·, no po,l.o du 2'' fl•;wnll', n 2" ttJJICnle l!onomriu, que uli 
pru~la 1.1s ~rns seL'\'iÇIIS (pt.()'(:ccr u,' 231, de Hl~ü). 

L.cYDnln-st n sessão, ;\~ !3 hoi·as c 4;; minutos. 



. O<i' Sl~SS,iO, lõ;M 17 D8 swrm!BrtO DR 1\\211 

PllESIIlllNCIA DO Rf\. l~H'I'AGIO f!fliMDllA, PIIEf\lllF.NTE 

A's 13 l/2 horaR acham-se presentes os St•;;, :\lcnrlon~a 
:VI ari.in,;, ~i I vcrio Nm·y. :Percit•a J,ol.lo, Aristirlr.~ rtocha, C1111llil. 
Mnc:hailn, Gnrloft•edo· Vianna. '.J:hnmaz Hodrigue~. Brmjml;lll 
l:IUI'l'O.,O, :Fel'l'cim Ch:wcs, mny de Souza, Antonio i\la;;;;a, Ve
JIIlllC i o Neiva, :t"cl'lllltHirs Lima, J!:nschin de Anchwlc. I'Nit·o 
L:l:;<l, ;\lanoel Monjardim, :Bernarrlino Monteiro. :\toclcsl.rJ Leal. 
:llo•nrle,; Tu,·arcs, Paulo de Frnnt.in, Bucno Brandão, Laccrrla 
Fl'aneu. Nlolplw Gordo, Carlns Cavalcanl.i, l~elippe Schmit.lt. 
Vi,lal Hamos, :Vcs1mcio de Abl'Cil c Carlns Barl1nsa, 

O Sr. Presidente - 1' t•csnrllrs 2R S1·s. SPnn• !ores, ,•,;1.(•. 

:ihcl'l.n. a sessão,, 
Vnc se1: Ji.-Ja a acta. 
O St·. 2" Secretario 1worwle á leitura da nela ria srssão un ... 

tcrior, que, post.a cm rliscn ssã.o, rí sem dchal.~ approvada. 

O St·. 1" Secretal'io rh'i conta rio srguinl.r. 

EXPEDlF.NTE 

O l'!'icios: 
Do St·. 'l" Sr.crrl.arin drt Camara rios Deputados, remciy 

tcnr.lo as sr.p;n iulcs 

PI\OPOSJÇÜES 

N. '!7 - 192G 

O Gnng1•c;;so Nacional resolve: 

Ai'l.i:;:n nnicn. Fica o Prosidrml.c rln nopnblica anlortznflo :1 
11h: it•, pnln 1\linist.crio ria .Tnsl.ir:n n Negocio~ Inl rll'im·r•s. o ct·o~ .. 
dilo r•;;prcial dr rlf'wseis contos cento r1 i.l'inla r nrn mil T'l\i;; 
:IIi: I :11 $), para att.enrlct' no pagamento d:t g·1·a!.i l'icnriín m•enrla 
prla lei n. 3. !)00, de 1020, nos t'nnccionnl'ios rln 'l'Íwtnl'ia dn 
'' ,rsnw ~I in i si rwio; revogadas as d ispnsil}ões em eonl.rarin. 

Cama 1'11 dos Depn t.ndos. llt de sol cmlwo rir t \12(\. - ..t ,._ 
nulfo Rodl'i(/UIJ.~ ele A:e1wdo, Presidente. - .Rnul de N:;rnlliUt 
Sâ. I" ;;;nt~J·etal'ig. - n~nulplw flON!'!Jill.'l! Cllllhll, 2" SeCl'GI!\\'10. 
- ,\' f:ommissuo ele Fmanças. 

N. 18- Hl~G 

O Congt•csso Nacional resolve: 

Al'l.igo nnico. Ficn o Prc;;irlrntr. da !1opul1\icn nnlorizfvin :1 
altl'ÍI', pt]Jro Mirtisl.erio da Gum•J•a, o c.rerhto especinl ele J•P.is 
3.'7ti5 :liii7$S.'o0, pnra pn)!:nll1t)J\t.o ú. Yiação Fct•rcu do Rio Grun-
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de rio Sul, cm consequencia ela tl'ansportes realizados nos an
nns rlr. I 020, 1021, Hl23 c 19M; mvogadns as disposições em 
,.,,,,trario . ., 1', ~L~i'itJ::2::1~c.~.~~ . 

Uamara dos Deputados, 14 de setembro d'e 1026. - AJ•-
1'"i(u llorb·'lgues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha 
brí, I" Secrel:).rio. - llanulp/w Bocaynva Ounha, 2" Secretario. 
- A' Cornmissão de Finanç~s. · · · . · · . 

N .• 19- 1926 

O Congresso Nn!)ion!ll resolve: 

Arf.ig-o 11nico. Fica revigorada a autorização constante da 
Jni n. 4."665, de 18 de janeiro de 1923, afim de que o Poder 
Excwth'o· possa abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o'<credito 
r.~pet~ial rlc JG :616$152, para pagar a D. Marlanna· de Casti-
1 ii n~ Bu rata, e aos seus filhos menor•es, em virtude de scn
lrnJt,~a jndiciaria; revogadas as disposições em contrario. 

Camal'a dos Deputados, 14 de setembro di3.'!926. -'- ~11'
nr,ffu l!orlriaues de Azevedo, Presidente. - Raul de Nm·unha 
Srí, I" Recr·e'tario. - Ranulpho Bocayuva Cunha, .. 2". Sect·etario. 
· ·· A' Commissão de Finanças. · · · .. · · 

O Sr. 2" Secretario procede tí leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 236- 1926 

Nenhum embaraço constitucional existe ao projecto n. 27 
cl"stc anno, assignado pelo honrado Senador Sr. Lauro Scdró 
e on Lros collegas, autori;tando a compra da bibliotheca do 
Dt• .• Tosé Lopes da Silva Trovão, ·pelo que -está em condições 
elo ;;cguir o-s transmites regimentaes. 

Sala das Commissões, 15 de setembro de· 1926.-' Bueno 
TJ;•a;lcftio, Presidente .. · -. Miguel da CarvaM.o, . Relator. -
Ji'r!;·rci?•a Chave.v. - Bernard·ino Montei1•o .- Lopes (ionÇal?Jas. 

1'1\0JW!'O po·S!!lNADO N. 27, DDl 1926, A QVIll SE RJJ:FEnE O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional. decreta: 

Artigo unico: Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
pelo Minisl.erio da Justic:;n e Negocias do Interior o credito es
pecial de 20:000$, para a. ncquisição da· bibliotheca que per
l.cncou ao Dr. José Lopes dn Silva Trovão. cujos livros pas
sarão a pertencer ú bibliotheca do Senado Federal. 

SaÚt das sessões, 16 de julho de 19213. - Lauro Sorlrl!. -
M011i: Srntrrí, .-.Ba1'Qosa .Mm a .. -·Benjamin Ba1'1'0.w . .,.-,Vida! 
llmno,ç, - Carlo.Y Oavalcant'i. - Souza .Castro. - F'croanrles 
lAma, - ilfe:m(es ravm·as. - Soa1'6~ dos Sa!ltOS. . 

','"' ~~ I 
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Justificação 

E' conhecida a vida do concidadão illustre a quem este 
projecto se refere. Os annaes da Republica registram palavras 
c netos sen" nn correr de longos d1as consagrados ás lutas 
lru.vadas em prol dos novos idéaes democraticos para cu,jo ad
,·enlo concorreu até á decisiva victoria aos 15 de novembro 
de 1889. Fm•ido pela morte deixou, como é já publico, por 
noli.cias dada~ em ~olhas da imprensa, a que foi sua compa
nhCJra em v1da, vmva que lhe herdou o nome bemquisto., 
Com ser um acto que valerá por um beneficio a quem com
partilhou da sua sorte no-s annos agitados que viveu, o que 
se autoriza é um beneficio lambem feito á bibliotheca do Se
IHtdo, que se verá assim accrescida por obras, que lhe dariio 
maior VlllOr. - A imprimir. 

N. 237 - 1926 

O honrado Senador pcic DisLriclo Federal, Sr. Mendes 
Tavares, submellc (t npl'cciação dcsla Casa do Congresso o pro
jt•cto n. ~5, do corrente anno, estabelecendo moldes para o 
preenchimento de vagas no quadro do Corpo de Saude das 
Corporações de Bombeiros, o qual, de nenhuma fórma offen
dcndo a Constituição, acha-se em termos de proseguir 1lentro 

·das nórmas regimentaes. 
· Sala das Commissões, 17 de agosto de 1926. - Bueno 

8runrlao, Presidente. - ~Cig11.el de Carvalho, Relator. - Fcr
reim ChmJes. - Bernm·dino Monteiro. - Lopes Gonçalves • 

. . ' 
PRO.TECTO DO SENADO N. 45, PE 1926, A QUE SE REFERE O PARECEI\ 

. SUPM . 

O Congresso N aoional. resolve : 

Art.. t.• Para as vagas. que occor1;erem no quadro do corpo 
rln Saudo do Corpo de Bombeiros serão aproveitados os medi
<'C:" que lenham servido,. interinamente, por mais 5 (c\ncoY 
nnnos e que ten hnm sido habilitados em concurso reahzado 
para essa fim na 'corporação. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. , 
.. Sala das sessões~ 9 . de agosto de .1926. - Mendes ?'a-

7:m•es. 

Justificação 

Dcsrlo que 11m medico. fe~ concurso para occppar o cargo, 
e qué. tendo sido habilitado, só não foi nomeado por não haver 
\':lg':t cm numero sufficiento no quadro c, ainda mais. exflr
ccndo in lorinnmcntfl essa fnnocão por mais de cinco annos, 
par·ece juelo que seja provido em alguma vaga effectiva. sem 
precisar suhmcttcr-sc n ontJoo concll!'so. - :\ imprimil'. 
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N. :!:lF! - 1 !l:!li 

O Jli'O,irr.lf) rio 81·. 8Pil1Hiow i\l<•tHiP~ '1':1\'lll'f':', r•nrti<irl.-•t'lll"!f),, 
de nlilid:trll• Jillhiira n nt·rmio Pniilir.-t (> BntwJ'irPniP, ;\;•litllr.' 
l:ro.PnaJ•riP~. u:io vini:1 n>< Jll'PilPilo.~ da Cnu~l il.nieiin Fro.dr•t·nl, 
nehnndo-M• :ti<:'im !'111 ronrii(:•iP;; rln llll'l'PCPt· n nppt·•W:t•.:iio dn 
s~nndo. 

Snl:t da;; Cnrnmi;;;;,;,,;;, 'Iii rir• S•'if'lllht•o ri•• Hl.:?il, - nil"ílO 
fli·ruultio, PJ•p;;iriPnlr•. -· Pr!rrr•im f:hnt•i!s, ll•'ialrn•, - Jfeí·
nrm/ino Jlon/f!ÍI•o. - /~o)Jes (!rm~·oh•us. 

Pl\n:mr.To DO AJl:o.';\PO, ~. ·IG, DI~ ifl:?li, A QUI~ Rll filli'P.fiP. O P;\llllf..F.Jl 
IH!Pft\ 

' O c,)ng·pr;;;;o 2'\nr,ionnl rlrrt•rf n: 

At-I.. 1". E 'cnn;;iriri':Hlo rir uf iiirlnrio J)llhlicn n Gpr•IrJin 
Politico t' Drnr~J'irrnfr D1•, AI•ihm· B••J•nnl'ri,:;;, c'om .s•'de rw::ta 
Capital. · 

Arf. 2'. Revognm-;:e ns rlii'J)Micõrs rm conf.I'nl'io. 
Sql:l dns sessões, O r.le ng-n;;fo de Hl2U. -Mendes 'l'm.•a-

7~s, a 

lu.s I i {'iNti,'tio 

E;; I r. gl'rmio, no mr1. dr .inlhn rir 1 02.1, pm• orrn.,iiío do 
movimento I'o\'ohwion:wio rsfnindo Q mS. P:mlo. OI'A'nniznu 
.IIH ,:;cguinff)s unidndr.s: · 

.Bnf.alhão Voiuntario Dt•. AJ•IItnJ• Hrrnm·tll·~. Hafnlilão 
D1·. Cm•lo.;; de Cnmpo.;;, Batalhão SnJPmlwinn r!P r::u·vnlito r 
Lr.g·ião ·Mat•nchal Pnnl.nni·a. 

- O Bnf.nlhfin Dr. Ar-f.ltUI' Bm•Jm•rlrs prn•litl no rlin 2:? do 
,jnlho pnl'a S. Pnuln; nnfrs rln p;H•f.iJ• t•rcohrn no Pnlacio dn 
Cn.ffrl.r. o Pnviihiío Nncionnl rias miio;; rio Chrf'r rio J·~slarln P, 
rlwg·aiHio a S. Jlanlo, incot'POi'nu-;;e 1ts f'm·r;ns lrg·ars, :mxi-
1 innrlo-a~ r concor•t•rndo pn l':t a i mpl:ml nt;iin dn l'r.gi nwn 1101'-
mnl nnqurllr Esfnrlo. · . · 

As ouf.I·n~ nnirlarles acnmpnl'flm no;; rrlif'icios rln nnl.iga 
Expnsioiio, crrlido;; J1rlo RI·. 1\linisii'O ria .ftt>õf.ica r• PJ·pf',>ihl rio 
Disf,J•icln .Fndri·ni, ·o.nrlc nsJ.ivri·nm :'t .di:;pusit;iin do Guyni'IIn. 

O Gi'flmio Politico e Benof'rcirniP Di', Ai·lhni' Brt•n:mir•;; 
1rm. pois, no sr•n acf iYn. mnf iyn;; Íl'J'rPnsnvPis rir hf'llPlllf'l'f'!1C ia 
pnhl ir. a. 

-·.:·· 

Afim rlc I'r.CPhrJ• rln Si•. Dt•. A!'l.hnt• Hrt•nm•drs, ilJ'•'id
rlrnfr rin llrJ)lihlicn. a I'üSprel.il':i · hnnrlr.h·n, foi :u.1 P:i1:11do rio 
Cnl.f.of•' o Bnl.alhiín Pnfriolico "AJ•Ihni' HrJ•nnl'dol:"', o lll'i
lllflii•n OJ•gnni~;HJO 1)111 nilo rli:is llJ)f'll:lS !' l]llf' i'tll'il f)l11'if' ria 
hrignrln JlllfJ•iofif'n di' inl'nnlai'ih r:onslilnirla f)Oi' rJoJ1'< hnfn
lht1e~ mai;: - ''i\lai't1ehal SPIPiÚlwino" o "C:aJ•io> ri;• C:tmpo;;;", 
em vius r.i" m•gan i~neiio. 



· Prl'rrdlnmrnlr rqnipnrln. mttnkinrlo I! rom ordnm r.lr.• rnae
chn, o lnll.alllií" ".\t·lllttt' Ht•t•ttal''"''" 1'111'1111111 1'111 '1'1'1'1111' a" l'n
l:~t·io do t:attt•l.fl. 

Crr·t~ado dn t.odo~ ns nwtnht·ns ilu ;;eu ndn i.< i t•t·in, ii ;o ,;tt:t~ 
Ca,;n,; t;i\•il" ~liliLat·, Jll'e;;enl.,~s os Sr:;. Pt•t•,;idl)lltl! lia C;tmat·:t, 
o St·. SPnnrlm· Bnenu HBmnrliín. Dllpnl.ndo Anlnnio t:al'ln,;, 11 
l't•e;;idmJLc da llopuhlica as,;ornntt :i :;acarla. pt•ineipal do l'a
l:wio, ;;rmrln recebido com aeclnmat;õl';; ]Hlln povo, qur.' ,;r. t·n
Hniu 1!11l Jrenlo ao Pnlacio rio novet.'l\0. 

Pm· ot·dem do f't•. Presidente ria !lt•pnhlit•n, o f't•. c a-
. pilito-lonr!nll' ]~1lgnrtl rir! Mcllo, ol'ficinl iln rlia :t•J Jo::;latln

;\lairll', rlescP-u an w;;l.ihulo rio l'alacio, at'irn dn e.~n\'ill:u· n 
St·. commmHinntn c ol'l'icialirlar.lc rlo balalhiín a :;tthit'l'lll ao 
~~~ Hío de honl'a. 

Pl'ecerlirlo do St•. commanrlunl.c Er.lgal'rl r.\ c i\lc\ltl, ri Pu nlli 
rmtrarla, momrnlos i1J1Úi<, o Sl'. cot•ond .los1í PiNlatlf'. COIIl
mandanl.e do bal.alhflll, com o sen cst.arlo-maior composto dn;; 
St•;;. capil.iío Bc1·nnrdo Casl.cllo :Bmnco, fiscal; l.cnont.r• J.Pn
nirlas Borges de 0\ivoit•a, sccl'cl.ario ajudante; 2" t.eneniP La;;:o 
l\1 a ia, ol't'icia 1 de t!'ansrn issiío; 1" l.f!lll'llt c .Tos,:• I' i,.,., ,\~•WNlo. 
eonl.adot•; 2" tencnl r Ft·ancisr.o Crn~. conl.nrlm~; 'i" Ll'llf'll I ;• .ln-
1'1'1' Pnt·ariNlns KcmJl, official de aprovisionamento; 1" Lr.ne'!Lf' 
Gustavo Scr!Ol'io, vcLrt·inat·io; 2" Lcncnl.e Dt·. :\ntnni11 11:11'
hosa ;rnnirn·, merlico, hem como os cnmmanrlanl.cs r\P compu.
nltias, St•;;, capil.ão BrJgard Dnqne J~st.l'arla, napitiín .Joaquim 
rlc Almeida o i" l.rtwnLc Cru!f. Macltarlo. 

1" cnmpan h ia - Commanclanl c, c a pitão Erlg:ll'll Dtlitn ;• 
Rsl.!•ada: snball.ct·no;:, 1" LcncnLe Mat'io J,ngn, 2" Lr•nt•nl.o Tln·
nol'io Ft.•cil.as Gnimaeãcs o 2" l.cnonlc E't•ancisco .Lnn~u1l:t. .. 

2" companhia - Commanclanl.e, capit.ão .Toaquim rir• Al
mrirla Barl'r.t.o; snbnllrrnns, 2" t.cnenl.n ~Ia rio de l\!agalltiíi.'S, 
2" t.cnnnl.e Arlama:;lot.· 11. de Soma c 2" Lcncntr. Allll·'t'lll C:nn-
JlOS ria Silva. · :J• companhia -' Commnnclanl.c, 1" l.cncn I c Ct•uz 1\lar ltn-
rio; snhall.m-nos, 2" l.r.nrn I e JT\yssrs Br.l1!m r 2" l.enenl.e l'i!llt·n 
i\lat.l.n~. . Dala venin do Ghefr. da Na(:ãn, o Sr. coronel Pie1\nrle di;;se 
que, sr. aprr~"nlnnrlo com ;;mtH ol'l.'iciaPo, no Sr. Pt•e;;irlrnl.o 
ela Hopublica, cnmpl'in mn rlevrr do palriot bmn, ol'l'r•t.•r!l'·''ll'l:.l 
a S. Bx. o proprio sarwificio dr. vida para a t·,~sl.aut·;u;.iin rio.t 
ordrm. const.itncional. Dcmnct·nla eonvicl.o, compt•elwnrlia ii 
~na trm·a hcm t•e;;proit.arla " rligna. O lml.alltãn Jlili.l·inl.ir~o "AI'· 
1.\nu• Brrnnrdes" l'C]lt'lli'Pnta n N<t'm·r;o rln ntna :;nmnna, apl'!lit.•, 
rio i.l'ahnlho. O rwopt·in Jtnnw enm q111~ s•J hapt.izal':t havia cln 
in;;pil•m• .it mncidarlr qne enn;;!.il.nia p;;;;a nnirladP. patl'iol.ica :1 
nnrr·gia ·frt't't!fl, en.io nwlltnt• nXPIIlPln r.t.·a n S'l.'anrlr• lu.·a:;i\Pit·i•. 
quo lhn snt'\'C r!11 JHltt.•onn. nnn!C qUI\,; j:'t. agora n li'dlni'O sagt•:ui;J · 
cm l.m·no rln qual ;;r l'l'lllli:Hn ·Jlill'il a rlr1'11~a rla llPIHihlil'a l.ndns 
o~ hon~ ht·n~i\11it•M qne ~ahf'ln rxit•rmccrt• a sua Pnlria. 

O cnroncl Pierlarlo ns;;im Lct•minon: ."Fiqt!Ó cm-l.n, St•. 1'1'·'
;drl,•tür, qnr. ~alll!t.'rrnos cnmpi'Íl' o nossn rlr\'Pt.' " qur no~< twh:i
mns prompl.os Jlflt.'a nccnpm· no pnsl.n.~ qnr1 V. l~x. honvrr nnt• 
hmn rlrsign:w". · 

Ao fu1.1'L' rnl.t•rga rla hnnrleirn nacional an ltal.alhiín. o 
St· .. DI'. At•thut.· Bl'l'll:tt•r\P:< rlissr, t•m l'"""'n", (IIII' t'l't'.r!ltia r.n111 
n nini~ Yivn ]lt'aXPI' a npt·e~Pntaeiín rio cnmmanrlantP ro nl'i'll'iil
lirladr. do Halnlhiín Pntt·iotil'o rle Ca,;arlnt'"' ",\t•t\1111' Hi.'l'lllll'-
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dos". O momento, accroscentoít S. Ex., nilo era de palavras, mas 
principalmcnt.e do nccilo r1 (]tio nquelln fm·ca as~im consl.!lnirJ() 
e organizada bem damonsl.t·ava true os brasileü•os que a· com
punham comprehendiam magnificamente essa fBit;ilo do patrio
tismo. l?inoliwu, dixenrlo estar convencido do. vnlor com· quo 
essa unidade patriol.ico ia cumprir o seu devm· c sonl.in-ac Jlf.ll'
foiLamontc bem fazendo-lho entt•ega daquella bandeira, soh 
cuja égide e sob ctl.ia inspiracão il'ia l.Jater-se pelo restabeleci
mento da ordem publica e pela honra da Republica. 

A's dorradeiras palavras proferidas pelo Clwfe da NaQft,J, 
ouvir-se calorosa salva de palmas.· · 

O porta bandeira, precedido do commanrianto o officinli. 
dade do batalhão, desceu as escudas do Palacio. O porta-ban
deira postou-se na porta principal. o povo dissolveu-se res
peitosamente e a banda de musica daquella unidade putriollca 
executou o Hymno Nacional. 

Palmas prolongadas saudaram o nosso pavilhão. 
Entrando em Iórma o batalhão desfilou depois ·em con

tinencia ao Chefe dq. Naoão, seguindo pura o seu quartel pro-
visorio, do onde partiu, á noite, para S. Paulo, · 

--· 
O Sr. Presidente da Republica continúa a rocober · Lolc

grammas, cnrLas c cm•l.ões, hypothecando · solidariedade a 
S. Ex. e ao mesmo tempo felicitando o Governo pelas mo
didas energicns postas cm pratica puro. a debelaoão do mo·
vimento subersivo d[l capital de S. Paulo. Ent.l'e estes,· os· 
dos Srs. Severino Costa, presidente do Centro Civico Arthur, 
Bernardes, de Juiz de Fóra, communicando a· l'ealizuoão rio 
um comicio pela legalidade, naquella cidade; capitão de 2• li
nha Antonio Abreu e José Magalhães Alves; João Franca, Jos6 
Americo Pinto da Silva, escripturario do Thesouro Nacional; 
Manoel Sendas; Renato Carneiro, Eurico Vaz, Antonio Areas, 
Alberto Francisco Moreira e Orozimbo 'Leite, fiscaes do sello 
adhesivo, servindo no Thesouro; Nestor de Mello e Albuquer
que; Dr. Alvaro Reis, pela Igreja Prosbyteriann do Rio de 
Janeiro da que é pasto!'; Dr. Qeuiroz Lopes, Dr . .Yalenoa Tei
xeira, Silvino Azevedo, Florencio Santos, Machado Silva, Dias 
Costa, Domingues, Eurico Freitas Vianna e Nascimento Cas
tilho, funccionarios da P!'ophylaxin Rural em Anchietn; .Julio 
.José BJ•it.o, Francisco Xavier Paiva e· Durval Arau,jo Gon
calves, · direct.or do Syndicato de Agricultores ·de Cacáo da 
Bahia: Agenor Miranda, indontont.o de Cayrú; Ramh•o Castro,· 
de Ilhéos; Luiz LisbOa, presidente; Lui1. Pires Barbosa, vice
presidente, o vereadores Francisco Bacci, Joaquim Machado 
e Antonio Gomes Pinheiro, pela Camara Municipal · de Ja
cutinga; Raul 'Miranda, de Cayrú;' Mentor de Souza .. Couto, 
presidente da Camnra Municipald e S .. Gonçalo, communi
cando haver sido votada uma moção de solidariedade unani
memente; monsenhor Achiles Mello, presidente da ·Associa
ção do Tiro 266, de Parahybn do Sul; Eugenio Mollo, da Can
tugallo; Rossenwuldo Bernardes, de Uberabinha,- Leon Re
nault., do Bello Horizont.o; .T. A.· ·dn Silva·. Campos, Pl'esidcnl.e 
da Socicdnrln do Orlonlologfn do Bollo Horizonte; Et•nesro dn 
S;í, pJ•esirlcnl.o rln Jnst.itnl.o rios J~r!vognclos ria Baltia: Avelino 
Surmonlo, presiclonto. da. Cnmurn Municipal clrJ GUltr~lllY; 
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Dr. Ari~totolcs Fot•t•eiJ·a, do T:lJIPS; Passos Maia, do Ribeirãu 
Vernwllw; Lui~ l'il·n,; Hal'i1u:;a, viciJ- ]Jt•esidonl.o; Ji'J•nncisco 
Ptdnm llmino, I''I·ancisco Bueno da Uoslu, João ltubon, J ostl 
.Piet•J•oni, Luiz .Lis~C1a, Atlelino Uonws elo Olivoil·a, secttel.nrio 
fl mem)]I.'OS rJo dii'I•cl.m·io polilico do .rncul.inga; Anl.onio. 1•'rei
l.ns, intnmlenl.n municipal. do Livnunenlo, no Piaul1y e .\n
l.onio Porlelln Lima, commuuicando a crcuuão do. um bnlnlhão 
pnl;l'iolico, uaqucllu localidade; Caudido P1·udo, de Bello. Ho
rizonte; vigario, l)edt•o dy Alcunlut•tl y Albuquet·que Cavai~ 
canti, da Bahiu; engenheiro Ayres Bat·roso; Antonio Frúes 
Andrade; Antonio de Paiva Sobt'inllo, de Jv.iz ele Fúrn'; Bc
thuel .E. Peixoto; lJlCt'ogyl Vcrissimo,. ele Florinnopolis; Bal
i.hezbnt•, Grey, Albert.o AlvUJ•es Gomas Bill'l'OS, Francisco Alves, 
do Bello Hot'izonLe; Americu Passos Guimat·üns ]!,ilho,· :Fran
cisco Bahia, Dt·. Paulo l!,t·eilas, dil'cctm· do Grupo Escolar 
de . Bom Despacho; da Agencia l~xc~ntiva Municipal de São 
Gonçol do Sapu~ahy, pelos St·s. Joaquim Leonel de Rezcncle 
Alvim, presidcnt.o; ·Belmiro de Medeil'OS Silva, vicc-prcsidenl.e, 
Srt·vnlo Hn)•munflo ela Silva, secl'ctado; Alhel'Lo de Souza Si
queira e Vasco Hot•ta de Lemos, communicando haver a Ga
mam Municipal, votado lJOnnimemenlc uma mru.,iio ele ~nli
rlarieclade; Fl'Uncisco .Tosé Machado, guarda-fios do 21" di>
l.ricLo l.elegt·npltico; Dt· . .Toaquim 'l'homa~ de Aquino, presi
rJenl.e rla Camat·a Municipal do Hezendc, commnnicando a ap
JH'ovaciio de uma mor;iio de apoio c soliclnriedndc. 

· - O Sr. Presidente rla Republica receehu os seguintes 
to!ogrnmmas: 

Rio - Os mineiros residentes nesta CaJliLal deliberaram 
protestar a V. Ex., por inlermeclio da commissão central 
abaixo assignada, Lodo. o apoio c solidariedade no presente 
momento, .,podendo. V. Ex. ostnr certo do que Minas nunca 
fallou nem faltará no lado do seu eminente fill10 na. del'esa 
da ordem legal c autoridades cnnsLil.nidas. - Lima. Jttniot·.
F1·ancisco Jardim. - .4ndt•arle Sil·vr1. - Dile1'n~ando Cru~. -
Bcnjnm:in .Taco I!. - Josâ · Silve1'iO. - Al[1·edo Alvim.·- Duo
nisio Cerqu.rrira Soln•inlw. - Manocl Libanio. - Rocha Va:. 
- Leonel G on:a(JII.. . 

Mnrlanhãn - Tenho a homa de levar ao conhecimenl1.1 
de V, l~x. que a AsRociiliJÍÍO Commel'cinl drslo Estado aeabn 
ela .os ln r incoJ•pot•ada. no. Vnlncio do Governo para Lruzet• SLla 
solirlai.'lcrlaclo ao llenemct·il:o ·Governo do V.· Ex., o no meu 
pr·of!iganrlo cm t.e!'mns vehemonLes e movimento sedicioso do 
S. Panlo. Al.lnnciosnil ;;aurlaciics. - Gorlo{rorio · Y.ian.rw., PI'C
Riclrnlo. dn J~slndo, 

Nalnl, 20 - Cnnlimío a receber de todos os pontos do 
l~sl.nclo, de lorlos os chefes poliLicos o presidentes do inlcn
dencias, incquivocas manifestações de solidnriodnde com o 
Govrt•no . .rln RoJlUblicn pela. docisüo ri fit•meza com que está 
oni'J•rnlnnilo o dehollnndo n sublevnciio de S. Pnulo. Renffirmo 
n V. Ex. n npoio r! c \Jnnnimidarlo elos meus conterraneos, 
!'n.in." srJ•I'ieoR V. Bx. uliliznl':'L cnmn ,inlgal' noerssal'ios aos 
inlrJ•rosRrR rln PaiJ•ia n da Hopi1hlica. Attencim:as srrudaçõcs. 
- .tos(: Att(Jusln. fl'OYCL'naclor. 

Villn Mililm•, 20- Em meu nome e no rla tropa estarlual 
snh. mru enmrnnnrlo, ng'J•nrler;.o com mnior dcsvanecimenl.o e 
l'I'H!Wiln ns rmmpriment.ns quo. tivemos 11 holll'n do l'ecr.hm· 
du V. Ex. Jllll' intermeclio do capilüo Fausto Ferraz d'Elly, no 
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rhrg:mno~ honiRm no pnl'i.o rleMa Cnpil.al. Sinto l'iiprc.inl ~n
l.i~l':u;fin df' al'l'ir·rn:n· a V. Ex. que a lr•opa r;;l.:rrlrrnl ~nlina 
,,alu•r·:í t'lllll!Wir·. Pm q11alquer· enwr·go>neia, rom Pill't'g·i:r, lral
rlnrle dn l'ir·nwur, ;;11:1 f'IPv:ula llli;;;;:io dt• l'or·1.;a rn:llli.Pnrrlor•a 
da "''ri"rn ria~ Ir i~ o do Uu\'t•r·nn con~l i lu irln; llmwnnrln o Hin 
l:i r·anri•'• n a ilP]lll bl ien, Sa mln~oic~ r·rs)H' ii o;;n;;. - '.~rnronl r.-
r·m·nm.J l~'nd/.io Ltu:io Bsü:ves. · · 

Cr·rrwit·n, 21 - O Hnl.alhão Dr·. ,\rl.hm· Ber·nnrrln~. em 
vias-c•m r•eilera n V. l~x; ~ua~ J•cspeil.o;;ns ~nurlneoios. - Co
J•nrwl Josâ l'irulnd~, cnmm:mdnnl.n. 

'J.'aubal.o), :!O - Acaharno8 ele or•g·nniz:H• hal.allrfin pnll'iol-
1 ieo n bem a;;8irn o SPL'\"Í\)0 rio a;;8i~loncin :í~ famílias IJlHJ rlri
xar·:rm n;; srns lar.·rs cm S. Pntllo. A poJmlneão, u rm.ia ft•enlc 
l'fll.:í o Bispo Dioct!snno r oulrn;; hrnrmr!t'ilos lnllhnl.canns, 
ncclama o nmnn dn Y. J•:x., confinnl.o na ncr;iin rio GorN·nro 
Jo't•dl't':tl con,irrg·arJ:r com .r•~ g·o\"et•no~ n:;l.nrlttnrJ.~· par·a gar·anl.ir o 
Unw!l·nn r~nn~W.ueionnl ria l.er·rn panlistn. Aalc•rwioBa~ ~nurla·
\:oin;;. - Dr·. \'o foi.~ ll!! Castro, Dr.pu.lrulo f.'N/f!ra/ .• - ,\ im
llrimir, 

N. 23!l -. 1 !l21\ 

A Commis;;ãn rln Con~l.il.n it'ão, tendo exnminnrlo o prn
.iorl.n n. :.o, rln ·li de. agosto do corrnnl.() annn, apr.·esentarlo 
JWin SPn:ulrll' !IJ'enrle;; Taval'fJS, rli;;pnndn ;;nlll'r a c.Ins;;o> r 
n•trr·inwnl.o;; rins a,jnrlnn ln;; rios agrnl.ns dos Cor·Prio~ do Di;:
lr·iel.n .Fnflrt•:rl, ]wn;;a qur. o refel'ido pro,jeclo pr\rle ser aprc
ciarlo prlo Sennrlo, · Yisl.n nãn inl"r·ing·ir .rwrerilo alg·nm da 
no;;,,a c;o.nsl.ilnieão. ' . 

f.lala rins Commi~síirs, 2G rln set.cmlwo d11 Hl2G. - Ruerro 
Jli•muliio, PJ•r•sirlr.nln - Bm·nrtl'llino Jfrmll'il·o, HPlalor -
Ft'l'i'l'ira Cltm•~.~. - Lo}lCN (;r,nr,•al1'f'.<. 

PllO,J "f:'l'l) DO ~ll:\"ADO :\". 40, DR 1!)2G, A QUR RI\ 1\F.F'I':IIF.. 
O T>AIIRCF.I\ Sl.'T>JIA 

O CongJ'ns;;o Nacional r·rsnlve: 

1\r•l.. 1". A;; a,inrlnnl.rs rios agente;; do;; COJ'rrio;; rln :Oi~-
1 l'irlo .Frrlf'r·al pn;;sarão a con;;l.il.nh• uma ~1\ r.ln;;~r. r n;; ~en:; 
wnr inWtll o:; fixnrlos r.m 2 :(i,.O$ :mnunrs . 

. \r•l. :!". Par·a n rxr.cncãn rlrsln IIli fica o Porio>r• Exllrnl ivo 
anl.wiz:rdo n nlwir· o l1N\f'S,,al'io crrrlilo nlo.í n impnrlnncin lle 
17 !t ::? .\0~000. 

A ri.. :1." l~•'vngam-;:n n;; rlispo;;it.:õo:; r.m eoniJ•nrio. 
f.lnla rl:i;; srssoir;;, ·ii dr ngo;;l.o ·rio Hl:?ô. - Mm11/1!,ç Tn

?VI.,•c.~.' 

E;dr• pr•njr.clo ti m·iginm·io ria ~omr.nrla, nllr.nnlo dr.;;eripln, 
nppo;;eJtl.nlln ao Or·enmnnln rln Viação, cm <1' rliscm•siio, mns 
rrnc ni'ío lnt::J•ou como oul1•ns, pela ungust.in do tempo, mere
cer o voto do plcnario. 
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,\ Cu\nnti:;:;ãu .til! 1-'ill:llio;a:;. 110 ouu [lnrecet·, l:nubern .ade
ante puiJlwadu, O!Jinuu nu sunlldu do ~ct· u :'ell n:;:;uu1ptu cun
vuuie11lunwutc estudado, !li'Opuudu, para e.~oll fitu a sua ll!J
provuo;üo vat·a cuusLiluit· prujeutu il llttt•lc. 

ll-'llll\IJ.\, J U::iTIFIG.\1.:.\u ll P.llllli.:Eit .I ~lL'll SE llllFE!lll ,\ J US'I'!FI
t.:.IÇ.\0 SUI'Il.\ 

N. 27 y 

Correios: 
Verba ,tn: 

.l'es,;ual - Vencinwnlu:i c I;'L'ttlifica•;ucs - Aos agentes, 
a,imlantc:; e Lhe:;uureirus. 

OlldiJ :iC di~: 

t~ aJudantes a 1 :MUU$UUO , . ~ ..• , ..... , •..•• 
:2·1 a,itu..laule~ a 2 :7!50$000 •............ • ...• 

rl'ulalo o O I O O I I I I O I O O o I O I O O I I I I I t' 

Diga-se: 

. 7 !i :li00$UIJIJ 
M:000$000 

12\J:ü00$000 

. ü::í ajudantes u :! :li.I0$000 ................ , 17·1 :2~0~000 

::iul:t das ses:;ücs, '11! de LlezcmiJ.ru dl.l HJ:!5.: - lllcncles 
2'aL'W'Ub'. 

Justi['ica,·ão 

A cnwnda Q\IC ora apresento á allcnt;ão do Senado an
;.;lllcnlando ·a despeza da verba 2" •:corl'Cio" do ~linistorio da 
\'I ao; fio !o! Obt·a,;. Publicas, cm H :GW$000, tem por fim bene
ficiar uma classe de i'unccionarios postacs que até a presen
te duLa não Lccm sido beneficiados cm sua rcpal'LiNio, aimla 
llJcsmo quando foi i'eiLa a reforma cm H1.2L Pelo contrario, 
nesta r.~formu os menos aquinhoados tiveram a chamada gra
lificac;ão ela 1'omc incorporada cm seus antigos vencimentos, 
ficando aosin1 augmcnl.ados: a classe dos ajudantes de agen
tes d·os Correios. não ieve augmcnlo de vencimentos e ainda 
JWrdeu a referida gratificação, c ainda mais, actualmento 
quando lodos tiveram os vencimentos mais on menos au.
gmcntudos, ainda que provisoriamente, pelo decreto n. 4. 555, 
de lO tlc agosto de. 1922, quo mandava elevar os vencimento:; 
de HiO:!'OOO mcn,ans a I 80$000 e sobre este vencimento, fa
zer o t!nlculo para o pagamento do refm•iclo cecrcto, a cllc~ 
isl.u niio ·roi feito, elles continuaram com os mesmos venci .. 
mcnl.os c n:tsim continuam vivendo, vendo todos progredir0111 
ll cllt!il estacionados; aecresce mais uma cit·cumstnnl.lia que 
se t.rala de cla;;sc sem n;; promocúes c a mclhol'ia ele vencimen
tos pui:s ltL!t't:eiJem de 112$ú00 a 1 Si$ú00; is lo o a proniocüo dr. 
n,juclnnte ele agencia ele 1' classe c agcole de 2' classe, não 1: 
fcila co111o nus outras collcclividnd.cs, pelos principias do an
Lis·uii.luLlC O\l IMl'ccimcnLq c sim pelo urbikio de quem as 
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faz. Assim vemos .funccionnrios com • muis de 20 nonos d() 
servicos consecuf.ivos, sem faltas, não serem recompensado~. 
Eis o motivo pelo· qual apresento a supplica deslfis Junccio~ 
nm·ios que ora pedem mais alguma t:ou~a 'para que 'possant 
vivet• com dignidade, augmento este que é pouco mais do 
que ora vencem os seus subordinados, os auxiliares . do 
ug·cnclas, que actualmente vencem mais do que elles, é bem 
assim a creacão do quadro de promoção. 

Exmos. Sl's. Senad.ores - A infra assignadas ajudan
tes de 2• classe das agencias do Correio, ·veem coru o devido 
acatamento, solicitar a VV. E_xas. o seu elevado prestigio 
afim de que consigam sua justa pretencão para. majoração 
d!l seus vencimentos, conforme a exposicão que então fazem,, 

Os vencimentos das auxiliares de agencias no Dlstricto 
.Federal são do 200$ .mensaes. . . ·· . , ' 

Essa classe de serventuariaõ postae3 é de. hierarchia iit
J'e!'ior ás ajudantes de agencias d.e 2• classe, .onde toem exer
c:icio. Não se póde comprehender hicrarchia de posto com in-
ferioridade de remuneração. · ' · ··· ; · · · · · · 

·· · ·Ora, os vencimentos das ajudantes de· agencias de ·2• clas
se são mensalmente, de 112$500 a 187$500, e nas respectiva; 

. ng~ncias são essas serventuarias as substitutas Jegaes das 
agentes. 

Além disso accresce a circumstancia de que os .venci
mentos das ajudantes não estão em relacão aos das agentes, 
pois estas gozam de vnnlag1lns de casa para a sua resldencia. 
o que ncs.ta época apresenta, no minimo mais de 400$000-men
saes, não tendo ainda despezas com passagens, roupas, ali~ 
mcntação quando toem de permanecer. por mais longo tempo . 
nas agencias. . 

Addicionando-se aquella · Hnportancia aos vencimentos 
actuaes das agentes, chega-se a conclusão de que os vcnc:i
mcntils das ajudantes estão em flagrante Jnl'raccão dos ter· 
mos pt•ecisos do rcgulainento, que manda".pcrcebam as. ll'.jll-
dantes · 3/4 .dos vencimentos das agentes.. . . · 

Hn uinrla um ponto importante u . cônsid·erar que é . nü3 
~asos de 8Ubstiluicão das ag·entcs ·quando as ajudantes . lccm 
de permanecer ~ósinhas nas agencias, scrrr uma companheira 
para nttcnder ao ·publico, afim .de se allmch.ta~~m ,con'{rl-
niontemcnte. . · . . · . . . . · 

Quanto á dcspeza, o nugmeuto é insigtlificanle não pas
sando talvez· do duas dezenas de contos de réis, o. que t•cprc
snnla uma propol'1lão minilnn para o t:olnl d·o orçatncntc .. 
· · Nestas condiç.ões, as. supplicanles. esperam ·sejam .>cll~ 
vencimenlos ·clcvnrlos a 220$000 mensacs. ·-· A. 'Dcferimen'L•t 
·- Othilia Cczm• d'Andmde. - Alice Paim. - Amalia Pes
soa Fm·tuna. - Zail•a Moreira de Almeida .Vaualhães. 
Emerita Werncck Gm•ce:. -- l~ndura Pontes.. '· 

PARECI!R ' 

A nmciHin mí)rr.ci) estudo cspcclnl n n .~nnlldernclio c1<• 
ScnnrJn. que nnn ~r r•\r.lc nrcr.ilnr. bn• pro.i'cr.l'o ·r! c lei ~e or~n
mcnto,. por alterar dispositivos do regulamento cm vigor nos 
.Corre.ws •. · 

,-:rt:. ',.,, 
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As laiJel!as H . e I do regulamento fixam os vencimentos 
dos a,juàlmles ue agentes em tres quartos dos vencimentos 
de~tos, ·variando os ult!mós entre limites muito · afastados, 
do que o me.nor é de 3 :000$; de outro !lido às mesmas tabellas 
attribuem ás auxiliares vencimentos comprehendidos · entre 
2:000$ e 2:000$, de sortê que, ás vezes; ns ajüdantes perce-
bem menos que as nüxillares. · 

'!'rata-se, portanto, de uma inconvellléhbia a. supprimir, 
nHis; eth projecto de lei espeCial em qúc o nssumpto possa set• 
estudildo ctmveniêhUmletlle, pelo qUe a · Comnlissão propõe ~ 
a,ppt•ovncão dâ emenda para constituir projecto a parte, ou
VIdo o Governo sobro a questão. -A imprimil•. 

N. 240 - 1920 

O projecto de lei que o Sr. Senador Manoel Monjardim 
apr~simtou ne Senâi:lo. em sessão de i 9 de agosto ui tim~ re
l,llt.ivo a~ tiliadro ,d.e omciaes clrurgiõ~s dentista~ do uorpo 
ae Saude dó Exérc1to e dando a respeito determmadas pro
videncias, não se oppõe nos preceitos dn Constitui<;ão da Ré
publica,. achando-se; assim, . em condições de merecer a ap
próvacão do Senado. 

Sala das Commissões, 9 de setembro de 1926. -·· Bueno 
Branctão, Presidente. -- Ferreira Chaves, Relator. - Ber
nardtno Monteiro. - Lopes Gonçalves. 

PROJECTO DO SENADO N, 50, DE 1920, A QUE SE llEFI!:Hil O P.~l\llCilR 
SUPRA . 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1'. Para execução do Serviço OdonLologico, de que 
trata o decreto n. 15.230, de 31 de dezembro de 1921, o qua
dro de officiaes cirurgiões,-dentistas do Corpo de Snude do 
Exercito fica assim constituído: 1 tenente-coronel, 7 majo
res, 14 capitães, 1' primeiros tenentes e 87 segundos-tenen
tes que serão nomeados, promovidos e reformados do mesmo 
modo que os medicas do E:'l:ercito activo. 

Ar L. 2'. Em tempo de paz, os officiaes cirurgiões-den
tistas serão distribuídos ou classificados de accôrdo com o 

· quadro aqui annexo, . 
Art. 3'. Fica o Governo autorizado a baixar novo ragu- · 

lamento e instrucções para o Servioo Odontologico na paz o 
na guerra o a abrir o credito necessario para a execução 
desta lei. 

Art. 4'. Ficam rev.ogadas as disposioões em contrario. 

Justificação 

Esle pro,jccto fica amplamente e perfeitamente justifi
caria com n transcripoiio feita abaixo. ele varios documentos 
ol'l'iciaes, inclusive ele um topico de uma mensagem do actual 
.G:~yerno, ~nde é soli~itada a provi4encia, !J.O~tid-ª n.e.flt~ prQ~ 
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.iL•dü, [lli!J i11111ilfJIII r) !Jedidu jJUlO ]~X/110. t:i!', i\Jini:;[.J'O da 
Utll!l'I'H, Mm·eclml t:ietembrino do Carvalho, nu sen ullimo re
la/.ot•io apre~cnturlo ao Governo e, bem a~sim, pelo general di
J'r!cl.ut· de t:iaur.le da Guerra, confot•mu consta do~ t.locuawnLu:; 
alJtdxo /,t·an~ct•ipl.os. 

O quadro de ofJ'iciues J'ixat.Io neste projecto J'ui screrll.l
llll!lltu ut•ganiznrJu na Directoria do Saudc. da l1Ltet•ra, repurl,i
r·uo l.eclmica coruputente. 
• '.l'rala~se do um servit'U que existe dcvidun'wúte upparc
llmdu eHI tudo~ o~ exrJJ'Cil:os do JJJUudo. e, como tliz o J~xu10. 
St·. Dr. l'rcsi!.lenl.o da ItepuiJlicu, ent sna citada mensagem, 
- "r! uma exigcncia lechnica da urgauizar;ão militat• mo-
derna". · · · · 

,\ falta desses rn·ol'issiurlaos e111 catnpanha ,iá creou ~r;~ 
J•ios e1ulmmr;u~ uu cuJJJIIlallllo n aos· chel'es dos Set·viros :lu 
::laudo, culll'ol'IIIO eslá assignalado r!lll vat·io:; J'l'lalut•iu~ dessas 
au/.ul·idwle:; mililaJ'l'S, 

1-'inalnwnle, pda l~il.um. r/(•s,;r~~ doctl!uenl.u,; 
\'r~-sc a illl/lll!'l.an~ia r.lu. a,;,;uJIIplu u a ,;ua llt't;enl!ia 
bem lr•n1 ~ido couslanlenwule a[Jonlada ]Jela t/UU:;i 
dadu da irupt·e nsa. · · 

ol'fieüws, 
quu l.illll
uuauiuti-

Sala dus ses:;ücs, ·1U de agoslo de 1U:W. -'- illa1wel Jlvn
jrJ.rdim. 

• 

,, 1.' 
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Quadro citado no projecto: 
DISTRIBUIÇÃO DOS CIRUROIOES-DENTISTAS DO EXERCITO 

ü- .. -o o c: a 
Designação C!> O êiS .: .. ::;: 00 

f-<U 

Hospital Central do Exercito •• .........•.....•..•...•...................... 1 1 
Hospitaes de 1• classe (quatro hospitaesJ- •••••••••••••••••••.•••••••••••••• - 4. 
Hospitaes de 2• classe (quatro hospitaes •••••••••••••••••••••••.••••••••••• - -
Hospitaes de 3• classe (oito hospitaes) ..................................... - -
Collegio Militar do Rio de janeiro .............................. : . ......... - -
Collegio Militar do _Rio Ora ode do Sul ..•..........•........................ - -
Collegio Militar do Ceará .. ................................................ - -
Escola Militar do Realengo . ..... ; ..... _ ..................................... - -
Polyclinica ·Militar .............................. · .......................... - -
Posto Medico da ViUa Militar •. ..•.............•........................... - -
Fortaleza de-Santa CruZ .......... -.......•...•............................• - -
Fortaleza de São João ................................... ··:··············· - -
Directoria da_ Saude da Ou eira •. ...................... ~ ................ -.... - I 
pçncj11it9 Çç'!!!'íl• 1!9 Mílt«;fii\• ~~nitariQ dQ Ex;ercitQ •••••••••••••••••••••••••. - 1 
Fa6rtca de Potvofa de Piquete .......... • .- •••.... • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • · • · • · · · - -
Fabrica de Pólvórà da Estrella •. .. , •.••..•.•........... · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · - -
Sanatotio .Militar de Itatiaya .......•... • ••........... · · · · · · · · · · · · · · • · · · · · • • - -
Sanatorio Militar de Itaparica .. ........•...... ~ .. -. .............. · · · .. · · · ~ · · · · . - -
Deposito de Convalescentes de campo Bello .••••••.•••••• • • • • • • - • • • • • • • • • • - -
Enfermarias-hospitaes {51 énfetmtrU\s) ..................... · · · · · · · · · · · · · · · · • - -

Som ma. •• • • •. \ ............................................ 1 7 
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Obsm•vações 

Quando o unico cirurgião-dentista encarregado do t•espe
ctivo serviço se .. afastar do mesmo por qualquer moLivo, seu 
substituto interino será tirado do estabelecimênto ou repar
tição em que houver . maior .numero desses profissionaes de 
modo que o serviço odontologico não .soffra interrupção. 

A distribuição feita no presente quadro poderá ser alte
rada pelo ministro da Guerra tendo em vista as necessidades 
do serviço, ·devidamente· jUstificadas pelo director de Saude 
da Guerra. · . · · · · · ·. 

MENSAGEM DO EXMO, SR. Dlt. AR'l'HUR BERNAnDES, PRI>Sill!l:;•n; 
DA REPUBLICA, APRESENTADA AO CONóf\EBSO NACIONAL, BM 
3 DE MAIO DE f924. ,-

' . t ~' ' 
"O restabelecimento do · quadt•o · de cirurgiões-dentistas, 

extincto .pela lei n. 2.92!1, de 5 de janeiro de :1.9f5, é uma 
exigencia technica ·da organização militlll' mótlei'na. 

A :clinica dentaria jnteressa ·intimamente á saude da 
tropa como· não póde ser i111orado; · · · · 

O reconhecimento .da aptidão para o serviço militar tem, 
em cerlos casos, relação directa ·com essa especialidade. . 

Com a extinccão do quadro de cirurgião-dentistas não 
cessou no Hospital. Central do Exercito o exercício, por pro
fissionaes militares, de . clinica . cirm·glca dentaria, que é 
nesse estabelecimento um dos melhores servioos. 

Convém, pois, restabelecet• o quadro de cirurgiões-deu
ti.~L~~ ,!niliLares, rra. medida estricta. das: necessidades do Exer
C!LO •. 

REI.A'Í'OIUO APl\ES.;NT,\DO AQ ,SI\. :PRESIDENTE: DA DEPUBLU.:A PitJ.O 
MARECHAl~ Sll'l'EMBRINO·IJil CARVAI.IIO,. Ilt!NISTJIO DA GUERRA, 
llM NOVEMBRO' DE f925. . 

"A; Fot•rtlaçã& Sanitaria, para ser-oompleta, não lhe ha 
de faltar, inéh)si~~<li, o cit•m•gião-dentisllh No cm·so das o\)e
I"acões milltarés 1!9 1924, houve casos gt'aves em que coube 
a esr!e espccialisfla 1'âzer· o tratamento do doente em toda a 
sua duracão. . · . · .··. . 
: O restabeleciiJ\'JeliLO. do· quadro de eirurgioes-dentistll.s do 

E.xcrcito. ~ umn treceasidàde qilil Mo· de reconhecer até 
aquelles que niio' se· contentam com menos do que com factos 
de experlencia. · · .. · 

Todos sabe.m1 : qae a saude é gravemente pre,iudicada 
quando não ha bons' 'dentes, sllln os quaes não ha bOa nu~ 

tricã~ém . sé diga• ÍIUé· ~ã;t :Cube p~est~r' e~iâ nssistencia den~ 
taria; Esse servi~o. tem um cnractar: olninontemente social, i 
o Exercito não d~e· esqu'ivar;.so a.contrtbuir para essa obr.l\ 
patriotlca entr~ 6!J'·jG-ven11. ~tlll .fa2eth o ser.vico militar. . 

O éir\lrgioo-dentlstll ~~ outl'oBim, .. um collaborador dl
recto do mediei& Itõ. ilt!I'Vit,o· de llygi.ené, no que concerne aos 
procéesos infecnibSés· por via butmal e áS dOéncns de origem 
dentaria." · • , .. .I . . ........... _ _.-:.,. 
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RELA'l'OI\10 APRESENTADO AO SR. MARECHAL MINISTRO DA GUER

RA, EM 1926, PELO SR. GENERAL DIRECTOR DA 81\UDE DA 
GUIIRRA. · · ' 

CirurgiiJes-Dentistas 

Já se póde considerar como um axioma que é mdispen
savel ao Exe!•cito a· organização de um quadro de cirurgiões 
dentistas. · 

Em tempo de paz prestam estes profissionaes valiosos 
servipos, não só exercendo no meio militar a sua utilissima 
clinica, como habilitando os soldados aos cuidados de con
servação dos dentes e hygiime da bocon • 

A lmportanoia de uma boa dentadura para a funcção 
digestiva, é· fa.cto ·incontestavel c perfeitamente comprovado 
em physiologia. Tambem não padece duvida em pathogenia 
que· as faocões dentarias mais banaes, .simples. caries, podem 
ser· porta de entrada a perigosos germens, causa de graves e 
terríveis doenças. . · · . 

. Bastariam, Portanto, os benefícios que prestará em 
tempo ·dê paz o 'sel'vieo odontologico, para justifica!' a sua 
exisl.enoia no Exercito. · 

· Mas em tempo de suerra, ainda mais necessarios· e, póde
se dizer, imprescindíveis, serão os serviços dos cirurgiões-
dentistas. · · - · · · · 

Os mais experimentados serão escólhidos para os centros 
de cirurgia · maxmo;.facial, onde a sua especialidade occupa 
um logat pl'oemlnentê .. 

Na zona. de· "frente" tambem avultam os sel'Viços dos 
cil·urgiões-dentistas. Simples odontologias, embora sem con
sequenclas maiores, são causa :frequentemente de uma inca
pacidade tempornrla e, portanto, poderlio afastar da linha de 
fogo elementos ás vezes de ·incomparavel valor. 

Isto não é uma . simples afflrmagãó no acaso,· é o que 
tem provado a expe1•iencia das· nossas ultimas campanhas 
'internas e foi evidenciado nos respectivos relat01•ios dos 
chefes do Servioo de Saude. . ... 
.. . ·Não posso deixar de destacar, tal a sua importanoin, al
guns .topu::os destes relatorios na parte em que se referem li 
falta dos clrurriões·denlistas.. . . . . · · 

.. . . 
·. ~·Do pessoal teohnico do ·Corpo de Saude, sob as 

minhas ordéns, não constou nenhum "Cirurgiio den
tistas." 

"Foi umà· falta ·que· velir mais uma vez demon
strar a necessidade do se remodelar em bôas bases o 
quâdro ·de· ctrurgllles..clentistas . do .Exercito'."· · 

(Relatorio do Sr. coronel Dr. Alvaro •rourinho, 
chefe do SIS da!·· foroas .. que operam em 1924 no 
Estado de S. Paulo.) 

"Não podemos· 'dêiXai.' dé ·· t'!lállltar a falta por de
mais sens1vel . que os cirurgiões-dentistas fizeram._ ás 

· forcas ··em operaQ~es; tantas e taes foram a~ oooas1oos em que OS' mediMS ohiifes ·das formac!l~s ~anitarias se 
viram ·a braços com casos multlplos de 01rurgia den~ 
.tnria. maximé estando as forças operando em ~~-. 
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gwcs, e111 ml!dia, a duzentos kilometros da cidade de 
Guar'upuava, unica l'onle de recursos <! que poderiam 
l'CCOL'l'er. ·" . • 

"Como da ''.!'rente" no,; continuassem u rcclamat· 
a J)l'escnça de cirurg·iões-dentislas, resolvemos con
tt•aeLar profissionacs civis, à razão de mn conto dc 
réi.Y mcn.vaes c 111.ais as despesas de alimenlw:ão · c 
t1·anspm·tes, enLabolando ncgociacão em Ponta Úrossa 
e Curityba. 1\lais uma vez, nossos csforcos foram 
baldados, 'porquanto nem um civil se quiz contrnclar 
e tal estado de coisas nos vciu preoccupando até o 
fim das opet•açõcs,. trazendo-nos embaraços c contra
riedades de toda a natureza. Assim é que as pracas, 

·necessitando de soccorros ch•urgicos dentarias, bai-
xavam tis nossas .iá' superlotadas Formacões c m•am 
evacuadas pura o Hospital de Evacuação do ExerciLo. 
du Guarapuava, sobrecarregando ainda mais as nossas 
viaturas de transporte. Quanto aos officiaes, tinham 
elles permissã.o para ir á nwsma cidade, aggravando, 
assim, a situaciio da tl•opa, j{t tão desfalcada de oHi
ciacs. 

Ao demais, tal situação vinha collocat• o Set•viço 
de Saude e o commando {t mercê dos possíveis simu
ladores, muito mais frequmlLe do que so pódc acre
ditar". (Jlclação apresentada pelo Sr. tenente-coronel 
Ik. .foaquim Pinto Rebello, chefe do S/S. das for
r;as que operaram em 1925 nos Estados do Paraná o 
::lauta Catharina.) 

"A tropa tem que se fazer acompanhar. tanto 
quanto possível, de recursos que correspondam (ts 
suas necessidades. A principio, tiveram os nossos 
soldados, portadores de affeccõcs de ot•igcm dentaria, 

· de transpõr grand·es distancias, indo a mais do mil 
kilometros, expostos, muitas vezes, ás intcmpcrics, 
que augmcntavam o seu · martyrio". (Relatorio do 
Sr. major Dr. Antonio Castro Pinto, chefe do S/S. das 
forr:as sob o commando do coronel Monteiro 'l'ouri-

.. nho.) 

Sei qu~ V. Ex. é um convicto parti dar i o da necessidade 
uo resurgimento do quadro de cirurgiões-dentistas militares 
1\ por isso, cston certo que a passagem do V. l~x. pela pasta 
da Guerra ficarít assignalada pela sancção de tão util e. ur
gnntc melhoramento, já solicitado pelo Exmo. Sr. Presidente 
da Republica um mensagem no Congresso Nacional de 3 de 
maio de 1.924." 

(Lei citada no projecto) 

Decreto u.. 15. 230, de 31 do dezembro do 1'021 : 
~ 

CAPITUlLO XIV · 

SERVIÇO. ODONTOJ.QOICO 

Al'l. ()71, , O, Serviço. Odontologico. no B:-.":ercilo fu ncci o
nar(t de accõrdo com instt•uccões especiaes. organizados rut 
Dil'ecl.ul'ia de Snudc. da Guerra o approvndns pclq Minist1·o 
~a GUOI'l'U ., .. . •• • , .• 

:''•!'·:"~· 
,. 
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At·L. ü75. Tal servir:o funcciona sempre soh a dllpcn
dcncia do Servico de Saurlc, ficando os dentistas dit•ectamenl,J 
subordinnrlos aos respectivos chcres-medicos. 

Art. li7G. O Servico Odonl.olog·ico só é executado gratui
tamente para as m·açns, havendo para os officiaes e· suas fa
n?_ilias uma Lnbclla t•cgulnndo os prccos para as indemniza .. 
coes .. 

QUADRO. Dll CJT\URGIÕES-DENTIS1'.Úl FIXADO PJll.,\ LEI N. 2. 232., Dll 
G DE .TANEil\0 Dll HH 0 

· 2 capitwes. 
li primeiros-tenentes. 

J G segundos-tenentr.s. 
Nota - Com a cxlincção desse quadro, feita pela lei nu

mero 2. 92·1, de 5 de janeiro ele HH5 (lei Ol'l)amcntaria) exis
tem presentemente apenas dois capit.ãcs, seis primeiros-te
nentes c sele segundos-tenentes. 

QUADRO ACTUAI, DE PIBT\:O.!ACEUTICOS E Dll \'IlTEniNAT\IOS 
DO EXERCI'I'O 

Quod1;o de 1lhm·nwccuticoR 

Majores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Coronel ... I •••• I I ••• I • I • I • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 
•.renentes-coroneis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Capitães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 
Primeiros-tenentes ........................... ·.. . . . . 63 
Segundos-tenentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 63 

Total ........ ,, ...... · .. · .. · ...... .- .. ~.· .... : 160 

Qttad1•o de vete1•inarios 

Ten·ontc-corOncl ....... I ••••••••••••••••••••• I • • • • • • i 
~.lnjores ............. I •••••••••••••••••• I' i • • • • • • • • • • 10 
Capitães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 
Primoiros-toncnlos ........... ·. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . lt7 
~cgundos-Lcnontcs .... I ......... I.... . . . . . . . . . . . . . . . St 

Totnl . .......... I •• I • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1.60 

A' imprimir. 

N. 241 - '1926 

A emenda apresentada no Orcnmento da Viação, em 1025, 
autorizando n abertura de um credito especial de 70 :000$ par~' 
pagamento do vencimentos devidos e assignnda pelo hom·nrio 
Senador Dr. Pau lo de Frontin foi convertida em projec tu ('s
pecial n. 52, o como em nndn infringe a Const.it.uição ncha-so 
nos termos do prosegu ir ele nccôrdo com o processo rogimentnl. 

Snln daR Com missões, '15 do setembro ele 1926.- Bu.e11n 
Rrmldtio, Pres idr.n to. - .1/iauel dP. Cm·valho, Relator. - F'.:!;"-
1'CÍ1'a Chaves. - Remardino Montcú•o. - Lo1ws GoncalJ!IJS. 
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PROJECTO DO SENADO N. 52, DE 1926, A QUE SE•I\EFIIRI!l O PARECER 
SUPRA " 

. ·' 0 . CongreS~() 'N"úciónál resolve.: · .... 

. Artigo tinico. Fica o Poder Executivo autorizado 'a abrir 
o credito especial até 70:000$, para occorrer ao pagamento 
dos ven:imentos devidos ao funccionario mencionado no de-
creto n ... 4.659 e, de 17 de janeiro de ·t923. '· · 

. Sala das sessões, · 25 de agosto· de · 1926. - Paulo de 
Frontin. ,,,. '. 

Justificação .. .. ), ) . " .. 

· · · ~ste p1•ojecto foi apresentado -com a fórma ·de· emenda ao 
Orçamento da Viação em 1925, em a• discussão ·e mereceu da 
Commissão de Finanças um parecer mandando destacar a· re
ferida emenda para projecto especial, afim de ser ouvido o 
Governo sobre os calculos necessarios para determinação ria 
importancia · n pagar ao funcciona~io. 

(EMENDA, .TUS'I'IPICAÇi\o· E 'PARECER A QUE SE REFERE A JUSTIFI
CAÇÃO SUPRA) ........ ' ' .... ' . . . ... .. . . .. . ~ ... ~ . .. 

N. 50 

Onde: cin1viilr : 

. Artigo· imico. Fica o ·Podér Executivo autorizadó a àbrir 
o .credito .esllec.ial.até .setenta .contos .do .réis (70 :000$), para 
occorrer ao pagamento dos vencimentos devidos ao fnnccio
nario mencionado no decreto n. 4. 659 C, de 17 de janeiro 
de 1923. . · · · ·~ · .. · . 

Rio, 17 .de .dezembro de. 1.925 .•. -. Paulo de. Fr.D.ntin. 

. . . . ; ' .. 
. . . . . . . . . Justificação 

.I • • • • • • • • • • .. • . • •••• ' .•.•••. ' •. • .. • • • • •• ' .. ......... •• • •••. 

Em consequencia do referido decreto, Salvador Risse, ga
zlsta de 1•· classe da E:· F. Central· do· Brasil, tem direito a 
receber o seguinte: vencimentos integraes do cargo de gazista 
do i' classe, desde 4 de fevereiro de 1910 a ·25 de julho de 
1919, de accôrdo com o decreto n. 8.610, de 15 de março de 
1911, que approvou o novo rog·ulamento para a E. de F. C. do 
Brasil, e com o decreto n. 4. 659, que manda contar para todos 
os ofi'eitos de direito o. ·pe1•iodo alludido; tem o direito de re
ceber, tnmbem, a gratii'icaciio addicional sobre. a sua diaria, 
de accôrdo com o tempo que. fôr ·apurado até 31 ·de dezem.bro 
de 1912, differenca de vencimentos entre .gazista de .3' .classe 
e mestre de offioinn, desde 26 de julho de 1919 até .25 de ja
neiro do 1924, de .. accôrdo. com a.portaria de sua nomeação, 
que restabeleceu o despacho do 25 de. julho de 1919, artigo 
unioo do decreto n; ~ .. ~59 C,· e officio n .. 500, Pllfllicado 110 
Dim•io· O(fi~ial de O ·do ns-osto de 1923 (Nnto), devendo ncom-
. '. . ' . -- ·' ' .. . .. ' ,.... -. . 
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panhar os venc imenLos todas as vantagenf adquiridas anterior
menta da.. ~ratificaciio addicionu} que Lambem não recebeu; 
essa gratificação deve sor coutmuada nos vencimento~ de: 
mestre de officina, em cumprimento do decreto junto c officiq 
n. 1. 471/2. 

PARECER 

. ~ Com.missão propõe ~eja destacada a .emenda para con-:
sL!tuJr proJecto aparte, nf1m de que possa ser ouvido o Go
vern.o sobre os cnlc!Jlos _i'eito~ para determinação da impor,.. 
tanma a. pagar ao fnnccJonarw de que trata a medida pro .. 
posta. - A imprimir. 

Guardando,' como gúarda, os preceitos da Conslituic~ 
Federal, póde ser approvado pelo Senado o projecto do Sr. Se
nador Vespucio de Abreu, dispondo a respeito dos docentes· 
militares vitulicios, dos institutos de ensino, atlingidos p0la 
lei n. 3.565, de 13 de' novembro de 1918. 

E' o parecer da Commissão de Constituição. 
Sala das Commissões, 1G de setembro de 1026.- 8-ucnd 

B1•andão, Presidente. -Ferreira Chaves, Relator, - Bernur-
d·ino Monteiro. - Lopes Gonl}alves. · 

PROJECTO DO SENADO N, 57, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

ArC 1.• Os docentes militares. vitalícios dos iristitntos de 
ensino, attingidos pela lei n. 3. 565, de 13 de novembro . o:le 
1918, são considerados no serviço activo do Exercito e. da Ar· 
mada e iilcluidos no quadro 'especial' no póstó que teriam si 
não tivessem sido reformados,· sendo-lhes asseguradas as de
mais vantagens da referida lei •. sem direito, porém, á per
cepção de differença de vencimentos do periodo da reforma.·· 

Paragrapho unico. A inclusão no serviço activo e conse
quente transferencia para o quadro especial se dará mediante 
requerimento do interessado aos Ministros da Guerra ou da 
Marinha, dentro do prazo de 60 dias, a contar da publicação 
da presente lei. · 

Justificaç&o 

Existem, actualmcntr., no magistel'iO mililnr dua& dasses 
de doccn tes militares: 

· · a) a dos vitalícios sem reforma, em virtude da lel nu-
mero 2.290, de 13 dc·dezAmbro de 1910; · · ·· 

b) a dos vitalirios· com ·reforrr.a, em virtude da lei nu-
mero 3. 565; de 13 do novembro de 1918. · 

· A lei vigente n. 3.5u5, acima referida, prôcuron eotabe
lecer razoa.vel cquilibl'io, concedendo a uns vilalicJeilnde com· 
reforma, o a outros commissõe~ periodicas sem a vitaliciedade 
e sem a reforma; como norm11 rln provimento· di! r.argns vago1 
no rr.ar;isterio mllita.r, 
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. Posteriormente, Õ Legislativo pelo art .. 42, da lei n. ·L242. 
de 5 de janeiro de 1921, tomou uma das partes dessa clnsse ele 
docentes, que estavam todos sob o re!(imen da mesma lei, ll br.
neficiou-a com a vitalieieilarlo sem reforma. deixando a outra 
!):lrte sob o onus rlelln. 

Uma vez que os sens companheiros de docencia, que. :.té 
então não podiam ser vitalicios em face da: citadn lei 3.565, e 
agora o são sem nunca Lerem soffrido, como os demais colle
gas, os rigores da reforma - é de toda a justica fazer desnp
parecer essa desigualdade entre docentes militares que exer
cem a mesmíssima funccr.ão, collocnndo-os r.m igualdade rle 
situncão. · 

Sala da:R sessõrs. 2 de setcmbi'O rio 1920. - l'espucio de 
:Abreu.. - A im.p1•imir. 

N. 243- 1926 

A resolu(;ão vet.ada é um rlesdobrnmcnto á lbi n. 981, de 
2 do setembro de I 9'14, sobre. o ensino elementar no Districto 
e'bem assim do decreto n. 2.454, di) 8 do julho de 1921. 

Não é, pois. conf.rarin nos int.OJ'í!SA~s rlo n:unicipio. a qual
quer norma administrativa, esLnbelecicla legalmcnl.e. E, assim, 
está de nccOrdo com o nrt.. 12. § 20. da Lei Organica - Con
s·oJ.idaçã-o 5.1GO, de.8 de marco elo 1!H9. 

Não contravem a Constituir,.ão, nem offende nenhuma Ini 
!ederal. 

E isso mesmo, o reconhece o Sr. Pt•efeito, que não pro
curou ou não pOdo fundament:.r o seu véto no art. 24 da ci
.tada consolidação, limitando-se a oferecer argumentos que não 
invalidam a competencia do Conselho para legislar sobre o 
assumpto. 

Nestlis condicões, entende a Commissão que o véto deve ser 
rejeitado. 
. Sala rlns Commissõc~. 16 de sr-t.r.mbro do l921l. - Bttcno 

Braru:Uio, Presidente. - ~opes Gonçal1;es, Relator. - Ferreira 
Chaves. --:- Bernardino Moliteiro. 

llAZÕES DO "VÉTO" 

· Srs. Senadmcs- Os decrr!los 2.100 (nrt. 1•), de 19 de 
,ianciro do !9l!i, o 2.454 lart. 2•), <le 8 de julho d~ 1921, es
l.abelecem quo o numero de escolas do sexo masculino será de 
1111 do tot.nl dns escolas em cada dlsb•icto. e que o de professo
res e nd.iuntos do cadn classe será do 114 do respectivo qua
dro. mais_ do qt1e se prt~tende nesta resolução, e que, aliás, não 
existe. Ha dist.rict.os que não teem escota·s do sexo masculinQ, 
outros que a~ t.cm em n.umoro menor do que o est.abelecido na 
lei e. muito nnucos. conlam n numero Imrlll.'de escolas rio sexo 
masculino. Pnr rs;:9 Iarlo não havArin sério Inconveniente em 
nuo a resolu~ão foR;;e r.rmvr.rtirln cm lr.i. noranP. o quadro con
f.inunrio: q ser mnis nu mPnos onr.!.nAl. 

As clrlm•minncõA~ "onticlns nn> letl.rns a. b. e, f o "· são. 
porém. nmn~. inPx~rruivois c. nnt.ras. ore.iudiciaes ao ensino 
e nos in t r.J'rR::r.:~ privados dr. mui tM professores. 

' 
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.• Vejamos: 

·. Ncn: s~mpre é posRivcl fn7.e,r ,o PI'Ovlmento dos Jogares v~X
gogs d•l adJunclos do sexo 1emmmo no começo do anno pela 
d,ifficuldade da cl~ssif!Cnoão pelo numero de pontos da Escol~ 
Normal c da reahzacao do concurso que a loi exige, impol'
tando cm vcrdadeil•o privilegio a nomeação dos adjunclos do 
sexo masculino pela fórma estabelecida na rcsolucão, dandn
se-lhes .vantagens c proventos que só mUJlo mais tarde os do 
outro sexo poderão auferir, 

A mesma cousa se dará quanto á promoção de un:o: a on
tra classe de adjunclas, cujas classificacões por antiguidade c 
n1erecimenlo são por sua natm·eza morosissimos, As de 1920 
só ficaram ultimadas de agosto a dezembro desse anno e as re
lativas ao corrente nnno, só do comeco de fevct•eiro em diante 
poderão esl.ar cm parl.e terminadas. 

O dispositivo rla lctlra a, oulro privilegio, exige que se 
designe vara a regencia da escalo: vaga do .sexo masculino 
adjunctco do mesmo sexo, embora sirva na escola ad,juncta 
mais antiga, de maior merecimento o com interstício. A obri
sntorieclaclo da trans[cJ'cnr,ia de cathedrntica, a que so. refere 
a lettrn f é prejnrl•cial no ensino e ás mesmas tlrofessora~. 
muitas rBsidenlcs d~ longos annos na localidade, de onde não 
ha interesse de afastai-as, ao passo que. quanto a outras, se
ria nocivo ao er1sino a transfP.rcncia. visto como é certo l1Ue 
ainda existem muitas professoras que não devorr. ler a respon
sabilidade da: direcção· de escolas 110 cenlro urbano da cidade. 
· · Taes razões, que o Senado apreciará devidamente, me le-

:vam a vél.ar a presente resolução. 
Rio de Janeiro, 16 de janeiro do 1922. - Carlos Sampaio. 

'• 
T:RSOT.UÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAl. A QUE SE REb'ERJ!M O "VÉTO" 

N, 36, DE 1922, E O PARECER SUPRA . 

O Conselho Municipal resolve: 

Art. L• O quadt·o dos professores do sexo masculino, dn 
que· trata o decreto n. 2,454, de 8 de julho de 1921, será pu: 
blicado dentro de 30 dias após a npprovacão da presento let 
.obedecid!l.s as sngu,nles condit;)ões: 

a) o numero de professoras cnt.hcdraLieos masculinos será 
determinado pelo de csrolns masculinas exislen tes a 31 de de
zembro de 1026; o do acljunctos: de i" classe, 50; de 2", 100, e 
o de 3" 150· 

b) 'o parngrapho unico do art. 3'. do rlecreto n. 2.t1M, do 
8 de julho do 1!!21, t~1·ú npp\icrLçfio annunlmcntc dentro de :10 
dins após a terminacüo dos cxntr.es do 2• chamada da Escola 
Normal; . 

c) completado o inlerst.iclo r.xi:;td2 pelo nrt .. 3• do decr~to 
n. 2.·15·1. ele 8 d~ ,inlhn de 1921. Poruo promovtdos, ~s ad,JU
niltos de 3' clnsgc i1 2' n os desl.ft' li P. dentro do 30 dtas, cm-
quanto o prrscnlc qunrlJ'O não r~livr.r completo; . 
· rl) pnrn n~ vngns de cnt.hr.drnl.ioos nu cat.hcdralJca~ serão, 
dentro ele 30 dias. prnmnvidns alternativamente 0:! .l'td,jun~tos 
de 1" clussr, de tlm e onlt•o srxo, que lenham o mtersttelo 
légal; 
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. e) qua.ndo ~ão houver adjuncto com i_nterstillio legal, será 
de:lignudo mtermamenf.e para n vavga existente, um adjuncto 
de i" classe do mesn:o sexo, mdependent:rnente dessa exi-
gencia; · 

{) á mcd'Ida que forem promovidos os adjunctos de i" 
classe do sexo masculino, serão transferidas as ca:thedraticas· 
das mais longínquas escolas masculinas. 

O) a l.ransferencia dessas cathearaticas será sempre feita 
para escolas mais bem localizadas. · 

Art. 2.' Revogam-se ns disposições emcontrarlo. 
Districto Federal, 11 de janeiro de 1922. - Antonio Jostl 

da Sil!!a Brandão, Presidente. - Julio Cesm•io de Mello, lo Se
cr~tario. - Antonio José Teialeira, 2• Secretario. - A imprl,. 
m1r. 

N. 244- f926 

Embora não tivessem vindo as informacões solicitadas 
ao' ·Prefeito, bem examinada a resolução, tornam-se as mes
mas desnccessarias. 

Com effeito, o diarista ou mensalisla, que não estiver 
cffcctivado no seu emprego pelo inadimplimento das condi
cães legaes, não fazendo, portanto, parte do quadro do fun
ccionalismo, sendo, ainda, apenas, um contractado eventual 
para o serviço da Prefeitura, não póde. gozar das vantagens 
de funccionario effectivo, qual seja, entre ellas; a da justifl
cacão de tres (3) faltas mensaes.· Isso seria absurdo, perden~ 
do o trabalhada1· a denominação . especifica - diarista ou 
rnensalista ·-· nue o distingue do funccionalismo ordiriario, 
l.razendo, como· resultado, um augmento de despeza superior. 
a mil. contos de réis, admittinclo-s~ que o Districto tem, a· 
sou servico, mais de 2. 000 operar i os em suas obras. · 

H a veria, portanto. execUtado o acto do · Conselho, in-
fracção de norma adminislrativà. regulada por lei. . 

Quanto ás oit.o horas de trabalho e ao descanço domini
cal. sendo est.c facult.ativo sem perda do emprego, mas não re
mnnerado pela natureza elo contracto, já os gozam os diaris
tas n mensalistns, não t.endo, pois, nessa parle, objectivo .a 
resolução. 

Jsto posto, é de .iustica a approvacão do véto. 
Sala· da · Commissão, i·6 de setembro de i926. - Buerui 

Rrandlio, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. -Ferrei~ 
rn Chaves, -· ·Bernardino Monteiro. 

RAZÕES DO "VE'To": 

A.o Senado Federal: , ... . . 

Srs. Senadores - A presente resolução contém dlsposi
(:ões que me obrigam a vétal-a, contrariando, embora, a ten
dencia nat.ural ~o meu espírito sempre decidido a mellforar, 
quanto passivei, a situncão do~ auo commigo dão o seu es:. 
fnrcn ao sorvico da: Municipalidade .. 

Essa resolucão manda estender aos trabalhadores oon
f.t•ncfados dn Prefeitura ns vantagens ifas oito horas de tra;. 
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balho, do descanso semanal e da justificação das faltas. 
Quanto á limitacão das horas·· de tra·balhO, sendo já uma de
finitiva conquista das classes trabalhadoras, é evidente que a 
resolução não tem objecto .. De facto o principio e a J;>rattca 
das oito horas de trabalho estão consagrados e não é outro o 
't'egimen nos servicos. da Prefeitura, Do mesmo . modo não 
vé.da .a. administração o descanso dominical, e, si não abona 
ao trabaLhador o dia de trabalho em que elle falta, fal-o em 
virtude .do contracto, segundo o qual o estipendio que l•he dá 
obedece á circumstancia de só 'haver trabalho nos dias uteis. 

Asªim, o dia de repouso não é pago ao trabalhador, pre-
cisamente, porque nesse dia não ha trabalho. ·· 

O al.lB'mento de despeza com o dia de descanso pago se
ria inoomportavel aos· cofres municipaes e ainda mais aggra
vado com a justificação de faltas. 

Admiltindo-se em dous mil, no momento, o numero de 
contractarlos a servico da Prefeitura o sendo de tres ·o nu
mero de faltas justificaveis, é claro que a Prefeitura teria, 
para cada trabalhador, um augmento c01~respondente, por 
mez, a sete dias de trabalho e calculada em 8$ a diaria média 
de cada Um, vê-se que subiria a mais de· cenlo e dez contos 
mensaes ·ou mais de mil e tr•esentos annuaes a aggravacão de 
dcepoza em virtude da·T.'resonte resolução. 

Véto~a; 'por esse mó'itvo.· A propioia classe. dos tl•abalha
tlores· bracaes seria, no seu conJunto, prejudicada com a 
iianoi)f'!o· désse· projecto que, ·ónerando as condições do tra
balho, imp'ediria a execuçlio de muitas obras e deixaria 
dusoocupados muitos braços ·que, no actual regimen, ganham 
m1mos, mas· ganham certo e pago a tempo. 

O Senado Federal, que conhece a situação da Prefeitura, 
deliberará a respeito com a .. snn costumada sabedoria . 

• 04 ., ' • • ' •• 

Rio lle .Janeiro, 1 de agosto de 1922. - Cm·los Sampaio. 
·'· .. ,,, 

"'" ···~ .... ,, ' 

REBOT,UÇÃO DO CONSELHO MUNÍCIPAL A QUE SE REFEREM 'O "VE'TO" 
. N. 88, DE 1922, E O PARECER SUPRA 

·, . ,,, 

. . ' ' . . . ..... 
· O Conselho· Municipal resolve: 

· · · Art. 1.• Da data da presente lei cm diante são extens1~ 
vns a todos os. operarias, diaristas e mensalistas da Municip,a
li:ladc, ns vantagens que gozam os demais servidores .da Pre
feitura, considerados cffcctivos pelo decreto n. 2.400', de 9 
dc'setembro de 1921; na parte referente ás oito horas de ser
v'ço rliario, um dia rlo descanco semanal c justificação de 
faltas. · ' 

· Art. 2.• ncvogam-se as disposições em contrario. 
Dist.ricto Federal, em 28 dn ,iul.ho do '1922. - Antonio 

.To,çtJ .da Silva Brandão, Prrsidonto. -Pio Dutra da Rocha, 1• 
Secretario •. -· 'Ja'cintlto Alve.ç da Rocha' 2, Secretario .. - A' 
iJriprllliir: . ~· . · · ·. . . · . . .. . . .. ,. •'. . . .. , .. 
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N. 21t5 - 1926 

O Conselho i\Junicipal, cm resolução elo 28 elo elozombro 
do 1922, manda equiparar os vencimentos do actual ~hefe rio 
cscriptorio .da Inspectoria do Servico da Limpeza Publica c 
P~rticular aos dos chefes de secção das repartições da Pro
fmtura. O •Prefeito vétou essa resolução, adduzindo razões 
que data venia, são dcstituidas de inteira procedencia. 

Bastaria considerar que o chefe do serviço nomeado não 
é-nem póqe ser--de categoria inferior aos chefes de secção 
das l'cpartiçõcs da Prc.feitura, para que não devesse preva
lecer o véto opposLo. E si duvidas pudessem haver a respeito 
da situa~ão hicrarchica desse funccionario vis-a-vis dos 'do
mais a que se refere a rcsoluc;ão, scr.iain no senl.ido do que o 
mesmo funccionario deveria. separar-se em plano superior, 
por quanto os chefes de scccão das reparLit)õcs da Prefeitura 
exercem sua acl.ividadc c funccões cm campo mais restricLo 
do que o chefe do oscriptorio da Superintendencia da Lim
peza ~Publica c Particular. Si assim é e si esta Commissão, 
em numero já consideravol de pareceres, approvados pelo 
Senado, tem invariavelmente opinado pela equiparação dós· 
voncimonl.os de funccionarios <1a mesma categoria, esta 
ComJl!issão não pódo deixar de pronunciar-se pela rejeição 
do véto, devendo, assim prevalecer a resolução vétada. 

1Sala das Commissõcs, Ui ode setembro de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Fcr1•ei1'a Chaves, Relator .. - Ber
nard-ino Monteiro. - Lopes Gonçalves, vencido por. não haver 
similaridade de funccões entre o cargo de cllef~ de· escripto
rio da Limpeza Publica e Parl.icular e o de !Jlhefes de secção 
das repartições da Pref.ei tura. 

RAZÕES DO "VE'TO" 

·Srs. Senadores - Não sancciono a inclusa resolução rln 
Conselho, que "equipara os vancimentos do actual chefe· de 
escriptoriu" da Limpeza Publica 'aos vencimentos dos chefes 
de seccüo das repartições da Prefeitura". 

O referido funccionario, qun percebia 9:000$ por anno, 
teve os seus vencimentos augmnntado~ ha seis mezes. O de
creto 11. 2.815, de 5 de junho elo anno expirante, elevou-os 
a 10:200$, ou a mais 13,3 o/o. · 

Si fosse promulgada a pre1cntc resolucão, novo augmento 
teriam esst>s. vencimentos, que passuriam a ser de 13 :200$000. 
Em urn semesLrt', portanto, seriam elles majorados de 45,5 %, 
tornando-se superiOres aos do proprio ajudante do superin
tendente, que é cargo hierarchicarnente superior ao do chefe 
de escriplorio. · . 

O voto do Conselho infrin;;•1, consequentemente, o art. 28, 
§ 3• da Lei Orgar.ica. que incumbr ao Prefeito, e só ao Pre
feito, a proposta fundamentada r.I,> qualquer augmento de ven
oimenf.•.'S, c-xcepl.undos os rclat!vc~ a Jogares da Secretaria do 
Conselho ,. 

Nem· se ob,jccte que a re~nlur,ão · não augmentou .venci
mentos. mas apenas os equipll'Oit a outros, como · sempre, 
mais elevados. No caso, niío i'ltowssnm ns palavras empre-

-, ') 
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gadas na rcdaccão da lei: inL•Jre~sa o fac lo real que deli a 
rcsulla c u cujo respe1to não podem existir duvidas. E esse 
facto, que nenhum c.uphemismo r•odcrít destruir, ú que se~ 
riam augmenlado~ os vencimento~ que passassem de 10 :200$ 
a 13 :2001!, si lograsse cxccucão a resolução que vetei. 

N:io ·podia sanecional-a, .iá lll'l' ler que pugnar pelos in
teresses (1a municipãlidadc, .iá 111!1' ler que defender a Lei 
Organica, manifPstamente infring·jda. 

Dislricto Federal, 31 de dezembro de 1923. - Alaor 
Prata. 

llESOLUÇ:i.O DO CONSELHO MUNICIPAL .\ QUE SE llEl'EIIEl\1 O ''VJ~''l'O" 
N. Ü, DE 1924, E O PARECER SUPRA 

O Cunsclho Municipal re3o!ve: 

ArLigCJ uni c o. Os vencimentos do actual chefe do escri~ 
ptol'io da Superintcndencia do Serviço da Limpeza Publica 
e Particular ficam equiparados, da data da promulgação da 
presente lei cm deanl.e, aos vencimentos dos chefes de secqão 
das ropm·Licõcs da Prefeitura, ele uccôrdo com o decreto le
gislativo n. 2. 806, de H de janeiro de 1923, devendo .o Pre~ 
feito abrir, o credil o que necessario for pa~a pagamento, 
no corrente exercicio, da differença que houver; revogadas 
as disposições em contrario. · 

Dislricto Federal. em 28 de dezembro de 1923. - Jero
numo Jlfaxirno Noatu:ira Penido, Presidente. - Candido Pes~ 
soa, 1 • Secretario. - Zoroasli'O Cunha, 2.' Secretario. - A im-
primir. '· 

PARECER 

N. 21.6 - 1926 

São pm·emptorins P., portanto, irrecusaveis, as razões do 
Jlt·eJ'eilo do Districto Fecleral, ,justificando o 'VIJto opposl.o á 
t'I!Soluciío do Consl)lho autorizando a reintegração de Opta~ 
c i"lno ·Alves elo Valla. no cargo de praticante da Bibliotheca 
l\lunieipal. . 

J~ffet:tir:tmrmle, o Conselho dando semelhante autoriza
rão oxr.odeu-s~ no uso das atl.rihuições que lhe competem, 
po!'quanto reinteara1• é o mesmo que nomear, funccão da ex
rlnsiva cornpelcncia do chefe do Executivo Municipal,. con-
1'orme prcccilúa. de modo positivo, a Lei Orsnnica do Dis
trielo. 

AléÚ'l dr.ssa indcbita inlerferencia, por pal'lc do Conse
lho, cllí-RC que. não existindo vaga de praticante na Biblio
thcca, n resolucãc, si fosse mesmo sanocionada, não poderia 
t•n· execucão. · 

Em face de fac~ razões. procedenl.emnnle ullegndas pelo 
P1·efeito na ,jus!.ificacão do vtfto opposto, ó parecet• da Com
missão do Conslit.uir;.üo qnc o '/)(!to mm·ccc a UIJ!ll'OYação do 
Senado. 

Snla das Comm ;,~ões, 16 de selr.mhro de 1926. - Tlueno 
Branl/iio, Presidente, ·- Pe1•rd1•a Chaves, Helator. - Ber
?wrtlitlo Jlrmtciro. -Lopes Gonçalves. 
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:::oen norcs · ~cnadr;re~ - Numerosas teom. sido as reliDlUI)tíed 
do Con~clho rcmtegrai)(Jo ou autorlzando o Prefeito a ~elnte
grar ruric!'ionarios .municipaes. A· todas tenho negado· e con
tinuarei· â negar o meu assentimento, por ini'ringentes da Lei 
Organica e prejudiCiaes aos interesses da administracllo. 

Essa que ora 1 enho a honra de v o~ eriviilt• est' nas mes
mas condit;i'i~~ das pt•ecedentes e, a despeito da sua rórma 
autorizativa, não deve prevalecer, para não figurar na Iegi~
lacã·.l munir.ipat mfti~. um .acto Qe .. exorbitancia do. Poder Le-
gislativo. · · · · 

Remtegrando 0ptaciano Alves do Valle no cargo de prd
tican!e da Bibliotbeca Municipal, onde não existe vaga, a reso
lução em apre~o, contrariamente ao ·que ·preceitQa a· Lei Or
gaMica. 0ria empregn independente de proposta do PrefeitQ ·e 
1'a11 uma nomeação, invadindo ottrlbuh;ão que· privativamente 
me per! me e;· · · · . · . 

Niio P.lio apt•nas a~ atlribuir;ões do Prefeito. que o Conse
lho usu1•pa ~orn a pretendida reintegração; elle invade tambem 
funcclio d:t exciusiva oompetencia do Poder Juêlioiarlo, q\le 
aliás já. proclamou·. pelos seus tribunaes a validade do doortltO 
n. · L-388, de 31 de jlllho de 1919, em virtude do qual foram 
declararias sem et'cf!to, pela autoridade competente, a nomtln
cão de Optaciano Alves do Valle e outras • 

. Com taes. t'undamentos, submetto o meu vl!to á douta 
dcli!Jeracão dos Srs. Senadores. . ' . . . . . 

Di$triolo·Fede1'1l.l. 18 de janeiro do tll24, ·- AlttDI' ]lrutrl • 
... ,., # •• , .. 

RESOLU<;ÃO DO CONSELHO MUNlCIPAL A QUE SE REFEREM O "VE'To" 
' N. 2(J, DE 192t E O PAI\ECER SUPRA . 

'. . .. 
D co,lselho Municipal resolve: 

Arlig·o un!co. Fica o Prefeitó ·autorizado a reintesrar 
Optacianô Alve~ do \'alle no cargo de praticante da Bibliothecà 
MuniciPal, sem direito á percepcão de quaesquer vencimentos 
atrazados, visto ter ~ido nomeado, por acto de 22 de julho de 
1919, para esse cargo G do mesmo dispensado em 31 ite julho 
d!l referido anno: rcvc.gadas as disposições em contrario.. . · 

Dl,strlcto l!,ederal, em 1.6 de janeiro de f92i. - Jeronvmo 
Ma:clmo Noouelra Pl!nido, Presidente. - Candido Pel86a, Se
cretario~ ~ Zoroastro Cunha, 2• Secretario. - A imprimir. 

N. 247 - t92.~ 

· A resolucllo do Conselho Munlo!Jlal ·do Dlstricto Fedoral, 
de 22 de janeiro de 1925, autorizando a equiparncão do~ von
cimentos de. um pro1'essoJ:, ha. 20. anno$ jubilado, aos de outro 
tambem jubilado, mas em data multo pos!.erlor, cono;lgrn uma 
providencia aberrante de todas aS" normas legislativas. Quo 
80 pretenda equiparar vencimentos de funccionario~ il ~s do 
oul.ros, esles e aquelles em actividade, comprehendó-se ll põ
de-se detJarnr motivos que legitimem esse proposito; mas, 
equiparar-se vencimentos de fllncoionarios fóra de exeroicio 
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por jubilacão, aposentadoria ou qualquer outro motivo legal, 
~i não é um caso novo, Inteiramente inedilo, é, certamente, 
uma resolucão que não assenta em justa causa, deixando · 
assim de ter a minima procedencia, quer em face dos prin
cipias de justiça, quer ante os conceitos da equidade. E' para 
notar-se Que o professor, a quem n resoluç!lo do Conselho 
aproveita, está ha 20 annos jubilado, percebendo os vencimun··· 
tos que a esse tempo a lei autorizava, e a pretendida equipa
racão é relativa a maiores vencimentoB, com que, em vlrludi.! 
de nova lei, outro professor foi igualmente jubilado. 

Nestas oondioões, é parecer da Commissiio de Constitui
cão que o véto pelo Prefeito opposto á referida resolução me
rece a approvacão do Senado. 

Sala das Commissões, 16 de setembro d~ 1926. - Brteno 
Brandão, Presidente. - Ferreira Chaves, Relator. - Ber .. 
nardino Monteiro. - Lopes Gonçalves. 

Srs. Senadores - A presente resolur,ão encerra uma pro
videncia para a qual não se póde encont.rar justificação. Não 
é possível, realmente, descobrir-se fundamento para uma 
medida que propugna a elevacão de vencimentos de um fnnc
cionario ,jubilado - e, por signal, jubilado ha quasi 20 annos 
- nas condições, pois, de não exercer nenhuma funccão nem 
prestar quaeRquer serviços á municipalidade durante tau 
longo espaço de tempo. 

E, ·para isso, nem se observou o expresso nisposít!vo aa 
Lei Orgnn iça, onde se estabelece a iuiciativa da clespeza e ria 
compcltmcia privativa do Prefeito. (Decr. Fed. n. 5.16U, ac 
H de março de i904.) · 

Si pudesHe subsistir n resolução vétadn, os v~>nllimentns 
do profc~qnr .iuhilado, nella referido, collocado cm ah;:<llut:;. 
inacl.ivldadc h a 20 annos atrãs, seriam nlevnrlos de n: 000$ a 
i0:500$ por anno. accusando um aut;mr.nlo ri~ mais d1~ 50 rro. 

Creln n~o ser preciso dizer mai~. Sro Scnndor·os,- para 
justificar o acto que submetlo áo vosso ,julgamento. 

Dlsl.ri~to Federal, 28 do janeiro de 1925 • .;... :\laor I' rata. 

1\ESOJ .• IJÇÃO llCJ CONSELH.O MUNICIPAL A QUE SE Rll:Fimll:M O "V1~1'u'' 
N. 14, DE 1925, E O PARECER SUPRI 

O Conselho Municipal resolve: 

Artigo unico. Fica o Prefeito aulot•izndo a equiprar os 
vencimentos do professor jubilado Luiz de Albuquerque PLll'
tocarreJ•o aos vencimentos do profes~or .i.ubilado Augusto _de 
Siqueira l!'ernandes; revogadas as dtspostçlles em oontrar1o. 

Dislricto Federal, 22 de janeiro do 1925. - Jernnti7/IO 
Ma3:tmo No(lu.eira Penido, Presidente. ~ Dr. !~áo de Ca~t1·n 
Pachc de Faria, 1• Secretario. - F1·anctsco Vtetra de Mottra, 
2• Secretario. - A imprimir. 

N. 248- !.928 

A resolução do Conselho Munici~al, d.~ r, rh~ ~elcmbro d<~ 
nnr.o passado, permitte que os funcc10nar1o~ mumclpae~ rm\
eignem ao scmanarlo A Defesa a importanc1a de um m1l ré1s 
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put· mcz, corrcspontlenle tt respectiva assignatura mcn~al. 
Uppoz-lhc vdlo o Prefeito, nllegando que o objectivo da ro
~oluci'io não foi outro sil)uo o rle liberalizat• um favor a de
i.m•Jninado org-fio do ptJlJlici<lade, resultando Togo á primeira 
riMa os inconvenientes que ~cmelhunle permissíio acat•t·otn
l'i:J:i marcha J·egulnr e á boa ordem dos serviços a cargo da 
Dit·nctoria Geral de Fazenda. 

De J'eilo. incrementar o scrvico desse departamento aa 
nrlministracuo com a consignacuo claquclla importancia 6, cm 
\'rJt·dude. atlender de preferencia aos interesses da emJH'eza 
jot'llalistica do que proporcionar o goso do quacsqucr van
tagens aos funccionarios municipaes, creando, além disso, r.m 
ravnr do referido or!l'ão de publicidade, um privilegio que 
nonl!Uma razão de ordem publica ,iu~tifica. E' pm•ccCl', IiLJt· 
t.an to. da Commissfio di! Constiluiçtlo que o t'dlo merece a ap
provucíio do Senado. 

Sala das Commissõcs, 1ri de selemhro do 192G. -- llncn6 
flrmutao, Pr•esidentc. - Fm•rr:ira 0/wvcs, Il.rJlat.or. - BC"r
rwrdino Monteiro. - Lopes Gonçalves. 

RAZÕES DO "VÉTO" 

Ao Senado Federal: 
St·s. Senadores -·. Não tem ou lro objectivo a rcsolu~~o que 

ur·a, devidamente vétada, submelto no vosso esclar·ccicb ,jul
~nrnenlo, siníio liberalizar favot• inadmissível e in,iusti ri cavo! 
a dclcrminado orgão de publicidade. 

Nada ha que justifique a sua transformacão cm lo!, pai~ 
resallam de logo os inconvenientes que traria á marcha l'l~· 
,:mlar c á boa ordem dos serviços dependentes da Directoria 
Geral de Fazenda. que se veriam assim inutilmente sobrecar-
regados. . · . 

No proprio interesse do funccionalismo e da admir.istr:t· 
~ão, a permissão para quaesquer consignações nas folhas de 
pagamento não póde ter tal elasticidade e deve, no cont rat•io, 
Bcr limitada o mais possível aos casos cm que se tenha de 
nttender a necessidades de certa natureza que traduzam iJm 
si mesmas .iusf,ificativa immediata . 
. _ Não é possível, além disso, descobrir-se fundamento parr. 
uma medida que vem crenr determinado privilegio para uma 
crnpreza de publicidade quando o proj)rio orgão officinf da 
Prefeitura não gosa do favor excepcional que ahi se tJrc
lcndo outorgar. 

Vr\to. pot• 'Ines motivo2, n presente l'csolucü.o, entrllgan• 
d·J-a á slibia deliberacão do Senado Federal. 

Dislriclo Federal, 9 de setembro .d.e 1925. - Alao!' P1·ata. 

' J\ESQJ.U(::\0 DO CONSELHO l\IUNICfP,IL, AQÔE SE Rm>EJIEM O "VE'•ro" 
r:'. 23, DE 1925, E O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolve: 

Artigo unico. E' pcrmillido a'os funccionarios municipaes 
consignarem ao scmannrio· A D.efesa a importancia de mil 

',"' , 
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l't'is. Pt;r ·me~. cor.J•cspondenlu á assignaLura mcnsar Llo mcsmó 
])el'JU(iJw; revusadal:l a~ disposicôes crr. conLrar.io. 

DislrieLL• Federal, 5 de setembro de 1!l2G. - Jc1'onumo 
Jla;cimo Noattci'l'a J>eniclo, Presidente. - Dr. Joú.u !lc CiJ.sl t•u 

l'ache de Pa.l·ia, 'i • Secretario. - F1·anciscu Vieira ele Moura1• 
2• Scc.t·eturio. - A' imprimir .. . ' 

· N. 21!l} - 192G 

O Conselho Municipal· do DisLríclo Federal, pela resolu
~ão .de 24 do outubro. de 1925, declarou cquipat·ados, para os 
cffm Los das percepção dos veuoimentos, os mcsLt·es da Dit·e
ctoriu Geral de Obras c Viação aos mestres da mesma dirc
cl.oriu. pcrcebenrlo - uns e outros - igual diaria, isto é, 
do 13$200. 

O Prefeito, com fundamento no art. 28, § 3" das Leis 
Organicas, vetou essa resolulf<io. 

A equiparação de vencimentos de funccionarios t.lti 
mesma calilegoria, como medida de boa norma administrativa, 
!.cm sido por vezes adoptada pelo Senado, acccitando nesse 
~cnLido as resoluções do Conselho. 

Envolva embora a·ugmento de vencimento, não se pód() 
do ;xar de reconhecer o espírito de justiça, de equidade, que 
a inspira. 

Ao Executivo Municipal cabia, sem duvida, a iniciativa: 
de promover o augmento dos vencimentos em questão - ar
l.igo 28, § 3•, das leis citadas -, ma's não se póde dahi con
cluir que a recusa do Prefeito, cm usar dessa iniciativa, im
peca cm absoluto o rcmcdio para. a sil.ua1;ão desigual cm que 
~c acham funccionarios da mesma cathegoria, para ser re
parada a injustiça existente. 

A Cómmissão de Constituição, coherente com os pareceres 
dados cm casos identicos, acccita a resolução o pensa que o 
v é lo deve ser rejeitado. 

Sala das Commissões, 1G de setembro de 1\J2G. - Ilttcno 
ll"rallllt1o, Presidente. - Be~'nardino Mon!Cii'O, l1clator. -
Pc!'l'e'Í'/'a Chaves. - Lopes Gonçálvcs. 

UAZÜES DO "\'E'~·o" 

Senhores Senadores - Ainda uma vc1. o Consclliu l\luni
l'.ilt:tl inWngiu imp'cmiiva disposiqiio da Lei Orga.nica va
Lando a inclusa' rcsolucão que vos envio devidamente vólada., 

A medida imporla cm manifesta invasão do attribuições 
pl'ivaLivas do Prefeito, a quem compete a iniciativa de qual
quer. dcspeza c cabe promover o uugmcnto de vencimento!, 
medwnle proposta fundamentado., conforme expressamente 
prescrevo o decreto fedem! n. 5 .1GO, de 8 de marc.o de 1!l0ft, 
rirt. 28 c § s· do mesmo artigo. 

S. Vol. VI 13 
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Postergando essas disposições, pretende o Conselho au
gmentar os vencimentos .de sorventuarios que não pertencem á 
sua Secretaria, empregando o termo "equiparados" para illu
dir a prohibicão lega:!, como se fosse possível prevalecer o so
phisma depois das constantes decisões do Senado concluindo 
pela affirmacão de que equiparação de vencimentos é a mesma 
cousa que augmento de vencimentos. 

Por outro lado, ainda quando houvesse conveniencia para 
o serviço ou fosse ,iusta a medida, não haveria necessidade 
de mais uma lei isolada a augmentar o numero interminavel 
das leis de favores pessoaes, que já implantaram a balburdia 
na legislacão municipal, uma vez que o Prefeito está auto
rizado pelo decreto n. 3. 018, de 10 .de ,janeiro de 1925, a "re
ver c reorganizar as tabellas de. cstipcndio dos· funccionarios 
e empregados municipaes. 
. As razões invocadas, creio, são bastanies para que deva 
esperar a approvaçoão do Senado para o véto oppostp, na de
fesa da Lei Organica e dos interesses do Districto Federal. 

. Districto Federal, 29 de outubro de 1925. -Alam: Prata. 

RESOLUC'.ÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM 
O "VE'TO" N. 32, DE 1925, E O PARECEI\ SUPRA . 

· O Conselho Municipal resolve: 

Artgio unico. Ficam os mestres da Directoria Geral de 
Obras e Viacão, para os effeitos da percepção dos vencimentos, 
c a partir da data desta lei, equipara'dos aos mestres da mesma 
directoria que presentemente percebem a diaria de 13$200, 
ou sejam 4 :752$ annuaes, autorizado o Prefeito a· abrir os 
necessarios creditos para· cumprimeito desta lei e revogadas 
.as disposições em contrario. · · 

Districto Federal, 24 de outubro de 1925. - Jeron11mo 
Maximo Nogueira Penido, Presidente. - Dr. João de Castro 
Pache de Faria, 1• Secretario. - Francisco Vieira de Moura, 
2• S_ecretario . ...:... A' imprimir: · · · . . .. 

N; 250.- 1926 

O art. 3' da lei n. 1.851, de 23 de nutttb~o do HH7, de
tP-rmina, de modo imperativo, que 96 snr:'1 contado para os 
effcitos de aposentadoria, jubilac·ão, li~tlii•Ja e outros o l.l•mpo 

· de serviço prestado ás repartições m,unicipaes do Distrioto 
Federal ou an.tigo municipio neutro, 110 desomponho do cfil'
uos ef{et:livos, estipendiados pelos respoct.ivos cofres. 

!\funda, ·porém, a resolução do Conselho :'.lunicipn1, de t5 
do novembro de 1·9\25, que se conto, para todos os a(feitos, ao 
cobrador municipal Nestor Anlenor 'dé Paula Arêas o tempo 
que esse funccionurio serviu comó~':fntnndento. E' flagrante, 
assim, nessa resolução, a violaçíio:do citado dispositivo legal; 
por· quanto o tempo, cuja contagem a mesma resolução au
toriza, não está ahi comprchcndido~· Ora, si em face do artigo 
24 do decreto federo.! n. 5.1ôO,·tle s··de agosto de 1904, são 
consideradas como contrarias aó~· interesses d.o Districto F~~ 

I 
I 
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dera! as dalibaraçõa& Qlte, tendo por ob.iecto actos allminis
tl'alivos subordinados a normas astatuidas em leu c reau
lamentos, violam. a.~ niasrnas lei.~ ou 1'egulamentos, o. si nlll!te 
caso, incumbe. ao Prefeito o· de·ver de appor velo a taos reso-
l.uç.ões, como é igualmente expresso no referido decreto, claro 
t'l que, velando o ·Prefeito a resolução em liligio, não fez mais 
do que applicar o direito escripto ao caso aqui ventilado. 

Nestas condições é parecer da Commissão de Constituição 
que o veto merece a ap.provação do Senado, 

Sala das Commissões, iü do setembro de 1920. - B1tc1w 
B·randão, Presidente. - Ferreil•a Chaves, •R·elator. - B~!''IW.I'• 
dino Montei-ro. - Lopes Gouçalve.v. · 

' Srs. Senadores - Tenho a. honra d1: enviar-vos mal~ 
mna lei do Conselho que não pude sanccionar por constituir 
in.iustificavel medida de excep~.ão, fundada cm interesses de 
ordem particular.· 
.. Por. e!Ia se conta·m, para todos os. cffeilos, ao cobrador 

municipal Nestor Antenor de Paula Arêa& determinados pe
riodos do tempo em que serviu como intendente municipal, 
no lota l de cinco annos, quatro mezes e H dias. 

O Conselho tem sido de uma prodigalidade condemnavel 
no que respeita á contagem de tempo, sem attender aos in
teresses do Districto, nem mesmo aos do proprio funcciona
lismo, dentro do qual essa concessão de favores pessoaes gera 
slt.uacões privüegiadns, incompatíveis com os principias de 
igualdade c justiça. 

Estando devidamente regulada a contagem. de tempo de 
serviço para. !lposentadorias, JUbl!aeões, liccncas, gratiJica
t:.ões. etc. quacsquer serviços terão que ser computados como 
d('terminam ns respectivas disposições, não havendo cabi
mento para intromissão do Conselho, visto tratar-se de acto 
administrativo da exclusiva competeneia do Prefeito. 

'Q.ualquer contagem de tempo que o Conselho faça ou 
mande. fazer sem observancia de taes disposiQóes incide no 
disposito na· parte final do art. ~M do decreto federal numero 
5 .160,. de ·8 de maroo de 1904, que manda considerar como 
contrarias aos Interesses do Districtó Federal "as delibera
ções que, tendo por objecto actos administrativos subordina
dos a normas estatuidas em leis e regulamentos, violarem as 
rc,spectivas leis ou regulamentos". 

E' o que se verifica no caso presente, em que o Conselho 
· ' violou ostensivamente as leis que regulam a contagem de 

trmpo para aposentadoria, licen~as e · demais effeitos. 
Districto Federal, 9 de dezembro de 1925. - Alaor Prata. 

RESOLUÇÃO DO CONSIU,HO MUNICIPAL A QUE SE RE!'ERI!!'-l O "VE''l'O" 
N. 49, DE 1925 E O PARECER SUPRA 

O Conselho 'Municipal resolve: 

t\.rt :1. • Ficam contados par~ todos os cffeitos os per i o· 
do8 de tempo em que o cobrador municipal .N.cstor Antenor 
ce Paula Arêas, serviu como Intendente 1\lummpal, de 21 .<!e 
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,iunl!o dü HJ17 u H. de JIOVembro de HlÜI c de 26 do uovembro 
do. HH !l a H de novembro do 102:!, cm üm total de cinco au-
nus, qua lt·u rnczcs . c 'li dias, . . · · . 

Arl, 2. • nevogam-sc as disposições cm contrario. 
Dislricto .Federal, cm 15 de novembro do 1025. - .Tau

"111/WU illa;zi.mo No(Juaira Pcniclo, Presidente. - Dr. Joüo d1: 
Castro Pac/te de l•'m·ia, i • Secretario. - P1·ancisco Vtlcira dt: 
;1lom·a, 2.'' Sccrctal'io~ - A imprimi!·. · 

N. 251 - 192G 

Pur mais de um fundamento não procede a resoluciio V().o 
lada. 

Com cl'fcil.o, a incorporacão de uma verba matcrrol -
nluguel .dl1 ca:;~ - á consignacão vcnci.,~cnto.~,_ verba do. qua
dl'O pessoal; alem de ·absurda, pela d(JSigualdade de Lltulo!, 
:icn.rrcla, incunlcstavclmentc, angmcnlo de tratamento pe
cunial'io aos funccionarios visados pclu ·acto do Conselho. 
Ora, o § a· rJo art. 28 da Consolid. 5 .i üO; do 8 de mar~.o de 
ff:O·i, Lei Ot·ganica, prescreve que o augmento do vencimentos 
dos funcdonarius municipacs, com excepção dos da Secreta
ria do Conselho, sú poclc Ler logar mediante proposta funda
!rWIIloaa do Prefeito, o que se nllo verifica no caso occorrentc . 

. • Tá. é um !los· mais escandalosos favores essa concessão dl.l 
~n:xillo ·para aluguel de casa aos empregados do Districto, 
onr1·ando, injuslamcnl.t:', os cofres publicos, quando a morali
(htrlc administrativa determina, apcnn~, consoante a natureza 
rl11 cmprcg·o, · rcmunm·aci!o pelo t:rabalho do funccionario, pelo 
cxcrcici·o do suas funcções c não !Ubvenções (o que vem a 
J'a,zer parte da verha ·male1·ial) para ·aluguel de· casa, inteira
mente estranhas :t unica dotcu;l!o - pessoal - que, finaneei
ranicnl.e, o prrncle no poder publico. 

Ain•:la mais: Incorporada ·hoje semelhante verba aos 
Vl'llc!mcnl.os do~ empregados rlc Cemiterios, amanhã o Con
~Q.lho municipal bem poderá fixar um novo credito para alu
{11Wlrlc habitar.úo. E, isto será um nunca acabar ·de incorpo
l acõcs c auxilias para pugam.ento \lo valor locativo das casas 
desses funccionarios. 

A' vista do exposto, é a Commissão de parecer seja ap-
provado o vélo. . . . ·. 

:Sala d(IS .C.ommissü-cs, cm iG. de setembro de l\l2G. 
nwm!1·Brnndt1e~, I•re!fdcnte. -Lopes Gonçalves, Relator. -
ztm·retra Ch-aves. - Bc1·nardino .Uontcirro, 

1\.IZÕllS DO "VE
1
'1'0" 

Ao Scnallo Pcdcral: 
Srs. Sm_JadoJ.•cs: 
A lei, que ora lenho 11 honra rJc cJWia't"-vos, ]JOl' havct• 

stlS]JClll.lido a sua cxcctJ(;üo, não é apenas in l'l'ingenlc do dis
po~i•:ão expJ•cssn da l~ei Organica do Disll'ic/.o .l?etleral .(~r
f.igo 28. § 3") quu c:,;Jg·e ·lll'OtJusta fundamentada do . Prclctlo 
éomo bago o~sencial Jlll'l'a a voluçüo ele nus·n1cnlo do~ venci~ 
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mcnlo;; de quaesquct• scrvcn lufll'ios mun icipae;:, excep~ão 'fci
l.n. do;; l'unccionarios· da Sccrelat·ia elo Conselho, W ainda con
traria. aos interesses da Municion.lidade, cu.in adminislt•ação 
desde muilo se vê assoberbada pot• de{icit.ç succcssivos, para 
os quacs é indiscutível que os augmcntos 'de vctlcimcnlos, ·con
ccr1idos lumulttlariamcntc, nos jactos, sem exame clll!s suas con-
8equencias, leem sido impl;lt•lanle factor. ·' 

Nem se diga, na hypdl.hcsc, por se tratar de incorpora
uiio de n:uxilio· para alug1,1'iJl de casa, que não ha nugmento de 
vencimentos. ·Não hnverú, quando em exercício o funcciona
rio, augmcnto de despe7.as, mas é fóra do duvida que ha au
gmenlo de vencimentos, lant.o que rosulla nugmento do onus 
.para os cofres m'unicipaes, nos casos de \icenua e aposentado
riU<, siluacões estas em que, como ho,io occorro, nada percebo 
o funccionnrio do nugmcnto concedido para alugue do .casa. · 

Accrcsce ponderar qu,~· ha lei cm ,:'igor, autorizando ·o 
Prefeito a proceder :i revisão geral dos vencimentos do fun
ccionarios e cmpt•egados municipacs. 

A Lei Organica foi manit'estn:rnenlc infringida; os inlcr
c~scs do Dislricto Federal são sem razão offcnddos, sem qnal
(lucr. razão plausivcl. Por· isso St•s. Senadores, com n consci
cncin de haver cumprido o meu dever c cerl o de que o. roco
nheccrcis, PU trago (t vossa aprccia~ão o julgamento do ml!u 
nclo • 

. Disl.ricto Fedornl, 7 rln agMt.o rio :1926. - Alnop Pl'atn. 

nEsor.uçÃo Do co::-ISilLllo l\IUNTCAPAr, li. QUE .SE nEPF.nF: o "vll'l'O" 
N, 2, DF. i 926, F: O P.\1\ECEn SUPRA. 

., .. 
O Conselho l\Iunicipal resolve: 

Ar ligo unico. Fica. incorporado ~os yencimenl.o~ rlos nr!
ministradorcs o escreventes dos cemJieriM, 'respectivamente. 
o auxilio que, na Ir, i orcamentaria vigente, l,hes é dado pn1•n: 
aluguel de casa; rcvognflns n~~ rlisposieõcs r-m contr.ario. 

Dist.riclo l"edcrnl, 2 de-agosto fle 192G. -Dr. lle1wique 
Tm,m·e.~ Laaden, Presidente. - T..nu,•enco ilMarr, .:t• SecrclaJ•io. 
-Jfar·io' Bm•bo.w., 2" Secretnr·io, - A imprimit•, 

PAilllCER 

N. 252 - Hl2G 

na uma lei, a. do n. ·:t.S51, de 23 de outubro rle 1917, 
votada pelo Conselho MunicipU'I, na conformidado do urt. 12, 
§ 4", r!n Coil;;olidacf\o n. '5,1ll0, de .s de mnreo .do 1~04, rcgl!
lnndo ns condioõcs Ue uposcnlndorJa dos funccJonnt'IOS mum-
cipncs. . . 

l\!ns, j:í mio 1í o;;ln a 11rimcirn VPZ que se pt•ct.cndc mt.ro
duzir, a hwor 'do fnnccionulismo do Dislricl.o, um instituto 
rlc (/1/IJI'l'IT., excepcional por sua nalurczn, qual a de confngcm 
dr tempo do scrviro, rspccialmcntc no magisl.rrio, pelo dobro. 

Como ;;() v1'\ dn inl'ormn(;ão do St•. Pi•el'cilo, na~ rn1.ilr~ 
elo w:tn, n pl'ofn;;;;m•a l~rlrlvirn norl!'igtH•s l\!oracs, clnno arl
;junln do curso prlmnrio, fÕl'il clesignadn pelo director da ln-
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sl.rucçii.o Publica, nos Lermos do decreto n. 844, de i9 de_ de
zembro de 1900 (arL 25) então vigente, para, naJ Escola Nor
mal, exercer as funcções de substituta de trabalhos de agulha; 
e, assim, desligada no período de 1!1· de marco a 31 de de
zembro de 1!108, rio ensino elementar. Voltando ás suas fun
cções de adjunta, todo esse tempo lhe fôra contado para to
dos os effei'tos no quadro do magisterio do primeiras lettras, 
como não podia dpixar de ser. . 

Surge, agora, a camou(laoe do Conselho (que bem se po
deria chamar carnou(let, ta·! o deRrespeito pelos precedentes 
do Senado), mandando contar, como se jà não o tivesse sido, 
esse período de trabalho na E~cola Normal, como se o .servf
cci de uma professora no Disfricto Federal, sujeita á adminis
tra·cão local, desi~madn, por força de lei, de um curso para 
outro, deixasse de ser compu I ado na Direat(lria Geral de In
$l.rucção Publcn. • . 

A tcnlatva de engodo para quem não conhece o meca
nismo e regulamentos de ensino do município, poderia surtir 
o desejado effeito, uma ver. que no espirita e na logica dos 
factos preva·l ecessr a idéa de que uma professora ·elementar, 
servindo, pni' designação na Escola Nor.mal, não continuasse 
~llbmissa a direccão de um só departamento, pertinente ao Dis
lt•icLo Federal. 

Não ficou o Conselho nessa illegalidadc. . 
Entendeu, ainda, que devia autorizar a contagem. mais 

uma vez do tempo em que a !lalhedratica regeu dous turrios na " .. 
sua escola, como se isso não estivesse comprehendido entre 
os seus deyeres funccionaes, Ioda vez que as exigencias do en
sino o determinasse, não havendo .na. lei geral nenhumru dis
posição, mandando comput.ar semelhante serviço pelo dobro.· 
O funccionario que, ne~sns condir,ões, trabalha, devido á af. 
fluencn do alumnas. para melhor methodo de ensino, recebe, 
como se a!lha previef.o, uma gral.ifica!}ão do 10 %. addicional 
a seus vencimentos. · 

Tem. pois, toda procedencln o vllto e a Commissilo opina 
por sua approvacão. · · 

Sal;~ da Commissão, 16 do setembro de f926. - Blienô 
Brandão, President.e, - Lope,v GonçavtM,. Relat.or. - Fer
reira Chave,,. - Bel'naJ•dino Monteiro. 

RAZÕF:!! PO 11 ~'1'011 

i\ o Senado Federal: 
Srs. Senadores : 
A presento resolução, aindll que votada sob a fórma de au

torizaclío, não deve ser incorporada na legislacão em ·vigor, 
porque permltllrá a concessão de Um favor que nada justi
fica c, no contrario, fere de frente os interesses da Municipa-
lidade. · · 

As leis o mgulnmcntos vigentes já dispõem com bastante. 
liberalidndo sobt•o u contagem de tempo do servico dos sen
vontqnrioR munioipaes, cu

1
ioR direitoR si'ío perfeitamente de

finidos em onda ouso. Bastaria o facto de pretender-se agora. 
nn lei om apreco, modificar as regrl\9 para esse fim traçadas, 
pnra so poder apontaJ..:a, nos tormo& da J"ei Orgnnicn, como 
conl.mrla nos interessas do Distrlcto Federal, ' 

Mas nlío ó tudo, • i •• 

' 

.. 

1 
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Quanto ao tempo e mque a beneficiada regeu turma de 
trabalhos de agulha na Escola Normal, isto é, de 19 de marco 
a 31 de dezembro de 1908, já lhe foi computado, para todos os 
effeitos, na sua qualidade de professora das escolas primarias 
de lettras, emborre nellas não houvesse trabalhado,· destaca
da que fôra para reger f.urma na Escola Normal. Nos termos 
do art. ·25 do decreto n. 8114, de 19 de dezembro de 1900, ao 
director geral de. Instrucção cabia designar substitutas. para 
a Escola Normal dentre as professoras adjuntas do curso pri
mar!o e, e.scolhidas, deixavwm estas de trabalhar na escola pri- · 
marm, para estarem presentes á aula das cadeiras de que 
eram $_Ubstitutas, com o dever de dar a respectva lição, si 
os professores não comparecessem até 10 minutos depois dai 
hora regulamentar. Essa designação já lhes trazia, além de 
outra, uma grande vantagem sobre as de.rriais professoras ad
junta'S do curso primar lO: contavam o tempo nas mesmas 
condições que estas, trabalhanclo sómente uma hora, e, não 
raro, apenas tres vezes por semana. · 

E' calorosamente in,justo que esse tempo se.ia contado" 
pelo dobro, como agora se pretende na resolucão que suspendi; 

Quanto ao periodo de i de ·abril de 1918 a 11 de novem.., 
bro de 1922, cm que a interessada regeu escola de dous turnos; 
é igualmente injusto contai-o duas vezes. Para as professo_. 
::-as cathedraticas que se encontrem na direcçüo de escolas 
de dous turnos, não ha apenas a prerogal.iva de não terem de 
permanecer na escola durante todas as horas dos trabalhos 
escolares. Como. compensação ao excesso de trabalho,, que 
porventura lhes seja exigido, já a lei lhes concede a grrutifi
cação de 10 % sobre os seus vencimentos. 

De qualquer fórma, o que não é justo é que contem tem
po dobrado ás que forem designadas para escolas de dous tur
nos, fazendo f4 dias dos 5 dia~ de trabalho nru sP.mana. 

Com essas razões, Srs. Senadores. penso ter justificado à 
inconveniencia do favor que n resolução vétada pretendia 
conceder. · 

DisL!,'icto Federal, ·J 7 de ngoKto à e 1026. -:- A7aor Pratd. 

RESOJ,UQ,\0 DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O "VE'To" 
N, 5, DE 1926, E O PARECE11 SUPRA 

O Conselho Municipal resolve: 

Art. 1." Fica o Prefeito Ru toriz.>i!o a manclar conta,· ii. .Jt> 
pt·ofpssora cathedratica Edeivira Ro,irib"Ues de Moraes, ~I)
m9nte para os effeilos da jubilaoão, os periodos de tempo de 
serviços extraordinarios em aue serviu como regente de· tu r .. 
ma de trabalhos de agulha, na Escola Normal. de 1!1 de mút'CO 
a 3t de dezembro de 1908. e nuperinl.endente do ragimen do 
dons turnos da Escola Barão ele Macanbas, de ·'1 rle abril de 
191.8 a 11 de novembro de JP2.'l. tudo num total rlc nin0o (5); 
annos, quatro (4) mezes e vinte e d•.Ju~ (!'.2) dias. 

Art. 2.• Revogam-se as diS']lo~ioões ~m contrario. 
Districto Federal, H r!e ag~Jsf.a d<' H12ü. -- Benriqn:: 

1'avares Laaden, Presidente. - Lourenço Jlé(la, i• Sccr~tnt•Jo. 
- Mario BarbOsa, 2" Secretario. - 'A imprimir; 
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N. 253- 1926 

Na conformidaáe ao § í.i• do art. 27 da r .. ci Organir.a do 
n:~tricto, compete ao Prefeito a concensiio de licencas ao~ 
:funccionarios · municipnos, com excep1;fh: dos ela Secretaria do 
Cor.selho, rios termos regulados por leis completivas. 

Ot·a, regulam o assumpl.o, offerecendo as necessnrias ga
r:.mt.ins, os decretos ns. 2.234, de 30 de agosto de 1920, 3.0:1~. 
-'e 17 de janeiro de 1925, e acto do executivo de 14 do abri! 
df.'sle .ultimo anno. · 

Conseguintemente, trata-se de inv:rsão de attribuicões, de 
'offensn á norma administrativa estabelecida legalmente, hy
:r-::~t.brse :previsf.a no art. · 24 da referida Lei Organica, que 6 
~~ eonso!id. G.too, de 8 de marco de 1904. 
' ' lU, assim, entende a Commissuo que o véto deve ser ap-
provad!í. · 
1 

Snln dns Com missões, 16 de seLemhro rlc i !126. - 8Ut:fw 
Brandão, Presidentn .. - Lopr:s Gonçalves, relator. - FP.I'ri!Íl'll 
Cha1!ts. - Rer11ardino Nonteiro. 

RAZÜF.S DO "'\'E' TO" 

'Ao Senado Federal. 
Senhores Senadores: 

Nos termos expressos dó § o•, .arL. 27, da Lei Organicn 
do Districto, é da competenllia privativa elo Prefeito clicon
cint· o~. funccionarios não elü•1tivos do municipio, exceptuados 
ce <ia· Secretaria 9o Conselho, e observadr.s ns garantias q1Jr 
:forem definidas cm leb. 

Pelos decretos legislativas ns. 2 .234, de 30 de agosto dr1 
':HJ20, P 3.035, de i7 de janeiro de 1925, e decreto executiyo 
n. 2. !24,· de 14 de abril do nnno pas~ndo, foram clnrnmont.o 
d!!finiclns essas garantias, aehnndo-se r.hi previstas todas ~~~ 
!1ypothescs de concessuo 'rJe I icenons, desde as mol.ivndns pm• 
mol•esUn do funccionario ou de pessoa da sua fnmilin, até a~ 
Mlicitndas· pnrn tratnr de in~eresses part.iculnres. · 

F.' fóra de duvida, pois, que o Prefeito não precisa rlo 
:mlorizncão ·do Conselho pnra fnzer o que só elle pódc fn1.or . 

.;;~ Ficn, assim, evidenciada a falt!t de objecto dn Resoluç;il• 
inr.l.usn, que por isso mesmo resolvi suspender, submeLtondo 
o mr,n neto no julgamento do Sonndo. . .. 

Districto Fednrnl, 23 ele agosto do 1926 •. - Alaor Prata. 

nllfWT.U(),\0 no C:ONRilLHO MUNICIPAT, A QUE SE nET'ERilM O 1~VIl'1'0" 
. N, 8, OE 1 !126, ll O PARllC:En SUPriA 

O Con~clho llfunicipnl resolve: 

J\rl.i:;:n tmieo. Ficn o Prefeito rml:orizncln n concet.er um 
gnn(l rlo liccnr.n, sr.m vcncinwnlo~. pnrn f.rntnr de suu !t!llt.:ln, 
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c do seus inlcrcsses, ao prof'cssol' de arlc de rctlrescnlnr cln 
"Estola' Dramatica Municipal, João Barbosa Dcy Btu·n;;· t•evo-
g·urlas as d isposieõcs cm contrario. ' 

Dislriclo Fedct•al, · :18 do agosto de Hl2G. - llenrirrlo'.t: 
~l'avorts La(lden, .Pt•csidcnlc. - Lou,.ewo Mé(la, 1• Secretario. 
- Mal'io Barbosa., 2" Secl'etario. · 

.E', ig·ualmenLc, lido, posto em discussão e approvnrl•J. o 
.!irf:'U mt.e 

N, 254 - 192(i 

PJ•csenLe á Com missão de Marinha e Gum•ra o. requeri
mento de D. Maria do. Carmo Lima, viuva do vnterano do 
r•::tJ•ag·eay, all'crcs rel'ormacb do Exercito, Belarmino l~crrt1ir:: 
Lima, pedindo .melhoria ela pen:;ão de 29$500 mcnsaeR para 
1008(100, allegnndo sua avanr;acta idade e os bons sm·vicos rle 
gnr:t•t•n preRiados por seu !'allecido ~'>poso, esla Commissiio, 
ltflo tcnrlo outros meios de vm·it'icar (,s ullcga~õcs, que niio 
:;3.J comprovadas, pede .inlorma()õcs no Poder F.xccuLivo, por 
in!ermcdio d!l ,\!es!l. 

Snl!l das ~essõe~. de setembro de 1926. - SonrP.s rt JS 
S.mfos, Presiclent.c interino. - Benjam·in' lJa1'rOso, relator. -
Cm•/,-,~ Cat•a/canti. 

E' I ido o srigu intc 

PRo.mcro 

N. ll!'l - 1931l 

O Congresso Nacional 1ccret.a :· 

Art: 1•. Os nrchivisf.ns, bibliot.he'carins-nrcnivistas c lli · 
blint.hccarios das Direci.O!'ins rio F.sf:-.l.islicn, 1\Iuscu Nacional, 
Sor·viço do Inspecção e Fomr)TIW Agrícolas o Scrvioos do Jn
. 1'm·maçõcs e Industria Pasl.oril, bem como o enearrogado dJ 
archivo da Sccrel.at'ia de Estado, f;y]r,~ do Minist.crio da Agri
cultura, Jnrlnst.ria o Commerdo, ficam equiparados para to:.. 
dos os effoit.os, c:n vcncimcnl.o~; ·a vantagens, aos chefes de 
sr.cnão do mesmo ministorio, fir:lanclo ahcrf.os para tlll fim os 
nrccssnrios credilos c revogarlas ns c!isposicües em contrario •. 

As hibliol.hccns c archivos r.cnsL1r:uem s~mprc uma ~ccctio 
dos dcparlnmenf.os puhlicos. ~\~mo ~r. vr.rificn nn SocreiÚia 
cln Cnmnl'n do~ Drpnlnrlos, d(n !'tltnislrrios rio .Exterior, Vinr.ãn, 
etc,, SPtHio o~ hihliol.ltccn!'ios e nr·el'.ivisla;: o~ chei'Ps dess·CS 
rJepnrtamnnt og, . . • . . , 
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E sendo nsslm, ü do toda ,ln~f.icn quo os sorvonl.unrlos quo 
rlirigc:n lnils dop1mdcnoin~ t,f!nhnm ll.S mosmns rogaliU:n i.IOR 
chefes do secçlio pt·inr.lpnlme•tl,c porquo ~~~us onrgoH nno sOo 
passivois ele ncccsso. · 

Saln dns sossucs, 17 do soi.IJJJ:bro du lll~!l. - Sil1JIJI'lri 
Ncl'l/. - Pc,.aú•a Lol)t). 

O Sr. Prosldonto -· Os senhores quo npolum o pt'o,Juor.o 
dos Senadores Sylvct•io Nr.t'y e Jlct•~:iru Lobo, quch•nn1 lcvuu~ 
Lar-~. ( Pansa. ) 

Apoiado, \':lc sct' cnvindo tí ,JornmlsHfLn do Gons1.1Lulç1i•.r, 
Comparecem mnis os Srs.: A. A7.Cl'l!do, Jollo JJyrn, Lo~ 

pcs Goncal\r,cs, Antonio 1\loni~, ll1tono de Pnlvn, .Tosó Murl.lnho, 
Ramos Caiado, Hocha. Lima e Affon~o de Camargo, (D). 

Deixam de compnt•cccr, rf.l:ll ca,•su ,l1.1aUrtcndn, os Srs.: 
Pires -Rehcllo, Barbosa LI :na, l'lOU1tl CnsLr o, Luuro Sodré, Euy 
rico Valle; Costa llodrigncs, guNtJCdcs rln Agulnr, AnLonlrtu 
Frcir.e, .Toão Thomé . .E'pilnCiol flnssr)o, nos~, e F.!IIVll, Onrnolt•o 
da Cunha, Manocl Borba, Gonç1tlo !~ollc~r~het•g, Moniz Sodr!l, 
.Teron,vmo ~fontciro, Miguel rJc Cal'''ttlho, ,lonqulrn Mornlra, 
Sampaio Corrôa, Washington f.nis. Lulr. Adolpho, Generoso 
Marqncs e Soares dos Santos. (23). 

O Sr, Presidente - .Esl:\ icrminarlo o üxpodlcnLo. Nlio ll:-: 
orad·orcs inscriptos. · 

O Sr, Aristides Rocha - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Aristides Rocha. 

O Sr . .Aristides Rocha (*) - Sr. Presidente, a Commissúo 
do Codigo Commercial foi c,mvocada pi'IO seu iliustre Presi
dente, o Sr. Adolpho Gordo, para moa reunião hoje. 

Para substituir, .iá não me re~ordo a que coU.ega, V. Ex. 
teve a occasião de designar-me para fazer parto dessa Commis~ 
são, onde já existem diversos tr.tbalhos relatados de manei~ 
:ra proficiente por muitos d'os ::eu,;; DlP:Ubros. A mim ainda não 
foi distribwdo trabalho algum, ::'or~ue fui designado po~ 
"V. h. ha ]lOUCO tempo. 

Desejando llrevem~nte retirar-1r P desta capital e necessf
tnndo essa Commissão de um eo:lc•.m que esteja permanente
mente 11esta cidade, e possa acompanhar, mais de perto, os 
seus t1'al.Jalhos. que são importantissimos, peco permissão ao 
S~nado para :renunciar o loo,'8:, requerendo a V. Ex. qu'e ae 
digne nomear um outro collr~ga pnr:1 substituir-me. 

O Sr. .Presidente - O Sr Senador Aristides Rocha acaba 
de renunciar o seu Jogar na \.oommh~ão Especial destinada a 
e~tudar o Codigo Commoercial. 

Os senhor·es que approvam '> I><'!!! do do Sr. Senador pelo 
Amazonas, queiram levautar·-~e. (p,.,vua.) 

Foi recusado. 

( •) Nf.o foi revisto pelo <ll'l!.dor.·. 
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O Sr, Presidente - Tem n po:lnvrn o Sr. Aristides llochn. 

O Sr. Aristides Rocha - Peco a pnlnvrn. 

O Sr. Aristidos Rooha ( ') - Sr. Presidente, tonho nocos
~irlndfl de J'td.iJ'Ili'-Jrw doHI,JL eidndo. 

Nlio IÍ ,iunglrlo por· mug•l~B Jlt• q>.IIIIQuc•· nul.ur·eza quo t'o
llllnclo o lugur· nn Uommissr.•J rJo Codirro Uommercinl. Absolu
lument.c, n1io. 

Al.ú IJHI.o momento IIJnho •l.•Jf,ófULIO r: ngl•lo nossa Commlssiio 
rJu pleno ucco!'do com todos n~ r.olleg~~ o !loii•Js rocobondo pro
V!IR do dnfurenclu IJ diHI:Ineclio, weh.~ive do stm illustro Prosi-
donl.e, o nouHo pruzndo IJolle~''• H.o. Arlolpho Gordo. . 

NMossif.o 1\uo V. J~x. '''~ rl/1 ~ulmt.ll.ul.o somont.o porque 
niio posRo unxi inr u l.urel'n da C•.m rniHRfio, prirn~lro, poJ•quo 
l.lmho l.rnbnlhos impO!'I,nnl.rJs n leJ'rtJI'lnr nn Comrnlssfio de J,IJ
IllgJu91io o .lusticn; Mgundo, ''""IJC l1·nhn IHgcncln rio roUrnr .• , 
tnfl tW~Lrt cldndll. 

Jlfin 11 lll!Íf!ll ra1.no por'IJ''~· TJ!!Çf1 no Smmdo quo ncclllf.o n 
rninhn r•tmurmin, f.rml.o mní!l quanto ha mt Gugu collegllll de alio 
Mlhf!r' I' rr:rnpeUmr,h quo núo pur·llmcnm n rwnh11mn f:IJin
rnf~~fio, 

O Sr. Presidente - Como o Senado acaba do ouvir; o 
í:lr•. Hunaclot• pulo :\rn:t7onll~ r•r•Hnra ~fJll purJítlo 111.: runiHIIJÍ(t. 

Us ~tmlwriJ~ IJllll '' rtppr·ovarn, qllt.droam lt.:vanl,ar-3~J .. 
(/11/.llllll,) , , 

Foí apprwado. 
Para ;:ubsW,uír o ík, Arí~l.ít11!X llMhfl nrJ Commíssáo rJo 

Godígo Commr:·rclal, nomeio a 'lr. 8~'Tlador Godofrodo 
Víanna. 

GontJn(ta a tr%pedff:frl.é, 
Sí nenhum Senadrlt' lflllrr mar rJ;r pa:la<:l"a na hnra: rlo ~:-,:

pmlítmf.o, pail~IHII! {t rmJem rlo rJift, (f'mt.ffJ,) 

Vot~ão, c:m 2" llí~eu"!ãf'1, rJn pr().IMVJ n. 18, de f9U, qne 
abre, pelo Míníaú:I"ío 1Ja Guma, am r:redít.r; e~peeíal de rGl'~> 
33 :000$'527, para paguml!'nto a !rmcr:íonr.MD>t do fii)s; •. ítaf Cén
li"'4! llo Ex<:reílo rJag vantagt.·m: que lhe~ r:ompetl!'m em vir
tude da I~Jí n. 3. !1!10, l.le i!/2(1, 

AtJir>rwarJo. 
V6fa:çáo. em dí:;eusaã& tmíea. 1Ja reilr<e/f'd.O rínal r!o p!"o

jeeto i!l!) ::;,~nad() 11. 53, 1Jr: Hl2G, qu;,: elwa ?ara !OO;J a pen~r; 
que actlll:lil!mmf.e: ~€.'L't:;e~ D. Franeígea lle ~aarAnnac f'egs~:t. 
viu'-a. .e J!l!lãe dl.lS oU1eeaes: qllfJ pr~f.aram ~ei."'VIt;()::l de: ~~ 
no Pan;l!l::uy e em I89S. 

App1:1Wnl!foo, va:e á: Gamara l'fr..g D'!~atarlos. 

E' ;umm:c:cil;dl:. a v8b;ãlfr, e:m 3:' dí:'!CTL.3';ãio, do· pro,íedo rro 
Selll31:Íiil a. 9:?,. d:P.' ll!f-~ •• ctlll! <Wre, b>e[e> lHn:f:;teri& da Gae'l't'a. 

("} ~, foi: re'Vi:;to' pe~ ;)T.".ldot>. 
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uni credito esp'cciul de 7·1 :.280$108, pura pngnmcnl.o a ftm
ceicnarios do Cnllegio Mililar do llio rlc .laneit•o e dll EReol:l 
elo Yrlm•innl'ia do Excrcilo • 

.1~ approvada a scgu in lc 

"' .. EMENDA 

.. 

Augmcntc-so ela quanti!Í de 10 :!JO!JSGOO para pngnmont.o 
dos funccionarios ela Secretaria do Supremo Tribunal l\lilit.ar, 
dn gt•atificacão de que traia n lei n. 3, DOO. de· 2 do ,janeiro df' 
1920, que deixaram de receber de ·,janeiro de 1020 a 31 <ln 
maio de 1922 • 

Sala das sessões, 27 de julho de 1020, - Bnnjanl'in Bar-
,~oso. ... 

É appro\'ado o projecto, que YUC á Commissão de nc-
daccão. · 

l~ annunciada n voln~lio, cm 3• discussão, do pro,icr.to !lr. 
Senado n, 94, elo '1925, determinando que os alumnos da J!>'l
cnlo. Vcterinnrin elo gxcrcito que pcrclm•arn mni!'l de uma cn
clciJ•n poderão razcl-ns cm 2' época. 

l~ approvarla a seguinte 

Ii:MllND.\ 

Art. Os alumnos das escolas superiores da n.cpublicn, 
dependentes de uma cadeira, uma vez approvados na i • épocv.. 
nesta cadeira. poderüo Lambem na mesmo época prestar exumo 
da série superior em que estiverem matriculados. · 

Paragrapho uuicoJ No caso dn não terem sido approv:~
do:S ou de não lerem podido prest.ar ·na 1' época · exumo da 
cadeira de que dep•endem, poderüo fazer na 2' épora exame 
ria referida cadeira c igualmente o oxamr; da série 3Uperim·, 
cm que estiverem matricnlcados, 

llio de Janeiro, 2 de setembro de 1D2u. - A Commissfi'.l · 
José Mw·tinho, Pr.csidcnle. - Pmllo dr. Fl'Oil!ill, Relator. -
li'lou de Sou:a. 

Fica prejudicada, a seguinte 

EMENDA 

Accrcscente-sc o "eguinte: 
Art: Os alumnos das Escolas Superiores da Republ!-

ca, dcpendenf.es de u:na cadeira ,poderão fazer exame, nn . 
primeira época, dn R6ric superior em .. que estiverem mal.ri
cularlos, pt•eslundo, ao !)lesmo tempo, exame da r.ncleira de .. 
pendente. 

PaJ•agrnpho nnico. Os cnndidal.os á matricula nas Esco
las Supel'iorcs rla Hcpuhlica, qno J'cquerrrrm exumo vosl.t
l.tulm• cnnrlieionnl e !JIIc ficnrnm cl~pcndcuf,cs dt' duns cnrte:-

' 

I • 

' 

• 

-· 
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I'il.', de PI'C[JUJ'alul'io:;, pot:let•üo pre;;lut• o 
prinwira t![loca e, se ap[H'urado:;, u~ r:la 
cut·so das t·cJ'cJ·iclas escolas, na s~gundn, 
que estão sujeito:;, 

exame destns crn 
pl'inJcit•a Stiriu dll 
png·as as laxa:l a 

Saiu ela~ scs.~üc~. cm U ele U!N'Io ele 1!l2G. - Jt:rOIIIJIW' 
Monteiro • 

. 1: ·appt·ovndo o pt·ojcclo, CJLlc vac ú Coimuiss:io do Itc·· 
dac~ão. 

li: annunciadu a vola"ãu, cm 2" discussão, do projecto 
do Senado n. Gl, de Ul26,' [ll'Oi•'Ondu modifica~ües no set•vi•;J 
deitara! vi:;cnte. 

Vem ú mesa, 1! !.ide, o seguinte 

.. nllQu lll\l~H:N'l'O 
\ 

. Ilcqllcii·o que o Jl\'Ojeclo n. GO. rlc l!J:!G. seja suJJmeltitlo 
ao:i pareecrü~ de .Tusti~tl c Legisla~.iio c ele Fillallt;as. 

Sala das scssücs, t'lll 17 de ::;elemut·o de lU2G, - CUitlw· 
Machado. 

o Sr. Presidente -· Os senhores que apoiam q requeri .. 
menlo, queiram lcvnnlar-,;.e. (Pausa.) · 

J\:poimlo c em di:;cus:<üo. (Pausa.) 

Se não ha qncm pr.1;a a pnla\·r·a, ~~nccrt•a-sc a dbeus~~ .. 1, 
(l'a.uNa.) Ji:nc.crrarla. o.~ senhorc,; que U[J[JL'Ovtun o requel'i
mcnlo queiram lcvtnl.i nT-sc. (l'rrasa.) 

Aprovmlo. O pro,jcclo !l dcv,Jlvido tis t·cspcclivas Com
missões. 

Votação, rm 2' dl:;cussão. du íll'Ojeclo tio Senado n. 30, 
de i!li'6, reconhecendo ele ulil idade puhlk.a a~ Eseola; tle 
Commcrcio "Dozr. rir. Gul.ubro", d,; S. l':mlo c de Natal, no 
llio Grande do Norle. 

A.;•,provado. 

O Sr. João Lyra- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. João Lyra. 

O Sr. João Lyra (pela ordem) - Requeiro que V. Ex. 
conw!Lc o Senado solJrc se conllcde dispt•u,;a de inlcrsl.icio 
afim de quo figure na ordem do dia dt\ sessãG scgut.nfc 11 
projecto que acaba de ser votado. 

O Sr. Presidente- O Sr. Senador João Lyra requer dis~ 
penso. de inlcrsLicio para o pro.iect;. n. 30, que :!ca:•.l de ser 
votado. Os senhores que approvarn o rcqncrimcnto do se
nhor Scnadot• do nio Gl'Unde do Norte, qucinun levanlat·->~ • 
. fl'au.~a.) .\!)Prnvnrlo. 

Vola~ão, ·.cm :2' tli-::cussiio. da "Tn·opo .. :i,.iio ela Carnnra do> 
Drpn fados n. i, de 1 !l2G, fixando as fot'("as de lcc~a para o 
cxcrcicio do 1927. 

Approvada. 
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O Sr. Presidente - A' esta proposição foi apresentada a 
Rt!!;;Uinte emenda do Sr. Soares d.l~ Santos. 

l'ROJ EC'l'O 

N. 70 - 1[•2ü 

(Lê) 

"Fica o Governo autorizado a Lran~f.crit• par',\ o Curso 
Especial de Conl abil idade c de Mlmin i ~lrar,ão o:J alumr.os 
d;o~ cursos - fundamental da Escola Militar e r.l~ Votcrina
l'ia do Exerci Lo, qu c o desejarem. 

Só poderão gosar as vantaget.~ da emend-:. acima oR 
alnmnos que tenham mais de cinco (5i anuo::. dc1 H<ll'VÍIJú 
activo no E:wrcito o a graduação do sar;;ento ao cffectuarerr. 
·matricula nas ditas escolas, condicões (>Stas extgirla; paN 
mrLtricula naquelle curso." 

O párecer ela Commissão manda dcslacar a me~m:l 
emenda para constituir projecto e•r .. separado. 

Os senhores que approvam o pa1·eccr da Curnmi~são. 
queiram levantar-se. (Pausa.) ·· 

Approvado. 
o Sr. Carlos Cavalcanti - Peco a palavra, pela ordem. 
O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Carlos Cavalcanti. 

O Sr. Carlos Cavalcantl (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro que V. Ex. se digne consultar á Casa sobre si con
sente na dispensa de interstício para que a proposição que 
acaba de· ser votada seja ineluida na ordem do dia da proxima 
sessão. · 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Carlos Cavalcanli requel' 
dispensa de interslicio para que entre em 3" discussão, na ses
são immediala, a proposição da Camara dos Deputados, n. 7, 
de 1926. · · 

Os senhores que approvam o requerimento do Sl'. Senadol' 
pelo Paraná, queiram levantar-se. (Pausa.) · 

Approvado. .o c 
Votac.ão, em 3' discussão da proposição ·da Camarn dos 

Deputados, n. 9, de 1926, que abre, pelo 1\linisterio da Fa
zenda, um credito especial de 1,216:871$385, pal'a pagar, em 
virtude de sentcnca judiciaria, ao Dr. Glraolliano M!arques 
l)edreira de Freitas. · 

Approvada, vae á sanccão. 
V atação, em discussão unloa, do .requerimento da Com

mi~são de Finanças, soJJicitando informaoilies ao Governo sobre 
o projecto n. 35, de 19126, dividindo os vencimentos dos atuaes 
ensaiadores da Inspectoria de Fiscalizacão do Generoe Ali
)Tlenticios, do Departamento Nacional de Saudo Publica. 

Approvado, 

'· 



,, 

SESSÃO EM 17 'DE SETEMBRO DE 1926 207 

Volacão, em discussão unica, do requerimento da Com
missão de Finanoas., solicitando a audiencia. da de Justiça 
c Legislação sobre a resolução legislativa, vetada pelo Sr .. 
Presidente da Republica, que manda contar tempo para a apo
sentadoria ao desembargadQr Rodrigo de Araujo Jor~e. 

Approvado. 
Votação, om discussão unica, do reqnerimento da ·eom

missão de Finanças., solicitando a audiencia da do Justiça 
c Legislação sobre o projecto do Senado n. 55, de 1926, auto
rizando o pagamento do differenoa de· vencimentos. a quo so 
julga com direito o major, l;'raduado, reformado, do Exercito, 
ifbeotlomho de Ar:aujo c Silva. 

Approvado, 
Votação, cm discussão unica, do requerimento da Com

missão de Financas, pedindo informacõcs ao Govcr·no sobre o 
(Projecto do Senado, n. iOS A, de 1925, creando a Inspectoria 
de Pesos e Medidas, alterando, no que for necessario, a lei 
!fi, 157, ele 26 de junho de 1862. 

Approvado. 
Votação, em discussão unica, do requerimento da Com

miss~ de Finanças, . solicitando a audiencia da de Justiça 
e .Legislação sobre o projecto do Senado n. 22, de HJI26, man
cando incluir no quadro e!fectivo de dentista da Policia Mi
litar, no posto de 2• tenente, o 2• tenente honorario, que ali 
presta os seus serviços. 

Approvado. 

O Sr; Paulo de Frontin'- Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro que V. Ex. consulte o Senado sobre si concede dis
pensa de interstício para o projecto n. 18, votado erri 2• dis
cussão, entrar na ordem do dia de amanhã. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin requer 
dispensa de interstício para o projecto n. 18, de 1926, entrar 
na ordem do dia de amanhã. , 

Os senhores que approvam a dispensa de interstício, quei
ram levantar-se. (Pausa.) 

Approvada. 
Nada mais havendo a tratar, designo para ordem do dia 

de .amanhã o seguinte: 
.s.• discussão do projecto n. 18, de 1926, que abre, pelo 

ol\Iinislcrio da Guerra, um credito especial de 33:090$627, para 
pagamento a funccionarios do Hospital Cent.ral do Exercito 
das vantagens que lhes competem em virtude da lei n. 3. 990, 
de 1920 (com parecer favoravel da Commissão de Finanças, 
:n. 290, de 1926) ; 

3' discussão do projecto do Senado n. 30, de 1926, reco
p.hecendo de utilidade publica as Escolas de Commercio "Qoze 
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de OutulJro", de ::;, l'aulo c de Xul.al, nu l\io Graudc Jo Norte 
com pw·er:cr fnvora.vel da Com•mlssii.o de Justiça c Leyislaçüv, 
u. :!2:!, de i!l:!6) ; 

3" di~ctrssão da pt•oposição da Gamara do;; D'cpnlados n. 7, 
dt: iO:!li, 'J'ixnnrJo as J'oroçns rlc ll)l't'a pnm o t'Xer·cicio de 1U.:J7 
(cmn JIW'ccur {avoravcl da Uommüsúo de Marinha c Gttcrra, 
n. 223, de 1U2G); 

Continuacão ela ::!" discussão da proposicão !ln Gamara dos 
De pulados n . .\,ele HJ:!G, au1.orizamlo a abrir, pelo Ministerio da 
?IIurinha, nm credil.o especial de HiO :000$000, para pugamcnlo 
a Per.lro l'aulo l'cclrazzi, das obras realizadas na Escola de 
Grunwl cs, na enseada Baptisla das Neves (com' pa·rcee1· da 
Cu11t'11tissüo de Pinanras 1nwulmulo destacar a emenda do 
Sr. Pedro Lauo pm•n pl'o;jccto rJ.~lJcc·ial, 11. 227, d.c !02.Q).: 

2' discu;;sfto da proposjcão da Garnal'tl .dos Deputudn~ 
n. 52, ele Hl23, aulol'i~ando o Govet·no a abrir, pelo 1\Iinistcrio 
da Vincão c Obras Publicas, um cr·cdilo alú a imporlancia lle 
·J • :2t;:í: U00$000 pa.ra a in~lnllaçãn de estacücs rudio-telegra
Jih i c as no Amazonas, Pndt c Goya~ (com, parecer da Com·m·issüo· 
tlr: 0111'1./ó' Publicas o{{erecl!ndo ·tt·m substitltli·vo a eonlrw·iu ti~ 
du Pinanças, n. 230, de 'l!J~6) . . . 

Levanta-se a :;cssão, ús J:J horas c 55 minulos. 
' •· ' •; I '" .......... • '' oO ''I O I 

J ',, 

07" SESS,i.O, Ei\I it; DE SE'l'EMBllO DE Hl2G 

l'IIES!Dll:oit.:l.\ DO ~!\. J;ST.It.:IU 'C.:Ol:\l!JII,\, Pm:SlDE:oi'l'l> 

: · . ';•j'l lt'.,:"')"1' ··~I 

A's J:J 112 hum,; aclmit1-,;c Jli'Csenle,;. o~ Sr.•,;, A. Azercoo,' 
!llcnclonea l\l;u•lins, Silvcriu Nery, At•istides Hochu, Cunha Ma
ehaclo, gioy rle Sou~n. João Lyt·a, Venuueio Neiva, Fernandes 
Lima, Euscbio tll! .Andt·uue. Br.t'IIUI'i.lino ll!onl.ciro, .Toaquim 
:IIoreira, i\Lcndcs •ravurcs, Panlu de Frontin, Sampaio CorrOa, 
llucno tle Paiva, Lucercla Ft·unco, ,\od.ulpho Gordo, Harnos Caiado, 
llodra Lima, Carlos Cnvnlcnnti. Felippe SchmillL, Vcspucio de 
.\lJreu c Soares dos Sunlos .(12~) • · 

'O Sr .. Presidente - llrcsenlcs 24 S1·s. Senadores eslã: 
\, ' ' :tucrla a sessão •. · 

Vac &Cl' lida a Ucla. 

O Sr· 2" Secretario Pl'uecdc ú llliLura da ada da sn,;são 
anleriot·, que, posta cm dbcus~ão, é sem clc!Jnlc npprovada •. 

O Sr. i" Secretario dcelm·u I!UC 11ãiJ lm u:qledicnte. 

o sr. 2" Secretario dcclunt lllltJ-l!ÜO hu pureccres. 

O Sr. P1·esidente - Não ha cxpcdicnlc so!Jre a mosa, nom 
orudorcs inscripLos. _ " . 

O Sr. Paulo de Fr.on~in - l1o~o a . palnvru. 
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. O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senadot• pelo 
Districto ]'ederal. 

.. O Sr. Paulo de Frontin (') -Sr. Presidente, fui infor
mado a.e que. já chegou ao Senado, enviada pela Mesa da Cu
mura d.os Deputados, a emenda, approvuda por uquella Casa 
do Congresso, ao pro,iecLo que tive a honra de subrnetter á 
alfa con~deração do Senado, em maio de 1924, relativo á in-
corporaçao da tabella Lyra. . 

. Como V. Ex._ sabe, esse projecto foi apresentado quand.o 
VIgorava a recluceao de 25 % no total da tabella Lyra, e que 
esta reducção, feita no augmento provisorio, de autoria do 
. nosso eminente collega, illustre representante do Rio Grande 
rlo Norte, cujo nome foi dado ao mesmo augmento provisorio. 
foi adoptada pelo Senado naquella occasião. · 

Essa reducção. de 25 %, pela razão de que era feita. 
como impo,sto sobre vencimentos e tendo .sido isentados desse 
. imposto todos os funccionarios que recebiam essa gratificação 
com essa reducção, representava uma relativa equivaloncia, 
não absoluta, mas muilo approximada, entro o ·que ora exigido 

. pelo imposto, que equivalia a uma reduccão do vencimentos 
e a porcepcão da tabella Lyra. sem reducoão. 
· . Houve, portanto, da parte do Congresso, uma medida equi
tativa, que correspondia á reduccão da tabella Lyra. Desta 
l'órma o Senado tinha procurado remediar os inconvenientes 
adviml.os. da proposta: da Camara dos Deputados, tendo, então. 
o Relator do orçamento da Receita, o illustre representante 
do Estado de São Paulo, St•. Cincinato Braga, proposto que 
a reducção do mesmo augmento provisot•io fosse de 5(} % do 
seu valor total. Si essa rccluccão tivesse sido adoptada, ha
veria uma injustiça manifesta enl.re os que desde logo tive
ram esse augmento, na integra, incorporado aos seus venci
mentos, como se deu com todos os militares e algumas outras 
classes de funccionarios civis, e os que passaram a perceber 
a gratificação reduzi eLa. 

E', portanto, na minha opinião, digno de todo· o louvor o 
acto que então foi praticado pelo Senado que se guiou pelo 
parecer da sua illustmda Com missão de Finanças. Posterior
mente foi modifiéado para o cxercicio de 1925 o imposto de 
vencimentos. Esta cedula rlcsappareceu. 

Pelo que acabei de llhcr vê o Senado que qualquer mocJ.i
ficação quer fosse feita cm um ou em outro dos termos da 
·cquivalencia, eliminação do ·imposto, alteração do quantum da 
''Tabella Lyra ", determinada uma desigualdade que não seria 
justa. 

Tendo-se como .àisse ha pouco, supprimido o imposto so
IJre vencimentos pura o excreicio do 1925, pela m·eacão do do 
renda, sob uma modalidade diversa das ccdulas, que anterior
mente existia houve uma nolavel reducção quanto uo de ven-
cimentos. . . 

Teria sido, portanto, de ,justiça que .àesde logo se resta
belecesse, sinão nu sua totalidade, mas elevando-o, o au
gmmto pt•ovisorio não mais mantendo o~ 75 %, mas dando-lhe 
conospondencia a' reclucção. do imposto. 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
S. Vol. VI !4 
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Isto, porém, não se realizou, de modo que, quer no exer
t:icio d.e 1925, quer no actual, condições . de· desigualdade 
existem, decorrente da reducciío da "Tabella Lyra" a 75 % 
do seu valor, supprimido, ou quasi supprimido, como foii o 
imposto cedular de vencimentos que deterrninára aque .Ja 
equivalencia. 

Approvado pelo Senado, depois de uma relativa demora, 
dependente de informaclles do Governo, houve necessidade do 
problema ser novamente estudado. 

O Senado ouvindo a sua illustrada Commisslio de Fi
nanças, da qual foi Relator o eminente representante do Rio 
Grande do Norte, propOz a approvaclio do projecto tal qual 
fOra apresentado em maio de 1926. Era uma fórma de dar 
soluclio rapida á questão, principalmente quando se visava 
pas~ar do augmento provisorio, que, por mais de uma vez 
correu o risco de não ser adoptado, como quasi aconteceu o 
anno passado, isto é, a incorporação desse augment.o aoa ven
cimentos do funccionalismo civil, como já se havia feito em 
i922, em relaciio aos vencimentos dos militares, pelo decreto 
de agosto do mesmo anno. 

Parece, portanto, que os factos, .PO&tedormente occorri
dos a proposito do estudo mais completo do imposto sobre a 
renda, fizeram com que a Camara dos Deputados nAo se li
mitasse apenas á incorporacAo dos 75 %, como estabelecia o 
projecto do Senado, mas incorporal-a integralmente aos ven
cimentos dos funcoionarios que ainda nllo gosaram desse 
favor. 

Effeotivamente, a medida assim tomada é de absoluta 
justiça, pol'qllanto o imposto sobre a renda recahe sobre todos 
os vencimentos, não havendo absolutamente excepgAo para 
aquelles que estão sujeitos ao augmento provisorio. 

Parece, portanto, que o Senado dentro das opinilles que 
jll foram manifestadas, não só perante a Commisslio, pelo 
illustre Relator do ~arecer sobre o projecto em questli.o, como 
taznbem em plenar10, fará um acto <te absoluta justiça, BP
provando a. emenda que foi aod.optada pela Camara dos Depu
tados •. · ! ! ·•i\ 

Nestas condieões, desde que o projecto com a emenda che
guem ao . Senado, tratando-se como se trata de medida de 
caracter urgente, o que, aliás, já foi reconheciod.o pelo Senado, 
quando em sessão de junho do corrente anno, adoptou-:o em 
2' e 3' discussões, eü solicitaria . de . V. Ex., que no momento 
opportuno, seja submettido á alta consideracllo desta Casa o 
requerimento de urgencia que deixo formulado, para bmne
diatas discussão e vota()ão das emendas da Camara doa Depu
tados. (Muito b@m.) ·' 

O Sr. Presidente -A mataria a que V Ex. se refere niío 
foi ainda lida no expediente e a~informaoiio,.que me foi dada 
pelo Vice-director da Secretaria é que, . tendo vindo. da Ca
mara a emenda desacompanhada do projecto do Senado, a 
Secretaria reclamou da Camara dos Deputados que lhe re-
.mettesse tambem o projecto. · 

O Sr· Paulo de Frontin -Pedirei a V. Ex. para submett~r 
no momento opportuno ao voto do. Senado o meu requeri-
mento de urgencia. . " 
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Compat•ecem mais os Srs. : Thomaz Rodrigues, Manoel 
Monjardim, Modesto Leal, Bueno Brandão, José Murtinho, Af
fonso de Camargo e Generoso Marques (7) • 

Deixam de comparecer, com causa justificada os Srs.-: 
Pires Rebello, Pcretra Lobo, Barbosa Lima, Souza Castro, 
J:auro Sodré, Eurico Valle, Costa Rodrigues, Godofredo Vian
na, Eurípides de Aguiar, Antonino Freire. João Thomé, Ben
.iarnin Barroso, Ferreira Chaves, Epitacio Pessôa, Antonio 
Massa, Rosa c Silva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Lopes 
Goncalvee, Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago, Antonio Moniz, 
Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro, Miguel de Carvalho. Wa
shington Lulz, Luiz Adolpho, Vida! Ramos, Carlos Barbosa 
(29) • 

O Sr. Presidente -- Continua o expediente. (Pausa) • Si 
nenhum Senador quer mais usar da palavra na hora do ex
pediente, passa-se á ordem do dia (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 
·. 

(.1\EDITO PAI\A PAGAMENTO A PUNCCIONARIOB ·DO HOSPI'rAI. CEN
TRAL DO EXERCITO 

3' discussão do projecto n. '18, de 1926, que abrr, pelo 
~lirtisterio da Guerra, um credito especial de 33 :O!J0$62i, para 
pagamento a funccionarios do llospilal Central do Exercito 
das vantagens que lhes competem em virtude da lei n. 3. 990, 
do 1920, 

E' lida a seguinte 

EMENDA ADD11'1VA AO PROJECTO N, 18, llE 1920 

Art. Fica revigorado, até que seja integrulmenf,P Bp-
plicado, o credito em apolices, aberto pelo decreto n. 14,951, 
de 17 de agosto de 1921, destinado ao custeio de despezas com 

. a construcção das estradas de ferro a que se referem o con
tracto celebrado e o termo de additamento assignado com 
The Great Western o( Bra:il Railwau Companu, Limited, na 
conformidade dos decretes na. 14.326, de 24 de agosto, e 
14.530, de 10 de dezembro, ambos de 1920. 

lu.ti/icaç4o 

· A justificac~o da medida proposta está nos proprios ter
mos da emenda: manda-se revigorar um credito de H. 000 
contos em apolices, aberto de accOrdo com clausulas •ex• 
pressas de contractos, e que não teve applicncão em tempo 
proprio. E' apenas um melo de habilitar o Governo a se 
desempenhar de compromissos e obrigações que assumiu, ao 
se utilizar de uma autorização que lhe foi conferida. · 

Sala das sessões do Senado, iS de setembro de 1926, -
Fernandes Lima. - Mendonça Marti118. - Eusebio de An· 
drade, - Jo{J.o Lyre&, '"":' Venancio Neiva. - Eloy de So""l•: 
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O Sr· Presidente - A' este projecto foi enviada Ullla 
emenda, que indepcndo de apoiamenlo por c~tar assignada 
JlOr seis Senadores. · 
· O projecto vg;rta li. Commissão. 

UT!L!D.\DE l'Ull!,JCA 

3" cliscussiio elo projecto elo Senado n.· 30, de 1926, reco
nhecendo ele u Li! idade publica as Escolas de Commercio "Doze 

.;de Outubro", de S. Paulo c de Natal, no nio Grande do Nor•Lr!. 
Encerrada c adiada a votar,.ão • 

• : ! 

l'OilÇAS DE 'I'JlllllA PAn.l i!J27 

3" discussão ela proposicão du Camar~ dos llcpulados n 7, 
de 1\l2G, fixando as forcas de terra para o excrcicio de 1!!27. 

Vem li. mesa, c é lida, a seguinte 

EMENDA 

Onde convier: 
.\rt. São aclmil.tidos no primeiro posto dn Quaclc•o de 

Ofl'iciacs Contadores do Exercilo, a contar da promulga~ão 
da Jll'cscnle lei, os sargentos qtlll obLiveram como alumnos 
tio urso de Preparatorios da Escola de Administração Mi
'Jilar em 1!!22, média superior a.gráo trcs e que tenham ;;cr·
vido por mais de um anno como auxiliat• de Missão K;
trangc i r a . 

Parngrapho unico. Para o acccsso ao posto de 1'' Lm:cnlc 
,ficam obrigados a concluir o curso t•ospecLivo. 

Justificação 

A nomeação dos sargentos de que trata a presente emenda 
para o posto de 2• Lcncntc-contador não importa em augmcnto 
do dcspc~as, considerando o avultado numero de vagas exis
tentes actualmente no Quadro e que j1í se· acham consignadas 
no areamento as vet•bas respectivas. Essas nonwd~·ões ~ó po
derão beneficiar os scr·vir:os do· Excr·cilo, dada a !'alta de ol'
ficiacs contadores nos corpos ele tropa o a sua mdi~peo~avel 

· cooperar;ão no npparclhamcnlo de subsistencia, fardamct:lL• e 
~contabilidade das unidades. . · 
• ' Os sargentos alludidos f01:am plenamente solccciot:arlos 
'em um concurso stti oeneJ•is, préviamenle realizado par·u ad
;missão ao Curso de Preparatorios da E .. A. 111.; frequen~at•arn 
'com grande aproveitamento este curso, conquistando ao cn
cerrar-~e o periodo lectivo média l'innl ele approvação r•m 

·PorLuguez. Historia. elo Brasil, Arithmetica, Geometria,· Geo
.graphia Economica, Administração Militar c Topographiu, se
.gunclo n nota fomccida pelo corpo docente do referido. curso. 
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Emontla scmclhanLe obteve cm sessão· de 15 de setembro 
de dH:JI1 da Commissão de .Finanças desta Casa do Congre;so 
fJ:Ircecr favoravel, nos seguinte~ LeJ•mo;;: "conl'or111e a ,iusti
úcn(:ãn ,iunla nfio traz nenhum cmbarauo de ordr)rn tinan-, 
coil'a, rwrn tampouco de ordem tcchnica rni!il.at•." - Dim•ú) 
O fi icia/, de 17 de setembro de Hl24, (lagmns 3,148 e :{. 11!9, 

, r , I , • ' 

Pelo exposfo na jusl.ifica~üo da emenda que acabo d ~ cn.: 
tregar á Commissiio lle Finan~ns, ,inlgo ler contrihnirln, cJr;-
t'arte, pura beneficint• a arlministi'Uciio de nossas for·~n.; rlll 
tena o proporcionar a cs~es sargentos maior cstimn!o r,r/•:i 
amot• c dcdicar;ão aos ~ervi~os da Pall'ia. · 
' . · .Saln das . sessões, 18 rle sclemhro dfl Hl2G. - VeR
pu cio 1/e A/Jreu. 

O Sr. Presidente - Os Senhores que apoiam a emenda, 
queiram levantar-se (Pausa.) 

Apoiada. 

Nos termos do Regimento, o projecl ~ r.onlinl\a sobre a 
Mesa, pelo praso regimental, afim de receher emendas. 

CREDITO PARA PAOAMENTO A PllORO P,\UJ,O PllDRAZ?.I 

Continuação da 2• discussão da proposição ela Camnra dos 
Dcputndos n. 4, de 1926, autorizando n abrir, pelo Mini~l.et•io 
r: a .Marinha, um credito especial de 150 :000~000, para pag11-
mento a Pedro Paulo Pedrazzi, das obt•as renlizaclns na Es
rola de Grumetes, na enseada .Baptista das Neves. 

Encerrada c adiada a votação. 

ESTAÇÕES RADIO-Tit!.!':ORAPHICAS 

2• discussão da proposição da 'Gamara dos Depu I ado;. nu
mero 52, de 1923, autorizando o Governo a abrir, pelo Mi
nistcrio da Viação e Obras Publicas, um credito até a imrwr
tancia .de 1.·285 :000$000 para a installacão ele estações radio
t.elcgrnphicas no Amazonas, Pará e Goya?.. · 

Encerrada e adiada' a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a trutnr, designo 
para ordem do dia de segunda-feira o seguinte: 

Votação. cm a• discussão do projecto do Senado n. 30, de 
·!926. reconhecendo de utilidade publica as Escolas de Com
'morcio "Doze de Outubro''. de S. Paulo o do Natal, no Rio 
·Grande do Norte (com pa·r•!l.'l?l' tavo1·avcl da Commi.~sáo de 
llustira e Leuislaçüo, n. 22:!, de 19·26); 
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Votação, em 2' discussão da propoaiclio da Camarn dos 
· !Deputados n. 4, de 1926, autorizando a abrir, pelo Ministerio 

Ida Marinha, um credito especial de i 50 :000$, para. pagamento 
à Pedro Paulo Pedrazzi, das obras realizadas na Escola de 
Grumetes, na enseada Baptista das Neves (com parecer da 
Commi&são de Finança8 mandando destacar a emenda do 
Sr. Pedro Lago para projecto especial, n. 227, tle !926); 

Votação, em 2' disoussão da proposioão da· Camara dos 
Deputados n. 52, de 1923, autorizando a abrir, pelo\Ministerio 
da Viação e Obras Publicas, um credito até a 1mportancia de 
1.285:000$000 para a installaç.ão de estaçlles radlo-telegra
phicas no Amazonas, Pará e Goyaz (com parecer da Commis
'86.o de Obras Publicas o(ferecendo um su!Jitifufivo 11 contrario 
da de Fimanças, n. 230, de 1926); · 

Continuação da 3" discussão do projecto do Senado nu
mero Hl6, de 1925, equiparando os vencimentos ·dos funccio-· 
narios da Directoria de Est.atistiea Commerolal aos das de
mais repartições de fazenda do Districto Federal (com emen
da da Com missão de F'inança,,, parecer n. 229, d" t928); . 

·t • discussão do projecto do Senado n. 52, de ill26 auto
rizando o Poder Executivo a abrir um credito de 70 :oboaooo. 
para pagamento de venciinent.os no f11nccionario a que se re
:l'ere o decreto n. 4.65!! C, dt~ 1923 (comparecer favoravel da 
Commissão de Co11stituição, n. 241, de 1!}26); 

f' discusoão dn projtc!o de• Senado n. 50, de 1926, reor
ganizando o Se!'vico Odont.ologico do Exercito, fixando o nu
mero dos respectivos officiaes a dando outras providenciaH 
(cam parecer tavo1•avcl da Onm.mÍISailo de Oon6tituicllo, nu-
mero 240, de 1926); . 

. t• discussllo ,do projecto do Senado n, 57. de t9211, man. 
aando considerar no serviço aotivo do Exe1•clto, DR docentes 
vitalicios dos Tnstll.u tos dP. Ensino, attingldos pela lei numere 
3.565 de 1918 (com. parecP.r frmoravel da Com.missão de Con
stituição n. 242, de 1926). 

Lev:mtn-se a sessão, ~~ llt horas, 

... -
ô 

AOTA DA REU.NUO EM 20 DE SETEMBRO DE 1926 · 

PRESIDENCIA DO SR, MENDONÇA .~Al\'1'11'18,· to eECI\BTAIIIO 

A's 13 1/2 horas acham-Re pres'entes os Srs~ Mendonça 
(1\fartins. Pereira Lobo, Aristides Rocha, Cunha Machado An
tonino Freire, Thomaz Rodrigues, Benjamin Barroso, Ven'ancio 
Neiva, Fernandes Lima, Euseblo de Andrade, Bueno de Paiva, 
~acarda Franco, Ramos Caiado, Rocha Lima, Generoso Mar
que~, Carlos C!wnlcantl, Vida! Ramos e Vespucio de Abreu. 

O Sr, Prustclcmte - Pl'escntcs IIPilnas 16 Srs. Senadora$. 
não póde haver sessãa, · 1 

ir 
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O Sr. s• Secretario (servindo de i") dá conta do seguinte 
... I 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do .sr. i• Secretario dn Camara dos Deputados remettendo 

ns segumtes 

PROPOSIÇÕES 

N. 20- i926 

Emenda da Camara ao projecto do Senado, que incorpora aos 
. vencimentos do.~ (unccionarios publicos a utabella 

Lvra" 

Ao art. i• do projecto substituam-se as palavras Mna ra
zllo de 75 %" pela: uintegralmente"; e accrescente-se: uA-r
tlgo s.• Ficam elevados a 84:000$ os vencimentos annuaes dos 
ministros do Supremo Tribunal Federal e accresoente,.so 
ainda: Art. 4.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os 
necessarios creditas para a execução da presente lei. 

Camara dos Deputados, 17 de setembro de i926. -Ar
nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha 
Sd, t• Secretario. - Ranulpho Bocavuva Cunha, 2• Secretario. 
- A' Commisslio de Finanças. 

N. 2i- 1926 

O Conggresso Nacional resolve: 

· Art. i.• E' o Presirlent.e da Republica autori1.a'do a abrir, 
pelo Ministerio da A(lricultura, Industria e Commercio, urr, 
credito esp13c1al de SOO :000$, pn:pel, destinado .a custear as des
uczas com a renresentaçllo do Brasil na' setima Exposic'il.o In
trJrnacional de Borracha e productos tropicaes, a realizar-se 
em Paris, no mez de janeiro de i927, 

Art. 2.• Revobaf-se as disposições em contra'I'io, 
Camara dos Deputaria~. t7 de setembro de i926.-Arnol(n 

llodrigue.~ de AZe11eâo, Presrnente. - Raul de Noronha Sá, 
t• Secretario. - Dominqos Barbosa, 2• Secretario.- A' Com· 
.missão de Finanoas. · 

N. 22- !.926 

O Conggres~o Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica ·o Presidente da Republ!o&: autoriza.do 
a abrir. pelo Mmisterlo da Vinç!io e Obr.as Pubhcas, o credito 
t:>special de 136 :!!82$902, pnra pagar á f1rma Haupt & Comp., 
de differença de cambio a que foi feito o pagamento do mato" 
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ria! ferro-vinrio á Estrada de Ferro Central do Brasil forno-
. cido uo nnno de 1!!1~, na importunem de .e 20.945-14-10, c cal

culado :\ luxa ble 1 ü 3j82, quando deveria: ter sido á de 
11 11 3ji6, que, na fórma do contracto, vigorou na vespera da 
expedioão da ordem, no anno de 1926; revogadas a~ disposições 
cm contraria. • 

Camara dos Deputados, 16 de setembro de 1926 .-Arnolfo 
llod1•ioues de Azevedo, Presidente. - Rattl de Noronha Sá, 
1" Secretario. - Dorninaos Bm·bosa, 2" Secretario. -A' Com
missão de Finanças. 

N. 23 -1926 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. ]'ica o Presidente da Republica autorizado 
a .despender no exerci cio presente, 50:000$, ouro, e 50:000$, 
papel, para attender ás despezas com renovação de postes, 
lampadas, melhoramentos nos serviço~ existentes, e illumina:
cucs festivas, serviços esses .não contemplados c.om verba no 
ot'camcnto vigente e abrir ao l\linisterio da Viação e Obras Pu
blicas os creditas neccssarios até essa: in:portnncia; revogadas 
as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 17 de setembro de 1926,-Arnolfo 
Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Ranulplto Bocayuva 
C~.tnha, 1• Secretario. - Domingos Barl}bosa, 2• Secretarlo. -
A' Commissão de Financas. 

r>o mesmo Sr. 1• Secretario. remettendo o projcctco que 
incorpora aos vencimentos dos func.cionarios publicas, emen
droclo pela Camara, o qual deixou de &:companbnr a referida 
emenda. - A' Commissão de Finanças. 

· Do Sr. Prefeito do Districlo Federal, rcmettendo as ra
zões do véto que oppoz á resoluc.ão do Conselho Municipal, que 
nutoriza a reintegrar no cargo de solicitador dos Feitos da Fa
zenda: Municipal os bacbare!s Arthur Luiz Vianna c Octavio 
Ascoli. -A' Commissão de Constituição, 

O Sr. Aristides Rocha (servindo de 2• Secretario) declara 
que não h a paréceres. · 

Deixam de comparecer, com · causa justificada os 
Srs. A. Azeredo, Silverio Nery, Pires Rebello, Barbosa 
Liam, Souza Castro, Lauro Sodré, Eurico Valle, Costa Rodri
gues, Godofredo Vianna, Eu ri pedes de Aguiar, ·João Thomé, 
Ferreira Chaves, João Lyt•a, Eloy de Souza, Epitacio Pessóa, 
Antonio Massa, Rosa c Silva, Carneiro da Cunha. Manoel 
Borba, Lopes Gonçalves, Gonçalo Rollembcrg, Pedro Lago,· 
Antonio l\loniz, Moniz Sodré, Manoel Mon.inrdim. Bernardino 
Monteiro, .Teronvmo Monteiro, Miguel de Cr.rvalho, Joaquim 
Moreira, Modesio Leal, Mendes 'l'avnrcs. Paulo do Frontin, 
Sampaio CorPéa. llueno Brnnclão, Adolpho Gordo, Wnsllin
glon LuiR, José Mmlinho, Luiz Adolpbo. Affonso t:ln Cumar~:o . 
. Fclippe SchmidL, Sonl'CS elos Santos e Carlos Barbosa ('t2.). 

,, 
ii 
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O Sr. Presidente -Designo pura ordr.m r!o dia de amnnhil 
a seguinte: 

Volação, cm 3" discussão do pro,iccLo do Senado, n. 30. 
de -1926, reconhecendo de ul.ilidade publica as Escola~. do 
Commercio "Doze de Outubro", de S. Paulo c de Nal.at. no 
Rio Grande do l'íortc (com. pa1·ecm• {al!oravcl rltJ Ctimn::i.q•io 
de Ju .. ~tiça e Lcoislaç!lo, n. 222, de 1926); 

Votação, 11111 2' discussão da proposição tia Camara elos 
Deputa·dos n. 4, de 1926, autorizando a ailL'Il', pelo M;nii;Lcrio 
da Marinha, um credilo especial de 150:000$, pam pag.lrncn
to a Pedro Paulo •Perlrazzi, das obras realizadas na Escol:-\ de 
Grumete~. na enseada Baptista das Neves (com parecer da 
Comm.)ss(io de Finanças. mandando destacar a emenda elo 
81•. Pedro Laoo, ,pm·a proiecto c.1pecial, n. :221, rle 192!1); 

Votacão, em 2' discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 52, de :1.023, auotrizando a abrir, pelo Ministe
rio da Viação c Obras Publicas, um credito até a imporlancia 
de 1.285:000$, para a installação de (}SLacõcs radio-telcsra
phicas no Amazonas, Pará e Goyaz (com pm•ecer da Commis
súo de Ob1·as l'ubliccr.l o{ferccendo ttm subslillltivo e cont!·a
rio da rle F'ina!l!'as, n. 230, rle 1020); 

Conf.inuacão da 3• discussão do projecto do Senado nu
mero 16íl, ·de :1.925, equiparando os vencimentos dos funccio
nnrios da Directoria de Estatisf.icn Commercial aos das de
mais repartições de fazenda do Distt·icto Federal (corn emen
da ela Com.miss1ío de Finanças, pm•ecc!' n. 229, de 1926) ; 

1• discussão elo projecto do Senado n. 52, de 1926, auto
rizando o Poder ExeculivrJ a abrir um credito ele i O :000$000, 
para pagamento de vencimenlos ao funccionario a que se !'e
fere o decreto n. 4,659 C, de 192:~. (com. pm•cccl' {aD~l·a·~cl 
rla Com missão de Constitui~!lo, n. 2/d, de 1926): 

:1. • discussão do projecto do Senado n. 50, de Hl!lli, reor
ganizando o Servioo Odontologico do Exercito, fixando o nu
mero dos restlectivos officiaes o dando · outras providencias 
(com pa1•ecer favoravel da Commissão de Constituição nu

me!•Ó 2-10, de 1926); 

1' discussão do projecto do Senado n. 57, de 1926, man
dando considerar no serviço activo do Exercito, os docentes 
vit.alicios dos Institutos de Ensino, att.ingidos pela lei numero 
3. 565, de 1918 (com parecer {avo!•avcl da Comntissão de 
Constituição, n. 2~2. de 1926), 

Levanta-se a reunião. 

98• SESS.:\0, EM 21 DE SETEMBfiO DE J.926 

PRF.SIDENCIA no SR, ESTACIO COI.lllBM, PRES!DllNTE 

A'8 13 c mein horas acham-so presentes os Srs. A. Azc~ 
rodo. li,Icnclonca Martins, Pires Rebello, Pereira Lobo, Aris
l.idc~ Hor.hn, Cunha l\1nchndo, Thomn?. rtodrigucs, ;ijcnjqrnin 
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BaJ•ro~o. Ferreira Chaves, Eloy de Souza, João Lyra, Venancio 
Neiva, Fernandes Lima, Eusebio de Andrade, Lopes Gon. 
oalves, Antonio Moniz, Manoel Monjardim, Bernardino •Mon~ 
teiro, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavares, Paulo 
de Fronr.ln, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, Lacerda Franco. 
I,uiz .ArJolpho, Ramos Caiado Rocha Lima, Affonso de Oa. 
mnrgo. Carlos Cavalcanti, Vida! Ramos e Vespucio de Abreu. 

O Sr. Presidente - Presentes 32 ~s. Senadores, está 
aberta a sesslio, 

Vae ser Íida a acta • 

O Sr, 4" Seoretarfo (servindo de 2") procede á leitura da 
acta da sassão anterior, que, post11 em dlscuss!io, é sem deb~fA! 
approvada. i ! -tJ.'.' 

E', igualmente, lida, posta em discussão e approvada a 
neta da l'cuni!io de 20 do corrente. 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. t• Secretario ·da Camara dos Deputados, 
remettcndo li seguinte 

N. 24- i026 

O Gongresso Nacional reso~ve : 

;\rt. t,• Fica o Presidente ~ Republica autorizado a 
abi•lr, Pt111l Mlnisterio ·da VlaQ~o e O)lras Publicas, o credito 
especial de 1. 000 :600$, destinado a nttend!lr !\s rhisl!~IJaS ur. 
g-entes e inadinveis com a Estrada ;:!e Ferro de rtaquy a Silo 
Bor,ja, norlendo fazei', até esse limit!l, 1111 neoessari~ll !lPm'ações 
de al'~dito .• 

A!t. 2.• E' o GQvel'no. a,utorlzado •a execut!lr, pQr ~{!mi· 
nistracão ou pol' contracto, as ob:r!\:s do porto de AraQaj1)1 cu.fo 
pro,iecto e cu,io orçamento já fol'am approvados pelo • decreto 
n. 1 '7. 073, de 21 de outubro d~e 1925, podendo, para isso. 11brir 
desde ,iá os cre~itos, ou realizar as operacões de credito que 
fore~r nccessar1as. • 

Art. 3.• Revogam~se as disposições em contrario. 
Catnnrn dos Deputados, 20 de· setembl'o de f926. - Ar

n,llfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Rau~ de Noronha 
St.f, 1" l:;ecretario. - 11anulpho Bocayuva Ounha, 2• Secretario. 
- A' Comrnissão rj·e Finanças. . . 

() !!r. 4• Sqc.-ewrfo (servindo ~e ~) decll\ra quo não ha 
pl\reoeres.. . . . , ...... ,: .... ,d:W..í1IIU 



BBBÍIÃO EM 21 DE BE'l'EMBR.O DE i926 . 119 ,. 
E' lido o seguinte 

PI\O.TEQTO 

N. 7t - t92.6 

O Congresso Nacional deoreta: 

Art. 1.• Os alUIIlllOS da llllloola Militar, preparatorianos e 
do i• anno fundamental, matriculados em t926, que se afas
taram dos estudos por motivo que .nllo seja o de falta dis
ciplinar, poderio ter accesao ao anno seguinte, desde que se 
sujeitem a fazer exame prévio em 2' épooa das materins do 
nnno que ouraavam. 

Art, 2.• 1\evoram-se u dtsposlcftes em contrario. 

Ju•Hfltiaç4o 

Este projeoto nlo pretere direitoa adquiridos nem acal'p 
reta delipeza de qualquer natureza, Visa amparar rnooo~ de 
bom comportamento que aspiram a carreira militar e dep 
se.Jam suJeitar-se 11 prova aroua doa exames no proprio eap 
tabeleolmento, nas mesma11 110ndiQ15ea de .. rigor_ (loij • out!'OS 
alumnos. . . . ... ' ' . r.,.;f.l ' ~ 
· Sendo certo que esses alumnos am geral podem voltar 

para o anno que frequentaram por foros do regulament.o vlp 
gente, é obvio que este proJeoto importa em economia pal'll 

1 oofres. publtiiOs, porque abrevia de um anno a despeza que 
o Governo teria com os ditos alumuos, ca~o nlo lhe tosse li~ 
cito tentar accesso no curso. · 

:Os oursos de preparatorios e do i • anno fundamel, rep 
speotivamente, nllo sll.o de especialidade militar, portanto, nllo 
á impresoindivel fll~el-os nQ estabelecimento. 
· Sala das sessaes, 2i de setembro de 19211. - Mendonça 
Martins. ,.., 

O Sr. Presidente - 011 senhores que apoiam o pro,jacto 
que acaba de ser lido queiram levantar-se. (Pausa. ) 

Apoiado. Vae á Oommlasllo respectiva . 
. Estâ- terminada a leitura do e:tpedlente, Tem a palavra 

.o Sr, Senador Aristides 1\ooha, préviamentfl inscrinto 

O· Sr. Aristides Rocha - Sr. Presidente, cumpro o pe
noso· dever de t.razer ao conhecimento do S!lnado o falleei
mento do marechal Antonio Constantino Nery, occorrido ante
hontem na cidade de Belt!m, capital do Estado do Pará. 

· Como um preito de sincera homenal;'em, Sr. Presidente, 
á memoria do extincto, e como justificativa do requerimento 
g:ue pretendo formular, para que V. Ex. o submetta á de
llberaoíío do Senado, tenho neoessld11de de dizer algumas Pll"' 
lavras a I'espeito desse lllustre cidadllo, 
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O general Constantino Nery, nascido a 8 de dezembro de 
1859, aos :1.4 armas matr:iculou-se na Escola .lllilil.ar, fazendo 
um curso brilhantissimo, bacharelando-se em sciencias phy
sicas e mathematicas c galgando todos os pontos de sua ca'r
roira brilhante, com o maior inerecimcn to c com o maior 
apr•oco dos seus collega~ qe classe. 

Exerceu diversas funccões militares, gosando da maior 
confianr;a do Governo ela Hepublicá, func:ções a que deu o 
maior realce. Em 1900, foi eleito Senador Federal pelo Es
tado do Amazonas, onde nascera, dando perfeito desempenho 
ao mandato que lhe fôra outorgado pelos seus contcrr•aneos. 
Antes de terminar o seu mandato, foi chamado para gerir 
administrativamente o seu Estado. · · · · 

Assumiu o Governo de sua terra natal· aos 23 do julho de 
1!JOL !louco antes, no Governo de seu illustre antecessor. 
nosso actual eollega Senador Silverio Nery, concluíra· o Bra
sil com a Bolivia o Tratado do Petropolis,. aos 17 d.o novembro 
do 1903. A União, abusando do poder do. mais forl.c, desmem
brara o Amazonas, arra-ncando o Territorio do Acre de sua 
administração e privando-o da arrecadação e &pplicação do 
suas rendas. . .. · · 

Esquecera a União que n1ío fosse o Amawnas ainda 
hoje o Acre permaneceria boliviano, O erro da nosõa chancella
ria sempre fôra eombatido pelo nosso Estado, que, afinal, com as 
armas nas mãos, viu-se na dolorosa <:ontingencia de, desre
speitando, .em defesa dos interesses brasileiros, actos erroneos 
ela politica internacional do Brasil, expulsar os bolivianos 
desse trecho do territorio nocional. que · sempre brasileiro 
fôra e por brasileiros desbravado, habilarlo, civilizado e traf.e
gado .. Gastos acima de nossas possibilidades foram realizados 
pelo Tbesouro do Amazonas no justo auxilio nos ·patriotas. 
amazonenses que combatiam no Acre. ·E o resultado foi o 
nosso desequilibrio financeiro. Ganhámos a demanda e contra 
nós foi executada a sentença. O general Constantino · Nery, 
pois, foi o primeiro administrador, que teve de tomar a· de
fesa do Estado, quando, no itticio da organização administra
tiva federal do Acre, a União, não satisferta em o os surrupia~ 
as rendas do territorio litigioso, ainda facilitava o contraban
do dos nossos productos para o Acre, : de~p•ac hancto-os como de 
procedencia do jâ 'Territorio Federal. · 

Os homens da Republica desmemb1•avam o Acre em nome 
dos creditas administrativos do Brasil. O Amazonas desbara
tava essas rendas e nada applicava na região. Mas. se foi sob 
esse fundamento que extorquiram o Acre ao Amazonas, é o 
caso de pe11quirir a respeito da ndmin.istra~ão federal do . Acre. 
Alli, saiba a Nação, nunóa a União fez cousa alguma de aprq
veitavel. Não ha saneamento, não ha um só e3tabelecimento 
de instrucção secundaria, não ha serviço do exgotoq e nem de 
aguas, não ha hospitaes, não ha uma casa de ensine Jl'l'Ofissio.
nal, não ha nada. 

A justiça é tudo quanto ha dll mais. precarlo. Para alll 
são nomeados, em regra, juizes do sul, que não sll adaptam .no 
clima, e cuja unicn aspirnciio ó ficarem em disponibilidade 
remunerada. 

Portanto, de 1903 até 1926 -·lâ ~0\l vão 23 onnos- a ·nd
minist.ração J'crlcrnl ainda não fez cousa alguma que justifi~ 

, I 

.. 
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. cas:;~ cJ_n nome c t.ilulos ~JJ'.asileiros. a usurpação que fez do 
terr!LorJO do Acru ao donmuo do EsLudo ·do Ama1;onus. 

O s·enm·al Conslunlino Ncry, Sr. Presidente, foi um dos 
~OVI)rnadoJ•es que, com energia, dcl'cnderam, a e~so Lempo, os 
mLcresses elo Estado. Em sua mensagem de 15 de &bril do 
1!J05, dizia clle, apl•üciando essa politica erronca do Govemo 

· Federal: · · 
"JWu zomba de nossa auLonomia, forcejando por submeL

ter o Estado ao arbiLrio ele funccionario~ federaGS, dissimula. 
sob as mais cs[}eciosas razões, o caracter extorci:)nario do seu 
proccdimcnl.o, abala o nosso credito,· pnva-noa de uma bclla 
parte de nossas rendas c, precisamente, quando pesam sobre 
nós graves compromissos que nos r.xhaurem, parece-lhe que 
n contribuição n que nos fórça 6 apenas a vertedura dos nossos 
cofres, o sepilho inutil na meada .(!onfusa das nossn~ finanças. 

É .iuslo; estamos como que dcsalliados da União; no 
entanto, nunca nenhum Estado ;)ou de manilestar-ne mais sole
mnemenLc do que o Amazonas o seu re~peito pela soberania 
da Republica e pela autonomia dos Estados; nenhum póde 
affirmar de modo mais incontcstavel o seu devotamento ao 
bem commum. , 

Nenhum excedeu jamais o clesinlcrcsst> e cavalheirismo 
: com que nos havemos sempre. Mas - é preciso corrigir os 
· excessos do Amazonas, conservai-o ~ob tutella. humilhai-o, 
~ estiohar o seu et•ario; pot•qu.c se veja dlmlro de limites in-
transponíveis: - eis o ensalmo com quo a Uuiüo nos pre
tende curar, perdendo de memoria que, por seu r-rspiCito, te
mos ensarlado muitas nddiçõcs :10 :·osaric das nc~sas prodiga-

. lidados" 
·· Sr. ·Presidente, elle disse isto rlcpois do desmcmbramanto 
· injusto que soffrcu o Amazonns, c não só o desmembramento, 
· de])ois que os pl'imeiros funccionarios !Jomeados para geri

r-cm o territorio do Acre. contrabandeavam ·os productos de 
· producciio amazonense, afim de passarem como Lle produecão 
acreana, porqu c o imposto. de exportaçãJ do E&tado era, ao 
tempo do inicio dessa administracão superior ao imposto de 

.. exportação federal, inconstitucionalmente cread) pela União, 

. porquanto o imposto de cxportacão ó ex.::lusivamente da com-
potencia dos Estados o não do Governo Fc:deral. · 

Portanto, foi preciso que se tomassem providencias hoje 
cm cxccucão, no senLido de serem equiparados os impostos 
:l'edcraes c estadon-cs, parn que cessasse a luta fi~cal. -

St•. Presidente, no general Con~tantino Nery o Estado do 
Ama~onas deve,· cm grande parto, este e&forço na defesa dos 
legítimos direitos do Estado que administrava. Se à admi
llisLrnuão Constantino Ncry teve erros. ell~ patrioticam-ente 

· muilo fez pelo Estado, ~nstruindo o belio edifício da Poni
·tenciaria, a Bibl ioLheca Publica; reconstruiu o P~.laelo do Go

. verno e abriu uma das mais bellas avenida• em Manáos, a 
·Avenida Constantino Ncry. . 
. Com tncs serviços, Sr~ Presidente, é jusf.o confessnr. qutl 

·o marechal Constantino Nery, illustre amnzonenso, muito r.ez a 
· J1.l'Oi rio desenvolvimcnlo de sua terra, defendendo-a com co-
l'ngcm c denodo. . 

Assim. l'cqueiro a V •. Ex. que, consulte ao Senado, sobra 
se consente que na acta dos nossos trabalhos de hoje, seja. in-

• 
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serto um voto de pezar pelo fnllecimento í:to illustre cldadAO 
. e que sejam transmittidos, pelo telegrapho, ·:)ezames nA:o e~ 

á sua fami!ia, como ao Presidente do Estado do Amazonas, 
Tenho dito. (:llfuito bem. Muito bem,) 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Aristides Rocha requer 
seja inscripto na acta dos nossos trabalhos de lw~tl um voto 
de profur:do pezar pelo fallecimento, no Pará. do Cl:·Senador, 
e ex-Governador do Estado do Amazona~. Sr, maL'cchal Con
stantino Nery, e que se telegraphe ao Governador do mesmo 
Estado e a familia do extincto transmittiudo os pesames do Se
, nado. 

· Os senhores Que approvam o requerimento do Sr. Aris-
tides Rocha queiram levaLttar-se. (Pausa .. l 

· Approvado. 
Continúa a hora do expediente . 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr, Paulo de Frontln. 

O Sr. Paulo de Frontin (') - Sr. Presidente. na ultima . 
sessão tive opportunidade de solicitar do Senado urgencia 
para immediata discussão e votação das emendas wtndas pela 
Camara dos Deputados ao projecto do Senado incorporando a 
tabella Lyra, 

· O facto de r:ão terem essas emendas acompanhado o au- · 
. tographo do projecto do Senado, impediu que pudesse ser a 
questão resolvida naquella sessão. Tendo, porém, Já sido li
dos no expediente não só o autographo como aR umendas, ve
nho renovar a solillitaçiio anteriormer1te feita, pedindo a 
V. Ex. se digne consultar no momento opportuno o Senado 
sobre si cor.'Sente urgenc1a para a lmmediata disl'l!as!lo e vo
taoAo das referidas emendas. (.Muito bem.) 

O Sr. Presidente - Logo que fOr ar:nunciadn a ordem do 
dia, submetterei ao Senndo o reQuerimento do nobrn Senador, 
pelo Districto Federal. 

Continúa a h.ora do expediente. 

O Sr. Mendes Tavarea -Peco a palavra. 

O Sr. Preaidenw -'!'em a palavra o Sr. Mendes 'Tavars. 

O Sr. 1lrlendas Tavares (') -·sr. Presidente, j4 tive oppor-
tunidade ele explicar ao Ser.'ado o que se passava em relacllo 
ao project.o de minha ·autoria, de n. 75, apresentado em i925, 
referente á suppressiio de alguns cargos de quartos escrlptu
rarios na Contabilidade da Guerra • 

. A situacão, no momento, Sr. Preslder:te, é mais grave 
ainda do que nqueUa que expuz ao Senado quando justifiquei 
o projecto . 

. . (•) NAo foi ·revisto pelo or~dor. 

,. 



Peco permissão B V. Ex., Rt'. Presidente, ~ ao Senado. 
para explica.!' a gt•avidade da situação. 

A lei n. 4. .1111, de 12 de janeiro (]u l!l25, revigorada pal''J 
o anr.'o de 1926, pelo decreto n. 17. 180, de 2 ele janeiro de 
192·6, diz o seguinte: 

"Fica o Governo autorizado a supprlmir, :'\ medida que 
vagarem, os Jogares hoje considerados iniciaes nos quadros 
administrativos - quartos e terceiros cscripturarioR e uffi .. 
ciaeo, lagares de primeira instancia equivalente3, desde qu·~ . 
não existam funecionarios activos, etc." 

Pois bem. No anno de 1924, a Directoria de Contabilida
de da Guerra mandou abrir concurso para preenchimento des.., . 
ses oorgos de quartos eseripturarios. Mas, ·em vist.a do dis
positivo que acabo de citar ao Senado, foi obrigarlo a sus- · 
pender o anr.'unciado concurso, tendo apenas se inscrpito dous: 
ou tres individuas, que são, justamente, os que hoje occupam,' 
interinamente, os cargos de quartos escripturarios, 
· Passaram-se ~uasi dous annos e, agora, a Directoria de 
.corJtabilidade pubhca o seguinte edital, para cuja leitura peco 
a atten(l'Ao do Senado: 

"CONCURSO PARA QUARTOS OFFICIAEB" 

De accôrdo com o despacho do Sr. ministro da Guerra, 
de 14 do corrente, officio n. 1.039, de 20 de juN1o do corrente 
·anno, da Directoria de Contabilidade da Guerra, levo ao co:
nheo mecto dos· candidatos já inscriptos que, em dia oppor
tunamente fixado, a contar da datn deste edital, terá inicio o 
concurso para o provimeno dos cargos de quartos cseriptura
rlos do quadro desta repartição. " 

O que chama a attencão, em primeiro Jogar, depois da 
leitura deste edital, é o seguinte: que tal concurso rlão se 
poude realizar, em vista do disoos1tivo expresso da lei que 
acabei de cita·r, porque essa lei manda supprimir o provi
mento dos cargos tnlclaes, ··dando mesmo a denominação ao~ 

· cargos, que não são os que acabei de referir, isto ,;, de quar
tos esoripturarios da Directoria da Contabilidadll da Guerra. 

ErJLretanto, onde se encontra maior gravidade ainrla na 
infrao~ão da lei, é no seguinte : Em 1924, tendo sido aberta a 
insoripção, na qual se inscreveram dous ou tres candidatos, e 
tendo sido suspenso o corlcurso, em virtude desse dispositivo 
dei lei, agora tentam mandai-o proseguir, considerando-se 
como valida a insoripção feita em 1924; não t.endo sido aborta 
nova ir.'Scripcão, que facultaria a quem desejasse nelle inscre
ver-se e submetter-se a prova exigida, ao envez de ficar () 
concurso limitado unicamente aos tres candidatos de 1924. 

Deante disto, Sr. Presidente, e á vista da exposição que 
íiz · quando apresentei esse projecto r.'a anterior sessão legis
lativa, vê-se .Que 'ha infracção evidente da lei, 8', mais ainda. 
desrespeito á resolução do Senado; que requereu informações 
·ao Poder Executivo, informac5es essas que, conformt' disse ao 
Se~do, · então presas na .gaveta de um funeclonario da· repar
tição do :M inisterio da Guerra. 

· Deante desse acto, que nilo póde ser contest.ado, tive op
portunidade, dando ao eminente Relator do areamento e tam:
bem ao illustre Presider1te da Commissão de FinanQas, esola-
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"-'ecimentos sobre o assumplo, obter de SS. m~x. a ::lnclaraciio 
de que nfio se opporiam a que esse projecto ent.mHsc mll or
dom do dia, independentemente das informat;õe~ solicitada~. 
em vista do que requeiro a V. iEx., Sr. Prcsidonf.u, se ~íguo 
ir:cluir nn ordem do dia dos trabalhos .do Scnurto, o pro,Jecto 
n. 75, de 1025, que oncet•ra medida urgenl.e o moralizaclom. 

Era o que tinha a dizer. (Jluilo bem<.) 

O' 81'. Presidente - Continúu a hora do expediente. 
'(Pausa.) Si nenhum Senador quer mais usar da palavra na 
hora do cxpsdientc. passa-se á ordem do dia:. (Pausa. l 

Comparecem mais os Srs. Antonino Freire, Moniz Sodré, 
Jeronymo Monteiro, Sampaio Carrila, José Murtinbo, Generoso 
Marques 'c Felippe Schmidt (7). . . 

Deixaram de comparecer, com causa justificada, o3 Srs •. 
Silverio Nery, Barbosa I.ima', Souza Casf.ro, Laura Sodré, Eu
rico Vallé, Codla ·Rodrigues. Godofredo Vianna, Euripedes de 
Aguiar, João Thomé, Epitacio Pessôa, Antonio Massa, Rosa .e 
Silva, Carneiro da Cunha', Manoel Borba, GonQalo Rollembcrg, 
Pedro Lago, Miguel ele Carvalho Adolpho Gordo, Washington 
Luis, Soares elos Santos e Carlos Barbosa. (21) 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - O Senador Paulo de Frontin requer 
urgeucia para immcdiala . discussão e. votação da emenda. da 
Camara dos Deputados incorporando aos vencimentos dos i'un
ccionurioo publicas a "labclla Lyra". 

·Os .. :;cnhores que approvam o requerimento, queiram le
vantar-se.. (Pa11sa.) 

Approvado ., 

INCOfll>OilAC:ÃO DE Gl\ATIFICAÇÃO 

Discussão unica das emendas da .Gamara dos Deputados, 
n. 1, 'de 1924, incorporando os augmentos provisorios .a que 
se referem o art. 150 c seus paragraphos da lei n. 4. 55 fi, de 
10 dé a·gosto de 1922, uos vencimentos do funccionalismo da 
:União. 

O Sr. Thomaz Rodrigues -Peco a palavra .. 

O Sr. Presidente - 'fr,m a"·palavra o Sr. Senado~ Thomnz 
ltodl•igues. · 

O Sr. Thomaz Rodrigues - Sr. Presidente, o Senado, con
cedendo, como acaba de conceder, ut•gencia para immediata 
·discussão e votação da's emendas que a Cnmara dos Deputados 
houve por bem additar á proposição oriunda: do Senado, que 
manda incorporar .aos vencimentos dos funccionarios. publi
cas federaes os augmentos constantes da chamada ~tabella 
Lyra", tornou bem claro o proposito em que está.dé, sem de
mora, decretar essa medida, julgando-se para tanto suffioi-
.!lntemc.~le instruido. • .. . . . . .· ... . .. ' . . ' . " ,. ·• 

' 

; 
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Não serei eu quem ouse, neste momento, embwrgar-lhe 
os passos,. ·embora convencido de que a pressa é inimiga da 
.perfeição. Muito menos serei eu, sr. Presidente, quem pre
tenda modificar, ou siquer abalar uma opinião que presinto 
inclinada a approvar sem w minima discrepancia ludo que a 
Camara entendeu, em sua sabedoria, additar ao projecto em 
debate. Aliás, estou certo, Sr. Presidente, que qualquer es
forço, neste sentido, seria completamente inutil. 

Tenho para mim que encerram uma profunda verdade as 
.palavras que li .algures, nas quaes um at•guto homem publico 
assim retratava a psychologia das assembléas politicas: "Te
nho ouvido muitos e muitos discursos. Alguns, conseguir111m 
mudar minh~ opinião; nenhum, porém, o meu voto." . 

O meu mtento, neste momento, é assás modesto. Desejo, 
apenas, no desempenho dos deveres do meu mandato, tor
.nar publicas as razões do meu voto. Assim, essas razões va
lem por umw simples e despret.enciosa declaração de voto e 
.são· as seguintes. . · · 

Não recuso a 'minha solidariedade á emenda n. 1, que 
·manda incorporar ·integralmente aos vencimentos, mensalida
des, diarias e jornaes, os augmentos provisorios, fixa'lios 'pelo 
·art, 150, ·da lei ·n. 4. 555, de 10 de agosto de 1922, e conheci
dos ·vulgarmente pelo nome de "tabella Lyra". 

'Essa 'incorporação integral afigura-se-me uma repaTação, 
'além de um acto do estricta equidade. No anno de 1922, to
·dos os funccionarios, civis e militares. de qualquer fórma 
remunerados pelos cofres publicas federaes, t1veram os seu~ 
vencimentos augmentados, sob a pressão do phenomeno ir
reefàtivel e universal do encarecimento da vida, mas emquan
to para os militares, para a magistratura federal e para o 
magisterio secundaria e superior da Republica o augmento 
'se incorporava ·desde ·Jogo e definitivamente aos respectivos 
vencimentos, aos demais funccionaorios o Congresso Nacional 
concedia apenas um augmento, a titulo provisorio, dando a 
entender assim que J!Odia recusai-o, de um momento para ou
tro. E, ·como si não bastasse essa ameaça, que valia por uma 
injuetlça, . a. lei orçamentaria para 1923 reduzia de 25 % o 
augmento feito, por ·aquella fórma, em 1922. 

E' esta situação de desigua·ldade e de injustiça que agora, 
quatro annos depois de votada a "tabella Lyra", o Congresso 
Nacional vae reparar. A medida merece os meus applausos, 
embora convenCido de que ella ó um simples palliahvo, um 
remedio empyrico destinado a cnrar de momento um eympto-

. ma apenas de grave enfermidade, que está a exigir medicina 
mais · energica ou talvez inlcrvenciio cirurgica, recursos estes 
que ainda niio quizemos nem tivemos coragem do applicar, 
dominados que somos sempre por essa indifferenca ou dis
·pllcencia ·que nos habituóu w viver addiando a soluciio da~ 
nossas difflculdades, esperando que Deus ou o tempo tudo 
venha a arranjar afinal. · 

Como quer que · sfÜa, a providencia impõe-se no momen
to como um dever por parte do Estado. Emborru e lia traga 
,iá 'para o orÇamento das despezas publicas um novo encargo 
que niio será inferior a 28 mil contos, não hn como preser-
var o Thesouro dessa sobrecarga. · 

S. Vol. .VI 
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Lamento não poder emprestar 81 mesma solidariedade á 
·emenda n. 2, que eleva a 84 contos os vencimentos annuaes 
dos ministros do Supremo Tribunal Federal. As razões que 
influem na minha deliberação para tornar definitivo um au
gmento provisorio, decretado ha quatro annos, não prevale
cem cm favor desse novo augmento, ·que se .enxerta, apressa
da e extemporaneamente, em um projecto que tem todos os 
característicos de complemento ou sancçllo de uma lei anterior, 
que, desde 1922, está á espera da consagração definitiva. 

Os ma!fistrados, cujos vencimentos o projecto ora manda 
elevar, já t1veram os seus vencimentos augmentados, ha qua'
tro annos, na mesma occasião em que se augmentavam, a titulo 
provisorio, os vencimentos dos funccionarios publicas civb. 
Vé-se assim que, dentro de um perlodo de quatro annos, uns . 
vão ter os seus vencimentos elevados duas vezes e em pro:.. 
porções vultosas, que só agora att.ingem a 40 %, emquanto 
outros só o conseguem ter, uma vez,· e isto mesmo em pro
porcõe~ inferiores. Perdura dest'arte a situacão de .desegual-. 
dade e de injustica. O Estado mais, uma vez se revela em 
extremo generoso, liberal e prodigo para uns e ao mesmo 
temJHI rJ:u·c~imonioso, .moderado e sobr10 para outros. , . 

. Afigura-se-me exaggerado o augmento que ora se pretende 
fazer dos venclment.os -dos Mmistros da nossa Suprema Côrte. 
Essa dE>sper.a que o Thesouro fazia com 900 contos, passará 
a. ser feita com i. ~60. contos, o que me parece excessivo para 
remunerar 15 pessOas apenas. Mas, em verdade, a despeza 
n~o é sómente esta, pois que Q ·Presidente do Tribunal e o 
Pr<>~urndor. Gtral da Republica· percebem grat Uica~es e ''an
tagens outras, que augmentam de dezenas de contos a somma. 
total a pagar. O Presidente do Tribunal tem seis contos an
nuaes a mais, a titulo de gratificaçilo de. e:~~ercicio, o que ele
vará os seus vencimentos a 90. contos. O. Procurador Geral 
tem mais . 8: ~00$000 para representnçárl e des1JeZal, o que 
elevará os seus vencimentos a ~2 :400$000. E um e outro. têm 
ainda ronduccão paga pelos cofres publicos, á razão: de 4H 
contM por anno, que .é quanto custa a despeza com. chau.f
teurs, ajudantes. de cflau(feurs, custeio e conservaoão·.dos au
tumovei• de ~~. EF.xs. Dividiria 11sta de~peza pelos· dois altos 
magi~traflos e verificado assim que as suas altas funo015es 

. custnni á Nnc.ão, repnrt.idamente, mais. 24._contos, veremos qui! 
a despeza feita pelo 'l'hesouro. com o Presidente co Tribunal, 

, attin~:irá a 114 contos e com o Procurador. Geral da RePU· 
blica, a U 6: 400$000. . . . . . . • .. . , . . . . _· 

Convem assignalar que os Ministros do Supremo Tribunál 
&Ao, na Republica, os . funccionarioR ·que têm tido, os seus 
bonorarios augmentados mais vezes e em maior proporção. 
De nove contos annuaes,· quanto percebiam, ao tempo do Im
perio os membros do Supremo Tribunal de Justioa, passaram 
elles a ,perceber, ·em 1892 - 18 contos, em 1900 - 24 contos, 
ern 1910 - 30 contos, em 1918 - 81} oontoa, em 1922 .-.. 
6{} contos e em 19126, conforme o pro.teoto - 84 contos. 
Como. se vê, da Monarcllia para a Republica,. em um periodo 
de 37 annos, esse augmento ascendeu vertiginosamente a.mais 
de nove vezes, regulando por 008 por cento. .· .·· · ~. ;, · , , 

Nlío obstante, antevejo .que haverá ainda. quem ache mo
desta, muito modesta mesmo essa remuneraci!.o, consequente 
9e uma elevação sem precedentes. E que assim é sabemQa 
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todos, pois que nesta Ca~a existe um projecto, ·em o qual 
taes vencimentos sobem para a dezena dos 90:000$000. Feliz 
ou infelizmente, não me alisto entre estes, que si!.o os que 
vêem sempre de longe e de rnuilo allo as aperturas do The
souio isso porque não conhecem as aperturas da vida, por
que nllo sabem, ou não querem saber de onde sahirão os re
cursos para attender a essas despezas majoradas e ainda por
que enteudem, talvez, que com uma maohina lithograpnica 
de imprimir papel pintado, facil é resolver todas as difti
culdadJlS financeiras de uma Nncão. 

Não pertencendo á classe desses felizes mortaes, que são, 
ao mebmo tempo, privilegiados da fot'tuna, pertencendo antes 
á classe dos Hnrpagões do 'l'l!esouro, eu penso que os venci
mento& actuaes do :Ministro do Supremo 'l'ribunal silo suf
ficientes e razoaveb e QUil a Nacão, no momento, não lhes 
póde pagar mais. 
· . Cinco contos d~ réis, por mez, não seri!.o por certo, uns 

venéimentos régios, nem darão para uma vida de fausto, de 
luxo e de opulencia; dão, porém, pe!'feitamente, para uma 
vida de mediania, de modestia, de parcimonia, propria ao 
estudo e â medita.c.ão, vida que deve ser e é, realmente, para 
honra do caracter brasileiro, a dos egregios juizes de nossa 
Snprema Côrte. · 

Esta é, na minha humilde opimão, a remuner11cão mo
dt>sta, mas equitativa, que a Nação lhes póde dar, no mo
mento actual e estou certo que melhor e maior não lhe re
gatearia, se outra fosse a nossa situacão financeira, se o 
'l.'hesouro vivesse folg11damenl.e, pagando em dia os seus com
promissos, sem deficit. sem divida fluct>Jante, sem mora
toria para os credore~ externos e Rflm circulação inconver
sivel. 

Entendem alguns Que. os nossos Juizes ganh11m pouco, 
porque em outros paizes mais poderosos e mais ricos taes 
remunerações são muito mais avultadas. Não me impressio
nall' es:>es argumentos. 'l'enho para mim que a simples com
parncão do que percebe o juiz brasileiro com o que ganha 
um juiz inglez, americano ou argentino nada adeanta por si 
~,j. Jo~m as~umpto~ taes, pouco vale fazer a conversão de uma 
moeda para outra; mistér se faz um. inquerito completo, em 
QUI! se tenha em vista nllo só a valorizac;Ao ou a desvalori
zo.c;Ao de uma e outra moeda, ma~ o calculo preciso dos precos 
lle todas as utilidades, em um e outro paiz, além do exame 
minucioso das condições de vida, dos habitas e costumes de 
um e outro povo. Só assim poderemos formar juizo completo, 
para · affirmar que taes ou quaes vencimentos si!.o mais ele
vado~ on mais modestos, aqui e alhures. 

· O exemplo dn Inglaterra, que ~ o do paiz qu~ melhor 
paga ao~ seus juiza~. não nos póde ser applicado, Em primeiro 
Jogar,. nllo vejo porque, ~ó neste particular, devamos seguir 
o axemplo da grande Nacão, quando em tudo mais, principal
mente em materin de adminislraci!.o financeira e no que diz 
com a imposição da tributos, nós timbramos em t'uglr aos 
moldes rígidos,· que sempre téq1 guiado os esclarecidos esta
dista~ britonnicos. Accresce que a Inglaterra é um doe paizes 
mais ricos do mundo, e assim, só por fanf11rrice, nó!'! p~dQ· 

• 

• 
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• mos ter .a preleuc;ão de imilal-n, em assumplos de despeza 
publica c até nu maneira por oua ella entende remunerar 
l'c:;inmcnlc aos ~cus jui1.e:1. 

Não me ia1pr·~ssiona .ig.uulmenl~ o· argume.nto do que a 
melhor r1~muncJ'n~mo dos JUizes S~! taz necessar1a e~ bem .da 
ju~tic;n. AllLCR de tudo, pal'r.ce-me QU!l desta mane1ra ~e 11' • 
rog-a .111nn iniuJ·iu nos qur· desempenham a nobre missuo. A 
iu~lc~prinrl~n~iá, a iHlJJnt'cialir~ade, a integridade moral. dgs 
juJ~.e~. nao podem estar, nao estão cerlamonte, na rclnçao 
direcln · de nmn maior ou mono r remnnerací'io. Essns virtu
des, nc iuiz, como em qualqtwr pcosôa, só existem, realmen· 
~e. qu:~ndo en!.t•clacadas a sentimentos rarlicados no mais in
timo do nossa ser, sentimentos estes que, nascidos com. o 

. indivirlno e dc~envolviclos pela educacão, formam o caractet;, 
a e.~truclum moral de cada nm. Assim formado, e assim ar
mano· pr:t·r~ o exercício de s11a incomparavel missão. social. o 
vcrdadcil•o juiz deve estai· Bempre acima de toda e qualquAr 
m·coccnpn~•iio monr.laria. E lanho por certo que, para os hó
'rncns verrbdciJ•nrnenle supel'iOrC\g e os juizes devem eslar · en
f.rc estes, a cO!ll.ingcncia das difficuldadcs. per.uniarias e ma
toriaes da vida, longe de amesquinhar, deve afervorar e aper
feiçoar cada vez mais esses · sentimentos_ primot•diaes que· 
constituem a hnnra e a honestidade civica. 

Por estes motivos não vejo como ligar uma melhor jus
tiça a uma melho~ remuneração dos juizes. 

E por que ass1m ·penso e porque entendG que os venci· 
mcuto~ ucln:ws, al.tribnidos aos ministros do Supremo 'l.'ri
bunal, si não são g-enerosos, são razonveis e equitativos, não 
posso dar o meu v o lo favora v e! 1'1 emenda n. 2. 

Terminando, Sr. Prrsidente, peco desculpas ao Senado do 
tempo que lhe !ornei, .sem outro ol>.iectivo que não fosse o 
cio. com a hahitual fmnCJm•za c sinr.et·idacle, di~ur· o que penso 
e o que sinto. 

Era o que tinha a dizer. (:1/uito ·1Jcm; muilo !J~·m). 

,()i Sr .• , Pre~identa - :ConLinúa a discussão. . . . 
. O . .sr..: A •. Aieredo .- Peco a palavra. -.· .. 

·o Sr. Presidente - 'l.'em n palavra o St·. A . Azercclu. 

. i 

· O Sr. A. Azeredo (') - ·sr. Presidente, era minha in
l.cmviio mc~m<• ralar. snbre o · a~sumpto. porquanto sou antor 
do urn JWOjncl..o, que ainda QSlll. depenrlrmdo do osLudo da 
.Commissão de Constitu i'•iio e .luslica. Mas, ainda. que não 
fosse esse o meu intento, ns palavt•as do meu illuslrc amigo, 
Senadol• pelo Ceàrá, cCJ-lamcnle me trariam li tribuna, pot•que 
dollns r.n llOTiiprehcncli pcl'J'eitamcnle quP. S. Ex. lambem 
nrocJJJ'OII rt"spcmdeJ• ao meu discm•so, !'a?.endo rcfl)t'encias r.on
:trarms no que, aqui, manifestei. · 

O S11. •ruoMAZ Ronmomis - A minha opinião é contraria 
a .de V.. Ex. · . . . 
· 9 SH. A. Aí:lWIWO- .Felizmente para .mim, Senhor 

.Pr·osJr.lcnle, nús não pcmamos da rncsnm mnnoim. 'Bslou de 

· · ;(•)"Nilo foi ·revisto polo orador, 
' ' ' . . ' .· . . "." 

'1' 

. . 

' 
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accôrdó com o honrado Senador em rolacão i parlo do· pro
jecto que se refero i tabella Lyra; não estou do accO\'do, 
vorém. com a umenda apresenlnda na Camara dos Deputados. 

E, no contrario do nobre Senador, lamento que o illuslre 
leader· da Camara dos Deputados, meu nobre amigo, s<!nhor 
Julio Prestes, nüo tivesse tido a irléa de dar ·exactamente aos 
ministros do Supremo ~rribunal Federal a somma que eu, 

. uqui, entendi que lhes devia ser dada. isto é, ao envés do 
augmcntar os seus vencimentos de 40 '7o, como fez a C amara, 
eu entendia que esse augmento devia ser de 50 o/o. 

Lamento, Sr. Presidente, e lamento profundamente, que 
o illustre leadc1• da Camara dos Deputados tivesse incluído 
na sua emenda os membros. do Supremo Tribunal e tivesse 
deixado de lado os juizes fcderaes, cm geral, porque esses, 
como· os illustres ministros do Supremo Tribunal, merecem 
e· teem direito de vêr augmentados os seus vencime.ntos. 
(Muito bem; m·uito bem). 

E si, 'por ventura Sr. Presidente, eu não concordo com 
o voto do nobre Senador, recusando o augmento conePdido 
pela Camara dos Srs. Deputados, é porque eu entendo .• , 

O Sa. AmsTJDES RocHA - Apoiado. Approvada essa. 
. emenda,· o Uongresso tem a obrigacãCI moral de approvar o 
projecto ofl'erecido pot• V. E.". 

· O SH. A. AZF.RlWO - ... qn~ n Senado, npprovnndo 
a· elevação d~ ~O % nos vencimentos rins nobr.:>B ministros do 
Supremo Tribunal, não poder:\ deixar de cleva1· i~·unlmenta 
ns vcnclmcnt.os de illdos os juizes J'cdcracs. 

O Rtl, AmEmDEs Rocn.\ - Fazendo cessar, entre outras, 
esl:1 di•paridac!c: u IJI'(Jcm·a!lol' tla Hl•publit:n no l>!Hil'it:t.o Fe
deral to1n lrc:> contos e lanlos e os que tunccionam nos Es
ta,jos percebem apenas G00$000. 

0 SR. 'l'HOMAZ fiODIIIGUES ·- Por emqunnto. is lo nilo está 
el)1 discussão. 

O Sa. AmsTmJ::s fio enA - l~stnu demonstt•ando a des
Igualdade. Emquanto o procurador da Republica no Districto 
.l<'cdcral tem cerca do quatro conto~ de réis, os dos Estados 
teem apenas li00$000. 

O Sn. A. AZE!UWO - Não penso como disse o nobre 
Senado·r pelo Ceará. que . si porventura o augmento que se 
propõe nos vencimentos dos juizPs núo lhes · fõr concedido, 
elles percam por isso, a independencia c tranquillidade. Eu 
disse, quando propuz o augmento. que isto lhes daria certa. 
tranquiilidado de· espirito · para poderem meditar e· decidir 
questões da mais alta relevnncia. como são as em que os 
juizes se voem envolvidos,. 

·O nobre Senador, pot•ém, é muito exíguo no ~cu modo 
de pensar em . relnçiio nos vencimentos, não só dos juizes, 
como de todo~ os funccionnt•io~ publicas do pais .. S. Ex., 
tem c. seu temperamento exactamente opposto ao meu. 

Nilo é, Sr. ·Presidente, que eu não pense, como o nobre 
Senadot•, que dcvamoR fazer todas ns economias passiveis, afim 
de quo possamos molhornr a uossa. situncüo financeira, mns 
não vou no extremo do nobre Sr.nndor de qnaror cortar tudo 
quanto lho passa pela frente. 

,, •,, 
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Nós sabemos, Sr. Presidente, que o que sé dispende não 
é o bastante para que os funccionarios publicas vivam de uma 
maneira digna, elevada e tranquilla. 

0 SR. THOMAZ RODRIGUES - Neste ponto estou de ac
côrdo com V. Ex. 

O SR. A. AZEREDO - Não vejo, portanto razão para 
se impugnar agora o augmento feito pela Camara dos Depu
,tados; disse e repito, lamento que este augmento não tenha 
sido de 50 %, de accôrdo com o projecto que aqui apre
sentei, E faço esta declaração para chamar a attenção do 
Senado para o projecto que submetti á sua alta conslderaçiip 
e que depende ainda de parecer da Commissão de Consti
tuição, que já consumiu um mez com o estudo deste assum
pto, fazendo lembrar que o augmento nelle solicitado attinge 
toda a magistratura federal da Republica, e não sómente aos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Confio que esta Casa do Congresso fará justiça - ;posso 
assim dizer - aos juizes federaes de nossa terra, que care
cem para a sua subsistencia, para a sua independencia e 
tranquillidade de espírito, do augmento de vencimentos con
stante do projecto que aqui apresentei. 

Sr. Presidente, eram estas as considerações que • tinha 
a fazer, e espero que o Senado dellas não se esqueça, quando 
tivermos de votar, o que espero seja o mais cedo passivei, 
o augmento dos vencimentos aos juizes federaes do Brasil. 
(Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. Si não h a quem 
peça a palavra, encerra-se a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada, 
Vae. se votar. 
As emendas são as seguintes (L~) : 

~Ao art. i • do projecto substituam-se as palavras "na 
razão de 75 %" pela: "integralmente"; e 

accreseente-se: "art. 3.• Ficam elevados a 84:000$ os 
vencimentos annuaes dos ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral e , 

accrescente-se ainda: Art. 4.• Ficá o Poder Executivo 
autorizado a abrir os nece:;~arios creditas para a execução . 
da presente lei. " 

Os senliores que approvam as emendas da Camara ao 
proJecto do Senado, queiram levantar-se~ .(Paula;) 

' ' 

Approvadas, o projecto vae ser remettldo' ·á Commissllo 
de Redacção. · .... 

O Sr. Paulo de Frontin- Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Paulo 
de l!'rontln. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
constando-me que se acha sobre a Mesa a redacção do nro
jecto com a emenda, que acaba de ser a.pprovada, petio /a 
'V. Ex. consultar o Senado se permitte dispensa de Impres
são e irnmediata discussão e votaçito da mesma redacção, 

' 
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O Sr. Presidente - O Sr. Sena:dor Paulo de Frontin re
quer dispensa de impressão para a redacção final do pro
jecto do Senado n. i, de i924 e urgencia para sua imme
diata discussão e votação. Os senhores que approvam o re
querimento do Sr. Senador pelo Districto Federal queiram 
levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 

O Sr. 4• Secretario, servindo de 2•, lê e é approvar.lo o 
seguinte 

PARECER 

N. 256- 1926 

Redacção final do projecto n. i, de 1924, emendado p~la Ca
ma1•a . dos . Deputados, que incorpora all8, venci11rentos dos 
[unccionario11 da União a gratificaÇão a que se refer6 · o 
art. i 50 e seus paragraphos da lei n. 4. 555, de 10 de 
agosto de 1922. 

(Do Senado - Finanças, .a95, de 1926) 

. O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10: Os augmentos provisorios fixados pelo art. 150, 
da lei n. 4 ~ 555, de 10 de agosto de i 922, interpretados e Pxe
cutados de conformidade com o art. 258, da lei n. 4. 79a, de 
7 de janeiro de 1924 e decreto n. 4.987, de 8 de janeiro de 
t 926, serão, para todos os effeitos, incorporados integralmen
te aos venc1mentos, mensalidades. diarias e jornaes. 

Art. 2•. Nos vencimentos a incorporação será feita dois 
terços ao ordenado e um terço á gratificação. 

Art. a•. Ficam elevados a 84 :000$000 os vencimento,; an
nuaes dos Ministros do SupremQ Tribunal Federal. 

Art. 4•. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os 
uecessarios creditos para a execução da presente lel. 

Art. 5•. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão de Redacção, em 21 de setembro de 

1926. - Modesto Leal, Presidente. - Thomas Rorl1"igues, 
Relator. - Benjamin Barroso. · 

O Sr .. Presidente- O projecto vae ser enviad~ á sanccão. 
Votação, em a• discussão, do projecto do Senado n. 30, de 

L 926, reconhecendo de utilidade pulllicr. a~ Escolas de Com
mareio "Doze de Outubro", de São Paulo e de Natal, no Rio 
Grande do No r te. Approvado, vae á Commissão de Redacção . 

O Sr. João Lyra- Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. João Lyra. 

O Sr. João Lyra (pela ordem) .,.... Sr. Presidente, infor:.. 
mado de que está sobre a mesa a redacção final do projecto 
que acaba de ser votado, peço a V. Ex. consultar a Casa so
bre si concede dispensa de impressão para que seja discutida 
e votada immediutamente a tr1esma redacção. 
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O Sr. Presidente -O Sr, Senador João Lyra requer dis. 
pensa de impt•essão para a redacção final do ·pro,jecto do se. 
nado n. 30, que acaba de ser votado pelo Senado, c urgeneia 
para sua immediata discussão e votação. · 

Os Senhores que approvam o requerimento do Senador 
pelo Rio Grande do Norte queiram levantar-se. (Pausa.) AP· 
provado., 

O Sr. 4" Secretario (servindo de 2") lô e é approvado o 
seguinte. 

PARJlCllR 

N. 255 - 1926 

Redacção final do projecto do Senado n. 30, de 1926, recon/!e. 
cendo de utiUdade publica as Escolas de Commercio "Doze 
de O.utubro", de S. Paulo e de Natal, no Rio Grande d~ 
Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico. São reconhecidas de utilidade publica a Es· 
cola de Commercio "Doze de Outubro", de S. Paulo, Capital 

. do Estado de S. Paulo, e a Escola de Commercio, de Natal, 
Capital do Estado do Rio Grande. do No r te; ficando revogadas 
·as disposi~oões em contrario. . · 

Sala da Commissão de Redacção, em 21 de setembro de 1926. 
- Modesto Leal, Presidente. - 1'homaz Rodrigues, Relator. 
- Benjamin Barroso. 

O Sr. Presidente - O projecto va ser enviado á Co:m'ara 
dos Deputados. . · · 

Votação, em 2" discussão da proposição da CamaTa dos 
Deputados n. 4, de 1926, autorizando a abt•ir, pelo Ministerio 
da Marinha, um credito especial de 150 :000$; para pagamento 
a Pedro Paulo Pedrnzzi,. das obras realizadas n Escola de 
Grumetes, na .enseada Baptista das Neves. 

Approvada, · 
E' approv:ula, para consLiLuir · projecto especial, a se

guinte 

EMENDA 

N. 72 - 1926 

O. Congro~~o Naeional resolve: 

.I ... 
ó 

. Artigo unico. .l!'ica o Poder lllxecu~ivo autorizado: ... 
a) n vendo!', ern concurrcncia publica, de accõrdo com · 

a legislac;i1o em vigor, os terrenos pel'tencentes ao antii;'O 
Ar~onal do Marinha do Estndo da Bnhia, que n1io forem ·ne. 
ccssarios ú const.rucc;ão do novo edificio da Cnpi!ania do 

,.· .,. 

... 
,. ' ~ ' 

,y., 
"\'; . 

' ' 
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Porto e suas depcndencias ou a qualquer outros estabeleci
mentos do Ministerio da Ma1•inha naquelle Estado, recolhendo 
a Thesouro o produclo da respectiva venda; 

b) a abrir ~reqilos, por conta do mesmo producto e até 
a. ~ua lmport.ancJ_a mtegral, para a construccão do novo edi
flclo d!l 9apJtanm d~ Porto, bem como para u construccão 
de pav1lhoes, adaptacoes ou mudança da Escola de· Aprendizes 
Marinheiros ou outros serviços do Ministerio da Marinha no 
referido Estado. 

Sala das sessões, 20 de agosto de :1926; - Pedro Laao. . . . 

!!• luBtificaçiJ.o .. ' 

A emenda reproduz a que foi apresentada no anno passado, 
ao orçamento da Marinha, e mereceu o parecer favoravel da 
Commissão de Finanças. . 

Transcrevemos em seguida a jus ti ricativa então apre
sentada: 

"O anLigo Arsenal de 1\larinba da Bahia, cuja actividade 
n capacidade foram, em varias épocas, um justo orgulho da 
Marinha, onde muitas constr·uccõcs nnvaos se fizeram. desde 
os ·tempos coloniaes: cu.io papel na vida. da nossa Marinha 
foi sempre J•llievnnte: que era uma magnifica escola rle J1l'O
fissionaes. por causas que não é momento esmiuçar. arrui
nou-se, fechou-se. foram aos poucos se dcsrnoronancliJ seu.:; 
edil'icios, officinaes, docas, etc. 

Chegado a esse estado, a grande área occupada pelo Ar
senal, em pleno ·bairro commercial da cidade do Satvarlor, 
nermanecia como um apodrecedouro onde se consumia hri-
1 hante tradicão naval brasileira. 

O .Ministro·· da Marinha resolveu, então, terminar a 
demolição dos velhos edifícios e arruar aquellcs terrenos, 
onde foram abertas a avenida das Náus e ruas a ellas trans
vcrsacs. Mas, apenas, foram abertas as runs. Os lotes de 
f.errenos alli ,inzcm com prc.iui?.O {i esthelica urbana c sem 
proveito á ndministracão federal, sem uma construcçíio. As 
auadras vendavais são cinco, representando uma área total 
de :14.327 metros quadrados. Uma dessas quadras ficou re
servada para a Capitania do Porto e suas dependencia.;. Mais 
tarde o Ministerio mandou augmentnr a área reservada á 
Capitania, que ficou com todo o terreno da avenida das Náus 
do lado do mar. Esta parte comprehende tres quadras, com 
a superfície total de 8. 918 metros quadrados. 

No lado das terras da sobredita avenida para dentro fi
caram para se vender 5 . .tOS meLros quadrados. Feitos os des
contos de terrenos reservados para o. ministerio, reduz-se o 
t.otal da área a 13.356 metros quadrados, cuja venda dará 
a quantia sufflclenle ás obras Indicadas na P.menda. evitando
se o attentndo ã estbetica e á hygiene da cidade do Salvador 
com a permanencla de terrenos baldios e abandona;ios em 
pleno bairro commerolal. 

A approvacão desta emenda é aconselhada pelo proprio 
Ministerio da Marinha, como está no parecer da Commi9são 
c]r. finanças, a proposito <h1 redacção com que a emenrla f(lr(l 
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apresentada em 23 de novembro passado e que, retirada na 
segunda discussllo para attender ao voto da Commissiw, é . 
agora presente com as modificacões suggeridas. Alli,. tJ illus
tre titular da Marinha affirma que "a autot•izacão l!ont.ida 
na emenda, ·~endo aooeita, viria facilitar, de muito, a ac~üo da 
ndministraçllo naval, sendo mesmo que a parte relaliva ao 
Estado da Bahia é até uma necessidade ·~~tua! rio ensino pro
fissional e dos serviços do porto", 

Sala das sessões, em 18 de dezembro de 1925. - Pedro 
Lago. · 

É annunciada a votação, em 2• discussão. da proposição da 
Camara dos Deputados n. 52, de 19.23, autorizando a abrir, 
]Jielo Ministerio da Viação e Obras Publicas, um credito até a 
importancia de 1 • 285 :000$000 para a insta Ilação de .estações 
radio-telegraphicas no Amazonas. Pará e Goyaz. · · 

É lido, o seguinte 

' '·•. REQUERIMENTO 

Requeiro que a proposição dn Camara dos Deputados nu
mero 52, de 1923, voltP. á Ct:'mmiR5iio de Obras Pu!)!icas. para 
novo estudo, 

Sala das sessões. em 31 de setr,mbro rie 1926. - Godo-
tredo Vianna. , , 

O Sr. Presidenta - Os Srs. que apoiam o requerimento 
do Senador pelo Maranhão. queiram levantar-~e. (Pausa.) 
Apoiado e em discussão. (Pausa.) Si não ha quem 
peça a palavra, encerra-se a discuss:io, (Pau1a.) Está encer
rada, 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram le
vantar-se. (Pausa. l AP~•rovado, a proposição é devólvido á 
respectiva Commisslio. · 

EQUIPARAÇÃO' DE ~NCIMENTOS 

Continuação dn a• dlscussllo do pro,icoto i:li> Senado nu
mero t66, de- i9.25. equiparando os vencimentcs dos tunecio
narios do. Directoria de 'Estatistica Commerciat aos das de
mais repartlcões d.e Fazenda do Dlstrlcto Federal. 

É approva~a. a seguinte 

EMENDA 

Em vez rte -- aos da~ demais ;repartlr;ões de Fazenda do 
Districto Federal, ·- d1ga-se: •aos do 'l'heijouro . Nacional, 



. SESsÃO EM 2t DE SETEMJmO DE Ul26 235 

sendo elevados a 4 :200$ os vencimentos dos quartos escri
pturarios de ambas as repartições". O m!li~ como está no jro
jecto. · 

Sala das Commissõe:l, 15 dr. setembro de 1926. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - João l.yra, Relator. - Sampaio Cor
r~a. - Bueno Brandão. - FelipTJP. Schmidt. - A(fonso de 
Camargo. - Eusebio de Andrade. -·· Lacerda Franco, - Pe
dro Lago, 

E' approvudo o pr•ojecto, que vae á Commissão de Re
dac:;:to. 

:::n~:lllTO PARA PAGAMENTO ti E Vl!NC! MENTOR 

1' ctiscusRftn do projecto do Senado n. 52, de 1926, auto
rizando o Poder Executivo a abrir um credito de 70:000$000, 
parr. pagamento elo vencimentos ao funccicnario !l que se re
fere o dcl!reto n. 4 • 659 C, de 1923. 

Approvado, vae á Commi•~il.o de Finanças. 

SERVIÇO ODONTOLOGICO DO EXERCITO 
. . ( 

1' d1scussão do pt·o.Jecto do Senado n. 50. de 1926. reor
. gnnizando o Serviço Odontologico do Exercito, fixando o nu
mer•l do~ respectivos officiaes e dando· outrBI! providencias. 

AppT·ovarlo, vae á~ Commissões de Marinho 1:1 Guerra e 
de !i'inaneas, 

llOCf~NTF.S DOR INSTITTJ'l'OS DE ENSINO MIL:~'l\R 

t• ,Ji•wssíio do proJecto Jo Senado n. 57, de 1926, tnan
clanlf•.• '':msider:u• no serviço activo do Exercito, od docentes 

· vitalir!i09 c!os Institutús do Ensino, uttingld·os pela iei numero 
3 .565. cJa 1918. 

. ;\ pprnvado. vae á Gornmissão de Marinha e Guerra e de 
Fitlangas. 

O Sr. Presidcnte -- Nada mni~ havendo a tratar. designo 
para amanhã a seguinte ordem do dia: 

S' discussão do projecto do Senado n. 75, (Je 1924, Lt·ans
ferindo para a Directoria de Contabilidade da Guerra, como 
primeiros, segundos e ~.erceiros officiaes, respectivamente, o 
despachante, o primeiro, os segundos e os t.erceiros oJ'ficiaes 
da extinctn Tntendencia da Guerr11 (emP.nda rlP..Itaoada do or
çamento da Gue,·ra para 1925); 

i' discussão do projecto ·rJo Scn.ndo n. 27, de 1\126, nu~ 
torizando o Poder Executivo a adquirir, pnra o Senado F'c
dernl, os livJ•os que pertenceram no ex-Senador Loprs 'l'ro

. vão, despendendo a quantia do !tO :000$ (com 11arecer (m•ora,_.cl 
da OommiSStto de Constituição, n. 23G, de 1926); 
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1" discussão do projecto elo Senado n. 45, · du iO~ü, dll
tcrminando que se,iam aproveitauos, na~ vagas que occot·
rercrn no quadro do Saude do Cot·po de 13ow1Jci ros, tJs me
d:cos que, llal:Jt:ttaaos ern cmwut'tiO, all1 ~··r·vurn llllcl'ilril:nr:nto 
(co'l/l JWrecer {avcrravd du t.:omm·issão r.le Cm:slUuiçO.•J, ll•t-
11/cru :!3i, d~: 1\)26); 

2" discusoiio da proposição da Camara elos· Dllput.ados 
n. 7G, de 1921i, que abre, ptJIO Ministerio da Fazenda. um cre
dito especial de 35:307$350, para pagameulo de fornecimen
tos feitos á Casa da l\locda, no exercicio de 1922 (com •.•mr~mla 
da Commissílo ele F·inanços, parecei' n. 228, de 19:!(;). 

Levnnla-.>e n sr.ssão :is !4 horas e :10 minutos. 

99' SESSÃO, EM 22 DE SETEMBRO DE 1926 

PRESIDENCIA DO SR. ESTAOIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs.: Mendonça· 
Martins, Pires Rebello, Pereira Lobo, . Cunha Machado, 
'l'homaz ·Rodrigues, Ben,iamin Barroso, Ferreira. Chaves, Eloy 
de Souza, João Lyra, Eusebio de Andrade, Pedro Lago, An
tonio Muniz, Manoel Monjardim, Joaquim Moreira, Mendes 
Tavares, Poulo de Frontin, Sampaio Corrêa, .Bueno Brandão, 
Bueno de Paiva, Luiz Adol,pho, Afi'onso de Camargo, Carlos 
Cavalcanti, F·elippe Schmidt, Vital Ramos, Vespucio de Abreu, 
e Soares dos Santos (26) . . 

O Sr. Presidente - Presentes ·26 Srs. Senadore~, está 
aberta a sessão .. 

o Sr. 4' Secretario (servindo de 2•) procede ú leitura da 
acta da sessão anterior, que, posta cm discussão, é, sem. de-
bate, approvaaa · 

O Sr. f• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE · ·· · 

. ~;"l· ·-- ,., ., ..... ',_ ..... , ~-- .. 
Requerimento do Sr. Jolio' Elysio Moreira; funcclonarlo 

da Côrte de Appellao!io, pedindo · melhoria de vencimentos. 
A' Commlss!lo de· Finanoas. · · 
Telegramma do Sr. Senador Lnuro Sodré, oommunloando 

que, por motivo -cre enfermidade, tem: deixado' de comparecer 
ás sessões. - Inteirado. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) declara· que. nl'ío hll 
pareceres. , 
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E' lido o seguinte 

Pl\OJECTO 
··r F'; 

N. 73- 1926 ' 

• 
O 'Congresso Nacional decreta: 

:ArL. ·1,• Os crimes definidos nos arts. 107 a '118 do Co
digo P·cnal c os que lhe forom connexos serão processados ·e 
,julgados pela fórma prescripta na legislação anter:ior ás leis 
·ns. 4.848, de 13 de agosto·de 1924, c .1.861, de 29 de setem
·bro ·do mesmo anno. 
' ·Paragrtq:iho unico. Ficam revogados os arts. 1 • ·e 2• ·de · 
cai:! a uma daquellas leis. 

Art. 2.• Ficam igualmente revogados os arts. /1• ·e 14 
·oa lei n. 4:861, de agosto de 1921!. 
· Art. ·a.• ·Fica revogado o art. 3" da lei ·n. 4 .861, ·de 20 
·de ·setembro de 1924 e restabelecida a legislacão anterior 
·quanto á accão penal c a · condemnação pelos crimes de qutl 
•tratam os arts. 107 •e 118 do Codigo Penal e os que lhe •forem 
·connexos . 

. Art. 4.• Revogam-se as disposições em conLraL·io. 
Sala das sessões do Senacb;l. 22 de setembro 'de '1926. 

·- Antonio Moniz. 

Justi['icação 
·- ....... .' ... : 

· As leis .ns. 4 .848, de 13. de agosto de 192':í, e '4. 81H, dt1 
'29 tle setembro do mesmo anuo, a pr•imeira providenciando 
"sobre o Pl'oces.vo e julaamento dos Cl'imes de sedtção", e a se
.gunda ·"dispondo sobre a prescripção da acção e da colule
mnação' dos Cl'irnes politicas", além de conterem dispositivos 

.infringentcs da Lei Magna da Republica, como taes .iá con-
siderados pelo Supremo Tribunal Federal, forem principias 
universaes de Direito, acatados pela legislação de todos os po
·.vos cultos, 

Ambas 'fõrãm apresentadas, discutidas e votadas sob ::t 
·pressão do estado de sitio, que, entre nós, perdeu o caracter 
'do medida ·transitaria, só admissivel em época de excepcional 
gravidade o por curto lapso de tempo, para assumir o de re
gímen permanente, inteiramente contrario á indole deste in
stituto, aliás, já condemnado no campo doutrinaria, ·por in
·compntivel com a cvolucão social c a dignidade ·humana. 
: · Além disto, isto é, além da accão ·aspbyxiadora do estado 
·ele sitio, 'e· i:! o estado de sitio como está sendo executado ·no 
'Brasil, cujos dirigentes não o consideram como instrumento 
oceasional de defesa, senão como meio de perseguicão, de 
ajusto de velhas contas e de punicão, com castigos deprimen
tes c degradantes, que attingem á integridade physica, indo 
-rito no ·sacrifício ·de vida - a imprensa, naquello momen'to, 
encontra-ase, como na actualidade, sob o guant.e da censura 
'l)OJieial, ·que ·se nüo limita a velar ·a publicncüo do ·assum
·plos ·relativos ao· movimento rovoluciona1·io, ·que, ·em um ·an-
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ceio pela restauração dos direitos, liberdades e garantias con
stitucionaes se alastrou por grande porção do tel'ritorio na
cional, mas abrange todll e qualquer mataria, a juizo de cen
sores irritantes, e, não raramente, incapazes, investidos de po
deres discricionarios de que abusam, muitas vezes, por te
merem incorrer no 'desagrado o nas iras dos seus superiores. 

Leis do tal natureza e magnitude não se voltam em épocas 
anormaes, como a que vimos atravessando, maximé para of
fender-se sagrados direitos, como sejam retirar-se a suppos
tos criminosos os seus juizes naturaes e revstir o processo 
de fórmas diversas daquellas que vigoraram no instante do 
oommettiment'õ âo delicto. . · 

Apreciando-se as ·leis de 13 de agosto de 1924 e a sua 
complementar de 29 de., setembro do mesmo anno, logo ve
rificam-se os seus grandes defeito~ cujo desapparecimento do 
corpo da nossa legislação se impoe. como medida de sanea-
mento ethico-juridico. · . . 

Afastados do ãfràito doutrinaria e da legislação dos po
vos cultos, ambos são índices do espírito retogrado que ca
racteriza a politica que vem imperando no Brasil, attentan
do contra os seus mais legítimos interesses, empecendo . o 
seu desenvolvimento economico, aggravando a sua situaçiio 
financeira, perturbando o seu natural progresso, envolven
do-o, finalmente, nessa aLhmosphera de desconfiança e de 
descredito, productora do mal estar de que todos se queixam 
e anceiam, quanto antes, libertar-se. ·· · 

A lei n. 4. 848, de 13 de agosto de 1924, · é, pois, um 
caso especifico de theratologia jurídica, politica e moral. 

Em situação identica !!Cha-se a de n. 4. 861, de 29 de 
setembro do mesmo anno, que, sut:g_i.ndo com apparencias de 
inte?'pretativa . ou explicativa da outra, . teve por objectivo 
completai-a, ·aperfeiçoando o apparelho de acção liberticida, 
que não sahlu pe?'feito do primeiro impulso. Prestava-se a 
"controversias". e o "sophisterias"; e necessario se torna evi
denciar que o que se queria era conferir o . julgamento dos 
crimes políticos do juiz togado e estabelecer a · imprescriptl
bilidade 4:1a acçao e da condemnação ·por taes crimes, quando 
o .réo se achar domiciliado ou homfsiado em pai: estrangeiro." 

Além dessas monstruosidades, ·que o bom senso reprelle, 
as referidas reis, com o maior desembaraço, estatuem que es
ses e outros dos seus di.P.ositivos tenham applicaclio a factos 
occorridos antes da sua ilecretação, .menoscabando assim do 
artigo constitucional que não admitte seja alguem subven
cionado senão pela autoridade competente em virtude. de lei 
e na fórma por · ella regulada e attentando. contra ·axioma 
jurídico universalmente acatado. . . . 

O projecto que venho submetter . ao . ·estudo do Senado' 
tem por escOpo refegar do nosso direito positivo .. aquelles 
monstrengos, já fulminado's de inconstitucionalidades por 
erudito. ·Accordam ao Supremo Tribunal, de que foi Relatol' 
Viveiros de Castro, e por votos brilhantes de varias dos seus 
mais conspicuos juizes. . . . 

Assim estabelece elle que o julgamento dos crimes de 
sediolio seja entregue ao jury, como estatue a legislação an-
terior. . . . 

Com isso restaura o principio constitucional violado, re
para a offensa feita ás nossas tradicolles liberaes e accentóa 

··; 
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o nosso px·oposito de marcharmos de acoOrdo com os ensina
mentos do Direito Publico universal. 

Viveiros de dastro; no seu voto, referente aos implicados 
na revolução de Sergipe, escreveu: 

"Não incorresse a applicacíio retroativa da cita
da lei n. 4. 848 nesse vicio de inconstitucionalidade, 
nem por isso seria menos inconstitucional deslocar 
para os juizes singulares o julgamento dos crimes po
líticos ex-vi do § 31. do art. 72 da Constituição l!,e
deral e tendo-se em vista os principias ba.sicos do re
gímen democrata. Manter a instituição d.o iu:ry é con~ 
servar o tribunal popular com a compãtencia que elle 
tinha quando se votou a Constituição Federal. Só por 
uma amarga ironia se poderá sust!lntar que fique mu
tilado o jury, privado da competencia para o julga
mento de quasi todos os crimes que elle julgava no 
regímen decahido, reduzindo a sua expressão i:nais sim
ples, ridículo phantasma,. cuja unica razão de ser é 
apparentar respeito pela disposição constitucional. E 
de certo ai\}da é mais ine:Xplicavel essa castração do 
jury,. quando se trata do julgamento de crimes políti-
cos." · 

Mesmo aquelles· que reputam o Jury uma instituição 
falliaa, não compativel com os progressos do Direito Crimi
nal, após os estudos de Lombroso, Garafalo e Ferri, que de
ram nova orientação ao conceito do criminoso, do crime e 
da pena, abrem .excepção para os crimes politicas, não admit
tindo que se àrranque ao tribunal popular a incumbencia de 
julgai-os. 

Nisso não ha nenhuma contradicção1 desde quando nota
vel é ·a differenoa das duas especies ae deliquencia e, por 
consequirite, entre o criminoso vulgar e o criminoso politico. 

Lombl'OIIO no seu notavel trabalho - O Crime Politico 
e os RevolvereB, escreve : 

·"O estudo anthropologico do criminoso torna evi
dente a imniensa differença entre os criminosos poli
ticas e os criminosos communs. Com effeito, a P.redo
minancía dos criminosos de occasião e por paiXão, a 
elevaÇão dõs impulsos, a nobreza do fim, que se en
contra entre os primeiros torna evidente, mesmo para 
crimes mixtos, a fíéoessidade de uma pena especial." 

. Antonio Carlos di'!lse, na Constituinte de i923: 

"E' mesmo muito differente a situaç!o dos crimi
nosos politicas comparada com· a dos facínoras parti
culares; estes teem por inimigos a sooiedadl\ inteira; 
quasi ninguem soffre com o mal que lhes acarreta a 
pena, porque desta vem ·a segurança geral.. Os crimi
nosos politicas, porém, não estão no mesmo oa.so; si 
um partido os aborrece e goza com o seu castigo, . outro 
partido os ama e soffre com elles; e a maior parte da 
Nação nfflige-se com o espectnculo das dores de homens 
de cuja perversidade não tem apoditica convicção." 
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;viveiros de Castro, na decisão acima c i ta da, cujo valo!· 
ainda augmenta no momento, porque versa exactamente so
. bre as . leis, ·cuja .revogação o projecto fita, accentúa que o o 
crimes politicas 

"nos . regimens democralicos, nos governos das maio-· 
rias, devem sct• Julgados IJelo tribunal popular, porque 
sómente este, que so!'i'ro a influencia directa do senti
mento do povo, poderá dizer si os revolucionarias, cujo 
crin:io ó caracterizado exclusivamente pelo insuccesso 
(porque os promotores das revoluções definitivamente 
victoriosi:ls são heróes) exprimem ou não a vontade do 
povo.:" 

·. Pascal, .refe1·indo-se ao Jury, diz: ·. 
•:Sem desconhecer a Justiça das criticas do Cromwal 

. contra o Jury, criticas· que são exactamente as mesmas 
que hoje lhe são feitas, é preciso ajuntar que o Jury 
f.cm, no .mais alto gt,áo, uma qualidade que torna sua 
manutenção indispensavel; elle é independente, a po-

. liticn não . póde corromper jurados • designados pela 
sort!l. Essá independencia é a mais segura liberdade 
polititn. Foi o .Tury que protegeu os republicanos con
tra a .yinganca de.Cromwel e que salvou muitos ·accusa
dos realistas .. Eis por que Cromwel não o amava." · 

Natural, .pois, é que se abolindo o ·Jury para o .iulga
.mento dos criminosos communs, se o ·.conserve ·em toda in
tegridade para os ·Criminosos politicas. 

Restituindo-se ao tribunal popular o julgamento :des
ses crimes não vae nisso nenhum dosar para a magistratura 
togada. Ninguem mais do, que eu reverencia o Poder ·Judi
ciaria. Tenho mesmo por ·c !I e uma especie de idolatria, re
velada em todos os instantes da minha vida .publica, como 
governador do U\CU Estado, como jornalista, como profes
sor de direito, como Deputado e Senador. Ainda ultimamente, 
quando no Senado se tratou da revisão da nossa Consti
tuição, bati-me pelo respeito ás suas prerogativas, pelo alar
gamento da sua esphera de acção, porque com isso, ao meu 
ver, só tinha a lucr.ar a Nacão. Sou elos que pensam que. não 
·nos •devemos 11'tenwrizar com a phantasia do despotismo ju
diciaria. Os . tribunacs quanto mais ·protegidos, quanto maior 

·é •melhor •definidas ·as ·stias responsabilidades, mais ·g·artmti
dora ·é ·a sua acção no desempenho das suas 'func'ções ~ 

Por isso mesmo, julgo-me insuspeito o, portanto, muito 
á vontade.· para·· sustentar:a. inconveniencia de se conferir ao 
juiz togado o julgamento dos crimes politicas o de pugnar 
para esse julgamento, do restabelecimento do Jury, uma das 
mais bcllas tradicções do Imporia. ·' .· · . · · " 

·O. projecto tambem revoga os ··a:rtigos das. citaans leis 
·que extinguem a: prescripção para os crimes de sedioão e os 
quo lhe são connexos. com · effeito retrontivo, qllari(Jo o r1io 
domicilm•-se ·ou homisiUa.r-se em. mn. pai:;· estrangeiro.· 

·Nada ma is Justo. A imprcscriptibilidade para o crime 
politico, ·maxime com eff!lito retroacti'vo, ú um absui·do in
•nominavel, constituindo uma das mais expressivas manifes-
tações da intoleranciu dos tempos que correm. · 
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~\[)provando o Senado o projcclo, que ofl'ercf'.O ao seu 
1!1Jredictum, saneia a nossa legislação, cscoimando-a de alci
.iõcs, oriundos de sentimentos ruins, cstlecificados pela paixão. 
do momento. 

Além disso, o que IÍ Lia nuti:.;, alla impurlancia, 6 que va
rias dos dispositivos de tncs lois, exactamente os que mui~. 
oJ'fendem a consciencia nacional, ,i:í foram considerados in
conslitucionaes, pelo Suprcn1o 'l'ribunal Federal, em méiiw
ravel Accúrdão, de que foi rclatot· o ministro. Viveiros . do 
Castro,. e que, JlOL' iniciativa niinha, que o li da tribuna do 
Senado, illustra as pagina·s dos nossos Annaes. · 

Eis o projecto: 

O Sr. Presiden~!l - O:; senllút'I!S que apoiam o projectil 
d'o 81>. Senador Antonio Moniz, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Apoiado, vae sm· remeltido :í C: o mm is são de ConstiLui11ão. 
Está terminado o expediente. •rem a palavra o Sr. Sena-

dor Antonio Moniz, préviamente inscripto. · 

O Sr. Antonio Moniz - Sr. Presidc.nte, pura ,justificar o 
pl'ojecto que V. Ex. acaba de remel.ter ;í Commissão compfl
tente, foi que cu solicitei a palavra. 

l~sle pro,iccto está acompanhado de uma exposição suscin
t;:, que, opporl.unnmentc, quando o assumpto vier a debate, 
será desenvolvida, caso se torne ncccssario. · . 

O projecto f.em por objectivo revogar disposic.ões da nossa 
l~gislacão, referentes a crimes polil.icos. Confot·me se verá da·· 
quella exposi(:ão o Sutll'emo Tribunal Federal, .iá se manifes
tou a re~p~~ito de alguns dellcs considerando-os inconstitu
cionaes . 

.rustifico o pru,jcclo, da sc;;uiulc maneira: 
As leis ns. L 848, de 13 de agosto de 1!!24, e 4.86 t1 de 

2!! de setembt•o do mesmo anno, a prime11•a pt·ovideuciamto 
· "sob1•e o woeasso e .iu.lqauumto dos c1•imes de sed·içilo", o a se

gu nela "tlis)Wl'lllo sobl'tl u prescri1lÇilo da acção e da condim&na
ção nos c1•imes politicas", além do conterem dispositivos in-
1't•ingenl.os da Lei Magna da Republica, como taes já considera
dos pelo Suprerno 'l'ribunal. Fedm·al, ferem. principias uni
vet·saes de Direito, acatados pela legisla(;ão de todos os povos 
c.:ultos. Ambas,· foram apre5entada5, discutidas e votadas sob a 
euJto;:. Ambos, foram apt'IJsenlados. discutirJos e votados ~oo 
n . p!'cssão .:I o estado de s·it·io, que, en~l'C nós Pllrdeu o cnr·aclct• 
de medida t.rnusil.oria, só aclrni5sivcJI No ~poea de. cxcepcion~l 
g!'avitl!ld(l ~~por· 1:lll'IO l!\p$0 de ll~ll'IJlO. para a',;umu· o do rcgt~ 
ritcn p1'l'lllalll1Hie, inteiramen~e conlrat·io á lndo,le deste. insli
tnl o. :r 1 i ;í;:, j{t con:lemnado no cn rnpo doulrmartn, pot•. r ncom
Jmli\'el r.Qm a twohiciio HlCial o a dignidade humana. 

t\ll'•rn disso. i:;l.o 1!. ah~m da acGão aspllyxiadom do estado 
de .•ltio, 11 do r..~tarlo r/(! .~itio, eomo está sendo executado no 
Br·asil eujo5 rJil'igculn.; nãn 11 ~nm;idoram como instrnmetWJ 
c'i!cnsionnl de clol'esa. iiiniio cor110 muio ele l)crsegui1;ão. dn n,iUS··. 
!r. de vr.Jhas contas ? do pun~r;ão, c:om casligo_s dcpriment.cs :<l 
ciPr;radnnil~~. que nl.l.m;:;Pm n tnl.egr·Hinlle p,hysJCa, até o HUCL'l-
1'icio de vidas - n im[H'cnsn, naqncllo momento, encontrava-· 
Hl, Mmo no nclualiclaclc. sob ~ gu.!'nt.e ela censura polici.ul, quo 
se uiío Lirnitu a vedar u pu!Jllcaçao de ussumptos rolattvos ao 

. S. Vol. VI . 16 " 
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movimento l'evolucionario, que, em um anceio pl}la· réstàurn
Qão · dos direitos, liberdades e garantias conatituoiouaes, se 
v.lustrou POL' grande porção do territorio nacional, mas abran
gl:> tambem toda e qualquer mataria, a juizo de censores irri"'· 
t.antes e, não L'aramenLe, incapazes, mvesLidos de poderes dis
oricionarios de que abusam, muitas vezes, por temerem iDCOr· 
rer no desagrado e nas iras dos seus super1orea. · 
· Lt:Ls uu tal natur·~:ta. e UJiibWLUU~ uau oe voLam em epoca.; 
anormaes, como a qutl vtmo~ aLravt:ssanao, maxime para 
offenaer-st ~agrado~ iili'tllLOs, con1o StlJam 1·etu·&L'-se · a. · 11up~ 
po:;tos crwlino:;os, os seus JU!Ztls natut·ae~ e reve~Lu· o· ·pru:. 
ces:;o de foru1as 01versas aaquu11a:; que v1gor·avam no iUstanLt 
ao commeLLllÍwntu ao aencto. 
. . Aprec1anao-se llb leiS de iii Ut: át;OSLO .de 111<:4; e a '~õua 
vomptemtluta:r de ~~~ de setembi'O do mesmo anuo, logo venlJ. 
cam-se os seus gi·aut~es dt:!e1tos, cujo ctesap"'íU't:Cimento ou 
éorpo da noss-a 1eg1s1a~;ão se Impõe co111o mt:Jtda . de . sanea-
mento ethlcO-jurJOlCO. · · · 

Afastado:; do dtretto doutr rnano e aa l~t!tlllaçào aos povo::; 
cultos, amllas são 1nc11clls do ell.liil'lto retrogaao'· que . earaot.e· 
rtza a polltlca que wm llllllet·anao no Braail, attenta.Ddo con
u·a os sllWl ma11:1 lllg!Ltmos lnteL'tJsse~, tiupeut:nao o· seu. destln
volvlmento economwo, aggravando a sua situação .. flnanceu·a, 
pertur.oando Q seu natural progresso, envolvendo-o, .tina!
mente, nessa atmospnera de d61:1cOiifianlias e descre.ditos, pro
auctora do mal estar. de que toaos se quelX&Dl e auoetaw, 
quanto ante11, libertar-ae. · . . · · . 

· A Ie1. n. 4. 848, de 13 de agosto de 11124, é, p01s, wn caao 
tlspecifico de teratQIOgla jurldica, polittca e mor&l. . 

Em s1tuaoão identtca acha-se a de.n. 4.~61, a~ ~3 ae ~:~e
tembro do mesmo anno, que, surgindo com apparenctas ae 
inlerJ)retativa ou e:~:pticawua da outra, · teve, por · oiijeoti v o 
completai-a, aprefe1çoando o apparetll.o de acção Jibertiolaa, 
que não sahiu perfeito do primetro impuuo. Prestava-se a 
~controvers1as" e a ·soph1steria"; e necessar1o se tornava evl
denciar que o· que se .. quer1a era conferir o Julgamento dos 01'1-
mes politicas ao juiz togado e estabelecer a· im:tmt~crittbUitla
ae da acç4o e cta conaemntJ(:4o por taes crimes, quando. o réo 
ae :achar ttomicitiatto ou hom,iaiatto em JJai.z eatrangeiro", 

Além dessas monstruiosidades, que o bom senso repeUe, 
as referidas leis, com o maior desembaraço, estatuem que essez 
e outros dos seus dlsposiuvoa tenham· appllcação a· factos· 
occorridos antes ·da sua · deoretaoão, assim menoscabando do 
aisposltivo constitucional que não admitte seja alguem •en
tenciaao, linão pela au.toridat:te competente, em vtrtUde tú te1 
e na (órma por eUa reoutaaa. 

O projecto, que venho submetter ao estudo do Senado, tem · 
por escopo relegar do nosso direito positivo aquelles mond· 
trengos, já fulminados de inconstituo10naes por erudito ac~· 
cordão do Supremo •rribunal, de que foi relator, Viveiros oe 
Castro, e por votos brilhantes de varias dos seus mais coDSpl
cuoa juizes. Assim estabelece elle que o Julgamento dos cri
mes de sedição seja entregue ao Jury, como estatuia a legjs-
laoão anterior. ' · · · · 

· Com isso,· restaura. o. principio constitucional viola.do, rec. 
pare. a offensa feita á~ nossas tradiolies liberaes e aooentu" o 

j: ' ' 

., 



nosso proposito de marcharmos de accôrdo com os ensina
mentos do Direito Publico Universal. 

Viveiros de Castro, no seu voto referente aos implicados na 
.revolução de Sergipe, escreveu: 

"Não incorresse a applicaclio ret.roactiva da ~itatla 
le.i n. 4.848, nesse vicio de inconstitucionalidade, nem 
por isso set•ia menos inconstitucional deslocat• para 03 
juizes singulares o julgamento dos c1·imes poli Li c os à
vi do § 31, do art. 72, da ConsLiluicão Federal, e tendo
se em vista os principias basicos do regimen democrali
co. Manter á instituição do IU7'JI é conservar o Tribunal 
popular com a competencia que clle tinha quando se 
:votou a Conslituicão Federal. Só por uma amarga irc
nia se poderá sustentar que fique mantido o Jury, pri
vado da competencia para o julgamento de quasJ todo,; 
os crimes que elle julgava no regímen decahido redu
zido a sua expressão mais simples, ridiculo fantasma, 
cuja unica razão de ser é apparentat• respeito pela dispo
st(lão constitucional. E de certo ainda 11 mais inexpli-

: cavei essa castração do Jury, quando se f.I•ala do julga
. manto dos crimes politicas". 

1\lesmo aquelled que re~'utam o Jury uma iu:;tituicào I ai
lida, não compatível com os progressos do Direito Criminal, 
após os estudos de Lambr6so, Carofalo e Ferri, que deram no
va orientação ao conceito do criminoso, do crime e da pena, 
abrem excepção para os crimes politicas, não admll.tindo tiUe 
se arranque ao tribunal popular a incumbencia de julgai-os. 

Nisso não ha nenhuma contradição, desde quando nolave! 
é·a differenca das duas especies de delinquencia, e, por conse
guinte, entre o criminoso vulgar e o criminoso politicu. 

Lombroso, no seu nolavel .trabalho "O Crime Politico e a.l 
;Revolucões", escreve: 

O estudo antbropologico do criminoso torna evi
dente a immensa differenca entre os criminosos polí
ticos e os criminosos communs. Com effeito, a predo
minanr.ia dos criminosos de occasião e por paixão, a 
elevação dos impulsos, a nobreza de fim, que se encon
tra entre os primeiros1 torna evidente, mesmo para cri
mes mlxtos, a necessiaade de uma pena especial". 

Antonio Carlos dizia, na Constituinte de 1823: 
" ,. ' 

~E' mesmo muito differento a situação dos crimi
nosOB politicos comparada com a doe facinoras parti· 
culares; est.es teem por inimigos a sociedade inteira; 
quasi ninguem soffre com o mal que lhes acarreta & 
pena, porque desta vem a segurança geral. Os c~imi
nosos políticos, porém, I!_ão estão no mesmo casõ, SI um 
partido os aborrece e goza com o seu castigo, outro par
tido os ama, e soffre com elles: e a maior parte da Na
cão afflige-se com o espectaculo das dores de homens, 
de cuJa perversidade não tem apotidiea convicção" •. 
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Viveiros de Caslro, 11a deci,;ão acima cilada, cujo valor 
a;r du augmenl.a no mornenl.o, porque versa oxact.amentc sobre 
:~;. lei~. cuja rcvoga~ão o pt·ojccto fila, uccentua que os cl'i-
me" r,olilJcos · 

"nos rcgimens dcrnoct•aticos, nos governos das maio
rias, rJevcm ~ct· julgado~ pelo tribunal. popular, porque 

· sómenlo cole, que soffre a influencia directa do sen
timento do poYo, poderá dizer si o• revolucionarlos, 
cujo crime é caraétcrizado exclusivamenle pelo insuc
ccsso (pot·que os promotores das revoluções definitiva
mente· vicloriosas são sempre heroes) exprimiam ou 
não a vontade do povo." 

Proa!, referindo-se ao Jury, diz: 

"Sem desconhecer a .iusti~a das criticas de Crom
well contra o Jury, criticas que são exactament~ as 
mesmas quo ho,io lhe dão feitas, é preciso ajuntaL' que 

. o Jury tem,. no mais alto gráo, uma qualidad~ que 
torna sua manulencüo indispensavel; elle é indepen
dente, a politica não póde corromper jurados designa
dos pela sorte. Essa independencia é a mais segura 
garantia da liberdade individual c da liberdade poli
tica. ·Foi o .Tury que protegeu os republicanos contra 
a vinganca de Cromwell e que salvou muitos accusados · 
rl'alistas. Eis porque Cromwell não o amava." 

Natural, pois, é que se abolindo o Jut•y para o julga. 
mr.r,t, .. dos eriminosos communs, se o conserve em toda a in-
!egridnclc, para os criminosos políticos. . 

Restituindo-se ao tribunal tlopular o ,julgamento desaes 
CJ•:mes não vao nisso nenhum desar para a magistratura to
gada. Ninguem mais de que eu a reverencia. Tenho mesmo 
por clla uma especie de idolatria, revelada em todos os ins
l;;ntes da minha vida publica, como .governador do meu Est.'l- · 
do. como ,jomalista, como professor de direito, como Deputado 
o Senador. Ainda ultimamente, quando no Sanado se tt•atoa 
d;. revisão da nossa Constil.uicão. bati-me pelo respeH.o ás suas 
prerogativas, pelo alargamento da sua esphera de occão,. por
que com isso, ao meu ver, só tinha a lucrar a Nação. Sou dos 
que pensam que nrw nos devemos atemorizar com a fantnsia 
do despotismo ,iudiciar.io. Os lribunaos quanto mais prestigia
dos, quanto maior e melhor definidas as suas responsabilida
des, mais garanLidora é n sua acção no desempenho das sua<; 
funccões ;: .. 

Por isso mesmo, julgo-me insuspeito e, portanto, muito 
:\ vontade, para sustentar a inconveniencia de se conf~rir no 
.!uiz togado o julgamento dos crimes politicas e de pugnar, 
part't esse julgnmcntu, pelo rt>stabelecimento do Jury, uma 
d:t:; mais beiias Lr~dicões do Impet•io. 

O projecto revog11 lambem os artigos das citadas leis que 
c.·: iJ11;uirnm a prescripcfio para os crimes dt' sedição e os 
1run llic· são connexos. com effeito retroactivo, quando ii réo 
dt•miciliar-sc ou lt.omisiar-se r.m pai: estrangeiro. · 

Nada mais ju~lo. A imprcseripl.ibilidude para o oriíne 
J.10lilico, maximé pgm ,ef~cito ~et,roactivo,. ~ :um .a~u~do :inno-



SESSÃO 1lM 22 DE SETEMBIÍO n_E 1926 245 

mir.::ve!,. consliluindo Uli1a das mais expressivas manifesta
~[,e~ de inlolcrancia dos tempos que correm. 

Approvanclo o Senado o projet:to que offereco ao seu 
?JCl·criil'tnw, snnoa a nossa logislaeão, r~coirnando-a de alcijõc8, 
ormnclos de scnt.imcnl.os l'uins, espicaçados pela paixão do mo
mento. 

Além disso, e que é do mais alta importancia, é. que va
I i o~ dos dispositivos de tacs leis, exactamente os que mais 
o!'fendcm á conscicncia nacional, já foram considerados in
c.~nslitucionaes pelo. Supremo 'fribunal da Republica, em me
moravel accórdíío, de que foi relator o ministro Viveiros de 
Cnslro,. e que, por iniciativa minha, que o li da tribuna do 
Senado, illustra as paginas dos no5sos Annnes. 

F.h• ahi, SI'. Presidente, a justificativa do meu projecto 
q:,u r.•spc1·o mcreca o apoio do Senado. Como disse, quando 
f:lll.lllei_,i a;; rJcsprcten(:io;:.as considerações que acabo de fazer, 
qunnrlo vier el!c a rlcbatn rlat·ci desenvolvimento· á succin!a 
!tmclnmenta•~fio que l'iz. (Muito IJcm; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Conlin(m a hora elo expediente. Si não 
houver mais nenhum Senadm· que queira usar da palavra, vou 
passar á ordem do dia. (Pau.M.) · 

Comparecem mais os Srs. A. A7.crcdo, Aristides Rocha, 
Antonino Freire, Fernandes Lima, Bernardino Monteiro, Jero
nymo . Monteiro, llliguel de Carvalho, Lacerda Franco, Josó 
1\Iurl inho c Hamo3 Caindo (10). 

Deixam de comparecer, com causa ,justificada, os Srs. Sil
vcrio Nery. Barbosa J.ima, Sou7.a. Castro, Lauro Sodré, Eurico 
Valle. Costa Rodrigues, Godofrcdo Vianna. Euripedes de 
Aguiar, João 'l'homé, Epit.acio Pcs~ôn, Antonio Massa, Vcnancio 
Neiva, Ro~a e Silva, Carneiro rla Cunha, Manoel .Borba, Lopes 
Gonçalves, Gonçalo Hollcmberg, Moniz Soclré, Modesto Leal, 
Ar.lolpho Gordo, Washington Luis, Hocha Lima, Generoso Mar
ques c Carlos Barbosa (2~). 

ORDEM DO 'DIA 

DinECTOfllo\ DE CON'I'AiliLTDADE nA GUERRA 
. ". 

:F discussão· rio projecto do Senado n. 75, de 1!!24, (!·am
fm•indo para a Directoria de Contabilidade da Guerra, cJmo 
pt•imciros. segundos o terceiros .officiaes, respectivament,J, o 
rlespachanl~. o primeiro, os segunrlos e os terceiros officiacs 
da extinclti Intondcncia da Gue1•ra. 

Encerrada. 

O S1·. Presidente- Não hnvondo numero, no recinto, para 
pt•occdcr á vot.nçüo, fica a mr.smn adiada. 

Ar:QU!RTÇ.\0 DE T,T\'ROR 

1'· ctisrus~ito rio projecto do Senado n. 27, de 19~!1, au~ 
l.nt'i7.nndo o Poder E:'rccuth•o 11 adquirir, pam· o Senado Fc
clcl'al. os livros que pertenceram no rx-Sonndnr I.opr.~ •rro
vão, despendendo n quantia de 20:000$000. 

Enn~rrnda o nclincla a votnctlo. 
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VM•IDADE DO CONCURSO DO CORPO DE I!OMBEIROB 

1' dlscussl'io do projecto do Senado n. 45, de !926, de
terminando ·que sejam aproveitados,. nas vagas. que occor
rerem no quadro de Saude do Corpo de Bombeiros, ús me
dicas que, habilitados em concurso, alli servem interinament.e. 

Encerrada e adiada a votacllo. 

FORNBCIM&NTOS Á CASA .DA MOBDÍ. . 

2' discussão da· proposlcllo da Camara dos Deputados 
n. 76, de 1925, gue abre, pelo Ministerio da Fazenda, um 
credito especial de 35 :307$350, para pagamento de forneci
mentos. f~itos á Casa da Moeda, no exercic.io ae 1922. 

· O Sr. Presidente - A esta proposição foi enviada uma 
emenda, que vae ser Ilda, · 

E' lida a seguinte 

EMENDA 

Emenda á proposiclio n. 26 da Camara dos Deputados: 
. Art. Fica renovada a autorização constante da lei nu-

mero 4. 834 A, de 27 de junho de :1924, dada ao Poder Exe::
cutivo para, em qualquer tempo, mandar construir na ca
pital do Estado do Maranhl!o um edificio, dependenclas e 
armazi!ns apropriados para o serviço da Alfandega, podendo, 
para· f!B!B fim, despender ató a quantia de 600 :000$, inclusive 
mobillarios e machinismos que forem necessarios, abrir os 
necessarios creditos para pagamento ilm dinheiro ou apo
Jices da divida publica, pela fórma que entender mais con
veniente aos interesses da Uniilo, 

Sala das Si!ssões, 22 de setembro de 1926. - Ounha Ma
chado. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam a emenda. 
queiram levantar-se. (Paula.) . , · · . 

Apoiada, a .. proposiolo é devolvida á Commissllo de Fi-

• 
' 

nanças. · ' 

O Sr. Presidente- Está terminado o prazo regimental para 
o recebimento de emendas á proposição que fixa as for()'l.S 
do terra, pura· o exeroioio di! f 927. · 

A proposição volta á Commisslio de Marinha e Guerra. 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 

para ordem do dia de amanhã a Reguinte: · · 
Votacão, em s• discuss!Io, do projecto do Senado n. 75, 

de 1924, transferindo pnrn n Directoria de Contabilidade da 
·Guerra, como primeiros, sr.gundos e terceiros officines, respe
ctivamente, o despachante, o primeiro, os segundos e os ter
ceiros offioiaes dn extinotn Intendencia da Guerra (emende& 
destacada do orçamento da Guerra para :1925) j 
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Votacllo, t~m t• discussão, do projecto do Senado n. 27, 
do . 1926, autorizando ~ Poder Executivo a adquirir, para o 
Senado Federal, os livros que pertenceram ao ex-Senadot• 

. Lopes 'Trovllo, despendendo a quantia ·de 20 :000$ (com pa

. recer (at•oravel da Commis.~ão de Constituiçllo; n. 236, de 
1926); 

Votacllo, em 1" discussão, do projecto do Senado ri. 45, 
dt' t926, determinando que se.iam ·aproveitados, nas vagas que 
occorrerem no quadro de Saude do Corpo de Bombeiros, os 
medicos que, habilitados em concurso, al\i servem interina
mente (com parecer (avoravel da Commi.,sifo de Constituit;ilo, 
n. 237, de t928); 

3• discussão do projecto do Senado n. 73, de 1926, que 
autoriza o Governo a vender, em concurrencia publica, os ter
renos pertencentes ao antigo Arsenal de Marinha da Bahia, 
(Jue nl!.o forem necessarios á construccl!.o do novo edifício d3 
Capitania do Porto (emenda destacada da propoaiçifo da Ca-
mara dos Deputados, n. 4, de 1926). · 

Levanta-se a sessão ás t4 horas. -
,., 100" SESSÃO. EM 23 DF. SETE?IfBRO DE DE 1926 

I 

PREBIDENCIA DO SR. ESTACTO COIMBRA, PRESID'BNTE 

- A's t3 1/2 horas. acham-~e nresimtes os Srs. : A. Aze
. redo, Mendonça Martins, Pereira Lobo. Cunha Machado, Go

dofredo Vianna. Antonino Freire. Benjamin Barroso. Ferrei
ra Chaves. Eloy ·de Souza, João Lyra. E'ernandes Lima, Eu

. sebio rle Andrade. 1\fanoel Mon,inrdim .. Joaquim Moreira, Mo
'desto r .. eal. Mendes Tavares. Paulo de Frontln, Sampaio Clor
rêa, Ramos Caiado. Rocha Lima. Carlos Cavnlcnnti. Vespucio 
'dfl AhrPtl o Aoa.re~ dM !=lanto~ 123) . 

O · Sr. Presidente - Presentlls 23 SrR. !!enndore~. está 
· aberta a sessl!.o. 

Vae ser lida n nota; 

· · O Sr. 4• Secretario (servindo de 2") procede â leitura da 
acf.a da ses~i'io anterior. que. post.a nm discuRsllo. é sem debate 
approvàda. 

O Sr, i •. Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
•.·· 

Officio~ r'! o Rr. Prefeito do Districto Federal. remettendo 
as razões dos ?Jtftns nnn opnor. ns Sfl~uint~s rcsoluçõAs do Con-
selho Municipal. qtJe: . 
· . Isenta rltl nnno~nuer imnostos municipaes · ll tnxns. alva

.. rns ou qualqurr. out.rn r.ontrihuicfio orçnment.nrin, n. Institui-
cito. denominnrln "Pro 1\faf.re": . 

Declnrn comprehenr!ir!os pelns disposicões do decreto nu
mero 2.1!06. rir lf\2::!. ns fnnccionnrlos que mr.ncionn. - A' 
Commiss!ío d!l Constit~ticão. · · 
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Requerimento de D. 'rllerezn Sampaio da Silveira, viuva 
do engenheiro Gustavo Adolpho da Silveira. ex-director da 
Contabilidado da Directoria de Expediente do Minisl e rio da 
Viacão c Obras Publicas, solicitando relevamento de prescri-

.pcão pal'R o fim de roccbor eonlribuicões do monlopio feitas 
por seu marido. -- A's Comrnissücs de Justj~a e Legislação e 
de financa~. 

O Sr. 4" Secretario (servindo de 2") procede á lelturn: 
dos sr.guinte~ 

p,\lliWJmEs 

N. 2!íi - 1!l2G 

Em requnrimeul.o de ,julho do corrente anno pedem DD. 
Ida Figuci t•cdo de Castro, · Irinéa de Oliveira Fernandes de 
Barros, Corina Pinlc: Cavalcunli o Adelaide dos Santos Sci
xas, viuvas de oJ'J'iciaes da :\rmarJa, viclimados no naufragio 
do monilo1· Soliwrkv, occorrido no Cabo Polonio, na noite do 
19 de maio dt! ·1892, que o Congresso Nacinal decreto uma lei 
pela qual lhes se.ia reconhecido o direito de perceberem, a 
contar de a de ,janeiro ele 1!!12, o:> favores de que se acham 
de posse desde o de Janeiro de Hl22, data da lei n. 4. 453, 
que mandou tornar-! lies extensivas as di~posições do decreto 
legislativo n. 2. fl!t2, rte 3 rJe janeiro de 1912, pelo qual fo
mm amparados, com fnvo1'rs r.speciacs. os herdeiros dos of
ficiacs morto~ no desastre do encouraçado Aquidaban, occor
ritlo om .ianeiro de HlOti. 

Allcgam as requerentes que. lendo pleiteado esses favo
res cspeciaes cm re<Jurimcnto dirigido ao Congrsso em 1920. 
oste reconhecendo-lhes direito a ellos, decretou a .lei do 1922 
que lhes foz just.iça, mas uma ,justiça pela metade, porque 
limitou a concessão a contar dw data desta ultima lei e não da 
rlc 1912, quando fora-m atlendidos os herdeiros das victimas do 
Aquirlaban. 

Enlenclem que fazendo-lhes a concos~iío por ·esta fórma, o 
Congresso considerou desigualmente os herdeiros dos mortos 
elo Solimões, q11ando (\ cerl o que o desastre occorreu om con
rJicõcs mais" penosas do que o do .4quidaban, por se tc1' ve
rificado longo da Pnlria, nos mm•es tempestuosos do Sul quu 
a sua guarnição, de officiacs c marinheiros, heroicamentA 
enfrentou, sabendo préviamente que a nave de'.'guerra 'estava 
em deficientes condicões de mwegabilidado para sm· arris
cada úquella perigosa travessia, conforme, .em· tempo, 'deu o 
seu commandante sciencia aos dh•igentes da Armada, dei'icl- . 
encia, dizem, que ficou patente com o sossôbro da nave .qu;.~ 
não poude vencer a tempestarle que a alcancou á altura du 
Cabo Polonio, em cujos mares sepultou-se com toda a sua he
roica guarniçllo. 

A Commisslio de Finanças ,rememorando os tristes acon
tecimentos de :1892 e de :1906 e ainda o de outubro de :19:1.8 
oceorrido com o rebocador GnaranvJ nas proximidarles desta 
Capital, que enlutaram a nossa gloriosa Marinlui do Gue1•u 
e tllo fundamente impressionaram a ll'lma nacional, que vi
brou sacudida poln! mnis dolorosa emoção ante a perda de tan-

·' 



.. 

SESSÃO ~M 23 DE SETEMBRÔ DE 1926 i 249 

las vidas moças dcclica:las ao honroso o sagrado sorvico da 
defesa da Pntria, senl<)-SC no dever de contrariar as allega
cões das requerentes, affirrnanrlo que o Congresso Nnoionu!, 
em cn·cla uma destas car.nstropllt:,; drt nossr. Marinha, interpl'l!
tou e traduziu fielmente, unisono com a Nação, o grande scr;
timcnl.o de pezar dos bt·a:dlciru.;; e júmuis agiu differonle

.ment.e na concessão dos auxilio . .; I)SJlCCiues solic.ilnclos pelo.~ 
que ncllus perclcram o ampm·o de seus cllcfcs. 

Foi ussirn com os lll.ll'rillll'f!.; da explosão rlo Aquidaban, 
. em WOli, quando recm·rcncln el!e,;, em HH2, ao Poder Legis

lativo, solicitando mclhm•ia ria,; pensüns qnc percc•llium pela 
Jod llll'~ t•r.guta\'a a sua distrolouie:io, manrlou qtw :ts pomsõcs 
ril! Jttcto soldo, do) que jú :;e ar:llll\'am 1le pos:;e, lhes fossem 
paga;;, de rnt:io l'nl olinnto, or11 flolll'O c pela Liíbclla de 1910. 

Foi assim quo aos hercleirns elas viclimas do no.ufragio 
do Gnarnnu, em '1!!13, mnnrlou que J'oiisem applicndos os dis
posil i vos da lei r.;qwcinl de ·1!112 para os que se hallilitasscm 
üs ]lensõcs ,,,., meiu soldo na l'ót•ma rias leis vigentes. 

Foi uinr.!:t a~;;im qUI!, rc;,o/wndo em 'l!l22 n rr.qucrimcnlo 
das acl.mw·:. l'r.c!nmnnles, wlicilnndo n melholl'ia concedida 
ao~ lwt·rleit•os rJa,, viclinm~ daquellas duas cataslt•ophes. man
l!on lambem IO!'lllll'-llles exten,;i\'a ,dci!sc annu cm clianre, a 
wlicilada mr.lhorin·. . 
· ~!.'ol-a-ia pot• c111'lo n Cnngt•rs;;o ai.Lcndido c contemplado 

na lei dn Hll:.l ou na riu Hll::i. ;;i, em qualquct· de,;sas occa
:<toir. . .;, li\'cssr.m ciilas digr.n;; senhot•n;; llw cliJ·igirlo n peliriio do 
que ,(, ,:c lmubrat·nm l!:n 1 !120 . 

.li: J'al-o-in com o~ olllO:< \'ollado;; !lfil'rt a rxl.cnsão das 
caln:<l.t·nphPs o! Holo a lcmhran~a ainda dn dôt' e rio pcznr im
menso,; que wt'ft·eu a ~atiio ao t~nt•rlet', llC>'f'es desola(Jnt•cs c 
lng·ubrcs momento:;, plcindc;; t;1o \'alnt·osas rle filhos c servi
dores seus. 

Fal-o-ia. mas sem a rn·eoccup::~:eão de indagar ou do 
medir qual das calasl.rophes !.cria sido a maiti penosa tlnra 
as suas vicl.imas, pois que lodns o foram igualmente pam• a 
Jlalt•in, assim a que resultou da explosão do Aquidaban fun
deado cm bahia lranquilla. como a proveniente do abalroa
mento elo rcllocador Gu.m•anu com um navio ela Marinha Mer
cante em mures calmos, como ainda a do monitor Sol'imões, 
conscqucnii.J do violento choque nm pedras elo Ca·bo Polonio, 
cm cu,io smnrcs navegava ~m hoias condições de tempo c não 
sob tcmpeslndo, como so vct·i ficou do inqucrito cm que fo
ram ouvidos cinco unieos lt•ipulnnl.cs que. na !'apidez da sub
mm•são ua mlYo, puderam ainda apodot'aT-sc do um dos seus 

· escnlcres c p:nnhnr a terra. 
Agindo 'pela fórma por que o fez. o Congresso não dif

fot•ençou cnl.ro herdeiros das victimns do cada urna dessn•s tres 
cnt.ast.rophcs ;amparou-as igualmente com os mesmos favores, 
á medida que estes 1 h c;; foram solicitados. Não fez retroagir 
no anno ele 1906 a melhoria dns pensões concedidas cm i!H2 
nos herdcit·oH elos mortos elo ;\quidaban, como não fez t•etron
p;il• pat•a 1\H2 a que outot•gu cm 1922 aos das victimas elo 
SoUnujes. 

A rclr0nccão, cm um c cm nult•o caso, niio serin mnis 11111 
Himples amparo pnrn n melhoria da situacão pt•esentc do.q 
beneficiados e sim a melhoria dessa situação c mais a doaciio 
do pingues pcculios a cada um rlclles, 

Para o caso dos requerentes que, desde 6 de ,ianeiro de 
1922, estão na posse das pensões melhoradas, o~ peculios que 
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lhes seriam doados, pela ·retroacção dessa mêlhoria re 3 · .de 
janeiro de 1912, deveriàm ·elevar-se a um total superior a 
duzentos contos. Não póde o Relator dizer. á Com missão e ao 
Senado a importancire exacta desse total por ignorar os pos
tos que tinham os finados maridos das requerentes, mas a 
julgar pelo posto de capitão de mar e ~er1•a que tinha o da 
f~ signatariw, não será exagg-erarla a 'Cifra acima referidA 
porquanto, só a esta tocariam. 92 :000$, a quanto montaria, du
rante dez annos, a differença entre o soldo inteiro da tabellal 
de 1910 que ella hoje percebe (966,666) e o' meio soldo 
(200$000) da tabella de 189~ que percebeu até janeiro de 
1922. . 

Do exposto. vê-se que ng requerentes· já de posse, desde 
1922, dos favores da lei de 1912, csl.ão attcndidas e sufficien-

. temente amparadas com recursos especines até boje só. con
cedidos aos herdeiros dos vicfimndos nos desastres em que 
foram perdidos o Solimões, o Aquidaban e n Guaram/ e aos 
dos mortos em defesru da lei nng revoltas de 23 de novembro 
e 10 de dezembro de 1910. Ninguerri mais, na Armada e no 
Exercito, herdeiro de militares mortos no serviço da Patria 
em guerra com o estrangeiro on nas lutas internas em defesa 
da lei, dos podet·es legalmente cnnstltuldos e da sociedade 
ameaçada, logrou outro amparo além do previsto nas leis or
diarias que regularam e regulam a concessão das pensões. do 
meio soldo e do montepio em Ines casos. 

Por isso e de accórdo ninrlrJ com o parecer da Commis- · 
sõ.o de Marinha e Guerra. que primeiro estudou este assum
pf.o, opina tnmbem a Commissãn de Finnncas que o Senado 
indefira o requerimento rlnR Rupplinnntcs. 

' Sala da Commissão, 22 de setembro de f926. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Felippe Schmidt, Relator. - João 
Lura. - Vespucio de Abreu. - Eusebio de Andrade. -La
r:erda Franco. -Sampaio Corr!!a. - Bueno Brandflo. ·-. Af
fonso de Camamo. - Pedro Laoo. 

PARECEII DA COMMISBÃO DE MARINHA E GUERRA N 93, DE i926, 
A QUE SE REFERE.O PARCER SUPRA 

No presente requerimento,. DD. Ida . Figueiredo de Caa
li'll, Irinéa rle Oliveira Fernandes de Barros, Corina Pinto Ca
val~ant.i e Adelaide dos Santos Seixas. viuvas de officlaes da 
Armada victimndos no naufragio do monitor Sol(mlles no 
fhho Polonio, .. pedem ao CongreSBo Nacional lhes seJam ex
tensivas, a contar de 3 de janeiro de f9f2, os favores conce
didos aos herdeiros das viçtimns da catast.rophe do Aquidaban 

· ~ do Guaram/, pelo decreto n. 2.542, de 3 de Janeiro e i912. 
Em virf.ude do decreto legislativo n. 4. o\53, de 6 de ja

nr.iro de f922. as peticionarias,· conforme declaram, já se 
· núham no goao das vnnf.ngens de suas penslles a partir dessa 
clat~ (6 de janeiro de f922) e agora pedem qu~ o favor se,la 

· retroagido para dez annos. · · · 
· Concedido o que ora pedem, .nada' imJ)edlrá que mais 

t.aJ•cle venham pleitear por si, ou por seus herdeiros, que o 
rnvnr· se,! a contado não de f 9f2, mas de 30 annos a traz. · 

A Commissiio não desconhece, como toda a Naolio, a ex
. t.ensflo do desastre que enlutou as· famillae dos dlrnos e va-

. 
' 
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lt'rosos sel'Vidores da Patria que perderam a vida naquelle 
horroroso naufragio, mas estando os seus herdeiros j!i am
purados pelo decreto n. 4. 453, de 6 de janeiro de t922, ê de 
parecer que seja indeferido o requerimento ora em apreço. 

Sala dBB sessões, 22 de julho de 1926. - SoG'I'ea dor San
tos, Presidenll' em exercício. - Mendes Tavare1, Relator. -
Carlos Cavalcanti. - Ben.iamin Barroso. - A imprimir. 

N. 258- 1926 

O pojocto n. 153 A, de 1925, ora suhmettldo ao estudo 
dest11 Gommissiio, dispõe que aos porteiros e ajudantes de 
J;orteiro.s do minislerio e do Thesouro Nacional, quando oon
ta:·em mais de 10 annos de serviço federal, a partir da data 

. do suas nomeações para os referidos Jogares, seja concedida 
a grut ificacão addicional de que trata o art. 157 do decreto 
n. 4. 555, de 10 de agosto de 1922, sem prejuizo de outras 
:vantagens. 

Na justificação do projecto vem salientando que as res·· 
· ):onsabilidades desses funcoionarios, porteiros e respectivos 
a,ludr.ntes do Ministerio da Fazenda e do Thesouro Nacional 
sfio grandes e que elles por conveniencia do servloo publico, 
silo levados a estar na repartição quatro e mais horas antes 
do illiclo dos trabalhos e a se retirar quatro horas após o 
encerramento dos mesmos O beneficio, de que cogita o pro
,iecto. será, pois. uma leve compensao!ío não só pelo maior 
numero de horas de serviQo, como ainda pelas graves res
pon:;abiliclades que encerram os cargos. 

O art. :157 do decreto n. 4 .555, de i O de agosto de 
:1922 . é o seguinte: 

"Os directores do Thesouro Nacional, das Secre
tarias de Estado e das Directorias Geraes de Contabi
lidade da Guerra e da Marinha, quando contarem mais 
de 30 · annos de effectivo serviço federal, dos quaes 
cinco annos, pelo menos, no ultimo cargo, terilo di
reito, a contar da data om que houverem preenchido 
essas condições, e emquanto permanecerem ·na activi
dade. á gratificncão acldicional de 40 % sobre seus res-
pectivos vencimento.s. · · 

Pnragrapho unico. O pagamento · dessa gratifica
cão, desde a data em que for devida, será feit.o, na vi
gencin da presente lei, pelas verbas "Eventuaes", dos 

· mlnislerios competentes. e, nos exerciclos vindouros, 
com os recursos especiaes que, para tal fim, deverllo 
ser incluiclos nas propostas de orçamento." 

Como se vê, a gratificação addicional a que se retere o 
·p!•ajee.to é do 40 % sobro os respectivos vencimentoil. 
· Os porteiros do Ministerio da Fazenda teem vencimento 
de novo confos de róis. · 

O do Thesouro Nacional recebe nove contos de réia. 
Os aJudantes percebem seis contos e novecentos mil 

r IIli:!. 
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Acldicionada a gral.ificacão ele 40 % passarão a receber 
quusi o dobro, para prestar os mesmos servicos, os serviços 
Jll'oprios rio cargo sem o menor augmento. 
. Quando pleitearam a sua nomeacão para tae~ lagares, 
os act.uacs ucpositarios desses cargos sabiam a deviam saber~ 
fios encargos que os aguardavam, no excrcicio das funcçõeB, 
r.iw só quanto ás responsabilidades como ainda com respeito 
ao mnior tempo de scrvico. 

Apeznr ele smves aquellas c muito longo este, os pre
!(,nden!cs a esses cargos instaram pela investidura e a ac
critarum expontuneamente, 

Assim sendo, ;,\ cl!l maior justica que não se altert' a sua 
~ilua~ão, cleixumlo-os na sua J'unccão com as responsabili-. 
cinde,: que J•cccboram livremente ao se empossar dos cargos 
!; consumindo o tempo neccssario pat•a o bom desempenho 
fins mesmos. 

A g-ral.ificnção aclclicional, de que trata o projecto, é um 
!JCJH:licio que no caso não .l.cm Jog-ar iJ virá estab-elecer des
ltw::~ôade o occasionar reclamações. Em breve tempo sur
gn fio m: pedi elos ele equiparação ou, ao menos, as solicitações, 
pnrn que es;;a gratificação se,iu extensiva a outros funccio
r,:;J•inr, qne teem tal ou qual obrigac;ão inherente ao cargo e 
qm: dü direilo a esse favor. 

Accrcsec que a gratificação, ele que trata o art. :157 do 
twcrelo n. 4, 555, de 10 do agosto de :1922, ó concedida aos 
;,iir'r:·ctores do ~l'hcsom•o Nacional, das Secretarias de Estado 
e das Direclnrias Gcraes de Contabilidade da Guerra c da 
Marinha, i;;to c\, aos chefa,ç dassas u1•andes 1'epartições da alta 
adrr.in·istraçâo do 1lai:, quando contarem mais de trinta annos 
ele serviço, 

Entretanto, o pro,iecto cm apreço manda conceder a 
mesma grntil'icacüo de 40 % sobre os vencimentos aos poz:tei-
1.'0~ r respectivos ajudantes do Ministerio da Fazenda e do 
'l.'llfsouro Nacional, quando contarem apenas dez annos de 
ser·vico. 

Não parece procedente a medida e a Commissão não 
jlód!l aconselhar ao Senado a sua approvacão, o qut>, aliás, é 
motivado por factos posil.ivos, como bom o demonstra o pa
·n~cer. 

Sala das Commissões, 22 do setembro de 1920. -Cunha 
il.'ar.haclo, Vico-Prcsidentc. - Ja1'0n1Jmo M,ontairo, Relator. -
T/wma: RCir!?·ianes, - Fanwndes Lima. - Aristides Rocha. 

l•r.OJEC'TO DO SENADO N, 153 A, DE 1925, A QUE SE REFERE O PA- : 
RECER SUPRA 

O Congresso Naci,annl decreta: 

Ar ligo unico, r;:icn extensivo aos"Portefros. do Ministerio 
_n do Thesouro Nacional o· seus ajudantes, quando contarem 
mni> da. 10 annos de servico federal, a partir da ·data de suas 
nomcnooes Pnra . os referidos lagares, a gratificaoão addi- · 
chmal contidn no art. 157 do decreto n. 4, 555, de 10 de 
11gosto de Hl22, som prejuízo do outrns vantagens, 

·' 
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O pug·nmento dessa gratificaoão, desde a data em que fot• 
t!tlYida, ser<\ cl'l'ectuado na vigencia da presente lei, pela verba 
C:r&U nada ús dospc·zus cvcnLuacs desse areamento c nos cx~r
cicio~; vinllotH·os, com os recursos especiacs que para tal f_ml 
clcwrüo ser incluídos na respectiva proposta orcamcntar1a. 

Hio, H do dezembro ele 1!!25. - Paulo de. F1·on!'in. 

JttsU{'icaçiJ.o 

O;, portei r o;; c a,iudnntcs do Miuisterio da Fazenda c do 
~t.'ilc~om·o Nacional, além das grandes 1:csponsabilidades de
em·rot1Lcs das funcr;ões que· exercem, são obrigados a chegar 
nas suas rcpnrLicões, POI' convcnie.ncia do servico publico, 
quatrn horas auLas da que é regimental c bem assim, alli per
manecerem, pelo mesmo motivo, quatro c mais horas depois 
elo r:ucerramen!.o do cxpcclienLc das secr;;ões; tão longo tempo 
tle serviço diario occusiona os maiores esforços physico~, 
olJT·igundo t.acs scrventuarios a fazerem dcspezas extrnordi
nariu:J de alimentação. Dentro desta justificação é que apre
sento esta emenda. - A imprimir. 

N. 25\l - 192ü 

D. Alexandrina Nunes de Salles, filha do 1'allecido ca
pitão do Exercito Antonio Nunes de Salles, requer a releva'
r~ão de prcscrípção. cm que foi julgado o seu direito á diffe
rença de pensão, nu importancia mensal de 75$000, compre
lwndida no periodo de julho de 1897 a maio de !.9!.0. 

Tendo a requerente. annos após ao fnllecimento do seu 
progenitor, verificado fôra feito erradamente o calculo da 
pensão a que tinha direito, na sua habilitação no meio soldo 
e montepio, visto seu pae ter fallecido cm combate, na cam
panha de Canudos, portanto com direito á pensão no posto 
tmmedialo. reclamou contra esse erro ao Sr. Ministro da 
Fazenda; · 

Este, verificando que effeclivamente havia erro no cal-· 
culo, deferiu, em parte, a .reclamação da interessada, mandan
do· que á reclamante fosse pago, do anno de !.9!.0, em diante, 
a sua pensão, accrescida de 75$0M mcnsaes. feita, pnt•a isso, 
a necessarin rectificação no processo de habilitação . 

. Com essa providencia, embora reconhecido o direito da 
reclamante, ficou esta no desembolso da differenoa corres-
pondente aos unnos anteriores consideracla prescrlpta. · 

Trata-se, .ua especie, não de uma prescri.pcão pela desi
dia ou abandono da parte interessada e sim por forca de um 
erro de calculo commcttido pela respectiva repnrtiç!lo,. tanto 
qu1J o titulnt• da pasta da Fazenda apressou-se em remediar 
o mal, dentro dos limites das suas attribuições. nada podenifo 
fazet• relativamente ao período anterior aos cinco annos nl!.o 
ai. tingidos pela prescripcão. 

E' portanto ,justo que o Congresso. unico competente 
para facullar o• meios que !ovem a reclamante a receber o 
que lhe pertence1 defira o seu requerimento, para o que a 
Gommissão de Fmnnçus apresenta ti consideração do Senado 
o respectivo cro.iecto de lei, de perfeito nccôrdo com o de
creto 4. 731, de 5 de setembro de i !l23, prov!denciando sobre 
o.ssumpto identico. · 
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N. n.- 1926 

Art. i." . Fica relevada a prescripoão em que incorreu 
D. Alexandrina Nunes de Salles, em virtude de erro de cal
culo da respectiva repartição, para receber a differenoa de 
pensão de me1o soldo e montepio, a que tem direito como 
filha do fallecido capitão do EXercito, Antonio Nunes de Bai
les, na importancia Qe 75$ mensaes, em o periodo compre- . 
bandido de julho de 1897 a maio de 1910. . · 

- Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario, 
Sala das CommissCíes, em 22 de setembro de 11126. -

Bueno de Paiv11, Presidente. - A((omo de Camo.rgo, Rela
tor. - Jo4o Lura. - Vei,Pucio à~ Abreu. - Ewebio de 
Antlraàe,., - Lacerda Franco. - Sampaio Corr•a. - BUitiO 
BranàO.o.- Felippe Schmidt. -Pedro Lago. -A imprimir. 

N. 260 - 1926 

Ao proJecto do Senado n. 18, de 1926, abrindo o credito 
especial de. 33:0901627, para pagamento aos funooiooarios 
do Hospital Central do Exercito das vantagens. a que teem 
direito pela lei n. 3. 990, de 1920, até 31 de maio de :1.92~ foi 
apresentada uma emenda devidamente .justificada e uajpa
da por seis Senadores representantes dos Estados d& Alaloa&1 Rio Grande do Norte e Parabyba, mandando revisorR ate 
que seja integralmente applicado, o credito em apo\ioes, 
aberto pelo decreto n. 14.951, de 192:1.. 

EsSe credito destina-se ao custeio de de&peiBS com a 
construcoAo das estradas de ferro a que se referem o contra
cto celebrado e o termo de additamento assi~do com The 
Great Weatern o.t Brazil Railwau Companu L&miteà, na con
formidade dos decretos na. 14.326 e :1.4.530, ambos de 1920. 

Tratando-se . de revisorar um credito de U. 000 :OOOt em 
apolicee, aberto de accórdo ·.com clausulas· expressas de con
tractos e que nAo teve a'-plicaoAo opportuna, a CommlssAo 
de l1'inanoas opina no sent1do de ser approvada a emenda que 
habilita o · Governo . a se desempenhar de compromissos e 
obrigac:Oes que assumiu ao se utilizar de uma autorizaQio 
legislativa que lbe foi conferida. . . . . . . . . 

Bala das Commissões, em 22 de setembro de 1926. -
Bueno de Paiva, Preaide~te. -· Euaebio de ..inàraàe, Relator, 
- I oiJ.o Lura. - Samjlaw CorriJa. - Bueno Brafldlló. - La- · 
ceráa FrafiCo. -' Feli.PP8 Sch.mült. - Ve1,pue(o di lbreu.., 
- Pedro'ÜJID.. , . . .. · .: 

EMENDA AO PROJBUl'O DO BBNADO, N. t8, DB 1928, A QVB 81 
1\BFBRIII O PARBCBI\ SUJIRA 

Art. Fica' revigorado, até que seja integralmente . 
applicado, o credito em ·apolices, aberto pelo decreto numero 
16.9~t, de 17 de agosto de 1921, destinado ao custeio de des-
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pezas com a construccão das estradas de ferro a que se refe
rem o contracto celebrado e o termo de additamento asai
gnado com The Grcat Western of Bra:.il Railwav COmpaflV, 
Limiteà, na confirmidade dos decretos ns. ·14.326, de 26 de 
agosto, e 14.530, de 10 de dezembro, ambos de 1920. 

I!Uti(icaçl.o 

A justificação da medida proposta está nos proprios ter
mos da emenda: manda-se revigorar um credito 118 U.OOO 
contos em apolices, aberto de accOrdo com clausulas expres
sas de contractos, e que não teve applicação em tempo pro
prio. · E' apenas um meio de habilitar o GOverno a se desem
penhar de compromissos e obrigacões que assumiu ao se 
utilizar de uma autorização legislativa que lhe ·foi con-
ferida, · 

· Sala das sess!ies do Senado, 18 de setembro de 1926. -
i'e1'fl4ntlel Lima. - Mendonça Martins. - Ewebio àe An
d.ra.àe. -lo/Jo Lvra. - Ventmeio Neiva. - ElOt/ tltl8o~&~&o. 

PRO.JBCTO DO SKNADO .N" 18, DB 1926, A QUB Ba REI'IIW O. 
PARBCBR SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

· · Art. i. • Fica aberto pelo Min·isterio da Guerra o cre
dito especial de 33:090$627, para pagamento· aos funcciona
rios do Hospital Central do Exercito das vantagens a que teem 
direito pela lei n. 3. 990, .d.e 2 de janeiro de 1920 até St de 
maio de 1922. . 

.Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 8 de julho de 1926. - Lauro 8odrl. 

Juati(ieaç&J 

. . 

·Pelo decreto n. -i.912, de 12 de janeiro, publicado no 
Diario OfficiaJ, de 16 d.o mesmo mez, tudo do corrente anno, 
foi abertO o credito de H5 :783$200, para pagamento aos 
fun!lllionarios do Senado, Ca:r;nara dos Deputados, Supremo 
'l.'ribunal Federal, COrte de Appellação e Procuradoria Geral 
do . Distrioto Federal das vantagens concedidas pela lei nu
mero 3.990, de 2 de Janeiro de 1920. 

Esses funcoionarJOs, como os do Hospital Central do 
. Exercito, tendo-se visto inopinadamente excluídos da per
eeQciio das alludidas vantagens, conseguiram no anno ae
gumte a approvação da abertura de credito para Paramento 
das mesmas. · 

A Commissão de Polici do Senado, opinando sobre o 
caso, chegou á seguinte conclusão: "Ccmo se verifica do a
posto, a mataria já está perfeitamente elucidada, e porque a 
Commissão de Policia entende nllo haver motivo par:1 que 
continuem os funccionarios do Senado privados daquellas 
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vantagens, conce,dúlas a todos os {unccio!la!'ios pu/ilicos civis e 
militares, é de parecer que a a!ludida indicação seja appro
vada pelo Sena,cJ.o '', (D'im•io do Conrrresso de 28 de novmnbro 
de 1924, primeira columna, pagina 4. 331.) . · . 

Vetada a resolução, a Commissão de .Pinancas do Senado, 
tomando conhecimento clus t·azücs do véto, assim se pronun
ciou: ''A Commissão de l!'iuanr;as, tendo tomado conhcJimenlo 
,d.estas razões e havendo verificado que e!las não são proce
dentes, segundo evidencia o parecer da Commtssão do Po
licia, é do opinião qne o mesmo véto seja rejeitado". (Diario 
do Congresso citado . ) 

Re,icitado o véto, foi então, aberto o credito pela promul
gação do decreto n. 4.912, supra referido. 

Pelo decreto n. 4. 910 A, de 10 lambem de janeiro de 
HJ25, foi aberto igualmente o crcclil.o de 74:435$200, para pa
gamento rlns mc$mns vantagens aos J'unccionarios do · Col
Jegio i\lililat• do llio do .Janeiro, J'ican.d.o lambem autol'iznda 
a abcrlunt do rrerlil.o ncccssurio pat·a pt·oceder pa:;amenl.o 
ideuLico nos J'uuceionarios dos demais collegios milit.at•es c 
bem assim aos funccionnrios c opcrarios da Fabrica dP.. Pol
voru sem Fumar;a de Piquete. (Diario O{{icial, do 17 de ja
neiro de 1925, 1• col., pag. 1. 75ü.) 

Dirimida, por· essa !'órrna, a cont.roversia que se havia 
verificado, pela interpretação offerecida pelo Congresso, in-

. tcrp~·etaQão "authcnlica ", por emanar do proprio legislador, 
de quem fez a lei, o projecto ora su,icito á consideração desta 
Casa mci'Oce ser approvado porque tem sua razão de ser nos 
('.l'Cdil.os anll!t'iormcnle abertos para o mesmo fim, os quaes 
,Pí pt·oporcionat·um, aos al.ú enl.ão cxcluidos, a reparar;üo de
vida, cabendo ago1·a, por ,ittsl.i~n. extendei-a aos do Hos
pit:;I Ce!ll.ral do Exercito, repara~ão essa <lUC virí1 justamente 
cm uma época em que o funccionario mal vence pura as des
nczal' de. moradia c alimcntu~lio, como está no couhecimen[o. 
de todos - A imprimir. · 

:.I. 

N. 2ü1 - iíJ2ü 

O projecto apresentado ao .Senado sob o n. 21, no cor
rente anno, visa não só promover e incremental' a pt•oducção 
do algodão, como seleccionai-o em relação á qualidade e· com:... 
primento de fibra, cnJ'ardal-o, classificando-o segundo esses 
mesmos requisitos c ainda bem limpai-o c imprensai-o para 
a sua melhor ncceitnção nos mercados consumidores. 

Procura tamhnnr por e:;sa J'órma c pela wart·anlagem ga
runlit• ao producl.ot• uma Ma remuucrtwão ao seu tt•a!Jalho e 
á industria de fiação c tccclngcm uma co!Jortma para a !'ot·-
mnção de seus stoc/;s. . · , 

Para conseguir esse objectivo. o .mcucionndo projccl.u 
aul.ol'iza o Governo a procm·at• directamente ou mediante cou
cm·rcucia publica, de mo.llo geral e sob condições que impe
r.um o açtunharcamcni.'o du produclu, ú const.rucção do armu
zen~ gcracs, que se adaptem e~pocialmentc aos misllíres acima 
mencionados, a despendct· para esse')'im n importancia ut.o 
dois mil contos de réis n a fazer concessões c accôrdos dü 
conformidade com us leis cm :vigor. 
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J~' facto eommunwnte conhecido que o algodã:o consti
tue a pl'incipal riqueza agrícola dos Estados do Nordéstc Bra
sileiro c vulluosa prodnccão da maior parte dos Estados do 
centt·u e centro-sul do Brasil c qu·e para tornar exportavel c 
vulot·iztu• este pJ•nducl.o !.orna-se mistér aperfeiçoar os seus 
mclhodus de cu lllll'a, '"'lccção e enfardamento que permiLLam 
ao consum iciOJ' on por on tra ao transformador elo producto 
bru lo cm productn munu facturado fazer a escolha do typo 
qtlil melhot• lhe convém adquirir e reputai-o no seu justo e 
real valor. . 

Bem comprchnndendo a impol'Laucia deste assumpto já o 
Governo Federal IJ!ll setembro de Hl25 iniciou o trabalho do 
elassil'icuc.ãu de algodão e de accôrdo com a Bolsa de Merca
dor i as du JTisl.ado de S. Paulo c com os Governos c Associa
!iÜCs Commcrcines dos gstados do Pernambuco, Sergipe, Ala
gt\tts, Hio Grande do ·Norte, Ceará e Maranhão chegou a esta
belecer parlt•õc~ de preços e typos de algodão, 

Os estudos foram executados em dependencias da Bolsa 
de 1\Icrcudurias de S. Paulo - que se achava apparelhada com 
o material nccessario a esse mistér e pelos Dr .. José Maria 
Ji'('rnandes, tcchnico elo Ministerio da Agricultura e Oscar G., 
Alves, Antonio Padilha de Barros, J. Stapford Taylor e Dr., 
J. Guribaldi Dantas. tcchnicos classificadores da mesma bolsa, 
sendo os alg·odões elo norte, de accôrdo com esses estudos, clas
sificados em typos c g;rupados em tres classes ad ins!m• do que 
so resolveu quauclu por occnsião de sm· fundada a- Bolsa do 

'Pcl'llmnlJUco - tratou-se dess'C assumpto. 

A classil'icar;ão !'o i a seguinte: 

1" classe - Maltas: 

•rypo 1" - superior; 
'.l~ypo 3" - bom; 
'l'ypo 5" - conHnllm uLl base: 
~~~·ypu 7" - sol'J'rivcl; 
T~·po !l" - ordinario. 

2" classe - Sertões: 

Typo 1"- superior; 
'.L'ypo 3" - bom; 
•rypo 5"- commutn ou base; .. 
'l'ypo 7" - son:rivc,l; 
'.L'ypo !l" - ordmarw. 

3' classe -· Seridós: 

Typo :I." - superior; 
'.l.'ypo :l" - bom; 
•rypo 5" - eotnmum oLt base; 
'J'ypo 7" - son:rivc.l; 
'l'ypo !l" - .orcltnarJO . 

: 

Esl.ahelccido~ o,; typos c uns ii.lerou-sc a seguir a necessi
dade do cspccil'ieat· a dii'J'ct·enca entre cada um desses refe
dos tvpus, Lan to cJJI valor, como cm comprimento de fibra, 
ponderando-se bem a opinião dos technicos indusLriaes. 

S. Vol. VI 17 
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]~sl.os csLabclcccram como base para essa diffcroncinçfio • 
· 1", o valor real do algodão ou que a differença enll'o llln 

LYllO o outro só pódc ser determinada exactamente pelo examo 
do mesmo algodfto apresentado nas diversas machinas do 
fiação; 

2", e.:; te exame deve abranger os seguintes pontos: 
a.) porcentagem de dcsperdicio; 
b) a rcsistcncia do fio; 
c) aR propriedades colorantes elo fio c rlo tecido. 
Discutida amplamente a qnesl.ão chegou-se a acetn·du 

sobre os dois assumpl.os prinCJpaos. 
Convencionou-se que a differença de valor cntt·c cada 

typo das diffcrenles classes devia obedecer á seguinte escala: 

1' classe - Mattas : 
2 % entre os typos 1. c 3; 
;; % nntrc os typos ::! e 5; 
3 o/o entre os typos 5 o 7; 
4 o/o entre os typos 7 c !l. 
2' classe - Sertões: 
2 o/o entre os typos 1 c 3; 
3 o/o entre os typos 3 c 5; 
4 o/o .entre os typos 5 e 7; 
5 o/o entre os typos 7 c 9. 
3• classe - Scridós : 
2 o/o entre os typos 1 c 3; 
3 o/o entre os typos 3 c 5; 
5 o/o entre os typos 5 c 7; 
7 o/o. entre os typos. 7 c 9. 

Quanto ao comprimento da fibra para cada classe pre-
fixou-se: 

i • classe- MaLtas: comprimento de 24 a 30 m/"'. 
2" classe- Sertões: comprimento de 28 a 34 m/·m; 
3" classe- Ser i dós: comprimento de 34 milimctros pat·a 

cima. 
Emfim quanto ás entregas de algodão de determinado 

typo resolveu-se conceder a tolcrancia de meito typo abaixo 
ou. acima do typo negociado, com a compensaç5:o ou depJ·e
ciação correspondente, sendo baseada a tolerancia no preço do 
contracto. 

Estabelecidos esLes pontos o Governo Federal, attendemln 
ú;; suggesi.ües da- Bolsa de Mercadorias de S. Paulo - com
missionou o Dr. José Garibaldi Dantas c agronomo Jostí Ma
ria Fernandes para irem as Estados do Norte submcLtm· aos 
interessados o projecto proposto de classificação do algodiín. 

O projecto de classificação foi por toda a parte mais 011 
menos acceito, havendo pequenas divergcncias quanto ao com
primento elas fibras que no Rio Grande do Norte pretendia-se 
que obedecessem a seguinte divisão·: 

1" classe- MaLtas: comprimento ele 22 a 28 millimetros: 
2• classe- Sertões: comprimento de 28 a 33 millimetros: 
3" classe- Serielós: comprimento do 33 millimetros pam 

cima. ·o no Ceará a esta outra classificação: 
1 • classe- Matlas: comprimento de 24 a 30 millimetros: 
2' classe- Sertões: comprimento de 30 a 3G millimetro~; 

·l 
i 
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3" classe - Set•idós: comprimento do 3n m il'limcl.t•os pnra 
oium. l~sludaliu o Jll'obluu~:t :;ob oslu a:;poclo o adoptallu um 
processo do olussif~eauão llu ulgodüu pura a sua scloo~.ão o o 
:;eu unfardarnonlo, l.ot·nava~so necessal'ia urna pt•ovidenoiu que 
t.ut·nasso vittveis as vt·ovidenoius precunisadas pura encorajai' 
a !ll'Odtwr.~ão, valori;ml~a, aerudiltu• o produclo, quer para os 
fins de expol'Lução, quer )JUL'U sua upvlica~ão dentro uu fóra 
du pai~ ú industria Lextil. 

B' este conjunclo do modidus que uonsli lu e o escopo visado 
pelo projecto sobre 11 qual intcrpoinos este parecer· . 

.C:' lllais do justo tornar o Governo Federal, o quando nos 
l'fJJ'orimos a Governo Fodoral queremos fazel~o ao Cong·resso 
Nacional c ao Pode!' Executivo, essas medidus indisponsavuis 
quo assegurem e acreditem o consumo deste nosso fll'Odtwtu 
tjlle constituo valiosa riqueza de grande !'arte do Brasil. 

Paclronisado o algodão, poderão os seus typos bases, uLil 
oarla classe, formar mostntur.io com quo os nossos adclidos 
uummut•ciaos, no ostrangoit·o hai.Jilitom~se a dar informações 
JH'eeisas aos que o procurarem e mesmo fawt· 11 sua lll'O)Ja
ganda no sentido do sua utilização e da fixar.~ão elo seu vulot·, 
deslt·uindo a proven~ão cxistonlo do que esse nosso product.u 
é su,io, ot•dinario, do fibra muito cm·la e prc1;o uwilt> elcvudu 
em relacão ao seu valor industrial. 

Pelo conjuncLo do que fica exposto é u Commissão de Fi~ 
muwas rio parecer que o alludido pt•ojeclo n. 21 rnm·oc.o a up~ 
provação do Senado. 

. · Sala das Commissões, em H de agosto de 1!l2li. - Bu.ano 
da l'aiva, Presidente. - Vaspuaio de Ab·reu, llelalot·. - João 
l.i!/ra. - Eusebio de Andmde. - La.ae1·da Fmnao. - Sam~ 
1mio Corrêa. - Bueno Brandão. - Jo'aliJlpc SchmicU. - l'c
dro Layo, de accôrdo com o seguinte: 

VU'!'u'uu SR. PEDllO LAGO SOBllE O PllOJilC'l'O DO SENADO N. 21, 
DE 1926 

Men interesse em pedi1• vista 

O projecto n. 21, deste anno, nproscnlado pelo illuslrc Se~ 
nado L' Mendonça Murt.ins, veio de .. prompto tratai' assurnpto 
que cstivm·a sempre sob ns· minhas cogitações, aqui c fóra do 
Sonado. 

Pelo algodão, a sua dcl'csa na prodncr;ão, o seu cornmot·~ 
cio o a sn1t industria, jú me tenho. pronuneiado de outras vezes 
e ria h i, vindo á 1mila um rwo.iccto quo lhe diz respeito, o meu 
inl.ci'CHse cm pedir 11istn. rio mesmo, afim de que o pudesse 
estudar o .conhccer~lhc melhor a finalidade. · 

Cuida o .projecto do autorizar o Governo a Jl!'omover. d'i~ 
1'cclmiwnte ou pot· concu!'rcncin vnhlica, 11 oonstrucçüo o 
im;!.nllar;ão de m·muzcns g·cracs pnra a inspecção e deposito do 
alg·orliio c o cslaholecimonlo de usinas para a rcprcnsngom ~ 
l'crml':mlamcnto do mesmo producto, para o que se rlispcnderá 
ali) rlnus ·mil contos de rríis. 

Ern favm· desse ob,iccl.ivn do ]ll'O.iccto !ta desde 1918 uma 
lei, a rln n. 3. 454, dr. G de· Janeiro, que de alguma sorte .i:í 
isso nntnriza o GovcJ•no a oxecutnr, do modo qno agora o quo 
se pr<Jlcnde é um desclobrarnonlo mais ·largo dessa autoriza~ 
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!)ão, com o serem construidos armazens geraes para o algodão. 
A lei !'e ferida trata simplesmente do "estabelecimento de 
usinas de bene{'iciarnento e p1•ensauem, nas p1·incipaes esta
ções de est·radas de /'erro expo·rtadora.~ de alyodão, onde a·inda 
não existam installaçües ap1'0P1'iadas." Sucoessivamente, em 

.outras leis OFçamentarias, essa autorização vem sendo annual
mente repetida. 

De logo, meu apoio ú decidido em tudo quanto se refira 
ao algodão, mas em Ludo onde o proveito se patenteie, onde as 
medidas a se executarem tenham a sua demonstração de uti
lidade pratica, desde a defesa do desconhecido e abandonado 
:;ertanejo productor do algodão, até o commerciante e o indus
trial do mesmo producto, os qnaes, bem é que se proclamo, 
estão fartos de defezas, satisfeitos, justamente satisfeitos, com 
tudo quanto a respeito se tem legislado sob esse objectivo. 

E' de verdade, já lhes bastam as providencias officiaes, 
suas garantias nerante as leis e os regulamentos respectivos 
são demasiadas çle favores e a custo dellas, sob a vigilancia 
dellas, vão, commm:ciautes e indnstriaes do algodão engrande
cendo a sua felicidade, accumulando capitaes· resultantes, em
bora se diga por través de memoriaes e representações, que 
a precariedade lhes_bate á porla, uma precariedade fictícia, . 
mas· que assim mesmo só attinge os desprotegidos operarias 
das fabricas de teci dos. 

Até agora tem faltado a defesa do productor do algodão 
o muito ,pouco de sua· efl'iciencia s11 tem cuidadó, tanto assim 
que o domínio das pl'agas ó manifesto nas plantações, as co
lheitas são prccarius nos Rcus ri!Sullados, a rama colhida não 
offerece preços compensadores c o bcnc!'iciamento muito ainda 
se faz sob processos rotineiros como nos tempos coloniaes. 

Parallelamentu a essas u outras nc.cessidados cumpre-nos, 
lambem, e da mesma :l'eila, o conhecimento da produccão al
godoeira, para que a introdncção de medidas proteccionaes se 
verifique. E isto llOl'quc, apesar das nossas constantes e ató 
irritantes proclamacões de g1·andc próductor do algodão, o 
que se ve c o que se sabe i\ estarmos a registrat• decesso na 
proclucção mundial. l~uLre os ;naiorcs productores occupara 
mos o quinto Jogar, hoje baixamos urn ponto, com a restau
ração economica da Russia o em breve estaremos no setimo 
degrau descendente á vista do impulso que a Argentina vao 
dando no seu algodão, quasi duplicando cm um anno a tone
lagem de sua producção. Nôs nem sabemos qual seja a cifra 
tlo algodão nacional em cad\t sal'ra, que o Governo marcou srJ 
contasse ele 1 de agõSto a 31 de julho do nono seguinte. 

Tentou-se o levantamento da estatística algodoeira e tudô 
tendia <i organização de um trabalho de raras utilidades. Tiw 
a :l'cliciaade de submcttcr ao Senado um pro,iecto de lei a 
l'f!spei to, o qual mereceu o apoio ele todas as classes interes
sadas na cultura, industria e commerc.io do algodão. Mas tnnto 
bastou ó meu projecto ficasse encalhado no seu curso (e 'niio 
serei eu que o queira agora fazer rest1scitar), para esfriar e 
mol'l'el' a propria tentativa de levantamento da estatística 
algodoeira . 
• • • • o ••••• o •• o • o o •• o ••• o • • • • • • o ••• o •••••••••••••••••••••••• 

Por assim compJ•ehcndcr as necessidades dessas cultura ú 
que vindo :í Commissão ele .Pinanças um pro,iecto referente ao 
ulgoclão, cumpria-me o ,seu estudo detidamente e do quanto o 

' 

·~ 
' 
' 



SESSÃO EM 23 DE SETEMBRO DE 1926 261 

estudei, com carinho o o apreço que m2 merecem os seus 
apresentante G relator, venho trazer o meu voto. Fil-o sob 
a .convicção serena c sincera de que uso de um direito e n:ão 
falt.o ao respeito que tributo aos illu,stres Membros da Com
mis~úo, inclusives os homados apresentantes c relator, que 
l.anto se esforçam pela grandeza economica do algodão brasi
leiro. 

Não quero nem venho aqui fazer a critica do projecto, 
senão levantar argumentos em torno e argumentos que redun
clarão no apoio ao pcnsamen4J do seu illustre autor, 

O projecto comec.a por não trazer nas suas linhas nem no 
~cu espírito nenhum vislumbre dcss[) defesa que advogo par:i 
o agricultor algodoeiro, que de mer:ecel-a tanto está á mingua. 

E' todo referente a armazenamento e a warrantagem, o 
que se traduz como auxilio a commerciantes, como favores no 
commercio, auxilio o favores, aliás, que não serei eu quem 
lh'os negnrá. 

Ab-initio determina uma autorização ao Governo pàra 
"promot)er, directamente, ou mediante concur1•encia pub~ica" 
a construcção de armazens geracs. Ora essa autorização elo 
Governo pormover, di1·ecta:m.ente, a construcção, parece não 
vir a molde de acceitação . O Governo não deve construir ar
mazens geraes, porque os armazens geraes são regulados pelo 
rlccrel.o legislativo n. i .102, de 21 de novembro de 1903, e per
tence, naturalmente, :í administração ou á exploraoão, par·a 
clizer melhor, de commerciantcs. 

Construindo-os o Governo c porventura não encontrando 
quem os arrende, os terá de conservar fechados, lhes aará 
nova utilidade ou então ahi haverá ele praticar os netos do 
commercio rle sua finalidade: teremos assim o Góverrio nego
ciante, vitso como a exp !oração à e armazens geracs é uma fnn-
cr,ão commercial. . 

De séguida determina o projecto que a autorização se,ia 
igualmente dada para o esl:abelec'irncnto de u.s·inas destinado.~ 
á represaaem, limpeza c reenfarda.m.ento ou prensas de alta 
llensidade. Por ahi não se sabe bem onde deverão ficar- essas 
usinas,se annexas aos arma~ens, ou se, como estes, "nos prin
cipaes pontos adequado.~ li e:vpo1•tação" do algodão, o que é SO· 
hremaneira vago. .. · 

Usina algodoei·ra é um con,iuncto de apparelhos qué'- se 
enumeram do descnrooador até a machina para a expressão 
rlo oleo e 6. prensa para o enfardamento. Se asusinas ficarem 
annexas aos armazens, é claro que será obrigado o Governq; 
nn quem proceder no arrendamento na concurrencin publica, 
a fazer montagem rio machinismos visivelmente rlispensaveis 
e igualmente oneroso.~. · 

Nos armazens geraes se fará, natmalmenl.e, o deposito do 
algodão, on o ~m1 armazenamento, donde sahirá pm•a ser inspe
ccionado, clussificnrlo o l'ocnfnrdado, passando então á expõ'r
tnoüo. Ahi não so faz limpeza rio produclo, servioo este que 
se executa na cnlhcitn c no hcneficiumenLo por meio de desca
roçadores installndos cm C:Hla roça algodoeira on nas suns . 
proximidades. Limpeza t\ hcnoficiamcnLo, c beneficiamento (o 
n que algodão brasileiro qnnsi não possue. 

No seu valioso rclutorio apresentado no Ministro da Agri
cnHma, do rof01~cncin no algodão no Brasil, o Sr. Arno Pcarsr.. 
com sua reconhecida compctencin, affirmn que o granrle rlcs-
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vaiot• do product.o cstít no seu "mal.e('iciampnto" antes de chc
gat· aos mercados. Quer dizer que não hu · BllNEPICIAli-IEN'J'O 
c que o que se faz é contribuir para o nosso algodão chegar 
no met•cado, ando ,hí não é mais p·assivel proceder-se-lhe á 
lJmpezn, ,iujcilo :í classil'icnc.ão hnixa e a consequente dcs
vaiot·izução. 

De lai :wl'le su vê que o pJ·ojecLo exigindo o estabelc
cimenlo de 11siuas pum a limpeza, eLe., nãn corresponde ao;; 
termos do seu proprio objectivo, que é o de, nos armazens ge
racs, corrigir a qualidade do pt·odncto recebido, porquanfo 
essa medirla ~c pratica por meio de descaro~~adores e depois 
dn pl'Occdidu a coll1eila de capulhos {t succcssão do seu estado 
]Woprío, m·Hnndo ramas yercles cm mislura com as maduras 
e secens. 

Si, pm•ém, as minas niin J'icUJ'cJm annexas aos armazens, 
mas cm "JlOntos adcqnados â expor/.at;ão", cm outros logareg, 
hom seria qt1c se buscasse uma nolicia relativa á serie do 
usinas já c~Labelccidas no Brasil, talvez cm demasia, para so 
avaliar da necessidade da montagem de outras. 

Ê' bem do conhecimento do Senado gue o Governo, por 
in termodio do Ministerio da Agricu!Lura, fizera contracto pura 
o estabelecimento de muitas dessas usinas, por todo o nor·
déste c cm vi!'l.udc desses contractos foram adeantados por 
nmprnstimos mais de cinco mil contos de réis. 'faes usinas 
foram localizadas em zonas que ainda não produzem quan I. i
dado snJ'l'icientr. dr.. algodão para lhes dar movimento e utill.
dndc o ademais foram montadas com capacidade superior a 
um possível movimento de grandes resultados. Por isso estão 
quasi todas fechadas, inut.cis, mas os emprestimos feitos, 
c:c-vi dos decretos n. 12.981, de 2!t de abril de 1918, n. 14.179. 
de 19 de maio, n. 14.330, de 26 de agosto, e n. 14.501, de 27 
de novembro de 1920. · 

Tenho o prazer de rapetir aqui os til.ulos, a capacidade, 
a localização c o valor dos omprcstimos dessas usinas, cm 
virtnclo desses contract.os: 

Da Com.pm!lt.ia Industrial de Alaod1i.o e Oleos: 

. 1 -Refinaria, fabrica do banhn, sabão e oleo bruto, elo 
Roctfe, Estado de Pernambuco. · 

2 -· Usina de bcnei'icinmcnto c prensagem de algodão, r] o 
nloo rle algodão, de Gnranhuns, Estado rJe Pernambuco. 

:J - Usina de bencJ'iciamonto, pronsug·em e fabricas do 
oleo de algodão, do S. Caetano dn Raposa, Estado de.Pornnm
bnco. 

5-Fazenda Experimental do Algodão, do Altinho, Bs-
tarJo de Pernambuco. J 

G- Usina de bonel'iciament.o, prensagem c fabrico do 
o! cn, de Sapé, Estado rla Parahyba. 

7- Usma de beneficiamento e prensagem do algodão, dr. 
Nova flruz, Estaria elo Rio Grande do Norte. 

S- Usina de beneficiamento, prensagem c fabrico ele 
oleo dr al:;odã:o, rle Iguatú, Estado do Ceará. · 

9- Usina do henr.flciamcnto, prensagem c fa]H'iCQ rJo 
nlro rlr nlr,or!un, rifl Sobral, F.st.ndo rlo Coal';L 

Ynlni' f)Q omprc~Limo toLa! i 1, 300: 000~000, 
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Da Socicrl{J(lc A/.oodowira. do Norrlést.c Brasilei·ro: 

1 - Usina rle bcncl'iciumcnto c pl.'ensagem do nlgndiio, 
do Limoeit•n do No r Lo, Estado ele Pernambuco. 

2 - lJ;;ina de hcnol'iciarncnLo o prensagem elo algodilo, 
do llio Branco, l~slnrlo rio Pernambuco. 

:l - Usinn rltl heneficiunwnln c pt·cmsngcm rlo algodão, 
de 'l'imllnúba, Estado de Pcrttarnhuco. 

lt - Usina rle hcnoficiamcnlo c prensagem do algodão, 
ele Santa Luzia, l~sLndo da Parallylm. 

r, - Usinu de bencficiumcnto c prensagem do algodilo, 
de Piauhy, Estado rla Pat•ahyba. 

Valor do emprcsLimo: 50:000$000. 

Da Com.panh·ia Industria c V·ioção de Pirapóm: 

Usina de beneficiamento, prensagem c fabrico· de o\co e 
Rnhfio, de Pirapóra, Estado de Minns Geracs. 

Valor do emprestimo: 200:000$000. 

Da Companhia Pm·ahjJbana de Beneficiamento e 
P1•cnsaaem de .4laodão: 

·usina de heneficiamen to e prensagem rio algodií.o, de 
Campina Grande, Estado da Parahyba. 

VnlOI' do emprestimo: 250:000$000. 

De Ph-ilomeno Gomes <C: F·ilhos: 

Usina ·fraccma, ele Fortaleza, Ceará. 
Valor do empres!.imo: 200 :000$000. 
Bom ma total dos emprestimos: 5 .!L 50:000$000. 
1'enho referido apenas, -em numero de quinze, as usinas 

estallolccidas e das quaes as firmas propriet.arias assignaram 
contractos com o Governo para o levantamento ele emprcs
timo. Sobreleva ncccnLuar que infelizmente não sabemos, 
nem o Governo, o numero exacto das existentes, por exem
plo em S. Paulo, c que não lograram a immensa ventlll'a ele 
tnes emprcstimos, possivelmente por não carecerem desses 
auxilias. Tsso 1\ para demonstrar que o projecto n. 21, determi-
nando o estnbelecimcnLo de mais usinas, mostra que ao scn 
illustrc autor nüo chegaram informações de referencia como 
agora csl.on ofl'crecendo. 

Reporto-me ainda á parte do projecto em que diz os 
nrmazens get•aes o as usinas ficarem "nos principaes ponto.~ 
adequ.arloo~ á CX]lOrtação" do alg·oc\ão. PONTOS AOEQUAilOt-1 
parlem ser qtwesquer no Brasil, isto é, favoraveis :'t exporta
()ÍÍO. Não se diz quo ficarão nos pontos ou portos do maior 
oxportnção, nem nnqnclles proprios de Estudos producLol.'ef\ 
como seria curial . . 

Ainda hu que considerar o significado ele cxportaçwo do 
nosso ponto de vista commercinl. Fallnnclo o Senado, fal
lando o Govel'no Federal cm. c:rporla.ção, comprchcnde-Ro 
qno sc.in fa. o~all:irla rln prorlnct:o pm·n n c:rtm•iol' o neste! c~tso) 
n~ maiot'OS O pois OS "PaN'I'OR :vfAIR AnF.QUAI>OR" sfio OS ]lOI'I.n~ 
rio nrcifr.. Gnhedelln. Snnlns. Fortaleza e Capilal Federal. 

Mns ha n t!.TJIIl'l'la('tio 'i/IIC'I'I?starlna! qur so far. do f.orlns ns 
procoqonoi!IS e onLro si p!lro. quo.si todos os Estndos ando l1q 
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producção c ha industria algodoeira. Neste caso os maiores 
e pois OS "PONTOS MAIS ADEQU,IDOS" são OS Estado~ do Ceat:ú, 
Pernambuco, Parahyha, Rio Grande do 'Norte, não sn fallandu 
em S. Paulo c Alugtms, porque a sua producçã'o 1í qu as i toda 
consumida nas proprias fabricas de t~cidos. 

Logicamente os armazens gcracs devem ter a sua loca li
zação determinada, ou do ponto de vista rle maior productor 
ou de maior exportador. . 

Quaes os Estados de maior prodnc9ão algodoeira? Sfic 
Paulo. Coará, Parahyba, Pernambnco, R10 Grande do Norte. 
E os de maior exportaoão para o exterior ? Capital Federal, 
S. Paulo, Recife, Parahyba e Ceará. 

Igualmente não esclarece o proJecto se o estabelecimento 
de usinas se rhí na conformidade da mesma concnrrencia 
publica ou dentro da mesma obrigatoriedade da construcciío 
directamente feita pelo Governo. Autoriza o Governo a pro
mover a constr1wçã:o de armazens geraes e o estabelecimento 
de usinas. Ser:í a autorizacão para construir armazens ge
raes .com usinas para a reprensagcm, nu ser:í para os con~ 
struir r. fazer-se o estabelecimento rle usinas, agora ou logo, 
aqui ou alli, indepr.ndentes ou annexas áquelles, rlentro da 
mesma concurrencin ou media'nto cnncurrencia ·especial ? 

Finalmente, para a exocucão do pro,iccto a antorizaçlio 
admitto a abertura de um credito, at1í a importancia de rlo1~ 
mil conto~ de ré is, para. occorrcr ·essas desposas. Qur.r r!i?.CJ.' 
assim, claramente, que ·o Governo vao ser o cxplm•ador rlns 
armazens gernes. 

Ora. si o Governo constr6c os armazens e cstahelecr a~ 
usinas, seja directamente ou mediante concmroncia, o se 
para o pagamento disso tem um crodito rle dois mil contos, 
está visto que, realizados a construccão c o cstabelccimmüo, 
armazens e usinas serão do Governo, que os terá á dispo
sição devidamente montados, para a sua propria cxploraeãn, 
a menos que, considerando-os depois como um peso morto 
a mais a aggravar a despesa publica, não os dô de mão hei
,iada a quem lhe faca o primeiro lanço na almoerla do pro
teccionismo e das sinecuras. 

Esta cm synthcse n summula. rlos meus argumentos rm 
torno do projecto n. 21 e depois de o ter estudado com o 
carinho que rlispenso sempre aos trabalhos dos illmtrr.s ~r.
nadores qur. lhe foram apresentante e relator . ... ..... .. ' ......... , ·. ~" 

r •· . •·,-- ,. . ,, ·; • ,. • MEU VOTO 
~. '. . . .. ' 

' Depois dosl.es ligeiros c dcspretenciosos commnntnrios 
ao pro.ii'CI.n, cuja finnlidarlo ou adopto intimamente, quero 
offoreccr :í rlontn Commissão de Finanças nm substitutivo. 
onde lars reparos foram r.xtrahidos, para o apresentar n 
ponto rir. ,justificar pr.ranl.e os mcns nobres collegas a ·minha 
divm•g·cncia. Fil-o soh a inl.encão saltitar de bem corres
ponder aos sentimentos palrioticos do illustro relator {l rio 
aut.m· do Pl'Ojecto e aos ,iustos intercssfls ligados :1 produccií;1, 
industria o commrrcio do algodíin. · • 

Eslr o substitutivo: 
Ar!. "!." Fica o Governo auloriznrlo n pPomovm', modinnt.r. 

cnnom•J•rncia pnhlica r soh conrliçõr.s qur não prrmif.tnm o 
n~nmllm·cnnH'nl.o ria Pt'odncr;iw, a conRLrnrçiin r1 inslnllaçiin rlr 

l ,, 
'I 

'I 
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armazcns gcracs para o algodão, os quaes t.crfi'O o apparelha
mcnLo nccessario ao dopo.~Ho, inspecção, classificação, re
prcnsagom c rrenl'al'rlnmnnlo do prochwto, cm prensas ele alta 
densidade, 

At•L. 2." O r.sLabclccimcnlo, inslallação e funccionametllo 
rlcsses at•mawns g·m·aes são regulados pelo decreto legislativo 
n. 1.102, de 21 de novembro de 1903, e mais disposições le-
gues cm vigor, attincntcs ú ·especic. . 

Paragrapho nnico. Os armazens scriio construidos nos 
porl.os do Fortaleza, Recife c Bahia c em outros Estados pro
dtwtores, cujo movimento de exportação do algodão demousr.rc 
a necessidade de laes armazcns. 

Art. 3." Para a construccão dos armazens, o Governo Fe
deral, directamente, ou mediante accõr•do com os arrendn
tarios de portos, poderá ceder, pelos prccos correntes, a 
área de terreno necflssaria,. naquelles portos, para os fin~ 
desta lei. 

Art. /1." Annexo a cada armazem haverá um pavilhão 
destinado á inspecção c classificação, especialmente cionstruiilo 
segundo planta np11rovada pelo Ministerio da Agricultura. 

Art. 5." Pam a administracãio dos set•viços de inspecção 
e classificação o Governo contractnrú t.echnicos especialistas 
e aprovcitar{t, para os mistércs demais, pessoal de outras re
pnr!.iç0es do Ministerio. da Agricultura, que pretenda se es
pcCJahr.ar em taes serviços. 

Art. G." O Governo regulamentará os serviços ele inspc
cr;ão, classificação, prensagem e· reenfardamento do algodão, 
subordinados no Ministcrio da Agricultura, cobrando pelos 
l.r·abalhos realizados as seguintes taxas, mediante guia para a 
Recebedoria, no District.o Federal, ou Alfandegas, nos Es
tados: 

a) Inspecção e classificação, por fardo .........•.• 
b) C\nssificaçãro, por fardo ou amostra ........... . 
c) Substituição de fardos rejeitados ............. .. 
rl) Revalidação e desdobramento de certificados, por 

série ou fracção ............................ . 
e i Registras de marcas ou de amostras, cada ..... . 

1$500 
1$000 
1.$500 

20$000 
20$000 

Art. 7." Nos accôrdos que o Governo fizer com os Es
tados a respeito do algodão, ficará .. estipulada a obrigatorie
dade da defesa o elo beneficiamento do producto, desde a sua 
colheita. · 

Art. 8." Entre as obrigações a em prezas ou pessoas que 
pretenderem cstnbAleccr armazens geraes do accõrdo com o 
decreto legislativo n. 1.102. de 21 de novembro de 1903, sr, 
incluirá a do art. /1" o se lhes e·stenderão os favores do ar
tigo 3", ambos da presente lei. 

Art. !l." Revogam-se as disposições Cl)1 contrario . 

. ~ustifica.ção 

E' prescindível a todas as vistas seja feita a recommen
daçã;o das utilidnclc.~ dos armazens geraes, quando um decr~l.ü 
legislativo existe a determinm·-lhes os fins. 

Nns armnznns gemes, 11nl.retnnl.o, segundo esse rlecro/.n, 
n algorhlo não merecera n conta ele import.nncin que lhe de
vemos ngm.,~ recon hocor. Assim, pois, façam-se nrmnzens gc. 
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ruas pal'll o algodwo, considerando esse producto u.m clementl'i 
de nossa riqueza economicn. · 

Mas os nrmazcns g-eraes são apenas o deposito do pro
dueto, quando nãn ó sómentc isso que se lhe quer dar, poi.;; 
aepositos não fnll.ariam para sua guarda, si sómentc is.;;o 
fosse reclamado. 

Dah i a necessidade da inspecçã;o e classificação da mer
cadoria, sob a dh:ecção de tochnico-espccialista que o Governo 
contractará até que tenha, com a praticag·em e o estagio in
clispensavcis, preparados os seus, dentre am:ilinres c func
cionarios que se queiram especializar. 

A obra ela classificação ostft indicada no proprio titulo 
que o. def.ermina. E' n separação do algodão á vista do cum
primento, resistcncia o cür das fibras, merecendo typos su~ 
periores e, pois, melhores preços a producção que satisfazer 
ás exigencias que o commercio estabelece com n propria 
classificação. 

Esta é a rncomm endacií'o da mol'cadoria, é a sua garantia 
nr. commercio e perante a industria. é o seu attestado para 
a exportação, pois que o algodão do ínfima qualidade não 
merncer:í procura no mercado. 

Do verdade, a classificacão está sendo feita, aqui o cm 
outros .Estados; mas atabalhoadamente, sem regulamentar;.ão 
qun lhe positive a validade c cm circumstancias que a .nüo 

· rccommendam. 
Todos que se cmpr.nham no commercio do algodãro sabem 

a~ difficuldades para a classificação da mercadoria, á visla 
da falta de armnzcns proprios e dos serviços do clnssificacúo 
distanciados dos respr.ctivos depositas. Por isso é qnc ~n 
impõe a construcção de pavilhões apropriados, annexos aos 
armazens geraes tratados neste substitutivo. 

Feita a classificação, a mercadoria; escolhida, seleccio
nada. é levada á prensa do alta densidade o consequentemente 
reenfardada para a exportação, obedecendo a tamanhos pro
prios de fardo, com peso maior c cubagcm menor, .e pois evi
tando os grandes custos do transporte. 

Tudo isto oherlccn. desde o armazenamento á exportacüo 
em f.aes condições, a. def.erminacõcs de conferencias algodoeiras, 
aqui e no estrangeiro realizadas. em cujas conclusões apm·o
vadas fomos buscar estes elementos para a elaboração do 
substitutivo. 

Convém ademais salientar que armazens gernos seme
lhantes cm tudo c com bolsas c caixas de .liquidação annexas 
jtí contamos cm S. Paulo, c cm OLitros Estados, igualmente 
se vem tentando a execução. Agora mesmo é o Estado da 
Bo.hia que vota uma lei a respeito e lei que eu tran~crevo 
inl.egrnlmcnf.o para que nclla se ve,in como no meu Estado. 
nli:ís, de nroducção algodorira m11ifo nquom, sr. cuidam os in-
1.nt·rs~rs do algodão: 

• 
r.gJ N. I, .G83, DE 7 Dll .TULHO DE 192G 

O Governo do Estado da. Bahia: 
Fnçn ~nhcr qnc n As~cmhléa Gcrnl LrgiRinl.ivn clr

r.J'ri.nu r nn Rnncciono a lni scgninf.o: 
Al'f.. t.• Ficn n Pnrlcr RxecnLivo nuloriznrlo n con

f.r~r.~~l' r.om p en~enne!ro l!'/.'[l.nclsco A.ugtJ~~o cto~ S!ln .. 
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tos Sou~a. a adaptação rlo i.rapiche Beira-Mar, nesta 
Capital, de sua propriedade, para os de- inspeccionar, 
padronar, prensar algodão, de accôrdo com o que prevê 
a lei n. 1. 7!lü, de 17 de julho de 1925. 

§ 1." O contraclnnte deverá ter concluido todos os 
trabalhos de adapt:u;fio até 17 de julho de -1!127, termino 
do prazo previsto cm lei. 

§ 2." Concluída a adaplac;iío, o Poder Executivo de
terminará, pela Secretaria de Estado competente, uma 
vistoria, na qual se verifique a observancia da lei e o 
real cumprimento das ohservac;ões assumidas pelo· con
tractante. 

§ 3." São conferidas as vantagens de armazem 
geral aos nrmazens adaptados, pelo contractante, pan 
serviço de inspecção, padronagem e prensagem do al
godão, submettendo-sc ús cxigencias legues, aos regu
lamentos baixados pelo Governo e á sua fiscalização, 
hem assim a todas as medidas que o Governo·entender 
sobre a inspeccão do esl.ahelccimento, a padronagem 
ol'ficial e a normalização do mercado interno. 

§ 4." A adjudicação do premio de cincoenta contos 
de ré is (50 :000$000), só se fará effectiva após a vis
fm~ia e provado o cumprimento ele todas as obrigações 
lrg·acs e contractuaes. 

§ 5." O contracto ficar:\ rescindido de pleno direi lo: 
a) si o contractantc não concluir a adaptação nu 

prazo previsto no ~ i •: . 
b) si a adaptação não satisfizer as exigencias da l·.•i 

r. elo regulamento baixurlo pela Secretaria de Estado 
competente. 

Art.. 2." Estabelecido o armazem ou trapiche e a 
respectiva prensa, o algodão entrado . nesta Capital, 
rlentro da capacidade prevista cm lei, transitará pelo 
mesmo armazcm. para os effcitos de organizar o com
mcrcio do algodã!o, preparando o producto destinado á 
exportação, á normalizaçfío do mercado interno e esta
hclecendo a inspecção c a paclronagem official. 

· Art. 3." Quando a producção do Estado, de tal 
modo accreRcida, ,justificar n adaptação de novos ar
mazens, o Poder Executivo on ohrigar(L o concessionaria 
n augmcntar a capacidadr. ou conceder:\ os mesmtlS 
favores, incluRivc o premio de cincoentn contos de réis 
(50 :000$000) a quem Rr. apreRcnlur nas condioões pre
vi.~t.a.~ em lei. 

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado da Bahia. 7 do julho 

ele 102G. - Frandsco Marques de G6es Cn.lmon. -
Au.strieliano Honorio de Cm·valhn. 

O substitutivo provê todas ns necessidades, determina quo 
m; nrmazens geracs sejam regulados pelo decreto legislatJVO 
n. 1 .102. de 21 de novembro de Hl03 o tnnhnm pavi!Mc~ 
nrlcqnados (L classificação c prensas rio alta densidade para o 
J'nrnfnrclamcnto cm volumes que obedeçam :í craveira com-
mrrcial. . 

Mrn g-rande oh.lrct.ivo ·igualmrnf.r. é nnnca promovm• a 
rxrrnc;nn rio sorvicoR fJlW ncnt'l'olr.m rlrR]1osns fJUO podem ser 
~l'jl.nd!ls, por jsso o~tnlJeleco quo o~ ~rulJnl)los ~o clusslflcn9iíA 
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so fa~.mn com pessoal do proprio Ministerio da l\gricultuca, 
sob a adm in istmeão dn technicos contractados. Por força de 
conl.rncto se est;í. a saber que ahi a rJcspesa tí transitaria ll 
adnmais ,iá est;í computada na verba do contractados do mesmo 
ministerio, porque t;ws technicos ,já se encontram no serviço. 

An tos, om ver. de rlcspesa, offcreco renda para os cofres 
pnhlicos, porqne os trabalhos ele inspecção e classificacãú 
set·ão t•emunorados e as suas importancias recolhidas ao 'J.'he
sonro Nacional. 

]>revendo as di1'1'iculdades na acquisicão de terrenos para 
0.1 armazens, o substitu l.ivo autoriza o Governo a gue em prezas 
arrcndatarias de obras do porto negociem a cesswo o pois fa
cilitem a cxecucão. g quando esses ·terrenos forem do Governo, 
n altribuição .iá lhe está determinada para os c~dor, dire
ctamente, mediante contracto, a emprezas que dese,]arem roa-
1 iznr a construcção de taes armazens. 

Como em semelhantes circumstancias o meu intuito maior 
tí Jll'OI.eger o productot• de algodão, o substitutivo determina 
que, de ora cm deanle, o Governo se obrigue a estipular nos 
accCtrclos com os Estados, para os serviços do algodão, a pra
tica do beneficiamento do producto, desde a sua colheita. 

H meu maior contento é o de levantar um trabalho e o 
oi'J'erccct• 1i douta Commissão de Finanças, sem a abertura de 
ct•edil.o nenhuma para a renlizaçiio de tão grande commct.ti
mcnto, quacs sejnm esses armazens geraes. 

A confiança que lenho nos altos sentimentos da Com
missão rle Financas me i'az Cl'êr na sua bencvolencin para o 
suhstit.uti\'0 cm apreço,. no qual só transparece a minha pro
occupação maior ele acertar e de bem servir aos interesses do 
productol'. :msses altos sentimentos, de que procuro me vaior 
sempre que privo na Commissão lhe inspil•m•ão, por certo, 
ainda neste momento, a conciliar as condições do erario pa
blico e o dever, torto nosso, de desenvolver e incrementar as 
i' orças econom icas nacionacs. 

E' este o meu voto. 
Sala das sessões da Commissão de Financ;as, 15 de se-

tembro do 1 !l26, - Ped1•o Laao, · 

PRO,TEC'l'O DO SENADO N. 21, DE 1926, A QUE fm REFERE O 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.• Fica o Governo autorizado a pt•omovcr, direct!l
mcnt.e ou mediante concurrencia publica, de· modo geral c 
sob condições que não permittam o açambarcamento dn pro
ducção, a construcção o installação de armazens gornes. que 
se nd,!lplem especialmqnt.e ao armaz~nap1ento 1'1 inspecção do 
alg·odao, e o· estabolemmento de usmas pnrn a sua repron
sagem, limpeza o recnfarclamento cm prensas de alta den;,;;. 
dndc, nos principaes ponto.~ adequados á exportaçii'o clcssr. 
producto c onde ainda não existem inst.nllacões apropriadas. 

, podendo abrir, para esge fim, um credito até ;í importunei.'. 
rio 2.000:000$, o fazer conccsgõcs c nccôrdos, do conformi-
rlnrJ() com ns leis cm vigor. · 

AL'L. 2.• Rcvogam-.~c as rJigpqsições om contrario. 
~uln rJng sossõcR, !l rio ,julho rlo Hl2G. - Jlfrmrlont;n 

Mm•t11M. 
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Jus ti{icação 

Interessando-se vivamente pela producçfí.o do algodiio, 
unm das Pl'incipacs fonlns de riqueza de nosso paiz, os pu
deres publicas já toem, cm parLe, volvido para clla as sua~ 
vistas, promovendo os ncccssarios meios, tanto ao dcsen 
volvirncnlo c apcdeiçoamcnLo desse produclo c á sua bOa 
apresentação ao mercado, como na systematização dos me
lhores processos de commerc ia l-o: assim é que .iá foi, pelo 
Governo, creada a Bolsa do Algodfto do Rio de Janeiro e or
ganizada a secí:ão de classificação do algodão, annexa á Su
perintendencia do Scrvic.o do Algodão. 

Essa organização, por1\m, upezar de seu intenso Ll·uba
lho, é ainda insufficicntc para attender ás necessidades das 
praças de algodii'o, pela falta absoluta de armazens apro
priados á inspecção c guarda desse prodnct.o. 

A consLL'uccão c installa(:.ão desses armuzens cm locae;; 
adequados, com appnrclhamcnto proprío ao serviço de aber
tura dos fardos, selecção do algodão pelo typo de ·sua fib~·:~ 
o gráo de limpeza, sna classificação c t•eprensagem, traria 
iudubitavel incremento á sua l]roducçiio, consequentemente á 
sua valorização, desenvolvendo, dessa fórma, o commercio 
de uma das principaes riquezas do nosso sôlo, além de pcr
mittir o melhor aprovcilamr.nl.o do algodão cultivado. no~ 
Estados do norte. prodncto esse que, apezar da esplenclida 
qualidade de sna fibra, soffre relativa depreciação por clw
gat· aos mercados compradores bastante misturado e com máo 
acondicionamento. 

Além desses beneficias, a medida que ora se propõe, of
fcreee ainda a vantngem de at.t.rah ir, pela sua organização, 
o capital para o desconto ele wa1·rants desse producto, pois o 
ustabelecimcnl.o de armazens gcraes, que inspirem confianr;a 
}Jcln effieicncia de sua direcção I! bôa conservação das mcr
cndrn·iaR nelles rlepositadas, completará o apparclhamento d·t~ 
l1olsas rio algodü.·o, que assim poderão desempenhar o seu vet·
dadeiro papel de seguradoras de preços, garantindo, tant.u 
ao productor, desde o plantio, uma remuneração para o sen 
trabalho, como :\ industria de fiação c tecelagem nma co
bertnra pam suas vendas ou formação de seus sf:ocks. 

Releva ainda notar que, pm· iniciaLiva tio Governo, o 
nh.i L'Ctivo do nresentc projecto já figurou no orc;amcnl.o :ln 
:'llini.~lcrio da Agricu!Lura durante alguns cxcrcicios SCgll ido~, 
- A imprimir. 

N. 2ü2- 1ü2G 

.\o pro,jeel.o n. 187, de Hi25. foram Jll'esl.n<loR pelo Exc
cul.ivo OR esclnl'ecimonl,os solicitados pelo St•. Pl'esidento clc;;la 
Commissão, em virl.ndo da àclibet·noão da respectiva maioria. 
A int'm•ma1;ão mini~l.l'ada vcin al.tcstm·, de modo inconl.est.P, 
ó do estricta jusLit:it a mcdidn consubstanciada no pr•ojecto, 
accrcsccntandn que desde ,itmho de 1025 o director da Se
cretaria da Escola Normal de At-tes e Officios Wcnceslau 
Bru~. propoz ao Governo a providencia, de que ol.'a se truta. 
nm· ser do nll.u convoniencia para o set•viço publico c de per
feita cot•respondencin com os direitos dos funccionarios at-
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tingidos. Assim, sendo, penso que a Comrnissiio JJóue :Jr:oii
se!Jmt· ao t;enildo a approvac.rro do projecto, com o quo s:tlbl'ux 
ú jusl.ir;a c aos interesses da Naoão. · · 

Esl.u parecer podct•ú set• recebido em addilamenl.o ao do 
12 de julllo findo. E' que ambos levam no mesmo :fim com 
m·gumcnl.ac.ão equivalente para não dizer igual. 

E' da mais flagrante opportunidncle proceder-se a uma 
ligeira emenda nesse projecto. E' a seguinte: 

., 

,\ccrescente-se após o dispositivo que diz: 

"Sflo. considerados e{(ecl'ivos nos cargos q!t.e a.cl'lwl
mcnta occupmn, nas secções masculinas a femininas dn 
Escola Normal ele Artes c Off·icios 1Vencasláu Braz, os 
actnacs contra-mestres e contra-mestras", o qual pus
sará a ser o art. 1• do projecto, o seguinte: 

Ar L. 2•. Ficam extensivos todos os onus, rega
lias 13 vantagens dos professores cathedraticos o pro
fessores substitutos ou adjuntos dos estabelecimentos 
du ensino secundaria da Republica aos professores o 
professoras adjuntos, mestres e contra-mestres da Es
cola Normal de Artes e Officios Wenceslau Braz, do 
:Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio, 
abrindo o Governo os necessarios creditas. Os actuaes 
mestres e contra-mestres considerados diaristas passa 
a fazer parte do quadro do pessoal effectivo com os 
vencimentos que lhes competirem. " 

Essa emenda tem, como se vê, o intuito de collocar os 
docentes da Escola Normal de Artes e Oí'ficios Wenceslnn 
Braz em pósição de igualdade com os membros do magisterio 
dos cursos secundarias. Nada mais justo e mais razoavel. A 
Escola Wenceslau Brnz, é um instituto de ensino secundaria 
profissional, onde se ministram ensinamentos perfeitamente 
iguaes aos que são dados nos cursos secundarias, em geral. 
Os professores dessa escola, além ·rJe largamente preparados, 
acham-se ident.ificados com a funcção, proporcionando aos 
alumnos faciliclacles para a inst.rucr;ão de seu espirita, me
diante a variada illustração 13 grande cabedal instructivo, de 
que são dotados. Da h i resultam os· nota veis progressos dessa 
escola, os proveitos sensíveis que os. alumnos vão conseguindo 
nos seus currsos, como bem o attestam as declarações que a 
esta Commissão foram offerecidas pelo honrado Sr. Ministro 
da Agricultura, nas notas ultimamente enviadas com o officio 
n. 1<'12, de 13 de agosto de 1925. Ahi se lê que "o pessoal 
docente dessa escola, embora interino, está, ,juntamente com 
o pessoal cffectivo, trabalhando seriamente pela grande causa 
do ensino profissional e pelo b1·ilho da: educaçrlo dada á mo
cidade, que cada vez mais numerosa,. :Prol!ura ·os cursos desta 
Escola N01•mal de Artes e O(ficios. São affirmacões que abo
nam grandemente o corpo docente do. instituto. e confortam a 
todos os brasileiros, que se interessam pelo progresso e en-
grandecimento do paiz. · , 

Mas, se nos professores desse curso (Escola Normal do 
Artes· e Oi'ficios. Wenceslau Braz), se exigem preparo, illus
tracão e esforço, iguaes aos que so qnerem nos mestres do 
çurso secundaria, porque não se concederem tambem ~ e!les 

f 
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vantagens, regalias c direitos iguucs? Onde lm a mesma rnzãu 
duvn exi,Lit· a mesma rliSJlOSiiJiiO. Doem-se-lhes os mesmos 
direitos, com ident.icas vantagens. 
direHos, co midonticus vunl.agens. 

E' o que a emenda propõe c que, na aprociar;ão do iliJ
Ial.ot·, (J ela maxima justiça, devendo, por isso, ser acceil.a pela 
l:OilllllÍSSÚO, 

Sala das Com missões, 22 de setembro de Hl26. - Cnn/w. 
11/rwhaclo, Vico-l'resiclunl.c .. - JcJ•onumo Muntdro, llelator. 
-. Peruande.v Lirna. - A1'istülr.s Rocha, vol.o pelo fli'O.iecl.o e 
cunl.t•a a cmenrln. - :L'Iwm.az l!orhiaues, vcncicln. VaLei pelo 
pt·o,iocl.o, cm seu arL. 1", e conLm o arL. 2", em f!Lle se fu~ 
nmis umn equipnt·açãu que não me parece ,justificada. 

!JllOJI!:U'l'O uu SI~NAlHJ N. 1.R7, pg 1025, J' QUB :-:;g ILna·,mu~ 
O I'Afil~CE!t SUP11A 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico. São considerados J)fJ'ecLivos nos cargos que 
aci.JJ;JJmenLo occupam, nas secL'õos masculinas e femininas 
da Escoln. Normal de Arl.ns c Officios Wenceslúo Bra~, m 
autuaes conLt·a-mcstrcs e contra mestras. 

Sala das sessões, 5 de dezembro de 1925. - J c1'onurno 
11Iontei1·o. - Jos6 Murtinho. - Fe1'1'eira Chaves. 

Justi{'icação 

Os funccionarios, a quem aproveita esla emenda foram 
nomeados, na sua quasi totalidade, cm marr;o de 1920, de 
accôt·1.lo com a lei municipal n. 1.283, de 7 de novembro de 
1918, que no seu art. 27 determina o seguinte: 

Os professores, adjuntos, mestres, contra-mestres c fun
ccionat'ios· administrativos, exercerão os cargos emquanto bem 
servirem, a juizo do Prefeito, respeitando os direitos já adqui
ridos no exercício de outros cargos, .13 só depois de cinco an
nos dr. bons serviços sm·ão considerados vitalicios. · 

Tendo passado a t•eferida escola para o Ministerio da 
Agricultura, e não tendo sido feito outro regulamento, ipso
'{acto, ficou o mesmo em vigor. 

Considerando-se que estes funccionarios, que, na sua 
maioria, conlam mais ele cinco annos de serviço, foram con
servarlos até agora., demonstraram a competencia a que a lei 
se refere, o a prova está nns duas turmas de alumnos que ,iú 
concluíram o curso, snndo diplomados, em 1923 o 1924, e ho,ie 
exercem :l'unccões de mestres cm outras escolas como a do 
'Washington. Luis, em Nictheroy, os quaes aprenderam os seus 
officios com estes mesmos contra-mestres, deve-se conside
rm· tc•rem prcslado hons servioos, merecendo do Senado a 
ap11rova~'ão da. emenda. 

Sala dns sessões. de novembro de 1925. - J eronumo 
Monte'il'o. - José llfU?•tinho. - Fe1•reira Chaves. 
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N. 263- 1926 

O pro,icclo n. 23, de 192ü, foi consliluido pela emenda 
n. 2 á proposicão n. 90, da Camara dos Deputo dos,.. e establ'
lece que 

"]'ica assegurado aos commissarios do Policia do Dis
lricl.o Federal, a partir de 1 de julho de 1926 o direito á 
p~rccpçüo da graU ficacão estabelecida pela lei n. 4. 555, de 

· 10 di'J agosto de Hl22, ficando essa gratificação, desde logo, 
incorporada aos seus vencimentos, e aberto o credito de réis 
336 :240$ annunes, para o respectivo pagamento, sendo 
7!1 :200$ para 30 commissarios do i." classe e 267 :040$ para 
1 o;; commissarios de 2• classe. 

A emenda apresentada pelo Sr. Senador Pires RebeiJo 
era a~sim jusli!'icada: . 

i") porquc, pcrcr.bendo os commissarios de i• e 2• clas
ses oa vcncimcnl.os do ü50$ c 550$, respectivamente, não 
podem prover á sua subsislcncia c da fami!ia com os exíguos 
vencimentos que percebem, sujeitos, ainda, aos descontos da 
contribuição do montcpio c outros, e bem assim, a despezas 
cxlJ'aordinarias em refeições, nos dias de pernoite .nas dele
gacias, onde permanecem pelo espaco ininterrupto de 2-i 
horas; 

2") porque, em consequencia do augmenlo de vencimen
tos que obtiveram os cscrivãcs de Policia e esses funcciona
rios, ha mai& de dou& anno.•, estabeleceu-se uma grave dis
paridade entre os seus vencimentos, observando-se que os 
e~crivães de 3" cntrancia, que percebiam os vencimentos de 
500$ mensaes, passaram a perceber 900$ e mais 180$ de 
gr·alificacão, vencendo actualmente i :080$, emquanto que os 
cor11missarios de 1• classe, que percebiam 450$ mensaes, pas
saram a perceber 650$, ficando privados da referida grati
i'luJ.ção;. os cscrivãcs de 2• enLrancia, que percebiam 400$ 
mensaes, passaram a perceber 700$ e mais 170$ de gratifica
cão, vencendo aclualmcnlc 870$, cmquanto que os commis
sarios de 2' classe, que percebiam os mesmos vencimentos, 
400$, passaram a perceber 550$, sem as vantagens da referida 
gJ.'Iltificacão; 

3') porque é da mais absoluta .iustica que seja conce
dido a csse8 fieis e esforçados mantenedores da ordem e se
gurança publica desta Capital, as vantagens e direitos que 
;já gozavam, corrigindo-se desse modo a disparidade então es
tabelecida, funccionarios esses de categoria hierarchicamente 
inferior á dos commissarios. "· · 

· Sala das sessões, 26 de maio de i926. -'Pires Rebello. 
Ouvido o Governo sobre a matcria contida:no projecto, o 

S1·. Ministro da Justic;a e Negocias Interiores' prestou as in
fr.rmaçõcs solicitadas, fazendo-as acompanhar do officio, por 
c6pia, n 1.7!.l2, de 27 de agosto findo, do chefe de Policia, que 
rlrelara "nada tera oppor á incorporação cogitada no projecto, 
vi~lo como virá beneficiar uma classe que, pelas suas deli
Gadas c penosas funccõcs, merece mais vantajosa remune-
ração". . 

Com esse parecer, eslá de accôrdo o Sr. Ministro da Jus
tiça -:- que declara ser de inteira justiça "a incorporação in
tegra!. desde logo, aos vencimentos dos commissaz:ios de po-
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licia da gralificac;ão estabelecida pela lei n. 4.555, do iO 
ele agoslo r! c 1 !l22". 

Em vista, pois, elas infot•mações officiaes e dos do
cumentos c tabellas que instruem o projecto cm estudos, é 
11 Commissão de Finanças de parecer que seja o mesmo sub
mol.ticlo á discussão c approvacão do Senado, com a seguinte 
emenda, que lcm por fim col'l'ig;ir a quantia neccssaria para 
ext•cução da medida proposta, ainda do accôrdo com as men
cionadas informações: 

Ao artigo unico: onde se diz "336 :240$", diga-se:· 
"328 :320$", e onde se diz: "79 :200$" e "267 :040$", diga-Bt': 
"'i7 :4.CO$" c "250 :920$", respectivamente. 

Sala das Commissões, 22 de setembro de 1926. - Bueno 
di' Paiva, Presidente. - Bueno Brandão, Relator. - Jo6.d, 
L'llrrt. - Vcspucio de Abreu. - Eusebio de Andrade. - La
ctmla ·Franco. - Sampaio Corraa. - Fclippe Schmidt. ...... 
ti (fnnso de Camal'(fo. - Pedro Lauo. 

r·ROJECTO N, 23, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARACI!R SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. Fica assegurado nos Commissarios de Po;, 

licin do Districto Federal, a partir de 1 de julho de 1926, o 
direito á pcrceocão dn gratificação estabelecida pela lei 
n. 4.555, de iO de agosto de 1922, ficando essa gratificação, 
desde logo, incorporada aos seus vencimentos, e aberto o cre
dito de 336 :240$ nnnuaes, para o respectivo pagamento. 
sendo, 79:200$ para 30 Commissarios de 1" classe e 257:040$ 
para 102 Commissarios de 2" classe. ·· 

lust-i{icaçiJ.o 

Justifica-se esta emeMn: 
1") porque, percebendo os Commissnrios de 1• e 2• clas

ses os vencimentos de · 650$ c 550$, respectivamente, não 
podem prover á sua subsislencia e da família com os exi
guod vencimentos que percebem, sujeitos, ainda, aos descon
tos da contribuicão do monlepio e outros, e bem assim, a 
despezns extrnordinarias cm refeições nos dias de pernoite 
nas Delgacias, onde permanecem pelo espaço ininterrupto 
de 24 horas; 

2") porque, em conscqucncia do augmento de vencimen
tos que obtiveram os cscrivães de Policia e esses funcciona
rios, /ta mais de dous annos, estabeleceu-se uma grave dispa
ridade entre os seus vencimentos, observando~sc que os es
cJ•ivúes de 3• entrancia, que percebiam os vencimentos de 
500$000 mensaes, passaram a perceber 900$000 e mais réis 
180$000, de gratificação. vencendo actualmente 1 :080$000, 
emquanto que os Commissarios de 1• classe que percebiam 
.\50$000 mensnes, passaram a perceber 650:000$, ficando pri
vados da referida gratificação; os escrivães de 2" cntrancia, 
que percebiam 400$000 mensaes, passaram n perceber 700$ 
e mais 170$000 de pralificação, vencendo actualmente réis 
870$000, cmquanto que os Commissarios de 2• classe, que 
percebiam os mesmo> vencimentos, 400$000, passaram a per
ceber 55000!1 sem as vantagens ·da referida gratificação; · 

S. Vol. VI lS 

.... _ . .: .... --..... --·· ..... . 



' 
ANNAEB DO SENADO 

3') porqUA é da mais absoluta justiça qtie seja conce
(iido a esses fieis e esforcados mantenedorcs da ordem e se
guranoa publica desta Capital as vantagens e direitos que 
já gozavam, Ct11'l'igindo-se desse modo n disparidade então 
estabelecida, entre os seus vencimentos e dos escrivães já 
referidos. funccionarios esses de categoria hierarchicamente 
inferior á dos Commissarios. 

Sala das sessões. 26 de maio de 1926. - Pires Rebello. 
~ A imprimir. 

N. 264 - 1926 

O projecto do Senado n. i2, deste anno, autoriza o Poder 
EJ:ecuttvo a manda!' construir no cemilerio de· S. JoAo Ba
ptista, desta cidade, um monumento que perpeLúe à memoria 
do Senador Lauro Miiller como um tributo de gratidAo na
cional pelos seus gt•andes serviços á Patria e a abrir . creditas 
especiaes até a importancia de 100 :000$000. Já approvado 
em 1' discussão, está esse projecto subscripto por 22 Sena
dores. 

A Commissão de :rnnancas dá o seu assentimento a essa 
~usLa homenagem á memoria de um brasileiro !llustre que 
(lurante toda sua existencia prestou os melhores servioos á 
Patrla e á Republica, que assim preP.etuam a gratidAo· na;. 
oional ao seu inesquecível e benemerJto servidor. 

E'. portanto, n Commissüo de parecer que seja sub· 
mettldo :1 di,;rnssão I! app1·ovaçilo elo Senado o .rr.forido pro· 
lecto. . 

Sala das t:owmi:~oõe;;, ern l!2 d"' setembro de 1926. -
:Bueno de Pai·va. Prr<iclenle. -- Bu.eno BrrmdOo, llelat.or. -
·SamtJaio Corrlla. -·· João Lyrll. - \1espucio de Abreu. -
Eu.sebio de Arul1·ad11. ·-- f.arerda Franco. -- Fe!ipTJI! .'lchmidt. 
- A(fon8Q de ('mn III'(/ r•. . ... Pedro f,rlg(l, 

PI\OJEC'I'O DO SENADO N. 42, DE i926, A QUE 81 REFERI 
O PARECER SUPRA 

O (:uno; r essa ~ncionnl resolve: 
' 

Art. t.•· l<'ic::t o Podnr Execntivo autor·iznrlo ·a mandar con-. 
struir no cemilcl'io de São .Tllãn llaptista. desta cidade, um 
monumento que rrerpetue 11 memoria do Senador Lnuro Seve
riano Müllcr, como um tributn de gralidiio r:ncional pelos seus 
grande;; c inolvidav.~iR serviços á Patria. 

Art. !! • • Para essl' fim fica o Governo ant.orizado a Jtbrir 
. orodil os c~pecines uttl n !mportancia de 100:000$000. 

Art. 3. • Revogam-se as disposiç11cs · em contrario. 
Sala da~ so~sõeR. :l de as-osto de·. 1926. -- HrlrJl llarnrJs. 

- F. Sclur.oidt. -A. Azcredo. - ~ucn•J Brandao. - Vespu
cio de Ab1·eu. - S . .Very. - Monü Sodré. - Pau lá dt ,.,ron
tin. - Pire8 l!ebello. - Laura Sodrt!. - Lacerda l'1•anco. 
- Antonio Moniz. - Benjamin Barroso. ·- Femandas '.ima. 
-.Souza Castro. - Oarlo8 Cavalcanti. - Eusebio do :lndra .. 
de. - SamJJaio Correa. -~ lllannr.l:.l?'l•·bn . .. _ Ram.M ':aia do. 
-Pereira Lobo.- Ari&tideB Rocha; -A imprimir. ·- , 
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. N. 265 -- 1926 

O projecto n. 4.7, organizando a aviação militar no Exer
cito pela creacão da 5' arma combatente, foi ofi'erecido ao 
Senado por sua Commissão de Marinha e Guerra, após estu
dos detalhados feitos sobre o assumpto por seu Relator e 
principal autor, o Senador Carlos Cavalcanti. 

Já examinado sob o aspecto financeiro por esta Commis
são, que o acceitou e aconselhou a sua approvação no pare
cer n. 187, relatado pelo Senador Manoel Borba, entrou o 
projecto em 2' discussão, durante a qual lhe foram apresen
tadas duas emendas, respectivamente, firmadas pelos Senado
res Paulo de Frontin e Vespucio de Abreu, que determinaram 
a suspensão da . discussão e audiencia das duas Commissões 
sobre as ditas emendas. 

. A Commissão de Marinha e Guerra, ouvida em primeiro 
logar, lavrou o parecer n. 225, no qual contraria a emenda 
do Senador Frontin e acceita a do Senador Vespucio, pro
npodo, entretanto, que as duas partes, de que esta se compõe, 
sejam separadas c recebam outra redacção, que indica para 
serem incluídas no corpo do projecto, a i •, nas disposições 
permanentes, e a 2•, nas disposições transitarias. ·. 

Nesse seu parecer, suggere ainda a mesma Commissão 
tres outras emendas. Na 1• propõe o accrescimo de um novo 
artigo ao projecto pelo qual confere, como justo premio aos 
actuaes sargentos da aviação, já diplomados pilotos-aviadores 
e commissionados no posto de gesundo-tenente por serviços 
prestados em operações de guerra, o direito de serem confir
mados na effectividade desse posto, com antiguidade da data 
da commissão, desde que se habilitem na fórma do art. 6", 
n. II, do projecto; na 2', indica a substituição da redacção da 
lettra b do art. 8" por outra que restringe a melhora da an
tiguidade de posto e do interstício· de um a outro ·posto da 
escala, a ser funcção sómente do servipo aereo em operações 
de guerra e não do serviço aereo em geral, como está no 
proJecto; na 3', finalmente, pede a suppressão do art. 22, da 
disposição especial do projecto, que confere ao engenheiro 
Alberto Santos Dumont as honras do mais elevado posto de 
official general da Aeronautica Militar do Brasil, como ho
menagem da Nação ao patricia illustre, que foi o primeiro 
.que conseguiu, por processo de seu invento, imprimir dire
cção aerea ao mais pesado que o ar, fazendo em Paris esses 
sensacionaes vôos que o sagraram descobrir da navegação 
aerea. 

Propondo a suppressão dessa homenagem, aquella Com
missão acata e obedece a justos escrupulos no notavel brasi
leiro, cujos bondosos e Jmmanitarios sentimentos fazem-n'o. 
hoje, deplorar profundamente a applicacão que o mundo está 
dando do seu invento aos actos de guerra, quando elle só o 
desejaria applicado á rapidez das communicacões e aos sur
tos pacíficos do commercio, da industria e do transporte. 

· O seu telegramma, incerto do parecer n. 225. e dirigido 
.ao Senador Carlos Cavalcanti, agradecendo e declinando da
queiJa homenagem, . traduz toda a grandeza de sua alma na 
affirmativa que faz de haver pedido, em fevereiro desta 
anno, á Sociedade das Nações, a interdiccão da aviação na 
guerra. · -
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A Commissão ele l!'inan~as, examinando, por sua vez, as 
emendas a que vem de rel'erit•-se, nada tem C!LIC oppõt· ao que 
a rcspcilo rlellas cxpüe o parecer n. 255, da Commissão de 
Marinha c Guerra, c é ele opinião que o Senado acertará vo
tando-as ele uccõrclo com n(!nclle parecer. 

Sala da Commissão, 22 de setembro ele 1926. - Bucno ele 
Paiva, Presidente. - Fclippc Schmiclt, Helator. -João LYI'll, 
- Vr:spucio de Abreu. - Eusebio de Andrade. - Lacc!•dct 
F1't.mco. - Sampaio COI'I'êa. - Bueno Brandão. - Pedro 
Laoo. 

l'AllllCill\ DA COMMISS;\0 Dll MAI\INHA ll GUilllllA N. 225, DE 1026, 
A QUE Sll llllPilllll O PAllllCilll 

· A Cummissão de Marinha c Guerra, nu J'órmu do Hogi
mento Interno, vem emiLtir seu parecer, sobre as emendas 
apresentadas cm plennrio, por occnsião de abrir-se o segundo 
turno elos debates, no pro,iecto do Senado, n. 47 - 102ü, 
m·cando, com os elementos existentes na Avincão Militar, a 
5' arma combatente do Exercito. 

i• 

Ao arl. 20 - Onde diz: "a partir do 192!i, cot•rente'~, 
leia-se: "a put'Lir de 1927". -Paulo de Frontin. 

O art. 20 do pro,jecto no qual se refere a emenda acima 
csta!Jclccc o programma de aviação militar imprescindivol · 
IJl\t: nrealizacão do projecto, dentro do quiquennio que co
meça neRLe exercicio, pura terminar em 1930. E' um prazo 
cujn a!Lcrucão não é ueonselhavel, visto estar calculalo neste 
espaço de tempo com 1•elativo rigor o desenvolvimento pro
gressivo da arma e crear-se, em todos os sentidos, até attin
gir, no anno extremo, o. seu effectivo integral de paz, cor
respondente ao do Exercito Nacional, na fórma do decreto nu
mm·o 15.235, de 31 de dezembro de 1921 e disposições ultc-
rim·cs. . 

Accresco que o principal pensamento do eminente autor 
(]a emenda, pura que a mesma seja adoptada, é de que ha ne
cessidade do longo tempo para a elaboração dos diversos re
gulamentos complementares ú lei, segundo a enumeração do 
art. 21 seguinte, do mesmo projecto. Ora, o laborioso estudo 
deste difficil assumpto já dura de janeiro do anno . passado 
nté o presente, e todos aquelles regulamentos estão perfeita
mente delineados, apenas nguàrdando a votacão.·da ·lei orgn
nica nccessarin, pura l'eceberem os ultimas retoques conse
quentes ás determinações e preceitos do Pode'r Legislativo .. 
l'onclere-se igualmente no facto de grande ·peso que tambem 
contraria o adiamento do inicio dn execução desse plano do 
lei c é que o cont1•acto da Missão Militar Franceza, no annexo 
relativo ú aviação, devet•á term;inar no•.'anno proximo, sendo 
da mais alta import.ancia para o nosso paiz, que seu· illust.re 
.chefe ainda possa presidir a organização dos serviços funda
_mentnes da arma que se pretende organizar. Por todos estes 
motivos, a Commissão não aconselha ao Senado a approvaoilo 
da diLa emenda ' · . . 
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Ar!.. Fica crendo um Centro Medico de Aviacão na Ca-
pital Federal, sendo posteriormente creados outros no terri
torio da Republica, á medida das necessidades. 

Art. Para estudar a organização c funccionnmerilo lias 
installuções congenercs europeus c americanas bem como para 
adquirir o material ncccssario ao primeiro centro de que 
trata o arLigo anterior, fica o Governo autorizado a mandar :i 
Europa e á America do Norte uma commissão de medicos
milit.ares, especialistas, que já tenha mestudos publicados 
sobre o assumpto. 

Sala das sessões, em 313 de agosto de 192G. - Ve.çpucio 
de Abreu. 

Justificação 

A organização dos Centros Medicas de Aviação na Eu
ropa c na Americn resu!Lou dos estudos sobre o mal dos avia
rlrn~es c da necessidade de evitar os accidentcs que lhe eram 
consequentes. A aviação tomou, então, novo aspecto, graças 
á selecção dos aviadores fcHa nesses centros technicos por 
um pessoal especializado c com uma apparelhagem que pcr
mit.te exames completos do individuo physico e psychico: os 
resuUados amplamente conhecidos e as estatísticas positivas 
sobre os accidcnlcs fizeram, desde então, incluir os Centros 
Medicas entre as condições vitaes da Aviação. Elles existem 
em todos os paizcs onde o scrvi.c;o acronautico é regularizado, 
desde os paizes europeus onde os numerosos centros são con
siderado~ neccssarios ao funccionamento da arma, até á Ame
rica do Sul onde, na Hcpublica Argentina, já existe o de Pa
lomar. Na Amarica do Norte esse cuidado é perfeito e as 
commissões medicas encarregadas dos exames dos aviadores 
são const.il.uidus por especialistas dedicados exclusivamente 
a esse obJectivo que é considerado de summa importancia 
dada a responsabilidade do Estado. 

No momento em que se organiza a Quinta Arma, no Bra
sil, n criação do Centro Med,ico de Aviação encontra sua na
tural opporf.unidade, tanto mais quanto as previsões dos ar.
t.igos acima propostos, em material e pessoal, não augmenfa
riam mais do 400 contos, n incluir no primeiro nnno, para 
11rovcr um complemento indisponsavel, patriotico c humano, 
~m um projecto cuja despesa total orça por 30.000 contos . 

. Sala das sessões, em 31 de agosto de 1926. 

A Commissiio acceif.a a 'emenda o julga-a merecedora da 
npprovação do Scnadó, sendo de pa~ecer que ella vem de 
fncfo cogitar de um assumpto dos mms relevantes que podem 
interessar a 5• arma. 

Basta dizer que por influencia dos estudos e actuação dos 
Conf.J•os Mcrficos de Aviação, muito tom decrescido o numm'o 
·r1os rlcsnst.ros af.f.ribuirfos ao cocfficiente pessoal dos aeronau
tas - -Do nac.ões laes como u Franca, a Itulia, os Estaclos 
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Unidos, ele. onde a aviação tem attingido a altissimo gráo de 
progresso, nos veem as mais eloquentes ·lições a aproveitar 
sobre o momentoso assumpto. 

Mas, acceitando, como declarou, a referiaa emenda, a 
Commissão propõe que a mesma seja separada em duas par
tes, para que a primeira possa ser incluída no texto perma-
nente da lei, com a seguinte redacção : · 

Art. . Nesta Capital, bem como,. posteriormente, nas 
principaes zonas de aviação em que for dividido o territorio 
da Republica, serão creados Centros Medicas de Aviação, do
tados da necessaria apparelhagem e destinados aos estudos es
peciaes tendentes a defesa do pessoal da arma, sob o ponto de 
vista da conservação de sua integridade · psychico physica e 
pleno rendimento. . 

Quanto á segunda parte, que deve ser incluída entre :;,s 
disposições transitarias do projecto, pensa a Commissll.o que 
sem alterar o pensamento de seu illustre autor, se lhe póde 
dar uma outra fórma que parece mais adequada ao fim que 
se tem em vista. E' a seguinte: . 

Art.. Para estudar a organização c funccionamento dos 
Centros Medicas de Aviação, na Europa, ou na Amarica do 
Norte, fica o Governo autorizado a nomear uma commissão 
de medicas militares de competencia especial, legalmente 
comprovada. 

Por sua vez a Commissão aproveita o ensejo, para sub
metter á consideração da Casa as tres emendas que se se
guem: 

N. t 

efere-se aos actues segundos-tenentes commissionndos 
da Aviação. cujos serviços em operações de guerra os vem coi
locar em situação excepcional, além de ,iá possuírem diplomas 
de pilotos-aviadores, obtidos após currso regular. A Commis
são .itilga que essas praças merecem uma recompensa' especial 
como premio compensador dos serviços profissionaes presta
dos naquella emcrgencia com abnegacfio o bravura. Eis a 
emenda: · 

Accrescente ás disposições transitarias: . , 
Ar!.. Os. nctunes sargentos pilotos, commissionados no 

posto de 2• tenente, uma vez que saitsfnc;am- as condiQões do 
nrt.. 6• n. II da presente lei sel'llo confirmados naquelle poRto, 
contando a antiguidade da data da commiss!io; · 

. . . "' 
N. 2 

' 
Ao nrt.. s•, lettrn B) - Subst,it.ua..;so pela seguinte: ', 

' "LeU.rn B" - A nntlguidade do· posto o assim tambem o 
interst.icio de um a outro da escala, .melhornr-se-híio em 
funcciio do serviço aereo em operações de guerra, conforme 
fôr det.rrminado em regulnmonto a ser expedido pelo Governo. 
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A substituicão do texto da alínea acima mencionada, 
evita a deturpação do pensamento da lei, restringindo aos casos 
excepcionaes de guerra, a melhoria de antiguidade. 

N. 3 
I 

Infelizmente, a Commissão de Marinha e Guerra, é for
çada a apresentar esta. emenda: "Ao art. 22. Supprima-so •. 

De facto, lcnào inscripto no corpo do projecto como dis
posição especial e que considerava. a mais significativa e justa 
das homenagens devidas ao glorioso patricia Santos Dumont, 
homenagem igual á prestada aos fundadores da Republica, 
membros do Governo Provisorio, pelo Generalissimo chefe 
desse mesmo governo - a Commissão teve o prazer de ler o 
seguinte despacho telegraphico dirigido ao Senador Carlos 
Cavalcanti : 

"Pedi fevereiro Sociedade Nacões interdicciio aviaci'ín 
Guerra. E'-me, pois, absolutamente impossível acceitar qual
quer nomeacão effect.iva ou honoral'ia Departamento Guct·ra. 
Agradecendo, saudo cordialmente. - Santos Dumont." 

Nestas condições, lamentando deveras que no quadro da 
5' arma do Exercito não possa figurar como seu grande pa
trono c primeiro general bonorario, embora, o nome do 1m
mortal brasileiro, sente-se a mesma no impreterível dever de 
acatar os elevados escrupulos de seu excelso coraçi'ío e pede 
1\0 Senado se digne approvar a emenda já atrás trnnscript.a. . 

Sala das Commissões, em 10 de setembro de 192G. -
Felippe Schmidt, Presidente. - Carlos Cavalcanti, Relat.m• .-
- Soa1'es dos Santos. - Benjamin llm•roso. · 

EMENDA AO PRO,JilCTO DO SENADO, N, 47, DE 192G, A QU!l SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

Ao art. 20. Onde diz: 
"a partir de 1920 COL'L'CI)tc", leia-se: "a partir de 1927". 

EMENDA AO PRO.TECTO N. ~87, T.'E 1926 

Art. Fica crendo o Centro Medico de Avin~.ão na C!l-
pit.al Fedoral, sendo posteriormente oreados outros no t.erri-:
l.orio da Repuhlicn, à medida das necessidades. 

Art. Pnrn estudar a organiznofio e funccionnmm1 hl das 
instn\lacües congenercs cnropéns e americanas, uom como 
para adquirir o material necossario ao primeiro centro, tlll qne 
t.t•atn o artigo anterior, fica o Governo aul.orir.nrln a rnnndnt· 
á Europa e á 'Amorica do Norte, uma commisRão r!;1 rnnclicos 
mililnres, espccinlistus, que .iá tenhnm estudos publirnrlos 
sobre o assumpto. · 

Sala das sessõeA, cm 31 de ngosfo d ~ 1026, ·~ Vt!.~pucio 
de Abreu. 1 
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Justi{icaçtio 

A Ol'gn_nização do~ Centros Meclicos de Avinr..ão na Bll!'opa 
c' na Alllfll'!Cn, l'f.!SlliLou dos estudos sobre o ma/. dtlS rwiadores 
c r]~, nPcessidadc rle cvil.nr os nccirlrnl.es que ih.·J et•nm ronsc
quenLc~, A avia~ão l.omnu, então, novo aspeclo, grar;as á sc
lccoão dos aviadores, foil.a nesses centros tec.hnico;, por um 
pessoal especializado e com uma apparelhagcm que pcrmittc 
exames completos do individuo physico c psychino; os resul
tados amplamente conhecidos e as est.atisticas posit.ivas osbre 
os accidentes fizeram, desde então, incluir os centro:; medicas 
entre as condições vitaes da aviaoão. Elles existem em todos 
os paizes onde o serviço aeronautico é regularizaoão, desfie os 
paizes europeus onde os numerosos centros são considerado~ 
necessarios ao 1'unciconamenlo ela arma, até á America do Sul, 
onde, na Republica Argentina, já existe o de Palomar. Na 
America do Norte esse cuidado ó perfeito e as commissõrJs me-· 
dicas encarregadas dos exames dos aviadores são consLilu irias 
por especialistas dedic.arlos exclusivamente a esse ob,ielll.ivo. 
que ó considerado de summn import.ancia dada a responsabih
dade do Estado. · 

No. momento em que se organiza a quinta at'ma, no Bra-
. si!, a creacão do Centro Medico de Aviacão encontra sna nu-· 

tm·al opporl.unidade, tanto mais quanto as previsões dos artigo, 
acima propostos, em material e pessoal, não augment.arinm 
mais de 400 contos, a incluir no primeiro unno, para JV'ovar 
um complemento indispensavel, pal.riotico e hummw, em nm 
projecto cuja despcza total orça por 30; 000 contos. 

Sala· das sessões, em 31 de ag·osl.o de 192(i. - Ves2mcio 
da Ab?'elt. 

PRO,TECTO DO SENADO N, 47, DE 192ü, A QUE SE REFERE O PAREGER 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1•. E' crencla, com os elementos exisl.ent.o~ na Avia
(lão Militar, a 5• arma combatente do Exercito, do conformi
rlacle com os preceitos eslatuidos pela presente lei, 

Ar!.. 2•, Os quadros dessa arma (navegantes aviadores o 
technicos do avincão), comprehenderão, em tempo de ·paz: 
nito coroneis, 1ü tenentes-coroneis, 30 majores,,· 7\1 cnpit.iic~. 
79 JWimeiros tenentes c 1ü segundos tenentes',·. ·· .. 

Paragrapho unico, O quadro do estado-maior genet•nl será 
accrescido do um general do divisão c dous generar!õ de bri
garia, destinados ao desempenho das mais elevadas funcc.õés 
peculiares á novn arma. 

Art. 3". A comlituicão, porrlrn, dos quadros acima J•efr.
J'idos dcvr.rá offectmu·-so, pt•ogt•essivnmcrit.e, não tlorlenrio sm· 
organizada qualquer unidade nem preenchidos os l't!speel.ivos 
postos de oficines,ant.cs de JWéviament.c adquirido o malnl'inl 
imprescinrlivel, realizaria a respectiva instnllação, achmulo-so 
a mesma cm plono funciconamenl.o, · 

Art. lt", Tnicinlmcnl.e os moncionnclos quadros serão as
sim conslil.uiclos: dons cot'onr.is, !lous tenenl.cs-coronois, 10 
mn,iorcs, !?O entlilãPs, 30 primeil•os lencnl.es c 1ü segundos tc
ncnlcs. 
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Paragt•apho unico. Com esses ol'ficiaes c com os cli'ocli
vos de prae.as constantes, annunlmento, ela lei do l'ixar;ão cln 
fot'Ç(!s ele terra, serão desde ,j1í iJJ•ganizaclos ou convonicnl e
monte reformados: 

a) a rlh•ectoria de ayiação; 
b) a Escola de Aviação Militar; 
c) o Deposito Central de Aviação; 
d) as .unidades do aviação e os smwiços annoxos corres

pondentes, em numct·o e com a imporlancia propot'cional nos 
elementos adqu'iridos. · 

Art. 5". Como providencia complementar ao mandamento 
do artigo antel'ior, serão .transferidos para a citada arma de 
avinoão; 
. 1 ", os ofl'iciaes das outras al'mas que possuil'cm diploma 

mii!Lar de aviação (piloto ou observador), median lo l'cquct•i
mento cm que declal'em desejal' dila tl'ansfcl'encia de accorclo 
com as disposições da presente lei. 

2", a juizo do Governo c si obtivct•em diploma militar de 
aviação dentl'o ele um anno, a contar da data ela promulgação• 
desta. lei, satisfeitas préviamcntc as condições de capaciclad•1 
physwa: 

a) os offiíc(!es superiol'es c capitães que possuírem os 
cm·sos de estado-maior pelo regulamento elo 7 ele nhril rlc 
1020, ou o denominado de l'evisão: 

b) os officiaes combatentes que na data citada da pro
millgaoão desta lei, contarem mais de um anno de serviço em 
qualquer J'uncção technica de aviação. 

e3•, Lambem n juizo do Governo, os capitães c primeiros 
tenentes das outras armas que tiverem menos de 35 ou ele 30 
annos, respectivamente, e que, dentro do mesmo prazo, obti
verem o citado diploma militar de aviação. 

Pal'agrapho unico. O prazo estipulado nos itens 2", alí
nea a, e 3", poderá ser successivamentc prorogaclo até tres 
annos consecutivos, si assim o exigirem as necessidades do re
crutamento pal'a a arma de que se trata, reconhecidos pelo 
Ministcrio da Guerra. 

· Art. a•. As vagas de segundos tenentes ficam desde ,i à 
reservadas para a formação normal da referida arma, me
diante curso regular inciado na Escola Militar c completado na 
de Aviação, pela seguinte fórma: 

I, alumnos d!! mencionada Escola Militar que houverem 
terminado o 2" anno do curso fundamental c que, descj:m!lo 
servir na arma ele aviaoão, fizerem declaração escripta ness() 
sent.ido, sujeHando-se a nova e especial inspecção ele sanrlf), 
bem como ao curso da Escola de A viação. 

II, sargentos possuidores elos diplomas ele navegaç5.n 
am•ea ou de technica do aviação que tiverem pelo menos qua
tt•o annos de praça, dos quaes dous, pelo menos, de serviço na 
aviação uma vez satisfeitas as demais condições de habilila
oão intelleclual, exigidas pelo regulamento da Escola Milil.ar. 

Art. 7". Os· candidatos á t.ransfcrcncia para a arma da 
aviação, a que se refere o item 2" do al't. /1 ", servirão proviso
l'iamente nella, continuando, porém, a pertencer ás de m•igem, 
nas quaes concorrel'ão tís promocões, sómcnl.o podendo srw 
incluídos definitivamente nos quadros claqnclla, quando sa
t.isfeila a condicional da acquisioão do l'espectivo dploma, 
conforme a m)1osição do referido artigo. 



ANNAES DO SENADO 

Art. s•. Os prcceits reguladores das promoções na avia~ 
cão serão identicos aos que se acham em vigor nas demais 
arma,s combatentes do Exercito, salvas as seguintes modifi~ 
cações: . . · 

a) em tempo de paz, nenhum official poderá ser promo
vido de um a outro posto, por qualquer principio ou em qual
quer dos quadros, sem o preenchimento integral das provas 
aereas peridicas, semestnres para os navegantes e annuaes 
para os technicos, as quaes nunca poderão ser dispensadas; 

b) a antiguidade de posto é assim tambem o interstício 
de um a outro da escala melhorar-se-hão em funcção do ser~ 
viço aereo, na proporção que fôr determinada em regulamento 
o que será accrescida ao tempo real, exclusive o decorrirlo nas 
provas obrigatorias acima citadas. 

Art. 9". O tempo de serviço activo para a reforma rlod 
officiaes e praças da arma de aviação, será c!!.lculado de nc
côrdo com as normas legues em vigor, excepto, porém, o que 
escoar-se em navegação aerea effectiva, que será sempre em 
dobro, na fórma prescripf4 pelo Governo. 

Paragrapho unico. A rformn voluntaria a que tl1em di- · 
reit.o, os officiaes da nova arma, poderá ser solicitada após 
completarem vint eannos de serviço; a das praças no post.o 
immedinlo e depois de quinze, nas mesmas condições. 

Art. fO. Além das gratificações, a f,tiulo de indemnização 
. de vôo a que fazem jus officiaes e praças de aviacão, a3 qua!'s 
deverão ser fixadas em tabellas decretadas pelo Governo, pt>r 
esta lei é confirmado o direito que lhes pertence á assistencia 
da União, no caso de accidente e na fórma do decreto n. o\. 296, 
de 9 de dezembro de 1920. · 

Art. 11. Todas as praças pertencentes áarma , logo que 
obtiverem os respevtivos diplomas. serão promovidas ao posto 
immediato, sendo-lhes dahi por deante, garantido o accosso 
automatico até o de sargento-ajudante, logo depois elas provas 
aereas semestraes ou annuaes, coin aproveitamento, e mantida 
aidonoidade moral indispensavel. 

§ i'. Uma vez attingido o citado posto de sargeuto-aju~ 
dante e emquanto no serviço activo,. por anno, que comple
tarem a mais, antes de attingirem ao tempo de reforma, per~ 
oeberão, além dos vencimentos gemes, 2 o/o addioionaes ató a 
limite de 20, que conservarão durante o resto da praça. 

§ 2'. Independentemente das vantagens insertas no pa~ 
ragrapho anteiror e em outras disposioões desta lei, gozarão 
soldados, graduados e sargentos da aviação dos premias espe,- · 
ciaes de enga,jamento e roengajamento que forem fixados pelo 
Governo, na fórma pelo mesmo prescripta.,. :. ' 

§ 3'. officiaes inferiores que no fim de cinco annos de 
scrvico effectlvo da arma preferirem sua baixa a uma nova: 
praca, serão licenciados como segundos tenentes da reserva 
do i' linha, com direito a accesso até o posto do major, obri
gados, porém, a um estagio de instrucção annual, que será de
terminàdo por acto executivo e durante .o qual gozarão de 
t.odns as vantagens de mobilizados. 

Arf .. 12. Aos aviadores militares, officiaes e sargentos, 
poderá ser concedida permissão para exercerem ,quu actividado 
tcchnica na aviação civil o industrias cort•elnUvus, com di
reito ao soldo da puf.ento 011 grndunclio o contagem do tempo 
pnrn todos os effeitos, 
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Par(!grapho unico. As vantagens desta especie de dispo
nibilidade activa sómente se tornarão effectivas si forem sa
tisfeitas as exigencias das provas aereas periodicas de que 
trata a presente lei. . 

O Governo será o. unico juiz da opportunidade e conve
niencil! da concessão acima, conforme as necessidades do ser
viço aeronautico militar. . 

Art. 13. No Departamento do Pessoal da Guerra será or
ganizada mais uma divisão destinada ao registro das altera
cões e asesntamentos dos officiaes da quinta arma do Exercit.o, 
segundo os mesmos moldes e de accôrdo com as · instruc()Õ\l3 
em vigor para as demais. 

Art. 14. As reservas da Aviação Militar serão con:;l,itui
das: 

I. Pelos officiacs· diplomados da mesma, reformados ou 
fóra de serviço activo, por qualquer titulo, excepto inc(!pam·· 
dade physica absoluta, averiguada em inspecção de saude ou 
idade que esteja nos limites marcados no regulamento appro
vado pelo decreto n. 15.23'1, de 31 de dezembro de 192'1. 

H. Das praças de pret desincorporadas por conclusão do 
tempo (reservistas de 1' categoria). 

III. Pelos of'ficiaes e praças pertencentes ás organizações 
aereas, das milicins estnduaes. 

IV. Do pessoal emprêgndo na aviação civil, navegante ou 
technico de qualquer especie, matriculado na repartição com
petente do Ministerio da Viação e Obras Publicas e que não 
pertença á reserva da Aviação Naval. 

Art. 15. Para o fim de verificar a efficiencia das men
cionadas reservas, mantedo-as convenientemente ·instruídas, 
serão organiz!ldos os respectivos quadros e nomeados officiaes 
da arma -. inspectores de circuito, nas zonas que forem pre
fixadas opportunnmente, comprehendendo um ou mais ER-· 
tods e espcciaes nas fronteiras da Republica. 

· § 1". Nessas zonas o Governo Federal instituirá cursos 
praticas para civis, em aerodromos, construidos e dotados eon
venientemente, de modo a formar pilotos auxiliares de reserva, 
aptos para o commando até o de esquadrilha inclusive. 

. § 2'. Annualmente o Poder Executivo designará a data em 
que, na séde d!ls zonas existentes, será iniciado uma semana 
ou mais de aviação, durante a qual serão executadas, na pro- · 
senca da autoridade ·competente as provas exigidas no pro-

gramma organizado pelo Con'selho Superior, de que !,rata o 
art. 19 da presonte lei, para habilitação no diploma dQ pi
loto auxiliar. 

Art. 16. Como natural complemento da Aviação Militar 
deverá ser organizada dosdo logo a artilharia anti-neroa, com
prehendendo as baterias que forem ,julgadas precisas,hem 
como as companhias de pro,iectores que lhes siio annexas, au
gmentados os quadros correspondentes da respectiva arma ele 
um magor, cinco capitães, nove primeiros-t.oncnt.es e oif.n. se
gundos-tenentes. 

Art. 17. Sondo idcntiocs os fins da avincão milit.ar e na
val, todos os direitos o vantagens que pela presen!.fl ~ei süo 
outorgados no pessoal daquollo cubem ipso {acto no desta, na 
fórma do nrt.. 85 da Const.il.niciio Federal. 

Ar!.. 18. Com o fim elo manter pm•feitamenle nrliculncla 
a defos11 nncionnl, no que concerne no domínio do espaço 
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am•eo, tanto lerreslt•e como maril.imo, o Governo deverá agir 
do modo a promover, quando passivei, o frequente contacto 
nnt.ro os dous ramos da aviação de guerra, pela rot.acão de of
ficiaes c praças pertencentes ás unidades e organizarões do 
Exercito para as da Armada c vice-versa. ' . · • 

,AI' L. 19. Pica instiLuido nesta Capital o Conselho Supe
rior de Aeronautica Mililal', destinado a estudar toda·> as 
questões nttinentes ao apel'feiçoamento e efficacia da defe$u 
aerea da Republica, promovendo pelos meios que indicnt•á ao 
Governo a formação e desenvolvimento das reservas cm'l'e~ 
lativas, maritimas e terrestres. 

§ i •. Este conselho será formado pelos chefes do Estada 
1\Iaior do Exercito e da Armada, inspectores da Aviaç1lo Naval 
c Militar, bem como do representante t.echnico do l\1ini~terin 
da Viação e Obras Publicas; será presidido pelo mais s·rnduailo 
ou antigo dos generaes chefes do Estado Maior a~imn no
meados, servindo de secretario o o!'ficial da arma da aviação 
que por este for indicado. 

§ 2'. Uma vez constituido o conselho de que se !.rala, os 
officiaes leclmicos de aviação que funccionam junto :i inspe
ctoria Federal de Naveg·ação, passarão a exercer as respecti
vas funcções na qualidade de delegados do dito conselho, com-

. petindo-lhes dizer sobre concessões ou contractos reqnot•iclos 
para linhas de navegação aerea e organiza()ões terre~lrtlS com
petentes, no que se relacionm· com a defesa nacionaL 

§ 3". 'fada vez que o parecer dos ot'ficiaes technicos rle 
que cogita o pnragrapho anterior for contrario ao contracto ou 
concessão cm estudo produzirá el'feilo suspensivo no anda
mento do respectivo processo, tornando obrigatoria sua re
messa ao cilada conselho, para exame especial tio assumpto 
sob o alludido ponto de vista e ullterior deliberar,1io do Pre
sidente ela Republica, por intermedio elo ministedo compe
tente. 

Art. 20. O prgrammn da aviação militar, decorrente da 
cxccurão da presente lei dovcrà se realizar dentro do cinco 
anuas: a partir de 1926 corrente, c exige a despeza t.olnl de 
30.262:000$, a qual, despendida por pnrccllas annunos. dcnl.J•o 
do quinquennio prefixada, será distribuida pelos CXIJrcicios 
financeiros col'respondcnl.cs, rla seguinte ftlrma: 

1" ar.no 
2" anuo 
3" anuo 
lt' anno 
5" anuo 

••••••• o ••••••• ' •••••• o ••••• o ••• 

o o o o o o o o o o o o lo o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

o • ' •••••••• o •••••••••••••••••••• 

o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o •' o' 

• ' ••• ' •• ' ••••• o •••••••• o o •• o •••• 

6.290:000$000 
4 ·. õ26 :000$000 

· 6. 09 te 000~000 
. 6. 449 :OOOJ!iOOO 

6. 30/l :000$000 

Total.................... 30.203:0008000 .. 
Pnragrapho nnico. Para applicaoão das impm•lnncinR 

acima cliRcrirninadns nas acquisicões·' do material incliSJ1en
savel á constil.uição normal dn arma, fica o Governo autm· i·
zndo a nhrir os nccessnrios creditas.· 

ArL. 2'1. O Governo expedirá os ·regulamentos preciso;; 
para a tl.cnrler aos detalhes cln m·eação da nova nrmu, sob o 
ponto de vista administrativo e technico; estatuto do pessoal, 
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consolidando, não só as disposi1;ües em vigot• a respeito mas 
Lambem as contidas nu presente lei; refot·ma da t•esp~cLiva 
escola; organi~aoão das unidades aercas .cm tempo de pa~ o 
do guerra; recrutamento c reservas. . _\ 

DISPOSIÇÃO ESPECIAL 

Art. 22. Ao engenheiro Alberto dos Santos Dumont são 
conferidas pot· esta lei, as homas do mais elevado posto de 
ofl'icial general da Acron[\uLica Militar do Brasil; pelo que o 
Governo mandará expedir a patente que lhe competir. · 

DISPOSI(;'.ÃO 'l'RANSITOR!A 

Art. 23. Emquanto não existirem officiaes de Avhwão 
em numet·o sufficientc pum o desempenho de seus serviÇos 
peculiares, as funcoões constantes dos regulamentos em vigm· 
serão exercidas ,no que for possiyel, por officiaes das outrns 
[\rmas, 

Art. 24 .. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissües, em 20 de julho de 1926, - Soares 

elos Santos, Presidente, intet•ino. - Carlos Cavalcanti, Rela
tor. - Benjarnin Bw•1•oso. -.Mendes 7'avares. Vencido. 
Deixando de parte, por emquanto, qs razões de ordem tcch
nica relativas ao projecto que acaba de ser apresentado o as
signado pela maioria da Commissão de Marinhq e Gnerru, 
creando no nosso Exercito uma quinta arma de combato - :\ 
aviação - sou do parecer que seja ouvido sobre o assumpto 
o Governo, porque· existindo no nosso organismo militar um 
orgão tcchnico - o Estado-Maior do Exercito - destinado 
aCJ estudo especial das questões attinentes á organização das 
armas e respectivos serviços, elle, mais do que ninguem, de
vct·à conhecer das necessidades impostas pela garantia da 
nossa integridade e efficacia das nossas forcas. 

Nii'o posso comprchender que se trate da organização iso
lada de uma arma, embora essa organização pudesse sr.r 
ideal, quando as nossas forcas de terra e mar atravessam um 
pcriodo de verdadeira crise, annullando-lhe, quusi por com
:plcfo, toda a sua efficiencia. Uma rcorgumzação geral se 
impõe na conslituição definitiva dos nossos elementos de 
dol'esn - Exercito c Armada: 

A g·uerra, como sabemos, não se resolve, sinão cm casos 
exccpcionacs, com o domínio do mar c, muito me1,10S, com o 
dominio do ar. 

No estado actual da nossa organização militar, cm que 
grande pat•te das unidades constitutivas das varias arms d ~ 
que se compõe o nosso Exercito, bem como os t•espcctivos 
qudt•os de oi'J'iciaes, existem no papel, artificialmente, por 
motivos tulve:r. imperiosos que nos cumpre remover, o us
snmpto cm questão não podo ser tratado isoladamente, pt·e
cisa ser estudado cm todos os seus detalhes, cm pet•fcita con
ncxão c harmonia com outros de igual importancia, pois é 
evidente que as nrmas .se completam cm qualquer . das tt·cs 
situacões cm que se achem cm campanha: de cstacionament:J, 
marcha ou combate. · · 

' 
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Crear dentro do nosso Exercito uma nova arma com. 
o desenvolvimento dado pelo presente projecto, constitui!' · 
mo-nos em solucionadores dos mais intricados problemas QUIJ 
desafiam as competencias das mais perfeitas e adcantadas 
organizacões militares actuaes do mundó, possuindo comrJ 
possuímos, um Exercito com um deficiente effectivo orl,ln
mentario, seria irmos além da reconstituição possível e iu
adiavel do nosso mecanismo militar, que ahi está a reclam .r 
do nosso patriotismo toda a attencão e carinho. 

Imprescindível se torna, a meu ver, ouvirmos o Governo 
pelo seu orgão technico - o Estado-Maior do Exercito -
creado para esse fim, o composto, como sabemos, de officia.es 
competentissimos, aos quaes não podemos deixar de reco
nhecer intelligencia, preparo e habilidade technica que na
turalmente concorrerão para dar cabal solução a tão delicado 
problema. - A imprimir. 

N. 266 - 1926 

A proposição da Gamara dos Deputados n. 8, de '1925, 
a·utoriza o Poder Executivo a abrir. pelo Ministerio da Jus
t.ica e Negocias Interiores, um credito especial de 33 :30!1$080, 
para oncorrer ao pagamento devido a funccionarios do De
partamento Nacional de .Saude Publica, cujos cargo~ foram 
supprirnidos na lei orçamentaria vigente, até a data. om que 

· por este motivo foram exonerados. 
. Esse credito foi pedido por mensagem do Pod~r Exf\
cut.ivo, devidamente acompanhada da necessaria exposição de 
motivos. , 

A Commissão de Finanças nada tem a oppõr á approva
~fio ela mencionada proposicão, e, para esse fim, é de pa
recer que seja submettida á discussão do Senado. 

· Sala das Commissões, 22 de setembro de 1926. ···· Bueno 
de Paiva, Presidente. - Bueno Brandão, Relator. - Jo!o 
L11ra. - Sampaio Co1'1'~a. - ·Felippe Schmidt. - A{fcm.vG 
de Cama1'(fO. - Vcspucio de Abreu. - Eusebio de Andrade. 
- Lacerda Fmnco • . - Pedro Lago. 

PROPOSIÇÃO DA CAMÁRA DOS DEPUTADOS N. 20, DE 11126. A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado n nbr ir, 
pelo M·inisterio da Justioa e Negocias Interiores, um credito 

· especial de 33 :309$080, para occorrer ao pagamento devido a 
funccionarios do Departamento Nacional de Saude 'Publica, 
cujos cargos foram supprimidos na lei orcamentaria vigente, 
até a data em que por este mot,ivo foram exonerados; re
vogadas as disposições em contrario. · · · 

Gamara dos Deputados, 3 de agosto do 1926. - A'l'nolfo 
Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha Sd, t• 

·secretario. - Ranulpho Bocavuva . Cunha, 2• Secretario. -
A imprimir. 

' 
' 

,, 
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N. 267 - 1926 

A' propos1çao da Camara dos Deputados n. 11, de 1!!26, 
já csl.ut.lada por esta Commissão, abrindo o credito e~peoial 
de 40:950$, para occorrer ao pagamento do pessoal da Es
cola de Enfermeiras e o necessario para despezas da Secre
taria da Camara dos Deputados, foram offerecida~ tres 
emendas. 

A primeira, do Sr. Aristides Rocha, manda aecNscenlar 
a quantia necessaria para o pagamento que compete ao se
cretario da presideneia da Camara dos Deputados, vice-di
rector, em virtude da resolução da mdsma Casa do Congt•esso, 
de 1921, á razão de 2:050$ mensaes. 

A segunda, offerecida pela representação do Paraaá, de
termina a abertura de creditas supplementares á wrba 2', 
do Ministerio da Viação - Correios ·- para pagamento do 
pessoal e material nella especificados. 

A u !lima, apresentada pela Mesa do Senado, manda ac
crcscontar ao art. 2• da proposição, depois das palavras "Ca
mara dos Deputados", as seguintes: "e da Secootaria do 
Senado". 

Sobre a primeira, que entende com a economia interna 
do outro ramo legislativo, o Relator consultou o eminente 
Sr. Presidente da Camara dos DeplUtados, que concordou 
com a mesma, achando-a justa, pelo que é a Commis·ão de 
:Finanças de parecer que ella seja destacada para projecto 
especial e approvada com a seguinte redacção: 

"Ficam fixados em 2:050$ mensaes, os vencimentos que 
compelem ao secretario da presidencia da Camara dos Depu
tados e aberto, pelo Minislerio da ·Justiça e Negocias In
teriores, o credito especial necessario para occorrer ao pa
gamenlo do mesmo funccionario. • 

Em relação 1í segunda emenda assignada pelos Srs. Af
fonso tlc. Cumargo, Carlos Cavalcanti e Generoso Marques, a 
Comm issiío. lendo em vista a Justificação da mesma, é, iguau
mcnlo, do pal'ecer que ella seja adoptada para constitui!· pro
jecto 1í parle e approvada com esta redacção: 

"Fica o Presidente .. da Republica autorizado a ab,.ir, pelo 
l\linisfnrio da Viação e . Ob11as Publicas, os creditas de 
136 :ooo.~. 250:000$ e 300:000$, supplementares á verba 2• 
- Correios - para occorrer ao pagamento do pessoal e 

·material, assim discriminados: 

Pessoal n. 4 - Agencias, agentes, ajudantes, 
auxiliares e thesoureiros ............... . 

Pessoal n. 6 - Conduç,ção de malas por 
administração ou s,iuste .....•........... 

Material n. 8 - Aluguel e conservação de 
casas para as repartições postaes ........ 

136:000$000 

250:(00$000 

300~000$000 

. Ounnto i\ emenda offerecida pela Mesa do Senado ao ar
tigo 2', ti a Commissão de Finanças de parecer que ella se.in 
approvada, porque. com a reforma da Secretaria do ~nado. 
lm necessidade de credito da mesma natureza, para o~c.orrer 
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no pagamento dos vencimcnlos elos funccionnrios que ficaram 
na~ llli'Slllas contlieõeR dos daqtwlla CaRa do Congl'csso, con
stituindo projecto distincto c corn a mesma redacção do dis-
positivo du proposição. . 

Sala das Commi~sücs, 22 de se lembro de HJ2ü. - Bttenn 
de Paiva, Presidente. - Lacerda Fmncu, fielalor. - Juilu 
L·yra. - l' espucio de A lm:u. - Euscbio de Andr{ldt:, -
Smnpaio Conêa. - Bueno Brandão. - Felippc Sc/t.m.idt. 

El\IENDAS A' PROPOSIÇÃO DA CAMAllA !lOS DEPUTADOS N, 11, DE 
1 {12() A QIJg SE REI'ERE O PAIIIWJm SUI'n.\ 

N. I 

Accresccntc-se onde convier: 

Inclusive a quantia nccessaria para pagan10nto que com~ 
pele ao Secretario da Presidcncia •da Camara doa Deputados, 
Vicc-Diroclor, em vil'lude de resolucão da Camara, do 1021-· á 
razão de dous contos c cincocnla mil réis mensaes. 

fiio, G de setembro de 1926. -Aristides Rocha. 

.. ') ''. .., 

' Accresccnlc-sc ontle ~onvict•: 
Ficam abertos os seguintes creditas supplcmcntnt·os ao 

exercício do 1926 - \'ct•ba 2•- Correios: 
Pessoal - N. ~ - .o\g~ncins: 

Agentes, ajudantes, anxiliares c lhesoureiros, 
ele t 1 . t 1 t t ~ 1 o 1 1 o o I o o t t 1 I t t t t t o I t I 1 1 i3G :000$000 

Pessoal - N. G : 
Conducção de malas por adminisLraf}iio ou ajus-

tes, etc. 0

1 I I I I I I I I I I I I I. I I I I I I I I I I I I I 250:000$000 

1\!alcrial - N. 8: 
Aluguel c conscrvaciio je casas, ele. • • . • • . • • 300:000$000 

Sala ·das scs~õc~. em G do setembro do 1926. - A(fonso 
ele Camm·oo. - Carlos Cavalcanti. - Generoso Marques. · 

Jllsl'i{icat iva 
... 

Quanto á sub-conslgnnção n. 4, Pessoal 

Com n approvacüo da nova labella do classíficaciio do 
agencias para o IJ•icqnio de Hl25 a 1927, e que entrou em vi
goL' no decorrer do anno ele 1 D25, ficou o exercício corrente 
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onerado de maior despeza a partir de 1 de janeiro, do anno 
corrente, visto não ter sido votado o areamento para este exer
cicio. Sondo o credito do exeroicio corrente o mesmo votado 
para ;1.925, não é passivei o pagamento de despezas muito 
maiores com a mesma verba. · 

Na proposta ·do Governo para i92G, já constava o pedido 
de urn augmento do 15:000$, nessa mesma ·sub-consignação,. 
J!e.dido esse que não se tornou effect.ivo pelo facto de não tet· 
sido votado o areamento. 

Quanto á sub-cons'gnaçüo n. ü, Pessoal 

.:\"ão obstante o encarecimento gera! do tudo, o pessoal de 
~omlucr;fto 'ii~ malas conLinua a ser pago modestamente, corno 
o do conllecunen!o de lodos, e esse 1'aclo lcm produzido o 
abandono completo jo scrvico de muitas linhas importantes, o 
lfUO ohriga a diminuioão do numero <1lc viagens, afim de que 
se consig·a quem faea o serviço rlcnlro rio crcclilo votado, de 
JJJOdo a não pt·ivar de todo extensas zonas, populosas, dos ser
viços poslar.s. Isso nconl.cce juslamcnte nas zonas ·de maiot• 
pt·ogJ'I'i'~o. JIOJ'CJUO ahi o augmenlo rlo volume c da quantidade 
das malas a l.ran;;pol'lnr tem ultrapassado a cspectaLiva geral. 
POJ' nuiJ'O lailo a ma.iorar,ão dos salarios agricolas e industriaes 
são factores de cncarecimento da vida c provocam a desercão 
do pessoal encarregado da comlucção de malas, parcimoniosa
mcntc pago, c que, por isso, deixa esse scrviçu para entregar
se a outros labores mais bem remunerados. Desse modo, o ser· 
viço posl.al nas zonas do interiot• tem peorado na razão 
mversa do progresso, cousa madmissivcl em um pa!z bem 
administrado. 

No orçamento para o exercício corrente, e cuja votacâo 
não foi terminada, o credito dessa sub-consignaoão estava ma
.iorado de· 700 :000$, importancia do deficit do corrente exer
cício. Como, porém, já foram reduzidas as viagens em muita:; 
linhas. com o mesmo custeio nos mozes já decorridos, os 
250:000$ do credito supplementar reclamado agora serão suffl
cicnl.cs para a normalização elos serviços até 31 •de dezembro, 
sem qualquer melhoria . . 

Quanto :i sub~consignac.ão ·n. 8. Material 

Das 30 administrações postaes, sómente sete dns mono~ 
importantes tiveram os creditas distribuidos ele accôrdo com 
as suas necessidades. As 23 restantes te em defic'its que va
riam dosdo 70:000$, em São Paulo: 00:000$, nesla Car.'ital; 
28:000$, no Paran(t; 25:000$, na Bahia; 1-i:OOO$, em Santa 
Catharina; 12:000$, om Santa Maria; 1'1 :000$, no Pnhí e ou
tros menores, alé '1 :200$, em Ribeiriio Preto. Estes dc(icits 
rJevcm ser cobertos pelo creclilo supplementar reclamado, ou 
tcriio que ser fechadas innumet•as agencias importantes, prin
cipalmente em São Paulo, no Paraná, e ncsLa Capital. Só aqu1, 
no Districlo Federal faltam recursos para pagamento dos alu
s·uois de 10 rcpurt.icõcs, sendo quatro succnrsacs das mais im
portantes, quaLJ'O agencias distribuidoras ·de bairros populosos 
c oil.o agencias menores, mas do gmndo nt.iliclado para o pu
l,Jlico. 1\s dcspczas relativas uos aluguQis dcssns rcf.>ill'licücs só 
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.puderam ser empenhadas para o pagamento de sete mezes, 
faltando, por tanto, cre·dito ainda para cinco mezes. 

Esta sil.uaoão decorre das notificações. ,judiciaes dos pro
prietarios determinando a. cxtincoão dos .contractos e majora
cão dos alugueis sem ter sido possível n nhtcn~iio de outros 
predios em condições mais vanl.n,iosns. Certo, terminado. o mcr. 
.corrente, mover-se-hão as acoões de despejo por !'alt.a de pa
gamento, sem quo o. Governo. tonha meios, de clefcsa; e. terão 
que 8cr fechadas perto de 100 repar!.içücs poslaos, das. mais 
importantes, porquanto, a UnHío só paga os alugueis das 
admiitistraoões,. succursacs;· agencias cspcciacs c de i• c 2• 
classe, correndo por conta rios agentes os alugueis dos predios 
occupados pelas agencias go.:l' c /1~ classe. 

· Pelo exposto se verifica que os creditos supplcmcntares 
propostos são irnprescindivcis, c, si não forem 'concedidos com 
urgencia, dar-se-lta uma desorganização elos serviços p.ostacs 
do gravidade formidavnl c nnncn vista cm um paiz civili
zado: 

" ...... ·. 
......... 

N. 3 

Ao art. 2': 

Depois das palavras: "Cnmara dos Deputados", accres~ 
cenle-se "c da Secretaria do Senado". . . 

Sala: das sessões, 6 de setembro do 1926. -A. Azeredo. 
- Mendonça Martins. - Silve1•io Ncr11. - Pereira Lobo. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 11, DE 1926, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

. ' 
O Congresso Naciona! resolve: 

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministcrio da Just.ioa e Negocias Interiores, um credito espe
cial de 40:950$, para occorrcr ao pagamento do pessoal ad
mittido a mais na Escola de Enfermeiras em virtude do ac~ 
eôrdo celebrado entro o Departamento Nacional de Saude Pu
blica: .e a Commissão Rockl'oller, durante o anno de 1926. 

Art. 2.0 E' igualmente o Poder Execütivo autorizado a 
r.brir; pelo mesmo ministeriô, o ·credito .especial necessario 
pnro. pagamento de vencimentos aos funccionarios da Secre
taria da Camnra: dos Deputados, em conscquencia de· sua ul
tima reorganização, levando em conta, para o calculo defini
tivo, as quantias jú distribuídas ao Thesõuro, de accôrdo com 
as dotações orcamentaria5 para~ o exercício de 1926 e inclu
indo ainda no mesmo credito os vencimentos de inactividade 
dos funccionario~ em disponibilidade e· aposentados da mes~ 
n1a secretaria. · 

Art. 3.0 E' a.inda o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo mesmo ministerio, o credito de iOO :000$, supplemimtar 
á verba 8" (Secretaria da Camara · dos · Deputados), consi~ 

. I 
' 
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gnaç1J.o "Material", da lei n. ~.011, de 12 de janeiro de i925, 
arl, 2•, para attender nos novos scrvi~·os do Palacio da Cn
marn. 

Ar L. ~.· Revogam-se as disposiç<Õcs em contrario. 
Ca'mara dos Deputados, 17 de agosto de 1926. - Octa'Vio 

illo.nuabe'im, Presidente. - Raul de Nm·onha Sá, i• Secretario. 
- llctnulpho Bucayu'Va C·unha, 2". Secretario. - A imprimir. 

N. 268 - 1!J26 

O crcdiLo especial na imporLancia de 3. 755:657$840, dE! 
q110 ôral.a. a proposição cia. Ca·mara. dos· Deputados n. 18, de 
Hl2ü, foi solicitado pelo Sr. Presidente da Republica em men
sagem do i O de murço ultimo om consequcncia da seguinte: 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Sr. Presidente da Republica - Na 'mensagem que V. Ex. 
dirigiu ao Congresso Nacional, em 11 do novembro de 1925, 
solicitando a: abertura ao MinisLcrio da Guerra do credito es

·pecial de 368:500$430, para pagamento á~ Companhias Mogya
na do Estradas de FeiTo e Paul is la rio Estradas de Ferl'o, á Es
trada de Ferro do Dourado, São Pa'ulo fiailway Company e Es
trada de F.erro Sorocab:ma, das imporlancias {]ue lhe;; são de
vidas por serviços. prestados cm 'i923 e 1924, não foi incluida 
a Viaoão Ferrea do Rio Grande do Sul, que é credora do dito 
ministerio, por transporTes realizados cm i920, 1921, i923 
I) 1924. 

· .. A despeza· devida a esta em preza. relativa aos exercícios 
citados, importa me 3. 755:657$840, pat•a cujo pagamento tor
na-se precisa a concessão de um out.ro credito especial, pelo 
que peoo vos digneis soli~itar a·o Congresso Nacional a necessa
rin autorização para a sua abertura. 

· · Rio .de. Janeiro, 10 do mar~o do i926. - Selembrino de 
!Jarvalho. · 

A Camara dos Deputados nttondendo ao que lhe foi so
licilad!J ·pelo Gove~no concedeu o. credito,: approvando para 
esse }1m n proposição ora em estudo, e com a qual estando 
de accórdo, é a Commi'l~ão de Finanças de parecer que seja 
a·pprovndn. · · 

Sala das Commissõc~. setembro de 1926. - Bueno de 
Paiva, Presidente. - Eusebio .de Andrade, Relator. - João 
Lura. - Vespucio de Abrett. - Lacerda Franco. - Sam-
paio . Corrê a. Bucno Brandlio. - Felippe Schmidt. -
Pedro Lauo. · 

PROPOSIÇÃO DA CAWAR.A DOS flilPU'J.'AOOA N, 18, DE 1926, A 
QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Naciomil resolve: 

Artigo unico. E' o Prosidonlc da nópublicn autorizado a 
llbL'lr, pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de réis 



S. 755 :057~840, pm•a pagamento ú Viação ]'errca do Rio 
Graudr. do Sul, cm consequencia de transportes rcaliza,aos nos 
nunos Llc 1\J20, 1\J21, ·HJ2:l c 1!J24; revog:adas as disposii'Ões 
em ':onlmrio. . • 

Cnmara dos Duputmlos, U de setmubro de 1\120. -
Artwlfo l!ocfrirmes de Azevedo, l'resi.Ltenlc. - llaul de 1\'oi'O
nha Sá, 1• Secretario. - l!anulpho Docayuva Cuttlta, 2• Se
creL<trio. -A iw[Jriiuit·. 

N. ;:.:üU -· 1U2ü 

A' Commissão de Finanças foi presente o projecto da Ca
maL'a dos Deputados n. 23, de 1926, abrindo o credito espe
cial dll 50·:000$, ouro, e 50:000$, papel, para attender, pelo 
Ministerio da Viação e Obras Publicas, ao serviço. de illumi
na(liio publica. Os documentos que o acompanham justificam 
cabalmente a necessido.d.c da ubct•lura do credito· pcdiC:o, pelo 
!;ue a Commissiio de Finuncas opina pela approv&ciio do 
me~1mo projecto. . 

Sala das Commissões, 22 de setembro ,c1e 1026. - Btteno 
de Paiva, Presidente. - Vespucio de Abreu, Relator. -João 
Luro.. - Eusebio de Andrade. - Lacerda F1•anco. - Felippe 
Schmidt. - Sampaio Co1·r~a. - Buenu B·randão. - Ped1'o 
Lago. 

Pl\OPOSIÇ.\0 DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 23, Dl!l i926, A QUE 
SE REFEI\E O PAI\ECER SUPIIA 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 
r; despender, no exerci cio presente, 50•:000$, ouro, e 50:000$, 
]Japcl, para aLtender ãs despezas com. remoções de postes, 
lampndaH, melhoramentos nos serviços existentes, e illumina
çõcs J'eslivns, serviços esses não contemplados com verba nõ 
orcamenlo vigente, c abrir no Ministerio da Viação e Obras 
Publicas os crcrlitos necessarios até essa importancia; revo
gadas as disposições em contrario. 

Camarn dos DcpuLa.c1os, 17 de ag·osto de '1926. - Arnolfo 
flurll'iaucs du j:;e·vedo, l'rcsidcntc. - llanulplw . ·Bocauttva 
Uutl.ha, 1" Sect·e.lariu. - Domi'llti'JS JJw·busa, 2" Sceeelal'iu. 
- .\. impl'imit·. 

N. 270- 1920 

llt•thii'ÇI.iO final do Pl'o:iecto n. 92, de i 925, qtíe abre pelo M·i
nisl'e,··io da Gltel'I'C! o m·edito espcc'ial ele 74:280$108, para 
pngauwntu a f'uncdonarios do Collcuiu il!Uita·r do .J!iu de 
Janeh·o c lúcula •clr: Veterúwl'ict do FJxerc'ito 

O Congresso: Nacional· decreta: 

Arl. 1." Para PDA"amento' a set'\'l'!)tes rlo Collegio Militar· 
do llin Lic .lnneiJ·n e ·da E~eola de Vcl.er•innl'ia do Exercito. de 
ncct>L'do cutn o disposto no ~ t•.do' ar! .. i50 da lei n. 4.555, 
do 1 O l).c u;,;us lu ele 1ll2!.l, o Oovcrno 11brirú os credilos pre-

i 
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clsos, nas imporfnncias rcspccUvns de 44:740$608 e 5:940$, 
a que fizeram ,jt~s de agosto a dezembro de 1922, .em 1923 
cm 1924 e em 1925 os do primeiro instituto e em 1923 os d:Í 
Escola de Veterinarin. · 

Al't. 2. • Reconhecidos .iá os direitos dos funccionnrios dO 
Collegio Militar desta Cnpit.al á gratificncão provisorin de que 
cogita a lei n. 3. 990·, de 2 de ,janeiro de 1920, em vi.rtude do 
decreto n. 4. 910 A, de 10 de ,janeiro do corrente anno, o Go
verno abrirá o credito do 19 :917$500, para pagamento a esses 
funccionnrios, dos cinco mezes, a que teem :C!.ireito, do anno 
de 1922, isto é, de i de janeiro a 31 de maio. 

Paragrapho unico. Igualmente o .Governo mandarl'i pagar 
uo porteiro ·e serventes da Escola de Veterinaria do Exer
cito n quantia de 3:682$, da gratificacão provisoria do que 
trata este. artigo, visto se acharem em igualdade de condil;ões 
a outros serventuarios já por ella contemplados. 

Art. 3. • O Governo abrirá ainda o credito de 16:909$500, 
para pagamento aos funccionarios da Secretaria do Supremo 
'J'rihunal Militar da gratificação de que trata a lei n. 3. 990, 
de 2 de janeiro de 1920, que .rJ,eixaram de receber de janeiro 
do 1920 a 31 do maio de 1922. 

Art. 4. • Rüvogam-se as disposições cm contrario. 
Sala da Commissão de Rcdncciio, 23 d~ setembro de 1926. 

- ~Iodes to Leal, Presidente. - Thoma: Rodl'illues, Relator •. 
- ll•?njamin Bnrroso. 

Fica r;obrr a mrsn pnrn ~rr discutida na sc~são scguinf.c, 
<Iopo is do publicada no Dinrio do Congresso. 

N. 271 - 192G 

Redaeçtio final do p1•ojeeto do Senado n. 94, (/e 1925, pcr
mittindo uma segunda ápoca de exames aos almnnos da 
Eunln .rlc Vete1•inaria do Exe1·eito e aos das escola.v S!t
Jlt?'l'im·r•s ID'I nrpulllicn. (JUC 1JC1'dnrnrn mais de '1/:1111! 1:(1-

deira. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art, f.• Na Escola de Vetérinaria ao Exercito s!io consi

derados válidos e definitivos os exames das cadeiras em que 
os alumnos foram ou ·rorem approvados, sendo assim modifi
cado o final do art. 96 do actua regulamento. 

Art. 2.• Os alumnos das escolas superiores da Republica, 
dependentes de uma cadeira, uma vez approvados na 1' época 
nesta cadeira, poderão tnmbem na mesma época prestar exame 
dn série superior cm que estiverem matriculados. · 

Paragrapho unico. No caso de não terem sido approvados 
ou de nlio terem podido prestar na prim~ra época exame da 
oadeira de que dependem, poderão fazer na segundn époc1\ 
exame da referida cadeira e igualmente o exame da série su
pllrior, em que estiverem matriculados" 

Art. s.• Revogam-se as disposiclles ern contrario. 
Saln da Commissão de Rodnccão, em 23 de setembro de 

1926. - Benjam:in Bm•,•oso, 1\clafor. - Tho1na: Rodrioue5. 
Fica sobt•r n mr~n. ])rtrn srr discutida na srssão srguinto, 

drpois dr. publicndn no Dim•io do Co!l(J1'e.vso. 
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N. 272 - 1922 

Redacção final do projecto do Senado n .. 166, de 192ti, equi-
1larando os vencimentos dos funccionm•ios da Directoria 
da Est(l.tisticla. Commardal aos do Thcsouro Nacional: 

O Congresso Nacional decreta: . ' ' . 
Artigo unico. Ficam os vencimentos dos .funcoionarios da 

"'Directoria de Estatística Commercial'\ equiparados · aos do 
'!'besouro Nacional, sondo elevados a 4 :200$ os vencimentos 
dos. quartos esoript.urarios de ambas as repartições, . sem pra
juizo .da gratificacão estabelecida pela lei n. 4 .555, de 10 de 
agosto de 1922; revogadas as disposições em contrario. 

Sala ela. Cornmissão de Rcdaccão, em 23 de setembro de 
1926 •. -· Benjamin Barroso, Relator.·- TIIOmaz. Rodrigues. 
. Fica sonre a mesa para ser disculida na sessão seguinte .. 

depois de publicada no Diario. do Cong1•esso. · 
· Comparecem.· ma-is os . Srs. : . Thomaz Rodrigues, Antonio 
Muniz, José Murtinho. Affonso de Camargo, Generoso Mar-
ques c Felippe Schmidt (6) . . 

Deixam de comparecer, com causa ,justificada, os Srs.: 
Silvcrio Nery; Pires Robello, Al'istides Rocha. Barbosa Lima, 
Souza Castro, Lauro Sodré, · Eurico Valle; Costa; .Rodrigues, 
Euripeclr.;; rle Ag-uiar, João Tliomé, Epitacio PcssCta, Antonio 
1\Iassa. Vcnancio Neiva, Rosa c Silva. Carneiro ela Cunha; Ma
noel Bm·ba, Lopes Gonçalves. Goncalo Rollemberg, Pedro Lago, 
1\foniz Rorlré, Bernardino Monteiro, .Teronymo Monteiro, Mi
guel de Carvalho. Bur.no Brandão. Bueno de Paiva, Lacerda 
Franco. Adolpho Gordo. Washington Luis, Luiz Adolpho, Vi
da! namos c Carlos Barbosa (31) . 

.. São igualmente lidos .. postos cm discu;;siio, que se encer
ra sem cleba-l.c, o.> seguintes 

PARECERES 

N. 273-1926 

A Commi~são de Mal'inha o Guorl'n rio Senado. em novem
bro rlo nnno. prnximn finrln, dnferinrlo o r~quct•imnn!o do sar
r.rn!n-n.illrlnnlr t•r.l'nrmnrlo rio Exr.rciln, · Anlnnin .Tnsó Pcroira 
C:nmn.o. ""h:nr.llrn tí comirlrrnr:~o rlo:i 5cus. pnrr;: o scguin~o 
plnno r! r· !~i: . . . . . . . . 

. . Arl .. ·!·" 1\ rAforma dn.~ar·r.r.n!.o,..oinrln.,•n .r'"."RXrl'Clto .. 
.1\nlrinio .. Tosá, Pereira Gom~s. eom toda a campanha do .Para
gouay, r considerncln com o soldo de 2'. tenente. pela· tabclla A, 
do J!H O, a parl.ir rla da la· desta lei. . . . 

Art,, .2.•, Rcvogam-so as disposicõos em contrario. . . 
Submeft.ido o pro.iecto a ostudo da Commissão do Finan

cas, ó estn .. nr. pa·recer que, solwe • elle. se,ia ouvida a Commis
sãn de Constituição, cm fncc do que -dispõe o n,. 2!! do arl. 34 
reforma .da Consti I u ição Federal. 
.. Sala da Commissiio, 22 de .setembro de ~926. - Bueno de 

Pa.inn, Pro~idonlo. ·- Af{onso da Carn.aruo, Relator .. - João 
Lurn. - Vnspucio de Mn•ou. - Rnsebio rle A.ndrntfn. -La
cn1·rln P1•nnco. - .Sam1lflio Ctm·êa. - B1t1mo Bran!ltio. 
Felippe Schmidt, - Pedro Lauo. 
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PAHllCEf\ DA COMMIRS.~O .OE MAl\JNHA E GUERRA, N. 284, DE 1925, 
h QU!l 8!l Rlll'ER!l O P,\RU:CER SUPRA 

Ao Congresso Nacioml, o sargonlo-n,iudanle reformado 
do Exercito, Antonio José Pereira Gomes, com a idade de 80 
annos, voluntario da Pntria, com serviÇos de' campanha', pede 
molboria de r~forma para perceber 0:1 vencimentos totaes de 
2• tenente. . · • . 

Allcga ter feito toda a campanha do Paraguay e ter en
trado em muitos combates e reconhecimentos o que tudo 
prova com documentos d~ fé publica.· · · 

Com a idade que possue, já lhe nüo é mais· passive! nem 
mesmo esmolando, angariar os meios para a manutenção ma-
terial da sua stibsis tencin. . 

Assim parece, cabe á Nação prover-lhe a·· necessaria ·as
sistencia, uma vez que a fa'milia o não póde fazer. 

Elle mesmo assim se expressa: "Actualmente, velho, 
adoentado sempre, conforme prova, tem sob seu amparo uma 
filha e quatro netos, estes todos menores." 

O Imperio, quando decretou, em 1865, a mobilização ge
ral, prometteu tudo nos "Voluntarios da Patria", depois da 
guerra, por motivos financeiros, ·não poude cumprir a sua 
promessa formal. Sú a Republica é que não tem poupado es
forços para attcndel' a situagãp desses que são· as reliqulas 
veneraveis da:s glorias patrias. 
- Nestas condições, a Commissão não sabe como não atten-" 

der ii supplica do velho servidor, e assim formula o ·seguinte 

PROJECTO 

N. 281 - i925 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• A reforma do sargento-a,iudante do Exercito, 
Antonio José Pereira <Jo.nes, com toda a' campanha do Para
guny, é considerada com o soldo de 2" tenente pela tabella A, 
rlP. Hli O, a partir da data desta .. lei. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala das sessões da Commissão ele -Marinha e Guerra, em 

novembro de 1925. - Felippa Schm.idt, Presidente. -
Bcn.,iam.in Barroso, Relator. -· Oarlo,ç Cavalcantt - Mendes• 
Tavares. - Soares dos Santos. 

N. 274 - 1926 

O proj e o! o. n: 34, do corrente anno, providencia sobre 
a equiparncão de soldo dos ofJ'icincR reforma'dos compulsoria
mente e que tenham prestado serviço de guerra nos Estados 
do Paraná o Sunl.a Cn!.harina, durante o n1ovimento revolucio
nnrio de 1893-1894. com n que percebem os offioia:es, quo 
pres!.nrnm servir,oos de ·gu~rt·a cm Cnnudns, Rio Grande rlo' Sul. 
Acrn e Mnlto Grosso. em-1Ji da tabella A, du lei n. 2. 290, de 
13 ele tlt~znmhro de 1910. · · · · · 
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Ouvida a Commissão de Constituio1io sobre o projecto em 
upreco,' esta em parecer qe 13 de agosto do corrente anno, 
dnclarou-o constitucional. · · · 

Eni.I·cmentes foram publicadas as emendas á Constituição 
da Republica das quaas a de 29 ao arL. 34 cstatue .que com
pete primlivamente ao Congresso - legislar sobre licenças, 
nposontnrlorins c reformas, não as podendo conceder, nem 
o 1/.cra·l', por lois espcciaes. 

Assim SQnôo, é n Commissiío de Financas de parecer que 
ROhro o mesmo projecto seja novamente cuvicla a referida 
Comm iss;io de Constituição. 

Sala das Commissões, 22 de setembro de 1926. - Buano. 
dr- l1ai1Ja, . Presidente. - Alfonso de Cam.aroo, Relator. -
Jníin Lum • ...;. FeUppa SchmicU. - Vespu.cio da Abrett, -
J11t<mo Brmuhio. - Euscb·io de Andrade"- Sampaio Co7'1'ea. 
- Lacm•rla F1•anco. - Pedro Laoo. 

l'ROJilCTO DO SENADO, N, 34, DE :1926, A QUE SE REFERE 
.. O PARECER SUPRA. 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. :1.• Fica extenisvo aos officlaes reformados com
.pulsoriamente que. tenham prestado, nesta Capilal e nos Es
tados do Paraná e Sanl.a Calllarina, serviços de guerra em 
defesa da legalidade, durante o movimento revolucionaria do 
1803 e 1894, o soldo da tabella A, da lei n. 2.290, de :13 do 
dezembro de :1910, .iCt concedido pelo decreto n. 4.691, de 19 
do fevereiro de 1923, aos officiaes que prestaram idenlicos 
scrvi00s cm. outros pontos do tcrritorio nacional. 

Art. 2.• Fica o Poder Executivo autd!'izaclo a abrir para 
isso os necessarios CI'cclitos; revogadas as clisposicões em con
tmrio. 

Sala das sessões, 28 de julho de 1926. -José Murtinho • 

O intuito deste 
injuslir;a. 

. Jttsti{icação 

projecto é, simplesmente, reparar uma 

O rJecrclo n. 4 .G91, de 19 ele fevereiro, a que elle se re-
fere, dispoz o seguinte: . 

"Art. 1.' Fica extensivo aos officiaes reformados compul
goriamentc o que tenham prestado serviços de guerra em Ca
nudos, Rio Grande do Sul, no 'ferritorio do Acre e em Mntf,o 
Grosso, o soldo dn tnhclla A, da lei n. 2.290, de 13 de de,; 
zomhro de 1!HO. ·. 

Art.. 2.' Gosa1•ão os mesmos favores os officiaes que so 
tiYCl'Cm reformado PD'.' inspeecão de saudo c que tenham 
rn·r>lnrlo servicos de guerra cm" Canudos. no Terril.orio elo 
Acl'C, em 1\laLI.o Grosso, nesta Capital e nos Estados do Paraná. 
:Santa Catharina e Hio Granlle elo Sul, r!umnte o movimento. 
rcvolucionni'io ele 18!l:J o 1894, em defesa cln ordem e do Go
vorno con>t.il.uido. 

Art. a.• Revogam-se as rlisposir.ões cm conf.rario." 
Este creceolo clá, como se vu, no· seu art. 2". o beneficio do 

soldo da tnbella A n Lodos os rel'ormados por inspect~lio dtl 
saudé, que se nr hnm nns condicões previstas. llfas, no tnt. :1 ", 

' 
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lralnndo elos reformados cnmpu7s01'iamontc, omille, sem razüo 
conhecida, 08 qne prestaram iguaes serviços na C:lpital Fe
deral c nos Estados do Par:l c Santa Cat.bnrina, exactamente 
os pontos em que n lutu assumiu proporcões mais osperns, nos 
movimentos de 18!lS c 1894. 

O projecto visa, exactamente estender a estes, islo l!, aos 
que pelejaram nesta Capital, 110 Paraná, e cm Santa CaLlla
rina, o favor que ,já. se concedeu aos que lutaram no Rio 
Grande do Sul e em ou~ros pontos do terrilorio nacional, pela 
defesa da legalidade. · 

Convtím nccentunr que o numero de officiacs a que o 
pro,ieclo v~m favorecer não excede de 7 ou S. e todos .iá de 
!Wnn~acla iclaclc, como póde informar o Ministerio da Guerra. 

N. 275 - 192u 

A' Commissão de l!"inanças foi presente o projecto n. 120, 
de 1!l25, que autoriza o Poder Executivo a cecle1• á Cooperativa 
Militar do Bt•asil, na parte central da Villa Militar, a porcão 
do terreno su!'ficien te para a construccão de um predio em 
que possa a nwsma Cooperativa manter uma succursal, desti
nada a i'aoililar o fornecimento de seus ar·ligos aos o!'ficiacs 
a !li r·esidenl.es. 

Antes de lan·nr seu definitivo parecer sobre a mnl.eria do 
projecto, a Commisssiio requer que o Seuado solicite do Poder 
Executivo, por inlcrmerlio do Minisl.erio da Guerra, informa
l:õos que bem a orientrm1 sobre o rnerito do mesmo pro
jecte. 

Sala da Commissão, 22 de setembro de 192G. - Btteno de 
l'aiva, Prcsidcnle. -· Fel'ippe Schrnidt, Relator. - Joüo Ly1•a. 
- fcsJntcio de Ab1·en. - Euse/n:o de A1ldt·arle. - Lace1·da 
Franco. - Sampaio C01•rêa. - Bueno B1•andüo. - A{{ouso 
cb Ca1lW1'1JO. --: Pedro La ao., 

PROJEC1'0 DO. SENADO, N. 120, DE 1925, A QUE SE T\El'IJ:llE 
O PARECER SUPRA 

" 
O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica o Poder Exccul.ivo aul.orizarto a ce
der ít Cooperativa 1\lililar do Brasil, na pnrl.c central ela Villa 
Mililur, a porcfío de terreno suffi~ienlo parn quo nclle essa 
>.ociC'àarlc comr.rua o prcdio cm que mantenha urna succursnl 
dr.sl.innda a supprir ele generos alimenticins e a1·1 igos de pri
mr.ira nccossicl::ulo os militares com resiclr.ncia na rcfericla 
. 'I] \ J, a., 

Justi{ica(~ão 

A nssoeiacfío de que se truta, composta de militares do 
T!:xr.rcil.o c da Armada, pl'esl.a a essas classes scrvicos que todos 
conhecem. Aconl.ccc que mal p6de fazei-o aos que residem na 
Villn, Deodoro, c são em grande numero, pela distancia em 
que dcllcs fica a sua sédc. Os militares qu~ so enconLrnm nessas 
concli~ões e ns suas fnmilias lerão a facilirlnde de supprir-se de 
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generos alimenticios e artigos de uso, lodos de superior qua
lidadE: e por preços relativamente modicas si puderem fazei-o, 
na succursal da Cooperativa Militar. Mas não poderá ser con
struido esse prcdio sinão em terrenos do Governo, sendo todos·, 
os da Vil la Deodoro de propriedade da União.· Os benefícios 
que quer fazer a Cooperativa Militar só poderá fazei-os si fôr 
favorecida· com a doacão da porção de terreno necessario. e bas
tante para que se realise aquellc melhoramento, que será. util a 
todos. Cessões como a que a emenda autoriza foram já em tem
pos outros feitas aos Clubs Militar e. Naval para a . edificaqãó 
das suas sédes. Si essa cessão não importará imus para a socle
dadc··a que a emenda se refere, Lambem em nada prejudicará 
os cofres vublicos, ficando a Villa Deodoro com um melhora
mento de real utilidade para os que nella são obrigados a viver 
com suas familias. · · 

Senado Federal, 16 de novembro de 1925. - LaurQ 
Sod1•á. - A imprimir . 

. E' lido o seguinte · 

PROJECTO 

N. 75 - 1926 

O Congresso Nacional resolve : 

ArL 1.• O Governo confirmará no quadro do Servi~/) ãe 
Saude elo Exercito, no primeiro posto de segundo tenente, os 
officiaes commissionados neste posto, com os cursos d~ phar-' 
macia ·c odontologia, feitos em faculdades officiaes ou· re:
conhecidas taes, que hajam prestado serviços profissionaes 
nos estabelecimentos militares por mais de tres anno~ e 
tenham 1 O annos pelo menos de bons serviços effeclivos no 
J~xercito. . . . . 

Art. 2.• Dos candidatos mencionados no art. 1• que, cm 
:1924, prestaram concurso para pharmaceut.icos do Exercito, 
de accllrdo com a lei n. 2.232, de 6 de janeiro de 1910, o ob
tiveram mais de dous terços de pontos necessarios ·á clas
sificaç,iio, serão considerados habilitados, e nomeados de con
formida~e com a lei n. 2.919 A, de 30 de de1.embro·de 1914. 
si tambem houverem pre8t.ado nas frentes militarAs serviços 
de suas profissões, por occasião dos levantes militares ve
rificados nesta Capital e nos Estados, nestes ultimas. annos. 

Art. · 'a.• Revogam-se as disposiçõe~ em c~ntrario. ' 
Sala dns sessões, 23 de setembro de 1926. - Mano111. ~lon

jardim. 

Justificação 

O proJecto em questão, além r!P. niio trazer augmC\nto de 
clespeins, niío prejudicará os direitos dos demais nomeaclcis, 
acc.rescrnclo que igual . vantagem foi concedida por rJccretn 
n. 3. G89. de 4 de dr.1.embro r! c 1918, ao~ sargentos rlo f.erco 
do concurso para officiaes intendentes do Exercito, c, bem 
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n~~im. aos alumnos da Escola Vele1•innria rlo Exercito, enja~ 
médias foram inferiores ás exigidas pr.lo rcgulnment,J respe
ctivo, n~ qn aes foram por dccrel.o n. t1. 711, ele 28 de rlc~ 
:1nmhrn de 1923, mandados nomear segundo: lcncntcs. indn
pendentemcnlc c c concurso; c, além disso: 

Considerando que o presente projecto tem prececlcntoõ 
cm prece i! os de leis, como a de n. 3. 232, de 5 de janeiro dt~ 
1917, orç:unentarin, ,justificando a nomcar.ão para o qnadt·o 
de officiaes dentistas, de um sargento formadn cm odon
tologia: a rlo n. 3.674, de 7 de janeiro rle JüHT. oJ•r,ament.arill, 
a nomear,iio a 1" tenente medico de um sargcntn diplomado cm 
·medicina, com :10 annos de servico: a de n. 7.1i67, di! 11:1 rio 
novembro de :1909, a inclusão no respt~ctivo quadro, volunta
riamente. os pharrnaceuticos ndjunf.o~ com mais de dou~ 
annns de bons serviços, e. bem assim. a nomencão para os 
q11nr!ro;; de medicina vel.érinaria, ele aclminislrnr,ãl:l e de con
! •Hinr·~s. os officiaes cornrnissionados cm seg·undos tcncnt.e~ 
·cm 1 !J2", que tiraram seus r. ursos; 

Cnn,;iJ!r.rando que esses officiaes em commissão vecm 
pJ•rslanrln seus serviços profissionacs nos cstnbelecimm1!.nõ~ 
mililnrrs hn hustante tempo, como encarregados c chcfei! do 
~rrvir,ns lr.chnicos e especincs, c .iá se sujeHnram a !orlas as 
prora., de concurso em 1924, tendo obtido mais de 1.0 ponlm;, 
isto_ •!. rnais de rlous terços de pontos necessarios á classifi
cneao; 

Considnrandn q;w 'O Governo da Hcpubliea, em sua men
sagem no nnng·resso, referiu-se. á confirrnaoão. incluindo nos 
rr.specl.ivos qnndros dos officiaes comrnissionndos em segun
rlos tcnt>n!.cs, tirando os seus cursos, o que .iá teem os de que 
traia o projecto ora apresentado, carecendo, porém. de· urna 
disnosi('iío de lei que os ampare, nns concli~ões de outro~ seus 
col!cg:ns .i :í aproveitados; · · 

ConsidcJ•ando, finalmente, que esta medida visa regular 
·a silnnr•iin desses servidores profissionaes, que estão cnm
'missioniidos cm segundos tenentes, c relevantes servir;os vecm 
prestando ti Nação, sem urna garantia, fncil é de v~r que o 
·]Wojcclo por si mesmo se ,iust,ifica. 

Snln rlns sessões. 23 de ~cf~mhro de Hl2ü. -· Mnno?l Mnn
.inrrlim. 

O Sr. Presidente - Os senhores qno apoinrn o pro,iccto 
qu,Q acnlm rln snr lido, qnciram lcvnnlnr-sc. (Prmsa.) , 
·.. Apoinrln. Yar sr1• rrmrl.tirln <í Commi;;siio d~ ConstJ
tuiçiio. 

Está tr.Pminnrla n loil.ma do cxporlicnto. 
Niio h a oradoJ•cs inseript.os. (Pau.ça .) 
Si nenh11m ~r. Srnnrlo!' qn~r u~ar dn pnlnvrn nn hora do 

expcdir.r!l n. pn•;;n :'L nJ•dcm dn dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DTA 

1'\íin !Jnvrnrln nnmr.rn 11~ "O. J1l'ocrrlrJ' :í vnfn~iio rJnq mn
f.cr·ias rln ort.lom lln rl in, passo (L r.m discussão. 
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I 
3" discussão do pro,iccto do Senado n. 73, c!P. 1!126, que 

autoriza o Governo a vnnrlcr, em concurrcncin pnblicn, os t.cr
rnnos pertcncrl:'Lcs no antigo Arsenal rJc :.\lal'inhn rln Bnhia, 
qnc não forem ne()essnrios á const.ruccão do no1•o P.dificio tla 
Crupil ania do Porto. 

Encerrada c acliacln a votação. 

O Sr. Mendonça Martins - Pe~.o a palavra. 

O Sr, Presidente - Tem a palavra o Sr. 1\fcndonoa Mar
tins, 

o Sr. Mendonça Martins - Sr. Presidente, das materin:s 
lidas no cxpedier.•te da sessão de hoje, pelo meu nobrn arn igo, 
Sr, 2• Secrelnrio, consta o pa.recer, fnvornvcl, ria Commissiío 

do Finanças, á emenda que, .iuritamcnte com outros Srs. Se
nadores, tive a honra do apresentar ao JlrO,iccto n. i fi, tio 
1!l2ü, mandando revigorar o credito do H .000:000$, cm npo
Jices, aberto pelo decreto n. -14.951, de 1921, para npplicnr 
ao custeio do despesas com a constituicão das cstrat1as de 
ferro a que se referem o contracto celebrado o o termo do 
ndditamento assignndo com a "Tho Grr.at. \VQstr.rn of Brazil 
Railway Compnny, Limit.cd". 

Esso parecer j:í est:í publicado no D-im•io !lo Conm'l"~s.w 
do ho,ie, na acta da Commissão de Finanças. Tratando-se rle 
matcria que já foi· objecto do do liberação do Congresso, pn
rlirin a V. Ex., Sr. Presidente consultasse o Senado sobro se 
concede dispensa da publicação· desse parecer, aponas parn o 
cffeito de poder sot' o mesmo incluido na ordom do dia elo 
amanhã. . ~ .. , ,._,.,.1111.! 

O Sr. Presidente - IndependendQ de numero, pelo Re
gimento, a votação do rn.qt1r.rimento do Sr. Senador por Aln
A"•~nR, von submettcl-o no voto do Senado. 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram le
vantar-se. (Pausa.) 

Foi npprovado . 
. O Sr. Mondes Tavares - Peço a palavra •.. 

'- O Sr. Pt•esidente - Tr.m a pnlnvm o Sr. 1\fonrlns T:i· 
Yal'OS, 

O Sr. Mendes Tavares - Sr. Presidente, fazendo roquo
rimonto identico ao que acaba do ser feito pelo nobre So
nadm· por Alagilas, peco a V. Ex. que ·consulto o Sennrlo 
sobro si .consente na inclnswo do proJecto n. 2:1, reforento á 
concn~sao da tahr.lln .Lym aos :l'nnccionnrios da .Policia rio 
Dis!.ricl.o Federal, na ordnm do rlin rln, sessão do amanhã. 

O Sr. Presidente - Os srnhores. que npprovam o rcquo
rimcnl.o do nSn,ndor pf'lo Disl.t•icto Fr.dcrnl, qtwil•nm levnn
frrr-se. (Pnusrt,) 

Foi npprcwnrlo 
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O Sr. Presidente - Nada mais havendo a Lrala\•, <lcsig·no 
pul'a ordem do dia de amunhfí a :;cguintu: 

Votu~\Üll, e111 discuo:lüo unicu, do requerimento da Colll
mi:;oão de li'inaw;ati, ~olicitundo a U:udioneia da de ConsULui1;ão 
sobre o pro.ieel.o do Senado n; tll, ele -J U2ii, que manda eon
sidet'uL' a rcl'ol'ma do sal'gcnl.o ajudante du Excccito, Antonio 
José Pereira Gomes, vcl.orano do l'araguay, no posto c com 
o soldo de 2• tenente, pela tabclla A, da lei n. 2.2!!0, de 1!!10 
(parecei' n. !!73, de .f9:!.ti); 

Votur;ão, em discussão unicu, do requerimento da Com
missão de Finanças, pcdiudo a uudicncia da de Constituic.ão 
sobrs o pl'ojecto do Senado 11. 31, de 1!J2ü, estendendo aos 
o!Ticiacs reformados com.pulsot·iunwnte, que tenham prestado 
~m·viços á lcs·a!idadc cm 1893 c 181!4, o soldo da tabclla A, 
da lei n. 2.290, de 1910 (parecer n. :274, de ·1926); 

Votação, cm discussão unica, do projecto do Senado, nu
mero 120, de 1925, autol'izando u .Poder Executivo a ceder á 
Cooperativa l\lililar do Brasil, na Vi lia Militai',· um terreno 
para a construcç•ão de um cdificio destinado á Succursal dessa 
Cooperativa, destinada a supprir de gcncl'os alirncnticios os 
militares com residencia na mc:mm, villu (liW'eceJ• n. 27i.i 
de -11!26),· 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 75, 
de 1924, transferindo para a Directoria de Contabilidade da 
Guerra, comQ p.rimeiros, segundos e terceiro!' officiaes, respe
ctivamente, o despachante, o primeiro, os segundos e os ter
ceiros officiacs da extincta Intendencia da Guerra (emenda 
destacada do OJ'Çamenlo da GueJ'I'a pal'a ·192i.i); 

Votação, em i" discussão, do projecto do Seitado n. 27, 
de 1926, autorizando o Poder Executivo a adquirir, par?, o Se
nado Federal, os livros que pcrl.encernm ao ex-Senador Lopes 
•rt•ovão, despendendo a quantia de 20:000$ (com parecer (avo-
1·avel du Com.missüo. de Constitttiçlio, n. 2.111, de -1'296); 

· Volução, em i' discmsão. elo projecl.o do SenaQb n. ·15, 
ele i !J2ü, detel'minando que se.iam aproveitados, ll:JS vagas que 
occoJTerem no quadro de Sando do Corpo de Bombeiros, os 
medicas que, habilitados em concurso, alli servem interina
mente (com. pm·cceJ' favoravel da Comrnissao de Const'itttiçiio, 
n . 2,1~, c/1) ,1926') ~· 

Volaeiio, em 3' lliseussflo rio pt•o.icclo do Senado n. 73, 
de 1U2ü, que anlot·iza o Governo a vender, em concUI'l'CUeia 
]HJhlica, os ltéJ·l'enos pcrl.cuccnlcs ao antigo ,\l'senal de Ma
rinha ela Ba'hia, que niio forem neeessarios á construccão do 
110\'0 cdiJ'icio da Cu,pilanil,l do Porlo (emenda deslacacla da 

. proposição de Canw1·a tlus Deputado.~, n. tf, ele 1926); 

·Continuação da 3' discussão elo pl'ojeclo do Souudo n 18, 
·de 192ü, que abre, pelo Minislerio 'lU: Guel'ra. nm credito es
r•ccial e 33:090$027, pal'a pagamento a i'uncciouarios do Hos
!Jital Central do Exel'cito, das vantagens a que t.cem direito 

. ex-vi da lei n. 3. 990, de Hl20 (r.om pw•cce1• (avoravel da 
Com missão ele Finanças á emenda do S·t•. Fe'l'nandas Lima e 
u tllroo·, n. 260, de 1926); ..... ,_, 
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3" discugsão do projecto do Senado, n. 23, ele 1026. assc
gm·ando aos commis::.arr::>B de Policia dr) DisLriclci .Federal o 
direito ú graLificação esiabclecida pela lei n. 4.555, de 10 
de ngo~Lo de 1 022, incorporada aos respectivos vencimentos 
(com parece/'' fav01•avcl. da Cornrnisstio de Finanças, nume-
1'0 2fi3, r.tc -1926); · · 

:J·• àE>cussão ào pro,iccl.o do. Scnnclo, n, 75, de 1025, eslen
dcnrlo iÍS J'a!Jricas de iaminação installadas no paiz, OS favores 
constantes do arL 53, n. XXIV, ela lei n. 3.991, de .1920 
(e·,!wrula destacada da proposição da Gamara, orçando a Re
Ceita para 1926) . 

.... Levanta-se a sessão ús :13 horas e 115 minutos. 

101' SESSÃO, .EM 24 DE SE'rEMBRO DE 1ll26 

PII!lSIDENCIA DO SR. gSTACIO COIMBRA, PRESIDENTE' . ·, . . . . . ' ' 

. A's :13. 112 horas acham-se presentes .os Srs. A. Azeredo, 
Mendonça Martins, Pereira Lobo, Cunha Machado, Antonino 
Frcil•e, 'rhomaz Ilocirigucs, Benjamin Barroso, Ferreira Cha
ves, Eloy de Souza. João Lyra, Antonio Massa, Venancio Neiva, 
Fernandes Lima, Manocl Monjardim, Bernardino Monteiro, 
Mondes Tavares, Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, Bueno 
d.e Paiva, Luiz Adolpho, Rocha Lima, 'Carlos Cavalcanti · e 
Vida! Ramos (23). · · · ·. ·· 

O Sr. Presidente - Presentes . 23 Srs. Senador<!~, estú 
uber ta a sessão. 

Convido o Sr. Eloy de Souza, a occupur a cadeira de 
2' Secretario. · 

.Vae. ser lida a acta. 

O Sr. Eloy de Souza, sel'vindo do 2" Secretario, pt•oceuo :i 
leitura da acta da sessão anterior, que, posta em discussão, 
é sA.m debate approvada. 

O Sr. 4" Secretario; servindo de 1 •; declara que uiío h a 
expediente. · · · 

O Sr. Eloy de Souza; servindo do 2" Secretario, fll'Oeedc 
ú leitura dos seguintes · 

PAilECERES 

N. 276 - f926· 
• 

A Commissüo de Constitufçiio examinando o projecto nu
mero 64, de 9 d.o corrente mtlz e anno,. ·apresentado pelo Se
nador Cunha Machado, não encontra nelle offensa a disposi
tivos constitucionaes, entendendo por iAso que o Senado po
derá tomai-o na devida consideração, · . 

Sala das Commissões, 23 de setembro de f926. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Bernardino ·Monteiro, Relator. -
F.erreira Chaves. - Lopes Gonçalves, · 



SESSÃO ÍI:M 24 DE SETEMBRO DE 1.926 303 

.. PROJECTO DO Bli:NADO N. 64, DE :1926, A QUE SE I\IFERE 
1 O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico. As fabricas que, em virtude do disposto no 
art. 3", lettra g, do decreto n. 4.910, de :10 de janeiro d.e 1925, 
;nstallaram a í'iaoão de algodão, e não tenham tecelagem, po
U.erão produzir, além do fio para malharia e rendas a que estão 
obrigadas, qualquer outro typo, comtanto que o façam com 
algodão nacional, exclusivamente. 

Justificação 

Os maohinismos importados, ,d.e accôrdo com o disposto no 
art. 30, Jettra r. do decreto n. 4.910, de :10 de janeiro de 1925, 
para a ins Lallação de fabricas de fiação de algodão, produzem 
fios finos e grossos que servem tanto para malharia e rendas, 
como lambem para qualquer outro mistér, por não haver, 
como é sabido, machinismo · d.estinado unicamente a produzir 
fio para os artigos acima citados. . 
· E, como parece ter sido intento da lei incentivar 'á. :fiação 

lie vJgodão nacional, · exclusivamente, o que, entre nós, só 
agm•a foi objecto· de cogitação, devido aos favores concedidos 

_ pBIO referido decreto, em vigor sómente até 31 d.e dezembro de 
· 1926, é, perfeitamente, razoavel que a& fabricas, já obrigadas, 
pelo mesmo, a fiar para malharia e rendas, fiquem pelo ex
posto, desde que não tenham tecelagem, autorizadas a produ
zir Lambem qualquer outro typo de fio, comtanto que o facam 
com algodão nacional, aproveitando, assim, productivamente, a 
capacidad.e desses machinismos. 

· Sala das sessões, 9 de setembro de :1926. - Cunha Ma
chado. -A imprimir. 

N. 277 - :1926 

· Presente á Commissão de Constituição o projecto n. 67, 
oo corrente anuo, de autor~a do ~enador Vespucio .de Abr~u, 
concedendo ao med.ico leg1sta, d1rector e ao medlCO .l•adlo
logisla e ajldantes de. laboratorios a gratificação addicional 
nas mesmas condições . em que .t teem os funccionarios pu
hlicos, professores d:1s faculdades, juizes seccionaes e out~os, 
nenhum motivo encontra que fira ou offenda os prece1tos 
constitucionaes,. dando-o, assim, como perfeitamente em con-
dicões de ser approvado pelo Senado. · 

Sala das Commissões, 23 de setembro de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Ferreira Chaves, Relator. - Lopes 

PROJECTO DO SENADO N. 67, DE 1926, A QUE SE Rll:FERII 
O PARECER SUPRA 

Art. 1. • Aos medicos legislas e director e ao medic~ .ra
diologista e ajudantes de laboratorios é concedida a grallf1ca~ 
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~ão 01i2dicionnl nas mesmas condições em ·que a teem os func
cionarios publicas, professores. das .l!"aculdades, juizes de 
secção, etc . 

.Art. 2. • Revogam-se as disposicõos em contral'io. 

Jus t·i{'icação 

Os medicas· legistas assim como o director do fnBti tu to 
e o medico radiologista e ajudantes de laboralorios são funccio
narios que não te em accesso normal dentro da carreira. 

Trabalham diariamente de 1 de janeiro a 31 de dezembi'O, 
varias horas por dia cm serviços cujo numero e natm·cza não 
precisam ser detalhados, por sobejamente conhecidos. 

Já o Dr. Epilacio Pcssõa quando Pl't)SidcnLe da RcpabliGa 
em mensug·em ao Congresso cm 1921, a paginas 78, sol• a ru-

Gl'ati{icaçües alldicionaes 

·diz: ... "a meu ver, a orientação a seguir nesta maLeria é 
manter as gratificações acJ.d,icionaes. em condições restrictas, 
;miDameute para os funccionrios que não teem accesso nor
mal dentro da carreira, como os professores e os ,juizes de se
cção, e abolil-a em relação aos outros, etc.". 

Ora, ó justamente esse a casq dos medicos legisLas e radio
hlgista e ajw:tantcs de laboraf.onos que apezar de exercerem 
:runccões que lhes exigem trabalho ardLJO, inLellectual e ma
ferial, arriscado, cheio de responsabilidades, ininterrupt(), nãu 
tem para compensai-o si não os seus parcos vencimentos I 

Nenhum funccionat•io professor ou juiz ,justificará melho.r 
11U<:Í o~ medicas legistas a concessão que ora pedem, du~ gra-
tlficar.ões addicionaes. · 

s·ala das sessões, em 15 de setembro de 1!l26. - Ves2Jucio 
dq Abreu. 

N. ;!'itl - 10:2ü 

.A Commissão mantém, em todas as suas linhas, o pn-:
rücei', un:mime, de 30 de agosto de 1923; porque está de ac
~~ôrdo e os inconlcslavcis interesses da Pa?.cnda Municipal, 
I!LJC não comportam dcspczas . adiavcis, espeeinlmenle repre
~cnlativns de liberaliclade ou acquisil;iio de obras didutJticus, 
rornbora de irrecusavcl valor c merecimento. 
• E, assim, opina pela approvação do véto, 

Sala elas ,Commissõcs, 23 de setembro de '1026, - !Jueno 
Hrçmrlúo, Presidente, -:- J.o)JIJS Goncalvq_~!c'Tl.clator. - Fe7'-
1'Cil'a. Chaves. • · · . : [([ ': 

Po\llllC!lf\ o,i COM!Il!SS.:iO DE CO:.iSWrUiç:i.o, ~~>:tS!l, Ull 1!l23, A Qlll~ 
SE IUWEHE O PM\llCl!f1. SUPR.-1. 

1 ' 

Appôz o Prefeito vé,t~ ú rcs9lut.ão do. Conselho Muni
ripai aulorir.anclo u nclqull'lr peltt 1mpol'lancm rle 15 :DOO$ -
pni·a 'ser tlisl.ribuidn pelos inslilulos. de cus i no profissional -· 
a 1' cdicflo da obra Bscolo.~ :Pro{'issionacs, do autol'ia e pro
priiJLladc do Dr . .Alvura nodrlgUes. 
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Sem desconhecer o valor da obra, parece ao Prefeito que 
não se ,justifica, nos Lermos da r·esolução vetada, a sua acqui
sição, porquanto, ainda que estivesse verificada a convtJ
nicncia de divulgai-a pelos estabelecimentos de ensino pro
fissional, alguns exemplares serialll bastante para que os 
mestres e professores se inteirassem dos conhecimen~os que a 
obra contém. A' essa razão adduz o Prefeito que, me~m·) em 
se tratando de um livro de caracter didactico, só deveria s~r 
adoptado precedendo exame de uma commissão e3pecial, se
gundo o processo tradicionalmente observado, em caso~ iden
ticos, na Directoria rla Instrucção. 

Accrescenta ainda o Prefeito que, contendo embora ex
cellentes Wéas e abundante repositorio de factos e informa
ções, o livro tem· o feitio de um relatorio, que pouco inte
ressa ao corpo docente e discente dos institutos .proi'issioriaes. 

Taes razões, além da situação financeira da Prefeitura, 
. que impõr. severas economias, evitando-se despezas que, sendo 
adiaveis, IJão Leem a iniciativa. do Poder Executivo Municipal, 
cun:forme taxativamente prescreve a Lei Organica do Distri-
cto, levaram o Prefeito a vetar a resolução. · 

A Commissão, reconhecendo embora o valor da obra, que 
meJ•eceu da imprensa do tempo os mais largos encomios, está 
de pleno accôrdo com as razoes invocadas pelo Prefeito, sen
.clo seu parecer que o véto receba a approvacão do Senado. 

Sala das Commissões, 30 de agosto de 1923. - Bernarduw 
Monteiro, Presidente. - Ferreira Chaves, Relator. - Lopes 
Gonçalves. -Moniz Sodré. 

RAZÕ.ES DO 11VÉTO" 

::,.··-···.·.· .. . f~;j::.~i \::.r.·i--i-i.:lif.i ;;:_ri:;;;~~;: 1 -~il .-:~·.·:· :, ..... -;-_ '.J 

Srs. Senadores :..... Usando da prerogativa do art.' 24 da 
Lei Organica véto a presente resolução, que autoriza a acqui
~ioão pela quantia do 15:000$ da 1" edição da obra intitulada 
Escolas Profissionaes, da autoria do Dr. Alvaro Rodrigues, 
para ser distribuida pelos institutos de ensino profissional. 

Qualquer que seja o valor da obra do Dr. Alv~ro Ro~ 
drigues, nada justifica a sua acquisicão pela quantia acima 
1·el'erida, porquanto, si ficar verificado que sua adivulga~ão 
pelos estabelecimentos de ensino profissional é conveniente, 
bastarão para esse fim alguns exemplares para que os mns
tre,l e professores se inteirem dos conhecimentos que a obra 
contém. Mesmo que tivesse caracter didactico, sua adopçã.o 
devera ser feita pelo processo tradicional na Directoria dt~ 
In~trucção, que consiste em seu exame por uma commissão 
espr.ci àl que opinasse sobre sua conveniencia ao i'im a tJUe se 
Propõe , , : . ' ·, 1

,·', ·'" !!~,~~~~',1\;l!Jl • I • .l\j, , ,'l!!\ ~ 

~em esse ,julgamento preliminar é imposisvel a t•ecJm-. 
mtmdação de qualquer livro e claro é que não convém a ~na 
ncquiRição pelos cofres municipaes. • 

Succede que se trata de um trabalho com o feitio c os 
intuitos de um relatorio, pouco interessando ao corpo do

. cunt.c e discente dos institutos profissionaes, não ob~tan~c as 
excellentes idéas que contém c seu abundante reposllor10 de 
factos e. informações. . . . ... 

Assun, nada teria a Prefeitura. que . fazer com a ed1çao 
desse ·livro. Além disso a situação 1'innnceira da Prefeitura 
está o. exigir imperiosamente sejam evitadas todas as desp~-

S. Vol. VI 20 
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zas adiaveis. Pinalmente
1 

a resoluclío é contraria â Lei Orga
nicn do Distríclo Federa , que attrlbue taxativamente ao Po
der Executivo a iniciativa de qualquer despeza. 

Sullmet(o o véto ao conhecimento do Senado. 
Districl.o E'ederal, 22 de novembro de 1922. - Alal'l' 

Pf'ata. · · 

llESO!.UÇ.i.O DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE 1\EFEI\EM O "VÉTOft 
N. 134, DE 1922 E O PARECER SUPRA 

O Conoelllo Municipal resolve: 

Arl. 1. • Fica o Prefeito autorizado a adquirir, para ser 
distribuída pelos institutos de ensino profíssional, a 1" edição 
d~~o obra mlitulada ó•.E:scola3 Profisslonaes", de autoria e pro-. 
pl'iedade do Dr. Alvaro Rodrigues, pela importancia de réis 
15:000$000. 

Ax·t. 2.' .liica o PreCeito autorizado a abrír os creditos 
1\llCt!s~ariQi para a execução desta leí. 

Art. 3.~ Revogam-se as' disposições em contrario. 
. Distrícto Federal, t4 de novembro de 1922. - Antonio 

Jaré da Sih:a llra1idão, Presidente. - Pio .Dutra da Rocha, i • 
Secretario. - JaciJ~tho Alves da Rocha, 2• Secretal'io. 
imprimir. 

N, 279 - 1926 

Não ilavendl) similaridade entre o cargo de aju
dante oio inspector chefe da ser.cãcr marítima da Inspectoria de 
Matias, Jardms, Caça e Pesca, é absurda a equiparação de seus 
vencíme.ntos com os de chefes de secção das repartições da 
Pt•efl'!tura. 

E, ass;m, não podendo ser invocado o principio rro § 2• do 
a.rt. 72 da Constituição e verificando-'se, no caso, um verda
deiro augmento de remuneração, de 9 :OOOS para 13 :200$000, 
ammaes, ou se,iam 4 :200~. a mais, a benet'icio de um subal
terno,. na hierarchia funccional, que pasonrtí a perr.~iler maior 
eslipendio que o secretario do seu departamento1, de categoria 
&1Jperior, ha completa infracção do § a• do art. 28 da Conso
lída~üo 5. 160, de 8 de marco de :t904, estando. portanto, o 
vét,o em cor.dir,õeg ele ser approvado, ex-vi do arL; 24 da llitada 
cronsolícfação, Lei .Orr;anica do Districlo, 

Sala das Commissões, em 23 de setembro de '192&. -
. BllCno Brandão, Presidente~ -- Lopes·Gonçalves, Relat.or. -

Fen•e.ú·a Cl1ave.. . ·.. . .. .. 

RAZÕES DO "VÉTO" . .. . . : 

Srs. Senadores - Com a resolucãÔ que ora vos envio, e 
que sou forcado a vctal", mais uma ver o Conselho d'esrespeita 
(~ ofi'snde a Lei Organica, augmeutando vencimentos· de fun
.ccionario extranho á sua SeiJretada, contra terminante dispo
sição legal, que impede a mesma Assembléa. cre tomar a ini-
ciativa de taes despezas. · . . .. • .. : ............ u~: 
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M7 
Bastaria isso para estar obrisado a suspender a sua exe

cução, como determina o art. 24 do decreto n. 5 .160, de 8 de 
marco de 1904. Entretanto, não. teria maior constrangimento 
em acquiescer em ~1e essa resolticãó fosse promulgada pelo 
Sr. Presidente do t;onselho Municipal, si viesse corrigir os 
disparates e injustiças gerados por anteriores equlparaolies, de 
que é exemplo o caso do proprio beneficiado pela resolucão 
em apreço, percebendo hoje menos do que funccionarios da 
mesma repartiçfio, hierarchicamente inferiores, · . 

Longe di~so, a equiparação votada, sé rés.làbelece, . pelo 
vontlimento, a liillrarchia do ajudante da sedcAo maritima, pol' 
cutro lado cria o disparatado absurdo de elevar· os vel1dimentos 
d1!SSO funccionario de 9 :000$ pal'a 13:200$, ultrapa.:3alldc. ns 
dn secretario, seu superior hierarchico1 que vence. 10;200~000. 

Serve a medida volada para alrtdn uma vez pàteutt:a.r; as 
cillsasf.radas consequcncia3 desse regimcn tumultl!a;•io e'· anarl... 
chico das equiparaceõs parciaes, de que resultaratn us clamo
rosas· injuslicas é a confusão réinantc~ nail tabellas d<l venci-
mentos do funet:iooalismo mullioipal, . · . 

Serve ainda para tornar mais patente a neces5ldade, pela 
qual não cessarei do insistir, de uma revisão geral das tabel
las de vencimentos doeh ... flJncciouariQe"da Prefeitura, de modo 
n permittir um trabal o criterioso e definitiv:J, em que se 
assegurem aos collaboradores da administra,;i11J muiJicipal, 
dentro de um alto crit~t'lo de uniformldáde e juBl!Ctl, · vãnta
gen~ equitativas, tendo em vista a funcção .ele cada classe. 

' ' . ' . 
dóndesceriàei' com os augmenios parciaes ''otados · pelo 

d~~s~lho, com desprezo de p,lara~ dis~osi~ões lef:laaij ~· 0011~ 
Ü'ihUii' vara a:qgmentar a ba.burdta remante, cm que dJreiltil .. 
ras, como o dà :J<]scola Normal e o da Bib.liothec.a Munioipal, 
vencem menos qué os respectivos chefes do SC•lCfto; secrGtario, 
õomó o do Departameritó dá Assislenoia; tem venl)imontos·. in"' 
fét'i'JI'Iis tiO.s do!i seus suborditiriaós, serventes ganham mais que 
continuas. . · . · . 

Silo essas 11s razões, Srs.. Senadores1 J!Or que nâo posso 
dar o meu assonWilento á inélusa resoluçao, . . · 

Distrlcto Federal, 21 de janeiro de 1g24. = Alaor Prata •. 

: ' ' . 
RIIISOLUÇ.\0 'CIO CONI!ELJIO liiUI'41CIPAt A 01JE áB RIÍPii1ii!IM Ó "vtra" 

N. 26, DE 1924 E O PARECER SUPRA · ' '. • ' 

O Conselho Municipal resolVê: 

Artigo unico. Os vencimentos do actual ajudante do· inspe .. 
ctor chCfli ela Seccfio Maritimll, da Inspectoria de Mattàs, Jar
dim, Caca o Pesca, da data da promulgação da presente lei cm 
diante, ficam equiparados aos vencimentos dos chefes de ·se.:. 
ccâo das repartições. da Prefeitura; dev~ndo o Prefeito, abri;-, 
no corrente exercicio, o necesasrio credito para pagarncnt.o 
dn differenca que houver; r:evogadas .as disposições cm con-
trario. · · · · · 

Distrioto l•'ederal, em 16 de janeiro de 1924' -' Jdrdny~no 
illaximo Nogueira Penido, Presidente .. -.... ,Oandido ?lm~a,: t• 
Sécretario. - Zoroatsro Cunha, 2• SecretariO. - A 1mpr1m1r. 
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PARECER 

N. 280- 1926 

Sem proposta fundamentada do Prefeito ·(art. 28, § a•, 
da Consolidação n. 5.f60, de 8 de marco de 1904), approuve 
ao Conselho, em lei especial, elevar para 21 :600$000 os ho
norarios do consultor jurídico da Prefeitura, que percebia em 
19.25, e neste exercício 14:400$100 e passará, pela propostll 
or~amentaria para 1927, se a mesma fôr approvada, a reoe~ 
ber 17:640$000, havendo, portanto, uma differenca a mais de 
3:240$000. 

A' vista do exposto, infringindo expressa disposição da 
Lei ,Organica,. é a Commissão de parecer seja approvado 
o véto. · 

Sala das Commissões, em 23 de setembro de 1926. 
Bueno Brandão, Presidente. - Lopes Gonr:aZves, Relator. 
Ferreira Chaves, vencido. 

RAZÕES DO "VÉTO" 

!Ao Senado Federal - Senhores Senadores: 

No cumprimento do meu dever de pugnar pela observan
.oia do que preceitua a Lei Organica e defender os interesses 
da · administração ·municipal, · nego · assentimento á resolução 
inclusa, que augmenta para um conto e oitocentos mil réi! 
mensaes os vencimentos do consultor jurídico. 

Em face dos termos expressos do art. 28, § a•, do decre-
~6 federal n. 5.160, de 8 de marco de 1904, estabelecendo qu•! 

"o augmento ou a diminuição de vencimentos e a crea
cilo ou suspensão de empregos serão feitos, mediant.~ 
proposta fundamentada, por parte do Prefeito, salvo 
tratando-se dos togares da Secretaria do Conselho". 

a resolução junta representa um acto de flagrante illegalida
de do Conselho, que não póde subsistir sem grave poster
gacão da lei . 

Penso ser sufficiente a razão de ordem legal invocada 
para merecer o apoio dos senhores Senadores o véto que te
nho a honra de submetter ao seu esclarecido julgamento. 

Districto Federal, 17 de ·marco de 1924·. - AZaor ·Prata. 

REBOLUCÃO DO CONSELHO :MUNICIPAL A QUE SE REFEREM N. 40, 
DE 1924 E O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolve: 

Art. 1.• Os vencimentos do cargo de consultor jurídico 
fJcam elevados a um conto e oitocentos mil réis.por mez, para 
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todo~ _os effeitos, inclusive os do montepio dos empregados 
lllUDICJpaes, 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
District.o Federal, em 14 de março de :l924. - Jeronv .. 

mo Maztmo Nogueira Penido, Presidente .. - Oandido Pes
.yüa, 1.• Secretario. - Zoroast~ Cunha, 2• Secretario. 

A imprimir. · · ' 

N. 281 - :l826 

O .Conselho Municipal, em resolução, de :14 de novem
l!ro de 1925, autorizou o Prefeito a contar, para os effeitos 
o e aposentação, o tempo de serviço prestado pelo Sr. L ui~ 
Guimarães, encarregado do ponto da Directoria de Abasteci
mento e Fomento Agrícolas, em diversos cargos· estranhos á 
Prefeitura. O Prefeito vetou essa resolução. E o fez de ac
cõrdo com o decreto n. 1.851, de 23 de outubro de :l917, em 
f:lce do qual sómente se conta para aquelles effeitils o tem
IJO de serviço prestado ãs repartições municipaes do Distri
ct.o Federal ou do antigo Município Neutro, no desempenho . 
de cargos effectivos remunerados. 

Ora, si assim é, e si, pelo decreto federal n. 5 .160, de 8 
tie março de 1904, artigo 24, in fine, são considerados con
trarias aos interesses do Districto Federal as deliberações do 
Conselho que, tendo por objecto actos administrativos su
!Jordinados ã normas estatuidas em leis e regulamentos mu
nicipaes, violarem as mesmas leis ou os regulamentos, caso 
em que é imposto ao Prefeito o dever de vetar semelhantes 
t•esolucões, bem andou o Prefeito vetando a resolução em 
c.ausa, acto que merece a approvação do Senado. E' o pare
cer da Commissão de Constituição. 

Sala das Commissões, 23 de setembro de :l925. - Buend 
Brandão, Presidente. - Ferreira Chaves, Relator. - Lopes 
aonçalves, , , , , ,.I 1 . , , 

Ao Senado Federal - Senhores Senadores: 
. Por ser contraria acis interesses do Districto Federal, op

ponho véto ã t•esolucão inclusa, que viola as leis de aposen
tadoria, incidindo no disposto na parte final do art. 24, do 
d~ct·et.o federal n. 5 .160, de 8 de· marco de 1904. 

Na conformidade do decreto n. 1.85:l, de 23 de outubrn 
<le 1917, conta-se pura effeito de aposentadoria sómente o 
tempo de serviço prestado ás repartições municipaes do Dis
tl'icto Federal ou do antigo Município Neutro, no desempenho 
de cargos effeotivos remunerados. No emtanto, a presente r:eso
lução manda contar para esse effeito, infringindo a lei e preju
dicando a Municipalidade, um longo periodo de tempo de ser
viço inteiramente extranho á Prefeitura, creando, ademais, 
pnra o funccionnrio beneficiado uma situação privilegiada. 

E' evidente o caracter personalissimo da medida, in .. 
compa~ivel com o regímen· e de todo em todo contraria aos 
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Jr:.Leresses J!lUQicipaes, ap!'oveitando unicqmente q um func
cwnario cuJa nomeação nao data ainda de oous annoll . 
. Negando~lhe ~ancç~o, o f!lco. na cct•teza de encoritrár para 
o meu acto o apoio da mcorrupttvel justiça do Senado Federal. 
, · ·:. ·DislriclQ !<,ederal, 21 de novembro de f9~fi. ·~ ,A.lAor ,Prata. 
I . . , 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL, A QUE SE I\JIIi'llll\lll:t.J O "VÉTO" 
N. 37, Dhl 1.925, E O PARECER SUPRA 

., ,• ... 

O Conselho Municipal resolve: 

.: Ar~igo Ullil,lo. fiel\ _o· :Prefeito qutori~ado a contai', para 
i•S effei.tos d~ qpq_sentacao,. o tempo de serviço . Pl'estado pelo 
S1•. LJ.PZ .Q)lim!waes, ene!)rregado do ponto da DiPectol'ia d;, 
Aba~tflcimentq a Fomento J,gricola, 4 Brigada Policial do Dis
trjcto Federai,· á Jlolieill cjo Distrioto Federal, á Repartlcão de 
Agua~ . o O~rns Pl!J:Ilioas a á Stmerinteudenciu do Servioo da 
Limpez!l .Pub!ic~ o Part,ic!llar, em um totàr de treze (iS) an
r1os, dez (10) meílas e quin~e (!5) dias; revog!)dns as di~posi-
eões em contrnrio, · 

Districto Federal, em H. de novembro de 1925. - Jero
. i111mo Ma:cimo Nogueira P<JI'!ido, <Persidente. - João de Castro 
·r ache de Faria, 1• SecPetario. - Fra71cisco Vi11ira de Mour~. 
2• Secretario. · · 

·. A.· imprimir, 

N. 282- i926 
·•.' 

o· Conselho Municipal PP Districto ;rJ'~Jàernl, pela re~olu
cão do 10 de agosto do corrente anuo, autorizou o Prefeito 
nmandar contar,' pal'a os effl!itos de aposent!ldOl'ia, o tempo 
de serviço prestado pela professora cathedratica, Esmel'ia !,cal 
Storino, como adjunta interina e adjunta gratuita, durante 
os períodos decorridos de 1 de março a ::H dH setembro de 
1890 e de 8 de marco ·• J~ dq ilBtllmbi1P de 1902. 

O Prefeito, allegando não constar na Prefeitura Q P• i
me iro tempo a que se referQ a resolucão e,. quanto ~o se
gundo período, pompetir a~ Exeoljtivo Múnicipal a suo, con
tagerir e, fundado no art. :1.2, § 4• do,s Leis Organic!ls de Dis-
tr.icto vetou o, resoluclio. ·•: · · · · 

\) 'I, 

. __.. 

. Procedente& são os funclamentos do ac'to do Executivo Mu
'nicip~:~i parn spspendev, como fez, a IJeso)·ucão à o Clon~olho. 
· Nijn constando na Prefeitur~t. como informa a Direct,oria 
Gorai de lnstruccão, o serviço prestado peln intoressatl!l, de 
1 dp marco .a 30 de setemllro àe 1890 c não 31, comq pm• 
nngnno vem na resolucão, não podia.o Prefeíto concorctnr em 
mandar con!.al-o, por impassível. Quanto á contagem çlu ·I empo 
decorrido da t de marco á 12 ele Ret!lmbro de t90~ t.arn)Jmn 
não ~o ,itJslifian a nutori~acãa dada; porquantQ, ,Pabcnrlo ao 
Conselho pcloar~, 1?, §4• do decreto n. 5.i60, de a de março 
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do :1.901; regular as condições de aposentadoria dos emprega
dos municipaes, deu-lhe esse regulamento em 23 de outubro 
de 1917, com o decreto n. 1. 851, o qual em seu art. 5' dis~ 
põe sobre o caso, sendo desnecessaria, ;portanto. n. a.nlori . 
zacão. · · · 

Por essas razões, entende a Commlss9.o que o veto deve se~ 
approvado. · 

Sala das Commissões, 23 de setembro de 1926, - /Juent• 
Brandão, Presidente. - Bernardino Monteiro, Relator .-Fer 
reira Chaves. - Lopes Gonça[ves. 

Ao Senado Federal: 

.Srs. Senadores - Dous' s!ío os períodos de tempo que 
pela presente Resolucão fica o Prefeito. autorizado a contar, 
para o effeito de jubilacão da professora 'cnthedratica 'Esmeria 
Lenl Storino: o primeiro, de i de marco a 31 ( ?) de setem
bro da 1890; o outro, de i de marco a 12 de setembro de 1902. 

Daquelle, anterior á passagem do ensino primaria para 
a Municipalidade, nada consta na Prefeitura, conforma de
claração da Directoria Geral de Instrucc!ío, que não conhece 
qual tenha sido o servico prestado pela interessada. 

Quanto ao segundo, desnecessaria se torna autorizacão c,
pecial do Conselho para a sua contagem, visto trabr-se do 
acto da competencia do Prefeito, ex-vi do art. 5' do decreto 
n. 1. 851, de 23 de outmbro de i9i7, 

Por forca do dispositivo citado, em occasião opportuna. 
uma vez feita a prova do serviço prestado, esse tempo será 
computado para a ,iubilacão da professora, independentemente 
da Resolução em apreço, cuja falta de objecto fica assim 
demonstrada, ,justificando o veto que submetto ao vosso es-
clarecido julgamento. · 

Accrescc que a attribuicllo do Poder Legislativo, no que 
·se refere a aposentadoria, está claramente definida no artigo 
12, § 4• do decreto federal n. 5.:160, de 8 de marco r! e 1904, 
que limita a competencia .do Conselho a regular as condições 
goraes para a concesslio de aposentadoria aos funcc.ionarios 
municipaes, o que ,já foi feito pelo citado decreto n. 1.851. 
· Distrlcto Fed'eral, 14 de agosto de 1926. - Alao·r Prata. 

RESOJ,UÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O "VETO" 
N, 3, DE :1026, E O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolve: · 
Artigo untco. Fica o Prefeito autorizado a mandar con

tar, se ainda não o fez, para os offeitos de nposentatlorin, o 
t cmpo rlc servir..o prestado pela professora catherlrntica Es
mcrin. I.enl Storino, como ndjtinta interina o nd,iunta gra
tuit.n. durnnf.c os períodos decorridos de I de marco a :H 
dn Mlcmbro de 1890, c de 8 do marco a 12 de setembro do 
1902, rcApcct.ivamonto, num total de trezentos o oitenta o c.inco 
rlios; revogados as disposicões cm contrario._ 

Disl.rioto Federal 10 do agosto de 1926. - I1em•ú1ue Tr.
varns Lnoden, Presidente. - .F1•ancisc1~ ~féqa, 1' Sccrcf.nrio. 
- li! m•in Barbnsa, 2' SecretariO. - A Imprimir. 



312 ANNAI!S DO SI!NADO 

N. 283 - 1926 

A resolucão vetada pretende restabelecer augmento do 
vencimontos que, a pretexto de equiparação, gozavam desde 
/1 de de setembro de 1922 até 31 de dezembro de 1925 os apon
tadores da Directoria de Obras eViação, augmento que f(}ra, 
expressamente, revogado pela lei n. 3.018, de 10 de janeiro 
de 1925, que mandou incorporar a gratificação da tabella 
Lura aos vencimentos que os funccionarios municipaes per
cebiam até 1920. Ora, se o augmento, a que se refere a re
solução, tivera Jogar em 1922, é evidente que o mesmo não 
pódo prevalecer ou ser restabelecido, em face da lei geral 
de incorporação; e, nestas condições, só podia ser pago até 
1925, ultimo exercício que não fóra attingido pela mencio
nada lei. E, na conformidade desse cri ter lo, fôra aberto m·e
dito especial pelo decreto executivo de 2 de outubro de 1922 
para pagamento desse augmento, que figurou, posteriormente, 
nos orcamentos de 1923, 1924 e 1925, sendo extincto no ·actual 
exercício, em. consequencia da alludida lei de incorporação, 
que tomou por base a remuneração de 1920, como ficou ·t .. , . ·~·, ..... 1 ([1 0 ' ' i ' ' •: ,. :.!., ,!Jt 1•1U ·, . ' ' 

A' vista do exposto, é fóra de duvida que, infringindo 
a resolução norma administrativa, o .veto deve ser appro
vado, ex-vi do art. · 25 da Lei Organica .. - Bueno RrmuUí.o, 
Presidente. - Lopes Gqnçalves, Relator. - Ji'P.~reira Clw.·IH:s. 

RAZi$Es no "vÉTo" 

Ao Senado Federal : 
Senhores Senadores - Ainda na defesa dos mais eleva

dos interesses do Districto Federal e, do mesmo passo, .reivin
dicando prerogativas que a Lei Organica inilludivelmentc con
fere ao cargo que exerço, neguei sancção á lei que ora tenho 
a honra de submetter ao vosso alto Julgamento. . 

A despeito das condicões difficeis em que se têm achado. 
as finanças da Municipalidade, tão impress'ionantemente ag
gravadas, como não o ignoraes, pelas consequencias ela baixa 
cambial, innumeras têm sido, infelizmento, nestes ultimos 
annos, as leis que estabelecem 111ugmentos de vencimentos, 
votadas aos jorros, tumultuariamente, cavando mai~ fundo 
o desequilibrio orcamentario, sem o mais rapido exnmtl dos 
seus effeit.os immediatos e, mais que isso, jrilgando-:<e IJns
t.ante a simples citação do,; rotulos dos cargos, .. sem a mais 
leve indagação das funccões q-ue a estes ou aquelles servcm
tuarios caiba desempenhar, na realidade dos serviços que lhes 
incumbe e que effectivamente prestem. 

A lei citada, n. 5 .160, de 8 de março de 1904, trac.ando 
com meridiana clareza os limites da competencia do Legis
lotivo Municipal, .avisadamente estatue no art. 28, § 3• que 

"o augmento ou diminuição de vencimentos e a·· crcaoüo 
~u suspensão de empregos serão {1J1itos, mediante p1'0-
posta fundamentada, por parte do Prefeito, salvo tra
tando-se dos Jogares da Secretaria do Conselho." 
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Deante de texto assim formal, parece que nem deveriam 
ser objecto de véto, por nullas de pleno direito, reaolucões 
como a de que agora me occupo, adoptadas sem prévia pro
posta fundamentada do Prefeito ou, ao menos, sem deixar 
margem a que elle possa, na conformidade do que alli se 
lielcrmina, deliberar sobre a conveniencia. do augmento pro
posto, como aconteceria se votadas sob a fórma de autori
zação. 

A lei suspensa, Senhores Senadores, não trata na ver.,. 
dade, senão de augmentar vencimentos, imperativamente, an
nullando a iniciativa e dispensando a acquiescencia do .Pre
feito, pelo que infringe de modo absoluto a lettra c o es
pírito da disposição transcripta da Lei Organica. 

Sabeis que, nos termos do decreto n. ·i. 329, de i de 
maio de 19i9, são incluídos no quadro dos funccionarios, com 
as regalias e vantagens discriminadas no art. 4•, os oon~a
rios, jornaleiros, diaristas e mensalistas 

"que satisfazendo as condições· legaes, contarem mais 
de dez annos de se~viço. • 

Assim, ao cabo de dez annos, diaristas ou. men.>alistas 
vassttm a ter direitos de :11unccionarios, ficando-lhes assegu
rada como vencimentos, não o que vença este ou aquelle dos 
funccionarios ,iá existentes, mas a importancia das diarias ou 
mensalidades que cada qual esteja percebendo. A titulação, 
entre os direitos que gera, não assegura ao titulado venci
mentos maiores nem menores do que o estipulado, aliás tão 
vario nos "diversos casos, que até então lhe vinha sendo pago. 
Entre as vantagens e regalias concedidas pelo art. 4". já re
ferido, não ha a que lhe désse direitos a vencimentos maiores 
do que as diarias ou mensalidades dos ainda não titulados na 
sua classe e que por sua vez vão sendo titulados pelo correr 
do · anno, assim preencham, com as demais, a condição dos 
dez annos de "servioo. · ; 

Af.é setembro de 1922, <is apontadores titulados da Di
rectoria Geral de Obras ganhavam mensalidades que impor
tavam em 3:240$000 anuuaes, quantia egual a qUe ganhavam 
os que ainda não tinham sido titulados. Eram as mesmas aR 
attribuições, era a mesma a remuneração, c nada tinha a se 
ver com o. que ganhassem apontadores de outraR reí)artições, 
com maiores ou menores obrigações de· serviço, com maiores 
ou menores trabalhos, conforme os casos, porque o ser apon
tador aqui ou alli, ao serviço desta ou clnquelln repc.rt.ição, 
em circumscripções maiores ou menores, tendo ele lidar com 
poucos ou com muitos operarias, não o5 !.er semprr. o mesmo 
trabalho. 

Não obstante, a lei n. 2. 708, de 4 de setembro de 1922. 
aliás vetada pelo meu illustre antecessor, não nttendeu a que 
nas diversas Directorias da Prefeittn·a os apontadores não 
f.êm os mesmos trabalhos, não os cxe;m tam om conrliGÕeB per
feitamente compara veis, e estipulou. esquecidos os não I i
Lulados, que os vencimentos dos apont.adoreg titulaàá> da Di
rectoria Geral de Obras e Viacão f:!quiparaclos nos do~ apon
tadoJ•es da exUnctn Inspectoria de MaLtas. bojo Directoria 
Geral de Arborização e ,Jardins .. Os apontadores titulados da 

• 
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Directoria de Obras - os até então• a:xiijtentes - p:tssaram 
assim a perceber, 4:560$000, tendo obtido, portanto, 11m nu~ 
gmento do 1 :320$000, sem em nada terem aido augmentadas 
os suas attribuições ou modificadas as· condições cm quo as 
exerciam. 

Com a execução, depois, da lei n. 3.018, de iOde janeiro 
de 1025, que mandou incorporar aos vencimentos a chamada 
gratificação da tabella Lyra, tomando por base os vencimen
tos percebidos em 1920, 011 apontadores da Directoria rlc Jar
dins passaram a perceber 6:50$000 e os apontadores Utulados 
.da Pirectot•ia de Obras 6:070,000. ·. 

O que agora se quer ó um novo augmento para estes, 
embora seja· essa pretenclio dissimuladà com a lnvocacl1o do 
decreto executivo n, 1.784, de 2 de outubro de. 1922, que 
apenas abriu credito para que se pagasse o augmen{o con
cedido pela lei n .. 2. 708, jâ citada, aos apontadores titula
dos da Directoria de Obras, existentes a 4 de setembro da
quelle anno .. Equiparados pela lei n. 2. 708 os venclmentog 
desses apontadores Ululados, existentes naquella época, aos 
dos apontadores da então Inspectoria de Mattbs, e ~~~o por 
méra concessão de favor, foi em· consequencla de outra !e i, 
n de n. 3.018, de 10 de janeiro de 1925, esta de caracter 
.geral, que passaram os apontadores tHulados da Dirnr:tnrio. 
de Obras a ganhar menos que os da DirecloriR de Jardins. 
sem o quo teriam sido beneficiados por mais um fnvor e:::o;re
peional, o de incorporarem, da gratlflcaçl1o J~yra, p.~rcenta~ 

. gem maior do que a dos demais serventuarlos municlpa(ls, 
pois para o calculo da lnrior}lorac!lo, na fórmn da I~Ji, para 
todos foi em conta o que ganhavnm em 1920.. , 

Ao terminar, peço permiss!lo para chamar a attcnc!1o 
dos Sen horeR Senadores para um ponto, que é, no r-aso, ela 
maior importancin: não ha vencimentos fixados pnra ,,s la
gares de apontado1•es tituladoR. se,iam de que repartir,ilo fo
rem; á medida que completam rler. annos de servlco, ~1at.ls
feitas ns demais condicões legaes, os apontadores qune.,qtwr, 
como quaesquer outros ,diaristas ou .mensali~tao. são consi-

. derados funccionarios municipaes ·com vencimento.~ corres
pondente., d.' diarias ou. mensalidades que estverem peT·ne!Jr.n
do. Não ha mudança de situação, quanto â !mportanoin dn re
muneraclio: ha apenas conocssl1o de garantias do funct~ !onu-
rio publico. . 

Estendi-me um pouco mais ne.~tn cxplanncl'lo de n;o! ivo~ 
de v4to, menos pelo vulto das despezas,. que a lei vet:~dn de
termina, que pela necessidade .de Impedir; que se n~tgrnve n 
situacfio creada pelas . frequentes tentativas para ~fl famr rlo 
decreto n. 1.329, de 1 de maio de iN9 •. expedirfn ~oh ll'io 
elevados sentimentos de humanidade, apenas uma ela' fonteR 
dos maiores males que possam affligir a ndministrn~ão do 
Districto Federal. A permanecer essa ·Jamentavel orientnçiío, 
nilo ha de estar longe o dia em que, parn mais peno~a ~i
tuaçiio de diaristnR e mensallstas. o governo municipal hn 
de se ver constrangido a disprmsnl-o! ante~ quP. romplef,r.m 
de1. annos nas renartfcõeR como rr.cnr~o extremo nn rlefnsn 
rios interesRoR publicas ligados tão 'Intimamente llo regulnr 

· funcr.ionumento do~ ~ervicos a cargo dn Prafeihtrn. 
Districto Federal, 2 de setembro de i926. - Ala o r P1•ata 
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RESOLUc;Ão DO CO~SI!l.HO MillHCJPAL A QUB SE RBFERIM O ~vtTo'' 
. N. 10 DE .1926 E O PAI\)l:CBR 8UPR4 

O Conselho Mllnicipal resolve: 

Art. L" Fica restabelecida. nos apontadores titulados 
da Directoria Geral de Obras e Viação, a differença de ven
cimentos que por lei teem ~ireito desd!l 4 de setembtto d11 1922, 
de açpOrdo com o decreto n. 1. 784, cte 2 de outubro de t 922, 
·e de conformidade com a eitada !!li p. ~, 708, do mesmo anno. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições ern contrario. · 
Districto Federal. 27 de agosto do 1926. -- Henrique 

Tavares Laoden, Presid·~nt~. - J.,oureflç•o .Méga. t• Secretario. 
- Mario Barbosa, 2• Secretario. - -A imprimir. 

N, 284- 19~ 

A' Commissão de Marinha o Guerra foi pL•est.mto o re. 
querlmento em que o coronel graduado reformado .ll'abio 
Fabrizzi, pede · rolevBGãO do proscripr;fio pnt•n que possa re
ceber as quantias de ;) :380$000 e de '18; tBO~OOO, a q1le p.l\ega 
ter direito, cl!c á primeira c o general d!l Divi~ãu Rraduado 
reformado José l\lenescal de Vasconcellos ;i segunda, . impor
tancias essas correspondentes á diaria, ou gratificaÇões a que 
fizeram jús como capitão commandante de Companhia Regio
nal do Alto Acre e qllo não lhes !'orRm paçaa por falt~ de 
verba. . · 

O coronel Fabio Fabrizzi junta uma procuração cm que 
se mostra legalmente habilitado A r~ceber a import.ancia que 
compete ao general !\lenescal de Vasconcellos. 

A situacão desses doua offioiaei ~ pnrfeitJlml!nte jdcn
tica á dos outros dos quaes .. se refere o ílr.crr.to Legislativo 
·n. · '· 74G, da U da novembro do '1923. QUO mn111joq: pagar, 
pelo mesmo motivo, aR referidas dinrinR • • ·· 

Assim sendo, 11 Commis~lio da Marinha 11 C111r.rl'a pl'Oplie 
·ao Senado 11 adopullo do seguinte projeoto: · . . 

N. 76- i9i16 

. O Congresso N acionnl decreta: 

Mtlgo unloo. Pica o Presidenta dn RopublimL nutorlzado 
a abrir, pelo MlnlstoJ,"io da Justica a Nogootn1 [ntoriorel, o 
credito de 21 :5!0$000, para attondor ao Jl!lflumonto rle dtarlas 
a que fizeram j ús os actuaes coronel grnduade> roformado 
,Fabio Fabri~~i e general· do Divisão f!'rarlllfldO· reformado 
José Mcnescal de Vasconcellos, quando servirP.m nll l:ompu. 
nhia Regional do Acre, o primeiro. de :!!J ilt~ abril dP. 191 O n 
20 de marco de 1911 e na Companhia ltegional do Alto 
Juruá, o segundo. nos perioúos inlerrornpidos de 25 de julho 
de 1910 a 26 de janeiro de 191:1.: de 8 de julho de 1!l11 n 15 
de dezembro de 1911; de 8 de março de 1912 a 5 do maio 
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de 1913 e de 15 de junho de 1913 a 18 de janeiro de 1915, 
nas segqintes proporções: 3 :330$000 ao actual coronel gra
duado reformado Fabio Fabrizzi e :1.8:180$000 ao actual ge
neral de Divisão graduado reformado José Menescal 
de Vasconcellos, relevada a prescripção em que por
.ventura tenha incorrido o seu direito; revogadas as disposi
ções em contrario. . r 

Sala das Commissões, em 23 de setembro de 1926. :_ 
Felippe Schmiát, Presidente. - Mendes Tavares, Relator. -
Soares dos Santos. - Benjamin Barroso. - Carlos Caval
canti. - A' Commissão de Fin!lncas. 

N. 285 - 1926 

· O projecto n. 50, de i6 de dezembro de :1.924, apresentado 
pelo. Senador Mendes Tavares, autorizando o Governo a · re
organizar a actual o!ficina auto-typographica da Estrada de 
Ferro Central do Brasil e contendo outras disposições, nllo 
contraria a nossa Constituição, pelo que esta Commissão pensa 
que o Senado póde tomai-o na devida . consideração. . 

Sala das Commissões, 23 de setembro de · 1926. -
Bueno Brandão, Presidente. - !Jernardino Monteiro, Relator . 
..:.. Fereira Chaves. - Lopes Gonçalves . 

.. 
PROJ11lCTO DO SENADO, N, 50, DE 1924, A QUE SE REF'ERE O PA

RECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve·: ... 

Art .. :t.•. E' o Governo autorizado a reorganizar a actual 
officina auto-typographica da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, a qual passará a constituir a 5" ·sub-divisão da i • di
visão, com a denominação de Departamento Auto-typogra
phico, e a cobrar os emolumenthos aos empregados cujos 
vencimentos forem de 3 :000$ annuaes, inclusive, em diante, 
os quaes passarllo a titulados gosando dos direitos e regalias 
de que gosam os actuaes titulados, com .excepção dos ser-
ventes. · 

Art. 2•. Em casos de promoções, deverão ser respeitados 
os direitos adquiridos, em harmonia com ·o regulamento bai
xado pelo decreto n. :1.3.940, de 25 de dezembro de 19:1.9, e as 
actuaes collocacões no resumo mensal do ponto dentro de 
cada secção. 

Art. 3•. Para a execução desta ·lei o Governo ~brirá o . 
respectivo credito. 



Art. 4•. Ao Departamento Auto-typographico da Bstrada de Ferro Cmtral do Brasil, applicar-se-ã o seguinte 
quadro: . . · · · · · · 

Categorias 

1 chefe ••••••••••••••••••• •••••• •·· •••••••••• ;. •••••••••• • • •••••• ·•··•· 
1 su~hefe ...•••..........................•••............... : ...•.... 
2 revisores de provas •••••••••••••..•••••••••••••..••.•.••••••..••..• 
2 conferentes de provas ••• -•••••••••••••••••••••••••••••.••• • • • • ••••.•• 
1 mestre· •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • • • • • • • 
1 ajudante de mestre •••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••. 
1 desenhista lithographo . •••...•...•• , •..• ~ ..•.••.•••..•.•••••••......• 

Secção de compo~lção : 

2 officiaes compos·tores de ta classe ....... • ~ ••. • ........• •• .....••...• 
3 officlaes çompositores de 2• classe . ••...•.••..•...•..•••..•.......••• 
3 officlaes compositores de 3• classe •••••••••••••...••......•.••• • ••.. 
4 officiaes compositores de 4" classe •••••.•............•..•.•••...•.... 
3 aprendizes de t• classe ...••.•.•..•......•...•..••.........•••••••.•• 
3 aprendizes de 2• classe ••••.•..•.•.••..•..••••.•..•.•......••.••••.• • 
4 aprendizes de a- classe.. • • • • • • • • • • • • . •........•••••.•.•.•••••..•..• 
2 lino~plstas •••..............•........••••.•••••••.........•••••••..• 
2 ajudantes de llnotypisla . .•.•....•••.•.••...•.....•...........•....•. • 
1 mecanJco ( de macbina linotypo ) •••••••••••.•.•.•...........••••••• • 
1 modelador ( de madeira) •••.•• •••••••••••••••••....•••......•....••• 

Vencimentos 

Por· 
funccionario 

•••••••••••• 
··•········· 6:000$000 

5:400$000 
•••••••••••• 
•••••••••••• 
•••••••••••• 

5:400$000 
4:800$000 
4:200$000 
3:600$000 
2:190$060 
1:460$000 

912$500 
5:400$000 
3:600$000 

•••••••••••• ............ 

' ' 

Por classe 

9:600$000 
8:400$000 

12:000$000 
10:800$000 
7:200$000 
6:600$000 
4:800$000 

10:800$000 
14:400$000 
12:(!00$000 
14:400$000 
6:570$000 
4:380$000 
3:650$000 

10:800$030 
7:200$000 
4:800$000 
4:800$000 ------

59:~1000 

94:400$000 

Ol ... 
Ol! 
Ol 
>• o 
... 
1<: 
«> ..... 
t:l ... 
Ol 

I 
o: 
t:l 
l!l .... 
"" «> 

"' 

~ ,... 



~ ~ .. Veocimentos 
Ctt?IUias- ~ -

~ < : ' ·Por· • Por elas&& 
" funcci 110< - · 

~-dlthepJtui~: 

2 Of.j_~ iiU8l:QMGtli&J d..e l:& Q85&&:. .. , .................................. ~ ••• , 
3 _ ~Uid.;w:s ilaD(tiiiC'I:SIIfi. 4e 2..- Ç,lasse ...... ~ ................................. ~-••• " 
3 of~ imareuo.res. d.e ~· c;lasa_...,. ............. •. • • .. • ••• • • • • • • •• • •• • • :: 
5 officiães impressores de 4• classe ••••••••••• • •••••••••••.••.•••••.••• 
3_ aprendizes de t• classe ••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
3 aprendiZes d~ 2--classe .............................................. . 
6 aprendizes de 3• classe •••••••••••••••• • ••••••..•.• -•••••••••••..••••• 
1 cortador de papel •••••••••••••••••••••••••••....•••••••••••.•.•••••• 
1 funcll~ de ·rolaa-................................................................ .-.................... ~ • 

St04i~ de,- ~tÍcadeioa .. ~o · 

1 -oflidal enta~ad'or de t• classe • .; •••• • ~ • •••••..•.• • ••••• ~ ~ ~ ·; ~ ••••••• 
I official er.cadernàdor de ~ classe ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
2 officiaes encadernadores de 3& classe •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
4 officiaes encadernadores de . .ft• 4Lhe'e •••••••••••••••••••••••••••••••• 
2 aprendizes de la. classe ••••••• -~ ••••• ~-•••• ~ ........................... . 
3 aprendizes de 2a. classe •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
iJ aprendizes de 3• classe •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

·.ji ~(_l~r_.~····-·~·-···-·~·····••••••••.•-••••••••••···~··••••••••••••••• 

5~400S.000 lQ:oootQOO 
4:8001000 13~400SIJ!J 
4~Q0Sm- 12~6001000 
3~ 18:000$000 
2:190$000 6:570$000 
1:460$000 4:380$000 

912$500 5:475$000 
•••••••••••• 4:200$000 
..................... , 4..200SOOO 

------
<;- -:.:. -:"' 

... .- .- .-...... : 5:~ 
•••••••••••• -4:E00$000 

4:2NJDD!l> 8:.400Jl00 
3:6881000 14:400$000 
2~196$000 4:380$000 
1:46011)1» . 4:·380$000 

912$500 2:737$500 
•••••••••••• 5:40()$000 

to>. -~ 

~ 
s:: 
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Justificação 

O p~esente projecto obedece á disposição constitucional 
pela qual só . o Congresso Nacional tem poderes para a fixação 
de vencimentos do funccionalismo publico, ou para attender 
ás necessidades dos serviços das repartições publicas. 

O fim principal deste projecto é regularizar e desafogar 
a Central do Brasil da luta em que se debate, com referencia 
á falta de impressos, talões, livros etc.1 para os seus serviços, 
sem os quaes torna-se difficultoso,. smão impossível, o seu 
bom e perfeito funccionamento. · 

A officina Auto-Typographica, com toda a sua defici
encia, muito contribue para suavisar a situação; entretanto,. 
necessita de apparelhamento, e, bem assim, que os fun
ccionarios tenham estabilidade e a almejada garantia dos seus 
direitos, isto é, sejam considerados titulados, accrescendo, 
ainda, que, dentro de cerca de 40 annos que existe a referida 
officina, só agora, J, pela primeira vez, se cogita de melhorar 
a situação desses humildes empregados, que veem os seus coi
legas de outras repartições, em melhores condiçõe2. como, por 
exemplo, os da Imprensa Nacional, Ministerio da Agricultura. 
EstatJstica Commerêial e outrás tantas. · 

Si compararmos as regalias dos graphicos das demais re
partições publicas, e especialmente no estrangeiro, teremos a 
opportunidade de ver a injustiça que tem havido em se cui
dando de outros, deixarmos no esquecimento essa iaboriosa 
classe, que resignadamente, trabalha a 10, 20, 30, 35 e mai~ 
annos, na esperança de melhores dias. . 

· Reparar essa in,iustioa é um acto de humanidade. 
Mas não é só attender ao que acima ficou exposto, mM 

sim, tambem, minorar as difficulda:des com que lutam os em
Pregados de estacões e trens, com a falta de impressos; para 
os diversos mistéres. . 

.Basta citar, por exemplo.~ os talões BT 16, 17, 23 e 33, que 
são de despachos, com edicoes nunca inferiores a 300.000, de 
cada; os TM 1, 3, 4 e 5 de licenças de trens, os B'I' 37 e outros 
tantos cujas edições tambem nunca são inferiores a. 500.000; os 
almanaks do pessoal, os relatorios das adminis ~ .. aoões, os im
pressos C 6 c 100, cujas edições communs são sempre de 
800.000 exemplares, e muitos · outros trabalhos de grande'.! 
responsabilidades, que são executados por um numero· limi
tado de funccionarios antiquíssimos na Central do Brasil e 
sem nenhuma garantia. . · · · • 
· .:J?ar-se-h~ que ess~ P.es~oal, qu~ arca C01fi tantas ·l'espon
sab!hdades, nao tem d1re!Lo de ped1r garant1as para suas es-
posas e filhos, antes de surprel:iendidos pela morte 'I · 

. Poz:tauto, a approvaçãq deste pro~ectõ, sobre ser um acto 
de JUStiça, é uma reparaçao que se tará, 1$alardoando os es
forços e a dedicação desses modestos servidores da Nação, e 
visa, tmbem, melhorar os serviços graphicos da Estrada de 
Ferro Central do Brasil. 

O Congresso Nacional deve, IÍois, acolhei-o com carinho. 
Sala das sessões, 17 de dezembro 'de 1. 924. 

N. 286- 1926 

~m 3' discussão, foi apresentll!da á proposição da Ga
mara dos DeJ?U~ados, II;. 7, de 1926, que fi:ra as forcas· de terra 
para o exerclolo prox1mo futuro, a emenda abaixo resumida, 
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]Jermil.tindu a :Hinli~~ilo IJU Jll;illlt!ii'U po~to riu qnndt·o dt! con
l.a·dores do Kxereilo, ao~ suJ•genlos que preenchem as condi-
l:ües que especiJ'ica, · 

Pôde set• ria maiol.' enn\'Pnieneia para o;; interesses acl
minislt•alivos elo :l•:xerciln, a adopção ria providencia incluída 
nossa emenda, aliás ,i:í l'lll nutra oppol'lunidadr! recommcn
duda pelo pat•rocet· da illn:<IJ':Hin Commissão de Finanças desta 
Casa, sob n, 217. de 1921; não sn eonlcsla, igualmente, como 
diz a respecl.iva ,just.il'icac:ãn, que p;;l.a venha dirimir, at.1í certo 
ponto, a situação emhaJ•nçoi<a 1a•cada pclu crise de suba.Jter
nos cxislenl.e no;; qnadJ•ns doi< seJ•viços nuxiliarr.:<; mas, por 
outro lado, não 1í pn;;sivel ncgm• que o simples exume do as
sumpto, mo;;trn·-·o, desllr• Jogo, cnJno inadequada a figurar no· 
corpo ela lei, cuja r labora cão ~c processa. 

Do i'cilo, cogil.a-sc, como se vê, rle ilcrogar as regras 
geracs, assPnlullas cm lei )wt·rnanenl.c, ]mra U':! promoções em' 
determinado quadro de ol'l'icines elas forcas armadas, para: 

· esse fim atlcndidas certas circumstancias cmcl'gentes que po-·, 
clcm quiçá ,iusl.ificat• o aclo dcrogalorio daquellas regras. E': 
pois materia que evidentemente demanda estudo ponderado ti 
que mais se enquadm I)Jri rliploma legislalivo de ·outra na·
tureza, que não o de sim]Jiros cnumcraeão de cffectivos, qual 
o. de que se tJ•al a. 

Taes são os motivos, cm virludc dos quaos, a Commissãc:i 
do 1\Iarinha e Guerra pcma que U! referida emenda deve 
ser separada ela proposição da Cnmara n. 7. para constituir 
'projecto especial, ouvidas as comrnissõcs tcchnicas competen-
tes. · 

Sala das Commiss1ies, 23 de setembro de 1926. - Fe
lippe Schrnütt. J>residcnl.c. -· Carlos Cm:alcanli, Relator. -

-Soares. elos Swúos. - Jlcndcs Taval'es. - Benjamin Bar1·oso. 

1>:.\IENDA A' PROPOSI(l.~O DA CAl\fARA DOS DEPU'r,IDOS N, 7, DE 1926,. 
A QUE SE HEI'IlnB O PAHECER SUPRA 

.. Onde convier: 

:Art. São- ·admilt.idos no primeiro posto· do quadro dB 
officines conlnclores do Exercito .a contar da promulgação 
'dru presente lei. os sargentos que obl i verem como alumnos do 
curso do propnralorios da Escola de Administração Militar, 
cm 1922, média superior no gr:ío 3 o que tenham servido 
por mais do urn anno como auxiliae de missão csteangeira. 

Paragrapho ·unico. Pn·ra o acccsso ao posto do 1• tenente 
fic.nm obrigados a concluir o cur:;o respectivo. 

Jus l'i(icação 

. A nomeação elos snrgonlos de que teata a presento emen
da para o posto de 2' tenente-contador não importa em ·au
gmcnto do dospcza'S, considerando o avultado numero do va
gas existentes nclualmcnto no quarlt•o o que ·,já so acha'm con• 
signadns no oPenmr.n I o a;; vrwha;; rospccf.ivas, Essas nomca
r;ücs só podeeão bcncl'ioinr os s•!rvioos do Exorcilo, dada a 

.S. :Vol •. ,VI ""'·· 21 
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fao!La de officiaes contadores nos corpos de tropa e a sua m
dispensavel cooperacão no apparelhamento de subsistencia, 
fardamento e contabilidade das unidades. 

Os sargentos alludidos foram plenamente ·seleccionados 
cm um concurso sui generis, préviamente rea:Iizado para ad
missão ao curso de preparatorios da E. A. M. i frequentaram 
com grande aproveitamento este curso, conquistando ao en
cerrar-se o período lectivo média final de approvacão em 
portugucz, Historia do Bra·sil, AritbmeLica, Geometria, Geo
grapbia Economica, Administração Militar e Topograpbia, se
gundo a nota fornecida pelo corpo docente do referido curso. 

Emenda semelhante obteve em sessão de 15 do 10 de 1924 
da Commissão de Finanças desta Casw do Congresso ,P.arecer 
favoravel, nos seguintes termos: "conforme a just1ficao§.o 
junta não traz nenhum embaraço-de ordem financeira, nem 
tão pouco de ordem technica militar". Diario Of(icial de 17 
do 10 de·1924, paginas 3.148 e 3.149. 

Pelo exposto na justificacão da emenda que acabo de en
tregar á Commissão de Finanças, julgo ter contribuido, des
t'arte, para beneficiar a: administração de nossas forcas de 
terra e proporcionar a esses sargentos maior estimulo pelo 
amor e dedicaão aos serviços da Patria. 
. Sala das esssões, de de i926. - VesJIUcio 
de Abreu. 

PROPOSIÇÃO .DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 7, DE 1926, A QUB S& 
'RBF&RE O PARBCBR SUPRA 

O Congresso· Nacional decreta: 

Art. 1.0 As forcas de terra para o exercicio de i927 serão 
consti tu idas : 

a) dos officiaes do Exercito activo constantes dos diffe
rentes quadros das armas e serviços, de accOrdo, quanto ao 
numero, com as exigencias da organização do mesmo ExercitO 
em tempo de paz e regulamentos dos sel'Viços ora em visor; 

b) dos offioiaes dos extinctos corpos de Intendentes (de
creto n. 14.385, de 1 de outubro de 1920) 1 de dentistas e de 
picadores (lei n. 2.924, de 5 de janeiro ae 19i3); · · 
· c). dos offioiaes da 1• classe da reserva de 1• linha em 
serviço no Ministerio da Guerra, de accOrdo com o decreto 
n. 3.352; de 2 de outubro de 1917, e mais cinco•primefros ou 
segundos tenentes de quaesquer das reservas para oommandar 
os destacamentos de fronteiras; · · 

d) dos officiaes da 2• clj'sse da resorvw de 1• Unha e dos 
da 2• linha, bem como· dos aspirantes a official, em commfsslo 
das mesmas reservas. convocados para estagias e periodos de 
instrucção, da accOrdo com o regult!!mento para o Corpo de 
Officiaes de Reserva (decretos ns. ·15.179, 15.185 e i5.23i, 
respectivamente, de 15, 21 e 31 de dezembro de i921); 

e) dos aspirantes a officinl do Exeroito activo ; 
f) de 750 alumnos da Escola Militar, inclusive os do curso 

preparatorio; • · · · 
· · g) dos alumnos da Escola de Sargentos de Infantaria, que 
não perten~am aos corpos de tropa e formac!les de servioo; 

. h) de 622 sargentos dos quadros de instructores, de topo
graphos da Cart aGeral da Republica e do auxiliares de es-

, 
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cripta: dos quarteis-generaes, repartiçõ<:ls e estabelecimentos 
militares, incluidos nesse numero os amanuenses que restam 
no quadro extincto pela lei n. 4 . 028, , d~ 1 O de Janeiro de 
1920; . 

i) de 30.393 praças, distribuídas pelas unidades .da tropa 
e formações do servico, do accôrdo com os quadros dos effe
ctivos orçamentaTios e de instrucão; 

i) de 2. 000 praças, destinadas aos serviços especiaes ,es
tados-menore:; e contingentes dos esta.!Jelecimenlos militares 
de ensino ou fabris e desl acamentos de fronteiras. 

· Art. 2.• O effectivo da> forcas de tel'ra poderá ser ele
vado: 

a) de 1fi. 000 re5ervistas de 1' e 2' categorias, para as 
manobras de grandes unidades, ou de 31, para o período de 
instrucção intensiva na~ guarnições oude não houver s-randes 
manobras. tudo de accó!'do com o regulamento do serv1ço mi
litar, e cabendo ao I~sladu-Mai•)t' do Exel'cilo. determinar as 
regiões, circumscripçõcs r111 ?.onas onde deve ser· l'cita a con
vocação; 

b) ao effectivo regulamentar da orguniza.;ão de paz, em 
circumstancias especiaes, si r;· Sí!guranca da R•Jpublica o exi
gir, recorrendo-se ao voluntariado ou á convor::u;ão de reser
vistas, de 1' e 2' categorias; 

c) ao effeclivo de guerra mn caso de mohilizacão. 
Art. 3.• A praça ou ex-praca que lendo feito concurso 

pa:ra provimento de cargo federal, haja sido julgada habili
tada, terá, em igualdade de condições, preferencia na nomea

. ção. Continuará, porém, no serviço milltar, até a termina
cão do seu tempo, si estiver na actividade e não for engajada, 
fioa'lldo, cm condições identicas ás do que já oceupavam car
gos antes de sorteados. 

Art. 4·• Por occasião das manobras annuaes, o Presidente 
da Republica poderá convocar, por intermedio do Ministerio 
da Guerra, o pessoal necessario dn 2• linha, a juizo do Esta
do-Maior, em todas as localidndcs onde s«;ja passivei appliear 
os convocados nos serviços proprios da m.esma linha:. · 

Art. 5.• Revogam-se as disposicões em contrario. 
Camara dos Deputados. 4 de agosto de ~926. - Amol(o 

Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha Sd, t• 
Secretario. - Ranulpho Bocavuva Cunha, 2• Secretaorlo. 
A imprimir. 

N. 287 - :1.928 

A proposição da Camara doo Deputadps n. 224, .de '1926, 
que trata de fixação da For.ca Naval para: o exercício de 

·:1.927, recebeu no Inicio da 2• discussão, em plenario, apenas 
uma emenda do Sr. Senador Paulo de Frontin. 

Elia, com a sua justificação, é a seguinte: 
"Substitua-se o art. 10 e seu paragrapho unico, pelo 

seiUinte: "Art. :1.0. Fica o Governo autorizado a, no exerci
cio de 1927, aproveitar nas vagas no posto inicial do Corpo de 
Commissarios da• Armada, os ex-alumnos da Escola Naval 
Que tenham cursado, sem nota desabonãdora á sua conducta, 
pelo menos o primeiro anno da mesma Escola." 

. ' 
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Jusli{ical'lva 

"A emenda tem por fim st!PPrimir o aprove~lamenlo dos 
candidatos upprovuctos no ullnrll) concur~o. CUJO prazo de 
validade já c~; tá terminado." . 

Esta crncnrla, c:omo ~c vé do seu lcxlo claro, é attmcnto 
ao nl'l. :10 c ~cu puragrapho unico, sobre os quaes a Com· 
missão já expressou opinião contraria por constituírem as
sumpto a·lheio á ~1ateri!l de ~ixacão do fot·cas •. 

Aliá~, esla oriCntacao esla esposada ba ma1s de dous an· 
nos consecutivos, sendo invariavelmente ~poiad~ pe!o Senado. 
Desta maneira de ser, rcsnllou que as lc1s de f1xaçao de for
ca·s toem sido confeccionadas, .espungiclas do qual9uer a~SUl!,l
plo que se não enquadro rcslrJClumcnlc, na mulerm de f1xaçao 
das forcas armadas elo paiz. · 

Ora, o arL. 10 e seu parngrapho unico da proposiciio 
f.oma medid::t sobre um eonwt·so el'fecluarlo ha qunsi cinco 
nnnos para preenchimento ele vagas cxislonles no posto In
icial do Corpo de Gomrnis.,arios rln Armadu. determinando quo 
sejam aproveitados os concm·rcntcs elassificaclos nosso con
cur;;o nas vagns abertas e que nns vagas reslant.cs, a ct•ilct•io 
do Governo, sejam npt·oveilados os ex-alurnnos ela :Escola 
Naval que tcn!Jam passuclo pelo menos prlo primeiro anno do 
curso dessa escola, 

Esla. medida não póclc t.cr o apoio da Commissão, não 
só. por ser malel'ia difl'crc.nte da fixação de forcas como por 
ser· contraria tis leis existentes qtw determinam o concurso 
parn o preenchimento das vagas que ~c abrem cm cada anno, 
com o louvavel empenho de melho~· fazer a selecção dos mai11 
capazes para o exercício da importante missão que vão des
cmpcnhaT. 

A Commissão ,negando seu apoio ao nrL. 10 da proposi. 
ção, pelos motivos já exposto, tem maiores razões para ne. 
gal-o á emenda. 

Com cffeito, esla restringe n 11rovidencia contida na pro
posicão·, art. 10 e seu pnr((grapho ;mico, porque, emquanto 
a proposição manda aprovcil.nr nas vagas existentes todos os 
candidatos uppróvados cm · concur.,o, podendo, depois dellcs, 
ser aproveitados tambem os ex·alumnos da• Escola Naval que 
tenham cursado o primeiro anno, a emenda despresa aquelles 
dando a eslcs pre!'erencin exclu:;iva. Não reconhece direito 
liquelles porque o concurso, pot• lei, Dão tom mnis validado. 
lloao!Inentc, nquclle coneurso não tem mais valia porque a 
proprin lei estabelece que o conc.urso t\ n t1er·lo para o preen
chimento de vagas existentes em cada anno. Essa reslricGão 
da emenda, além de não consliluit· uma mediria do ,jtJsfiea. 
está inteiramente denlro do crilnl'io do arl. 1 O e õllll para
grapho unico sobre os qunes a Commissno. é t't•anearnente 
contraria por oonstiluiJ.• assump:t1S alheio {t fixar:fio rlr~ ÍOL'• 
cas, ~ . 

Não só o art. 10 o sr.u pnrngrapho nnico como lambem a 
emenda\ em essencia, quet•cndo benuficinr aos que fizeram 
um concurso ,iá caduco c n ex-alumnos que cursaram o pri
meiro nnno da Escolll Naval, som nprovcilnmcnto, esquecem 
os' actunes alumnos dn escola, que são obrigados no curso de 
!lOPUl.!~~àarios ,, : .. , , . , , . . . 

' 
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O regulamento da J~scola Naval, approvatlo pelo decreto 
n. 16.·Wli, ele 12 de mar~o do Hl2·1, estabelece nm cm•so com
mum para os officines cornhn l.r.n I r.;;, os r,ngocn heit•os machin Is
tas c os ofJ'iciaes elo Cot•po rlr! Cnmmissnrios. Ora. esses alu
nmos .iá aslão no fim elo ~" n m1r1 r~ JlUl'U o anno .serão guardas
marinha c com mais um anno de pratica serão confirmados 
officiaes desses quadros da Armada Nacional. Parece justo, 
pois, que as vagas actualmente existentes no quadro de com
missarias lhes sejam rcscrvnda·s, embora, até lá, o servi~o fi
que um tanto sobrecarregado, 

Nestas condi()õcs, 6 a Commissi.ío de parecer·: 
' ......... . 

· f•, favoravel á proposição; ' · 
2•, cont.rarin no nrt. 1 o c seu pnrngt•apho uni c o, cuja sup

prcssão propõe; 
a•, contraria á emenda' n. i. 

Sala das ses>õcs, 23 r! r. scdcmlJI'O r:! r. 1fl2li. -- FclipJJe Sch
miclt, Prcs irlcnlc. - Jlenjnmin /1al'J'OSO, nclator. -- Som·es 
dos Santos. -- (Jm•fog Carrrlcrmtt . .:._ .l!t?!1des 'l'avares , 

El\!ENDA D.\ COl\ll\JJSS,\0 ,\. PnDPOSIÇ10 N', 16, DE ·1 926 

Ao art. 10 e seu paragl•npho unico - Supprimn-se. 
Sala da Commissüo, 23 do se Lembro de 1926. ...;.. Felippe 

. Sclunidt, Presidente. - Benjamin Barroso. llclntor. - Soa
res dos Santos. ~ Carlos Cavalcanti. - illendes Tavare&. 

EMENDA A' PROPOSJQ,\0 N, 16, DE 1926, A QUE SE REFERE O· PA•. 
RF.CilR SUPRA 

N. 1 

Emenda :i proposieiio da Comara dos Deputados n, f6, de 
f926: . i: . ' ·'i 

Substitua-se o ar!.. IO o seu pnragrapho unico, pelo se
guinte: 

Art.. 1 O. Fica o Governo auf.orizado r:. no exercício da. 
1fJ~7 aproveitar nus vagas no po;;to inicial do Cor·po ele Corn
m.issarios da Armada, cs cx-alumnos ria Escola !'\aval, que te
nham cursado, sem :r.ola dcsabonndora ú ~m1 conducla, pelo 
menos o primeiro nnno da mesma escola". 

Rio ele Janeiro, 15 ele ~c lembro de 1926 .--Paulo de Frnntin. 

JusUficaç.1o 

A emanda tr.m por t'in1 supprimir o aproveitamento dos 
candidatos approvndos no ullirno ooncurso cujo prazo do vali
dado já esl(l torminado. 
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PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N, 16, DE 1926, A QUE 
SE REF~E O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1. 0 A Forca Naval para o exercício de 1927, constará: 
i•, dos officiaes constantes dos respectivos quadros; 
2°, dos sub-officiaes, de accOrdo com os l'espectivos qua

dros; 
3", de 120 alumnos, no maximo, para a Escola Naval; 
4•, de 2. 700 pracas do Corno de Marinheiros Nacionaes, ' 

distribuídas pelas diversas olasses e especialidades de oon-
vék e aviaclio; 

5•, de 2. 700 praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes, 
para o~ serviços de machinas, rJistribuida8 pelas diversas clas
ses e especialidades; 

6', ãe 1. 500 pracas para o Regimento ·Naval, incluindo 
umll companhia para o serviçn rio pmsidio militar da ilha 
das Cobras, escoltas e faxinas aos presos militares alll exis
tentes; 

7•, de ·1. 600 alumnos das Escolas de Aprendizes Mari-
nheiros e de Grumetes. · 

Art. 2.• Em tempo de !l'uerra a forca naval ,compor-se-ha 
do pessoal que for l)OOessario. 

Art. s.• O tempo de servico da Armada será: 
a) de dous annos de instrucção para os sorteados; 
b) de tres annos para os engajados, reengajadoe e vo-

Iuntarios; . · li' • ! · ··1 
c) de nove annos para os procedentes das Escolas de 

Aprendizes 0~1 de Grumetes, contados da data de assentamento 
1111 praça no Corpo de Marinheiros NacionMs. 

Art. 4. o Os claros que se abrirem no pessoal da Ar1nada 
serão preenchidos pela Escola Naval, pelas de Aprendizes IMla
rinheiros ou de Grumetes, pelo voluntariado sem premio e· 
pelo sorteio geral para a Armada, na fórma do regulamente 
approvado pelo decreto n. 16.460, de 7 de maio de. 1924. 

Art. 5. • As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes e 
de Regimento Naval, que, findo o .tempo de serviço, se enga
jarem por mais· trcs annos, receberão o soldo meio e aquelles 
que· concluído essc 'Prazo, so reengn.iarem por mais · tres 
ar. nos, receberão .soldo dobrado. · · 

Art. 'a.•··As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes. 
IJ do Regimento Naval quo completarem tres annos. de serviço 
com c•xemplnr comport.amenf.o t.erfio uma gratificaç.ão igual 
á metade do soldo simples da classe cm que estiverem, sem 
r.rejuizo das demais gratificações a que tiverem direito. . 

Art. 7. • As praGas do Corpo de Marinheiros Nacionaes 
c do Regimento Naval, que so enga,iar.em ou se reengajarem 
terão direito em cada engajamento ao· valor om dinheiro, das 
pecas de fardamento ;gratuitamente distribuídas por occasião 
do verificarem a primeira praca. 

Art. •s. o As pragas do Corpo de Marinheiro~ Nacionaes 
e do Re.gimento Naval approvadas nos cursos das divJ.Jrsas es
pecialidades, as q11e exercerem cargos definidos no decreto 
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n. 7 .399, de H de maio de 1919, ·e as que se acharem in
cíuidas em outras disposioões em vigor terão direito ás re
spectivas .gratificações especiaes, além das demais vantagens 
que lhes competirem . 

Art. g. • A Marinha de Guerr::. comprehende; 
a) a forca activa; 
li) as reservas. 
A forca activa comprehende o pessoal a que se refere o 

3.1't. i o. 
As reservas compõem-se das t•, 2• e 3• categorias, constl~ 

tu idas, de accOrdo com o regulamento do sorteio . 
ArL 10. Para o preenchimento das vagas no posto Inicial · 

do Corpo de Commissarios da Armada que se verificarem atd : 
31 de dezembro d~ 1927, serão aproveitados os candidatos 
approvados no ultimo concurso ·para sub-commissarios, ob
servade n respectiva ordem dr classificacão. 
· Paragrapho unico. Uma vez esgotada a lista desses can
didatos poderá o Governo . aproveitar, nas vagas excedentes, 
os ex-alumnos da Escola Naval, que tenham cursado, sem 
notr, desabonadora á sua conducta e anteriormente á publi
cação desta lei, pelo menos o rcspect.ivo primeiro anno. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrario. 
·· · Cv.mara dQs Deputados, 27 de agosto de 1·926. - AmoZfo 

Rodriau'es da Azeverlo, Presidente. - Raul de Noronha Sd, 
i • Secretario. - Dominuos Barbosa, 2• Secretario. 

N. 288- 1926 

Nos termos da resolução vetada, já em 1885 era a catha
dratica Aurora Fernandes do Nascimento Carneiro, adjunta in
terina das escolas publicas, que, em data anterior á proclama
ç,ão da Republica, esse acto legislativo, denomina escolas pu
blicas (aderaP.s e alll.oriza o Pr·efeito a, contar á mesma pro
fe5sora o tempo de serviço, para effeito de jubilação, que vem 
de 18 de maio daquellt> anuo a 1.2. de abril de ·1892, anterior á 
lei n. 185, de 20 de setembro de 1892', que deu organização mu-
cicipnl ao Distric!o Federal. · 

Em 3 de novembro de 1'8'98, foi baixado o decreto n. 98 es
tnbel~cendo o prazo de 30 dias para reclamacão de contagem da 
tempo aos funccionarios municipaes do antigo o extincto mu
nicipio nmtt1·o, estando, como esteve, no regímen monarchíco, 
a cargo elo governo geral on do Jmperio a instrucção primarf' 
do mesmo município. 

·Conseguintemente, si· a esse computo de serviço interino 
tinha direito a cnlhedrutica, o mesmo já lhe deve ter sido nn
notadc. 

'Além disto, nos termos da lei n. 1.851, de 23 de outuoro 
do1 19'1';, para a'jloscntndoria on jubiluc.ão, só deve ser contado 
tempo de se1•viço em cnrrto ef(cctivo, com excluslio das inter~ 
rup~ões, licenças o fullas. 

Isto posto, n vé!o devo ser approvado. 
Sala das Commiss.t'íes, em 23 de setembro de 1926. - Bueno 

Brandão, Presidente. - LO)lCS f:nn.('alvas, nelntor. - Ferreira 
Chat•es. ·~· 

• 
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O Conselho Municipal resolve: 

ArL. 1. o lrica o ]~refeito aoutorizado a mandar c·onlar, so
mente para os effcitos de jubilaoão c caso .iú não tenha sido 
computado, o l.cmpo rlc serviço IJrcslado como adjunta into'rina 
dm1 esrolas pnhlicas :fcclcrucs, poJa profcssot•a cathedralica Au 
ro1'a. Fernandes do Nagcimcnto Carncit•o, do 16 de maio do :!885 
a 12 d1.1 abril de 18!}2, em i.lm total de seis (6) annos, seis (<6) 
mezes e dez ( 10) dias, descontadas as faltas não justificadaS.;' 

Arl. 2. o Revogam-se as disposições cm contrario. 
Dish•icto F-ederal, :lO de setembro de 1.925. - Je1•onymo 

Mamimo Nogueim Penido, Presidente. - Dr. João de Castro 
Pache de Faria, :1° Secretario. - l•"mncisêo Y.iei1•a de Moura, 
2° Sccrctal'io. - A imprimir. 

Comparecem ma'is os Srs. Eusebio do Andrade, Pedro 
Lngo, Jcronymo Montcit•o, Bueno Brnndüo, Adolpho Gordo, 
Jos1í Murtinho, Al't'onso ele Camargo, Generoso Mnrque.s, fc .. 
)ippc Scl1i11jcH c yespncia do Abrc11 (JO), 

•. 

• 
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Doixnm de comparecer, com cu u;;a .iusl.i ficarla, os ~~·s ., 
Silvel'io Ncl'y, PirPs llchr\lo, ArisLirlcR llocha, B:ll'b_osa Lrma, 
Souza Caslro. Laul'O Socll••), l~m·ico \'a'llr. Cn:;la Hoch•Igucs, Go
<lofrcdo Vianna, Euripcrlcs d1• Aguiar, .fnfu1 'l:ltornl1, Epilaeio 
Pcssôa nosu e Silva, Cal'!'lci!'O rln Cunha, ~lanocl Borba, Lopes 
Gon~!(ll~cs, Gonçalo Hollcmhci·g·, Anlunio ~lon iz, Moniz Sodré, 
i\liguel do Carvalho, .Toaquim Moreira. l\loclesl.o Leal, Lacerda 
l~ranco, Washington Luis, 1\amos Caiado, Soat:cs dos Santos 
c Carlos J3al'hosa (27) • 

São, igualmcnle ljclos, postos cm cli;:cussão c approvados 
os seguintes 

' : PAHEC.!EREA 

N • 2S!J - ·1 !J2G 

No requerimento junto pede o capitão honorario José 
Joaquim Franco ele Sá, da' 2• linha do Exercito, lhe seja con
cedida a sua reforma, allegando os serviços de guerra por ello 
prestados, no pcrioclo da revolta de 18!l3, além de outros ser
viços constantes dos documentos que acompanhou a re~erida 
petição. 

Por esses documentos verifica-se que o peticionaria tem 
como serviços ele campanha naquella época um anno, um mez 
e seis dias; · 

Que serviu, na qualidade de official honorario, como aju
dante do Asylo de Invalidas da Patria, durante 11 annos e na 
Junta de Alistamento Militar, durante seis anuas, nove mezes 
e vinte e sete dias. 

Serviu mais uo Departamento do Exercito de 2' linha 
pelo tempo de um anuo e oito mezes e ainda na 1• Circum
scriPÇ~ão ·de Recrutamento Militar, lagar de qúe foi affastado 
por força da lei n. 4 .028, de 10 de .ianeiro de 1920. 

O requerente que obteve a medalha de bronze de merito 
militar. c.onta, pois, de accôrdo com os documentos que apre
sentou, mais de vinte e seis annos de serviço militar, e que 
lhe dão' direito a uma recompensa que o Senado já lhe re
conheceu, votando em 1924, um projecto, que tive parecer 
favoravel desta Commissão, no qual se mandava pagar ao 
referido official a importancia de doze contos de réis 
(12 :000$000) annualmonte pelo servit,:o da 1' Cireumscripção 
de Alistamento Militar. 

A Cornmissiio de Marinha c Guerra, tendo, pois, em vista 
os serviçoos .prestados pelo ca.pitão Franco de Sá, que defendeu 
com as armas na mão a ordem legal em 1893 e que obteve 
honras militares por actos de bravura·, conforme reconbeceu 
esta mesma Commissão, em pronunciamento anterior, é de 
parecer que o requerimento do mesmo official está no caso de 
ser attendido. 

A Commiasão deixa, entretanto, de apresentar projecto 
afim de que sobre o assumpto se nronuncie a' Comm1sslio do 
Constituição. · 

Sala das Commissões, 23 de setembro de 1!l26. - Fe!ippe 
Scltrnirlt, Presidente. - Soa1•es dos Santos.., Relator. - Ben~ 
iarMrr ~m·1·oso, - Cq1'Zo~ Cavqlcanli. - iltqnd~s .Tavare~ •. : 
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N. 290 - 1926 

Em o requerimento assignado por sa'rgentos e pracas, in
validados no servico da Policia Militar do Districto Federal, 
pedem os que o subscrevem, em nome dos seus camaradas, 
uma medida legislativa que lhes mande paga'r em dinheiro, 
além dos vencimentos da reforma, as mesmas vantagens con
cedidas aos seus collegas asylados do Exercito. 

Submettido este requerimento á Commissão de Ma'rinha 
c Guerra. julga esta que o assumpto é mataria mais da com
petencia da honrada Commissão de l!'inanças do que de teohni
ca militar. 

Entretanto, observa desde já que qua'lquer medida que 
mande ·pagar em dinheiro aos· inferiores e pracas da Policia 
o quantitativo que seria dado aos do Exercito, quando asylados, 
não só corresponde uma: melhoria de reforma como os coi
loca em situação vantajosa sobre os do Exercito, porque, estes, 
só são asylados por dete11minação do Ministerio. 

Assim a Commissão pede audiencia da honrada Commis
são de Finanças que, aliás, poderã dar o seu pa'recer neste 
caso, antes ou independente de pare!ler definitivo desta Com
missão. 1 

Sala das sessões, 23 de setembro de 1926. - Felippe 
Schmidt, Presidente. -Benjamin Barroso, Relator. -Soares 
dos Santos. - Carlos Cavalcanti. - Mendes Tavares. 

N. 291 - 1926 

• A Commissão de Marinha e Guerra precisa preliminar
mente o parecer da Commissão de .Justiça e Legisla(!!ão sobre 
o requerimento em que alguns officiaes reformados pedem os 
favores do art. 1.2, lettra a, da lei n. 2. 990, de 1.3 de dezembro 
do 1.910, quando no exercício de emprego nas repartições do 
Ministerio da Guerra, requer ao Senado seja ouvida a Commis
são a c i ma referida . 

Sala da's Commissões, 23 de setembro de 1926. - Felippe 
Schmidt, Presidente. - Soare.~ dos Santos, Relator. - Ben
jamin Barroso. - Mendes Tavares. - Carlos Oavalcanti. 

São, novamente, lidas, postas em discussão e . approvadas 
as seguintes redac~ões finaes: · . 

-Do projecto do Senado n. 92, de 1925, que abre, pelo Mi
nisterio da Guerra, o credito especial de 74:280$1.08, para 
pagamento a funccionarios do Collegio Militar do Rio de Ja
neiro e Escola de Veterina'ria. do Exercito; 

Do projecto n. 94, de 1925, permittindo uma segunda 
ópoca dA exames aos alumnos da Escola de Veterinaria do 
Exercito e aos das escolas superiores dii Republica; que per-
deram mais de uma: cadeira. .. ·. 

Do projecto do Senado, n. 1G6, de: 1925, equiparando os 
vencimentos dos funccionarios da Directoria de Estatistica 
Commercial a:os do Thesouro Nacional .• 

O Sr. Presidente - Os projectos vão ser remettidos á 
Gamara dos Deputados. 
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ORDEM DO DIA 

Votação, em discu~s~o unica, do. requerimento da. Com
missão de Finanças, soliClJtando a aud1enc1a da de Constltulção 
ecbre o projecto do Senado n. ~1, de 1925, que !Danda COI)
siderar a reforma do sa'rgent.o a..Judanto do Exercito, AntoniO 
José Pereira Gomes, veterano do Paraguay, no posto e com 
o soldo de 2' tenente, pela tabeHa A, da lei ·n. 2.290, de. 1910. 

A pprovado. 

Vnlacão. em discussão unica, do requerimento da Com
rni>sãcl ele Finança:;, pedindo a a:udiencia da de Constituição 
solne c. pro,iecto do Senado n. 3~. de 1926. estendendo aos 
offíciaes rr.l'orrnado~ compul~cot•iamente, que tenham prestado 
st!l'Yit;o~ á legalidade em ·1893 e 1894, o soldo da tabella A. 
da lei n. 2.290, de 1910. · 

Approvado. 

V o tacão, cm d i~cussüo uniea, do requerimento da Commis
são de Finanças, pedindo infm•mações ao Governo sobre o 
pro,ie>cfo do Senado, n. 120, de 1925, autorizando o Poder Exe
cutivo a ~eder i'i Cooperativa Militar do Brasil, na Villa Militar, 
um terreno para a con.>truccão de um edificio destinado ã 
Succursnl dessa Cooperativa, destinada a supprir de gene>ros 
nli!Jlcnticios os milit.:wrs com residencia na mesma villa. 

Approvado. 

· Votncllo. em 3• discussão, do projecto do Senado n. 75. 
de i!l24, transferindo para a Directoria de Contabilidade da 
Guerr:~, como primeiros, sogundos e terceiros officiaes, respe
ctivarnt:nlc, o àespach~nte, o primeiro, os segundos e os ter
ceiros officiaes da extincta Intendencia da Guerra. 

Approvarln. vafl á Com missão de Redacção. 
Vota~:io. •J:n l' di:;cu;;são, do projecto do Senado n. 27. 

de Hl2G, aotlorizandn n Poder Executivo a adquirir, para o Se
nado FedoJ•al, cos livros qw~ pertenceram ao ex-Senador Lopes 
Trovão, deependenrlo a quantia de 20:000$000. 

AJJprovnda. v:w :i Commissão de Finanças. 

. Volr.~iin, crn 1• discu;;siío. do projocl.o do Senado n. ·íb, 
de f!l~tl. dr.teJ'minanrln nuc sejam aproveitados. nas vagas quo 
occo:rt•eJ•em .no qn.a~t·n de Smtde do Corpo,~ de Bomb~iros, Oil 
medtcno fllle, hnbtl!lnrlos em concurso, alh servem mterina
mcnt.e. 

Approv:~rln. vnt• ú 
1
Commissão de Finanças. 

Votncão, em 3' disc•J~si'io do projecto do Senado n. 73 
do Hl26, que autoriza o Governo a vender, em concurrenoia 
publica; os terrenos pertencentes ao antigo Arsenal de Ma
rinha da Ba'hin, quo não 1'orem necessarios á construcção do 
novo edifício da Capitania do Porto. 

Approvarln, vae ti Commissiío de Redacção. 
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CnEDITO PAflA P.~OA'MENTO DE GnATII"lCA()ÃO 

Continuaeão da a• discussão do pro,ioclo do Senado n iS, 
de i 926, que abre, pelo Minisf.erio da' Guerra, um credito es
pecial c 33 :090$627, para pagamento a funccionarios do Hos
pital Central do Exercito, das vantagens a que teem direito 
ex-vi da lei n. 3, 990, do 1920 ,, 

Encerrada.: 
E' approvadn a seguinte 

EMEN:DA 

Art. Pica revigorado, at.é que seja integralmente 
npplicado, o credito em apoliccs, aberto pelo decreto numero 
14.!!51, de 17 de agosto de 1\121, destinado ao custeio de des
pczns com a construccrw das estradas de forro a que se refe
rem o contracto celebrado c o termo de additamento assi
gnado com 7'he G1•eat 1Vcstern of B1•azil Railway Company, 
Limited, nn conformidade dos decretos ns. 14.32ll, de 24 de 
agosto, c 14.530 de 10 de dezembro, ambos de Hl20. 

li:' appr·ovndo o projecto, que vae á Commissão do Reda
cção. 

GRAT!r;'ICAÇ.~O AOS COM!IIISSAR!OS DE POLICIA 

a• discussão do pro,iecto do Senado. n. 23, de :1926, asse
gurando nos . commissarios do Policia do Districto Federal o 
direito á gratificação estabelecida pela lei n. 4.555, de :10 de 
agosto de 1922, incorporada aos respectivos vencimentos. 

Vcem á Mesa, são lidos, apoiados e postos conjunctamento 
em cliscussüo, as seguiriles . . 

EMENDAS 

,, 
N. f 

"l 

Onde convie!': 
Art. Tnmbcm aos delegados dr. policia do Dislriclo . 

Federal ficam asseguradas as vantagens ela lei n. 4. 555, do· 
agosto do Hl22, nas condicücs do artigo antecedente. 

Justificação · • · 

A presento ·emenda visa não sómente corrigir uma ano
malia a ser noluda na hicrurchia funccionul dos delegados de 
policia do Dislricto Federal, como tumbem sanar uma injus
tiça da lei com os mesmos servidores do Estado. E' quo foram. 
elles p1•ivndos dos beneficias da tabclla denominada "Lyra" sob 
p pretexto de terem siqo nuf:ínwn!.uclos no$ seus yencimetÜ03 
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pela lei n. !t, 820, Je 21i de .ianeiJ•o do IO;Yt, quando os cscri
vii'cs diJ policia, igualmente melhorados nus seus Ol'dcnados, 
}leia mesma lei, não ·perderam aquella gratiJ'icação provisorin, 
sómcntc porque o augmcnl.o lhes foi concedido a titulo de 
"equiparação". . 

O resultado disto <Í que agora, com a incorpm·a~~ão ml.c
gral da tabella "Lyra" aos J'unccionarios que jt'l a percebem, ~s 
referidos escrivães, em varios casos, passarão a perceber ma1s 
que os seus superiores hierarchicos, aos quaes estão directa
mente subordinados - os deleg·ados de policia. E' bastante, 
para comprovai-o, este exemplo: cmquanto um delegado de 
segunda entrancia vence DOO$ mensalmente, o e:;cl.'ivão de ca
tegoria correspondente, Lambem de segunda entL"ancia, que 
trabalha sob suas ordcn;; c sob sua direc~~ão, passará a ganhar 
com a citada incorporac;ão, jtí approvada, 020$, ou sejam 20$ 
a mais que o respectivo chefe ! 

!\Ias não é só. O projecto ao qual é oJ'ferecida esta 
emenda, mundanrlu incorporat• a tabella "Lyl'a ", integral
mente. aos vencimentos dos commissal'ios de policia, e que ó 
da maiol' jnstic;.a, vem incidir na mesma anormalidade, pois 
um commissario de segunda classe. que ganha presentemente 
550$ por mcz, passarú, com a incorpm·ar.~ão, a ter 755$, isto 
r\, 55$ mais que os delegados de primeira cntrancia, dos quacs 
são, na fôrma regulamentar. méros ·auxiliares. 

Ora, não se comprehende como um delegado de policia, 
que ó o chefe ela delegacia cm qun serve, que tem i'uncção do 
,juiz summarianLc nas contravenções que processam, perceba 
vencimentos menores que fnnccionarios seus subordinados c 
com responsabilidades muito menores. 

A situa(;fto a Se!' creada, nestas condkücs, nLtenla contra 
principios uniwrsalmente conhecidos respeitados, segundo os 
11uacs ít superioridade hierarchica corresponde a superioridade 
do vencimentos. · 

Dahi. a apresentação da Pl'Csente emenda que, ele qual
quer inodo, vem collocar oa delegados de policia na situa!:iío 
material a que clles fazem jús. 

Sala da C o mm issão de Finan~ms, 24 do setembro ele 1026. 
~llcndonça 11Iarlins. - Ji'crnancles L'inw. 

N. 2 

Ao projecto elo Senado n. 23, do coJ•t•enle anno, accros
ccntc-sc o seguinte additivo: 

· Art. As disposições elo al'ligo anterior ficam exten-
sivas ao cscriviio c aos commissarios ele vig·iJancia do .Tuiz•J 
de Menores, abrindo o Govm·uo, pelo ~[inisterio da .Tustiça C! 
Negocias Inl.criores, um croclilo cs[)ccial de 24 :üOO$ para o 
respectivo pagumenl o no corrente cxcrc i cio. 

Paragmpho 1111 ico. Para a excmwão elo disposto neste, 
arLigo, a incorporac;ão da gJ.•àtificaçüo a' que se referem o ar
tigo 150 c seus pnragJ'tiJlhos, da lni n .. 1,555, de 1922, modi
ficada e mandada cxcculat· pela lei n. 4. 087, de 1926, ser;\: 
feita na razão de dois tcr~os ao orcleuaclo c um terço {l 
gratificação. ..· 

Art.. ncvognm-sc as disposicões cm contrario. 
Sala das sessões, cm 21 do setembro elo 1 02.6. - Ji'C1'1'Cita. 

Çltaves •. · 
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Justificação 
. •, 1 

u art. 150 o seus paragraphos, da lei citada. n. 4.555, 
do 1 !J"" fixa uma gratificação provisor.ia para os funccio
nario;publicos em geral, incl~1s.ive aquelles pertencen~es ás 
Secretarias do Congresso Nacwnal e do Supremo Tribunal 
Federal, bem assim aquelles .cmnll'!iss.ionados e ad.didos ou de 
Jogares extinctos e os operarws, diaristas, mensahstas, traba
lhadores e jornaleiros da União, gratificacão calculada pela 
tabella mencionada no citado art. :L 50, a qual "vigorará até 
que, pelo Poder Executivo, seja decretada a tabella definitiya, 
ainda que os beneficiados estejam licenciados, desde que seja 
opara tratamento de saude". . . 

No § 1• da referida lei, mandou-se incorporar a grati
ficação anteriormente concedida pela lei n. 3. 990, de 1920, 
aos funccionarios de qualquer categoria, que percebiam ate 
o maximo de 9 :000$, annuaes. 

No § 2•, ainda da mesma lei, se estatuiu: "não serão 
attingidos pela elevação estabelecida neste artigo corpos di
plomatico e consular e os funccionarios ou empregados men
salistas e diaristas, de qualquer natureza, beneficiados por 
dispositivos mais favoraveis desta lei ou por acto posterior, 
nem aos que occuparem cargo ou commissões de agora em 
i:liante creados". 

Pela lei n. 4.983 A, de 1925, foram creados mais alguns 
legares de commissarios do vigilancia no Juizo de Menores, 
um de advogado, mais outros de escrevente e outros de ofíi
cial de justiça, sendo melhorados os respectivos vencimentos 
dos antigos serventuarios, bem assim o do escrivão. 

·Interpretando dispositivo da lei de 1922, o Thesouro re
cusou o pagamento da referida gratificação a varies funcciu
narios antigos do· Juizo do Menores, que della gosavam, re
conhecendo, porém, o direito a elle e outros tantos funccio
narios nas mesmas condicões dos que se viram privadõs por 
essa interpretacií'o, das vantagens constantes do art. 150 · e 
seus parngraphos da lei n. !;, 555, de i 922, creando assim uma 
situação de desigualdade entre funccionarios da mesma re~ 
parti cão e da mesma categoria, o que é absurdo. 

Vejamos o que dispõe neste momento a legislacão em 
vigor. 

A lei n. /1.987, de 8 de janeiro do corrente anno, man
dando abonar os augmentos provisorios aos funccionarios, 
mensalistas, diaristas e ,jornaleiros da União, no exercício de 
1926, estabelece regras, segundo as quaes esses augmeutos 
devem ser pagos aos funccionarios em geral. . 

Assim é que, no n. I, do art. 1•, limitando o maximo 
desse augmento em 300$ mensaes, manda supprimir a restri
cção e~ta~elecida no ~ 2• ~a lei n. 4 .555, de 1922, quando 
nega d1reJto aos funcmonarios que, ou foram beneficiados por 
dispositivos mais favoraveis desta~ lei (a, lei n. 4.555, de 
1922), ou occuparem cargos de agora em diante creados pois 
nesse numero se lê o seguinte : "supprimidas nesses 'para
~phos (o § 2• da lei n. 4.555, de 1922), as palavras 
• ~em os que occuparem cargos ou commissão de agora em 
diante creados". 

Ora, os funccionarios do .Juizo de Menores, cuja· creação 
data de. 20 de dezembro de 1923, decreto ·n. 16.273 come~ 
Qaram a receber o augmento provisorio desde a data. da 
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creação do Juizo e agora tendo sido ampliados os seus ser
viços e melhorados os vennimenLos rlc varios funocionarios 
e não havendo mais a resk.icliva du s 2" do art. 150, da :e.i 
n. 4. 555, de 1922, claro é que elles não podem ficar privados 
desse abono (maximt\ quanâo elle tl. feito a funccionarios da 
mesma categoria e da mesma repartição), sub o fundamento 
do. que se trata de cargo~ novos. 

No regímen actual, suppl'imida a restrictiva alludida, 
todos os funccionarios publicos teem direito a gratificação já 
denominada "Tabella Lyra", em homenagem ao seu illustre 
autor no Senado Federal. 

Além disso, ha innumeros casos em que funccionarios, 
beneficiados por melhores vencimentos, na propria lei numero 
4 .555, de 1922, o orçamento da despesa para 1923, continua
ram a perceber o abono provisorio, majorado de accOrdo com 
a elevação de vencimentos alcançada na citada lei, funccio
narios esses que, por actos posteriores do Congresso, tiveram 
novos augmentos e com elles novas elevações da citada gra
tificaçãio estabelecida em 1922. 

Os proprios funccionarios da Policia do Districto Federal, 
aos quaes estão equiparados os commissarios de vigilancia do 
Juizo de Menores, ex-vi do art. 2", da lei n. 4. 983 A, de 30 de 
dezembro de 1925, foram beneficiados com uma elevação de 
vencimentos pela lei n. 4 .820, de 26 de janeiro de 1924, con- · 
forme se verifica pela nova í'ixação dos respectivos venci
mentos, por e lia estatuidos. 
· Não é justo, portanto, que, continuem os funocionarios 

do Juizo de Menores, em numero de 11, apenas, privados do 
beneficio da .gratificação outorgada pela lei de 1922 aos sel"
vidores da Nação. 

A emenda corrige essa anomalia, collocando o escrivã\1 
e os 10 commissarios de vigilancia do Juizo de Menores no 
mesmo pé de igualdade aos funccionarios publioos. 

EMENDA APRESENTADA AO PROJECTO DO SENADO N. 23, DE 1926, 
A QUE SE REFERE O PARECER N. G, DE 1926 

Onde convier : 

"Ficam extensivos aos funcclonar•!os ad Inspectoria de 
Vehiculos e da 4 • Delegacia Auxiliar do Districto Federal, os 
benefícios e regalias concedidas aos funccionarios da Guarda 
Civil do Districto ~,ederal, constantes do projecto n. 23, de 
1926, do Senado Federal.·· 

!Sala das Sessões. - Mendonça Martins." 

O Sr. Presidente - Em virtude das emendas apresentadas 
o projecto é devolvido á Commissão. 

FAVORES A FABRICAS DI LAMINA()Io 

3' di~cussão do projecto do Senado, n. 75, de 1925, esten
dendo ás fabricas de Iaminaoão installadas no paiz, os l'avorus 
constantes do nrl. 53, n .. xxrv, da lei n. 3.991, de 1920. 

Approvado, vae á Commissão de Redaccão. 
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O Sr. Mendonça Martins - Pc~o a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o St•. !\lcn1lrmca ~lal'Li n5 

O Sr. Mendonça Martins - Se. Peosidenlc; achando-se 
srrln·e a i\lc,;a a re:Jacr;üo final do vro.ieclo n. JS, que acaba 
ele sct· vol.ndo Jl·r.lo Sr. nado, vcen a V. l~x .. que const!He o ~c
nado sobre se concede Ul'gencia para a sua immcdmLa dJS
cussüe e voLacão. 

O Sr. Presidente- O Sr. Senador Mcndonr;n MarLins re
quer dispensa de impressão c m·gcncia para rliscussão c vaLa
cão immcclialas da rcclac(;o ~inal do projecto do Senado n. 18. 

Os scnhot•cs que ap]wovnm o reqncrimcnLo do Senador 
pOJ' Alagoas, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 

O Sr. 4'' Secretario (servindo r.lc 2") lê c 6 approvado, o 
scguinle · 

PARECER 

N. 292 - HJ2ô 

ncdacçúo final do p1·ojecto do Senado n. JS, de 1•926. que ab1•e, 
. 2lelo Minist·c1·io dit Gue1''1'rr, 1t1n credito de .1.1:0.90.$627, pam 

paaamcnto de rrrati(ica.çt1o a. t'nnccional'ios do Hospita.l 
Ccntl•al do E:ccrcilo c manda 1'eviyo1·m· o credito abe1•to 
pelo dec1•cto n . .f.í:!Hif, de .J7 de aaoslo da ·1921 

O Congresso Nacional decrcLa: 

Art. 1. o Fica aberto, pelo Ministcrio da Guerra, o et•edito 
especial do 33 :09(}$627, para pagamento aos funccionarios do 
Hospital Central do Exercito .• das vantagens a que teem direito 
pela lei n. 3. 990, de 2 de janeiro de 1922 atú 31 de dezembro 
de 1922. 

Art. 2. o Fica revigorado, ató que seja. inlcgralmentc appli
cado, o credito em apolices, aberto pelo ·decreto n. H.951, de 
17 de agosto do 1921, destinado ao custeio de despczas com a 
construcção das estradas de ferro a que se. referem o contracto 
celebrado c o termo do additamcnLe nssignado com The Great 
Western of Brasil Rai!way Company, Limiled, na conformidade 
dos decretos ns. 111.236, de 24 do agosto c 14.530, de 10 do • 
dezembro, ambos de 1920. · . . , 

Art. 3. o Revogam-se as disposicõcs cm contJ•ario. 

. Sala da Commissão de Ilüclncr•üo .. 2~ rlc scl.cmhro do 192G • 
..... ,Bcnjrpn·in B,a1'1'f!.SO, Relator. -· 2'/toma: l!o!h·iaues •. ·'c . 
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· ... O· Sr. Presidente - Nada mais havericlo a trato.r, ·designo 
para ordem do dia de amanhã a scgLtintc 

Discussúo unica do parecer ela Commissão ele Marinha o 
Guerra n. !J3, de l!J2G, opinando pelo indeferimento do requL1-
rimcnto de D. Ida Fi;;ueircclo de Caslt·o c outras viuvas ;Jc 
ofJ,iciaes da Armada, victimados no naufragio do Sol'imúes, pc
(!indo os favores do decreto n. 2. 51;2, de 3 de ,janeiro do 1!!12 
( corn pai'CCCI' da CommissiJo de Finanças opinando do' rnesmd 
modo, n. 257, de ·1926): 

2• dis'cussãu da pt•uposicúo da Camat·a ·elos Deputados, 
n. 18, de l!J~ü. autul'izanuu o Presidente da Republica a abrir, 
pelo l\linisteriu ria GuetTa, um ct·eclil.o especial de rt!is 
3. 7·55: ü57$8.10 pat·a paganwnlu tt Viação Fcrrca Lio llio Grande 
do Sul em consequcnda de transportes realizados nos a,nuos 
de 192Ü., 1021, 10:!3 e 192.í (com parecer J'avo1•avel da Com-
1nlssl:1o de Finan~'as, 11. 268, de ·1926); 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
ri., 20, de 102ü, aulorizanclo o GoYerno a abrir, pelo Ministerio 
du. JusLic.u e Ncgocios Itlteriorcs, um credito especial de 
33:309$080, pura pn;;arnenl.o de veu:!imentos devidos a 
funccional'ios da Saude Publica, cu,ios cargos foram suppri
midos por lei oi·çanwnlat·ia (com JJw·ccer [avoravcl du Cum
missão de Fi'llanças, n. 21i6, de I!J26); 

!Discussúo unil!a elo 1!étn elo Prcfoilo rlo Dislrielo Ferloml, 
n. 3:-l, ele 1!!25, á aulol'izaeão do Conselho i\lunicipal dcfm•mi
nanrlo que os mcstl'CS da 'Dircclol'ia Geral de Obras o Viação 
ficam cquiput·allos aos mestres da mesma dit•ectoria, anf.on
zudo o PI·cfcilo a a!Jrir os nccessal'Íos credilos (cum pw·cccr 
contl·ario da Commisstio de Constituiçúo, n. 2-I!J, de 1926). 

•, 

Lcr~nla-se a se;;são ús 13 horas c 50 minutos -
:102•. SESS.:W; EM 23 DE SE'l'EMBlW DE l!J2G 

Pl\ESIDENCIA DO Slt. llS'l'ACIO COI:MDllA, PnESIDENTE. 

~\.'s i3 1/2 horas, acham-se presentes os SL's. Pires Rc!Jcllo; 
:A"l'istides llocha, Thomuz Rodt·igues, Benjamin Bart•osq, Eloy 
do Souza, João Lyra, Antonio Massa, Venancio Neivu1, l'ernun
des Lima. Euscbio ele Andrade, Lopes Goncalve&. Manoel Mon
.iardim, Paulo do Fronf.in, Sampaio . Corrêa, Bueno Brandão, 
Adolpho Gordo, llamos Caindo. Rocha Lima, Carlos Cavalcanti, 
Folippe'Schmielt,. Vida! Rumos, Vespucio ele Abreu c Soares elos 
Santos.; 

. . O Sr. Presidente - Presentes 23 Srs. Senadores, cstã 
aberta a sessão. . 

. Convido o Sr. Eusebio de Andrade a occupnL' a cadeira elo 
2• Secretario . 

:Vae ser lida a acta. 

O Sr. Eusebio de Andrade (sct•vindo de 2• Socrelal'io) 
pt•ocedc t'i leitura ela acta da sessão untorior, · quC\, posla cm 
discussão, é, sem debute, approvudu. . . 

S. V o!. VI 22 
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O ·Sr, 3' Secretario (,;orvindo de 1') dá conta do s(l.. . 
guinto 

EXPEDIEN'l'E 
Offic10: 
Do 81•, 1' Sem·clario da Cun)at•a dos Dcpuludps, rometlond" 

i seguinf.e 

PROPOSIÇÃO 

N. 26-1926 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. L • Fica supprimida a categoria de sub-assistonlcs 
do InsCituto Oswaldo Cruz, 

§ 1, • Os tccllnicos que act.ualmonte exercem os cargos de 
assistentes interil!os 0 oontractados o su b-assistonte1:1 effecti
vos · intet•ino~ o co11tractados passarão á categoria de · assis
tentes effect!Vos. 

Art. 2, • Os funccionarios e auxiliares administrativos do 
Instituto Oswaldo Cruz que tiverem prestado servicos na qua
lidade de contractados pagos nelas rendas proprias do insti
tuto, ou que venham a prestai-os, ~ontarão esse tempo de- ser
viço para todos os effeltos. desde que sejam providos ou ve
nham a ser providos na effectividade de qualquer cargo pu-
blico. · 

Art. 3. • Os vencimentos do pessoal technico e adminis
trativo do instituto serão os constantes da tabella seguinte, 
sem as vantagens da Tabella Lyra, abertos os creditos .neces-
sarios: · . 

Director· . . , ................... . 
Chefes de serviço . . ............ . 
Assistentes . . · ....... : .......... . 
Al!sistente secretario . . ......... . 
Zelador . . · ..................... . 
Thesoureiro . . . . ......... ~ .... . 
Guarda-livros . . . . ............ . 
Bibliotll,eoario . . . . ............ . 

. Desenhista . . . . . . . . . . . ......... . 
Micro-photograp\lo , • • ••••••..•. 
Almo·xal'ife . . · . . ............... . 
Administrador dus cavallaricus ..• , 
Administr11dor do hospital ......•.•.. 
EsoriptUrario . • . . .............. · 
Typo\\:rallho , . . . ....•........... 
DiStl•!buldor de sôros o vaccinàs ..•• 
Ajudunte de desenhis.tu . . ........ . 
Ajudante de bibliothecu ..•....•... 
A~'C~tivi.~ta.. I , : ~ •••• , •.•• ~ ~ .• ••••••••• · 

F~.el q~ al~o~ar1f.l! ~ • . . , ; ••• · , · · · 
Mestre ............... .:~· . . · ..... . 
.:rtrachinista • • • . ....•.....•• ·, I •• 

Mensaes 

2:500$000 
2:250$000 
2:000$000 
2:000$1)00 
1:oooaooo 
1:0001000 
1:0001000 
1:000$000 
1:000$000 
t:OOOIOOO 
t:000$000 

800$000 
800$000 
800$000 
600$000 
700$000 
700$000 
600$000 
.500$000 
600$000 
700$000 
700,000 

Armual 

30:000$000 
27:000$000 
24:000$000 
21:000$000 
12:000$000 
12:000tOOO 
12:000$000 
1~:()(10$000 
12:000$000 
12:0001000 
t2:oooaooo 
9:600$000 
9:6Q0$000 
9:6oo.,ooo 
7:200$000 
g;l~g:ggg 
7:200$000 
6.:00.0$000 
~jgg~gg~ 
S:·i00$000 

\ 
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lilnca~r~gado da conservação do edi~ 
f1010 , • • ••••••••••••.•••••• 

Preparador de meios de cultura .•..• 
Encarregado do museu . . • . • • . . . . • · 
Carpinteiro . . . . ............... . 
Bombeiro . • . . ................ . 
Auxiliar de laboratorio ......•...• 
Telegraphista . . . . ............ . 
Lustrador . , . . ................ . 
Ajudante de carpinteiro • . ....... . 
Foguista . . . . ................. . 
Pintor . . ...................... . 
Servente de 1• classe ............ .. 
Servente de 2• classe ............ .. 
Sel'Vente de a• classe ............ .. 
Servente de 4• classe ............ .. 

700$000 
500$000 
500$000 
500$000 
/!50$000 
500$000 
350$000 
350$000 
350$000 
350$000 
350$000 
4;;osooo 
/100$000 
:l50$000 
::!50$000 

s :400$000 
6:000$000 
6:000$000 
6:000$000 
5 :1!00$000 
6:000$000 
!l :200$0111) 
/1 ::!00$000 
4 :200$0(11) 
!l: 200$0(10 
4 :200$0li0 
5 : 4 00$000 
4:800$000 
4 :2110$000 
3 :600$0UO 

Art. 4." Revogam-se as disposiçõe~ um contrario. 
Gamara dos Deputados, 22 de setembro rle 1920. - Ar

no!{ o Rod1·iyues de A;evado, Pl·esidente. - Raul lia Noronha 
Sá, 1 • -secretario. - Ranulpho Bocayu·va Cunha, ::• Secreta
rio. -A' Commissão de Finanças. 

O Sr. Eusebio de Andrade (servindo ele 2• Secretario) pro
cede á leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 293- 1926 

De inconsl.itucional nada oft'&·ece o projecto n. 06, dcsfe 
anno, Lia autoria do Senador Vespucio de Abreu, autorizando, 
a creaoão de medicas assistentes dos laboratorios de toxicolo

. g!a e anatomia pathologica e estabelecendo, nesse sentido, as 
neccssarias providencias. 

E, por constituir compel.oncia da Legislatura, ex-vi do 
n. '25 do art. 34 da Const.ilui~ão, entende a Commissão que o 
mesmo deve ser approvado. 

Sala das Com missões, r.m 23 de setembro de 1926. -
Bueno Brandão, Presidrmte. - Lopes Gonr;alves, Relator.·
F'cr1·aira Chaves · 

PHO.TECTO DO SllNADO N. ÜÜ, ,\ QUll SE REFEI\E O PAllllCER SUPRA 

Arl. 1." Fica O· Governo autorizado a crcar, de accurdo 
com o proposto no projecto do rcgnlamento do Instituto 1\f'l
dico Legal, os Jogares de medicas assistentes dos laboratorios 
de. toxicologia c de anatomia pathologica (um para cada la-
horatorio) . · 

Art. 2.• E~scs Jogares deverão ser normahnenle prcen·· 
chidos por conelii'SO, qlle obedecerá t\s regras estabelecidas 
cada cada um delles, no rcg·nlamento cm vigor do Instituto 
Medico Legal. 

Arl. s.• Cada assistente perceberá annualmente (7 :200$ 
de ordenado e 3:600$ de g·rntiric.acão), 10:800$000. 

Art. <\." As primeiras nomeações para esses cargos creu
dos poderã'o ser feitas independentemente de concurso, mas 

\ 



deverão recahit· cm prufiooionac,; que ,itt Lonham dado provas 
llc conhecimento c pratica da,; rc,;pcctiva~ c,;pccialidadcs, 
~Cl'Vindo no in~LiLuLo, ouvindo-se o seu dil'eclol'. 
, · ArL. 5,• Revog·am-sc as disposições em contra1•io •. 
~~~.-... ;;;;'~~· ' 

. ~-
Jus li{ icaç!Íu 

' -
i Quando apl'csenLou o seu projecto de regulamento, ·o di
rector provõz como medida indispensavel c iuadiavcl a crea
I'·ÜO desses dois Jogares de assistentes, pura medicas, que 
deveriam acompanha!' os trabalhos dos laborutorios, substi
tuindo os respectivos chefes ·cm seus impedimentos tempo-
l'arios ou definitivos. . . 

· A vantagem da creacílo desses lagares está principal
mente cm se evitar a mtcrr~pção do uma pericia por :falta 
de quem a possa continuar na ausencia temporaria. ou defi
nitiva do chefe de cada laboralorio, unico perito de que elles 
dispõem normalmente, 
· · Ha pericias que exigem dias e mezes para a sua reali
za:cão, taes as operações que são necessarias na sua marcha. 
Ora, a substituição do perito no decurso dessas perícias se 
deve :fazer normalmente, sem sobresaltos ou dem.oras pre,iu
diciaes. Já tem acontecido inutilizarem-se pericias em anela
menta dada a maneira irregular & impropria pela qual se dá 
um subslituto ao per i lo que as eslava realizando o que ~ubi
.tamente se viu impedido de continuai-as . 

Tendo cada chefe de laboratorio um ássistente, este será 
:o· ·seu substituto natural e immediato, não havendo, portanto, 
.solucão de continuidade nos trabal.hos dos l~boratorios. . 

Além disso, devendo os· lagares de ass1stente ser preen- . 
chidos por concurso, resulta que para julgar das provas des
.ses concursos haverá sempre entre os examinadores um que 
conhecerá especialmente da materla, tratando-se de assumpto 
cm que poucos são os especialistas entre nós, 

Assim, evidenciada a necessidade da creação dos dous 
Jogares de assistentes de lnboratorios, justifica-se ella ple
namente • 

.Sala das sessões, em 15 de setembro. de 1926, - Vespucio 
ilc ·.u.1·cu. - A impl'imir, . 

' . ' ' 

N. 29·i - 1926 

Rcdcicçiio ['lnal do projecto do Scmaclo n. 72, de 1926, que auto
l'iza o Gove·1'1l0 a vender os tel'l'enos pe1•tencentcs a·o an• 
tio o Al'senal ele Mm•inha da Bahia, que não fo1•em neccs
sarios d cO!lslrucçtio do novo· cdi{icio da Capitania do 
Porto .. _ .... ur .. : .• JJI!;:~J>/l 

'-· . ' ... ' ···, "' ·.·•· ..... 
I fi.:' ' ., ... 'I' ' ' ··• 

.. O Congresso Nacional resolve: ' '· 

:Art. Fica o Poder Executivo autorizado: 
a) n vender, em concurrcnclu publica, de accôrdo com .a 

legislação em vigor, os terrcno.s pertencentes oo antigo arse
nal ~o ~Iarinhn do Estado dn Buh ia, que não forem nccessarios 
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SESSÃO EM 25 DE SETEMBRO, DE 192G 

á construccão do novo edificio da Capitania qo Porto à. $u~S: 
dependencias ou a quo.esquer outros estabelecimentos do MI: 
nisterio da Marinha naquelie Estado, recolhendo ao Thesouro. 
o producto da respectiva venda; 

li) a abrir creditas, por conta do mesmo produclo à a~é 
a sua i~portancia integral, para a construccão do novo edl
Estado. da Bahia é até uma necess1dade actual do ensino pro-
fissional e aos serviços do porto. ' ' _ _,_..ii 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrariei., illll'jl . 

Sala da Commissilo de Redac·eão, em 25 de setembrci í:le 
1!12G. - Thomaz Rodrigue$, Relator. - Benjamin. J1ar.1:!J:~Q. 

' ' . 
N. 29~. - 1920 

Rndacçú.o final do projecto do Senado n. 75, de 4924, transfe'
rindo pata a Dú•er.toria Gm·aZ de Contabilidade, nas con
dições que n~enciona, (unccionarios da e:rtincta Inten
dimcia da Guerra 

O Congresso Nacional decreta: ~·" . 

Artigo unico. São transferidos para a Directoria Gerar 
do Contabilidade da Guerra, como prim-eiro~. segundos e ter
ceiros officiaes, respectivamente, o despacliante, o primeiro, 
os segundos c os terceiros officiaes da extincta Intendencia da 
Guerra, que ahi servem como addidos, e extmctas tres das va
gas existentes de quartos officiaes. Para o respectivo paga
mento far-se-ha o necessario externo da verba propria, com
pletando-se com a importancia que se tornar necessaria e pro
veniente da suppressão dos tres Jogares de quartos officiaes o\ 

A esses funccionarios transferidos é extensiva a gratificaoão 
estabelecida pela lei n. 4.555, de 1922 (Tabella Lyra). . · 

· Sala da Commissão de. Redacoão, em 25 de setembro 
de 1926. -Benjamin Bm·roso, Relator. - Tlwmaz llodrigues. 

Fica sobre a mesa para ser discutida na $essão seguinte, 
dopois do publicado no Dim•io do Congresso. . ...u 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expc-
dient.e. .. 

Tem a palavra o Sr. Vcspucio do Abreu, préviamento 
inscripto. . 

O Sr. Véspucio de Abreu - Sr. Presidente, propositada- 1 

mente tenho me conservado sem comparecer á tribuna dest:i 
Cas:. do Congresso, n não ser cm condicões e~pecialissimas, 
durante largo curso do tempo. Temo muito as fascinar.ões da 
tribuna. Sei bem que e lia para nós, pnrlnmenlares, representa 
o mesmo papel que os antigos creaàorcs de lendas davam a 
representar :ís serning, descrevendo-as em fórmn imaginosa o 
poctica, nas noites enlunrndns, quando o astro da saudade e 
da nostalgia rcflenf c sun imagom pnllida sobro as aguns traü
quilllis e a marujo, descuidada, dcscanea no convez do navio, 
desferindo. o seu cantico suave e sonoroso para attrahil-os e 
ln!loaHl~- á :vor_ogem _que º~ dov~ tragar.; ..... · · · .. · -
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Para nôs, padumenlares, a tribuna exerce fasclnaclio se
melhante; l.nmbem nós. quando della nos acercamos, somos 
muitas vezes at·rastados a prelios que nfto mais cessam e quo 
mui I as vezes nos sang·ram o coracão. 

Sr. Presidente, sei bem que, em toda a minha carreira, 
CillCl' no inicio de minha vida como milHar, quer no decurso 
r!o cstag·io p:wlamcnlaJ', onde lenho occupado cadeiras no Con
gt•r.sm do meu Eslaélo, na Camara e nn Senado Fedcracs, já
tnai'· tive a Pl•cl.en~1io de inculcar-me a quem quer qu'.l fos•e 
C:Llrt:C> sendo notavcl organiza}lor e cstrul egista, como podendo 
sr•r considernclo um emulo de Cnrnot., de Bonaparte, de .T::~mim, 
dP Clauscvilz, de Bugeaud, de 'Molt.ke, ou· de .Fock, para não 
j'allar sinão dos estrangeiros, ou emulo daquelles que teem 
siclo porl.ndore;; de nossas maiores glorias militares, desde a 
Indepcndcncia alé hoje, um Caxias. um Ozorio, um Andrade 
l'icvcs, um Argollo Ferrão, e tantos outros que teem illustrado 
a nossa historia militar. 'l'ambcm .iámais pude siquer pensar . 
qne me tomassem como um luminar dn nossa arena politica 
n rnc podasse compat'lll' com qualquer dos grandes vultos que 
tenm illustrado, com brilho, nossa histoJ•ia parlamentar desde 
a lndcpcnclcncia até nossos dia5. Sempre. fui um obreiro mo
rl<lSI o. pt·ocm·tmdo. nos limites de minha {raque:za e de minha 
inrJompctencia (nrio apoiados) servir com dedicação e amor á 
minha palria, cm qualquer commissão que me se,in confiada. 
Penso com isso ter feito muit.o. porque muito faz aquelle que 
procura fa~er corr1 sinceridade alguma cousa. · 

Após essa pequena digressão, devo, Sr. Presidente, dizer 
a V. Ex; e ao Senado o motivo que me traz á tribuna, 

l!'u i, qnanclo se doba teu, em segundo turno, nesta Casa, o 
nro,fecto ercarido a quirt.a ::u·ma do Exercito, arma de Avlaciio. 
sir,;nalorio ,justificante desta t.ribuna. de uma emenda que se 
me afigurava ncccilnvel c digna dos applausos de todos. En
l.l'etanto, com grande surpreza minha, essa emenda tem rece
hidCI impugnacões, as impugnações mais curiosas e mais in
lcPo>santcs. 

o Sa. c.w.os c.wAJ.CANTI - v. Ex. dá licenca para um 
aparte ? Mas fol'nm acceilns pelas Commissões technicas desta 
Casn. · ' 

. . O SR. VESPUCIO DE ABREU - .Chegarei lá, vamos por 
p:wtes. 

. A emenda que apresentei, Sr. Presidente, visava, segundo 
~1eu ponto de vista, preencher uma pequena lacuna no pro
.Jecl o apresentado pela illuslrt.da Commissão de Marinha e 
GncJ·rn desta Casa. ·mas tendendo 11 um fim geral. a melhorar a 
Oi'Snn!~llciio do novo servico militar qq,e ia ser, definitivamente 
on:;amzaclo. E~sa emenda deu, entretanto, Jogar a que,' intei
J·~monte fóru de sun lcttra, se lhe procul'asses dar interprcta
çoes que absolutamente não vejo como possam ser nella ·ln-
lét r.aladas. · · · 
· . A emenda apresentada em sessão do Senado, em plena~1t'l, 

l,i)VO s~U§ tramites communs .. Foi primeiramente enviada a 
cornn11ssuo de Marinha e Guerra. que, estudando-a achou, 

· em Sl)a ~~bcc!Ol'ia, que devia modificai-a, aprescntando'-lhe \Ím. 
suh.>L!I.utivo que, cm absoluto, não altera a cssencia dessa 
emenda. · · 

) ' 

' . 
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A emenda que apresentei, prescrevia o seguinte: 

, ~Fica creado um Centro Medico de Avlaclio na Ca
vital Federal, sendo posteriormente creados outros no 
territorio da Republica, á medida das necessidades.". 

A Commlssão ·de Marinha e Guerra substituiu-a pela IIli• 
guinte: 

. ''Nesta· Capital, bem como, posteriormente, nas 
· principaes zonas de aviacllo em que for dividido o ter
ritorio da Republica, serão creados Centros Medicos de 
Aviação, dotados da necessaria apparelhngem. e desti
nados aos estudos especines tendentes á defesa do . pes
soal da arma, sob o ponto de vista da conservaçlio de 
sua integridade p~ychit:o-phys.ica o pleno rendimento." 

A segunda emenda que apresentei, esta,tuia: 
"Para estudar a. organização e funccionamento das 

installacões congeneres europeas e americanas, bem 
como para adquirir o rr.ntcrial necessa'l'io ao primeiro 
centro de que trata o artigo anterior, fica o Governo 
autorizado a mandar á Europa e á America do Norte 
uma commissão de medicos-militares, especialistas,- que 

~ já tenham estudos sobre o assumpto." 

A illustrada Commissão de Marinha e Guerra substituiu 
esta emenda pela seguinte: 

"Para estudar a organização e func(lionamento dos 
Centros Medicns de Avia~íio, na Europa ou na Amarica 
do Norte, fica o Governo autorizado a nomear uma 

. commisslío de medicos militares de competencia espe-
cial, legalmente comprovada." .. 

Como vêem, Sr. Presidente, e o Senado, as modificacOe~ 
sãci apenas de fórma; no fundo é conservada inteiramente a 

.idéa. que originou a apresentação dessas emendas, as quacs 
mereceram o placet da Commissão de Marinha e Guerra. Em 
se·suirla,' foi o mesmo projecto juntamente com as emendas. 
t•emet.Hdo á Commissão de Finanças, onde. por lntermodio do 
Sr, Senador. marechal Felippe Schmidt, digno e illustra::lo 
membro da referida Commissão, foi o l)rojeoto com as emen. 
das relatado, tendo merecido parecer favoravel e. subscrípto 
por todos os seus membros presentes. · 

·Sendo assim, Sr. Presidimte, J:>arecia uue a minha respon.;. 
sabilidade directa havia cessado. por completa, porquanto, em
bora autor nos emP.nr!as. ellas foram substituídas por outras, 
pela Commissão de Marinha e Guerra, a qual, aliás, aprovei~ 
tou as idéos tlellas consignadas. Submettidos o pro,lecto e as 
emcn:las (L Commis~iio do Finanças, esta. Lambem, approvou. 
os unnnimemente. Portanto. não é de crer que duns commis~ 
sões tnchnicas.' compo~lM do membros rlestn Casa Que zelam. 
não só ~~~ ~nn• rfl~pon~nhilinnrles propria~. sinão tamb€'m os 
interc~se~ nnnionac~. ni'ío ó de. crer .. niin •I cm•inl que essas dna~ 
.commfssi'los J,i,·e~scm anprovarlo emenrlas lesivas a esses in
teresses o, principalmcnto, nos da Naclio. .. 
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Ora, sendo assim, pa1·ccia que n minha· presença na tri
buna so torn:1va de,;ncccs,;aria. ,\Jus, Sr. !'residente, nlio 
quero, ab$olulamente que recaiam sobre outros as responsabi
quero, absolutamente, que L'ccaiam sobre ouLl'OS as responsabi
lidaqes de actos que furam inicialmcul.e pralicaúos po1• mim. 
E como ·sobre estes actos I em havirJo, tem se levantado grande 
celeuma por ahi. afóra, fazendo crer que envolvem a satisfa
clio do interesses partwularos e intimas, que absolutamente 
não existem, conforme já tive occasião ·de ver a rectificação 
cm uma das folhas desta Capital,. devo dizer, Sr. Presidente, 
que u mim sú me mtercssam o zelo pelo bom nome do Con
S'l'esso e·a ~utis!'açüo do bem serVil' o meu paiz. (Apoiados.) 
Não sou e nem posso ser pretendente a cousa alguma na quin; 
ta. arma que estít sendo creada porque todo o mundo sabe, 
como V .Ex. c o Seriado, que sou um official reformado do 
Exercito. Portanto, não posso teL' nsr.iração alguma com 11 
creat•üo. dessa arma. 

0 Sn. CARLOS CAVALCAN'l'l - Nem nós da Commissão do 
1\larinha c Guerra, pois somos todos officiacs reformados. 

O Sn. VESPUCIO DE ABnEU - Não posso ler. nspirn
cões a ser general cm chefo da quinta arma. l'or conseguinte, 
o meu i11teresse só póde ser o do que se organi~e essa. ·arma c 
quo todos os serviços sejam perfeitos, afim de poderem ser 
J·calm~ntc uteis o o paiz. · 

l\Iuitos teem affirmado, sem maior exame, que estas emen
das encerram cm si rcBlrJCcões de direitos adquiridos. 

Ora, como V. Ex. acaba de ouvir, pela lei tu r a que fiz, 
quer das emendas primitivas. quer do snb~I.Hutivo apresen
tado pela Commissüo de l\Iarinha o Guerra, cm nenhum ponto 
se prcl enclr. restringir direito de terceiros. Apenas se precei
tua nesta emenda, que seja ct•eado o centro medico de Aviaclio 
para o exame dos candidatos a essa arma, afim rio bem esta
belecer a efficiencia da aviaclio militar. 

·Em que, nesta creaclio se vem restringir direitos de te~· 
coiros? 

. Diz-se e affirma-se pela imprensa-e eu não viria 4 tri
buna, si em um jornal r!o hontem nüo visse um artigo com a 
assisnatura de alsuem que devo ter responsabilidades nesses 
nssumptos-diz-se, o tenho lido criticas t'eit.as pela imprensa, 
lnmentam:lo que não fossem ellas produzidar com maior exame 
da emenda que ·apresentei, porr1111! Astou certo do que em boa 
fé, quem ler estas emendas, não encontrará motivos de ordem 
alguma para censurar o seu signatnrio ou as Commissões que 
a adoptaram; mas, como disse, vendo publicado. em um jornal, 
com a assisnatura de alguem que tem rcsponsabilidàdes nesse 
assumpto, sou forcado a vir rlnr explicacõcs perante o Senado 
o r;eranle o paiz, para que possam bem ,julgar qual a minlla 
all.1lude nesta questão. · 

~r. Presidente, ninguem mais ir;not•a que ho,ie om i'lln, 
dcpo1s da ultima grande gucrrn mundial. a efficiencin que se 
tem procurado dar á avincfio, nüo só no interesse do evitar 
perdas malerincs como as perdas do vida, acanlelnndo os in
teresses dos cidadãos q.u·e. d_esejam rledicar-se :í avia()ilo, esta
heleccnr:lo nor))las c pr!DC)pJ()S reguladores da ndmissüo nessa 
nrmn,, ' :~-· ·· .. ~ · · · · · 

.. 

,. 
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:Assim é, Sr. Presidente, que cm Lodos os paizes do mun. 
do se tem organizado o centro medico da aviação, principal·· 
mente militar, mas tambem extensivo no exame daquclles que 
se destinam a pilotos de avincãe civil. 

Antes ·da grande guerra, a Allcmanha que sa preparava, 
calmamente para uma futura collisão, não linha deixado de 
perceber a conveniencia e necessidade que havia em se tratar 
do problema da saui:le, da integridade physica c psychlca •dos 
candidatos da aviação e as summirlaclcs medicas tinham feito 
estudos a esse respeito. Os seus pilotos foram escolhidos sob 
este aspecto, e tanto assim que nos primeiros unnos da guert•a, 
a Allemanha teve a supremacia na aviação. Todo o mundo 
sabe· que os seus dirigíveis foram bombat•dear a Inglaterra, 
todo o mundo sabe que os seus aviões bombardearam a Capi~ 
tal àa Franca. Isso demonstra que a organização da aviacüo 
militar na Allemanha era efficiente, por isso que tinha o 
cuidado de escolher o pessoal que devia servir nessa arma., 

Com a lição da grande guerra, os outros palzcs foram se 
apercebendo da necessidade de melhor organizar a avincão 
militar, 'fazendo a scleccão daquellcs que se lhe queriam dclii~ 
car. 

Nestas condições, a Inglaterra e a Franca tiveram o op~ 
portunida·de de organizar instruacões que servissem para base 
da ndopcão ou admissão claquelles que eram aspirantes ;í avia~ 
ção militar, evitando assim os grandes clr.sastrcs como os que 
tinham occorrido nos primeiros annos da guerra. devido a 
clefficiencia dessa orsanizaoão, em virf.udc da não obscrvancia 
das condijlõcs physicns c psychicns dos aviadores. 

Sr. Presidente, eu poderia mostrar a V. Ex. como todos 
esses serviços foram organizados, Mas, antes de fazel~o, devô 
dizer que a);lezar dessas criticas, surgidas em varias orgãos 
de ·pu,blicidade, os orgãos a. que interessa directamente o pro~ 
h lema. da aviação e o da creac.ão da 5• arma e bem encaram a 
intercallaçüo no project() que, a crêa, do Centro Merlico de 
Aviação, em vez de se manifestarem contrarias á emenda que 
apresentei, tiveram antes ensejo de manifestar quer directa, 
quer indirectamente favoraveis. á sua approvação. 

A questão em si, Sr. Presidente, não é uma questão de ca. 
pricho; não é questão que sirva apenas para aquinhoar este 
ou aquelle •. A questão é uma questã() nacional e já em sua' 
mensagem, lnagurando a presente sessão legislativa, () Sr. Pre. 
sidente da Republica teve ensejo do frizar este ponto B prin-. 
cipalmenLB a creação do Centro de Aviação l\Iedica.1 

Vou lêr o trecho da mensagem de S. Ex. a esse respeito·::. 
:(LI!)': 

"0 Governo tem o mais decidido empenho em reorgani
zar a Avincão Militar, dotando o Exercito da quinta arma destl. 
nada a ter na guerra 1,1m papel decisivo. 

Está entendido que nem só· do material nos cumpre cu i. 
rlar, mas lambem do recrutamento do pessoal, mediante um!\ 
soleeção rigorosa, n() que respeita as condições physiologicas 
do aviador. Sabe-se que os desastres de•avinção, em uma alta. 
f.C!t~~~p~~.gem, são d.ovJpo~ a jieficie!lpias pbyslologi,cas ~o~ pi· 

• 
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'Estas s:io as palavras do Sr. Presidente da Republica na: 
mensagem dirigida ao Congresso Nacional por oooasião d:t sua 
abcl'i.u J•a. 

Logo que apr·cscmlci, Sr. Presidente, as emendas aqui, re
cebi do Exmo. Sr. Chefe do Corpo de Saude do Exercito, o 
seguinte telcgramma: ([A!) : · 

· · "Em no mo Corpo Saudo Exercito felicito V. Ex. salutar 
c,rncnda creando - Centro Medico Aviacão Militar, - sem o 
quo não se póde conceber creaçfio quinta arma. Espero V. Ex. 
conUnuarfi pugnando emenda que precisa sahir vicloriosa. 
Corll1•aes saudaoõcs." · · 
. A aviação mi litaJ, Sr. !:'residente, está subordinada dire

ctamente no Estado Maior do Exercito, que é o orgão tpchnico 
do Exercito como o Sr. Ministro da Guerra .é o orgão ndmi
nislral.ivo do r~xorcito. Não me consta que quarguer · de
monstração tivesse partido já da organização techmca, já da 
organização administrativa po1• onde se. pudesse inferir que 
os;;us allas autoridades mihtares eram infensas ás cmeudas 
apJ•c;:cnl.adas. 

Portanto, Sr. Presidente, áquelles á que mais interessa 
zela r por essa questão nacional não são contrarios, antes as 
Jli'ceoniznm, porqur, do facto tt mensagem do Sr. Presidente da 
ncpublica não póde estar em dcsaccordo com a opinião desses 
.. q.Jiios. 

A opinião do Chefe do Corpo de Saude do Exercito á fran
camente favoravel a ellas. Portanto, não se póde inferir que 
ns allno nu!oridade11 do Exercito venham patrocinar mcd1das 
que sejam nocivas aos altos interesses dessa corporação. 

Tenho ouvido criticas, Sr. Presidente, que em nadn se 
!'clacionam absolutamcnt.e com o que está estabelecido nas 
minhas emendas. · · · 

Diz-Sil; por exemplo, que a adopclio dessas emendas tr&ria 
como consequoncia o afastamento. da aviação militar de ele
mentos dos mais not.avels que ella possuo actualmetite. Mas 
r.u não vejo nas minhas emendas nada de onde se possa tirar 
semelhante conclusão, . . . ' · 

· Sr. P1·csidente, tratando-se de assegurar as condiçüo3 de 
r.quilibrio physico e psychico do pessoal da Aviação 1\lilítar 
tcm-so de considerar o problema nas· suas duas phases. Em 
TJI'iJo1eiro Jogar, tem-se de inspeccionar aquelles qun desejam 
1ugressar na Aviação Militar. Para isso é preciso fazer uma 

"inspecção rigorosa afim de se ver se estiio em condições 
physico-psychicas para bem desempenhar as funcçllt1s a que 
se destinam. Uma vez que tenham satisfeito essa prova, mais 
tarde ns in~pccções· n que são submettidos niio são ii\specções 
eliminator·ias do pessoal que já faz P1!rte da. Aviação Militar; 
são inspocr,ücs para se verificar o estado· de cansaço on . de 
!J~·A'idez ern qtHl se encontrem os aviadores afim de ver se 
podem continuar no servico effectivamente, ou se precisam de 
~~ m repouso lemporurio, que lhes permitta aurirem novas 
forças purn ma is tarde .retomarem o serviço. .. . . . 
• . O Sn. CMu.os CAVALr:AN~I - Pódem alé passar a desem-
penhar apenas funcções technicas, para descanco. . . 

n Sn. VJ~SPTJC:IO Dlf. ABREU- V. Ex. tem toda a rnzlio . 
. · · Mas; per·A'unto: em que a medida que preconizo é· incon.:. 
vcnicnl.c, uma vez opportunamente re~lamentada. ··sendo 
nessa regulamentação ouvidos os orgão~ technicos do Exercito, 
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- mesmo porque delles terá ella de partir, - ou vidas os in
teressados no assumpto e principalmente os ·interesses na-
cionaos ? ' 
. A esses orgãos technicos é que compete regulamentar a 
medida conlida na emenda a ser approvada e não se póde, por 
antecipação, estar prejulgando um regulamento qne se· vae 
ainda fazer ? Como 'desde já se vae condemnar um regula
mento, que resultará da approvacão desta emenda, ou de 
outro dispositivo, se nem sequer a idéa basica, que deve dar 
lagar mais tarde ú regulamentação, ainda ter sido approvada ? 

O SR. CARLOS CAvALCAN'I'I - Si ainda não ha lei alguma I 
O SR. VESPUCIO DE ABREU - Seria o caso de recorrer 

ao· velho rifão popular: "Procurador, tú não me enganas; tú 
JH'ocuras para tl I" · · · · 

.: Mas, Sr. Presidenfe, cuntinuand•l nas consideract'íes que 
eslava fazendo sobre o serviço medico, direi • que esta inspe.;. 
cÇão nlll':m!!'nrú rlous rnmos: uma inspecção para' os que vie
rem a Jllgrc:;snr na profissão de aviadores militares e outra 
para o pessoal já existente na aviar;ão militar. 

Si estes não SIJ venham a eliminar pelo facto de se encon
trar n•}lles qualquer perturbação ou sommatioa 011 psychioa, 
so lhe:; presot·everá. 11m repouso, pela· forma julgada maB con-
veniente tlclo Centro Medico de Aviação. · . 

Diz-se que, se fór approvada a emenda, serão . desde logo 
ref.iJ'ndo~ da aYinção preoiosns elementos que lá ex1stem. 1\laa 
'nm qm, oe podem fundar ·as oritioas para admitt;l'ero · seme
lhante asserção? Mas, isso seria de aocórdo com . o regula
mento que fôr expedido pelas autoridades competentes e tJe!os 
lechnicos no assumpto. · 
. 0 Sn. CARI.OS CAYALCANTI - E será neste Governo? Será 
no futm·o? Ninguem póde prever, 

O SR. VESPUCIO DE ABREU - Poderá nesse l'egula
mento ser adoptada esta ou aquella medida, que uinguero 
ainda conhece. 
. Q SR. CAnLos CAVAI.CANTI - Poderá ser mediante· con-
curso de documentos, ele provas. 

O SR. VESPUCTÓ DE ABREU -· Cita-se, Sr. Presidente, 
como oxemplo lranchant, ao· qual rili.o ha fugir, o celebre. caso 
referenté no heroico Guynemer, que pretendeu incorporar-se 
á aviação norte-nmerioana. · . · 
1 

· As ~uas condiçiie~ physicas, por~m, não o permittfram •. 
Não ·sendo acccito pela nviacão norte-amerioana, incorporou-se 
ellc n avia~~ão do Canadá e foi um hera e na guerra. 

Mas talvez a preseiencia norte-americana, verificando· que 
ns suas condições proprins ·não lhe permittiam oontinUlif por 
demorndo tempo ns grandes façanhas que dosempenhat:a coro 
notavel evidenoia, fosse exaota; porque, ·do facto o'· grnnd•l e 
hcr·oicn batalhador dos ares, depois de o reoompensareril' com 
Insígnias qnCl lho constellaram o peito, de todas as erulf!.> de 
~11r.rrn rlnqnelln época, cncontrárn-~e com umn 5flnho!'a '! e~!n, 
nLimh•fHin de lnnt.ns condecorações. perguntava-lhe·: :._ Mas 
q11nl é n crm qur. lhe fnlt.n '? - Minha Senhora, respondeu, 
t.cnhn f.ortns c~tn~ que V. Ex. vê, mn~ falta· urna· qn:~ mult.o 
hrcve terei - a Cruz de pau. E, ele faetn, muitQ. ~rn bravo, 11o 

iiúa predioçiio se realizava. · · · 
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Para evitar este inconveniente, os paizes que tccm estu
dado cuidadosamente o problema medico na aviação militar, 
tccm in.stituido uma serie de medidas de que passarC!i a .oc-
cupar-mc dentro em pouco. . 

Sr. Presidente, apresentando a emenda em questilo e que 
foi adoptada pelas duns Commissões technicas do Senado, o 
rneu unico objectivo foi que, ao crear-se a quinta arma do 
Exercito, se pudesse fazei-o com elementos de escol, que cor
respondessem inteiramente á expectativa dos poderes publicos 
c mais ainda que estivessem á altura de compensar os enormes 
sacrifícios que o Thesouro Nacional fizesse para organizar a 
aviação em condições de bem defender o paiz. 

Ora, Sr. Presidente, tratando-se de um assumpto dessa 
magnitude, dessa relevancia, não p~,dia deixar de instituir o 
elemento, o orgão de serviço para fazer a perfeita selecção dos 
que ingressassem na aviação militar, como daquelles que já 
ahi se encontram. · 

Diz-se que aquelles que ligam demasiada importancia aó 
assumpto medico na aviação militar impressionam-se princi
palmente com estatísticas mal interpretadas de antes e durantê 
a guerra e que esses desastres da aviação militar são devidos 
mais á imperícia do aviador do que ás suas respectivas con
dições physico-psychicas. 

Acho, Sr.· Presidente, que essa apreciação é temeraríà; 
mormente quando é endossada por alguem que tenha ou ~eva 
f.or · responsabilidade •. 

E' crivei, Sr. Presidente, que em tempos normaes, quando 
os aviadores são preparados por uma escóla technica especial, 
para fazer os primeiros ensaios da aviação ao lado de seus 
mstructores e que só teem permissão para fazer o vôo quaQ.do 
esses instructores os julgam em condições, de dirigir e enca
minhar os apparelhos, é crivei que a causa desses desastres 
sc,ia a imperícia dos inicia(Jos ' 

Acho difficil que queira attribuir a uma má formaçãó dó 
piloto aviador, que se faz por essa forma, a maioria, dos de
sastres occasionados na aviação porque, se de facto. Sr. Pre
sidente, assim é, a responsabilidade só póde ser do director da 
Escola de Aviação ou de seus respectivos instructores, per
mittindo que pilotos imperitos conduzam á destruiçiio o ma-· 
teria! da Nação, que não é facil de adquirir. · · 
· E' curial que paizes que se interessam grandemente pelO: 

aviacão militar, que paizes que despendem sommas elevadas 
na acquisiçi'lo de material e preparo de pessoal, deixem arriscar 
ngsim . elementos preciosos que devem ser acautelados para o' 
- amanhã - desconhecicto e permittam esse temerario e in
.iustiflcado risco de vida e de material com sacrifício adqul• 
E"ido para a defesa da Nação? . 

Essa hypothese não se pód.e realizar. 
E' no artigo a: que me venho referindo que se ·n:ssevera. 

que os desastres de aviação em grande parte são devidos o: 
imperlcia dos pilotos. e assim affirma "temos aqui em mão 
1,1m estudo, feito nn Franca, na Escola de Avord, pelo coronel 
mspeetor geral da Escola e Depositas de Aviação, no mez de 
setembro de i918 (um mez escolhido a dedo, digo eu), rela· 
tivamente n accidentes de aviação: · •' 

'( 
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'""' , •. ,Cônscquencins :· .. '.~ 

1\!0rtos e I I I I •: I I I I t I I I I I I I I t I I I I t t t I t I I I t I I I I I I I I, 29 
·Feridos gravemente . . ........•....• , ..... , • . • • . . •. i.& 
Feridos levemente ..•...... , ....... ,................... 8 
Contundidos . . •••. •:• ..••. , •..••..••••••• , • . • . . • . :12 
Queimado gravemente .. ........ •: ... , .•.•.•.•• , . . • . • • t 
Desappnrecidos . .• ............••.... '!' • , •.•• , • • • • • • • • • 3 

pausas: 
iltaltns de pilotngcrn (inexpcriencin, nr.pcricia ou 
~ ina'tei1Cão . . ...••. , · ....•..•• , • . • • • • • • , ..• ; • • • • 86 

Pannes do motor ............... , .• , .. , .•......... , . . 6 
Falta de disciplina de pilotage:n.................... 4 
Defeito· ou deficicncia physica ...••..••• , , .. .. • .. .. • 2 
Causas desconhecidas e duvidosas.. .. • • .. .. .. • • • .. .. 3 
n.taterial . • ...........................• I I ••••••• I • • t 
.A ocidentes varios .. . .... 1" •••••••• I • •• 1 1 •• 1.. • • • • • 8 

Mas, ·~ possível qnc se possa interpretar essa estatistica 
como sendo faltas de pilotagem que em 66 desses casos tenham 
dado 36 desses desastre~? Mas. enliio, é conres~ar que esses 
centros pre{Hlrat.orio,; de~ aviacão d•!l:tam sahir paru scrvico 
individuo~ que não· estão cleviclarncnle preparados: lauto que 
mais de 50 o/o de. &ccidentes são devidos a im]Jet•itlia do 
aviador • 

. 01•a, não é acrcclitave\ '1ue se.ia essn a interprela~üo que 
se possa dar ao caso, e sim attribuir os desastres ás condi
ções physicas ou psychica.> do aviadm•, competente no serviço, 
que estava desempenhando, on ao chnmndo mnl elo aviador. 

A outra estatística informa: "Sobre 100 accidcntes acon
lecid.os (verificados, traduziria eu) nos differenLE:s serviços 
neronauticos, tornados no ncaso, enlre rlun;; datas, no r..urso dos 
ultimas trcs nrmos, cnconll'U-sc, sempre, ponr;o mais ou 
meno::;, a repartição seguinte: 

Faltas profissionnes ou do pilotagem................ 54 
I)annes do 1nolor . ........ •: ......... , ......• , , , , .. , •. 6 
Defeitos de material . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 
lilás condições atmosphericas .•• ,. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 5 
.Ct\usns que ficaram desconhecidas .••••••••• , • • • • . • • 8 

'11. gravidade dos acciclentes (diz Goulne::m) está além disso 
em relaÇão, directa com a causa que a produziu! E' assim 
que, entre 100 mortos o 100 feridos, 62 mortos c 63 feridos 
devem ser attribnidos as faltas d.e pilotagem, 5 mortos e 19 · 
feridos ás pannes do motor, 15 mortos e 6 feridos nos de
feitos do material e 7 mortos e 8 feridos ás más condicões 
:atmosphericas". 

A palavra empregada por Goulneau e que se traduz no 
ãrtigo. cujos trechos acabo de lê r por falta de pilotagem é a 
palavra íranceza - defaillance - que se traduz verdad.eira
mente por: desfal!ecimcnto, depressão de corngem, enfraque
cimento psychico, mas nunca corno falta. 

Ainda Goulneau, affirma: 
"Resta a inaptidão do piloto. Ainda que muito sadio, 

esta sempre sujeito a um erro ,cJ,e apreciação · ou mesmo a 
per.~Ul'):l!lcões physicas ou psychicus que destróe:m, muitas 



Ve?.es, cm teinpó !nuilo cm·lo, ~cu equilibrio vila!. lJl eillNl 
esses uhenomenos anormaes, que convém, para se procurar 
as cau·sas dos a()ciclenles inexplicnclos sobrevindos em tempo 
calmo, em aviões, a cxccllcntes pilotos. 
· Quer por acaso isso dizer que as mesmas causas con

stantes do primeiro período não seJam as determinantes dos 
nccidenles ela primeira categoria? · 

Pois não é nr!l.urnl que as perturbac;ões que se pt·oduzcm 
em velhos e experimcnlw:Los pilotos mesmo em tempo calmo, 
ricum-su muito mais naturalmente e cm qualquer tempo aos 
que não educaram uinda bem o seu sangue frio, a sua alma 
nos riscos da navegação aerca e aos males que sentem os que 
:;e elevam a grandes . alliludes. 

A resposta tem que fatalmente ser pela affirmativa. 
Ora. citei esta estatística, porque foi publicada em um 

matul.ino pot· alguem que tem responsnbilido.c1e no assumpto • 
.Não temos esLal.isticas que nos possam orientar bem a esse 
l'cspeitci, porque, infelizmente, a nossa Escola de Aviação não 
I cm Lido nem grande clesenvolvimcnlci, nem grande activi
dade nestes ullimos nonos e, por consequencia, os aviadores 
não se cntreg·unclo á pratica da sua missão não podem su
jeitar-se aos successos ou insucccssos n ella correspondentes. 

Não tendo estatistica brasileira que nos. permitta 
1 
fallar 

ex cathedm; somos obrigados a appellar para a estrangeira 
c si a interprcLacrw fosse a que se procura .d.ar aos desastres 
ele aviação, como explicar então que todos os paizes de orga
r:izacão militar, todos os que possuem a quinta arma cm .con
dições .de efficiencia para a defesa da patria, se tenham pre
occupado grandemente com o problema medico da aviação, 
instituindo o respectivo centro e procurand.o satisfazer não 
~ó as exigencias pura o candidato á pilotagem da navegação 
uerea: como rios jtí diplomados nessa pilotagem, su,jeitando-os 
a um exame periodico? 

Como se explica isso. si upenas a quP.sl:ão se reduz pura 
tl simplesmente á imperícia que só pollct'á ser sanada por 
meio de instrucção, na Escola de Aviação Militar? Em tooos 
elles se cogitou da fundação rl cnlros mc.tl.icos militares. de 
aviação; ele ter o piloto bem seleccionado; dispensando os que 
não estejam em condições de bem :d.escmpenhar as suas fun
ccões. Mas não é isso o que se c! <'i em todo a parte? Diz-se 
nesse artigo, que o mal dos aviadores é uma dessas fant~sias, 
uma dessas chimcras imaginadas, como se poderia ta!llbem 
nffirmar, que o mal das montanhas, o mal das alturas, são 
outras tantas fantasias qnr os individuas crcum para, por refi
namento de eslhcsia, mostmr que se. sentem mal quando sóbem 
a uma certa altura. " 

Para contestar essa nsscr~ão que o mal rio~ avinclorc~ 
nada mais c.l do que mét•a fantasia, podemos citar um sem 
numero de especialistas, que tecm estudado o nssumpto nos 
ài,versos paizes .:J,u I!~uropn, concluinclà :•todos elles pela exis
tcncia desse mal. 

Peco permissão ao Senado para ll\r-lhes os nomes. Na 
li'rancu; esses visionaria~ são apenas os seguintes: Ferry,· 
Perrin, .Tacques, Cust.ex. Lacroix, Camus, Neper, Broca, Mnu
lJlano, Josut.\, Reichel., Elienne l~roissey, Bchague e outros. 

, Na Inglaterra, süo upenus: Bit~ley, Flack, Head; Scott, 
.S~arm e outros. 

.. 
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Na Italia, tamhem os visionnt•íos são: Aggazotti, Ga
!eatti .• Malan, Gugliemo, Bilanciani, Cacciapuotti e outros. 
· Na Allemanha, durante a guerra, já se conhecia o mal 
dos aviadores, já sobre elle escreviam em revistas medicas e 
,iá aconselhavam precauções para evital-o, apenas: Erich, 
Meyer, Richard, Seydelhem, Geigel, Koschel e Wullenweber. 

Não é passivei que todas essas sumidades medicas da 
.França, da Italia, da Inglaterra c da Allcmanlla se deixassem 
suggcstionar pot• aquolles que julgaram haver descoberto ··o 
mal· dos aviadorl's que não é mais do que uma· fórma do mal 
do mm·, do mal das montanhas, do mal das alturas. 

Ainda mais, Sr. Presidente, o eminente medico francez 
Ferrv crcou o syndroma do mal dos aviadores, estabelecen
do .. o' pela seguinte fórma: 

(L/J) "O mal dos a v iaclorc~ plldc :;e resumir: a) na es
con~ãC' - a partir de 1.400 a 1.500 metros, sensação do se
cura na bocca c cavidades nasacs, angustia pharyngêa; da 
f.500 a 2.000 melros sensação dl' amplilude auricular, zum
bido~· ele ouvido, congestão periphcrica; aos 2.000 metros, cc
phaléa, geralmente frontal, nausews, sensação de enli:Jmesci
cnento do ventre, tremulas nas extremidades digitacs: a parti!• 
de 3.000 metros, indisposição, somnolencia, sensação de tor
por, tendencia ú ine1•cia, perda de confiança em si, necessidade 
de ur-inat· e mesmo nas grandes a!Luras, perda dos sentidos; 
b) á descida, perturbações rcspiratorias e circulatorias, im
pressões quinestezioas, desfnlleoimenlos, verLigeris; c) ao 
aterrar forte excitação, phenomenos moLares, polyuria · e, 
algurr• tempo depois, torpor, somno invencivol, profundo o 
prolongado, principalmente nos principiantes. 

Como V. Ex vô, Sr. Presidente, o assumplo está perfei
tamente estudado cm todos os seus detalhes, em todas as suas 
modalidades. Não se póde, pois, por um simples ukase, de
~retar que o inal tios. aviadores é uma chimera. creada para 
patrocinar a creacão de um contra medico do serviço dA 
aviacãn. 

Dizta eu, ha pouco, que todos os paizcs tecm procurado 
com o maior carinho passivei organizar os centros de aviação 
medica para bem acautelar· a acquisição dos aviadores, por 
occa:;:ião de. seu ingresso c pura acautelar a saude dos avia~ 
dores durante sua carreira. Só mesmo assim, com· a creacão 
de centros medico; de aviacão militar, é que se póde exercer 
essa dupla funcção. quanto ao acautelamento da vida doa 
que exerçam a orol'isoão de aviador e quanto á conservação 
do material. 
. Quanto á creacão do centro medico de aviação, ha outro 
argumr.nto que serve pl\.ra provar sua efficacia.' Como V. Ex. 
~abo a aviação militar . decompõe-se em varias ramos; ha 
espccialirlades que só podem ser adoptadas, segundo as con
diçõeô phyicas e psychicas de cada um dnquelles que a cllas 
se destinam. Assim é que, na aviação militar, formam rc
gimr•nlas do aviadores de caca, t•egimentos de aviado1·~s do 
nbscnncüo, regimentos do bombardeio durante o dia c re
gilm•ulos do bombardeio á noite, como acontece na organiza. 
cão militar franccza. Para cada uma dessas especialidades é 
preci~o que o aviador satisfaca determinado numero de con
dições pbys~cas e animicas. 

~ ... 
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llclcl'e-nw V. Bx., l'Clevcm-mo meus illuolt·c~ 1:ollegas 
du Senado ler alg·un~ trecho:; que ~ct·vit·ão de ,ju:;tificaliva a 
.tudo quanto nsl.ou affirmando. Sou forc;aclu a aiJusar dtt bon
dade de V. Ex., porque o assumplo .é ele lah nature~a 
C(uc met·ccc da parle de loduo nós um estudo cal'inhuso e de~ 
ticln, para musl.rar que não se trata de crcar um servico de:;
necessario; trala-sc de um serviço indispensavcl, afim cl<! sn 
organizar .. sob bases seguras a defesa nacional. 

Pretende-se que clesdr. que nós tomamos, para instrui!· 
lJOSSv. Exercito, uma missão J'ranccza, devemo:; paular todo o 
llOSfio ensino, Locla a nossa organização militar, po1~ aquillo 
que de Bimilar existe no Exercito franccz, de onde provém a 
Missão que inslruc o nosso Excrcilo. E' um ponlo do visl.a c, 
por isso, não o discutirei, si bom que no fundo não concorde 
com cllc. Acho que neste assumplo o interesse nacional eslá 
acima de ludo c que devemos procut•at• dar. á defesa nacional 
o que de mais aperfeiçoado c adequado existir c for adapta.: 
;vel ao nos:;o meio. 

· Sr. Presidente, vou moslrar que não é cxaclo o que, so 
affirmou, de que na. aviac;ão mililar francc.za existe sómenle 
uma ·inspecção para aquclles que desejam ingressar nclla o 
que, sómenl.c de 15 cm 15 armos, se realizam outras. · 

Desde antes ela gucl'l'a o Governo franccz, Lendo a maiot• 
Jll'eoccupuçüo com a inspecção medica dos aviadores, a 2 do 
~c lembro ele 1912, baixou a scg·uinlc circular ministerial: 

"A 2 de setembro de -1912, uma circular ministerial exige 
ri integriclaclc perfeita do corar;ão, da vista, elos ouvidos para 
o~ candidalos á aviacão militar, um limile maximo de al
tura. c de peso (75 kg'l'., do accõrdo com o material da época) 
c para concluir com a fixação da idade em 3ti annos, ludo 
JlUl'a o ingresso nessa m·ma."· 

"Em 23 de janeiro de 191!! uma nova circular ministerial 
inoislc sobre a necessidade em observar as pt:cscripçõcs pre
cedentes c lhes aclduz algumas novas recommcndacões. Et•a 
c si c 0 eslallo da qucslão quando deflagrou a ~:uerra levada 
pelas. potencias ccntraos contra a Franca." · 

A 8 ele oulubt•o do 1.915, nova circular firmava a ncccs~ 
sidude dos exames pt•évios para o ingresso n·a aviacão militar 
· (Lê) "A circular de 31 dt' mar1;o de 1916 defino nova~ 
Incute as· condições requeridas para a admissão na aviacão 
militai:. A aptidão physica, diz ella, do candidato ao pessoal 
11avcganle da aviacão militar c civil comporta: 

1•, uma acuidade visuai normal dos dous olhos e pal'll 
. cada olho (nenhuma corrcccão por vidros será admiLLida); 

2", um campo binocular no1•ma1;· a. aptidão a: distinguir 
liilidumenle o verde do encarnado e a rcconhcccn• as princi~ 
pal!s cores: 

s•, uma acuidade auditiva normal com estado do inLc
J;ri!l:.:de do ouvido médio c inlcrno, c cm parli<:ular do appa. 
~olho cjc cquilibracão; · 

4°, um estado de integridade absoluta dos orgãos da r.C!
piru(;ão c ela circulacão; 

· . 5•, um peso maximo (!c 85 kgt'5. par.·a os obscrvacl'orcs, 
metralhadores, bombardeiros, canhonheiros, ele. · 

Estas condições siio iclependcntcs das conclicõcs .g·eraos 
·~e aptidão physica para o servi~o 'militar. 

I ' 
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10~ dil'J'er·cnles dados que precedem dl'verilo ser mencio
nadús muito expliciLnmenle sobre o certificado de yisita a 
conlm-v·isila." 

Presen:Lcmentc; l:lr. !'residente, os regulame{ltos :fran- . 
cezrj~ silo mais exigentes ainda. Prescrevem estas condicões 
que passo a ler: · 

"a) os anLeccdenle:; (laras !Jel'cditarias, taras nervo-. 
sa:;, taras pessoacs, ele.) ; 

b) si o candidato é apto ou inapto para a arma a que · 
pel'lence c, nocaso, o detalhe das molestias, ferimentos ou : 
enJ'rcmidadcs, tornando-o incapaz, com a indicacão provavel · 
do tempo de incapacidade." . 

A nota ministerial n. 26.632, de 19 de outubro de 19:17 
dcfiiiiu: 1 •. a consl.ituicilo da Commissilo do Exercito encar
t•eg·;tda de examinar bimensalmente (o grypho é nosso) os 
candidatos pilotos; 2", as attribuicões relativas de cada um 
de seus membros. Emfim, a nota n. 24.845, de 19 de m!liO 
dA 1918 estatuiu por completo sobre o assumpto. 

Actualmente, os exames para a admissão na aeronautica 
t'ranccza são os seguintes: a) exame de. medicina geral; b). 
üxamc radiologico; c) exame neurologico; d) exame oto
t•hino- laryngolog·ico o e) exame ophtalmologico. 

St·. Presidente, esses exames eram I:egulamentados para 
ser v i c os de acronauliea c foram promulgados para a exe
eucão da lei de 1 de abril de 1923. Reporto-me, principal
lllcnle, a esse regulamento, porque no artigo que citei ha 
pouco, faz-se referencia a elle, dizendo-se que esses exames 
do pessoal cfl'cctivo da aviação, são feitos de 15 em 15 annos. 

O Senado vae ver o que affirma esse re~t.ulamento, que 
não ,justifica absolutamente o que foi dito nesse artigo: "Exa- . 
mos periodicos e occasionaes de controle de aptidão". 

(Lê) "Estes exames, acceitos em principio, serão objecto 
de. disposições ulteriores. Um exame de controle de· aptidões 
é obri•gatorio para a applicação da lei de 1 de abril de 1923 
(art. 68) para todo o militar que, fazendo parte do pessoal 
naYcganlo da aeronaulica militar, deseje permanecer no 
Exercito depois de quinze annos . de sezyico em commissão 
no mesmo quadro {o grypho é nosso) . · 

I I I I I O O 0 0 I I 0 O O O O I O O O O 0 O O 0 0 O O I I O I 0 I I I I I I I I I I I I I I • 1\ I. 

0:> chefes dos corpos, estabelecimentos ou destacamentos 
não devem autorizar o emprego permanente de um militar 
no pessoal navegante da aeronautica, sem que um certificado 
d2 aptidão para a funccilo que deve desempenhar tenha sido 
dadCl por um centro medico especial: esse certificado não é 
valido sinão dur·ante seis mezes (o grypho é nosso) que se
guem a sua emissão". 

Si silo validos por seis mezes, o exame fa:z•se sempre 
nesse periodo. 
• Estas instrucções minisleriaes foram invocadas para in
validar a necessidade dos exames. Entretanto, estas instruccões 
.iá foram revogadas. 

Achava-se eu em Paris, quando, em 29 de abril do eór
rr>nle anno, foram estas insl.ruccões revogadas por outras do 
Minislerio da Guerra, dirigidas ao servico de saude e esta
belecendo t.axal.ivamente os exames de seis em seis mezes. 

Admira-me que pessoa de tanta responsabilidade como a 
S. Vol. VI 23 

i ' ! 
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do autor do artigo em questão, desconheca estas novas ins
, truccues baixadas em 29 de abril do corrente anno. 

V <1, V. Ex., Sr. Presidente, v e em os Srs. Senadores quo 
nenhuma inova cão se. pretendeu fazer no· assumpto, nem ha 
nad .allerrànle do que já existe. e está sanccionado por 
Lodos os paizes em que a aeronautica militar é considerada 
oum o carinho que dev~;~ ter. 

Ainda se refere a critica daquelles que impugnam as 
minhas. emendas, que, aliás, nada desses assumptos contêm, 
ao que se passou na Conferencia de Roma, reali~ada em se
tembx·o de 1921. 

Pois bem, vou mostrar o que nessa conferencia se pre
conizou e que em toda parte do mundo se tem adoptado. 

(LIJ) Decisões da Confe~encia de Roma : 
i.• "A conferencia interalliada considera que é indis

pensavel que todos os candidatos á aviacão submettam-se, 
antes de serem admittidon a voar, a um exame medico e 
psychico-pbysiologico; que, ainda é opportuno, pois que a 
navegacão aerea deve ter um caracter internacional, que os 
criterios de exame dos candidatos á aviacão sejam coorde-
nados I' identicos nas diversas nações. · 
. 2.• A conferencia é unanime a decidir, para os serviços 
internacionaes, que os exames medicas devem tomar em con
sideração a integridade absoluta somatica, a integridade ab
soluta psychica, a integridade absolutn dos apparelbos sec
I!Oriaes e a ~.~tidão a supportar fortes e rapidas modificações 
barometricas. ti 

3.' "Todo o pessoal navegante da aviação deve ser exa
minado medicamente ao menos uma vez por mez, mesmo na 
ausencia de qualquer perturbação ou fadiga apparente. Todos 
o& aviadores devem ter períodos de repouso intermitteutes: 
a duração e a frequencia desses períodos serão determinadas 
por medicas especializados de aviação. Parece util que os 
aviadores apresentando perturbações relativas á aviac·lo o 
fóra de qualquer perturbação cirurgica ou febril, sejam tra
tados em bospitaes especiaes de aviacão, onde todas as pe~
quizas medicas e physiologicas possam ser ·observada,,. • · 

. 4.• "A conferencia emitte o voto para que todas as pe~ 
quizas scientii'icas interessando as questões medicas dP. avia
cão· sejam favorecidas e subvencionadas pelos governos." 

"Condicões medicas internacionaes de aptidão para a na
:vesacão aérea. Certificado medico. ti 

········.······················································· 
5.• Com o fim de permittir "a constatacão ou manute-

. nimento do sua aptldão á navegação aérea, cada aviador ou 
aeronauta será periodicamente examinado, pelo menos de seis 
em seis mezes, e as condições desse exame. serão juntas ú. 
sua ficha. Tambem em caso de doença ou accidente sua upli
dão á navegação aérea devo ser novamente comprovada. As 
datas c os resultados desses exames complementares oerão 
mencionados sobre o diploma de piloto ou ·de officinl nave
gador. 

Vê, portanto, V. Ex., Sr. Presidenta, que todas .estas as
severações, que tive ensejo de fazer quando apresentei minhtts 
emendas, são plenamente justificadas ou pelas instrucções 

'· 
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expedidas pelo governo francez na organizacão ela ,\ viu•;ão 
Militar, ou pelas conferencias que csLui:laram o assumpto. 

Sr. Presidente, não quero me esLtlnder mais para não 
cançnr a attenção dos meus collegas. 

O Sn. CAHLOS CAVAJ.CAN~'r - V. Ex. nüo e ansa n Sc
r.r.do. V. Ex. está desenvolvendo o assumpto cum !l:·illlan-
1 JSlrJO. 

· O S!l.. YESPUClü DE ABREU ·-- l'itlO CIUoro vrolon~;at• a : 
{ii,;;l'rlu•;<iu dc;;lc nssumpto JJDt' muif•.> tempo, lrazcnclo ao i:lc- : 
r,aclo tuclo o que ha em relação aos centros medicos de avia- , 
dores na Inglaterra, na ILulia c principalmente na Amcrico. ' 
do Norte. Mas acho, Sr. Presidontr.. que o que já disse é 
sufficicnte para esclarecer o Scnudu, que é LJUCm deve re,;ol·
ver o assumpto. 

0 Sn. CARLOS CAVALCANT!- V. Ex. defendeu brilhan
temente a emenda. 

O SR. VESPUCIO DE ABREU - Sr. Presidente ... 
O SR. PRESIDENTE (fazendo soar os tympanos) - Pcr

mitta-me V. Ex. observar que estâ terminada a hora do ex
pediente. 

O SR. VESPUCIO DE ABREU - Neste caso, eu >olici
taria de V. Ex. consultasse o Senado sobre si concede :meia 
hora de prorogação, para que eu possa terminar esta.; con
s:deracões. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Senador Vespucio de Ahrou 
requer a prorogação da hora elo expeientc por trinta minutos. 

Os senhores que approvam o requerimento do nolJrc Se
nador pelo Rio Grande do Sul queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 
. Contim\a com a palavra '' Sr. Vespucio de Abreu. 

r O SR. VESPUCIO DE ABREU (continuando) .. - i\'üo 
quero, Sr. Presidente, deixar a tribuna, como disse 11a pouco, 
sem levantar uma arguieão qtw vem cahir sobre o corpo mo
dico militar brasileiro. 

A proposito de ·Um proJecto que existe de regulamcmla·· 
c;ão rio Centro Medico <lo Aviação, se tem feito v!lrms obser .• 
va•;ões menos exactas, ·para condemnar este pro,Jecto. 

Peço ainda permissão ao Senado para ler sobre e~ta ns
surnrJto a opinlüo de um general das nossas forças de tr.rra .•. 

0 SR. CARLOS CAVALCANTI - Aliâs, muito distinctu. 
O SR. VESPUCIO DE ABREU - ... um dos elementos 

de maior brilho e de maior destaquo que possuímos no nosso 
generalato actual. .. 

0 SR. CART.OS CAVALCANT! - Apoiado. 
O SR. VESPUCIO DE ABREU - ... não só pelo nomo 

que traz, nome heroioo de servido~es abnegados da ~atria, qt~c 
o· inscreveram com o seu propr10 sangue em pagma:1 ru li
Jantes da historia bellica nacional, como ainda por ser um 
moco de um caracter adamantir.o, de uma intelligencia cultn 
o de uma i!lustracllo pouco vulgar. Refiro-me ao Sr. gonoral 
.Francisco Ramos de Andrade Neves. 
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A proposilo deste projecto de regulamento, q1.1e ro\ sub
mcLtido á sua apreciação, ellc exponde algumas idéa~. Con
vém ainda notar que o illustre general foi nosso addido mi
litar em Paris longos annos. Lâ estudou carinhosamente a 
questão, assistiu ás transformações da aviação militar depois 
aa guerra. Tem, portanto, uma ópinião abalizada sobre esta 
questão, opinião que muito serve pára orientar aquel.!Cô que 
não teem bastantes dados por si sós para poder julgai-o. 

Eis a opinião do Sr. Andrade Neves (!I!): . 

O PROBLEMA lÍilllDICO DA AVIAÇ.i;O 

Não pelo tempo decorrido, mas pelos rapidos progressos 
realizados, estamos longe da época em que a hcroica caval
laria. com a sua tripli.ce missão de cobrir, explorat• e colher 
os f1•uctos da victoria, era os olhos do Exe,•cito. 

Si sua brilhante c indispcnsavcl acção, espec.ialment.e 
neste continente, continúa a influir rlecisivamente no exilo 
das operações, como t•ôde de cobertura, forca demonstrativa, 
raüls c perse~::uicão do inirnigo, a de informar sobre o ~eu 
potencial e intenções foi compartilhada com o moderno e po
deroso elemento de guerra que é a aviação, cujo raio de 
acção, sendo incomparavelmente mais extenso, tornou-se, sem 
prejuizo de sua capacidade combativa, o mais potente do~ 
sentidos do organismo militar, sem di~pensar, por necessa
ria, a coopcracão da lcgendaria cavallaria, para apalpar o ter
reno encoberto c occulto <Í visão do alto • 

. Da collaboracão com a .cavallaria, informando aos 
quarteis-<generaes c <Í tropa, a aviação foi em auxilio da ar
tilharia, fomecendo-lhc elementos para a regulação do tiro 
e secundando-lhe o 'bombardeio; para sua propria defesa, des
dobrou-se cm aviação de .:acu e por fim, para suavizar a 
violencia de seu poder destruidor, destinou parte de sua 
actividade ao sct·viço de saudc com os seus aviões sanita-rios. 

·Esta applicaçãu, a mais recente da aviação, proporcio
nando aos necessitados, immcdiatos soccorros medico-cirur
gicos, não I:Í o primeiro contacto de consequencias extraordi
nariamente vantajosas destes dous factores indispensa.veis 
aos exercitas. Effcctivamentc, quando, ha annos, os interes
sados pelo desenvolvimento da navegação aerea exhorta.va.m 
os physicos, inccanicos, engenheit·os e sabias para empl·esa
rem seus esforços no sentido de dar a maxima amplitude a 
tão importante conqu.ista, longe estavam do prêver o papel 
prepoderante que desempenharia a, medicina para completa 
solucão do problema. · · 

De facto, ao cxtraordinario aperfci~oamento a que attin
:;iu o material de aviacão em rapido lapso de tempo, esti
mulado pelas necessidades prementes da ultima guerra, deve .• 
ria col'responder seleccão apurada do pessoal deRtinado a 
equipai-o. . · 

A estatística de accidentes ·devidos á insuf·ficiencia do 
aviador· demonstra fria mas cabalmente que o exame sum
mario que se lhe impunha r:ompl'omcttia dolorosamente o 
exito de sua nobre e arriscada m1ssão: 90 % dos desastres 
eram devidos a deficiencia do aviador. 

A Franca, Inglaterra o Allemanha, a custa do sacl'ificio 
de myriadcs de vidas c consequentes insuccessos em seu~ 

., 
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objectivos milHares, rcconhecet·am, durante a Grande üucrra, 
a necessidade immincntc de ri!J'inar as cxi•gcncias nos exames 
c rc-exames mcdieos dos candidatos c navegantes aereos; esta 
providencia reduziu os accidenles a 12 o/o. 

O Brasil, que Lem assimilado o progresso t;ealizado na 
parle material e lechnica ela aviação, consm·vou-se, a;té agora, 
em relação ás condições anatomo-physiologicas que devem 
satisfazer os rcspeclivos tripulantes, em lamentavel impre
videncia. 

Precisamente para preencher tão perigosa lacuna, cinco 
dos nossos mais inlclligentes c operosos medicas miJi.tares 
- Drs. Pessua de .\lclJo .. Florenc:ia de Abreu, 'Issler Vieira, 
Pires Filho e ':Chalcs Martins. obedecendo .aos sentimentos de 
humanidade e orientados por são patriotismo, confecciona
ram um projecto de Regulamento Medico rlo Pessoal de Aero
nautica, cabendo a cada um. respcclivamenle. as cinco partes 
em que se dividi! o tt•abalho: Radiologia, Nero-psychiatria, 
Otho-Rhino-laryngolo•gia, Ophtalmologia e Medico-physio 
logia. 
· Esquadrinhanrlo o que a scicncia c a patrica hão acon

selhado nos paizes mais avancados na materia, os illustres 
camamdas seleccionaram coordenaram c adapta1•am, com in
telligcncia c propriedade, as cxigcncias em que devem ser 
enquadrados os candidatos á aviação civil ou milita,r nu 
Brasil. -

Outr'ora seriam talvez demasiado rigorosos os princípios 
codificados no regulamento cm f'óco e o rccruta,mento do 
pessoal. entre nós, penso seria impossivel; ho,ie, porém, com 
os methodos de vida modificados pelas tendencias desporti
vas da nossa .iuventude. a relativa repressão dos vicies e cui
dalios hygienicos, o Bra..~il, em toda sua vasta extensão, dis
põe de magnificas reservas, constituidas de uma mocidade 
sadia moral e physicamcnte e capaz das mais duras provas a 
que :l'ôr submettida . 

. Assimilando o acervo de ensinamentos que os paizes 
europeus e os Estados Unidos, a custa de rudes sacrificios, 
eolligiram, os di•gnos med icos mil i tares lançaram virtualmente 
a providencia para eximir os aeronautas brasileiros dos de
sastres decorrente de seu coe l'l'iciente psycho-physico e, dada 
a necessidade incontroversa do tão util medida, é certa sua 
homologação pelo Governo da Republic.a. 

Rio, 10 de abril de 1!l26. - F. Ramos de And1•ade Neves, 
general de brigada. 

Esse regulamento existe apenas organizado. · Mas, ainda 
não é um projecto approvaclo pelo poder competente. E como 
tem sido acoimado dr um plag.io servil do que se fez para 
o Centro de Aviacão Militar da Republica Argentina, passo a 
levantar o lnhéo. 

Ora, Sr. Presid~nl.e, o resu!'nmento a que me refiro, é 
um trabalho, uma tentativa, de regulamentação anterior á nova 
rogulamentncão ft•nnceza de 29 de abril do corrente anno. Si 
so póde argumentar que, pelo facto do pro.iecto de regulamen
t.noão foito pelos medicas brasileiros ser semelhante ao da re
gtJ!amentacuo da Aviação Medina Argentina, que olle é um 
plngio dest.a, lambem se poderin. comparando-o com a reguln
rmmtnção frnnceza, CJU<:' foi pnblicnda depois. em que so ado
pt&m as mesmas doutrinas, affirmnr levianamente que o 
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projecto !rnncez era um plagio do brnsil'eiro, quando todos 
salwm que a Franca ignora por completo n rcgulamenl.ação do 
Cr>:1L!·o de Aviacão Brasileiro. 

0 Sn. CARLOS CAVALCANTI - São princípios adoptados em 
J.odn~ ns paizes. 

O sn. VESPUCIO DE AH!lElJ -- Mas, a verdade é que, 
i.tJdos os que estudam n OIWR1 ii o nuturnlmcnle tratando de 
'fazei' uma regulamentação n rcspeilo, ou de fazer um pro
,ieetu paru es;;a regulnmcnltlí;i'io, uüo podem impedir que esses 
PJ'o,joclos 1.cnllnm semelhança uns com os outros. 

<f Sn. E1.oY Dll SIJVZA ~- Srgur.m-se pontos que já são 
lW: iJ'icos. · • 

O SR. VESPUCIO DE ABREU- Ninguem, de certo, teria 
a esl.ulta prcl.cncão de :mppor que essas idéas são proprias 
dr~~Hf.l paiz qtJ:llldO siío idéas geraes sobre o assumpto. · 

Admiro-me, pois, St·. Presidente, que H e venha tambem 
unpugnar as Pmendas que apresentei ao projecto creando a 
5' armada do Exercito, nüo sô provendo sobre a creacão de 
cnntros meclicos 'de aviacfto militar, como sobre o mandar ao 
estrangeiro pessoal. especialista competente para estudar o que 
·existe nos pnizes mn is ad ianlados. . . · · 

O SR. CARLOS CwAT.r.AN'I'I - Aquillo que aindn não po
demos ter aqui. 

O SR. VESPfJCfO DE ABREU - ... aquillo que ainda 
não t~mo~ aqui organizado a respeito. Vê bem, V. Ex., Sr. 
Presidente, quo nfío ha rnziío para· as criticas feitas ás emen
das por mim apresentadas; e quanto ás criticas feitas ao pro
,iecto dr. regulamr.nlaçiin. acho-as exlemporancas porque o 
Jlrojecto ainda uiín foi l':il.tldado pP-los orgãos compef.entes do 
Exercito, não foi qpprovarlo pelo Governo Federal. Portantm 
nstá-se i'nzcndo o papel· ele D. Quixolo, arremetendo contra 
rnoin hos de vento. 

Estudando a questão e encaminhando as emendas, nem ao 
menos siquer cogif~i doJ vencimentos que pudessem ter os 
officiaes mandados á Europa, como .hí se disse, affirmando-se 
que elle~ leriio vantagens dobradas, pingues graf.ificacl!es, que 
alli permanecerão inrlefinidament.e, e, mais ainda. quo voltan
'lo ao Brasil, continuarão a sor regiamente pagos· para gozarem 
aQtli de um extraorclinario estadiio, mantendo-se como os sum
mos pont.ifices da questão medica, na aviaçüo militar. 

V. E~., Sr, Presidente, e o Senado conhecem us emen
rln~ Q sabem que nem siqucr ellas se referem n vantagens ou 
f)J'Ui.lficacões. . . 

O Sn.. CARLOS CAVAT.CANTI - Como si n::~ Armada .lá não 
r•xi.>l if;scm especialistas c até no laveis. 

O SR. VESPUCIO DE ABREU - Por exemplo, o Dr. 
l'onles do Miranda, cu,io nome folgo om declinar. . 

O meu oh,iecf.ivo foi organizar a 5• arma do Exercito com 
n y,rssoal capaz de desempenhar as suas funccões. porque não 
a cc•mprohendo sem os principaes elementos de lnfornmclies. 
qur: orientem aquolles que t.enhnm de dil'igil-a. seleccionando 
n pn~sortl, dividindo--o rm diversas categorias pelas funccões 
quv serrto chamados 11 t'lr;;empenhnr, c porquo nno posso ;•om
p;•nhenclm· que se faça opposicão a uma medida que ·só :póde 

., 
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todos os patriotas devem produzir bons resultados, que 
applaudir. 

Só assim poderemos dar :\. 5" arma a efficiencia que ella 
precisa ter afim de glol'iosarnenle clesfraldar nos ares. como o 
!.em sido em terra o nos ma:·e.·: deEI'ealdado o· pavilhão na
cional cantando sempre com siiu orgulho patriot.ico as victorias 
tio Brasil. (Jlfnüo hem; m.u.ito bem. O orador é cumpr·i
r~~t:ntado.) . . ... · ; .·' 

O Sr. Presidente - Continúa á hora do expediente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Ramos Caiado. 

~ O Sr. Ramos Caiado - Sr. Presidente, todas as vezes que 
um homem publico ousa contrariar interesses subalternos 

em defesa do Estado, cm defesa do Thcsouro. cm defesa dti 
.Justiça ou em defesa dos seus concidãos. póde ficar certo 
que ha de se tornar o alvo da;; injurias mais torpes, das ag
·gressões mais severas, das calumnias mais vi~ e mais irri
tantes. das offensas mais graves por parte daquelles r:ujos 
negocias foram prejudic:arJos. 

Essa é a minha situação neste momento. 
O Tribunal de Goyaz não poudc c não poderá júmais dizer 

com verdade, que cu tivesse qual'quer interesse pessoal. pro
ximo ou remoto pre,judicado pelo justica ou injustiça dos 
Srs. rlcsembargador.es. 

E si não o tinha e si não o tenho, si os accusci do pu
blico, por um excesso de civismo, rompendo os preconc!etto8 
da nossa época, baseado em rlocumonlos, cm nccórdãos. em 
pareceres de .iurisconsultos e em factos comprovadissimos, 
que os Srs. descmbarg:allore~ não podem c não poderão con
testar .iúmai.>, como ainda ousam proseguir nos seus des
mandos. injuriando-me ao envez de provarem ser falsils a~: 
accusações formuladas, ou de se defenderem em face das 
leis? 

Nfío. não se rlefendem porque não ha defesa passive!. 
dcanl o dos nccórf!ãos c deante dos factos. · 

. Dahl, a injuria, dahi a a,ggre~são insolitn, núa, dcsacom
pnnhacla de 11m faclo desacompanhada de uma prova. 

l.i agora 'mesmo. no O Jm•n11l de hoje, que uma parte 
dos St·s. desombargaclorcs de Goyar. telegraphou no Sr. Pre
sidenl e do Senado, protestando contra o meu di sr~ urso, e di
zendo que desconhece em mim "idoneidade moral'' para 
raz~r accusarão da natureza que 1'iz, em men discurso . 

Ora, Sr. Presidente, não quero e não . perderei a sere
nidade c a ('nmpostura que devo !!O Senado e aos meus pares, 
entrando na analyso elas qualicladcs publicas e ·pt·ivarlns dos 
quatro desembargadores CJtl o subscrevem o tolegramma do 
() Jornal. 

Prefiro, tJOrt1m, ficar an lado do~ vultos de Clovis Be
vilnqua, de Spencer Vampr•"• c dn .Toão Denti, a :formar ao 
lado dos quatro si:;nat.arios do teleg-rnmma alludido. 

Constam do meu r!iscurso os t.rcs pareceres desse;; trcs 
mestres do dircilo. cm que mo firnwi. Si opino com esses 
t.res mestres. conl.m os qnat.ro dc:;c;nhar:mdore~. conl'ormr. 
pareceres publicados, c por isso, não tenho "irloneirlnclc mnral". 
untão, tudo está errado, até a sign ifienc;ão das palavras. · 



360 ., I ·.· .. ANNAgS 00 ggNADO 

E preciso, pois, que esse uUra-ftttU1•ismo dos Srs. quatro 
desembargadores de Goyaz, Ludo venha inovar até os Iexico
graphos. Pois que, quando elles dizem fact~s ultimamente 
occorridos, querem dizer factos antigos, occorridos ha mais 
de tres annos, e assim por deante, como se vê, da minha 
resposta á entrevista do Sr. Presidente do Tri•bunal de Goyaz, 
ante-hontem publicada no O Jornal e que passo a Iêr: 

"E com o ·maior constrangimento que sou obrigado a re
vidar a entrevista do Sr. desembargador Emílio Povoa, pu
blicada n'O Jornal. E esse constrangimento é tão mais signifi
C81tivo quanto de piedade desperta a situação indefensavel, 
creada pelo Superior Tribunal de Justiça de Goyaz. A minha 
aceusacão está de pé. A entrevista ora publicada, está I'•~
futada, em parte, pelo proprio discurso que ella responde. 

Do confronto das duas pecas resulta a confissão do ac
cusado. No meu discurso, disse: Deploro, como goyano, que 
estremece de amor pela terra que o viu nascer, que esses actos 
condemnaveis viessem repercutir aquem Paranahyba, ultra
passando, disvirtuados as fronteiras do meu Estado". 

"Assim, porém, o quizeram, que se tornem, pois, elles 
conhecidos". Referia-me ao telegramma enviado ao Sr. 
Presidente da Republica pelos Srs. desembargadores e ao 
protesto de 14 advogados, publicados insistentemente, de 
âias em dias, em jornaes de Minas, São Paulo e da Capital 
Federal. 

E agora, depois disso, que vemos? O Sr. desembargador 
Emilio Povoa, presidente do Tribunal de Goyaz, dizer em en
trevista que é de lamentar que o Sr. Caiado fosse "formular 
aceusações tão longe, em um meio onde nem siquer deviam 
écoar dessas pequeninas questões regionaes, que só servem 
para nos comprometter. S. Ex. devia de preferencia fazei-as 
aqui ·para que pudessem immediatamente refutai-as". No em
tanto (admirem-se todos) essas accusaçõcs constam dos artigos 
do Democrata, publicados na capital de Goyaz, lidos por mim 
da tribuna do Senado, e enfeixados no meu discurso publi
cado, onde tamhem está o telegramma dirigido ao Sr. Pre
sidente da Republica pelos St•s. desembarS'lldores e onde so lô: 
"Ha um mez Democ1•ata, de propriedade e redacção Senador 
Caiado, unico jornal que aqui se publica, vem em artigos edi
toriaes dctratando Superior Tribunal Justica Estado, sob pre
texto critica seus actos". · 

NaqueJ.Ie discurso, disse eu: "Esclarecendo esse ·tele
gramma, devo dizer que se equivocaram os Srs. desembar
gadores quando affirmaram que o Democrata ora o unico ,jor
nal que alli se publica. Na capital se editam além do Demo
m·ata, o Co1•reio Of[ic·ial, o Lar, e o Odontiatra, e no Estado 
muitos outros, em localidades diversas"_ 

São dessa estirpe os desembargadores que eu accuso: 
(]enunciaram-me ao Sr. Presidente da Republica pelos arttgos . 
meus, reduzindo,.os ii face dos accórdãos inspirados pela 
amizade e pelo interesse, e affirmnram que se não podiam 
defender por existir em Goyaz um jornal só. Venho á tri
buna do Senado e provo a existencia de muitos, e o Sr. Pre
!:iclcnfc r.la ~rribunal faz meia volta (leia-se a entrevista d'O 
Jornal) r. censura-me por não accusal-os cm Goyaz "para que 
pndossr.r11 immedintamcnt.c refutai-as". Esta phrasc é do meu 
discnrso publicado - "E' ou não pavoroso o Superim• Tri
bunal do .Tustica de Goynz?" Pnra me niio alongar reproduzo 

., 

'\ 



• 

• 

SESSÃO EM 25 DE SETEMBRO DE 1926 361 

aqui esla verdade que desafia contestação e está no meu dis
curso publicado: 

"Convém registrar que os Srs. desembargadores affit>ma
ram ao Sr. Presidente da Republica que "ha muito vem fa
zendo o Executivo estadual, timbrando em não cumprir sen
tenças do Poder Judiciaria"; entretanto o Sr. Presidente do 
Estado, tendo recebido pela primeira vez, em começo de ju
nho, um officio do juiz de dtreito da 1• Vara, da comarca da 
capital, a 17 do mesmo mez pedia em mensagem á Camara es
tadual credito, enviando o officio e requerimento. E mirabil11 
dictu, no dia 22 desse mesmo mez, diziam os desembargadores, 
em telegramma ao Sr. Presidente da Republica que "o Exe
cutivo estadual timbrava em não cumprir sentenças". 

Assim é a lealdade e a maneira de proceder dos desem
bargadot·e~ accusados. Na entrevista surge uma accusacão 
nova: usar o Presidente do Estado de uma attribuicão consti
tucional: - conceder perdão aos condemnados. Os aconteci
mentos de S. José do Duro, refe.ridos na entrevista hoje edi
tada, são do temrpo da administração do Presidente Alves de 
Castro, em Goyaz, e quQ;ndo era Presidente da Republica o 
Sr. \Venceslau Braz. Naquella época foram os réos con·· 
demnados pelo Tribunal conforme consta de meu discurso, 
sendo privados do. Julgamento pelo ,jury, na fórma da Consti
tn ição. 

O Governo que succedeu ao periodo do governo Alves de 
·castro perdoou ha mais de tres ou quatro annos, esses réos, 
officiacs c pracas da Policia condemnados, porque, com cerca 
de 40 soldados, defenderam durante tres dias a villa de São 
José do Duro, contra um assalto de cerca de 400 bandoleiros, 
que obedeciam á orientaoão do presidente do Superior Tri
bunal do Justiça, esse mesmo Sr. Emilio Povoa, conforme r.or
respondcncia sua apprehendida no comibate de Ponta d'Agua, 
onnstanle de meu discurso referido. São dessa natureza as 
aecusações que os Srs. desembargadores formulam, ao envez 
do se dr.fenrlerem. E é preciso que se saiba que o perdão allu
dido na entrevista de hoje - foi concedido pelo Presidente 
qiHl antecedeu ao actual. E o presidente do Tribunal a,)cnsa 
agora o governo e diz - "faccinoras ultimamente perdoados", 
quandó o perdão referido data de tres ou quatro annos. 

O Sn. RocHA LIMA - Confirmo a affirmauão de V. F:x .. 
povquanl.o fui eu o Presidente que concedeu J pJrdão, hn 
mais de t res annos. · 

O SR. RAMOS CAIADO -- Assim torcem os Sr.;:. desem
gardorc•s de Goyaz as leis e a verdade dos factos. l·~ por ul
timo a entrevista diz: "Ultiriiamenl c o Tribunal de .lustica foi 
desabricl::inentc Mnsurado por ter concedido habeas-r:m·pus nos 
quatro accusados pronunciados por tentativa de horniciclio na 
JhJSSôa d(l Presidente dn Estado". Esta ultima accusncão, con
fesso que ignoro. Accusado desabridamente por quem? A An
frevista niiu o diz. Será por algum jornal? Duvido. Mas a pro
rn·ia entrtwista faz a defesa elo governo de GO)'IlZ, por assogn
rnr. linhas adean te: "Com essa decisão, de resto, foi acct•rae 

·o pnrct~Ct' do actnal pt•oeurador geral elo Estado", 
Quctn, cm Goyaz, ·é o proeurado:· geral do Estado, por lei? 
E' um magistrado ou jurisconsulto de confinncn immcdiata 

· dn Prcsillqnlc do l~stndo; pnpl.anl.o, l'Opre~cnl.antc dil'ecto do 
governo. 



362 ANNAillB DO SlllNADO 

Eis a que se rerlur.in a enh·11vista. Antes ó a ratificação 
de men discurso. Achanrlo-mc ainda nesta hora no pressup
pa:::ln de que O Jornal affirma a realidadl!, quando successiva-
1JW'ilo tem publicado que é um defensor da verdade e rias 
IJOJiô costumes. eu an,, mo preso dn defender sempre. meRmo 
''Oil1 sacrifício. as Mas causas, envio estas I inhas á il\ustrnrla 
~·erlncc.ão, certo de que elln bem esc\arecidn. sobre esta cru
:~arln, quo ~mprr·hcndi por amor n. Justiça, á minhn. torra c aos 
mcm pnlricios. venha far.r•r commigo caus:-~ ~ommum defcn
rlenrlo, sem preconceito, a moralidade dos costumes." 

81'. Presidente, n O Jomal publicou, hoje, um telegram
mu dirigido a. V. Ex., no qual quatro desembargadores de 
Goyaz' me negavam idoneidade moral para áccusal-os em dis
cursos feitos da tribuna do Senado. 

:0 SR. PRESIDENTE - v. Ex. me permittirá informar
lhP. q11e nenhum t.clegrammn che~rou até este momento :'i Mesa 
r:!() Senado, vindo do Supremo Tribunal de Justiça do Estado 
que V. Ex. dignamente rop_resenta. 

O SR. RJAMOS CAIADO - Entretanto, Sr. Presidente, 
está n,1 O Jornal dA ho,io. ~esse telegramma estíio assignados 
quatro desembargadores de Goyaz. 

·Qi SR. PnESIDENTE- Nenhum telegramma me chegou nM 
ti~te momento. 

O S.R. .RAMOS CAIADO - Com tudo, Sr. Presidente, eu 
me n.presso em vir ao encontro li os Srs. desembargadores de 
Goyaz. 

Idonr.idacle moral a la m.ode tem o Sr. Presidente dô 
Tribuna I de Goyaz. rrue rscrevnu dando instrucçõ'es ao chefe 
rios cangaceiros do Nort.e e, de110ls. ~ervlu de .!11 iz para Mn
r\emnnr officiaes e soldartos que agiram contra osses canga
rciro~. votando para .quC' e9ses mesmos offlc!aA~ e soldados 
fossem ,julgados por um fOro especial - o do Tribunal - e 
rirassem privados do julgamento neto .iury; idoneidade mo
nl teem os desemihnrgadores •qnc despronunciam réo confesso 
··1~ crime de latrocinio, pol'que é advogado .o filhn de um dos 
dl!sembnrgadores; idoneidade moral teem os des<!mbargadores 
que suspendem do exercicio um ,luiz nor telegramma nara 
não sentenciar em llma causa r.m. que é' interessado um filho 
rl~ mi'i r:lesembnrl:(nr:lnr: idoneidade moral teem os desambar
c-adores que .inlgam ter curso de a!l'I'imenst1ra para divls!io. de 
terras - agronomo filho ae desembarg'ador. que nunca est.u
r\ou agrimen~nra: idoneidade moral t.eem os desembargado. 
res que eonrlt!mnarnm offlcia,es e s.oldndos pelns factos do 
Duro, f' depois, Q1mndo pelos mesmos factos ~endo processado 
n r.an~:oceirn que assaltou as forças ,iu_!gon.se in!lompetente. 
r.onsldPrando os mesmos factos crimes politicas: idoneidade 
moral !cm os r:lesnmbnr~;"ndoreR que. 'lnndP.mnar!\m :nas 11nstn!l 
(I ,iuiz municipal, que nunca funcoionou no processo, q11ando' 
n juiz qne hnvin funccionado c commett.ido absurdos era ... 
nm irmão rlc um dcsembar!ra:d.or; idoneidnde moral tem um 
ricsP.mbnrgn·rlor qun ·!Xnnha o!tcntn. oJquelreR de terra em uma 
rlivisiio nnrn dnr !ranho rlc cm1sn n. um r.onrlomino: idonnidndo 
1norn.l tcem oR dosembnr.gndorcs qun annullnm uma divisão 
d~ .terrns rm qn~ !\~ nnsfns por mnln.bnrtsmos se elevam a 
rnnts dr vmtn cont.os de réis, n cu.in fazenda nnra cobranoa 
r:lcssas custas é vendido por nm conf.o e qninhêntos mil réls 
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a um parente do juiz, que rl irm[o de um desembargador e ... 
o Tribunal condemna no velho escrivão qua rJbedeetJu 110 juiz 
ao ... pagamento das custas; idoneidade moral tem um des
embargador •que escreveu n um cangaceiro inainuando cri
mes, e cuja carta foi apprehendida com o archivo do canga
cc iro. cm um com h ate com a políc.ia. carta esta que se acha 
na Secretaria do Interior de Goyaz, e está com a firma re
~nnh~c.ida pelo lnbellião Coutinho. Pnr~ce-mc, Sr. Presiden
te, que não pócle mais ·haver• duvida, de que cu estou cum- · 
prindo uma elevada missão, defendendo uma ·grande causa 
C!Om o sacrifício da minha tranquillidade, e rompendo essa 
snperstiCfill tão preconizada pelos esniritos acomodatieios. 

l:i•ão quero por hoje mais proseg:uir na ennumeracão do~ : 
fnetos que chamarei - de ... idoneidade moral - dos senho
res desembargadores de Goyaz. 

E são esses os desembargadores que desconhecem no!! · 
Senador Ramos Caindo rdoneidade moral narrt accusal...os. 

Mas, o Senador RnmoR Caiado ha de cumprir até o fim c 
~eu dever, levando nos tribunaes - os vendilhões do templo 
da ,iustica. 

·O Senador Rnmos Caindo não ~e entimidarã nas justa!! 
pelo triumt~hf,, do direito e tudo ha de fazer .pel(l. saneamento 
da magistratura de sua terra. (Muito bem; muito bem.) 

· Compareceram mais· os Srs: A. Azeredo, Pereira Lobo, 
Antonino Freire, Ferreira Chaves, Pedro Lago, Buono de Pai
Yn, José Murtinho c •Generoso Marques (8). 

Deixnrnm rlf'J comparecer. a.om onusa Just.ificada, os se
nhora~: Mendonça Martins. Silverio Nery, Barbosa . Lima, 
Souza Cn.Rtro, T.auro Sodré, Eurico Valle, Costa iRodriguea, 
r.nnhn ~~ nr.hnrln, Gorlofredo Vinnna, Euripedes de Aguiar, 
.Toão Tl1nmé. Epitncio IPessôa, Rosa e .Silvn, Carneiro da Cunha, 
MnnnPl Borhn. Gonrnlo Rollemberg, Antonio Massa. Moniz 
Sodré. Bernardino Monteiro, Jeronymo Monteiro, Mi·guel de 
r.~trv[llh.o. Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavares, 
Lacorrlrt FPonco. Wnllbington Luis, T.uiz Adolpho. Affonso de 
Cnmarg-o r Ca1•los Barbosa. (29) . 

.. O Sr. Presidente- Esta terminada ã hora do expediente • 
.'v on nnssnr á ordem do dia. 

F;\\'C\RllS AOS HET\DEJROS DAS V!CTIMAB DO CSOL!MI5ES~ 

Pi~cm~íiO unica do JJOrecer da Commlssllo de Marinha e 
Gnr.rrn n. 93, de 1926. opinand.o pelo indeferimento do re
nuerimAnfn de D. Ida Fi•gueiredo de Castro e outras viuvas 
,ie nfficiM~ dn Armnda, viet!mados no naufrngio do SolimlJIJa, 
nedindê> o~ fn~or~s d:~ decreto n. 2.·542, dtl 3 de janeiro de 
1\'l12 (com parecer da Commis.~ãr. de Finança, opinando do 
m~.~m:n mnrfo, n. 257, de t92a,). 

O Sr. PaulG de Frontfn - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente -. Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontln. 

O Sr. Paulo de Frontin (*) - Sr. Presidente, pedi a pa-
lr.yrn nnrn envinr á MeRa um requerimento, solicitando n 
voltn ás Comm issões de Mnrlnhrt e Gt1errn c de Finanons do 
pnro(}cr cm debate. 
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A razão do pedido é a seguinte: O parecer erriittido pelo 
relatoJ• da Commissão do !Marinha e !Guerra .e subscripto pelos 
demais membros, declara em um de seus pontos o seguinte: 

«Concedido o que ora pedem, nada impedirá que 
mais tarde venham pleitear por si, ou por seus her
deiros, ·que o favor seja contado não do 19·12, mas de 
trinta annos n traz,. 

Este trecho, Sr. Presidente, mostra que não houve a 
devida imparcialidade no exame da questão. Ninguem póde 
pedir que se retroaja a trinta annos atraz um favor, que 
depende de soldo dobrado ria l.abella de 1910; no maximo, 
pode-se retroa,jir até 191 O, mas trinta annos, seria simples
mente inexequível. 

Trata-se, Sr. Presidente, das vinvas de quatro offieiaes 
da Armada, victimas do naufragio do encouracado cSolimões• 
nas proximidades do cabo Polonio. Nessa occasião, ellas só 
tinham direito ao meio soldo, que era de duzentos mil réis, 
conforme a tabella em vigor cm 18!M. Posteriormente, tendo 
se dado os accidentes do cA:quidaban• e do cGuarany., o Con-. 
gresso ,julgou justo que se desse o soldo integiral ás viuvas 
dos officiaes vic.timados nesses desastres. Como a resoluc!io 
. data de 1912, tinha dH se applicar ao meio soldo, não a ta
baila então em vigor e sim a de 1910 que estabelecia o soldo 
integral. 

A medida foi approvada unanimemente pelo Congresso 
como sendo um ,justo auxilio prestado ás familias dos dignos 
servidores da patria victimas datquelles desastres. 

Quanto ás das vict.imas elo cGuarany,, o mesmo faoto se 
deu, a partir dH 1913, quando occorreu o accidente. 

Perante t.acs factos, as viuvn'S dos officiaes da Armada, 
victimas do desastre do cSolimões,, em i 920 dirigiram um 
requerimento ao Gongrr1sso pedindo que lhes fosse applicada 
a disposição votada em ·1912, relativa aos herdeiros das vi
ctimas do cAquidaban,. 

Esse requerimenf o demorou mais de um· anuo e só foi 
attendido na lei dn 6 de ,ianeiro de 1922. A partir dessa 
data foram consideradas como devendo gosar dos mesmos fa
vores e regalias concedidos aos herdeiros dns vicUmas dos 
dous accidentes, do cAquidaban, c do cGuarany•. . . 

Mas não foram attondidas quanto ao pedido de contagem, 
a datar de 19f2, razão pela qual se dirigiram novamente ao 
Senado. . 

A Commissão de Financas desta Casa, por seu digno Re
lator, Senador Felippe Sc'hmidt, cujo nome peço licença para 
declinar, declarou o seguinte : · . 

«Tel-a-ia, por certo, o Congresso attendido e contempla
do na lei de 1912 ou na de 1913, ai, em qualquer dessas .oo
casiões, tivessem estas dignas senhoras l'hcs dirigido. a pe
tição de que só se lembraram em 1920,, 

·Portanto, a opinião do relator é que. si a petic!io ti
vesse sido feita anteriormente, o Congresso deveria ter at
tendido. 

Vê V. E'x .. Sr. President.e, qnal o mario por que a Com
missão subscrevendo a opinião do seu digno relator, baseando
se exclusivamente neste facto, resolveu indeferir a petição. 
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O Sn. J!'ELIPPJ~ SmiMID'l~ - Si Lives~em pedido naquella 
®oca, era natural que tivessem obLidu como as outras quo 
pediram. .Mas pcdü·am annos depois e foram aLLendidas a 
,partir da data do pedido. 

O SR. PAULO DE l!lRON'l'IN - Ou o pedido é justo o 
'!liio depende do tempo, ou é injusto e, então, não se deve 
declarar .que seria justo se tivesse sido .pedido em tempo 
opportuno. 

V. Ex. sabe, Sr. Pr.csidente, que a vi uva de um official. 
de Marinha muitas vezes não está ao corrente do que se 
passa no Congresso, e só bastante tempo decorrido é que póde 
r>edir o que lhe deveria ter sido concedido. . 

· .como medida de favor, parece-me que o Congresso de-. 
veria tel-as attendido c nesse sentido se pronunciado as· 
Commissões ouvidas a respeito. Mas ainda havia duns mo-; 
dalidades a examinar. A lei ele 1912 tem duas pm·tes; uma: 
mandando dar o meio soldo dobrado c a .outra dando o soldo 
integral. Podia, pois, ter s1do applicado o meio soldo do
bt·ado attendendo-se assim cm parte ao que requereram as 
viuvas dos officiacs da Armada, viclimas do naufragio do 
4'Solimões». 

Por outro lado, poder-se~hia attender ao requerimento, 
mandando-se contar da data deste e não da data da lei de 

. 6 de janeiro de 1922. 
O SR.. FELIPPE ScHMID'l' - O requerimento foi apresen

tado no fim do anno de 1920. 
Foram pedidas informaeões ao Governo, que as prestou 

no fim do anuo de 1921. · 
Eis a razão de só ter sido resolvido o caso em :1922. 

O SlL P A!U\LO DE FRONTIN - Não estou censurando o 
Congresso, pela demora, apenas entendo que devia ter sido 
concedida u pensão desde o dia do .requerimento, nos termos 
do parecer. 

IN1ão me parece, portanto. que o .parecer, quer de uma, 
quer de outra Commissão seja ,justo; nem o da Commissão 
de Marinha e Guerra quando se refere ao facto de que retro
agirá a trinta annos passados, nem o da Commissão de Fi
nancas, quando conclue em termos conL.ra.rios a um dos con
siderandos que formula. 

Ha ainda um outro considerando com o qual n!to posso 
noncordar; é o seguinte: 

«Não p6de o Relator dizer á Comm!ssiiJ e ao Se
nado a importa,ncia exacta desse total por ignot•ar os 
postos que tinham os finados maridos das requeren
tes, mas a julgar pelo posto de capitão de mar e 
guerra que tinha o da primeira signataria, não será 
exaggernda ·a cifra ac.ima referida, porquanto só a esta 
tocariam 92:000$. a quanto montaria, durante dez 
annos, a differenca entre o soldo inteiro · da tabella 
de 1!HO, que ella 'hoje percebe (966$666) e o meio 
soldo (.200$) da tabella ele i894 que percebeu até ja-
neiro de 19~2., · 

tOra, em qucst.õe~ de .iustica não ha olhar ao quanntm. 
Todos os dias estamos votando quantias para pagamentos de 
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sonLoncas judiciarias, e não são de 90 contos, mus de cull
tenas de contos I 

0 Sa. FELIPPE SCHMID'I' -Mas V. Ex. está failundo OnJ 
jusLica e no caso v.ertente trata-se de um favor. As requu
renLe:; uão te em direiLo a esses favores. 

o Sa. 'fJLOMA.\1 !Rooamulls - E' uma quesLão de favor, 
ao pa:;so que nas tienLencas judiciarias é de direito. 

O SR. llAU:LO DE J!lRONTIN -Não vamos fazer quos·
iiio de palavras. 

0 SR. THOliL\Z HODHJCUES - Mas não é uma questão de 
palavras. 

p· SIR • .PAuLO DE .l!1RON'l'IN - Desde que um facto é 
tomado cm consideração em ·relação a certas leis, deve Ler 
valor em relação a outras nas mosmas condicões, qualquer 
c1ue seja a opinião do nobl'e Senador pelo Ceará, contrano a 
todas estas deliberações do Senado. 

O Sn. 'l'HoMAZ RoDRIGUEs - A minha opinião é tão res
pcitavel quanto a de V. Ex. 

O SR. PAUW DE J!IR.ONTIN- Será este mais um caso 
cm que V. Ex. representará a unidade nas votações desta 
Casa. . . 

('i'r'ocam-se vw•ios e violentos apartes entre .Qs Srs. Paulo· 
de J'rontin e 'l'l1omaz Rodrigues. O 8'1',. Presidente {a:: soar 
os tympanos.) · 

O Sn. PRJISIDEN'l'll - Está com a palavra o Sr. Senador 
Paulo de Frontin. 

!O SR. llAULO DE E1RON'l'IN - S~. Presidente, lamento 
o inllidente que não havia razão de ser, pois que a minha 
pessoa não estava em questão. Não estava tratando de facto 
algum de que tenha interesse de ordem alguma; estava tra
tando de inLere.:Jsos àe viuvas de servidores do Estado que 
pereceram no desastre elo encouracado cSolimões:., o qual foi 
lamentado por todo o paiz. 

O que eu pedia nom si,quel' era uma manifestação do 
Senado neste ou naquelle sentido. Apresentei apenas um re
querimento pura. que voltasse ás Commissões de Marinha e 
Guerra e ele b'inancas o parecer em discussão para que, apre-

. ciando os esclarecimentos que estou dando, pudessem, talvez, 
. modificai-o. . 

Admiro-me, portanl.o, c1ue .se tratando de um assumpto 
dessa ordem, cow o qual S. Ex. nada tinha de ver, houvesse 
o incidente pessoal que houve. . 

O Sa. THOMAZ RoDRIGUEs - ~como não ? Tenho como 
V. Ex. o direito do me manifestar. · 

O STt. PAUILO DE FRONTIN~- V. Ex, · poderá usar 
dessú direito quanto estivermos votando, o que nllo estamos 

. :fazendo neste momento. Depois que terminar minhas con
siderações, V. Ex. poderá pedir a palavra para justificar o 
seu voto contrario. 

0 SR. THOMAZ RODHIOUES - Não havia nada de mal CJUO 
eu dissesse ·quo V. Ex. estava fazendo oonfulliio ent~e faVOl' 
e direito. 

,, 
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10 Slt. PAULO DE FIRON!l'IN - Ahi não haveria; foi a 
consoquencia dis~o que doLe1·minou o incidente. V. EX. me 
pormiLLirú que não Jlltl responda mais... · 

o Sn. 'l'HO:!ilAZ HoDRIGU.IlS - No que fará. muito bem. 
O sa. •PAULO DE .l!'H.ON'riN - .•. conlinuando a~ 

minhas considerações como si o honrado Senador pelo Coará 
esLi vosso ausente. 

O Sa. 'l'Ho.MAZ ltoDR!GUEs - V. Ex. pó de fallar á von
tade. 

o Sll. l)AULO DE l!,RONTIN- Nada tenho a accrescentar 
ás Inlllllu~ comiderações, sinão o seguinte :o alvHre que, na 
minlHJ. opinião seria justo, era o de conceder desde 1!H2, 
quando foi requerido, o favor do meio soldo e do montepio, 
islo é, o soldo dobrado ou integral, de accôrdo com a tahella du 
1910. i. ~-··J,~~f,;;j 

.Mas, si as honradas Commissões de Marinha e Guerra c 
de l!'inancas, cu,ios J>areceres -da primeira e da segunda, estão 
em qiscussão, entendem que nisso ha excesso de despeza, o que 
absolutamenLc não considero procedente, porque como eu di
zia ha pouco, e dahi originou-se o incidente das questões ju
diciarias, nós Lemos vaLado quantias que são traduzidas por 
centenas de conLos de réis e aqui o maximo seria de 200 con
tos, quanto importaria para as quaLro vi uvas. Sem ser isso 

• uma informacão completa, é em todo caso, para. ser devida
mente estudado pela Commissão de .Finanças. 

Ha duas modalidades mais a encarar: a contagem a par
ti r da data do requerimento e a concessão do meio soldo do
brado, de accôrdo com a tabella de 1894. Favor ou direito
é o que i'oi estabeleci-do pelo proprio Congresso ·Nacional pela 
lei de 6 de janeiro de 1922. 

Assim, as viuvas daquelles quatro officiaes da Armada 
estão de posso dessa vantagem, de accõrdo com a 'lei approva
da pelas ·duas Camaras do Parlamento c sanccionada pelo Pro
si d(lnte da Republica. 

Não se trata, portanto, de qualquer favor que nfio tenba 
merecido n attoncão das a!Las autoridades c dos poderes da 
Republica. . , , •,, i 

Nestas condicões, solicitei do Senado, a volta do parecer 
áR Commissões respc,cLivas e, em tempo opr•:>cl,uno, renovarei o 
musmo si na sessão de hoje não houver numero para ser vota
d(l, pois estou certo de que, examinando o a.s;;umpfo com os 
esdarecimentos quo acabo de formular, talvez Heja passivei 
rnnãificnr o mesmo parecer. (Muito !lem.) 

Vem á Mesa e é lido o seguintP. 

REQUERIMENTO 

Requeiro a volta ás Commissões de Mar\uha e Guarra e 
de ]'inanças, do parecer n. 93, de 1920. 

Rio, 25 de setembro qe 1926. - Paulo d' Frontm~ 
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O Sr. Presidente - Os senhut·us que apoiam o I'r:!q~eri
!pen/,o, queiram levantar-se (Pa'L!sa.) 

,\poiado e en1 discussão. (Pa~tsa.) 
Si não ha quem peca a palavra, enoe!'l'a-se a ai:;cus8ÜO 

(J'!<usa.) 

O Sr. Felippe Schmidt - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - •rem a palavra o Sr. Felippo SchrnitlL. 

O Sr. Felippe Schmidt (*) - Sr·. Presidente, siitLu-me 
no dever de oppot·-me ao reque·,•imeuLo do tn•;u IJluSlril eolle
gv.; Sr. Senador Paulo de FronLin. 

!Pede S. E,![. que u parece.r volte novamente ás duas Gom
cJissões, de Marinha e Guerr~ e de Financa~, para que e!las 
estudem, n1ais uma vez o assumpto, e intero>onham novo Pa
recer. 

S. Ex. deve ter visto, á luz de um e outro dos pareceres já 
lavrados que o assumpto foi cuidadosamente estudado, não ·ha
vendo por isso, motivo para novo estudo. 

Não se trata, como S. Ex. compre·hendeu, e como o Se
nado viu, de reconhecer· direitos preteridos a essas qualt·o viu
vas, mas de estender-lhes u111 favor que o Podei' Legislativo 
concedeu 'á outra~ senhoras, em delcrminacla época, isto é, ha 
dez annos passados. · 

As referidas Cornmissões entenderam que esse favor não 
lhes devia ser extensivo, porque seria não mais reconhecer- -
lhes a necessidade ele um auxilio para a vida actual, mas dàr
lhes um peculio para á satisfaoão de novos interesses. 

A Commissão de Finanças deixou bem clara cada uma ·das 
·partes. de que se compunha o requerimento; mostrou que os 
herdeiros das victimas dos couraçados Solirnões e Aquidaban e · 
<lo rebocador Gua-ran11, foram att.en:lidas cm tempo, segundo as 
leis então vigentes e sendo que os herdeiros das do Solimões 
foram nttendi<los pelas leis que vigoravam ao tem)Xl em que 
se habilitaram os herdeiros das victimas do Aquidabnn. 

As leis que regulanm cm :19:12, a concessão do meio sol
do c do montcpio. eram as mesmas, mediante as quacs se ha
bilitaram os herrleiros das victimas do Solimlie8, 

Tiveram o meio soldo c o mont.epio, e como os herdeiros· 
dos que morreram em desastre ou em combale têm.· o meio 
sol.do da patente superior, elles tambem ottiveram esse f'avor 
naquella época. . 

Quando naquellc anuo tratou-se de conceder um favor 
especial aos herdeiros das victimas do Aqttirlaban, a requeri- I 
monto delles, o Congresso, procedeu de modo differente: man
dou que esse meio soldo não fosse mais a pensão de meio sol-
do commum elo posto immediaf.o, mas. sim, o soldo por inteiro, 
o soldo dobrado desse posto. 'Nessa 6poca fizeram-se altera
ções nas tabellns de vnncimcntos: não Yigornvam mais os de 
:1894, mas, sim. os de 1910, da tnbella yulgnrmente conhecida 
sob o nome de taliella Ph•es Ferreira. 

A Commissão mnntlou lambem que o;; soldos fossem pa~og 
por essa f.nbclla.Nrssn occn,;.ião. nenhum rlos hercleiros das 
victimns rlo Solimões ~r. lembrou do P·relenclor esse favor, doi-

'(*) Não .foi ·revisto pelo orador. 

' ' 
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:xando, naturalmente, que os representantes da Nacão, delle . 
se lembrassem. infelizmente, porém, não houve quem tivesse 
essa Jemnranca. 

Assim, digo eu. Si, na occasiiio alsucm tivesse pretendi~ . 
do ~;~ara elles esse favor, porque não se trata de um direito, 
naturalmente teria sido concedido. Mas só o fizeram muito 
mais tarde e foram attcndidos. Fui eu tambem, o relator do 
parecer sobre o requerimento, manifestando-me favoravel, 
isto ll, concordando com o parecer da Commissão de Justiga. e 
Legislaciio. 

Apenas a Commissão de Financas, por cautela, porquanto 
· do modo por que estava redigido o parecer não havia necessi~ 
dado de emenda, accrescentou-lho as seguintes palavras: . "a. 
contar da data dessa lei", · . · 

· Não havia. a meu ver, necessidade de tal declaraçãp, por~ 
quanto, uma lei não oóde ter effeito retroactivo e, portanto. o: 
favor só podia ser contado da data em que era concedido; mas· 
a Commissão de Finanças DOr cautela, repito, entendeu Que 
devia introduzir-lhe essa corrigenda. , Aquellas vi uvas coma~ 
caram, por isso a gozar do favor, a partir de 1922, como plei
_teavam. 
. 0 SR. PAULO DE FRONT!N - Perdão, pleiteavam desde 
:1.920. 

O SR. FEL1iPPE SCHMIDT - Mas. como não se trat!!-Va 
de. dar peculio a ninguem c sim de al,t,ender ás difficuldaâes 
éom que essas vi uvas estavam lutando na occasião .... 

O SR. PAULO DE FRO:-<'riN - Elias vinham lutando com 
essas difficuldadcs desde 1920, e mesmo desde antes, em con
scquencia do encarecimento da vida. 

O SR. l!'ELIPPE SCHMIDT- Não o nego, porque a vida 
foi sempre diffici! para todos os que vivem de vencimentos 
fixos; mas o favor que se lhes concedia na occasião era 
avult.ado, porquanto, sem contar o montepio, o soldo passava 
de 200$ para 960$, tratando-se de um capitão de mar e ~erra, 
sendo que, si clles Ri tivessem reformado em contra .alm1rante, 
o augmento iria a um conto e-tanto. · 

Ora. mesmo contando com o montepio, quem p.nssa de 
300$ para um conto e tanto, ficam esses herdeiros bem auxi
liados no momento, mórmcnte tratando-se de senhoras viuvas, 
que ,iá não te em grande familia a amparar. 

O Sn. PAULo DE FRONTIN -Mas este ó o caso de uma ao; 
as outras não te em as mesmas vantagens. 

. O SR. FEL I• PPE · SCHMIDT - Eis a razão por que a 
Commissão do Finanoas entendeu que não de~ia acons~lhar. o 
Senado a fazer retroagir esse ravor a essas vmvas. S1 assim 
tivesse opinado, teria concorrido para a elevação das d~spe~ 
zas publicas. Si se tratasse de um direito, ·de accõrdo, nao se 
deveria olhar a quantia; mas tratando-se de um favor, deve~ 
mos não perdei-a de vista. 

O Sn. PAULo DE FnONTIN - Mas este favor roi concedido 
em condições diversas. 

O SR. FELIPPE SCHMTDT - Attendl'.ffil>S ao requeri~ 
menfo, P'lnR não retroagindo. 

S. :Vol. :vr 24 
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Estou scmpra dispostc; a attender da molhúr vontade r1 
cueos como esse. 

O Sn. PAULO DE FRON'!'IN - O pedido nunca foi de retro
gauur a 1912, mas á data do favor concc.dido a outros • 
. . O SR. FELIPPE SCHMIDT- Aquelle argumento de qul:l 

srl serviu o relator da Commissão de Marinha e Guerra, de qu13 
tjue:n podia retrogradar de 10 annos, isto é, á data em que s·~ 
deu o desastre, foi um argumento de occasiiio, mas isto niio 
quer dizer que se venha a fazer semelhante concessão. Foi 
um argumento, nada mais • 

... 0 meu argumento, porém, foi outro: é que niio se podiam 
extender estes favores a uma época tão remota, quando não 
~e trata de uma questão de· direito. Demais, os desastres qua
si que se deram da mesma fórma e sempre em .tempo bom. 

· Oommummente se diz que as victimas foram sacrificadas 
em· virtude de um temporai, que o vapor não podia resistir 
por nlio dispor de condições de navegabilidade sufficientea. 
Isto, porém, não· foi allegado. 

· Pelo inquerito então procedido, em que foram ouvidas 
. cinco marinheiros que escaparam, verifica-se que a noite es·· 
tnva realmente calma e que o navio. tendo fugido ao rumo, 
hateu nas pedras existentes no Cabo Polonio, não dam~o tem
po á tripulação de se pôr a salvo. Dahl o termos de lamentar 
a perda de tantas vidas, tu,) caras como eram aquellas. 
· . Mas. Sr. Presidente, niio quero oppor-me á approvac~u 
clc8 requerimento, embora convencido de que as dtms Com
missões - n de Marinha e Guerra e de Finanças - nada mnis 
tl!m n dizer sobre este assumpto, o que tanto equivale a di
~.er que não poderão modificar os pareceres que emittiram. 
· No emtanto, querendo ser agradnvel no illusttre colleg1 
n quem distingo com a minha· mais alta consideração .•• 

O Sn. PAULO FaoNTIN - Agradecido a V. Ex. 
. o· SR. FELIPPE SCHMIDT- •.. não me opponho a ap .. 
prova cão do requerimento de S. Ex., deixando no Senado a 
liberdade de votar como entendei'. 

Approvado que seja o requerimento, as duas Commissões 
~~Ludnriio de novo o assumpto e dirão o que a respeito julga 

· rem mais conveniente. 
· Era o que tinha n dizer. (illutto bem. Muito. bem.) 

O Sr. Presidente- Continúa a discussão do requerimento. 
(Pausa). 

Si nenhum Sr. Senador quer usar da palavra, encerro a 
discussão. (fattsa) • . .. _.. . . . · . 

· · Está encerrada. 
Nilo Jmvcndo numero pata proceder á votacac, ncli pre·· 

judicndo o requerimento. 

CREDITO PARA PAGAMENTO Á VIAÇÃO FERREA DO RIO GRANDE DO SUL 

2• discussão da proposii;ão da Gamara dos Depu tadoP. n. 1B,· de 19261 autorizando o Presidente da Republica a, ab1•it•, 
pelo Minister10 da Guerro,, um credi ~') especial · de ré!~ . . . 

r , ., ... 

• • 
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3. 755:657$840 pnra pagamento á Viação Ferrea do Rio Grande 
do Sul, em consequencia de transportes realizàdos nos anuo~ 
de 1920, :192:1, :1923 e :1924. · 

Encerrada e adiada a votação •. . . . \ 
';. --· 

CREDITO PARA PAGAMENTO A FUNCCIONARIOS DA .SAUDE PUBI.ICA. 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputado.;; 
n. 20, de 1926 autorizando o Governo a abrir, pelo Ministerio 

-da Justiça e Nogocios Interi()res, um credito especial tJ; 
33:309$080. pam pagam·ento de vencimentos devidos a 
funccionarin:; da Saude Publica, cujos cargos foram suppri.., 
mia os por lei orçamentaria. . . 

O Sr. Presidente - A este projecto foi enviada uma 
e!Jlencta pelo Senador PaulO ae Frontm. Vá!l ser lida a emenda. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura· da seguinte 

Jl~ENDA Á PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPU.TADOS"N, :18 DE :1926 

"Art •. Fica revigorado o art. 3', VI, da lei n.- 4. 793, 
elE: 7 de janeiro de :1924. 

Rio, 25 de setembro de 1926. - Paulo de Frontin." 

,. Justi/tcação ...... __ .. :. . .. __ ...... _ ....... 

A emenda revigora a autorização ao Governo para aber
tura do credito de que trata o n. VI do art. 3', da lei nu
mero 4 • 793 . 

. O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam a emenda; 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

- Apoiada; o projecto é devolvido á Commissãci de Finanças. 

EQUIPARACÃO DE VENCIMENTOS 

. Discussão unica do véto do Prefeito do Disrticto Federal, 
n. 32, de :1925, á autoriza'coão do Conselho Municipal determi
nando que os mCistres da Directoria Geral de Obras e Viação, 
ficam equiparados aos mestres da mesma directoria, autori
zado o Prefeito a abrir os necessarios creditos. 

Encerra'da e adiada a ~o tacão. 

O Sr. Presidente - Nn:da mais havendo a tratar, designo 
para a proxima sessão a seguinte ordem do dia: 

Votação, cm discüssão· unica, do parecer da Commissão 
do Marinha e Guerra n. 93, de 1926, opinando pelo indeferi
monto do requerimento de D. Ida Figueiredo de Castro e 
outras viuvas de officiaes. da Armada, victimados n.J uau
fragio do Solimões, pedindo os favores do decreto ri. 2.542, 
de 3 de janeiro de 19:12 (com parecer da Oommissão de Fi
nanças, opinando do mesmo. modo, n. 287, de 1926)_; 

\, ,, ., :~"~ 
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Votacão, cm 2' discussão, da proposi~üo da Camara dos 
Deputados n. H!, do 19.26, autorizando o Presidente da Hcpu
blica a abrir, pelo Ministerio da Guerra, um Cl'edilo t•specinl 
de 3. 755 :ü5i$840, para pas·amento á Viação Ferrea do Rio 
Grande do Sul, cm conscquencia de transportes realizarlos DOS 
annos de i!l20, 1921, 1923 e 1924 (com parecer {avora·vel da 
Comrnissão de Finanças, n. 268, de /926); 

Votacão, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
lricLo Federal n. 32, de 1925,, á autori1.açiío do Conselho Mu
nicipal. determinando. que os mestres da Dl:-ectoria Geral do 
Obras e Viacão ficam equiparados aos mestres da mesma 
directoria, autorizado o Prefeito a abrir os necessal'ios cre
clitos (com parecer favoravel da Comn~isscio de Constituição, 
11. U9, de 1926); . 

Continuação da 3" discussão da proposicão da Camara dos 
Deputados n. 7, de 1926, fixando as forcas de terra para o 
exercício de 1!l27 (com parecer da Commissão de Ma·rinlta 
e Guerra, mandando destaca~• a emenda do Sr. Vespucio de 
Abreu pm·a projecto especial, n. 286, de 1926); 

Conlinuacão da 2• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 16, de 1926, fixando as forcas navaes para o 
exercício de 1927 (com parecer da Commissão de Mm•inha 
e Guel'ra, contl•ario d emenda do Sr. Paulo de Frontin c of- · 
[e1'ecendo outra, n. 287, de /926); 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 4, de 192ü, que abre, pelo Ministerio da Marinha, um t~re
di,to especial do 150:000$, para pagamento ao Sr. Pedro Paulo 
Pedrazzi, pelas obras CIUO realizou na Escola de Grumete&, na. 
enseada Baptista das Neves (com. parecer {aVO!"avcl da Com~ 
missão de l'inanças, n. 227, de /926); · 

2" discussão da proposição da Cnmara dos Depulalio.i 
n. 23, de 1926, que autoriza o Presidente da Republica a abrir, 
pelo Minislerio da. Viaciío c Obras Publicas, os creditas es
peciaes de. 50:000$, ouro, e 50:000$, papel. para pagamento 
de illuminação extraordinaria, melhoramentos nesse serviço, 
no corrente ann.o (com parecer favoravcl da Commis~ão de 
Finanças, n. 269, de 1926) ; 

. t• discussão do projecto do Senado n. ~!l, do 1920, de
terminando que as a,iudantes de agentes dos Correios do DiR
tricto Federal passem a constituir uma só classe com o~ von
cimentos de 2:640$ nnnuaes (com. parecer (avoravel da Com
missão de Constituição, n. 289, de / 926) • 

Levanta-se a scssiio ás 15 horas c 40 minutos. 
' . <I -

103' SESSÃO, EM 2'7 DE SETEMBRO DE 1926 
' ' 

PllESIDENCL\ DOS SRS. MENDONÇA MARTINS, i • SECI\E'rAR!O, 
E SILVERIO NERY, 2" SECRETARIO 

' ' 
A's 13 i/2 horas acham-se presentes os Srs. Mnndonca 

Marlins. Silvcrio Nery, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Lauro 
Sodró, Cunha Machado, Godofrodo Vianna, Tllomaz Rodrigues, 
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Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, Joiío Lyrn, 
Vnnancio Neiva, Fernandes Lima, Eusebio de Andrade, Lopes 
Gonçalves, Manocl Monjardim, Bernardino M-onteiro, Mig·uel ele 
Cu rvalho, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavurc;;, 
Pu ulo de l<'rontin, Sampaio Corrêa, Bueno de Paiva. llucno 
Brandão, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Rocha Lima, Carlos 
C~tvalcanti, l!'elippe Schmidt, Vida! Ramos, Vespucio de Abrnu 
e Soares dos Santos (34). · 

O Sr. Presidente - Presentes 34 Srs. Senadores, estt\· 
aberta a sessão. 

Vao ser lida a neta. 

O Sr. 4" Secretario (servindo dn 2") procede :l. lcif,ura 
da acta da sessão anterior, que, posta em discussilo, ó, sem 
debate, approvada. · : 

O Sr. 2• Secretario (servindo do i •) declara que não h a 
expeclienle. 

O Sr. 4• Secre~ario (servindo de 2•) declara que não ha 
pareceres. 

Comparecem ainda os Srs. A. Azeredo, Antonino Freire, 
Antonio M·assa, Pedro Lago, José Murti)lho, Luiz Aclolpho, :\1'
fonso dn Camargo c Generoso Marques (8) . 

Deixam ele comparecer, com causa justificada, os S1•s. Pi
res nllncllo, Barbosa Lima, Souza Castro, Eurico Vallr., Cosia 
RodrigUilS, Euripedes de Aguiar, João Thomé, Epil.acio PeS3ua, 
P.osa c Silva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Gonçnlc ttol
lr.nibcrg, Antonio Moniz, Moniz Sodré, . Jcronymo Monlr.iro, 
Washington LuiR, Ramos Caindo c Carlos Barbosa (17). 
· São, novamente, lidas, postas em discussão c npprowadas 
ns sr.guint.es redacções finaes: 

Do proJecto n. 72, de 1926, quo autoriza o Govrrno a 
ycncler os lcrrcnos pertencentes ao antigo Arsenal de Marinha 
dn Bah"in. quo não forem necessarios á construcciio rio novo 

· r.cliricio da CnpHania do Porto; 
Do projecto do Senado n. 75, do 1024, transrcrindo para 

11. Directoria Geral de Contabilidade, nas condições rrue men
ciona, funccionarios da cxtincta Intcndcncia da Guerra. 

O Sr. Presidente - Os pro,jectos vão ser rcmctt.idos à Ca
marà elos Deputados. 

Continún a hora· do expedienf.c. 
· 'l'om a palavra o Sr. Rocha Limn .. 

O Sr. Rocha Lima- Sr. Presidente, um duplo conM.rnngi
mcnto assnlt.n, nesta horn, minha alma de goyano, por ser 
olirignr!.o a dirigir, pela primeira vez, a Jlalavrn nos meus 
hnmndM r.olloj:'as, num .momont.o om que meu espirita se 
ncha serinmenl.r. r.ont.urhnr!o pela perna do um amig·o cmi
nPnfe, corntlanheiro de mnus saudosos dias rlc infancin c qur. 
prlas suas elevarias qualidarlrs rio curact.rt•, fl,o pnl.riolismo 
t• rle salwr, foi, palmo a palmo. galgando lnrlos os postos ria 

· ndminist.rneão 110 1111'11 Estarln, nf•\ nl.t.ing·ir :í sua prrsirlrn
cin; r pm• · nuii'O l•~r!<), por ter do snhir ria minha ohscuri-
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dade, quando se cobrem de luto a representação de minha 
terra, o grande partido que me conferiu o mandato, o Es
tado de Goyaz e seu Governo. 

Nestes ultimas tempos, Sr. Presidente, a sorte nos tem 
sido mn.dorasta, ferindo implacavelmente e successivamente os 
representantes do Brasil Central, levando-nos, em menos de 
um anno, o saudoso c digno Senador Hermenegildo de Mo-. 
rnes; o sempre querido e popular chefe do meu partido, nun
ca assás prantca.doo Senador Eugenio Jardim; e, agora, .· arre
btitando-nos o ·iuconfundivel· patriota e um dos mais repre
sentativos vullos dn geração politica que tem dirigido os des
tinos de Goyaz - o Deputado Alves de Castro. · 

Os arcllivos da administração publica de meu Estado es
f.ão cheios de trabalhos desse operoso o infatigavel ·homem 
publico,. cuja actuação foi um exemplo· de actividade e de· 
serviços, sem par, na remodelação de todos os ramos. da admi
nistração local. 

No Governo Alves de Castro, em Goyaz, tudo foi inno
vado, desde a Constituição at4 as leis ordinarias; os regu-· 
lamentos soffreram as. modificações ,lembradas por esse a.d.- · 
ministrador, estudioso c incansavel, que léga assim ás ge
rações novas um raro exemplo de dedicação á causa . pu-
lilica. · · . 

Raras são as leis de Goyaz que não trazem em sf a colla-
boracão de Alves de Castro. · 

E', pois, s·r. Presidente, com a alma dilacerada que tra
go ao conhecimento do Senado esse luctuoso acontecimento. 
Como reconhecimento de seus relevantes serviços ao Estado, 
o meu partido o havia feito candidato a Senador á vaga dei
xada nesta Casa pelo honrado Senador Eugenio Jardim. E essa 
indicação havia sido recebida com inequívocos e unanimes 
applausos de todas ·as forcas politicas de minha terra. 

Como homem publico, possuía as mais raras qualidades 
cívicas; nos círculos de suas relações privadas era o proto
typo dos amigos, o modelo irreprehensivel dos paes de famí
lia, baixando ao fumulo venerado pela sua vi uva e filhos, . e 
deixando de sua vida memoria imperecível. · · .· · · 

· O desembargador João Alves de Castro nasceu na capital 
de Goyaz, no dia 7 ,doe dezembro de 1868, e era filho legitimâ do 
coronel Manoel ·Alves de Castro, chefe do Partido Conservador 
dessa antiga Província. Bacharelou-se em Sciencias Juridicas 
e Sociaes em 1891, pela Faculdade de Direito de· S. Paulo. 

Em Goyaz exerceu os cargos de fiscal'' do Governo Fe
deral .iunto aos exames geracs de preparatorios; de auditor de 
guerra interino, junto ao 2' batalhão de infantaria, de che
fe de policia, de secretario de Estado dos Negocias ,doe Instru
cção, Industrias, 'l'erras o Obras Publicas, geriu, interina
mente as pastas do Interior e Justica e a de Financas e oc
cupou o cargo de Presic!ente do Estado, no periodo de· 14 de 
julho de 1917 a 14 de julho de 1921. 

· Foi Deputado Federal nas legislaturas de 1892 a · 1899; 
juiz de direito .d.a comarca do Alto Purús, no Territorio do 
Acre. Depois foi nomeado desembargador do Tribunal de 
Appellacão e exerceu mais tarde o cargo· de procurador ge
mi do Territorio. Exerceu ainda o cargo ,cl.e -Presidente do 
•rribunal de Appellacão de Senna Madureira por nomeação do 
Governo ~i'ederal, nos termos do decreto n. 9. 831, de 23 de 
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outubro de 1912, ctesda 14 do março de 1914 a 28 do fevorci
I'O de 19.17, dalu em que foi posto em disponibilidade por 
suppressão desse Tribunal. 

tlltimamente foi Deputado Federal na legislatura do 
1924 a 192ü, sendo membro da Commissão doe Agricultura, 
tendo tambem feito purte da Commissão Especial da Revisãu 
Constitucional. 

Para um vulto. do patriota, que tomba, depois de tanto· 
'ervioo á causa publica, eu venho requerer ao Senado um 
voto de profundo pezar pelo seu falleCJmento, e que a Mesá 
do Senad.o envie um telegramma de profundos pezames au' 
Sr. Presidente do Estado de Goyaz e á família do illustro: 
morto, pelo mesmo motivo. (Jllttito bem.) , 

O Sr. P1·eeidente - O Senado acaba de ouvir o rr.qtwl'i-· 
menta formulado pelo Sr. Senador Rocha Lima, pedindo-lhe 
que consinta na insercão na acta dos nossos trabalhos de 
bojo de um voto de pezar pelo fallecimenlo do Sr. D<•putado 
Alves de Castro, e que seja transmittido por telegramma ao 
Sr. Presidente do Estado de Goyaz e á familiu eLo illustre 
morto, o profundo pezar do Senado. 

Os senhores que approvam o requerimento queir~.m mu-
nifc~tar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 
Continúa a hora do expediente. 
Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin . 

. O Sr. Paulo de Froutin (•) - Sr. Presidente, o Poder 
[.egislativo, pelo d{)creto n. 2.407, de 18 de janeiro de 1911, 
concedeu diversos favores ás :1ssociações que se propuze~
s·em a construir casas para habitação de proletarios, entre 
os quaes emprestimos pela Caixa Economica nas condições 
do art. 7° do mesmo decreto. Esse decreto, não sendo re-

. gLiamentado, não teve execução nos annos mais proximos, 
vindo a ser regulamilntado, afinal, cm 1921. . 

Antes disso o CongTesso tratára do assumr.to, . quando se 
manifestou, de modo intenso, a crise de habitações na . Ca· 
pita! Fedi!ral, expedindo o decreto n. 4. 209, , de 11 da de
zembro de 19'20, pelo qual ficou o Poder Executivo autori
zado a construir casas para operarias e proletarios e a 
mandar concluir as .. casas inacabadas das vi lias Marechal 
Hermes e' Orsina da Fonseca, applicando para esse fim até 
10 mil contos dos saldos das Caixas Economlcas. 

O Governo do marechal Hermes preferiu, á regulamiln· 
tação· do decreto de 1911, tratar dirilctamente da construccão 
das casas para operarias ou populares, tornando effeetiva, 
nesse sentido, a oonstrucção da villa Orsina da Fonseca, na 
rua Jardim Botanico, e a denominada Marechal Hermes, nas 
proximidades da estação de Deodoro, onde foi estabelecida 
nova estação da Estrada de Ferro Central do Brasil, qua re
cebeu o nome daqueJie saudoso ex-presidente da Republica. 

A const.rucção da Villa Orsina foi quasi concluída; o 
mesmo, porém, não succedcu quanto á Villa Marechal Her· 
mos, tendo terminado o quadriennio sem so ultimar a exe-

(*) Não foi revisto pelo çrador. 
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cução da diversos pontos do projecto, ficando alguns incom
pletos o outros apenas no inicio. 

Nos quadriennios seguintes nenhuma providencia foi to
mada para a tcrminaçfto da Villa Marechal Hermes e quan
l.o á construccão pelas associações ou sociedades destinadas a 
levar a cabo a edificação de casas populares. 

Essa denominação foi successivamento evoluindo; ora 
chamaram-se ccasas proJetarias:., depois, (Casas. para opera
rios, e, finalmente, <casas populares,, mas a evolução não 
teve 'nenhum resultado pratico; a não ser a construcção da
que lia villa, no quadricnnio marechal Hermes, nada se faz. 

Apenas, no Governo do nosso collegn, Dr. Epitacio Pes
Rôa, foi promulgado o decreto executivo n. 14.813, de 20 
de maio de 1921, approvando o regulamento sobre a conces
são de favores para a construcção d .: casas populares. 

Não passou, porém, isso de um acto que vaiu augmentar 
n nossa legislação sobre o assumpto, mas do qual não decor•.:. 
reu a construcção de uma só casa popular até o momento 
actual. 

Crescendo a preinencia da situação, e com a falta de 
casas tendo se dado simultaneamente o augmento dos alu
gueres, o Congresso Nacional teve necessidade de tomar uma 
medida de emergencia, afim de witar esses inconvenientes, 
que iam gravar de modo notavel a população da Capital Fe
deral. Nesas condições, o Poder Legislativo, como medida 
de emergencia, votou a lei n. 4. 403, de 22 de dezembro do 
f921, que regula a locação de predios urbanos e dá outras 
providencias. . . 

Entre essas providencias fig~,;ra a d.e não permittir o 
augmento de alugueres, senão depois r!e dous annos da data 
da notificação· exigida por uma disposição do referido de-. 
creto. 

Foi, porl.nnLo, uma medida de emergencia, de consequen
cias favoravcis e que só tivesse si.do acompanhda pelo des
envolvimento da construccão de casas populares, t.eria com 
certeza pcrmittido chegar-se n uma situação, se não not·
mal, ao menos quasi normal. 

A deficiencia de const.ruccõas no período da guerra 
mundial, a qual concorreu para diminuir de muito o numero 
habitual, veiu , contribuir poderosamente par esta situação 
rle desequilíbrio entre a offm·t.a e a procura e teria deter•
minado maior alta do aluguel, si não fosse a medida do 
emergencia do decreto a que acabei ·do me referir. 

Não se tendo conseguido os resultados desejados, no' pe
ríodo que decorreu entre o primitivo decreto de i 921 e o 
de 31 de dezembro de i922, pela accão das bancadas da re
presentacão carioca nas duas 'Casas do • Parlamento, foi pro
mulgado o decreto n. 4.624, de 28 •de dezembro de HJ22, 
que astaboleceu novas medidas de emc.rgoncias, validas, não 
mais para o período de dous annos, siniio para o do 18 meze~. 
Esse decreto, nos casos do locação verbal, não permittiu a 
acção da despeJo por elevação de all.Ul'uel, isto é, conseguiu-se 
a prorognção da medida quo impedia o augmcnto do alu
~rueJ. ou a aceito de despejo por este motivo, aló 30 d~ junho 
de 1924. . . · . 

O grave desequilíbrio cambial provocado pela reducc.ão 
da tnxn, que se deu a partir do 1023 c no decurso de 1924, 
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elevou de modo exlraordinario não s6 o prero dos materiacs 
de construcção, como, igualmente, o prcco dá mão de obra. 
l.sto rez com 9uc o pcriorJo de prorogação não tivesse a ef
.1wJCnola deseJada para que o problema fosse resolvido pelo 
augm~~to de construc·ções na Capital da Republica. 

l• 01, portanto, nccessaria ainda outra medida de emer
,gencia, a .qual foi tomada pelo Congresso, promulgando o 
decreto n. 4.840, de 22 de julho de 1924, que prorogou até 
:Jl. de. dezembro de 1925. o prazo a que .se referia o ar ligo 
primeiro do dec.reto anteriOrmente por m1m citado. 

E como esse prazo terminava em 30 de junho de 1924, 
esse decreto re.presentava uma nova prorogacão por um de-
curso do tempo igual ao anterior, isto é, de 18 mezes. . 

Ainda em 1924 e no primeiro semestre de 1925, as mes
mas causas que tinham actuado durante o anno de 1923 e o 
primeiro semestre de 1924 mostravam de um modo que as 
construcções continuariam limitadas, e se algumas houve, 
ellas resultaram da util medida tomada pelo Conselho Mu
nicipal desta .Capital, que permittiu que nas zonas subur
bana e rural fosse posto cm pratica aquil!o que se denomi
nou ca construcção livre). Esta medida, ligada á do lotea
mento das grandes propriedades, que anteriormente consti
tuíam verdadeiros latifundios existentes no Districto Fe
deral, permittiu, principalmente com o systcma. de vendas 
a prestações, que muitos dos quo não dispõem de grandes re
cursos do fortuna pudessem adquirir por esta fórma o ter
reno e, com a faculdade da construcção livre, edificar casas 
modestas, algumas até um tanto primil.ivas, mas que cm todo 
o caso satisfazem, mesmo sob o ponto de vista de hygiene, 
e melhor ainda do que essas . c~sas tr~nsfo~maq_as em casas 
de commodos, onde essas c .. onchçocs de Jllummnçuo o de ven
tilacão não existem cúnvenwntemcnte. 

' 
Mas são medidas recentes c nem todos que compram ter-

renos a presLaoão, podem immcd iatamcnf.e construir as habita
oões porque te em o o nus da prestação do terreno. E' preciso, 
portanto, alargar. mais o prazo para que os resultados possam 
ser cm maior escala' efficazes. . . . 

Nestas condicõcs, o anno passado, quando foi pro~ogado, pelo 
decreto n. 4.075, de 5 do dedezmbro do 1925, por ma1s um anno, 
devendo terminar cm 31 de dezembro .do corrente anno, o prazo 
anteriormente fixado, foi isto mais uma medida de emergencia 
ptn•n: evitar o augmento dos alugueis de casas. 

Estamos em fins do setembro, e falta-nos apenas tres 
mczes para attingir o limite marcado nesse decreto •. · . 

O problema do inquilinato, estudado em todas as suas mo
rlnlidarJcs, é um problema complexo, que não póde ser resol
vido pela cópia de leis 'de outros pa'izes, principalmente de 
puizcs velhos, onde· as cidades pouco se desenvolvem, quando, 
no Districf.o Federal, o desenvolvimento é intensivo, a popula
ção cresce rapidamente e as zonas povoadas ;iugmentam do 
dia para dia. E' preciso, portanto, um estudo ·minucioso,· de
tido, do nssumpLo, de modo que não vá perturbar esse incre
mento de mlificações, o que se não .podorú dar com certeza no 
pl~qtH•no espaço de tempo da nossa sessão lcgislnLiva actual. 

~rercmo,, no Senado oito orçamentos a levar cm conside
ração: o impostO de ronda, a lei. do fixação de forças navaos o 
rio lerrn, que nindn estão cm tr.rccirn cliscussão, nlém de outros 
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problemas que teem sido aventados e que ainda dependem de 
resolução da Camara dos Deputados para voltar ao Senado. 
Nestas condiÇIÕes, é quasi certo que não havet•á. tempo neces
sario para que as Commissões technicas estudem devidamente 
o problema,. e no plcnario este parecer não só seja detida
mente estudado, como emendado mt•quillo que possa apresentar 
inconveniencias. 

Parece-me, portanto, que estamos em situação de re, 
correr, mais uma vez- e estimarei que seja a ultima - á pro
rogaoão .do prazo concedido anteriormente. 

Devo observar ainda que na Villa. Marechal Hermes, .de 
propriedade da Prefeitura, ha um numero elevado de casas que 
poderiam ser facilmente terminada's e não o foram, nem pelo 
Governo da Uniíío, nem pela Prefeitura. E' um facto, por
tanto, com o qual não podemos contar, sem que providencias 
sejam dadas no sentido de serem aproveitados aquelles pro
prios munhlipaes. 

Assim, submetto á alta: consideração do Senado, um pro
Jecto de emergencia. que não é mais que a prorogaçíío do 
actual, para vigorar até 31 de dezembro do corrente anno. 

O projecto é o seguinte. (Lê) : 
Si o· Senado, na sua sabedoria, resolver approvar esta: me

dida de emergencia, teremos um elemento favoravel para que 
na sua marcha normal e com as meddia's.que deverão ser to
rnadas, para incrementar a construcção de casas populares, o 
problema. ingente, que muito affecta toda a: população, prin
cipalmente a população proJetaria do Districto Federal, venha 
a ser satisfatoriamente resolvido. · 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muit~ bem.) 
Vem á Mesa, o seguinte 

PROJECTO 

N.: 77. -. i926 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art •. 1.• ·Fica prorogado até Si de dezembro de 1927, o 

prazo a que se refere o art. 1• do decreto n. 4. 975, de 5 
de dezembro de 1925. · 

Art. 2.• Continuam em vigor as demais disposições . do 
mesmo decreto. · 

Art. 3. • Revogam-se as disposições · em contrario •. 
Rio' de Janeiro, 27 de setembro de 1926. - Pàulo de 

Frontin. ·. -· · 

· O Sr. Presidente ..:.. O Senado ouviu a leitura do pro
jecto apresentado pelo Sr,, Senador Paulo de Frontin • 

. , . ' 

Os Srs. que· o apoiam queiram lll'V'antar-se. (Pausa) • 
Apoiado. Vae á Commissão de ConstituiQiio. . 

Continua a tora do expediente. Não havendo nenhum 
Senador que . queira .usar da pala~a, /l)assa-se á .ordem do 
dia.J 
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. ORDEM DO DIA 

E' annunciada a votação, em discussão unica, do parecer 
da Commissão de Marinha e Guerra n. 93, de f92G, opinan
do pelo indeferimento do requerimento de D. Ida Figueiredo 
do Castro. e outras vill!V'as de ofi'iciaes da Armada, victimados 
no naufragio do Solimões, IPedinão os favores do decreto nu
mero 2 .'542, de 3 de janeiro de 1912, 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra pclà ordem • 

O Sr.· Presidente -Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr, Presidente, 
na sessão passada apresentei um requerimento, devidamente 
fundamentado. para que ·voltasse á~ respectiv·as commissões 
o parecer ora em votação. · · 

· O illustre relator da Commissão de Financ.as e . presi
rlente da de Marinha e Guerra. o representante do E~,tado de 
Santa Catharina, teve opportunidade de declarar que estava 
do accOrdo com o requerimento. A falta de numero, porél'!J. 
impediu fosse clle rvotado. Renovo, pois o meu requer•i
mento, 

Vem á Mesa, é lido e apoiado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro que volte ás Commissões de Marinha e Guerra 
e de Finanças. o parecer n. 93, do corrente anno, para no
vos estudos. 

Sala das Sessões, em 27 de setembro de 1926, - ~aula 
de Frontin. . . ... ~ .. , !:,.,_ , •.• : 

o·sr. Presidente- Está em discussão. 

O ·sr. Lopes Gonçalves - ·Peco a palavra. 
. . '• ' 

O Sr, Presidente - Tem a palavra o Sr, Lopes Gon-
. - çalves. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr .. Presitlr.nte, voto .a favor do 
requerimento do nobre Senador pelo Di:tricto Federal porque 
si o mesmo requerimento não resolve a questão, em todo 
caso, tem em vista solicitar das commissões technicas do Se
nado o estudo do assumpto em face do que .já foi deJi:berado 

'· " a respeito das victimas dos naufragios do Aquidaban e do 
Guarany, 

Ora, nós sabemos que onde ha a mesma razão de di
reito deve hav,er a mesma ra~ão de decidir, julgar El delibe· 
re. · 

Por estes motivos voto a favor d~ ~eq1;1erimento do no
l:lro Senador pelo Dis~ricto Fe~.eral, 
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O S1·. Presidente - Não havendo mais quem queira usar 
da palavra, encerro a discussão. (Pausa.) • 

Encerrada. 
Os senhores que appmvnm o requerimento do Sr. Paulo 

dtl I?ronLin, queiram levantar-se. · (Pausa.) 

Foi approvado e volta o parecer ás respectivas Com
missões •. 

Votação, em 2• discussão da proposição d·a Camara dos 
Deputados n. 18, de 1926, aulorizando o Presidente. da .Repu
lllica a· abrir, pelo Ministerio da Guerra, um credito especial 
de 3. 755 :657$840, para pagamento á Viação Ferrea do Rio 
Grande ·do Sul, em consequencia de transportes realizados nos 
armos do 1920, 1921, 1923 e 1924, 

Approvada. '· 

·O Sr. Vespucio de Abreu - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Vespucl6 de 
Abreu. 

O Sr. Vespucio de Abreu (pela ordem) - Sr. Presidente; 
peço a V. Ex. que consulte o Senado sobre si consente na 
dispensa do interstício afim de que a proposição que acaba do 
ser votada, figure na ordem do dia da sessão de amanhã •. 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir o requeri
mento do Sr. Vespucio de Abreu. 

Os senhores que o npprovam, queiram se manifestar. 
(Pa11sa.) 

. Approvado. 
E' annunciada a votação, em discussão unlca, do véto do 

Prefeito do Districto Federal n. 32, de 1925, á resolucão rJo 
Cnn;;clho Municipal determinando que os mestres da Dirocto
r·ia Get"al de Obras e Viação ficam equiparados nos mestres da 
mesma dit•cctoria, autorizado o Prefeito a abrir os necessarios 
crcdilos. · · 

O Sr. Presidente - Devo chamar a nttencão do Senado 
parn o equivoco que se encontra na ordem do dia. O im
Jll'c~so declara que o parecer ó favoravel, quando o pat•ccer da 
Llommissüo é justamente contrario no véto. 

Os senhores que approvam o parecer da Commissíio de 
Constituição, queiram manifestar-se. (l'ausa.). · 

Approvado. 
' . 

O vtJto foi rejeitado e vae ser ~evolvido ao Sr. Prefeito. 

FORÇAS DE 'l'llnnA PAnA 1927 

Con'ununr.ão da a• discussão da proposiç.üo dn Camnrn dos 
Dcput.ntlos n: 7, de 1926, fixnnc.lo us fm•Qns de ler•ro •u·o · 
cxercicio de ·J 927. · · 

., 
• 
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E' approvada, para projecto especial, a ;;eguintc 

EMENDA 

N. 78 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1•. São admiLtidos no primeiro posto do quadro de 
officiacs contadores do Exercito, a contar da promulgação 
da presente lei, os sargentos que obtiverem como alumnos do 
curso de preparatorios da Escola de AdministraQão Militar, 
em 1922, média superior ao gráo 3 e que tenham servido 
por mais de um anno como auxiliar de missão ostrangeira. 
· Paragrapho unico. Para o accesso ac posto de 1• tenente 
ficam obrigados a concluir o curso respectivo. . 

Art. 2. • Revogam-se aª dipsosicões em contrario. 

Justificação . 

A nomeação dos sargentos de que trata a presente emen
da para o posto de 2' tenente7 contador não importa em au
gmento de despezas, considerando o avultado numero de va
gas existentes actualmente no quadro e que já se acham con
signadas no orçamento as verbas respectivas. Egsas nomea
ções só poderão beneficiar os servicos do Exercito, dada a 
falta de officiaes contadores nos corpos de tropa e a sua ln:
dispensavel cooperaoão no apparelhamento de subslstencia, 
fardamento e contabilidade das unidades. 

Os sargentos alludidos foram plenamente seleccionados 
cm um concurso sui generis, :préviamente realizado para ad
missão .ao curso de preparator1os da E. A. M.; frequentaram 
com grande aproveitamento este curso, conquistando. ao en
cerrar-se o período lectivo média final de approvn9Ao em 
l.lortu~uez, Historia do Brasil, Arithmetica, Geometria,, Gen
graphm Economica, Administração Militar. e Topographla, se
gundo a nota fornecida pelo corpo docente do referido curso., 

Emenda semelhante obteve em seasão de 15 de Ui de i92,, 
da Commissão de Finanças desta Casa do Congresso parecer 
favoravel, nos seguintes .. termos: ~·conforme. a justificaclio 
,iunta ·não traz nenhum embaraco de ordem financeira, nem 
tão pouco de ordem technica militar" . ., Diario Oflicial de 17 
dei to de t924, paginas 3. use ·3.149; . . 

Pelo oxposto na justificação da emenda que acàbo de en
f,t'C/l'at• ti Com missão, de Finanças, julgo ter contribuído, des
l.'arte, para beneficiar a . administração, de nossas forças de 
terra e proporcionar a· esses sargentos maior estimulo .pelo 
amor o cledicacão aos servicos da Patria. -Vespucio de Abreu. 

E' approvacln a pro~osicão, que vae â sanação. 
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Forças navaes. para :1927 

Continuação do. 2• discussão da proposição ão. Gamara dos 
Deputados n, 16, de 1926, fixando as forcas navaes para o 
exercicio de :1927. . 

O Sr. Paulo de Frontln - Peco· a palavra. 

o Sr. Presidente - Tem a llalavra o Sr. Paulo .de Frontiii. 

O Sr. Paulo de Frontln - Sr .. Presldente; embora figu-
rando esta. proposição na ôrdem do dia da sessão de hoje, 
eú nllo tive ainda opportunidade de· ler o impresso relativo 
áo Pàr'e~er .. dil iilustrada Commissão de Marinha e Guerra 
cotitrario: á emendá. por mim apresentada. Por esta razão, 
eu· rne permlttiria requerer· ao Senado o adiamento· da dis
·eussão por vinte 'e quatro horas. O Diano do Oonuresso de 
·h ontem· só me chegou hoje ás mãos e a publicação em avulso 
ainda não a recebi. . · , . · · ·· 

Eis o requerimento que tenho a fazer. . . 

O Sr. Presidente -· V. Ex. fará a fineza de remetter o 
seu requerimento por escripto, 

Vem á mesa, é lido, apoiado e, sem debate, approvado o 
seguinte 

REQUEIÜMENTO 

Requeiro o. adiamento da discussão da proposição n. :16, 
de .1926, por 24 horas. 

Sala· das sessões, 27 de setembro· de :1926. - Pauló de 
Frontin. 

OBRAS NA ESCOLA Dlll GRUMETES . . 

· 3' ·discussão ·da . · proposiclio .da Camara dos Deputados 
n. · 4; de :1926,: que abre pelo 1\Unisterlo da 1\larinhn, um cre
dito especial· ~é 150:000$; par~ pagamento ao Sr. Pedro Paulo 
I_'_edrazzl, P_ elas·.obras gue realizou na E_ soo!a_de o_. rumetc_s, na 
enseada Baptlsta.das ;Neves. · · . · ' . : · .· · 

Appravad.a;. ~~e á sanccão. . . . . 
··.!:.··· 

. CREDl'l'O ·.PARA ILLVMINACÂÓ PUBr..ICA. . . ' . - · ... ' -: . . 

2' discussão·· da ·· proposioão · da· Calnara dos DeiJutados 
n, 23, de 1926, que autoriza o Presidente da Republica :t abrir, 
pelo Ministerio da 'Vlacão e Obras Publicas, os creditos es
peciaes de 50 :ooos,· ouro, e 50 :000$, papel para ·pagamento 
,do illumlnacllo. extraordinaria, melhoramen!.os nesse serviço, 
no corrente anilO.,.. . . · . · 

· Approvada, · 
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AJUDANTES DE AGENTES DE CORREIOS 

1." discussão do projecto do Senado n. 49, de 1.926, da
terminando que as ajudantes de agentes dos Correios .:lo Dis
tricto Federal passem a constituir uma só classe com os 
:vencimentos de 2:640$ annuaes. 

A~provado; vae á. Commissão de Finanças. 

O Sr. Présldenta - Nada mais havendo a tratar, designo 
para ordem do dia de amanhã o 11eguinte: 

·Continuação da 2• discussão da proposição da Camara doa 
Deputados n. :16, de 1.926. fixando as forcas navaes pa1•a o 
exercício de 1.927 (com parecer da Commissão de .illal'i"ha 
e Guerra, contrario d emenda do Sr. Paulo de Frontin o o{
fcrecendo outra, n. 287, de 1926); . . 

a• . discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n, 1.8, de 1926, autorizando o Presidente da Republica a abrir, 
pelo Ministerio da Guerra, um credito . especial da réis 
3.755:657$840, para pagamento á Viação Ferrea do Rio Grande 
do Sul, em consequencia de transportes realizados nos n1mos 
de 19,20, :1921, :1923 e :1924 (com parecêr {avóravel da Colfl.
missão de Finanças, n. 268, de 1926); 

1.• discussão do projecto do Senado n, 50, de 192~, au
torizando o Governo a reorganizar a officina auto-typographica 
ela Estrada de Ferro Central do Brabil ·(com parecer fa'Vo
ravel da Commissão da Constituição, n .. 285, de 1926); 

:1• discussão do projecto do Senado. n, 66, de 1921l, au;, 
torizanclo o Governo a crear, no Instituto. Medico Legal, os 
legares ·de medicos assistentes dos laboratorios de toxicologia 
11 de anatomia pathologica C com parever (avora'Vel da Com·· 
missão de. Constituição, n •. 293, de 1926); · ' 

:1• discussão do projecto do Senado n. 67, de :1926, con.:. 
cedendo· aos medicos legistas e mais funccionarios do InsU
tuto , Medico Legal o abono de gratificação addicional por 
tempo ·de serviço (com parecer favora'Vel da Commissiio tte 
Constituição, n. 277, de 1926): . . . 

2• discusslio do projecto do Senado n. ·21, de i926, · QuB 
autoriza a promover 'directamente, ou por concurrenola pu
blica, .a construcção e installação de armazens que se ada
ptem á inspecçiio do algodão e o estabelecimento de .usinas . 
para sua reprensagem, llmpeza e reenfardamento (com po.rerl'r 
tavoravel . da Commisslfo de 'Finanças e voto em separado do 
Sr. Pedro Lago, n; J61, de 1926); . ·· ·· . 

Continuaçíío da 2• discussão do projecto do Senado n. 47, 
de :1926, creando, com os elementos existentes na Avia~ão Mi
litar, a 5• arma combatente no Exercito (com parecer da Cvm
missão de lrlal•inlta e Guerra sobre as emendas apresentada.v, • 
{avora'Vel da de Finanças. n. 266, de 1926), 

Levanta-se a sessão ás :1.4 horas e 25 minutos. 
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104" SESSÃO, EM 28 DE SETEMBRO DE 1926 

l'fii::SIDENCIA DO SI\, ES'l'ACIO COLM'BM, PHESIDENTE 

A's 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonca 
Martins, Silverio Nery, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Cunha 
Machado, Anlonino Freire, Thomaz Rodrigues, Benjamin Bar
l'oso, l<crreim Chaves, Eloy de Souza, João Lyra, Fernandes 
Lima, Bernardino Monteiro, Jeronymo Monteiro, Miguel de 
Carvalho, Joaquim Moreira, Mendes TavaL'es, Paulo de Fron
tin, Sampaio Corrêa, Bueno de J>aiva, Lacerda Franco, Rocha 
Lima, Affonso de Camargo, Carlos Cavalcanti, l!,elippe Schmidt, 
Vida! Ramos e Vesp.ucio de Abreu.· 

O Sr; Presidente - Presentes 27 · SL'S; Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta . 

. O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessão an• 
ter!OP, que, posta em discussão, é; sem debate, approvada, · 

Sr. t• Secretario. dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios do Sr. 1• Secretario. da Gamara dos Deputados: 
Communicando ler sido adoptada a emenda do Senado á 

proposição que manda applicar ti rêde ferro viaria dos Esta
dos do Rio Grande do· Norlc, Parahyba, Pernambuco e Alagoas, 
arrendada· á Great Western, o regímen estabelecido pelo de
creto. n •. 16.842, de 1925, a qual subiu á sancc!ic; . 

Communicando ter sido adoptada a emenda do Senado á 
proposição que manda reformar o Regulamento da .Estrada· do 
l!,erro Oeste de Minas, a qual subiu á sanccão. -' Inteirado. 

Solicitando a remessa dos documentos. que serviram de 
base ao projecto do Senado que releva a prescripcão em que in
correram os herdeiros do Dr. João Carieis· Teixeira Brandão, 
lente da Faculdade de Medicina, para o recebimento de venci
mentos atrazados. -A' Secretaria para attcnder. 

Remellendo, para ser presente á Commissão Mixta de Re- · 
forma. dos Qmidros do Funccionalismo, o pro.ier.to que fixa os 
vencimentos. do, administrador do Deposito da presos da Po
licia do .Districto Federal. - A' respectiva Commissão •... · 

Do Sr •. Ministro da Justiça e Negocias Interiores, .remet
tendo · dcius dos autographos da ·r·esolucão legislativa; publicada. 
qu() proroga a actual sessão legislativa até ci dia 3 de novem
bro do corrente anno. - ATchivo-se um dos autographos e 
remetta-se o outro á Gamara dos Deputa~os. · · , 

Do Sr. Ministro da Viacão e Obras Publicas, prestando as 
seguintes int'ormacões sobre o proJecto que ·reorganiza o qua..; 
dro de cabineiros da Central ao Brasil: 

"Sr. 1" Secretario do Senado Federal - Em solncão .ao 
officio de V. Ex. n. 1511, de•2: do agosto findo, o qual enca
minhou a este mlnisterio a mensagem do Senado Federal, pe
dindo informações sobre o projecto 104 - 925 que reorganiza . 
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o quadra. d1~ collinrirns rla Esf.rnrla de Fr.rro Central do Brasil, 
f.cnho a h o lU' a de. informar a V. Ex., de ordem dó Sr. Pre. 
sidenle da nepubllca, que o projecto n. 11H - 925, provi· 
dcnciando sobre a reorganlzucão elo. quadro do pessoal de "ca• 
hino", da Estrada de Fcr1·o Central elo Brasil, nas condições cm 
que cslt\ elaborado, sal.isfaz {t ncce:>sidadc do servico publico, 
~endo perl'cilamcnle rawavel o augmcnlo de vencimentos· Qllll 
nesse projecto. se co11cedc úquollcs empregados. 

A funccüo do "cabincil•o", pela sua natureza, é das ma1s 
l.t•nbalhosas e de grande responsabilidade, pois que da sua de· 
dicncão ao serviço dependem directamente a segurança do lra..:. 
fer;'O, a regularidade dos hm•ar•Jos c, sobretudo, a vida dos pas-: 
sugcil'OS. · 

. fJJa a dia ausmculam as t•csponsaliilidadcs do "cnbinciro" 
de uma via ferroa como a l~slrada de Ferro Ceul.ral do Bra·. 
si!, cujo movimento se intensifica cada vez mais c as remune
moües concedidas actualmente a estas empregados, naquella 
estrada, são pot· demais exiguas, principalmente levando-se em 
conta que, cm 1910, foram augme11tados os vcncimenlils ao seu 
pessoal em uma média de 50 %, quando o, augmento para os 
"cnbineiros" níio passou de 10 %. . ' . . . 

Aproveito o c.nsejo para. reiterar a V. Ex. os meus pro
testos de elevada estima e dislincta considcraçíio. - Francisc~ 
St.í. - A' Com missão de Financas. ' 

Dn St•. I~néas Camera. Presidente da Camara dos Depu
! a dos do l\linas Gerncs. enviando, por cópia, uma indicação ap· 
pt·oyacla, solicitando do Senado o andamento do proje-cto 
creando uma capitania ele a• classe, em Pirapora • .,... Archi
,·c-tic. 

Do Sr. Prefeito do Dislricto Federal, remeltcndo as ra. 
zoics do veto que oppoz á resoluçíio do Conselho Municipal que 
manda isentar de lodos os impostos municipaes o predio n. 21, · 
da rua l\lajor Aviln, emqunnto nelle funcc10nar a C1•eche Mo.;, 
tido da Inspectoria de Hygienc Infantil. - A' Commisslio ele 
Cunsliluição. · · 

O Sr. 2• Socretario procndc ;í leitura do seguinte 

l'Aimt:E!I 

N. 296- 1926 

JlcdttcQÜo .{inal do pi•Ojcclo do Senado n. 75, de 1025, conce.., 
dendo. âs f'abrica.~ de lmniuaçüo installadas no pai:: os (a, 
vo1•cs constantes da ai't. 53, 11. XXIV, da lei n. 3. 9!l~, 
de 1920 · 

O Congresso Nacional decreta: . 

Artigo unico .. Ficam exte!Jsivos ás fabricas de ,lamjnacíie 
inslullndns no pa1z, após a lct n. 3. 991, de 5 de J:.meu•o de 
1!120, os favores constantes do arqgo 5_3, n. X.XIY, da noesm~ 
lei, os quaes comprchcndem o da 1sencuo de d1reJtos para os,, 

S. Vol. VI . . . · · 25 

.. 
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machinismos e material. importados ou a serem importados 
})ara as ·mesmas fabricas de laminaoão; revogadas· as disposi
ções em contrario. 
· .Sala da Commissão de _Redacoão, em ~8 de setembro de 
1926. -Modesto Lea~ Presidente. -Benjamin Barroso, Re-
lator. · 
· · Fica sobre a mesa, para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Diario do Congresso. 

· Comparecem mais os Srs. A; Azeredo, Pires Rel;lello, 
Lauro Sodré, Antonio Massa, Venancio Neiva, Lopes Gonçal
ves, Manoel Monjardim, Modesto Leal, Bueno Brandão, Adol
.pho Gordo,· José Murtinho, Luiz Adolpho, Generoso .Marques 
e Coelho Barbosa (14) · . 
. . Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Bar
bosa Lima, Souza Castro, Eurico Valle, Godofredo Vianna, 
João Thomé, Epilacio Pessôa, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, 
Manoel Borba, Eusebio de Andrade, ·Gonçalo Rollemberg, 
Pedro Lago1 · Antonio Moniz, Moniz Sodré, Washington Luis, 
Ramos Ca1aao e Soares dos Santos (17). ·. · 

O Sr. Presidente - Estâ terminada a leitura do expediente. 
' Não h a oradores inscriptos. • 

: . Si nenhum S.enador . quer usar da palavra na hora do 
expediente, passo· â ordem do dia. (Paula).. . . 

ORDEM DO DIA . ' .. 
FORÇAS NAVAES PARA f~27 

~- . · Cilntlriuação da 2• discusslio da proposição da Camara dos 
Deputados n. 16, dli i926, fixando as forças .navaes para o 
exercício de i927. 

O Sr. Paulo de Frontln - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr Paulo de I<rohlin. 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, tive u honra 
dp submctler ii consideração do Senado e da sua illustre Com
missão de Marinha e Guerra uma emenda relativa ao art. iO, 
da proposição da Cnmara dos Deputados que fixa a força 
naval, para o exercício de i927. · 

O art. i O estabelece o aproveitamento, para o pre,enchi
roento · das vagas no posto inicial ,oo Corpo de Commissarios 
da Armada, que se verificarem até 3i de dezembro de 1927, 
dos candidatos approvndos no ultimo col\,Curso para sub-ccim
roissarios, observada a respectiva ordem de classlficaçllo. · 

No paragrapho unico, estabelece mais que "uma vez es
gotada a lista desses candidatos, poderâ o Governo aproveitar, 
nas vagas excedentes, os ex-alumnos da . Escola Naval, que 
tenham cursado, sem nota desabonadora á .sua conducta. e, 
anteriormente â publicação desta lei, pelo menos o respectivo 
primeiro anno"; · · ··' 

,l~·) ~.ão i'Qi revisto pelo ()r!!-ilor. 
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A este artigo, formulei uma emenda, cujo teOr ó o Sil· 
guinte: ... 

"Substitua-se o art. 10 e seu paragrapho unico 
pelo seguinte : ' 

Art. 10. Fica o Governo autorizado a, no exerci
cio aa 1927, aproveitar nas vagas do posto inicial do 
. Corpo de Commissarios :ta Armada, os ex-alumnos da 
Escola Naval, que tenham cursado,.sem nota desabona
aora a sua conaucta, pew meuo~ o pr1me1ro nnno aa 
mesma escola • " 

. O objectivo da emendo era supprimir o aproveit'lmento 
dos candidatos approvados no ultimo concurso, cujo prazo de 
vahd.ade Já está terminado. A honrada Commissão do Marl
nh:~ e Guerra manifesta-se contraria á emenda e, igualmente, 
a todo o artigo. o modo pelo qual fundamenta o seu ponto 
de vista é que actualmente o Regulamento da Escola Naval 
vae permittir que, terminado o curso, os alumnos que tiverem 
sido approvados no ultimo anno, concorram, ora ao corpo 
de combatentes, ora ao de rnachinistas, ora, ao de commlssa· 
rios. · e, portanto, terminado o curso d.aquclles que se matri
cularem já neste regímen, não poderá haver mais nem con
curso, nem aproveitamento, seja de quem fOr, para Jogares 
que slio destinados áquelles que terminarem o curso da Es
cola Naval. 

Como a minha emenda é relativa ao exercício de 1927 e 
como neste exercício ainda nenhum terá terminado o ·curso, 
parecia-me que era uma medida de occasilio para o preen
chimento das vagas existentes a que formulei na emenda, que 
6 a mesma medida constante do art. 10 da proposição da Ga
mara dos Deputados, mandando, porém, aproveitar sómente 
os ex-alumnos da Escola Naval. 

Mas o illustre Relator, honrado representante t'fo Estad.o 
do Ceará• mr~nifesta-se contra porque a disposição :1ão está 
de accôrdo com o regulamento actual. Naturalmente o regu
lamen.lo actual tem de desapparecer, desde o momento em 
que só haverá nomeação para os formados pela Escola Naval, 
na ordem da escolha, doe accllrdo com a classificação CJbtida. 
O regulamento que fixa os concursos já caducou, não tem ·mais 
passivei applicacão. Todavia não é este o ponto que ;enho le
vantar. A Commissão, nas suas conclusões, manifesta-se,, pri
meiro, favoravel á proposição é depois contraria r.o art. 10 
e seu paragrapho uaico, cuja suppressão propõe, 

Desde o· momento que vamos discutir e votar a Jll'Oposi
cllo, artigo por artigo, si a rejeição de um desses al'tJgos im
plica a oplnliio definitiva do Senado, não me JJaroce que, 
quando se tratar .c!.e um artigo, o Senado, que póda .·õjeJtar· 
o projecto integral, não possa re.ieitar uma das partes Mnsti
tn Ida po1· um dos seus artigos, re,lelclio que ficará suju!ta á 
11ova deliberação da Camnra dos Deputados, Q!J.e pódo, tra
tando-se de uma emenda com caracter suppreostvo, qu.., lhe é 
enviada, mmter o artigo por dons terços, tanto mais quanto 
é, no caso, a Camara que falia em ultimo Jogar. 

De modo que, ainda que o Sona.cto seja contrario a qual
quer dos artigos dessa proposição, com esse systema vamos 
perturbv,~ a nossa a,oção, restringi~ Jlr· no~sa ~luencia na ap-
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r.rovacão das leis sem que dnhi derive vantagem alguma ao 
servico publico ou se attcndn ao que, mais ou menos, tem 
sido praxe, porque, muitas vezes, essas questões são levanta~ 
das no momento oppo1•tuno. 

Ora, acontece que a Commlssão viu-se ob1•igada a apre~ 
~untar umll. emenda supprimindo exactamente o arl. 10, pela 
simples razão .d,e ser preferivel uma emenda suppressiva. Sa~ 
bemos que a reforma constitucional deu ao Presidente da Re~ 
publica a faculdade de vetar as resoluções legislativas, inte~ 
sr a! ou parcialmente. 

Parece1 -portanto, que dcante da opinião manifestada por 
<lous terços ou mais de votos do Congresso Nacional, nesse 
sentido, tambem .~everiamos, como Senado, sempre que se 
tratasse de um artigo, ter a possibilidade de rejeitai-o, não 
com o caracter de emenda suppressivn, mas simplesmente 
pela vota~ão cm 2" discussão, cornmunicando a outra Camara 
que a nossa opinião é contraria á disposição de um artigo de 
proposicão por ella enviada. . 

E' esse o ponto para o qual desejo exactamente chamar 
u attencão ào Senado, afim de que fique bem demonstrado o 
nosso modo de pensar, sem que procuremos restringil-o 
como· parece estar se fazendo, interpretando como lei de im~ 
postos, tudo que póde não ser, retirando-nos até a alçada 
~obre questões relativas a proposições de caracter ospecial, 
como pensões, etc., restringindo a .nossa acção, com:> tambem 
do proprio Congresso Nacional. 

E' uma diminuição que não devo partir, principalmente, 
do proprio corpo deliberativo, da Casa do Parlamento, onde 
a questão é levantaoo. 

Nestas condi~ões, cm occusião opportuna votarei contra o
nrL. 10, porque entendo que ó esse o artigo que deve ser vo~ 
tadi.J, de nccôrdo CIJm ns disposições regimentacs, e não a 
rmendn suppressiva, apresentada pel1l Commissão de Marinha 
e Guerra á proposição que fixa a força naval. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 

O Sr. Benjamin Barroso _:_ Peco a palavra. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Benjamin Bar~ 

l'OSO, . 

O Sr. Benjamin :Barroso (') - Sr. Presidente, V. Ex. e ;) 
8Pnado acabam de ouvir ·as ponderac;ões feitas pelo illustre 
l"elwcsentante do Districto Federal, cm apoio da emenda do 
qnc é autor o cuja approvaciio pleiteia. · 

Duns razões priucipncs, conforme consta no parecer da 
Commissão de Marinha c Guerra, levuam-n'a a impugnar a 
emenda do honrado representante do Districto Federal, pro~ 
pondo a sua rejeição. . 

A primeira dessas razões ó que, ha mais de dois annos, 
a Commissão de Marinha e Guerra tem collimado o ob,jectivo 
de afnstm• da lei de fixnciio de forcas toda e qualquer dis~ 
posição que não seja estrictamente relativa a essa fixação; 
isto é, a Com missão plciten, e tem pleiteado, n suppressiio ·de 
caudas nus leis annuns de fixação de forcas. . · 

( •) Nüo foi revisto 11elo 'ilrador. 
' ' .. ... '. - .. 



. . 

'I .. · 

SESSÃO EM 28 DE SETEMBIIO DE 1926 38~ 

A emenda do illuslrc representante . do Districto Federal 
b-ata do aproveitamento de ex-alumnos da Escola Naval para 
o preenchimento de vagas abertas no quadro de sub-commis
sarios da Armada; visa, portanto, modificação cm lei de ca-
racter permanente que regula a materia. · 

O Senado mais de. uma vez, ou melhor, constantemente, 
tem dado seu assentimento a·· esse obJectivo da Commissiio 
dú Marinha e Guerra, afastando-se das leis annuas de fixação 
do forcas todo e qualquer interesse, assumpto ou materia 
que não diga respeito á mesma fixa({OO. 

Assim é que, ha dois nnnos successivos, as leis de fixação 
das forcas de terra e mar teem apparecido espungidas de 
assumpto . differente da fixação, assumpto identido ao da 
emenda, 

Agora vem da Camara dos Deputados na proposição qu~ 
fixa as forcas navaes para 1927 o art. 10, que cogita de 
assumpto differente da fixação, assumpto identico ao da 
emenda do honrado Senador, visando a modificação de lei 

· de caracter permanente. 
A Commissio de Marinha e Guerra entende que não tem 

cabimento, na proposição em debate, disposição dessa ordem 
e por isso se oppôz á emenda do honrado Senador e concluiu 
propondo ao Senado a suppressão desse art. 10 e seu para
grapho unico. 

A outra razão que teve a Commissiio de Marinha e 
Guerra para negar o seu assentimento á emenda do honrado 
Senador, não lhil. dando mesmo margem para apresentar ao 
Senado como ob,iecto de um pro,iccto especial, consiste em que 
nã'o pareceu á Commissão que essa emenda tivesse um cunho 
de justiça, perfeitamento acceitavel. Ou ella não so apercebeu 
bem das vantagens da emenda do honrado Senador ou sua 
,justiça não lhe pareceu perfeita, e por isso ella não lhe 
poude dar seu assentimento, recommendando-a no Senado, 
como projecto especial. 

O art. 10 e seu paragrapho unico tratam do aproveita
mento de mocos que fizeram, ha quatro ou cinco annos, um 
concurso para o preenchimento de vagas do primeiro posto do 
quadro de commissarios da Armada e bem assim de alumnos 
que frequentaram a Escola Naval. . 

A emenda do honrado Senador, na sua justificação, con
sidera caduco aquelle concurso e a Commissão acha que real
mente elle o está. Esses concursos são feitos para o preen
chimento das vagas que se dão dentro de um anuo; findo essu 
tempo, não devem mais ter effeito. Isso succede porque o lc
g·islador quiz que a selecc:ã:o fosse a mais perfeita e a mais 
completa entre os mais capazes. 
· ·Considerando, assim, que o concurso caducou e, por isso, 

não teem direito ao preenchimento das vagas de commissario 
nquelles que fizeram esse concurso e nesse concurso foram ha
bilitados, a emenda diz que devem ser aproveitados para elln 
os ex-alumnos da Escola Naval. 

Ora, os ex-alumnos da Escola Naval teriam sabido della 
ou por incapacidade physica ou por outra razão. qualquer. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN ~Alguns foram inhabilitndos. 
O SR. BEN.TAMIIN BA~ROSO -Ou isso. Eu não o queria 

dizer tão positivamente. · 
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Pensa S. Ex. que, com essa emenda, vae fázer justiça. 
não só áquelles que se submotternm a concurso e foram jul
gados, por uma commissão idonea, capazes para o preenchi
mento dessas vagas, como aos que se acham actualmente na 
Escola Naval. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Esses não são affectados. 
. O SR. BENJAMIN BARROSO.-· São, porque, desde que 

l'~t<Js de;aru r11:·meados asara, fir.a:11 maih anti~os do (ll!e o;~ quo 
o forem daqui a dous annos. . · · 

Os alumnos da Escola Naval estão sob o .regularr::ento d~ 
12 de março de 1924, post.o em execução e produzindo todos 1 
os seus effeitos para com esses rapazes, que est.Ao agora no 
fim do terceiro anno, com aproveitamento ou nlio, .mas em 
todo o caso com mais direito do que aquelles que frequenta-
ram somente o primeiro anno, sem aproveitamento. 

O SR. PAur.o DE FaONTIN - Nessa parte V. E:x:. tem .torla 
razão, 

. O SR. BENJAMIN BAR:ROSO - Ora, é mais natural A 
mesmo mais vantajoso e ut.il, que se guarde essas vagas para 
esses rapazes que estão já terminando o seu curso, do que 
mandar ~ue ellas sejam preenchidas agora. E• certo que I} 

serviço fiCará um pouco «atropelado:., como se diz, em lin
guagem militar, mas isso será menos prejudicial para o ser-
viço da Armada. . z 

Aliás, o Governo, suppondo que os officiaes da Armada 
vlto. preencher esses claros, pediu, este anno, um augmento d!l 
20 alumnos para a Escola Naval. Procedendo assim, nlio só 
nlio augmentará a despeza, porque· fez outros. córtes no pes
soal, como · abrirá espaço para que, com o novo regulamento. 
meJhor .sejam satisfeitos os serviços da Armada, tanto P!Lr!l os 
offtciaes combatentes, como para os engenheiros machtmstn~ 
e os commissarios. 

E• possível que dentro de pouco tempo, dentro de dous 
annos, talvez, os alumnos preparados pela Escola Naval, com 
essas vagas abertas no quadl'o de commissarios, procurem em 
maior numero esses quadros do que os dos .combatentes e de 
n:achinistas. . 

0 ,SR PAULO DE FRONTIN - No quadro· de · combatentes . 
tambem ha muitas vasas. · . . 

O SR. BENJAMIN BARROSO - Mas, estando a escola 
augmentnda de 20 alumnos, é possivel que se dê maior pro
cura nas vagas de commissarlos. 

o SR. PAULO DE FaONTIN - Para a primeira turma n!lo 
se dará. ·, :;1 • • . 

O SR. BENJAMIN BARROSO - Nlio sei; .nllo eonheco 
esse detalhe. 
. Sr. Presidente, n!io nos parecendo multo .Justa a emenda 
de S. Ex , não tivemos a opportunidade de · dar-lhe. o nosso 
assentimento para recommendal-a ao Senado, como projecto 
especial. ·, 
. Ahi est!io expostas as razões . por que a Commisslio de 

Mnrinhn e Guerra pediu ao Senado à approvacão da emenda 
suppressivn do art. 1.0 e a re.le!clto da emenda do ·honrado .· 
Senador pelo D!stricto Federal; : , 

Era o que tinha a dizer. (.'llfuito · bem; muito bem.) 
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O Sr. Presidente - Continúa a discussão. . . · 

O Sr. Paulo do Frontin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, peco a V. Ex. 
que opj:JOrtunamento consulte o Senado ·sobro si consente na 
retirada ela minha emenda. 

O Sr. Presidente - Na occasião opportnna V. Ex. será 
attcndido. . 

Estão no recinto 33 Srs. Senadores. 
Si não ha mais quem queira usar ela palavra . encerro 

a discussão. (Pausa.) · 

Encerrada . 
. Síio approvndos r:s art.s. 1 a 9. 

O Sr. Presidente - Ao art. 10 o Sr. Senador Paulo dé 
Frontin apresentou uma emenda cuja ret.irada acaba .cte re-
~~. . 

Os senhores que npprovam o rcquerimen to do Sr. Sena
dor Paulo de Frontin queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
Ao art. 10, a Commissão apresentou uma emenda sup. 

presAiva. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Ft·ontin. 

O Sr. Paulo de Prontin - Sr. Presidente, as considera-
ções que tive opportunidade de fazer determinam que solicite 
de V. Ex. que, em lor;ar da emenda suppressiva, seja votado 
o artigo. declmo; A emenda suppressíva de um artigo importa 

·na sua rejeição, mas a rejei(.)ão formal do Sen111do deve ser ao 
artigo e não á emenda. Si podemos rejeitar o projecto· inte-
gral, podemos re,ieitar uma parte. . . 

Nestas condições, peco a V. Ex. que seja votado o artigo 
decimo, . e não a emenda . 

. O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a reque
rimento do Sr:. Senador Paulo. de Frontin queiram levan-
tar-se. (Pausa.) · 

Foi apprOVIlldO. 

Os senhores que approvam o art. 10, e não ·a emenda 
sup])ressivn. queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi rl),ieitado. 
, O Sr. Felippe Sohmidt (pela ordem) -.Sr. Pre~idente, 

V.:Ex., annunolou que havia sido approvado o requerimento 
do Sr. Senador Paulo de Frontin? 

O SR. PRESIDENTE -A Mesa fica em duvida para decla
rar approvada ou rejeitada qualquer materia, porque nenhum 
Senador se levanta. 

.. 
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O SR. FELII'•P.I~ ::lCHMIIYL'- En solicitei a palavra para 
saber si linha sirlo approvarlo o requerimento do nobre SIJnn
dor pelo Dislriclo JiCClt)t•nl. 
. O S11. l'nESIDICNTl·: - J>crf,;ilamcnlc; o requerimento 1Jo 
nobro Senador pelo Disl ricl.o Fcrlci'UI cu declarei approva:lo c 
submelli a votos o art. 10, da proposiçiío, que J'Lli rejc'ilado, fí
:cando prejudicada a emenda. , 

E' approvodo o arl. 11. 

CREDITO PARA O MIN ISTEntO DA GUERRA 

3' discussão da proposição da Camarn dos Deputados 
n. 18, de 1920, autorizando o Presidente da Republica a abrir, 
pelo Minislerio da Guerra, nm et•cdito especial de réis 
3. 755:657$84.0, pa!'a pagamento á Viação Ferrea do Rio Gran-

. ue do Sul, em con~equencia de transpOt•les rr.alizados nos 
annos de 1920, 1921, 1923 e 1924. 

Approvacla, YDe á ~ancçiio. 

OFFICINA AUTO-TYPOORAPHICA DA E. F, C. B. 

i' discussão do projecto do Senado n. 50, de ·:1924, au
tot•izando o Governo a reorganizar a officina auto-typographica 
da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Appro,;ado, vae tí Commissão de· Finanças . 

. LOGAIU'.S NO INSTITUTO MEDICO f,EQAL 

1'. discussiio do pro,ieclo do S1marlo n. 6!1, de 1926, au
torizando o Governo a crear, no Inst.it.ul o Medico Legal, os 
log-aro~ de medicas nssislenlcs dos lnborntorios de toxicologia 
e de annl.omia pat.hologica. 

Approvado, vao á Commissão de Financas. 

FAVORES A l•'UNCCIONARIOS PUDLICOS 

·1' discussão do pro,je'cto do Senado n. '67, do 1!Í2G, con
cedendo aos medicas legisf.ns e mais funccionarios do Insti
tuto Medico Legal o nbono de grntificacüo addicionnl ·p·or 
tempo do servico. , · 

Approvado! vae .á Commissão de FinÍmcns. 

lN.SPECOÃO DO ALOAllÃO 

· 2' ·discussão dn projecto 'do Senado ~n. · 2:1, de 1926, que 
· imforiza a promover directamenl.e, ou por concurrencia pu
blica, a construccão c insfnllnciío de armnzcns que se ada
ptem á inspeccüo do algodão c o csl,abelccimento de usinas. 
para sua rcprensagcm, limpeza. c reenfardamento. 

Approvndo. 
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Conlinuacüo da 2• discussão do pro,icclo do Senado n. 47, 
de Hl2G, crcanclo, com os clcmenl.os cxislenlc> na Avinçií.J Mi
litar a 5• arma combatente no Exercito. 

Enc(irrada .. 
São approvndos os aL'ls. de t• a 7'. 
E' annuncinda a votacão do arl. 8'. 

O Sr .. Carlos Cavalcanti - Peço a 'palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palnvra o Sr. Carlos Cavalcanti. 

O Sr. Carlos Cavalcanti (pela ordem) - Pedi a palavra, 
Sr. Presidente, para ponderar a V. Ex. que ao art. s•, leLtra 
B, a Cornmissiio de Marinha e Çl:ucrra apresentou uma emenda. 

O Sr. Presidente - V. E.\':, tem razão. Ao art. s•, lct
tra B, a Commissão apresentou urna emenda subslitutiva, que, 
]>elo Regimento, tem preferencia na ordem da vota~ão. Os se

nliores que approvam a eemnda da Commissão; assim redi
gida: 

"N. 2 

Ao !\rt. s•, lettra b - Substitua-se pela seguinte: 
"Lettra B" - A antiguidade de posto e assim tambem o 

interstício de um a outro da escala, melhorar-se-hão em 
funccão do serviço aereo em operações de guerra, conforme 
fôr determinado em regulamento a ser expedido pelo Go
verno.' 

Os Srs. que approvum n emenda n. 2, queiram levnn-
l.ar-sc. (Po.usa.). 

Foi approvada ~ 
Síío npprovados os ar! s. 9• c 2 l 
E' approvada a seguintl' 

EMENDA 

Ao art. 22 - Supprlma-se. 
São appt•ovadós os arts. 23 c 2 4. 
Süo approvada!l as seguintes 

EMENDAS 

Art. · . Nestn Capital, bem como, pos!.tJriormcnlo, nas 
Jlrincipaos zonas ele aviaciio · em que for dividido o torrilorio 
da Republica, serão creados centros mcdicos de aviação, ào
tndos dn necessnria npparelbagem o destinados aos estudos 
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especiaes tendentes á defesa do pessoal da arma, sob o ponto 
de vista da conservação de sua integridade p.syc!Ji~o-pbysica 
o pleno rendiment~. -

Art. Para esturlar a organização e funccionament•1 dos 
centros medicos de Aviação, na Europa, ou na AmFlrica do 
Norte, fica o Governo autorizado a nomear uma rommissüo 
de medicas militares de competencia . espeoial, ltJ,;nlm;;nte 
comprovada. 

-
Accrescente-se ás disposições transitarias : 

Art. Os actuaes sargentos pilotos, commissionados no 
posto de 2' tenente, uma vez que satisfaçam as condições do 
art. 6', n. II, da presente lei serão confirmados naquelle post.o; 
contando a antiguidade da data da commissão. 

O Sr. Carlos Cavalcanti - Peco a palavra. 
O Sr. Presidente - O requerimento não tem discussão. 

V. Ex. quer a palavra para encaminhar a votação? (Siotzal 
de assentimento do Sr .. Carlos Cavaleanti.) Tem a palavra o 
Sr. Carlos Cavalcanti. · 

O Sr. Carlos Cavalcanti (para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, desejava fazer uma ponderação sobre a vo
tação do projecto relativo á quinta arma. Por equivoco, deixou 
de ser votada uma emenda apresentada pelo illustre e emi
nente Senador Sr. Paulo de Frontin. E' uma emenda ao 
art. 21, que, aliás, tem parecer contrario. 

O Sr. Presidente - V. Ex. tem razão. A ememlu do 
Sr. Paulo de Frontin é a seguinte: Onde diz "a par!. ir de 
1026; corrente", leia-se: "a partir de 1927". 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 
O Sr. Presidente - 'l'em a palavra o ~r. Paulo de Frontin. 
O Sr. Paulo de Frontfn (pela ordem) - Sr. Presidente, 

depois das informações, que me foram prestadas pelo ii
lustre autor do projecto, o nosso illustre collega, represen
t.nnte do Estado do Paraná, peço a V. Ex. que conr.ulte o 
Senado sobre si permitte a retirada da minha emenda. 

O Sr. Presidente - O Sr. Paulo de Frontin requer a re
tirada da emenda de sua autoria. 

Os senhores que 
queiram levantar-se. 

Foi approvado. 

approvam o requeriment.a de S. E:r ,, 
(Pausa.), 

Fica prejudicada a emenda do Sr. Vespucio de Abrou. 

O Sr. Mendonça Martins - Peco a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente- Tem a palavrli o Sr. Mendonça' Mar-

tins; · · · ' 
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O Sr. Mendonça Martins (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro que V. Ex. consulte o Senado sobre si concede dis
pensa de intersticio para que os projectos que acabam de 
ser votados, sob n. 47 e 21, figurem na ordem do dia de· 
amanhã. · 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Mendonça Martins 
requer dispensa de interstício, para que entrem na ordem do 
dia da sessão de amanhã os projectos ns. 21 e 41,. que acabam 
de ser votados pelo Senado. 

Os senhores que approvam o requerimento de S. E?'., 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approv11do. 
Nada mais havendo a tratar, designo para ordem do dia 

de amanhã o seguinte : 
Continuação da 2" discussão da proposioão da Camara do~ 

Deputados n. 11, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Jus
tiça e Negocios Interiores, um credito especial de 40:950$ 
para pagamento ao pessoal da Escola de Enfermeiras e o ne
cessario para despezas da Secretaria da Camara, em virtude da 
sua reforma (com parecer da Commissão de Finanças, o(fm•f!
cendo substitutivos ás emendas ap1•esentadas e mandando dc.~
tacal-as para projectos especiaes n. 267, de 1926); 

2' discussão do projecto do Senado n. 42, de 1920, que 
manda construir no cemiterio de São João Baptista um mau
soléo que perpetue a memoria do Senador Lauro Muller, como 
tributo de gratidão nacional pelos grandes serviços por ellc 
prestados ao paiz (com parecer favoravel da Commissão de 
Finanç,as, n. 264, de 1926; 

3' discussão do projecto do Senado n. 21, de 1926, quo 
autoriza a promover directamente, ou por concurrencia pu
blica, a construcção e installação de armazens que so ada
ptem á inspecção do algodão e o estabelecimento de usinas 
para sua represagem, limpeza e reenfardamento (com parecm• 

· favoravel da Com1711issão de Finanças e voto em sepja.rado do 
Sr. Pedro Lago, n. 261, de 1926); 

3' discussão do projecto do Senado, n. 47, de 1926, creando 
com os elementos existentes na Aviação Militar a 5" arma 
combatente no Exercito (com parecer ·aa Commissão rl~ Ma
rinha e Guerra e da de Finanças e emendas iá n.ppro?mdn.H 1 
n. 265, de 1926). · 

Levanta-se· a sessão ás 14 horas e 15 minutos,. 

105' SESSÃO, EM 29 de SETEMBRO DE 1926 

PRESIDENCIA DO SR. ll:STACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 1/2 horas, acham-se presentes os Srs. Silverio No r~·. 
Pereira Lobo, Aristides Rocha, Lauro Sodré, Cunha Mnchndo, 
Godofredo Vianna, Antonino Freire, Benjamin Barroso, .foão 
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Lyra, Venqncio Neiva, Fernandes Lima, Eusebio de Andl'Ude, 
llcdro J.Jago, Manoel Monjardim, Bm•nardino 1\Ionteiro, Joaquim 
!\lareira, Paulo de Fronlin, Bueno Brandão, Bucno de Paiva, 
Lacerda Franco, Aclolpho Gordo, Cm·los C:Í\'UlcnnLi, l!'elitlPIJ 
Schmidt e Vespucio de Abreu. 

O Sr. Presidente - Presentes 24 St·s. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Convido o Sr. Carlos Cavalcanti a occupnr a cadeira de 
2" Secretario. 

Vae ser lida a acta. 

O Sr. Carlos Cavalcanti (servindo de 2• Secretario) pro
cede á leitura ela nela da ses:::ão anterior, que, posta cm dis
cussão, é, sem debate, approvncla. 

O Sr. 2" Secretario (servindo de 1 °) dá conta elo seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do. Sr. 1 o Secretario da Camara dos Deputados, 
remet.tcndo a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 26 - 1926 

O Congt•esso Nacional resolve: 

ArLigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 
a abrir, pelo Minislerio da Viac;ão e Obras Publicas, o CL•edito 
especial de 20:446$950, podendo fazer as necessarins opera
ções até essa quantia, Para pagamento a Benedict.o Antonio 
Pereira, cm virtude do sentença ,judiciaria; revogadas as rlis
pesições em contrariq. 

Camara dos· Deputados, ·.de setembro de 1926. - Al-
nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Nol't>n/w 
Sâ, 1 o Secretario. - Ranulp/w Boca11mh Cttn/Lil, 2• Secreta
rio. -A' Commissão de Finanças; 

Do Sr. Ministro da Viação e Obras Publicas, prestando 
as seguintes informações sobre o projecto que fixa vencimen
tos do chefe, mestre e contrn-mestros de ol'ficinas da Inspe-
ctoria de Aguas e Esgotos: · 

"St•, 1 • .. Secretario do Senado Feder~l - Tenho presente 
o vosso offuco n. 155 de 2 de agosto findo, que remeLtcu a 
este ministerio a mensagem do Senado l~ederal, da mesma 
data e sob n. 34, pedindo informações sobre o projecto quo 
fixa os vencimentos do chefe, mestres e contra-mostres do 
officinas da Inspectoria de Aguas e. Esgotos, 

Em resposta, tenho a honra de informar a V. Ex,, de 
ordem do Sr. Presidente dn Republica, quo, presentnmenlo 
existem na Inspectoria de Aguas o Esgotos: um chefe e dous 
mestres de fficionns da Estrada do Ferro Rio d'Ouro, com os 
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vencimentos de 4 :800$ (quatrocentos e oitenta mil l'éis), 
c ré is 3:300$ (tres contos e trcscutos mil réis), l'espmlliva
mente, e tres mestres e um contra-mestre, empregados nas 
officinas do serviço de aguas, com as diarias, rcspcctivunwntr. 
de 15$ e 12$000. 

Os empregados da Estrada de Ferro Rio d'Ouro ~ão tilu
lados por terem sido incluídos no quadro annexo ao regula
mento approvado pelo decreto n. 16.711, de 23 de dezembro 
de 1924. 

Os outros são diaristas; porém, vencem mais que os da 
Estrada de Ferro Rio d'Ouro. 

O projecto visa, portanto, cquip~rar vencimentos c vanta
gens de empregados com as mesmas funcçües c da mesma 
repat·licão, fixando-lhes vencimentos razoa veis. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Ex. os 
protestos da minha elevada estima o distincta consideração. -
F'W'IWisco Sá." - A' CommisRão de Finanças. ' 

O Sr. Carlos Cavalcanti (servindo de 2" Secretario); pro-· 
cedo ú leitura dos seguintes . 

•·. 
PARECERES 

" 
, ~ I'. 

N. 297- 1926 

O projecto n. 60, de 1926, é constituído de diversas c meu~ 
das ofl'erccidas ao projecto n. 12, e deli e foram destacadas 
para serem estudadas á parte, por se referirem todas á ma
teria do alistamento eleitoral. E são effectivarncnto todas ellas 
relativas ao alistamento no Districto Federal: são providen
cias que visam melhorar ·esse serviço; estão catalogadas por 
artigos, c a estes se reportará o parecer. ' 

. O art. 1• distribue o serviço eleitoral entre os tres juizes 
federaes desta capital, e nenhuma impugnação merece. 

Quanto ao· 2• e 3• artigos não se dá o mesmo. Si é justo 
·· o accrescimo de vencimentos para os juizes federaes e seus 

substitutos o para os escrivães das tres varas, como retribuição 
do serviços creados pelas leis eleitoraes, nada justifica este 
accrescimo para o juiz privativo do Alistamento Eleitoral, 
cuja privativa competcncia foi determinada pelo nrt. 85 do 
decreto n, 16.273, do 20 de dezembro de 1923, que creou o 
Juizo pat•a "exercer as attribuiçües relativas ao alistamento 
eleitoral do Districto Federal o á tt·ansferencia de eleitores 
nos termos da legislação eleitoral vigente (L. L. n. 3.139, do 
2 de agosto de 1916 o n. 4.226, de 30 de dezembro de 1920, 
art. 16), attribuicões essas que eram conferidas aos juizes do 
direito. 

Além dos serviços relativos ao alistamento eleitoral, o dos 
enumerados nos ~~ 2•, 3", 4• c 5• do citado art. 85 do dc
m•cto n. 16.273, ncrilmm outro foi accrcscido ao juiz de Alis-· 
lamento nem accrescimo se pódc dizer que contenha a dispo
sição do art. s• do projecto em· estudos, pois ó do mecanismo 
do alistamento, não só alistar, como eliminar eleitores. 

O art. 4" autoriza despezas perfeitamente justificaveis; 
mas a· Commissão pensa que ello deV!;l constituir o paragrapho 
unico do art. ·10, dellc retiradas as expressões "e ora.tificaçücs 

' . 
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a que se refere o artigo anterior",; porque ahi já está declarado 
que os accrescimos de vencimentos consignados correrão por 
conta da verba "Serviço Eleitoral". · 

Os arts. 5 e 7 conteem disposições saluta'res, que dispen
sam commentarios, e devem ser acceitos como estão. · 
· ·o art. 6' consagra materia que só a Commissão de Fi
nanças poderá resolver, desde que versa sobre aproveitamento 
de um proprio nacional. Si este foi possível, a emenda deve 
ser adoptada para constituir o poragrapho unico do art. 11. 

Aos casos de exclusão de eleitores alistados previstos na 
lei n. 3.139, de 2 de agosto de 1916, o art. ·s do projecto 
faz as seguintes innovações : 

a) permitte n exclusão em todo e qualquer tempo; 
b) attribue ao escrivão a fnculdade de promover a ex

clusão'por meio de informação ao juiz do Alistamento: 
c) extende a exclusão ao caso de alistamento feito ·com 

documento, cuja falsidade ou falsificação ficar devidamente 
provada. . 

São providencias moralizadoras, cuja adaptação a Commis-
são aconselha. . 

O art. 9' creando um livro de alistamento para cada dis
tricto eleitoral, ordena a methodisa o trabalho. 

Ao art. 10, que a Commissão acoeita, propõe um substi
tutivo, que parece consultar melhor a organização technica 
dos serviços. Tanto este artigo como o u•, que a Commissão 
não tem razões para recusar, dependem de estudo e approvação 
da Commlssão de Finanças. 
. . O art. 12 e seu paragrapho unico trntam da nomeacão de 
funcoionarios do Juizo Eleitoral; mas os termos déssse artigo 
se contradizem; Não se róde conciliar a . escolha livre pelo 
escrivão do JuizoEleitora com a nomeaçllo pelo Juizo do Alis
mento; e, si a previa indicação do escrivão deve ser sempre 
obedecida, o juiz não nomeia,. apenàs ratifica. a indicação. 

Accresce que no decreto n. 16.273, de 1923, que creou o 
Juizo Eleitoral, estão està:belecidas regras para a nomeação do 
escrivão, escreventes juramentados e officiaes de justiça, não 
convindo alterai-as; o projecto deve providenciar sobre a no
meação dos outros funccionarios indicados no art. 11. llor 
isso, a Commissão ofefrece uma emenda substitutivn ao artigo 
12 e seu paragrapho unico. 

A Commissão apresenta ainda outras emendas que lhe 
parecem de conveniencia ao esrviço especial. 

Emendas 

N, 1 

. No art. 2' supprimam-se as oxpL·essões - "c o juiz pl'i
:vativo do alistamento eleitoral". 

N. 2 

. · No art. 4', supprimam-se as palavras - "e gratificaçõc.ç 
a que se refere o artigo anterior"; - passando o artigo a 
constituir paragrapho unioo do art. 10, e reduzida a verba '' 
25:0Q0$000. 
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N. 3 

O art. a•, si fOr adoptado pela Commissão de Financaa, 
passará a .ser paragrapho unico do art. 11. 

N. 4 

Substitua-se o 11rt. 10 pelo seguinte: 
· O Registro Geral de Eleitores, a cargo do juiz federal da 

2' Vara, se comporá de: 

6 auxiliares e um archivista com os vencimentos 
mensaes de ...•. · ........................ . 

3 praticantes com os vencimentos mensaes de ... . 
2 dactylographos com os vencimentos mensaes de .. 
:1. continuo com os vencimentos mensaes de ....•. 
:1. .. servente com os vencimentos mensa,es de .....•.. 

N. 6 

550$000 
550$000 
::100$000 
450$000 
250$000 

Substituam-se o art. :12 e seu paragrapho pelo seguinte : 
. O escrivão, escreventes juramentados e officiaes. de jus
tiça do Juizo Eleitor111 serão nomeados d eacoôrdo com o de
creto n. 16.273, de 29 de dezembro de 1923; os escreventes 
pelo juiz do Alistamento sob prévia indicação do l'espectivo 
escrivão; e os demais cargos serão de livre escolha e nomear;.iio 
~o juiz. 

N. 6 

. Art. Fic11 oreado.em cada capital dos Estados da União, 
onde houver mais de uma vara da Justiça Federal, urri r:ar
torio privativo de alistamento eleitoral, no qual se organizara 
o Registro Geral dos Eleitores do districto, subordiuado ao 
juiz da 1' V11ra Federal, percebendo o respectivo escrivão os 
:vencimentos de 18 :000$ annuaes. · · · 

· · Paragrapho unico .. O Governo expedirá as instrucçõe8 ne
eessarias. para a execução deste serviço. 
' ' 

N. 7 
· Ao art. 11 do projecto accrescente-se : 

3 auxiliares do juiz do alistamento a .•••...•.•.. 
.:l. continuo. . . . . ...•.... ·· ........... · ....... ~ .. . 
Plll.'a ·aoquisição de material, armarias, índices, 
, fichas para o aervioo eleitoral .•. , . . . . . . . . . 

750$000 
650$000 

25:000$000 

· . Salt das Commissões, 22 de setembro de 1926. - Adolpho 
Gordo, Presidente, com restrioções. - Cunha Machado, V ice
Presidente. - Jeronvmo Monteiro. - Antonio Massa, ·com 
~e.s~,iocões • 

• 
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PllOJEC'ro DO SENADO N. 00, DE 1926, A QUE SE RE!'EI\Il O P.\Hl!CER 
SUPRA 

O Congresso Nacional decrcl~: 
Ar L. i". O serviço eleiLoral fica. distribuído pelos .iuizes 

fcderacs do seguinte modo: á i" Vara compeLirá a ill'e:::icleneia 
da .Junta de Hecursos, instituída pelo urL. 11 da lei n. 3. i3!J, 
de 2 de ugoslo de i!Hü; á 2" Vara, compeLirá o prcparu da elci
, .. ão~ direccão do Hegistro Geral do Eleitores c presictencia da 
junta Apu"radora; á 3• Vara, compeLirá o preparo e julgamento 
dos crimes definidos no art. 90 do decreto n. 14.631, de i9 do 
janeiro de 192i . · · · . . . 

ArL. 2." Os juizes fcderaes e seus substitutos c o juiz pri-' 
vutivo · elo Alistamento Eleitoral terão, como rett·ibuição dos 
serviços creados pelas leis eleitot•aes c por esta ll, gratificação 
de 20 % sobre os seus actuaes vencimentos. · 

ArL. 3•. Os cscrivães das tres Varas Federaes ficam com: 
os seus vencimentos (ordenado e gratificação) augmenLados 
de 20 o/o, correndo a despczn desses ncct•cscimos bom. como. 4 
consignado no urtigo supra por conta da verba "Serviço Elói
torai". 

Ar L -i". Para a despcza de expediente, acquisicão c con
feccão de fichas, organização do archivo do Registro Geral de 
Eleitores a gratificações a que se refere o n!'ligo anterior fica 
o Governo autorizado a abrir credito até 50:000$000. 

Art. 5•. Quaesquet• documentos que tenham servido paru 
instruir o processo de alistamento eleitoral poderão ser· des
entranhados a requerimento do alistando, ficando traslado, 
isento de sello, no processo, e devendo o interessado pagar iS 
pela rasa. 

Art. 6". Fica o Poder Executivo autorizado a installar· à. 
Juizo Eleitoral no edifício onde presentemente se encontra a 
Côrte de Appellacão do Districto Federal, adaptando-o, con
venientemente, de fórma a nelle ser installada a dependencia 
do Gabinete de Identificação e Estatística destinada exclusi
vamente ao serviço eleitoral. . 

Art. 7", Quaesquer documentos ou certidões requeridos 
para fins eleitoraes serão fornecidos de preferencia a quaes. 
quer outros. no prazo maximo de dez dias, a contar da data. 
do recebimento do pedido escripto. 

§ .1.• O funccionario, auxiliar ou serventuario. da Justiça 
é obrigado a dar recibo da entrega do t•equerimento, pedindo 
certidão ou documentos a que se refere o artigo anterior. 

§ 2.• O não cumprimento das disposições contidas no ar
tigo e parugrapho anteriores será punido na fórma da legisla
ção em vigor (art. 65 do decreto n. 4.446, de 30 de dezembro 
de 1920). · · · 

Art. s.• O juiz do Alistamento Eleitoral, mediante infor., 
mação do escrivão, requerimento de ··qualquer eleitor ou dO' 
Ministerio Publico, poderá excluir do· nlistamento, em todo e 
qualquer tempo, o eleitor que tiver sido alistado com do-
cumento cuja falsidade ou falsificação ficar devidamente pro- ,. 
vada, ou quando se verificarem as' hypotheses do art. i 7, 
lettras a), b) e c), da lei n. 3.139, ,de. 2 ·de agosto de i9i6. 

Parngt•apho unico. A exclusão·:· será. publicada em edi..;· 
fal e do despacho do juiz do Alistamento. haverá recurso na 
forma da lei em vigor. , . •: 

• 
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Art. u.· No Juizo do AlisLauwnlo EEleiloral haverá um li
vt•o de ulistanwnLo pura tJadu disLrieLo eleitoral. 
· AI-L. 10. O Heg'isLt·o Geral de Eleitores, a tJargo do jui~ 
fuueral da ~" ,Vara, se comporá de_:_ 

O auxiliares com os vencimentos uwnsaes de.... 750$000 
G praticantes com os ventJimentos mensaus du.. 550$000 
:1 tJontinuo com os vencimentos mcnsaes de.... 150$000 

Al'L. H. O Juizo Eleitoral se comporá do::: 

:1 juiz do direito privativo do Alistamento. 
:1 cserivão com os vencimentos mensaes de .... 
·1 archivisLa com os vencimentos mensaes uc 
.i escreventes juramentados com cs vencimen-

tos n1ensucs do ......... ......................... . 
:15 csercventos com os vencimentos monsacs de 
2 ol'ficiacs de juslica com os :vencimentos meu-

sues do ••••••••••••••••••••••.••.•••••. 
.i dactylographos com os vencimentos meu-

sues de . ......•....•.........•......... 

r 
H t' 

:1:200$000 
G00$000 

G00$000 
.-í50$000 

2 serventes eom os :vencimentos mensaes de.,.... ~ 

.l,00$000 

.\50$000 
20_0$000 

' . Ar L. 12. Os escreventes serão livt•mnentc escolhidos pelo 
escrivão do Jui~o Eleitoral o nomeados pelo juiz do AlisLa
mcnLo Eleitoral, sempre obedecida a prévia indicar;ão do es
crivão. 

llaragrap!J_o unico. Os demais cars·os do Juizo Eleitoral 
surão de livre escolha e nomeaçãJ do juiz do Alistamento, 
~alvo a nomeação dos escrovenlos juramentados, que sct•á 
feita de accôrdo com a !egislacão em vigor. 

Sala das sessões, 7 de agosto de :192G. -Paulo de Fron. 
t-itt, - A imprimir. 

Comparecerem mais os Srs. Eloy do Souza, Miguel uu 
Carvalho, Rocha Lima, Soares dos Santos e Carlos Bar
bosa· (5) ,. ! 

Deixam de compm•ecet• com causa justificada os Srs. A., 
.\zeredo, Pit•es Rebollo, 1\Iendonca Martins, Barbosa Lima, 
Souza Castro, Eurico Vallo, Costa Rodrigues, Euripedes do 
Aguiat•, João 'fhomé, Thomaz Rodrigues. Ferreira Chaves, 
Epitacio llessôa, Antonio Massa, Rosa e Silva, Carneiro da. 
lHanocl Borba, Lopes Gonoalves, Goncalo Rollemberg, Antonio 
1\Ioniz, Moniz Sodré, Jeronymo :Monteiro, Modesto Leal, Mon
des Tavares, Washington ·Luis, José Murtinho, Luiz Adolpho, 
!lamas Caiado, Affonso de Camargo, Generoso :Marques e :.Vida! 
numas (31). . 

E' lido, posto em discussão. que so enccrt•a, sem debale,-
ficaudo tlcliadt\ t\ :vo_t!l(liio. p_ seguinte · · · .. 

... : 

J?,\RECER · '' , 

·" ... 
. ' . 

,· ... 

N. 298 - :ID2ü '. 

. 'l'cndo de so pt•ommciar sobre a rcsolut;ão legislaliv1i qua 
manda contar f.ompo, para aposentadoria, ao desembargador 
llodrigo elo Araujo J Ol'S'C1 tí qual o Sr. Prcsicleulo da llepublica 

s .. ~ol.: ;v~ .. .. 26 

..... -·. ..... .. I - ,_ ....... __ _ 
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negou sanccão, a honrada Commissão de l~inancus julgou hà
cessario ouvir préviamcnte o parecer da Commissão de Jus-
tica o Legislacão. 

• I:Ia, porém, um facto novo que não permiLte esta Com
missão emittit· desde já o seu parecer. A recente reforma da 
Constituição l•'ederul, já cm e~ecuoão, dispõe no urt. 34, n. 29, 
que -. compete privativamente no Congresso Nacional - le
gislar sobre llcencu, nposontuclorias e reformas, não as po
dendo concede1·, nern aUerm·, por leis especiaes. Ora, a reso
lucão vetada, que na nossa teclmicn constitucional, ainda é um 
projecto, dependente ele uma discussão e ele votacão nominal, 
altera, no que diz com u contagem de tempo, as regras geracs 
estàbelecidas nu lei vigente que regula o instituto du aposen-. 
tadoria. Torna-se assim neéessurio indagar nnles de tudo si o 
recente dispoSitivo constitucional attinge ou não a resolução 
vetada, sendo de uccentuar que; no caso, ainda póde surgir o 
exame de outras e importràntes questões constituéionaes. 

Por estas. razões, afiguru,-se indispensavel o parecer da 
Commissão technica especial, que é, no caso, a de Constituição, 
a quem incui)lbe dizer. preliminarmente sobre a constitucio
nalidade dos projectos ou resoluções, submettidos á delibe
ração do Senado. Requer assim esta Commissão o parecer da 
de ConstiLuicão, antes e pura o fim de attender á solicitacão 
que lhe foi feita. 

Sala das Commissões, 28 de setembro de 1926. -· Adolpho 
· Gordo,.Presidente. - TILomaz Rodrigues, Relator. -Cunha 
Machado. -Aristides Rocha. -Antonio Massa. - Jeronymo 
Monteiro1 vencido .. 

1\ESOLUÇXO DO CONGRESSO NACIONAL, VETADA PELO SR. PRESI
DENTE DA REPUBI.ICA, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

D Congresso Nacional decreta: 

Art. unico. Ao desembargador Rodrigo de Araujo 
.rorge, procurador geral junto ao . Tribunal de Appellaciio de 
lUa Branco, no Territorio Federal. do Acre,. será computado 
para aposentadoria1 o tempo de serviços prestados aos Esta
dos, em ftinê(lões ao Poder Judiciaria;· revogadas as disposi
ções em contrario. 

Camarn dos Deputados, 19 de agosto de 1920. - Julio 
Bueno Brandão, Presidente. - A. V. de Andrade Bezerra, 1• 
Secretario. - Costa Rego, 2• Secretario interino. · 

E' novamente lida, posta em discussão que se encerr·a 
~cm debate, ficando adiada a votação, a retlàcção final do pro~ 
.1octo do Senado n. 75, de 1925, concedendo ús fabricas rle 
laminação installadas no paiz os favores constantes do ar
tigo 53, n. XXIV, da lei n. 3.991, de 1920. · 

O Sr. Presidente - Estú terminada a leitura do oxpc
rlionl.~. Não ha oradores inscriptos. (Pausa.) 

81 nenhum Senador quer usar da palavra nu horn do 
.expediente, passo á arpem do dia. (Pausa.) 
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SitSSÂO EM: 2n DE 8Wl'lfM13ttO DE 102(\ 4tl3 

ORDEM DO DIA 

Cl\EDI'I'O PAI\A A llSCOLA DE llNFEI\MEli\AS 

Continuação da 2" discussão ela Pl'O!Josiçilo ela Camal'U dos 
Deputados n. 11, de 11J2ü, que abre, pelo Minislm•io da .Jus
tiça u Negocias Interiores, um credito especial do 40:050$, 
[Hil'tt pagamento ao pessoal da Escola de Enfermeiras o no no
cessaria para despesas da Secretaria da Camara, em virtude 

· t.lu sua reforma. 
Encerrada e adiada a votac:ão. 

MAUSOLEU AO SENADO!\ LAUM MÜLLEll 

~~~!it\~]i1~~1·."··· l't•j· 
2' discussão do projecto do Senado n. 42, de 192li, que 

manda constituir no cemilcrio de São João BupLisla.um mau
wlcu que perpetue a memoria do Senador Lauro Müller, 
como lribulo de gratidão nacional pelos grandes sm·vkus l'L•. 

' 

ulle prestados ao paiz., · 
Encerrada e adiada a votaoão. 

INSPECÇÃO DO ALGODÃO 

3" discussão do projecto do Senado n. 21, de 192ü, que 
autoriza a promover directamente, ou por concurrencia pu- . 
blica, a construcção e installação de armazens que se ada
ptem á inspecção do algodão e o estabelecimento de usinas 
para sua represagem, limpeza e reonfardamento. 

Encerrada e adiada a votação. 

AVIAÇÃO MILITAR 

·· 3' discussão do projecto do Senado nJ 47, de HJ2ü, crean
do com os elementos existentes na Aviação Militar a 5' arma 
combatente do Exercito. 

Encerrada e adiada a votação. 
!' 

' O Sr. Presidente - Nad'a mais havendo a tratar, designo 
para ordem do dia de amanhã, a seguinte: 

Votação; cm discussão unica,. da redacção final do pro
.iecto do Senado n. 75, de 1925, concedendo ás fabricas de 
laminação installadaB . no paiz, os favores constantes do ar
tgo 53, n. XXIV, da lei n. 3. 991, de 1920; 

Votação, em 2" discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 11, de 192ü, que abre, pelo Ministerio da Jus
tir;a e Negocias Interiores, um credito especial de 40:950$ para 
pag·amento ao pesoal da l~scola ele Enfermeiras e o necessa
rio put•a despesas ela Secretaria da Camara, em :virtude da sua 
'reforma (com parcce1· da Commissão de Finanças of(erecendo 
sttbslittttivos ri.~ crnenda.1 ap1·esentada.s e mandando destacal~ 
as pa·1•a p1·ojcctos cspeciaes .• n. 297, de 1926); 
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Votaufw, em 2' di~Cl!StiilO, )Jt'u,(eclt,~ du s.énud~ n. 42: de 
1U2li, que JJJUuda cou~truJJ.• no cmmtcr1~ uc ::l. _,.Toao Baptista, 
UIJJ Juau~olcu que perpetue a mcm~rm do ::lenudor Lauro 
Illl'dlcr, como trilml.u de gratidão naciOnal pelos !!'l'lllldcs scr
l'ir;us pot• elle Jll'Cstados ao paiz (corn pw•cccJ• [a:V01'lL'VCl tia 
Couunissüu de Pinanr:as, n. 2li·l, tle 192G); 

Volut'ão, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 21, 
de HJ20, que autoriza a pt·omover directamente, ou por con
currcucia pt!blica, a construcr;.ão ll installacão de m·muwns 
q uu se adapt'Cm á inspecção do algodão c o estabelecimento 
tlc usinas vum sua represagem, limpeza c reent'ardamcnto · 
(r:uut pareccl' {avora:vcl da Com'llt'issüo de P.inanças e voto cu~ 
scpw·adu do Sr. Pcd1'o Laao, n. 201, de 192G); 

Votur,ão, cm 3' discussão, do )Jrojecto do Senado u. 47, 
de 1\J2li, ércando com os elementos existentes nu Aviação ?lli
Iitm· a 5" arma combatente no Exercito (com pa:rece1• da Com-
1/tisstio de Marinha e Gitll1'1'a e da de F-inanças c emendas jú 

·. ttJJtn·ovadas, n. 265, de 192G); 
Vol.a~ão, . em discussão unicu, tlo pat·ccct· da Uommi~são 

du Justir)a c Legislar)ão, solicitando uudiencia da Comrnis~ão 
du Uunstituit,ãu, sobre a resolução legislativa, vétada pelo 
Sr •. Prcsidentu rla Hepublica; que concede aposentadoria ao 
Dt·. Araujo ·.loi·g·e, desembargador da Côrte de Appellar;ão, no 
"\r;t•c (JJm•cceJ• n. 298, de 1 02G) ; . 

1' discussão do Jll'o,jecto do Sen'uuu n. 40, de 192G, cuu
sitlerando de utilidade publica o Grcmio llolitico e Benefi
cente "Dr. Arthur Ilcmardes", coin sédc nesta Capital (co·m 
pareer!r j'avuravel d(t Contm'issüo de Constituição, n. 238, 
de f02G,); · 

1" discussão do projecto (]o Senado n. 64, de 102G, per
mil.l.indo ás fabricas installadas no paiz sob o regímen da lei 
n. .\. 91 O, de 1925, para a i'iacão de algodão, produzh·cm além 
do .fio vara malharia c rendas, quulquer· outro typo, corn
l.anl.o que o far;am com algodão nacional (com pm•ecc1' {iJ.'L'o-
1'avcl da Commissüo dr: Conslituiçüo, n. 270, de 102G); 
· 3' discussão do proJecto do Senado, n. 153 A, de 1925, 
dispondo que aos po!'i.eiros o ajudanl.es, do· 'l'lwsouro Nacional 
ri do Ministcrio da Fazenda, quando contai'cm mais de dez 
aunos de scrvico. seja concedida a gratii'icacão de que trata 
o l\1'1.. 157, da lei n. -1.555, de 1920 (com ]Jm•ccer conlra1'io 
tia Cornmissiio tlc Justiça a Leaislaçiio, n. 258, de 102G); 

LcvunLa-sc a sessão, ás 13 horas e 40 minutos. 

-
fOll' SESS.W, EM 30 DE SE'l'EMBHO DE 1!l2G 

PRllSIDENCIA DO sn. E81'ACIO CO!l\!llfi,\, l'l\ESIDENTE 

~<\'s 1iJ. 1/~ horas ncham.-se presentes os Srs. Mondonc<'· 
~JaJ•f.ms. 8JIYerro Nery, Pererra J.obo, .Souza Castro Lauro. 
SodrG, Godol't·edo Viannn. Thoma~ Rodrigues, Bcnjan1in Bar
l'Ciso, Ferreira Ch!lvcs, Eloy de Souza, Joüo Lyra, Antonio 
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~:assa, Vennncio Neiva, Bcl'nardino Monteiro, Joaquim Mo· 
reira, l\Iodcslo Leal, Mendes 'l'avares, ·Paulo de Fronlin, Sam
paio Corrêa, Bueno Brandão, Lacerda Franco, Adolpho Gol'dO, 
Lu iz Adolpho, Ramos Caiado, Rocha Lima, Carlos Cnvnlcanli, 
J.ó'elippe Schmíclt. e Vespucio de Abreu. 

O Sr. Presidente - Presentes 28 Srs. Senadores, csltí 
abe1•l.a a sessão . 

.V ao ser lida a neta. 

O SI:. 2• Secretario procedo á leitura da acta da sessão nn
t()riot•, CJne, posta cm discussão, é, sem debate, approvada. 

O S1·. :1.• Secretario cl{t conl.a do seguinte 
~., .. ..___:; ' '~ 

EXPEDIEN'rE 
.. . ... 

Tclcgrammn .elo Sr. Bulcão Vianna, communicnndo ter 
l.l'nnsmitt.irlo o Governo elo Esl.nclo ele Snnt.n. Cathnrina no go
vernador elcil.o, Dr. Adolpho Koncler. - Inlcirndo. 

O Sr. 2" Sccrcl.nrio procorle> {t lcilm•n dos seguintes 

PARECERES 

N. 300 - :1.92G 

A proposigão n. de i92G, da 'Camara dos Deputados, 
decorre da mensagem do Poder Executivo solicitando credito 
especial de :1.6::1.31$, para attender ao pagamento da gratifi
cagão creada pela lei n. 3. DOO. de :1.920, aos funccionarios da 
portaria do Ministerio da Justiça e Negocias Interiores. 

A Commissão de Finanoas nada tem a oppor á approvagão 
dessa proposição, visto ser o respectivo credito solicitado por 
mensagem, devidamente justificada, pelo que é de parecer 
que seja a mencionada proposicão submettida á discussão o 
npprovauão elo Senado. . . 

,Sala dns ·Commissões, em 20 de setembro de 192G. -
J11wno de Pa.iva., presidente. - Bu.eno · Bm.nrlt1o, t•clnt.m~. -
Joíi.o Lvra. - Ve.çpucio de Ab1•eu. - Euseb·io de Andrade., 
- Smn11aio Co?'1't1a. - Fel1:ppe Schmidt. - Lace1•da Fmnco. 
- Ped1•o Laao. 

'!) j ~· . 1 ,"' ...,.., ~ . ''; . ·.•' 
f>ROf>Ol'HÇÃO Do\ CAMA nA DOf\ DEPUT.IDOf\ N, :1.7, DR ·1 !12ü, A QUII 

SE REFEHE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Arl.igo unico. Fica o ·Prcsidcnt.c eln Rcpublicn aul.oriznrlo 
n nhrir, pelo lllinislorio rln .Tnsl.iça c Negocio~ Jnl.oriorc:;, p 
credito cspocinl ele clczcscis c.onl.os conto c trmt.n e um m1L 
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réís (16:131$) para attonder ao pagamento da gral.íficncão 
creada pela lei n. 3. !100, de 1920, aos funccíonaríos da Portaria 
do mesm'o minisl.crio; r~vogadas a~ disposlc!les em contrario. 

Camara dos Deputados, em 11! de setemb1•o elo 1926. -
'Arnol{o Rodriaues de Azevedo, Presidente. -· Raul de No
ronha Sd, 1• Secretario. - Ranulpho Bocayuva Cunha, 2• Se
cretario. - A imprimir. 

N. 301 - 1926 

D. Marinnna do CasLilho Barata, vluva de ,Jonqtilm For
nnnrlns Bnrnf.a, por si c como tutora dos filhos mctlOt'cs rlo 
~nsal, plciiP.Oil ,jndicinlment.c uma pensão mensal rlo :lllll$0Gô 
cJ o recebimento de 3:499$986, correspondentes a ,Juros da 
mr!ra c custas . 

.Toaqnim Fernandes Barata falleceu cm 7 de ontuhro de 
19H cm virtude de um dosast.ro occorrído na Est.rarln ele 
.Ferro Central elo Brasil, á qual servia como condnc.l o r de 3' 
classe, percr.hendo 250$ I ambnm mensalmente. 

Tondo-lhc sido favoravol a decisão definitiva rio ·Poder 
.Tnclicinrio, o Congresso Nacional votou, na lei n. 4. 65•6, ele 
Hl2~. o credito elo iG:6l!i$1.52, neooRsario ao pagamento, que 
não foi cm f.empo realizado. Por isso, cm mensagem de fi 
de setembro .rio anno passado, conforme a exposl0ão elr igual 
data do Sr. ministro da Fazenda. o Sr. Presidente da .Ropu
hlicn solicitou ao Poder T"egislat.ivo que fosse prorog'!lrla ii 
vigencia daquella lei. · 

rCom osse fim, a Camara dos Deputados vot.on a propo
sição n. 1 !l. ele 1926, e a Commissão de Finanças do Senado é 
elr. parecer que seja approvadn. 

Sala· das Commissõcs, em 29 de setembro de 1026. -
·llumw de Pni1!(1., Presidente. - Joílo L11ra, rnlafm•, - J1urmo 
l11'11Tirlt1o, - Felippe Schm.idt; - Lacerda F1•nnco, - Vll•
p!tdo rle ribren, - En.vebio de Andrade. - Sampn:ln Co'!'riln.. 
- l'r.dro Laan. 

PROPOSJQ}io DA CAM ARA DOS DEPUTADOS, N. { 9, DE 1026. A QUf: 
SE RI'..FF.RE O P.~RilQER SUPRA 

O Con;l'rcsso Nacional resolvo: 

!Artigo unico. Fica revigorada a auf,ol'i~ação const.ante da 
lei n, 4, 665, do 1 S rln janoiro de 1023, afim de qno o Por! o r 
Exccnl.iYo possn abrir. pelo 1\finislol'io ela Fazenda, o orodit.n 
especial rlo 1 !i ;IH(j$152, Para pagar a D. M;wianna do .C!lst.i~ 
lhos Barata. c nos scns filhos menores. cm virt.urle. do son~ 
t.cnca ,indiciaria; rc,•ogar:las aR dispoRiQõoo cm contrario. 

Camara dos Deputados, cm 14 do setembro rle 1026. -
A1•n.nl{o nodrirma.v de A:;ovcrln, Presidente.-- Rnnl de No~ 
1'onhn Sri, t• Scet·of.ario. - Rrmu.lpho Rqcaynva ,!Jnnhn, 2• Se· tf: 
crofario. - A imprimir. 

N. 302-1926 

Foi prc~cnf,o IÍ r:nmmissiío rlo Ftnnnqns o prn;jccln ~tl 
Cnmnrn elos Dopu lados n. 22, do 1926, 
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·Compõe-se esse pro.i eeto de duas partes: 

A primeira autoriza a abrir pelo Ministerio da Viaoll.o e 
Obras illublieas, o credito especial de mil contos de réis des
tinado a aJ.Lcnder iis dcspczas urgentes e inadiaveis com a. 
Estrada ele lo'crro de It.aquy a S. Borja, podendo fazer até 
esse lii'nil.e as necessarias operações de credito. · 

O credito mcncionacl<? foi pedido em mens111:;em do Sr. 
Presidente da Republica e vem amplamente Justificado na 
exposi~ão de mot1vos que acompanha a referida mensagem .. 
A necéssidade de sua abertura é indispensavel e inadiavel, 
sob pena ele tornar-se impossivel o trafego na referida ferro
via, devido á situação prccaria em que a Thc Brasil Great 
Sou~horn Railway Company Limited, a deixou quando da 
mesma ostrada rlc forro lomou conta o Governo Federal. 
em .1 de ,inibo de 102•1·, 

A segunda parte autoriza o Governo a exacutar pçn; 
nrlministração ou por cnnlrnclo, as ol'>ras do porto de Aracajú, 
no Eslarlo de Sergipe, cujo projecto e cuJo oroamento ,iá fo
ram approvados poJo clecrcLo n. 17,073, de .21 de outubro 
ele 1925, podendo para issp~ desde ,iá. abrir os nccessarios cre
dit.os ou operi).Cões de creoit.o que forem necessarios · TlPS li~ 
mites do areamento anprovado. · 

~ A Commissão do Fmanoas da Camara estuaando-a deu·-
lhe o seguinte parecer: · 

cMáo grado o vulto impression!lnte de despez~s autorir:a .. 
das nos orçamentos, tão justa se afigura a medida proposta 
cm pró! .rio desenvolvimento oconomico do pequeno, mas ferUt 
o prodnct.ivo Estado do Norte, que a Commissão de Fi~anças. 
reconhecendo a necessidade desse. melhoramento, n~ póde 
regatear-lhe o seu apoio c o recommenda á approvaclio da 
Camar~., . 

A Commissão rJc Financas do Senado consitlerando que 
as duas medidas propostas no projecto n. ,22. de i926, da 
Camnrn rios Deputados. são, nma premente e improtclavol e 
a outra tão Justa e imnrescindivel, aconselha ao Senado a 
apprpvacão do referido projecto. . 

Sala das Commissões, em 29 de setembro de t926. -
Bneno rln Pai7Ja, Presidente. - Vespunio de Abreu, relator. 
-João Lura. - Sarnpaio Cnrréa. - Btteno Brandão. - Fe
lippn Schm.idt. - TJacerda Ji'ranco. ....,... Eusebio de Andrade. 
- Pedro Laao. ' · 

PI\OPO~UCÃO PA CAMARA DOS DEPUTADOS, N, 24, DE i928, ~ QUI 
SE REFr.RE O PAI\EC$R SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.• Fica o Prcsidcnt.c ela Republica at1torizado a 
nbrir. nelo Minist.crio da Vinr,ãn e Obras ·Pn·blicns,' p credito 
especial de 1,000:000$, dest.inndo a att.flnder ás despezas ur
l!'cnt.es c inadinveis com n E~trnda de Ferro de Itruquy a Sãc 
:r-lor,in, podendo fnzcr, ntó esse limite, as necessarias operacCíes 
d c crerlito. 

Art. 2.• E' o Governo nlJiorizado n r.:l'ccmt.ar. por a~ml
nlsfrnriin 011 J;ClP cnnt.rar.f.o, n~ nhrns do port.p rlo Arncru.i1~. cn.in 
projecto c cu,Jo orçnmenlo ,iú foram approvndos pelo decreto 

., 
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n. :17.073, de 21 do outubro de 1925, podendo, ·para isso, abrir, 
desde já, os creditas, on l'caliznr as operações de credito que 
,:Corem nccessarias, 

Art. 3.• Revogam-se as disposições. em contrario. 
Camnra dos Deputados, 20 de setembro de .192.6. - Al·

nolfo Rod1·io1tes de Azevedo, Presidente. - Raul de Noro
.nlta Sá, :t• Secretario. - Bamtlpho Bocayuva Cunha, 2• Sc
crotnrio. - A imprimir., 

N. 303 - :t 926 

'·' Na sessão do 21 de outubro de :1925, da Camara dos 
Deputados, foi apresentado, pelo Deputado Henri-que iDods
worth, um projecto creando o imposto. do sello escolar, para 
com o seu product.o ser attendido o augmento de vencimentos 
(Jo pessoal docente e o administrativo dos institutos federaes 
de ensino superior e secundaria e dos funccionarios e de
mais auxiliares do Instituto Oswaldo Cruz. 

A Commissão de Financas daquella Casa do Congresso 
Xacional apresentou substitutivo· ao .projecto assim transfor
mado na proposição n. sobre a qual é chamada a Commis
siin de. Finanças do• Senado a emittir seu parecer. 

'A exposioão feita pelos :Cunccionarios technicos do Insti
·tuto Oswaldo Cruz ao ministro da Justiça e que está incluída 
no parecer da Commissão de Financas da Camàra, convence 
da necessidade urgente de ser melhor remunerado o pessoal 
technico e administrativo que trabalha · naquelle instituto, 
que, por sua· natureza especial, localizacão e objectivo de sua 
localização, não permitte que aquelles obreiros da sciencla 
appliquem sua actividade em out.ro genero de trabalho, de 
vez que a remunernoão que actualmente percebem não ·basta 
para occorrer ás necessidades da vida, por mais modesta e 
pnrcimoniosa que seja 

Dahl o afastamento de doze ou mais technicos, dos vinte 
o oito que lá trabalham, por terem acceitado commissõcs me
lhor remuneradas. .. 

Esta si tu11cão. aliás, · não é ignorada da Commissí'io de 
.Finanças do Senado, que em dezembro do anno passado pro
curou remediai-a, adoptando uma emenda ao areamento da 
despeza do Ministerio da Justica e Negocias Interiores, con
cedendo uma verba na importancia do 250:000$ - «Parn 
grat.ifioacões extraordinarias, a .iuizo do Governo, para o di
rcof.or, chefes de secção. assistr.ntes, adjuntos de .·assistente~ 
c secretario:. - do mencionado instituto. 

Devido a circnmsf.ancias conhecidas, esse projecto de lo! 
(ln areamento da despczn geral da Republica não logrou ap
provaciio final, conf,inuando aquelle bencmcrito, inst.ituf.o a 
oxpcrimentar e a soffrcr os effeit.os dos minguados vencimen
tos att.ribuiçlos aos seus funccionarios: sendo· certn que, si 
ninda se mantem prestando no paiz e .ú hnmanirlttrle ns inost.i
mnveis sr.rvicOR quo todns lhe reconhocem .e quo t.nnt.o t.r.cm 
r.oncorri(ln para o rt•nomn rln Brasil nos cenf.rns scicnf.ificos 
do mnnf'lo, ,; (Jr.vido nos ingont.cs nsfnrços, sncrificios n f'ledf
cncilo de snn illnst.rn e rnmpet.ontissimo direct.nr, nlmcg-ndos 
ftmcc.ionnrios frchnicns c lnhnPioso pcssnnl nilministrat.ivo. · 
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E', portanto, de inteira :inst.ioa a approvaçl'ío da prbpo· 
sioão ela Camara dos Deputados c ó esse o parecer da Com· 
missão de Finanças. 

!Para corrigir ligeiras lacunas e ommissões que se nolam 
na proposição em estudos, apresenta (L considcraoão do Se· 
nado as seguintes 

• 

EMENDAS 

:Ao § 1• do art. i •, depois das palavras ccargos de,, ao
crescente-se: «chefes de .serviços,, e depois das palavras <CB· 
tegorla de,, accrescente-se: «chefes de serviço,. 
. Ao art. 2•, depois da palavra «administrativo,, acorc-
scente-se: ce technicos,. 

· Sala das Commissões, cm 2!1 de setembro de 192(.1. -
Bueno de Paiva, Presidente. - Btteno Brandão, relator. -
João Lyra. - Ve.~1lltCio de Abrett. - Ettsebio de Andrade. 
- Sampaio CorrBa. - Fclippc Schrnidt. - Lacerda Franco •. 
- Pedro J.aoo. 

PROPOSI()Ão DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 25, DE i !12G, A QUE 
SE REFERE O PARECER STJPR1\ 

O Congresso Nacional rcsolye: 

Art.. i." Fica supprimida a categoria de · sub-assistentcs · 
do Instituto Oswaldo Cruz. 

. § 1.• Os technicos que aotúalmente exercem os carA"OS de 
assistentes interinos e contract.ados e sub-assistentes cffecti
vos interinos e contractados passarão á categoria de assis
tentes effectivos. 

· Art. 2.• Os funccionarios e auxiliares administrativos do 
Instituto Oswaldo Cruz que tiverem prestado serviços na qua.; 
lidade de contraclados pagos pelas rendas proprias do insti
tuto, ou que venham a prestai-os, contarão es;;e tempo do ser
vico para todos os offeitos, desde que Rejam providos ou ve
nham B ser providos na effectividade de qualquer cargo pu
blico. 

Art. 3,• Os vcncimcnlos llb' pessoal technico e adminls
t.ralivo do inslit.uln ~oriio os constante~ da !.abolia seguinte, 
sem as vantagens da Taholla Lyra, ahcrl.ns os creditos ncccs
sarios: 

Mensaes AnnuaZ 

Director • • ...................... · 2:500$000 30 :000$000 
~efes de sorvico • . . • . . . • . . • • . . . • 2:250$000 27:000$000 
J'\ssistentes . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. 2:000$000 24:000$000 
Assistente secretario • • • . . . • • . • . • 2:000$000 24 :000$000 
Zelador . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. • . .. 1 :000$000 12 :000$000 
Thosourelro • • •••••.•••••••••••. ,, i :000$000 i2 :000$000 
GuBrda-livros • • • • . • . . • • • • • • • • • • i :000$000 12:000$000 
IBiblioLhecario • • • . . • • . . • . • . • • • . • 1:000$000 i2 :000$000 
DAsenhisl.a • . . . • . . . . . . • • • • . . • • • i :000$000 12 :000$000 
Micro-phot.ographn . • .. .. .. .. .. • 1:000$000 12:000$000 
Almoxarife • • ............ ·.•.•.• 1 :000~000. 12:000$000 
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Administrador das cavallaricas .. , . 
Aclminislrador elo )10spital .••.•... 
F.scJ•:p.f.urario , . , ..... , .....•. , . 
Typo~rapho . . .............•... 
J)i,.t;·ihuidor de sôros e vaccinas .... 
Ajulnnle de desenhista .......•..• 
Ajudante de bibliot.hcca ......... . 

· Arcllivistr . . . . . . . ..... . 
Jficl 'dp ~ ln;o:xnnfe .• , .. , , ....... . 
~·[n~d re ·~··' ~ , .. , , , , . , ... , . , . , , . 
:\tnch inisf.n I o p 1 • o 1 1 • t I ' o o o • • o I o 

Enrar·rcgadr: cln r,c,nscrvação do edi.,. 
f'' , WJO •••••••••••••••••••• 

J'roparador rlr meio~ do cultura ... . 
Encarregado tjo · museu , ........ . 
Cnrplnf.eiro . . ................. . 
Flomhefro . . .................. . 
Auxiliai' de laboratorio ........•. : 
Telcg-rnphisf.a ............... . 
J"uRfrndor . . · ..... · ... · ·. · · ·. · 
:Ajudante de .carpinteiro . , ....... . 
Fog-uisl.n ........ · · ......... . 
Pinf.or ...................... . 
Rcrvcnl.e de 1' classe •........... 
Servente ele 2' classe .... , . , .... , 
Rorvent.c ele !'l' classe · ........... . 
Sr.rvcnle do -\' classe ....... , , , .• 

Mensaos 
800$000 
800$000 
800$000 
600$000 
700$000 
i00$000 
600$000 
500$000 
600$000 
700$000 
700$000 

700$000 
500$000 
500$000 
!')00$000 
450$000 
!'í00$000 
350$000 
::l!'í0$000 
350$000 
350$000 
350$000 
-\50$000 
400$000 
3!')0$000 
250~000 

Annual 
():600$000 
9:600$000 
fl:600$000 
7:200$0GO 
8:400$000 
R:.J00$000 
i :200$003 
ü:000$000 
7:200$000 
8:400$000 
8:400$000 

8:400$000 
(\ :000$000 
6:000$000 
11:000$000 
!i:400$000 
!1:000$000 
4:200$000 
4:200$000 
!1 :200$000 
4:~00$000 
!, :200$000 
n:400$ooo 
4:R00$000 
4:200$000 
3 :600$000 

Art.. ·ft,• Revoll'am-sc a~ dispo~içõos cm contrario. 
Cnmnra elos Dcpnf.neloq. 22 rlfl setembro tio 1!1211. - AI" .. 

nn!fn Rnrl!•i!l!t.n.~ rlt1 A :11verln. Pro~ i dente. - Rrm! rln Nnrrmh.a 
.'\tf .. 1• 8Nrrf ~rio. ·- nrm11Tphn RncrtJJU!.'n. Cnnhn, 2• P,ncrr.l.a" . 
rio, - A imprimir. 

N. 304 - :!926 

Foi prcsr.nt.e á Commissfio de Finanças o projecto do R~
nado n. 56. de 1926. aut.orizanrfo a reversão no scrvi~o rict.ivo 
do quadro rla. Armada do capitão de fragat.n. comn1i~sn.rio, rn
formado. Wanrlcrlino Zozimo Ferreira da Silva. nos tnrmos do 
dccr(lto Jngislativo n. 3. 788. de 3 de outubro de :!9:19. · · 

O Relator, ao examinar o processo. verificou que o mesmo , 
official, em requerimento diri,:ridr ao Sr. 1' Secretario, e pelo 
mosmo r:lefcrirlo. ~oj!oit.ou todos os documentos ·que instruiam 
a fiU!l petição, rlcclnrnndo. no mesmo tempo. haver resolvido 
tir.~jsLir do sru.pnr:lfclo para sujeitai-o fi soluc.ãn. final do Poder 
E~oont.ivo, em~?!i do rlccret.o ncimn mencionado. . · a 

A' yjstn. r:Jo r>xposf.o ti Q. Commissiio de Finnnc;1s rJc pnmQ1\r 
11110 sn.il\, uor ~ss9 mof.iYo, . rfl.il1if.nrlo o , projecto n. 56, rle r 
1926, do CommJsRa.o ~l'l M:mnhr.. ~ G!Jcrra a que attcndit:l 1l& · 
solicit.ncõer. dnquolle official. . . . 

~nln rlaR · Gomrni~sõf's. 29 · rio ~ef.~mbrn de Hl26, -
fJV.~'fiQ (lr Pai?!(11 Pr~sideryfE'. -J?useiJin df! A ndMd!!. fl:()lator '· 
- ., of/n T:mra, - Smnpmn (Jrrrrea. -- &nenn nrand(J.n, - Fe
li1l?l13 Sr.l>rn.irlt. - [.rwerrla F'rnncn, - Vaspucin de Abli()U .. ;.;_ 
Pe,lro Lago. · ·' 
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l'MlHf.'Nf\ IJ;\ COM MIARÃO llll 1\[AfiiNH,\ I~ OUJlf\R;\ N. 1!17, DE t(l2il, 
A QUB Sil Rlll'll111l U PARJlCilR SUPRA 

A Commlssfto dtl Marinha c Guerra. lendo estudado com 
n ritlvirln .tll ciwf\c n pJ•clenr;áu cio capitão de fragata commis~ 
sm•io, l'eformado, Wanderlino Zozimo Ferueira da Silva, vem 
.\IO))ro a mesma emittir o seu pareeer: . 

Tendo o peticionaria requerido e obtido sua reforma em 
setembro de i914, permanecia om tal sltua!:ão,. quando, apó~ 
clnr.o annos, foi promulgado o decreto Jeglslat1vo n. 3. 788, · 
de :J de outubro de 1!119, cujos termos vieram dar-lhe o di~ 
rei to do rcvert~r ao seryico activo, visto .pertencer ao numero 
dos que haviam· pas$ado para a classe dos reformadoli volun~ 
tariamente, som nave~ att.ingiclo <1 lrJade cta compulsoriQ. r 
pni•e perceber maiores Ycncimcnl os do que naquelln siLua~ 
ção, ·na fórma previst.a no citado decreto legislativo, 

Ouvidos o almirante c o consultor geral da Republica, fo
ram ambos de parecer que era incontestavel o seu direito em 
1'ncc da lei posta cm vigor, conforme consta !la informaç~o 
.iunlo, prestada pelo Ooverno. e sórpente por isto pensa a Com
.ni;:~ão q1w rlevc ser rJefcrirlo o requerimento do orricinl e1n 
qm~sl tio, orl'crecenclc á eonsider'aciio do Senado o soguintt• 

PROJECTO 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico. Fica o Governo autorizado a fa1.er a rever· 
süo v.o serviço activo da Armnc!a, no quadro a que pertencia. 
do c&pitão çle . frngatn1 commissario, reformado, Wnnderlino 
Zozhno l!'erreirn da· S1lva, nos termos dO ()ecreto legislativo 
n, 3.788, do,a de outoubro r.l~: i9i9; revogadas a~ ctlspo~icões 
om contrario; . · · 
. Sala das Commissões, 26 cio agosto de 1926. -~ FeUprJI! 
&ohrnidt, Pvesidante. ...- Carlos Oavalcanti, Itelator•. .- Men
des 7'avares. ,.,.., Soa't'es dos S!lnlos, vencido. 

N. 305 - i92il 

A' Cornmissão de Finança:; foi. devolvido o pro,iecto n. '23, 
de 1.920, do Sonado, para dar pnreeor· sobre tres emendas apre
sentada~ em p!en11rio a OBSO pro,iocto. · 

A primeira emenda aull:wr•Jpltl pelos Srs. Senadores Men~ 
don(:n Mnvl.ins e Fernandes Lima estende nos dologndos de po .. 
!leia do Disteicto Fcdo!'al ns vonlng<ms da lei n. 4.5551 do 
Bf:\'OSI.o de 1022; · · ·. · · 
, A saguudn, do autoria do Sr·. l~enador }'orreirn Chaves, 
dE•termino que ficam extensiva~ ao escrivão e uos commissa
rios do vigilnncia do Juizo de Menores ns mesmas vantagens 
eoucPdidns poJo pro,focto nos commis~nrlos de policia. 

A terceira. finalmente, apresentada pelo Sr. Senador Men
dnoçn Mal'tins. manda Incluir no numero dos .funocionorios 
hnndipindos pelo pro,iecto os funccionarios dn lnspeof.opla dt~ 
:Vohict)los o d11 1' Dclognoin Auxiliar do Dlstl>icto Federal. 
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Comei se vê desta exposição, as emendas extendem a 
funccionarios de diversas categroias, ainda que subordinados 
ít Chefia de Policia, os :favores do proJecto. 

Sobre este, que se originou de uma emenda destacada da 
proposiciio n. 90 da Camara dos Dputndos, foi ouvido o Poder 
Executivo. 

Igual providencia, parece á Commissiio, .deve ser tomada 
em relacão ás emendas em estudo, pelo que é de parecer quo 
sejam ellas destacadas afim de constituírem projecto espe
cial, solicitando-se informações do Governo, por intermedio 
do Alinisterio da Justiça, afim de emittir afmal o seu pa-
J•eCel' o: · 

' Sala das Commissões, em 29 de setembro de 1926. -
Bu.l!no de Paiva, Presidente. - Bueno .Brandão, Relator •. -
Joãn Lvra .. - Sampaio Correa. - Felippe Schmidt. - La
;:m•da Francop, ,_ V~spucio de Abreu .• ,- Eusebio de Andrade. 
- Pedro Lauo. 

T'''ff.NDAS AO PROJECTO DO SENADO, N ,, 23, DE 1926, A QUB Sll 
REFERE O PARECER SUPRA 

N. i 

Onde convier: 

" Art, Tambcm aos delegados de policia do Dlstricto Fe-
deral ficam asseguradas as vantagens da lei n. 4. 555, de 
agosto de 1922, nas condil;ões do artigo .antecedente, 

. Justificação 

A presente emenda viza não sómente corrigir uma ano
malia a ser notada na hierarchia funccional dos delegados de 
policia do Districto Federal,. como tambem sanar uma in
,:ustica da lei com os mesmos servidores do Est!Wlo, E' que 
foram elles privados dos benefícios da tabella denominada . 
'·Lyra" sob o pretexto de terem sido augmentados nos seus 
vencimentos pela lei n, 4. 820, de 26 de Janeiro de f924, 
quanóo os escrivães de policia, Igualmente melhorados nos 
seus ordenados, pela mesma lei, .não perderam aquella grati
ficacllo provlsoria, s6mente porque o augmento lhes foi con
ccdiao a titulo de "equiparação", 

O resultado disto é que agora, com a IDcorporaçllo inte
gral da tabelln "Lyra" nos funcoionarios que já. a percebem, os 
.•efcridos escrivlles, em varios casos, passnl:ão a perceber mais 
que os seus superiores hierarchicos, aos quaes estão directa
mente subordinadas - os delegados de policia. E' bastante, 
para comprovai-o, este exemplo: emquanto um delegado de 
segunda entrancia vence 900$ mensalmente, , o escrivão de ca
f.cgoria correspondente, tombem de segunda entranoia, quo 
t.rnbnlha sob suas ordens e sob sua direcção, passará a ganhar, 
cnm a citada •. lnoorporacllo, já approvada; 920$, ou sejam 
20$ n mais que ,o respectivo chefe ,, : · . 

Mas niio é s6. O pro,jecto ao qual é offerecida esta emenda,. · 
mandando incorporar a tabella "Lyra", integralmente, · aos 
vr.noJmcntos elos commlssarios de policia, e que é ~a maiot: 

. ( 
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jusl.ica
1 

vem incidir na mesma anormalidade, pois um com
misust•to de segunda classe, que ganha presentemente 550$ por 
me~ pu~surá, com a incorporacão, á ter 755$, isto é, 551 mais 
quo' os delegados de primeira o çntrancia, dos quacs são, na 
fúrma regulamentar, meros aux1hares. o o 

Ora, não se comprehende como um delegado de pohcta, 
·~uc ~ o chefe da delegacia em que se1•ve, que tem funcção de 
jui1. summariante nus contravencões que processam, perceba 
vencimentos menores que funccionarios seus subot·dinados c 
com resJ.>onsnbilidadcs muito menoree, 

A s1tuncilo a ser creadu, nestas condições, atlcnta contra 
1JL'ill<>ipio~ universalmente conhecidos e respeitados, segun~o 
ôs quaes á superioridade hicrarchica corresponde a superiori
dade de vencimentos. 

Dahi, a apresentação da presente emenda que, de quai
QUN' modo, vem collocar os delegados de policia na situação 
;na~crial a que elles fazem jús. 

Sala da Commissão de Financas, 24 de setembro de 1920.: 
- Jlendonça ltlartins .•. - Fernandes Lima. . 

N.2 
I 

_ Ao projecto do Senado, n. 23, do corrente anno, accres
ccnl<~-se o seguinte addit!vo: 

"Al'~. As disposições do artigo anterior ficam exten-
sivas no escrivão e aos commissarios de vi~ilancia do Juizo de 
'Menores, abrindo o Governo, pelo Mln!ster10 da Justiça e Ne
gocias Interiores, um credito es):ecinl de 24:600$, para o respe
c~ivo pagamento no corrente exercicio. 

Paragrapho unico. Para a exec11çlio do disposto neste ar
tigo, a incorporacão da gratificação a que se referem o artigo 
fõO e seus paragraphos, da lei n. 4.5551 de t92'J, modificatla 
e mandada executar pela lei n. 4, 987, ae t926, será feita na 

- razlío de dous terços no ot•denado e um terço á gratificação, 
Art. Revogam-se as disposif;ões em contrario. 
Sala das sessões, em 24 de setembro de t926. --Ferreira 

Cfl..aJJ.~'-.: . . . . 

J lfBtificag4o 

O art. 150 c seus parngraphos, da lei citada, n. 4.55, de 
1022, fixa uma gratificacão provisor ia para os t'unccionnt•io~ 
publicos cm geral, inclusive aquelles pertencentes ás Secre
tarias do Congresso Nacional e do Supremo Tri·bunal Federal, 
bem assim aquellcs commissionados e addidos ou de lagares 
cxtinctos e os operarias, diaristas, mcnsalistas, trabalhadores 
c jornaleiros da União, gratificação calculada pela tabclla 
mencionada no citado art, 150, a qual "vigorará até que, pelo 
Poder Executivo, seja decretada a tabella definitiva1 amda 
que os beneficiados cstéjam licenciados, desde que seJa para 
tratamento de saude". 

No § t• da referida lei. se mandou incorporar a grati!'i
cacão anteriormente concedida pela lei 11. 3, 990, de 1920, 
aos funccionarios de qualquer categoria, que percebiam ven-
cimentos até o mnximo de O :000$ annuaes, . . . . . . '. . 
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No § 2", ainda da mesma lei, se eslatuiu "não seriio allitl
g-idos pela elevação estabelecida neste artigo Corpos Dlplo
nmticos c Consular o os funccionarios ou empregados mensa
lislas r. diaristas, de qualquer natureza, beneficiados por diS·· 
positivos mais favol'avcis dr;;la lei ou por acto posterJOr, nen1 
aos que ·occuparr.m llal'gO ou commissão de .agqra em ·deanl.': 
crcados. · · · 

Pela lei n. 4.1183 A, de 1!!25 foram creados mais al
guns lo;:al'es !lo eowrnissiH~arios. de vígilancia no ,Juizo 1.h~ 
l\lcnol'es, um r.le advogado, mais outt·os de escreventes c outr·os 
de official do ,iuslic.a, sendo melhorados os respectivos ven
cimentos ·dos· antig·os scrvcntuarlos bem assim o do escriva1l. 

Úll:erprel.ando dispositivo da lei de W22, o 'I'hesouro re
cusou o. pagamento da referida gratificação a varias. l'un·ccio
narios an.ligos do Juizo de Menores que della gosavam, reco
nhecendo, porém, 6 direito a clla a outros tantos funcciona
rios nas mesmas condicões dos que se viram privados por 
essa inlcrpretu~ão, ·das vantagens constantes do art; 150 c 
seus parngraphos da lei n. · 4. 555, do 1922, creando assim uma 
situação de dcsigualr.lndo entre funccionarios da mesma r~ .. 
parUçiío e da mesma categoria; o que é absurdo. 

Vejamos o que dispõe neste momento a legislação em 
yigor. . . . 

A lei n. 4.987, ae 8 de janeiro do corrente anno, mau .. 
dando abonar os augrnentos provisorios aos funccionarios, 
mensalistas, diaris'Las, c jornaleiros da União, no exercício rlo 
:1926, estabelece rngras segundo as quacs esses augmentos de
vem ser pag·os aos funccionarios em geral. 

As.;im 6 que, no n. 1, t~O ar L. 1 •, 1 imitando o maximo 
desse augment.o em 300$, mensacs, manda supprimir a res
tricção estabelecida no § 2• c! a lei. n. 4. 555, ·de :1922, quanúCJ 
nega diroito .aos J'nnccionarios qne, ou foram beneficiados 
por dispositivos mais favoraveis desta lei (a lei n. 4.555, de 
:1.022) ou occuparem cargos de agora em deante croadoo, pois 
nesse numero ,;e 'lê o segninte: "supprimidas nesses para
graphos (o § 2• da lei n. 4. 555, de 1922), as palavras "nem 
os que occuparern cargos ou cornmissilo de agora em rleanto 
creados". 

Ora, os funccionorios do Juizo de Menores, cuja r.rt~ac1ío 
data de :W de liezeml.il'o de úl2:J, dcereto n. 16.273, comccaram 
a percehPt' n :1n;::mer,!n pt•ovisorio desc1c a data dt'. creac;.ão do 
juizo e a;ora !cn,jo :iHtn ampliados os sens set•vicos e melho
rados os \'cncimcntos de varias funr:cionarios e não havendo 
mais a restricli\'a .lo ~ 2" do art.. 150 ela lei n. 4.555, de 
:192~, clarLl l: L;LW Pile-; nfio porlern fienr· f'!'ivado:; drJ.,so abono 
(maximé quando cl!c é fcilo ::t., '!'nnccwn~!'io~ da mesma ca-

. thcgoria c da mesma reparl.ictlJl. sob o Jani.lamcnto de que ~o 
trata de cargo' no\·os. 

No rcgimcn .actual. ~t:pp1•imirla a r•eslricliva al:tulirla, 
todo~ funccional:i0S ·puh'i('(N L~c·rn direito ÍL gratificar;i'io ,i;i r]r>
:nommada ".Tnbell.: L~'l':l" om homenagem ao seu illnstril 
aulot• no St~narJ,1 ferleral. 

· Além di.>~ü l!n innum.~r·o.;; r:arg-c.,, cm quo funcciona!'io~. 
bcne!'ieiadu~ POí' tr>elhorc~ vcueimcnlo~. na pt•opria lei nu
mero ·i.ii51i, de 102~, '·' orcarncn1o da despeza parn Hl23, con
tilruaram n p0rerhcr n nhnnl) pt·ovi~O!'!o, majorado do accõrdo 
com a elevação d,~ v..meimentos · alcançacta . nn ril.ada lei, 
~unccionarios esse~ que, 'por !!Cto~ posteriores do Gonc;TeS§O, 

( 
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tiver:1m hovos augmentos e com elles novas elevacões da ci·· 
tadt~ gratificaQão estabelecida em 1922. 

Os proprios funcclonarios da Policia do Districto Federal, 
aos quaes estão,,cquiparados os commissarios de vigilancia do 
Juizo de :\lcnorés, ex vi, do art. 2•, da lei n. 4. 9S3 A, de 30 
de dezembro de 1925, foram beneficiados com uma elevação 
de vencimentos pela lei n. 4.820, de 26 de janeiro de 192!t, 
conforme se verifica pela nova fixacão dos respectivos ven~ 
ctmentos, por ella estatuidos. 

Não é. justo, portanto, que, continuem os funccionarios 
do Juizo de Menores, em numero de .11, apenas, privados do 
beneficio da gratificação outovgada pela lei de 1922 aos ser
vidores da N acão. 

A emenda corrijo essa anomalia, collocando o escrivão e 
os 10 commissarios de vigilancia do Juizo de Menores no 
mesmo pé de igualdade aos funccionarios publicas. 

EMENDA APRESENTADA AO PROJECTO DO SENADO N. 23, DE 1.!)26, 
A QUE SE REFERE O PARECER N. 6, DE 1926, 

Onde convier:· 
"Ficam extensivos aos funccionarios da Inspectoria de 

Vehiculos e da 4' Delegacia Auxiliar do Districto Federal, 
os beneficias e regalias constantes do projecto n. 23, de 
1926, do Senado Federal". 

Sala das sessões. -Mendonça Martins_ .. 

PARECER DA COMM!SSÃO DE FINANÇAS, N. 263, DE 1926, A QUE: 
SE REFERE O PARECR SUPRA 

O projecto n. 23, de 1926, foi conutituido pela emenda 
n. 2 á proposição n. 90, da Cam·aro. dos Deputados, e estabe
lece que: 

"Fica assegurado aos commissarios de Policia do Dí~
tricto Federal, a partir de 1 de julho· de 1926, o direito (1 

percepção da gratificuoão estabelecida pela lei n. 4. 555, de 
10 de agosto de 1922, ficando essa gratificação desde lo'"o, 
incorporada aos seus vencimentos, e aberto o credito dll rGls 
336:240 annuaes, para o repectivo pagamento, send.:> 
79 :.200$ para 30 commissarios de 1• ~:lasse e 267:040$ para 
102 cornmissarios de 2" classe. 

· A emenda apresentada pelo Sr. Senador Pires Rebello 
era assim justificada: . 

. 1 •) porque, percebendo os commissarios de 1" e 2" clas
ses os vencimentos de G50$ e 550$, re~>pectivamente, não 
podem prover á sua subsistencia c da familia com os ex1guos 
iVencimentos que percebem, sujeitos, ainda, aos descontos da 
contribuição do montepio e outros, e bem assim, a despezas 
extruordinarias em refeições, nos dias de pernoite nas dele
gacia~, onde permanecem pelo espaco ininterrupto de 24 
horas; · · 

2") porque, em consequencia do augmento de vencimen
tG2 que obtiveram o~ escrivães de Policia e esses funcciona
;rios, ha rnais d.e. ~ou.s. ,czn»Qs, estabej~c~u-se uma grave ~i~-
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parirlatlc entre os seus vcrncimenlos, obscr~tando-se que os 
csel'ivãcs de a• enlrancia, que percebiam os vencimntos de 
500$ mcnsacs, passat·am a perceber 000$ e mais 180$ ··de 
~>raLiJ'ieaf'ão, vencendo actll'lahnenle 1 :080$, cm quanto que . o~ 
eommios:Í1•ios ele 1" classe, que percebiam 450$ mcnsaes, pas
;;ararn a perceber G50$, !'icando privados da referida grali
:l'ict\!:âO' os cscrivãcs de 2' entrancia, que percebiam <I.OU:ji 
nwn:;aes, passaram tL perceber iOO$ e mais 1'i0$ de gralifica
~ãu, vencendo actualmente BiO$, emquanto que os commls
sal•ios ele 2" classe, que percebiam os mesmos vencimentos, 
400$, passaram a preceber 550$, sem as vantagens da referida 
"raLifiea1•ão; 
o 3") porque é da mais absoluta justiça quo se,ia conce
dido a esses fieis c esJ'oroados mantenedores da ordem e se- · 
gurau~;a publica desta Capit:ll as vantag·ens e direitos qu!l 
já gozavam, corrigindo-se desse modo a disparidade então es
l.aiJclccicla, funccionarios esses de categoria hierarchicamcnte 
inferior iL dos commissarios. 

Sala das sessões, 20 de maio de 1926. - Pú·es Rebello. 
Ouvido o Governo sobre a materia contida no projecto, o 

Sr. :\linistro da Juslica e Negocios Interiores prestou a~ in
forma,~úes solicitadas, fazendo-as acompanhar do officio, por 
cópia Í1. 1.7U2, de 27 de agosto findo, do chefe de Policia quo 
declara "J\ada ter a oppür iL incorporação cogitada no projectu, 
visLo como ,·irá llenel'iciar uma classe que, pelas suas deli
cadas c penosas J'unccções, merece. mais vantajosa remune-
rar;üo n. ' 

Com esse parecer, está de accôrdo o Sr. Ministro da Jus
liça - que declara ser de inteira justiça "a incorporação in
,tegral desde logo, aos vencimentos dos commissarios de po
lida da gralificação estabelecida pela lei n. 4.555, de 10 
de agosto do 1022". 

Em vista, pois, das informações officiaes e dos do
!:umcntos ·c tabellas que instruem o projecto em estudos, ó 
a Commissão de Finanças de parecer que seja o mesmo sub
meLLido á discuss·ão e approvaçüo elo Senado, com a seguinLn 
emenda, que lem por i'im corrigir il quantia necessaria para 
execução da medida proposta, ainda de accôrdo com as men
cionadas informações: 

Ao artigo unico: onde se diz "33G :2<1.0$", dj.ga-so: 
"328 :320$", e onde se diz "70 :200$" e "2G7 :040$" diga-se 
"77 :~00$" e "250 :02'0$, respectivamente. ' 

Sala das Commissões, 22 de setembro de 1026. - Bucnc 
de Paiva, Presidente. - Bwmo B1•andii.o, Relator. -· Jo'ii.o 
Lyra. - Vcspucio de Ab1·cu. - Eusebio de Andl'(.:de. - La
cerda. Jl'ranco. - Sampaio Co1·rêa, - Felip21e Schmidt, - · 
A{fonso de CanW1'UO. - Pcd1•o Lago, . · . 

PROJEC'l'O N •. 23, DE 1926, .\ QUE SE. REFERE Q ~AR]!lCER SUPM 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar lig-o unico. Pica assegurado aos commissat'ios dê I>o-
1 i!JiU, elo DisLricto l[ederal, a P!l~Lir de 1 de julho do 192G, o 
dn'cllo Jt pcrcc·pcuo da gratificação esta-belecida pela lei 
n. 4. 5fiv, do 10 de agosto de 1022, ficando essa gra.Lificacüo, 

\ 

.. 
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desde logo, incorporada aos .:;cus vencimentos, e aberto o cru~ 
dilo do 3,36 ::!40$ annuacs, pam o respectivo pagamento. 
sendo, iD:200.$ pa1·a 30 commis:;m•ios de 1' classe o ~57:M.O$ 
para 1 O:! c o mm is::ml'ios de 2' classe. 

Justificação 

Justifica~sc esta emenda: 

I") pm•que, PCI'CcbcnrJo GS CO\liOlÍiiiiilL'iO;; de 1' e !!• CIBS• 
S€ll os vencimentos de G50$ c 550$, respectivamente, não 
podem prover à .sua subsisi.P.ucia e da fmni!ia com os exiguo~ 
vencimentos que percebem, su,ioil.os, ainda, nos descontos da 
eontribuicão do .montepio e O'!lros, c br.m 1\SRim, a despezns 
exlraordinal'Ías cm refoicões, nos dias de pernoite nas dele~ 
gacias, . onde pcrmaoecem pelo espaço ininterrupto de 2.í 
horas; 

2") porque, cm cousequencia do augmento de vencimen~ 
tos que obtiveram os escrivães de Policia c esses funcciona
i'ios, /111 mais de • dous amws. estabelcccu~se uma grave dis~ 
paridade cnlL·e os seus verncimcntos, · obscrvando-'se que os 
escrivãcs de , (l• enlrauciu, que percebiam os vencimentos !.lo 

- 500$. mcnsaes, passaram a perceber 900$ c mais 180$ do 
t;t•tllificação, vencendo .aétualmcnl.e 1 :oso.~. emquanto que 03 
1:ommissarios de i• classe, que p11rcebiam 450$ mensacs, pus.~ 
saram a perceber 650~. ficando . PL'ivados da referida grati~ 
ficaoiio; os escrivões de 2' enlmncia, que pet•cebiam. 400$ 
mensaes, passaram a pe·rceber 700$ c mais 170$ de gralifica
c;ão, vencendo actualmente 870$, emquanto ·que os. commis~ 
sarios de 2• classe, que percebiam os mesmos vencimenh1s; 
400$, passaram a preccber 550$, sem as vantagens da referida 
gratificnc;lio; 
. 3") porquew é da mais absoluta ,iusLica que sc.ia conce. 

dido a esses fieis e esforçados mantenedot·es da ordem e se~ 
gurwnca publica desta Capital as vantagens c direitos que 
jd gozavam, corrigindo-se · desse . modo a disparidade então 
estabelecida, e<ntre os seus vencimentos e dos escrivões ,iâ 
t•oferidos,. fuecionarios esses de categot•ia hierarchicamente 
mferior á dos commissarios. · · 

Sala das · sessõcs,,,2ü de maio de .102õ. - Pi1·es llelicllo. 
- A imprimir. 

N. 306 - 1926 

A Commissüo de Instruc~ão Publica, tendo examinado a 
Pl'Opo~icão da Camara dos Deputados n. 156, de 1923, consi~ 
tlel'aJHlo do vantagem a orcacíio do ensino · profissional no 
nosso paiz, nos termos constantes di\ mesma proposicii.o, com 
a mOllificaçüo proposta pelu illustradn Commissão de JustiQa 

S. Vol. VI Z1 
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e Legislação formulando emenda substitutiva do art., 1", á de 
1Jarccor que o Senado approve a proposição assim emendada~, 
' Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1926 ... - José /Jlurtinho, 

!'residente. - Paulo de Frontin, Relator .. - Elov de Squsa: 

l'ARECER DA COMMIÃO DE JUSTIÇA 11: LEGISLAÇÃO, N, 162, DB 1924, 
A QUE SE RIIFERE O PARKOIIR SUPRA 

' O projecto da Camara dos Deputados n. 361 A, de 1923, 
considera_,obrigatorio o ensino profissional no Brasil, nos .se
Auintes casos: 

. · a) em todas as escolas primarias subvencionadas ou 
mantidas pela União, nas quaes serão ensinados obrigatoria
mente - desenbo, trabalhos manuaes e rudimentaes de artes 
e , officios ou industrias agrarias, ·conforme as convenieno,l,as 
e as necessidades da populaoAo escolar; · 

b) no Collegio Pedro 2• e em quaesquer estabelecimento~ 
de instrucção secundaria, mantidos pela UniAo, bem como nos 
equiparados nos quaes serão installadas. aulas de artes e ot
ficios, sendo licito ao alumno escolher aquelle . em que 118 
queira especializar, não se· dando, porém, o .. certificado .da 
co·nclusão do curso sem essa especializaoAo. . · . . · 

As . diversas disposioões do projecto de~~Snvolvem ,e com-
pletam essas duas theses capitaes. .· · . · .. 
· E'' indiscutível a necessidade de animar, desenvolvel' e 

generalizar o ensino profissional no Brasi~ cl,lJo · · PrDil'tiiO 
material muito tem a esperar do trabalho e da aptidãO · doa 
seus filhos. E' indiscutlvel tambem· ·~ a Uni4o, interpre
tando o n. 2 do art. 85 da Constitui no· sentido de pre
parar e instruir os cidadãos para o exercioio dos direitos e 
deveres que lhes .confere o regímen republicano, aocelto· para 
a .felicidade moral, intellectual e material do pail, · teur · aa 
julgado competente, com aoquiesoencia e encomioa · praea, 
IJara fundar, em todo o paiz, aprendizados qrioolas, Bt!Colas 
!:le aprend.izes artífices e de artes e officios, i!e real proveito 
e prosperidade crescente. · · · · · 

· Mas, como observou· o illustrado relator da· OoiÍ:lmitlllo 
de Inst];'ucoão da. Camara dos Deputados, "este problema. · 6 
de tal modo .conjugado com o do. ensino f:r!mario, ·que. 18 nlo 
póde resolver um sem o outro", accresoen do: ·,', .. 

"Na escola primaria, o ensino tecbnioo tem um .alto ef
féito · educativo, adestrando e desenvolvendo o· uso do appa
relho sensorial e a actividade muscular, ao mesmo tempo 
q~e habilita ~ara a. escolha a profissão. Na escola profis
sional, o sen(imento e a vontade, e,• ao mesmo tempo gue 
aperfeiçoa o caracter fornece ao aprendiz o meio de melhor 
comprehender, assimilar e resolver os problemas de IUI arte .. 
.Assim, em toda a escola primaria deve ser obrigatorio o an.: 
sino de desenho, dos trabalhos manuaes, . dos rudimentos de 
artes e offioios, ou . de industrias agrícolas e .pastoril, conforme 
as conveniencias dos alumnos ou. as necessidades da locali
dade escolar; na escola profissional deve haver aempre · ~ 
classe· onde se ministrem as . primeiras; lettras aos. aprendizas · 
que levarem instrucgAQ nulla ou detiaiénte".. · 

( 
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· Baseada nestas ponderações, a Commissão de CoDBtituição 
o .Tustiça da Gamara apresentou um substitutivo ao projecto 
primitivo o.fferecido áquella. casa do Congressl?~ o qual e:rigia 
para a matricula nos institutos superiores da união, civis ou 
militares, e para investidura em cargos publicos, apresentaç~ 
do certificado de habilitação profissional. 

· Por mais louvavel que'fosse a intenção que presidiu a 
apresentação do projecto, este convertido em lei, teria de en
c:ontrar fortes ob.staculos, que o condemnariam .á inexequibi
lidade, ou, pelo menos, a uma execuoão falha e improficua, pela 
falta de. ne.cess.ario apparelhamento pedagogico, de que Sf! seJ?.
te ·o pa1z mte1ro1 como bem observou o digno relator, Já Cl• 
Lado. Nem poder1a melhorar a sua sorte a .providencia no mes
mo consignada da nomeação de commissões examinadoras para 
1iaL' certificadoa de habilitaçAo. aos candiatos, que não os ti
vessem obtido em estabelecimentos officiaes. A instituição de 
Laes .commissões poderia 11ludir a exigencia legal, ·desll!orali
úmdo' o ensinu 'profi~sional, tirando a este a .uniformidade e 
o methodo. que devem presidir a sua diffusão, como aconteceu 
em algumas épocas e em alguns 'Jogares com os exames par
cellados de preparatorios, para a matricula nos curso~ supe-
riores. · 

O substitutivo procurou sanar os inconvenientes aponta
dos e lançou bases, que parecem seguras, para· o desenvolvi-
mento do ensino prof1ssional. · 

Entretanto a Commissão de Justioa e LegislaOiio pensa 
que o art. 1• está reclamando uma modificação, com o fim 
cte evitar increpação de inconstitucionalidade ao projecto, ape
zar de ser declarado nelle que o ensino profissional serll oDrl-
gatorio, nos caaos previstos na lei. · , . 

Si a Constituição dá ao Conf!TeSSO Nacional a incumbeneia, 
não privativa, de animar, no pau, o deaenvoltlimmto dai art•• 
(art. 35, n. 2), La! autorização não comportaria a faculdade 
do decretar a obrigatoriedade do ~nsino das 8l'te!! pode assim 
•mtender o apurado zelo pela. execução do Pacto Jrundamental; 
mas. é de notar que este artigo se completa com a disposição do 
art. s•, no qual a regra constitucional é respeitada, pois ahi se 
estabelece que "o Governo entrará em accOrdo com os gover
nos dos Estados para a. fu.ndação de escolas . profissionaes nos 
territorios destes, podendo a União concorrer com metade das 
despezas necessarias ao custeio e apparelhamento destas", o 
que exol!le a ·ideia de. autoridade exclusiva para a deore~ 
da .alludida obrigatoriedade. · · · 

. Assim a Commissll.o apresenta ao projecto ' seguinte 

~IDIIIA· 

SubsÜtua-se o art. t• pelo seguinte: 

Art. t.• o ensino profissional no :Brasil será,ministrado' · 
d~, ·ilCCórdo COrO RS disposições desta lei, 
· · Sala das Commissões, 8 de setembro de 192i. - Adolpl&ó 

Gordo, Presidente. -Cunha Machado, Relator. - EuJebio de 
·• Andrade. - Jeronymo Monteiro, vencidQ • ._ Arilfftlea .RocAa.: 
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l'ROPOSIÇ,\0 DA C.~!All.\ )}OS )}EPUTADOS N. '156, de i 923, '..\ QUIII 
SE REFERE O PARBCER SUPRA 

• 
O Congresso Nacional decreta: 

.\!'L. 1. • E' considerndo obr igatorio o ensino profissio
nal, no Bmsil, nos casos previstos nesta lei. 

Art. 2~· Em todas as escolas pi·imarias subvencianadas 
ou. mantJ.das pela União, farão parte obrigatori~mente dos 
progrnrrnrias: desenho, trabalhos manuaes e rudimentos de 
:t1·tes. e officios ou industrias ngrarins, conforme as conve
nicncias é as necessidades da população escolar. 

Mt. 3.• No Collegio Pedro II o cm quacsqucr estabele
cimentos de instrucção secundaria, mantidos pela União, como 
tum bem nos equiparados, serão installadns nulas. do artes e 
ofJ'icios, sendo li"Te ao alumno o escolher daquelle em que 
se queira especializar, não se dando, porém, o certificado da 
conclusão do curso sem essa especialização. 

Pnragrapho unico. Os que pretenderem o certificado de 
llabilil.arão profissional, sem haverem cursado estabelecimento 
do insr i:ncciio secundaria official, serão admittidos a pres
tar o respectivo exame para esse fim cm qualquer estnbolo
cimento · official ou eqmparado. 

Art.. 4." O cct•tificado de habilitação profissional asse
glll'ará, cm igualclarle de condições, o direito de nomeação ao 
que o pos~uir, entro os candidatos a funcçõcs publicas quae~-
qucr da' União. . . 

Ar L. 5. • O Governo entrará cm acoõrdo com os Governos 
dris Estados para a fundação de escolas profissionacs nos 
territorios destes, podendo· a União concorrer com mctado da!i 
uespezas neccssarias ao custeio o apparclhamento destas. 

Art. 6." ··Sem prejuízo do disposto no artigo anterl,w, o 
Govet•no elevará ao numero que julgar conveniente os Apren
dizados Agrícolas, Escolas de Aprendizes Artifices ·c de ,Artes 
c OJ'ficios já existentes e fundará os demais estabelecimentos 
tcchnicos que entenda necessnrios. · 

. Art. 7.• Fica ·o Governo autorizado a abrir os ereditos 
nccessal'ios ·ú cxecuoiio desta lei o a expedir os respectivos re
gulamentos. · · . · . · · 

Art. 8.~ novogarn-so as disposições em contrario •. 
Cumal'll dos Deputados, 24 de dezembro de :1.923; - Ar

nolf o · Rod1··ipue,,, de Azevedo, Presidente. - · Ascendino Ou filia, 
1• SecretariO·, interino. - Hugo Carneiro,• 2• Secretario, inte
rino. - A' Commissão de Finanças. , · · · . ·· · 

Comparecem mais os · Srs. A. :Azercdo, Jlh·cs . Hebclln 
.Aristides Rocha, Fct•nnndes Lima, Ettscbio de Andrade, Lopes 
Gonçalves, Pedro Lago, lll:moel 1\lonjardim, Jeronymo Mon
teiro, Miguel de Carvalho, Bueno de· Paiva, .José Murtinho, 
Affonso do Cumargo, Generoso Marques, Soares dos Santos o 
Carlos Barbosa (i 5) . · 

Deixam de comparecer, com causa .iustificnda, os Srs. Bur.;. 
hosa J.imn, Emico Vnlle, ·Costa Hodriguos, Cunha Machado 
J~mipr.dcs de Aguiat•, Antonino Freire, João 'J~homé, J~pit.aci~ 
Pessôn, llosn e Silva, Cm•ntJit•o da .Cunha, Manoe!Borba, Gon
calo llollombei'S', Antonio :IIoni~. Muniz Sodt•é, Washington 
Luis c Vida! numos (16). · 

r~ 
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São, igunlmenl.e lidos, postos cm discussão, e aprovados 
os scgu intcs 

PARECERES 

N. 307 - 1!l26 

:\. Commissão de Finanças em vista do que prescreve o 
n. 2!1, do art. 34 da Constituição Federal, opina no sentido de 
sCJ!' onvitla n Commissão de Constituição sobro o projecto do 
~nnado n. 42, de 1925, cGnsldernndo no posto de 2• tenente 
n reforma do 1• sargento do Exercito João Antonio José 
Srmres. · 

Sala das. Commissões, errí 29 de setembro de 1926. -
numw de Paiva, Presidente. - Ettsebio de Andrade, Relator., 
- Jruio L1JI'a .• - Smnpaio Correa. - Btumo Drandllo. - Fe
/Jppe Scltinidt: -Lacerda Franco. ,....., Vespucio de Abreu. -
Pcd1•o Laoo. 

1'.\IIEC:En DA Co:MMISSÃO Dl!l MARINHA E GUERRA, N. 177, DE 1925, 
A QUE SE RliFI!RE O PARECER SUPRA 

I 

O I• sargento réformado' do Exercito Jolio Antonio José 
Soures, cm seu requerimento n. :ts; de 1923, allegando uma 
gt•ande cópia do bons serviços á Nação, solicita melhoria de 
sua reforma, como reparacão á in.iustica de que foi victimá 
qual a .de ter sido reformado com mais de trinta annos de 
serviços de paz e de guerra com elogios nominaes e por actos 
de· bravura,. quando lhe cabia, por justiça. e equidade, pro mo
cão a 2• tenente intendente, mercê a outros concedida sem os 
seus servi (los. A certidão de assentamentos vinda do Supremo 
1't•ibunal Militm· confirma suas allegações. . . 

Este orficial inferior com tão apreciaveis serviços, ao par 
-de. um . comportamento exemplar, não lográra alcançar uma 
reparacão condigna de seus servicos, através de uma dedica
t:ão pàtriolica prolongada por mais de 30 annos nas 1'ilcil·a~ 
rio Exercito. · · 

· · Quando, em 1922, este sargento püdia ao Congresso a pro-
moção do 2" tenente intendente, a Commissão do Marinha o 
Guerra firmou o seguinte parecer, em que reconhecia seus 
bons serviços, mas lhe negava promociío por não ser isto, evi
dentemente, funccão propt•ia elo Congresso. Eis o parecet•: 

"O 1• sargento .Toão Antonio .Tostí Soares, reformado em 
1!l20, contando ·SI anuos do serviços no Exercito o com ser
viços de campanha, pede ser nomeado 2• tenente intendente, 
rle~do 19111, ficando sem effoito a sua reforma. Allega varias 
razões hasearlns em precedentes, nenhuma, porém, ele lei cm 
que haja direitos feridos. Os procedentes ciLados são t•enes o 
os sargon tos contemplados na pt•omocão n 2" tenente, estavam, 
então, mn circunstancias menos favoraveis de que o peticio-

" nario que, de facto, lrm importantes serviços de paz e guerra. 
A sua pretonoão estaria nas condioücs de ser amparada 

pelo Congresso Nacional, si nlio militasse contra ella o facto 
do sct• o snpplicant.o bem maior de 40 annos de idade, o que 
o conrlmil'ia fntnlrncnlc 1\ reforma compulsot•in c immodiatn, 
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si fosse attendido, redundando o caso em uma melhoria de 
reforma, que não foi pedida. Assim, a Commissllo de Mari
nha e Guerra é de parecer que não póde ser deferida a pra
tenção do supplicante, salvo melhor juizo do Senado. " 

Em face do exposto, a Commlssão de Marinha e Guerra, 
apesar de ter na devida conta as difficuldades ifilanceiras do 
momento, aconselha ao Senado a approvação do seguinte 

PROJECTO N. 42 -.1925 

·O Congresso Nacional deereta: 

Art. t•. E' considerada no posto de 2" tenente, a partir 
da data desta lei, a reforma do :t• sargento do Exercito JoAo 

. Antonio José Soares. · 
:Art. 2•. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões. t• de outubro de :1925 . ..:.. Felippe 

Schmidt, Presidente. -Benjamin Barroso, Relator. -.Carlos 
Oavalcanti. -Mendes Tavares. -Soares dos Santos. -.A' 

.imprimir. 

N. 308 - :1926 

. · Entre as .emendas, promulgadas,· do Congresso· Nacional 
á Constituição da Republica, figura a de n. 29, do art. 34, que 
attribue ás duas Camaras Federaes competencia privativa 
para .legislar sobre licenças, aposentadorias. e reformas, nllo 
as podendo conceder. nem alterar, por leis especiaes. · 

E em face desse dispositivo pensa o Relator que a· Com
missão de Finanças antes de interpor seu parecer sobre pro
jecto do Senado n; 7, de 1926, determinando que a reforma 
do general de brigada, graduado; José Theodoro Pereira de 
Mello seja considerada ·com o soldo • da effectividade ·desse 

· posto, deve ouvir· a opinião da de Constituiolio. 
Sala das sessões, 29 de setembro de :19:16. - 'Bueno de 

Paiva, Presidente. - Eusebio de Andrade, Relator. - lofio 
· Lyra. - Sampaio CorrOa. - Bueno Brandao . . - FelipJ')e 
Schmidt. -Lacerda Franco.-. Vespucio de Abreu. ~ Pe-· 
dro 'La"o . · : : .. , ...... ,.~r,lil!l.r.o>)lj V • ' ·;, ', :-.· :·~, •'."'·!·.\.:,;\\'C:I:f'J!Ilffl~! 

' ' , '• -, I. ' ,. ·' 

'· ,, . 

PARECER. DA COMMISBÃO DE MARINHA E GUERRA, ·N. 28, DE :1926, 
· A QUE SE REFERE O PARECER 'SUPRA 

José Theodoro Pereira de Mello, general ·de brigada gra~ 
duado reformado do Exercito e general de divisão honorario, 
por serviços na guerra do Paraguay, pede· ao Congresso Nacio
nal melhoria da sua reforma, que é de 966$666 mensaes. 

Fundamentando sua pretenção, allega, além de outras ra
zões, que tem 79 annos de idade, ·com 53 de· bons serviços 
prestados á Patria, na paz e na guerra; as preterições que 
soffreu, sendo compulsado em tenente-coronel, quando· já 
possuía serviços militares em toda a campanha contra o Go
verno Paraguayo e a de Canudos, tendo sido em ambas ferido . 

. Examinando os seus papeis e o ar.chivo militar, c.verifi
ca-se que as suas allegações são de todo ponto bem verda~ 
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deiras, isto é, que toda a guerra com o Paraguay, na 
·qual teve promoções por actos de bravura; que possue varias 
medalhas dessa campanha, dadas pelos Governos do Brasil, da 
Argentina e do Uruguay; que fez a campanha de Canudos como 
major, comlnandante do 14.' batalhão de infantaria, sob o com
mando geral do saudoso general Arthur Oscar, recebendo 
deste elogios por actos de bravura .. 

, . Ao tempo . do Imperio recebeu varias ·condecorações por 
bons. serviços de guerrlli, taes como Cavalheiro de Christo, Me
rito Militar, por actos de bravura.. Da Republica mereceu a 
medalha de ouro e as honras de general de divisão. 

E', pois, um servidor militar de grande operosidade, com 
uma longa e brilhante lista de importantes servicos, merece
dor de todo respeito e acatamento • 

. Esta Commissão não sabe como negar. ao supplicante 
apoio á sua justa pretencão equiparando-o a outros com idon
ticos serviços, aos qullies o Congresso deferira pretencões se-
melhantes em outras occasiões. · · · 

Trata-se agora, apenas, de melhoria da ·reforma, que nl1o 
excederá de quatrocentos mil réis mensaes, de quem, como o 
supplicante, conta 53 annos de ~ervico eftectivo . e 79 annos 
de Idade. · . . 
. Considerando as difficuldndes financeiras do Tbesouro, 
neste momento, mesmo assim, não· .ha como no sentiment.o de 
ju stica recusar tãú pouco a quem prestára tantos servlcos 
reaes á Patria e por ella, galhardamente, verterw o seu sangue 
·em campo Inimigo. 

· Nestas condições, é a Commissão de Marinha e Guerra 
·de parecer propOr e recommenda'l' ao Senado o segui•te 
''•i . .-~-, .. • ,, ' ' . • . ' ... I • , : 

f:*-13''~"- ., .·.·· ····· 
PR03EC'ro 

N. 7 ...... :1.926 
' . 

L-'· . '•··•. . . • • 

O Congresso Nacional decretai: 

\ 

~-~t.!/f\~4.- . \. ·.' ·,-,\·•~·- . •. ', . 

Art. 1.• A reforma do general de 'brigada, graduado, José 
Tbeodcro Pereira de Me!lo, é considerada com o soldo da effe

. ctividade deste posto. 
Art. 2;• Revogam-se as 'd!sposiol!es contrarias. 
Sala dllis sessões dà. Commissllo de MaMnha e Guerra, . 

de junho de :1.926. - Felippe Schmidt, Presidente. -. Ben
jamin Barroso, Relator. -. Soares dos Santos. - Carlos Ca-
V(llcanti. - A imprimir. . · 

N. ·ao9 - :1.926 

· Salvador Pepe. commerciante, di1.endo-~e arruinnrlo nor 
terem sido apprehP.ndidns. devido a suspeita de oontrnhanrlo, 
mercacdorias que lhe pertenciam. no valor · de 77:919,249, 
vinda~ rlfl Montevidro no vapor Orion P vendirlns fim lf'iliio nela 
Alfandega de Parnnnguú. reouer ampnr•o do PortA" tmrisln-tivo. 
· Allega qne niio tivera. opporl.unamFmte. avi~o official riR ap
. prehAnsfio daR mercur.lorias, cujo embarque fOra rea'lir.ndo oom 
obscrvuncia de todos os preceitos das leis fiscaes e . que as 
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Jlci'sons ~uppnsl.as connivcntes uo delicio, entre as qu:ws el!e 
nem l'isur·ou, forum Iodas clcspronuni!Üit:las pelo Poder· :rudi
t!iarin CJUO n1io .iul~·r•H provaclo lf\'()~se ao menos exiRt.ido. 

Entretanto · o Supremo 'l'ribUitnl Federal,· decicl'i'ncb a 
quesUiL• que o 'requerente movera contra a· União, considcroü 
quo 1.1 J!:srado r.ii•l t! r e.,pon,:avcl pcn· dumnog elo acto~ dos· cm
Jli'Cgado.s publico:;, qunndo niío pr·al icad(IS cm obscrvancin 11~ 
di:ipo~icões rt~gulamenlat•cs. Que tendo fundados moLivos para 
súspaitar que ~c pt•epaL'U\'U a t•calização rJe unr contl'lltmmiu, 
procederam elles d!! inteiro accôr•do cu:n as diSfJOSit:ões tfa lei 
fiscal. · · 

· Merece applausos u clcvaoüo de intuitos dw Supt•ern.l 
Corto Judicial'iu do paiz, mas é indiscutivel tambem que, sen·· 
do v.erdadeira em lodos os seus termos a narrativa do preju.
dicildo, não podcl'á ser admissivel . que permaneçam inteirr.
mcnte expostos; cm casos sernr.llr:ml.es. a simples hypotheses 
rir. tentativas de fraude, o capital, o credito c a tll'opria subsis
tcncia commct•cinl de quem so consagra ú uma profissão in
nt!gavelmentc ul.il ú prosperidade collcctiva c, sobretudo, ao cn
grnnclecimcnlo economico do paiz. 

O assumpto, nas condições em que precisa ser examinado, 
não está na nicada da. Com missão de b'inancas,. que requer 
seja submeftido no estudo da Commissão de Justiça, onde me,.. 
lllor poderá ser esclaorecido si a legislaciio nacional 1'aculta 
meios para ser resolvido. · 

Sala das Commissões, 29 de setembro de 1!126. - Bueno 
de Paiva, Presidente. -.João LUJ'a, Relator. -Sampaio Col'
rtJa. - Bueno B1•andão. - Felippe · Scltmidt. - Lacerda 
Franco. - Eusebio de Andrade. - Vespucio de Abreu, -
Pedro Laoo. 

São lidos os segcintes 

PI\O.TECTOS 

N. 7!1 - 1!126 
.. 'i'tt' 

Ao conhecimento rio Congresso Nacional teem chegado no
ticias da sil.uneão em que s1~ encontram pr•estantes ser\·idore!l 
dn Justicn J.;ocnl deste Districto l~eder·al, funceionarios das 
Secretarias da Côrte .do Appcllncão e da Procuradoria Geral 
do .Districto, carecidos de melhor assisf.encia por parte do Es-
tado, em cum1:1rimento do indeclinavel devllr. . 

E, pois, considerando que a rcferida..situação não se com
padece com o gráo de civilizacão a que attingiu r paiz: consi
rfel'Undo que as classes mais elevadas da nossa sociedade v.ecm 
sentindo a premencia das clil'ficuidndos da vida; considcrnnrto 
que o Congrc;;so Nacional, cm sua alta sabedoria, tem prestado r ... 
attençiio a tal !'neto, procurando com interesse provid·enciaL' 
quanto n melhor assistcncia dos altos servidores da Nt~~;ão; 
considerando que seria profunda injuslir.a, reconhecendo esse 
dev.cr, recusai-o cm relacão a modestos servidores da Justicn.~. 
careciclissimos de melhor assistoncin, prestigiando-se, assim, 
a propria ,iustira; considerando que os valores economicos da 
época nctnnl impressionam pela insignil'icnncia ulilitnria de 
quantias que ontr'orn, mais qu,e sul'l'icienl·es, ol'J'crccenda so-
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bras. ho,ie, como que se volatilizam e deixam o individuo sem
pre cm faltas J:L'ovenicnLc;; do alio custo de Ludo quanlo é nc
ccssat·io á vida r. 1i pet•mancncia 1!111 sol:inrlacto, d1!sde a nli
mentaci'io al1\ o l'i.'Sluat·io e o domicilio; coa;;idernndo que a 
pt•opria Jnsl.i1;a rwoduz o,; elementos nccessarios r'ara ·acudit' 
c rmncdillt' a 1111.'ncio0nada siluaC\~.o rlc carencia rlaqLWilos ~1.'1'
.vidorcs, concot•t·endo roiolemenle· pal':l a :Jl.JLIIHln~ia das renda; 
do Thcsouro Naciom11 com o enn:;Ltnto cxlt•ao!'clinario tle scllos 
de ·!!Stampilhas para papeis fot·enSL'S de todo o gcnet•o, devido 
ao es1'or~o elo:; dil.os ~ct·vidol'Cs tlUtl rliat·iameTJf.c labutam al.ó 
depois do cnhir da noite, conl'orme o testemunho de muitos 
membros do Congt'l!sso Nacional advogaclos militantes; consi
doraúclo que justifica-se. perfeitamente, no t:nsú, a referida 
molhm· assisLcncin por parle elo Estado c que, san<lo da ne
cc;;.5iclano publica. niío 6 um favor c sim um daver: 

O Congresso Nacional gacrcln: 

At•L 1. o A partit• de 1 do .ianciro d(l 1!127, o;; venctmentos 
dos funccionnrios das Socralarias da Côrte de Appellacão e dn 
Procuradoria Geral do Distrícto, de;;de os secr~r.arios até o~ 
servente~, soruo beneficiados com mais 50 o/o • 

Art. 2. 0 E' autorizada a abertura dos crcdilos preciso~ 
Ar L. 3. • Hcvogam-se as disposições em contrario. 
Sala das scs~;õr.s, 30 de setembro de Hl26. - Jfiyul!l 

de CaJ•vallto. 

N. 80 - 1926 

Art. 1. o Os vencimentos dos officines de Justiça F·ederal 
das Secções dos Estados e Districto Federal ficam para todos 
os effeitos. equiparados aos dos officiaes da ,iustlça das Varas 
Criminaes da .Tustica Local do Districto Federal. 

Art, 2. o O Pr.esidente da Republica fica autorizado a abrir 
os credit.os que porvmitura sc,iam necessarios para exectu:ão 
desta lei. · . · · 

Art. 3. o Ficam revogadas as disposições cm .conlmrio. 
Sala das sr.ssõc~. 30 de setembro de Hl26. - il.liallel de 

Cai'Vallto. 

N, 81 -.1926 

Art. 1•. Ficam equiparados, em direitos o vantagens, os 
,porteiros, continuas e correios da Inspectoria de Aguas e Es
gotos nos seus collegas dn Portaria do Minislerio da Viu-
r;ão o Obt•ns Publicas. · 

Art. 2°. Fica autorizado o Presidente da Ropublic!l a 
abrir os ct•editos para isso neccssarios. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala dns sessões, 30 de sctembr() do 1 !l2ô. - illi(Jttel ele 

Cm·valho. 
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O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam os projectos 
do Sr. Miguel de Carvalho, que acabam de ser lidos, queiram 
levantar-se. (Pausa). · . • 

Foram apoiados e vão ser remettidos á Com missão de Con-
stituição. · i 

O Sr. Presidente - Está terminado o expediente. 
Tem a-palavra o Sr. Paulo de Frontin, p'I'éviamente in-

scripto. · 

O Sr. Paulo de· Frontln (*)- Sr. Presidente, pedi a pala,•ra ( 
para dar uma explicação relativamente a um parecer da Com-
missão de Instrucção Publicao 

. Em 24 de dezembro de 1923 foi .enviada ao Senado a pro
posiçllo da Camara dos Deputados n. :156, desse mesmo anno, 
RObre a organização do ensino profissional.i 

Esta proposição fl\ra apresentada e brilhantementE\ de~ 
fendida na outra Casa do Congress.O Nacional, pelo illustre 
Deputado Sr. Fidelis Reis. 
. Esta proposição foi enviada á Commissão de Justiça e 
Legislação, a qual emlttiu ·o seu parecer em 8 de setembro de 
1924, e em seguida, foi remettida á Commissão de Instrucção 
Publica. A esse tempo eu não nstava no paiz; aohava,;,;me no 
estrangeiro, representando o Senado na Conferen(lia Parlamen
tar Internacional do Comrnercio, realizada em Bru:x:ellas, de 
onde somente regressei no fim do mez.de novembro . 

Em 1925, no mez de agosto. o meu prezado amigo, illustre 
representante do Estado de Matto Grosso e digno Presidente 
da Commissão .de Instrucção Publica, designou-me para rela
tor dessa propósicão. Eu. havia regressado em fins de julho 
da Europa, onde t.ambem representara o Senado na Conferen
cia Parlamerit.ar Internacional de Commercio, reunida em 
abril, na cidade de Roma. Pedi a S. Ex~ ·dispensa do encargo. 
Havia uma .série de qnest.ões economioas e financeiras da ma
xima importanoia: o problema da tabella Lyra,, · um projecto 
que eu havia apresentado ao Senado e que precisava .. t.er. an.:.. 
·damento. Exousei-me, portanto, de emitir parecer sobre esta 
oproposiclio, por parte da Cornmissão de Instruccão Publica. 
S. Ex. attendeu ao meu pedido. · · ' · · 

Este anno, o Conselho Munici!4al do Districto F·edernl vo-
tou uma indicação, do teOr seguinte: . · · 

"Indico que a Mesa do Conselho Municipal solicite 
do Senado Federal que tenha allí andamento o proJecto 
approvado pela Camara dos Deputados. reorganizando 
o ensino profissional, de autoria do Deputado Fidelis 

.Reis." 

Esta indicacão 'foi approvada pelo Conselho Municipal. do , ... , 
Dist.ricto Federal na sessão de 30 de agosto, e veiu ter ao Se-
nado no dia 1' do mez corrente. · · ~ 

Attendendo a estas ponderacões e a outros, pedidos, e.- já 
estando terminada a questão relativa á tabella Lyra e ,qúasi 
decidida a questão do projecto de emergencia, e igualmente a 

(•) Não foi r~visto pelo orador~ 
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do im]losto sobre a renda, não duvidei acceitar o encargo de 
que antes me excusara, de relatar a· proposição r, ha portanto 
sete dias, a 23 deste mez, fui designado novamente para re
latai-o. 

Vejo, porém. que, quer na imprensa diaria da Capital Fe
deral, matutina e vespertina, quer igualmente na Camara dos 
Deputados, onde ainda hontem o illustre representante do Es
tado do Rio de Janeiro Sr. Dr. Ranulpho Bocayuva mostrou 
a necessidade urgente de dar andamento a essa proposição da
quella Casa do Congresso Nacional, sobre o .ensino profissio-

. na!, nota-se umà situação de espíritos favoravel a esse rapido 
andamento.. · 

Nestas condições, ouvidos os meus dignos collegas, · mem
bros da Commissão de Instrucção Publica, em .logar d-e apre
sentar urri parecer desenvolvendo o assumpto e fundamental-o, 
desde que as opiniões são todas favoraveis, resolvemos lavrar 
um parecer o .mais succinto, pedindo .a approvacão do Senado 
á propúsiçãci da Gamara dos Deputados, com a emenda. for·mu
lada pelá honrada Commissão de Justiça e· Legislação sub~t.i-
tutiva do art:·t·. , 

. Estas considerações eram necessarias, para ·mostrar que 
níió houve da minha parte o menor intuito de retardar o an
damento do projecto. Somenf,e .não suppunha q•1e, depoi:; de 
mil ter excusado. me veria na necessidade de ter ele relatai-o. 

F:àü esta~ a~ rxplieações que me competia dar_. . . . 
Para terminar, solicitarei do Senado que faca mclUJr na or

dem do dia da sessão de amanhã esta proposiç:io. O p~recer 
é q11e, c!' me já disse, succinto, ~ erá publicad~ uo J!iu"l'&~ •lo 
Clil11;res.q; ele amanhã. Deste modo se dará ma1~ r:~prdo anda· 
m1mto (, ()TO]IOSição. (Muito bem.) 

O Sr. Presidente - V. Ex. será attendido. . · 
Si IIÍÍO llCJuver mais quem queira usar da na:avra !l'\ hora 

:lo e:r..; ~~.fu•nte, passarei á ordem do dia. · · · 

O Sr. A. Azeredo- Peço a palavra: 

O Sr. Presidente "7"-. Tem a palavra o Sr. Senador A. ~e-
. "eC:o. 

. O Sr .. A. Azarado ( •) ·- Sr. Presidente, perdõe-me o Se
nado tomar por alguns momentos a sua attenção, afim de fazer 
um requerimento á · Casa, no sentido . de nos manifestarmos 
deante da catastrophe que v.em de soffrer o Pa1;aguay, envian
do áquella nação amiga um telegramma de pezar pelo infor
tutnio que ll.Caba de pesar sobre a cidade de Encarnación. 

Sr. Presidente, essa calamidade produziu grande impres- • 
são, não só no Paraguay, como nas Republicas visinhas. E 
tanto é assim quo a Argentina, por intermedio do seu Senado, 
deu-se pressa em manifestar ao Governo do Paraguy senti
mento que lhe produziu a grande catasttrophe de que foi vi
ctima a cidade de Encarnación. O seu Presidente manifestou-
se igualmente, não só enviando telegramma ao Governo do 
Paraguay, como subscrevendo uma somma par·a acudir aos · 
necessitados daquella terra. 

( •) Não foi revisto pelo orador. 

.. 
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Assim, Sr. Presidente, eu penso que ás desgraças do Pa
raguuy, mna nacão amiga, não devemos ser indii'ferentos, e 
necessitamos mostrar, por nossa vez, o peznr que sentimo~ 
pelo lamontavel acontecimento, que feriu as almas pnrag
unyns nnquella cidnde, que é incontestavelmente a segunda ~la 
Itopublicn amig·n. Por estas rn?.úüs, St•. Prcsidcntle, eu pe
diria n V. Ex. que consullasse o Senado sobre se consente 
cm enviar um telegrnmma de pczar pelo acontecimento qne 
cnlutotu o povo paraguayo. 

Uma vez que acho nu tribuna, peco lambem a V. Ex. 
Jlal'l\ consultar igualmente o Senado sobre se devemos man
dm· um telegramma de peznr no Mexico pela catastrophe que 
acaba dü soffrer a cidade de Vera Cruz. 

Sr. Jlresidentc, como disse, sentimos us desgt•aças qu<l 
assolnm as nações do nosso continente, como somos solidarias 
com as alegrias, e não podemos deixar de nos manifostar 
neste momentot a nossa gt•ande magua pelo que acab<t diJ sof
frer essas duas nações . amigos, o Mexico c ,o Parguay. Po1• 
isso, peco a V. Ex. consulttm· o Senado si consente onviemo3 
um lelegrm.nma de sincero pezar pelos acontecimentos que 
lnnto abalurnm auollns duns nar.ões amigas. AJlldtto bem: 
?nu.itn . bem.) " . 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador A. Azeredo requer que 
o Senado cnvJc telegt•ammas aos Governos do. Paraguay e do 
Mexieo, exprimindo o seu profundo pezar pelaR catastrophes 
de Encarnacion e Vera Cruz. Está cm discuss!io o requeri~ 
mento. · 

Si não houver quem queira usar da palavra encerro a 
discussão. 

Encerrada. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador llauiQ 
da ~'ronlin. · · 

.•. ' 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
estou inleiramenln de accôrdo com o requerimento formulado 

. pelo meu prl!zado amigo, illustro Senador,. Sr, A. Azercdo, 
mas cntondo que devemos est.encler a mesma medida ao~ Esta
dos Unidos da Amcrica do Norte, o~e a catastJ•ophe da Flo
rida foi a mais importante de ~odas as que se deram actual
mente, c, igualmcrito. n Portugal, onde Angra do Heroismo foi 
vicl.ima rlc uma série ele pet•turbar.ões sísmicas, occasionnndo, 
não s6 urn numero bastanto eJ.evndo ele :mortes, como e2frugcs 
mntet·ines muito imrortantes. ·· 

.Pr.so. pm•fnnto. ao ll1C11 iltnsh•c umiso que innlun •>:11 ~:JU 
J'l'rfi\CI'Imlmto o> tclegrnrnmns a {•.sscs dous 00\'CJ'.;:03, 

O Sn .. \ Azr.nc:oo - --Po~rl'úilamcnle •. 
O sn. PAULO DE PfiOXTTN .:.:.:.:·LNiio nprcsc·nlo emenda, 

porque rle;;cjo que o nobre Senador scjh o seu autor. 

O Sr. A. Azarado - Pcoo n palavra. 

' . ' ' . 
;': ~ ... ' . ' ' . 
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O Sr. Presidente -Tem B palavra pela ordem 6 Sr. Se
·n ati o r A. Azeredo . 

O 81', A. Azeredo (pela ordem) - Sr. Presidente, de bom 
gt•ado, acceito o addiLnmenlo lembmdo pelo meu nobre amigú 
St•. Senadot• Paulo ·de li'ronLin, pura que lambem enviemos as 
nossas mnnifeslat~ües de pczar aos Estados Unidos e a PorLu
g·al. pelas relações inf.el'naeionacs que mantemos 1eom esses 
dom puizcs, igualmente victimudos por grandes eataslrophe~. 

O Sr. Presidente --O Sr. Senador A. Azeredo estende 
lambem o seu requerimento para flUO se telegraphe aos go
vernos de Jlm'lugal o dos l~stados Unidos. 

Os senhores que o approvam queiram lcvanlar-st1. 
(Pausa.) 

O Sr. Miguel de Carvalho - Peco a palavra. 

O Sr. Prosideute - Tem a palavt•a o Sr. Senad·.)r l\lig11ol 
de Uut•valho. · 

O Sr. Miguel de Carvalho (pela ordem) - Sr. Pre~id~nL~; 
;Jcco ao honrado Senador pot• 1\latl.o C:t•osso que uccroscentc o 
E~Lauu d(l f:\. Paulo ás naçõc~ qur. viio rccchet· as rnanil'esln
I.'Út!S dt~ pc.zat• úo ~.em\l.lo J3l'asiloiro, ]lU!' 0~titts cataslrophas, 
I}UC :;oJ'l't·ct·am. 

O E~la!lu do S. Paulo. como V. Ex. soht!, Sr. Prcs!
denlc, ~offi'L'\1, cm nma das suas cit'CLtmscript;ões,· os eJ'fcilCJ~ 
lcrrin!is de um cyclone. Parece-me .que nãu se Icvat'iÍ a rna: 
f'JUC nos a~Focicmos tis magoaR ela proprin Casa, quatlll<' ll'lS 
u~sociamos ele lodo o cot·a~ão tis qttc :;e passam nas ca;;a;; v! .• 
'linhas. 

O nobt•e ::icnarlot• por )la! lo Gt·osso tct•ít a hnndollr 'i! 
nccL'c"ct'nlal' - c no J::sl.ado de S. Paulo - c cu lho fi:~at'~! 
ngradecido, 

O Stt. A. AzllnEDO - De bom gt•ado accllilo o accl'c>cl:no. 

O Sl'. Presidente - O Sl.' .. Senador !\liguei de Ca~'\'alho 
pr.dn f(llll ;;c p:.tsw igual telcgramma ao Govcr·no do Estado ctu 
:;. llaulo. -

Os ~enhnl'I'S qnc appt•ovn:u os requct•imcnlo.;; qucit•am 1?-
van l.n r-se. ( Pau.s11,) · · · 

!•'ot•am uppl'ovado~, i 
. Yiio SCI' cxpr;dido~ OS telCg"l'UllllllllS •. 

:3i nenhum Scnullot• quer mais usar· da pala\'1':1, na hora 
do cxpcdicul.e; pussa-S•J t\ ordem do dia. 

o Sr. S~Úza Castro - Peço n pal~vra. · ' 
Cnslro. 

o Sr.· ~residente _:.. Tem a palavi•a o Sr. Senador Souza 

o 81·. Souza Castro - Sr, llresidentc, pc~o a V. Ex. se 
di"ne consullar o Senado sobre si concedo urgencia para a 
di~cu;;são c voltwüo, uu orçle.m tio dia de hoje, da proposi(Jiio · 
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ela Camara .dos Deputados n. 25, que tem parecer favoravel 
da Commissão de Finanças desta ·Casa. Essa proposição orga
niza o quadro dos funccionarios do Instituto Oswaldo Cru~. 

O Sn. PRESIDENTE - 'Na: Ol'dem do dia submetterei a vo
tos o requerimento de V. Ex. Si nenhum Senll.dor quer mais 
usar da palavra, na hora do expediente, .passa-se á ordem do 
dia. (Pausa.) · 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidenta - · O . Sr.. Senad~r Souza castro requer, 
dispensa de impressão e urgeneia para discussão e votação 
immediatas da proposição da :Camara dos Deputados n. 25, 
do corrente anno. 

Os .. senhores que approvam o. requerimento Jqueiram. lf3-
vantar-se i (Pausa.) 

Approvado. 

INSTITUTO OBWALDO CRUZ 

2' . discussão da proposição da Camara dos DeputadoR . 
n. 25, de 1926, que fixa os vencimentos do pessoal do Insti- · 
Luto Oswaldo Cruz. · 

Approvado. 
São approvadas as seguintes 

'!EMENDAS 

N. i 

Ao § .t• do art. i' - det~ois das palavras ·«Cargos de,, ao
crescente-se: chefes de serv1ços, e depois . das palavras: «ca
tegorias de, accrescente;.se: cchefes de servioo,. 

N. 2 

Ao art. 2', depois da palavra : cadminietraÜvo,, . aoore
scente-se : co technicoD. . 

o Sr~ lllencle• Tavares - Peoo a palavra pela ordem. 
o Sr. Presideu'e - Tem a palavra Jlela,"'rdem o Sr. $8-

nador Mendes Tavares. · · · · · .... ' · ·· · · 

O Sr. lllendea Tavares. (pela ordem) - .. 0 projecto n. 18, 
deste anno, figurou na ordem do dia de uma das 'ultimas ses
sões, em virtude de urgencia concedida pelo Senado. Não 
poude, entretanto, ser votado, apezar de,: ter sido a sua dis
cussão encerrada, por ter. sido apresentada ao mesmo uma 
eii!enda que o fez voltar á Commissllo de' Finanuas. 

( 

J' 
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No expediente. de hoje, foi lido o parecer dessa Commis
silo sobre a citada emenda, opinando pela approvação da mes
ma, com a condição de ser ·destacada para constituir projecto 
especial, o que, portant:o, ;facilita a resolução, hoje mesmo, 
do primitivo proje~to, que .tinha entrado em discussão em 
.virtude de. urgencia approvada pelo Senado. 

ReQ,Ueiro, . portanto, a V. Ex. que o consulte o Senado 
sobre SI consente iila discussão e votação immediatas desse 
p~ojecto na presente sessão. . 

o· Sr. Presidente - o Sr. Senador Menda Tavarea, pelu 
l'azões,.que expoz,. requer urgencia para immediatas discussão 
e votação do projecto n. 23, deste anno, que . assegut•a aos 
commissarios de policia o ,que estabelece o decreto n. 4 .555, 
de agosto de :1:922. • . · . · · · 

· Os senhores J(IUe approvam o requerimento queiram le-
_vantar-~e .. (Pawa.) · · 

'Approvado •. 

;FAVORES ÁOB COMMISBARIOS DIG POLl(lJA 

~~~~~~ ·a· discussão do projecto do Senado n. 23,. 
de 1926, .assegurando aos commissarios de Policia do 'Distrl
clo Federal, a partir de. 1 de julho do corrente anno, o di· 
reito á percepção da gratificação estabelecida pela lei nume• 
4. 555, de 1922, incorporada· desde logo aos respectivos venci
mentos, aberto o credito. de 336 :-240$000 para o ~especLivo 
-pagamento. 

Encerrada. 
· E' · approvada a .seguinte 

I -·•, ·.,:., •. • ·•· ·\ , 

. ·.Ao artigo, . unioo: onde se !lia c336 :240ft, diga-ae: 
!328 :3201~. e· onde se diz: .«79 :2001~ e «267 :040$~, diga-se: 
«'77 :400$, e c250 :9201,, respectivamente. 

· · Sala das Commissões, 22 de setembro de 1928. - Bumo 
de -Paiva, Presidénte. - Bueno Brandão, Relator. :...... JoiJ.o 
Lyra. - Vespucio de Abreu. - Eusebio de Andrade. ;_La
cerda .Franco. - Sampaio Correa. - Felippe Sch.midt.-_ ....., 
Affonso de Camaruo. -Pedro Lago. · · 

•São approvadas, para projecto -especial, as seguintes 
~-~ ··- ' . 

EMENDAS 

N., t 
Onde convier : 

· . Art. Tambem aos delegados de policia do Districto 
]i'ederal ficam asseguradas as vantagens da lei n. 4. 555, de 
agosto de 1922, nas condic!les do artigo antecedente. 
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Justificação . ' 

A presente emenda visa niio sómcnte cot•rigir uma ano• 
malia a sc1· n~•lada na llierarchia funccionul dos delegados de 
policia do Districto Federal, como lambem· sanar uma. injull• 
tic:L da lei com os mesmos servidores do Estado. E' que foram 
clles privados dos benefícios da tabella denominada "Lyra" sob 
o pretexto de terem sido augmentados · nos seus vencimentos 
pela lei n. 4 .820, de 26 de janeiro de 1924, quando os escri
vães de policia, igualmente melhorados nos seus ordenados, 
pela mesnta Jei, não perderam aquella gratificação provisoria, 
sómente porque o augmento lhes foi concedido à titulo de 
"cquiparacão". . . . 

O resultado disto é que agora, com .a incorporacüo. inte
gral da tabella "Lyt•a" aos funccionarios que já u· percebem,. os 
rol'erfdos oscrivãesl cm varios casos, passarão a perceber mais 
lJUe os seus superwres hierarchicos, aos quaes estfio directa
mente subordinados - os delegados do policia. E' bastante, 
}Jara comprovai-o, este exemplo: emquanto um delegado de 
segunda entraucia vence 900$ mensalmente, o escrivão de ca
tegoria correspondente, lambem de segunda entrancia, que 
tt·aballta sob suas ordens e sob sua direcção, passará n ganhar 
com a ciLada iucorporacüo, já approvada, 920$, ou sejam 20• a 
mais que o respectivo chefe I . . · · · . . . · 

Mas não é só. O projecto no qual é offerecidn esta emen. 
da, mandando incot·porat• a tabella ·~Lyra ", integmlmente, aos 
''encimentos dos commissarios de· policia, e que é da miliOl' 
justiça. vem incidie na mesma anormalidade, pciis wn com
missario de segunda classe, que ganba presentemente 55.0$ por 
mez, passnrú, corn a incol'porur:ão, a ler 755~, isto é, 55$ mais 
que os delegados de primeira enlrancia, dos quat:s são, na 
ftlrmn regulamentar, meros auxiliares. · ·· 

Ora, nüo so comprehende como um delegado de policia, 
que é o chefe d:1 delegacia cm que serve, que tem fuuccllo de 
juiz ·summnt•ian!.o nas contravcncõcs que processam. perceba 
\'r.ncimenl.os menoJ•es que funccionarios seus subordinados c 
com responsabilidades muito menores. 

A siLuaçüo a ser creada, nestas condições, allcnta contra 
princípios universalmente conhecidos respeitados, Sl?gundo os 
quaes ú superio. t•iclade bierarchica corresponde a superioridade 
da vencimentos. · . . . 

Dahi, a apresênlacão da presente emenda que, de qual
quer modo,. vem collor.ar. os delegados de policia na sltuac;llo 
material a que elles fazem jús. . . .. . 

Saia da Commissão de Finanças, 2-i de setembro do 1920. 
- .Uendor,ça Jlartins. - Fe1•nandes Lima. , 

N. 2 

'r' 
I • 

1 

Ao proJecto do Senado IJ, 23, do corrente nnno, accres.;. 
. cenle-se o seguinte ndditivo: .. ,.l'' 

Art. As disposi~tiliR do m·ligo anterior ficam extensi· 
,·as ao escrivão e ans commissat•ios de vigilancia dn .Juizo de 
!llnnlll'CS, nbr·inclo o Gm·cr·no. pelo ~tinisterio da Justiça e Ne· 
s·ocios lnlc!'iOI'OS, um credito especial de.24 :600$ para o respe· 
clivo pagamento no corrente exeroioio'; · 
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Paragrapho unico. Para a execução do disposto neste 
artigo, a incorporação da gratificação a que se referem o ar
tigo 150 e seus paragraphos, da lei n. 4. 555, de 1922, modi
ficada e manda executar pela lei n. 4.987 de 1926, será feita 
na razão da dois terços ao ordenado e um terço á gratifioaelio., 

Art. Revogam-se as disposições em contrario •. 
Sala das sessões, em 24 de setembro de 1926. -Ferreira Chawes. · · · · · · · - · · 

-··;"'. ··~. ' ' . '" 

ltUti/icagão ' ,.· ... 

. O art. 150 e seus v.aragraphos, da lei citada, n. 4.555, 
de 1922 fixa uma gratificação provisoria para os funcciona
rios. pUblicas em geral, inclusive aquelles pertencentes ás Se
. cretarias do Congresso Nacional e do Supremo Tribunal Fe
deral, bem assim aquelles commissionados e addidos ou de la
gares extinctos a os operarias, diaristas, mensalistas, trabalha
dores e jornaleiros da União, gratificação calculada pela ta
bella mencionada no citado art. 150, a qual "vigorará até que, 
pelo Poder Executivo, seja -decretada a taballa definitiva, ain
da que os beneficiados estejam licenciados, desde que seja 
para tratamento de saude". · 

INo paragrapho .. i• da referida lei, mandou-se incorporar a 
gratificação anteriormente concedida pela lei n. 3. 990, de 
1920, !&Os funccionarios de qualquer categoria, que percebiam 
até.o.maximo de 9:000$, annuaes. 
- .. No paragrapho 2•, ainda da mesma lei, se estatuiu "não 
serão attingidos pela elevação estabelecida neste artigo corpos 
diplomatioo e consular e os filnccionarios ou empregc~;Lics men
salistas e diaristas, de qualquer natureza, beneficiados por dis
positivos mais favoraveis desta lei ou ·por acto poste1•ior, nem 
aos ·que occuparem · cargo ou eommissões· de agora em diante 
Cl't'800S,. · 

!Pela lei n. 4.983 A, de 1925, foram creaclos mais alguns 
Jogares de commissarios de vigilancia no Juizo de Men(lres, 
um de advogado, mais outros de escrevente e outros de offi
cial. de justiça, sendo melhorados os respectivos vencimentos 
dos antigos serventuarios, bem assim o do escrivão, 

.. Interpretando dispositivo da lei de .1922, o' Thesouro re
cusou o pagamento da referida gratificação a varias :funccio
narios antigos do Juizo de Menores, que della gosavam, re
conhecendo, porém, o direito a ella e outros tantos funcciona
rlos nas mesmas condicões dos que se viram privados por essa 
interpretacão, das vantagens constantes do art. 150 e seus 
paragraphos da lei n. 4.555, de 1922, creando assim uma si
tuacão de desigualdade entre funcoionarios da mesma reparti
cão e da mesma categoria, o que é absurdo. 

Vejamos o que dispõe neste momento a Iegislacão em vi .. 
gor. 

A lei n. 4.987, de 8 de janeiro do corrente anno, man
dando abonar os augmeutos provisorios aos funccionarios, 
mensalistas, diaristas e jornaleiros da União, no exercício de 
1926, estabelece regras, segundo as quaes esses augmentos 
devem ser pagos aos funooionarios em geral.. · 

S. Vol. VI 28-



· Assim é que, no numero I, do art. :t•, limitando o ~wmo 
desse augmento em 300$ mensaes, manda supprimir a restri
cção estabelecida no paragrapho 2• da lei n ~ 4. 555, de :1.922, 
·quando nega direito aos funcoionarios que, ·ou foram' benefi
ciados por dispositivos mais favoraveis desta lei (a lei nu• 
mero ·L ~55, de i 922), ou oocuparem: cargos de. agora em diante 
creados, pois nesse numero se lê o. seguinte: "supl)rimidas 
nesses paragraphos (o ;,:laragra~ho 2" da lei n. 4.555, de {922), 
as palavras "nem os qull occuparem cargos ou commissão· de 
agora em diante creados". 

Ora, os funcciona1•ios do Juizo de Menores, cuja creação 
data de 20 de dezembro de i923, decreto n. i6.273, comeoa
ram a receber o augm~nto provisorio desde~ data.da.creação 
do· Juizo e agora tendo sido ampliados os seus serviços e me
lhorados os vencimentos de varias funccionarios e· Dlio ha
vendo mais a restrictiva do paragrapho 2• do art. :1.50, da lei 
n. 4.555, de 1922, claro é que elles não podem ficar privados 
desse abono (maximé quando elle e feito a funccionarios da 
mesma categoria e da mesma repartição), sob o fundamento 
de que ~e trata de cargoJ novos. · 

. No regímen actual, supl)rimida a restrictiva alludida, to
dos funccionarios publioos teem direito a gratificação .lá de
nominada. ·"Tabella Lyra ", em homenagem· · ao seu il!ustre 

. autor no Senado Federal. . . · . . 
Além disso, ha innumeros casos em que funccionarios, 

beneficiados por melhores vencimentos, na propria lei numero 
4.555, de i922, o orçamento da despeza para· :1.923, continua-

. ram a perceber o abono provisorio, majorado de accOrdo com a 
elevação de vencimentos alcançada na oH·ada lei, funcciona
rios esses que,· por actos posteriores do Congresso, tiveram 

.novos augmentos e com elles novas elevações da citada grati-
ficação estabelecida em :1.922; . · · 

Os proprios funccionarios da Policia do Districto Federal, 
aos quaes estão equiparados os commissarios de vigilancla do 
Juizo de )lenores, ex-vi do art. 2•, da lei n. 4. 983 A, de 30 de 
dezembro de i925, foram beneficiàdos com uma elevaoão de 
vencimentos pela lei n. 4. 820, de 26 . de janeiro de :1.924, con
forme se verifica pela nova fixação dos resl)ectivos venci
mentos, por ~lia estatuidos. 

Não é justo, portanto, que, continuem os funccionarios do 
Juizo de Menores, em numero de H, apenas, privados do bene
ficio da gratificação outorgada pela lei de i922 aos 'serVidores 
da Nação. 

' 
A ·emenda corrige essa anomaÜ~, collocando o escrivllo e 

os iO commissarios de Vigilancia do .Juizo · de Menores no 
mesmo pé de igualdade aos funccionarios publicas. 

·. 

EMENDA APRESENTADA AO PROJECTO' DO SENADO, N. 23, DE i 926, 
A QUE SE REFERE O PARECER N, 6, DE :1.926 

Onde convier: 
' "Ficam extensivos aos funccionarios da Inspectoria de 
Vehlculos e da 4• Delegacia ;'\.uxiliar dq Distr.icto. Federal, os 

,. 
I 

\! 

~·· 
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beneficias e regalias concedidas aos funccionarios da Guarrla 
Civil do Districto l!'ederal, constantes do projecto n. 23, de 
1926, do Senado Federal, · 

Sala das sessões. - Mendonça Martins. 
E' approvado o projecto, que vae á Commissão de Re

dacção. 
V atação, em discussão unica, da redacção final do pro

jecto do Senado n. 75, de 1925, concedendo ás fabricas de 
laminação installadas· no paiz os favores constantes do ar-
tigo 53, n.· XXIV, da lei n. 3.991, de 1920. . 

Approvado, va:e á Camara dos Deputados. 

E' ammnciada a votação, em a• discussão, da proposição 
da Camara dos Deputados n. 11, de 19·26, que abre, pelo Mi
nisterio da Justiça e Negocias Interiores, um credito especial 
de 40:950$, para pagamento ao pessoal da Escola de Enfer-

. meiras e o necessario para despezas .dá .Secretaria da Gamara, 
em virtude da sua reforma. 

O Sr. Lacerda Franco - Peco a palavra pela· ordem. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. La
cerda Franco.· 

- O Sr. Lacerda Franco (pela ordem) - Sr. Presidente, 
a Commissão tinha opinado para que a emenda n. 3 fosse 
destacada para consmuir projecto á parte. Posteriormente, 
porém, reconsiderou essa . decisão e acceitou a emenda para 
que fosse votada como fazendo parte da proposição. 

O Sr. Paulo de Frontin- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin · 

· O Sr. Paulo de Fro.ntin - Sr. Presidente, o illustre re
presentante do Estado de São Paulo acabou, ha pouco, de de
clarar que a Commis~ão de Finanças concorda_ em que a. 
emenda n. 3, que foi formulada a esta proposição pela .Me.~a 
do Senado, em Jogar de constituir projecto á parte, seja con
siderada como emenda á proposição ora submettida á vo
tação. 

As considerações 9ue eu ia fazer, solioitando da i!lus
trada Commissão de Fmimoas este objectivo, não teem mais 
fazão de ser, deante da declaração do. nobre representante de 
São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE - A Commissão modifioou o seu pa
recer sobre as tres emendas? 

Os SRB. LACERDA FRANCO E BUENO DE PAIVA- Sobre a 
ultima. 

· o· Sr. Presidente - A Commissão, por~!\Qt9, modificou o 
s~H 'P~f~~ ~P~F!l .~ teroe~ra e!llendª, . . . 

.. -
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E' approvada a seguinte 

EMEND.o\ 

N. 3 

Ao art. 2': 
. Depois das palavras : «Camara dos Deputados,, accreS·· 

cente-se «e da Secretaria do Senado,, . 
Sala das sessões, 6 de setembro de 1926. -A. Azeredo. 

-Mendonça Martins. - Silverio Ner:u; -Pereira Lobo. t 
São approvadas, · para projecto especial, os seguintes 

EMENDAS 

N. 1 

Accrescente-se onde convier : 
Inclusive a quantia necessaria para pagamento que com . 

pete ao Secretario da · Presidencia da Camara dos Deputados, · · 
Vice-Director, em virtude de resolução da Camara, de 1921-
á razão de dous contos e cincoenta mil réis mellBaes. · 

Rio, 6 de setembro de 1926. -Aristides Bocha. 

N. 2 ; ·· · · · 

Accrescente-se onde convier: 
· Ficam .abertos · os seguintes credit!JS supplem(mtares ào 

exercicio de 1926 -Verba 2•- Corre1os: 
Pessoal - N; 4 .;_ Agencias: · · 

Agentes, ajudantes, auxiliares e thesourelros, 
etc. I "•I 1111 ti tI ol li I I I I I I I I I t't llltt1t i36:000$000 

· Pessoal - N. 6: 

Conducclio de malas . por admlnlstraclio ou · 
ajustes, etc. • .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. • . 250 :000$000 

.. , .. 
Material ...,.,. N. 8: 

Aluguel e conservação de casas, etc ........ ~.. : 300 :OOO'SOO'J .j 
• I ' .. , ' •· • • •' . 

Sala das sessões, 6 de setembro de 1926. - .4.ffonso de: 
Camargo. -Carlos Cavalcanti. -Generoso Marq!les;·: · . 

E' approvada. a proposição que vae á. Commlssão. de R e- . 
daccão. · · · · · · . . · . · · · · · · . '/'·' 

w/.' - • 

O Sr. Mendes Tavares·- Peco a palavra pela ordem. 

o Sr. Presidente - 'I'em a palavra o Sr. Mendes Tavar~s. 
:o. Sr. Mendes Tavares - Sr. Presidente, pedi a. palavra 

para solicHar de V. Ex .. que consulte o Senado sobre se con'-



IJ 

( 

SESSÃO EM 30 DE SETEMBRO' DE i!)26 ~~; 

ced~ · dispensa de impressão para que a redacçi:o ·final do 
PrOJecto ::t, 23 possa ser discutida e votada immeditamente. 

o O Sr. Pr~sidente - O Sr. Se~ador Mendes Tavares requer 
dtspensa de u:npressão e urS~encto. para que seja discutida e 
votada a redaccão final do projecto n, 23. 

lOs senhores que approvam o requerimento, queiram le
vantar-se. (Pausa,) 

Foi approvado, 

O Sr. 2• Secretario lê e é, sem debate, approvado o se- . • 
guinte 

PAroECER 

N, 3i0 ....., i926 

Redacção ;final do proiecto do Senado n, 211, de 1926, assegu
, gurando aos commissarios de policia do Distri :to Federal 

o direito d incorporação aos respectivos vencimentos da 
tfrati(icação a (J4te se refere o art. i50 da lei n. 4.555, 
de 'i922 e dá outras providencias 

O Congresso Nacional dect'eta: 
Art. i.• Fica assegurado aos commlssarios de policia 

do Districto iFederal, a partir de i de julho de i 926 o di
reito á pe~:cepção da gratificação estabelecida pela . lei nu
mero 4,1555, de iO de agosto· de i922, fican~o essa gratiUca
çllo, desde • logo, · incorporada aos seus venctmentos, e· aberto 
o· credito de 328:320$, annual, para o respectivo pagamento, 
sendo 77: 40{1$000, para trinta · commissanos de i • classe . e 
250:920$, para cento e dous commissarios de 2• classe. 

Art. 2.• !Revogam-se as disposições em contrario. 
o : Sala ;da Commissllo de Rredacoão, em 30 de setembro de 

1926. - Modesto Leal, Presidente. - Thomas Rodrigues, 
Relatqr. ~ Beniamin Barroso. · 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido li Ca-
mara dos ·Deputados,. . . . 

.. • · Votaç!lo, em 2' discussão; do projecto do Senado. n. oi2, •de · 
1926~ que manda construir no cemiterio de s, Jollo Baptista, 
um mausoleu que perpetue · a memoria · do Senador Lauro 
~üller, como tribut~ de grati~ão nacional pelos grandes ser
VlQOS por- elle prestados· ao •pa1z, · · 

o •• Approvado. . . . 
.. Votaçã~; em 3; discussão, do projecto do Senado n. 21,. de 

i926, que autoriza a promover directamente, ou por concur
rllncia ·publica; a construccão e installação de armazena que se· 
adaptem á inspecção do algodão e o estabelecimento ·de usinas 
para sua represagem, limpeza e reenfardamento, · 

' ' I , 

Approvado, vae á Comm\ssão .de Redacollo,' 
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Votação, em a• discussão, do projecto do Senado n. 47, 
de :1926 creando com os elementos existentes na Aviação .Mi
litar a 5' arma combatente no Exercito. 

Approvado, vae á Commisstio de Redacçilo~ 

Votacilo, em discussão unioa, do requerimento da Com
missilo de Justiça e Legislação, solicitando audiei:lcla d~ _d!l 
Constit.uição, sobre a resolucilo legislativa, vétada pelo 
Sr. Presidente da Republica, que concede aposentadoria ao 
Dr. Araujo Jorge, desembargador da Côrte de Appellacllo, no 
Acre. 

Approvado, vae á Commissllo de Constituiçilo. 

GREMIO "DR. AI\THUR BERNARDIB11 

_ i' discussão do projecto do Senado n. 46, de i926, con
siderando de utilidade publica o Gremio Politico e B_enefi-' 
cente "Dr. Arthur Bernardes", com séde nesta Capital. ' 

Approvado, vae á Conimissilo de Justiça e Legislacãô. 

FABRICAS DE FIAÇÃO DE ALOOD~O 

i' discussão do projecto do Senado, n. 64, de :1926, per
mitt}ndo ás fabricas installadas no paiz sob o regi'men da lei 
n. 4. 9i0, de :1925, para a fiação de algodão, produzirem além 
do fio para malharia e rendas, qualquer outro typo, comtan
to que o façam· com algodão nacional. 

Approvado, vae á Commissão de Finanças. 

o Sr. Eusebio de Andrade - 'Peoo a palavra pela ordem. 

o Sr. Presidnete - Tem a palavra o Sr. Eusebio de AD· 
drlide .. 

O Sr. Euseblo de .lndrade (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro que V. Ex. consulte o ·senado -sobre si oonoede .dis
pensa de impressão para 'a immediata discussão e votaoAo da. 
-redacção final do ·projecto. n •. 26. · 

O Sr. Presidente - O Sr. :Senador EUaebio ·de Andrade, 
:requer dispensa de impressão e .urgencia para immediata dis· 
eussão e votação da.redaccão final do projecto do ·senado, nu-
mero 26. · · 

Os Srs. que approvam o requerimento, queiram levantar~ 
se. (Pausa) • . . . 

Approvado. 

.,. 
I 
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·o Sr. 2• Secretario lê e é approvado, sem de'llale, o se
guinte 

PARECER 

N. 311 -1926 

: lledacç4o final do projecto do Senado n. 26, de 1926, atdorizando 
o Governo a promcver, directamente ou por concurreíwia 

. publica, a construcção e installação de arma:ens 9ue · sn 
adaptem ao armazenamento e inspecçifo do algodão e .o el• 
tabelccimento de usinas para a reprensagem, limpeza,· en.: 
fardamento, dispendendo até a quantia de i.(J{)():000$000 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.• Fica o Governo autorizado a promover, directa
mente ou mediante concurrencia publica, de modo geral e 
sob condi~ões que não permutam o açambarcamento da pro
. duecão, a construccão e rnstaJiação de armazeris geraes, que 
se adaptem especialmente ao armazenamento e inspecção do 
algodão, e o estabelecimento de usinas para a sua reprensa
gem, limpeza e reenfardamento em prensas de alta densidade, 
nos principaes pontos··. adequados á exportação desse pro
dueto e onde ainda nã~ existem installações apropriadas, po
dendo abrir, para esse fim, um credito até á importancia de 
· 2. 000 :000$, e fazer concessões e accOrdos, de conformidade 
com as leis em vigor 

Art. 2.• Revogam-se as dl~posições em contrarlu. ' 

· Sala da· Commissão de Redacção, em 30 de setembro de 
1926. -... Modesto Leal, Presidente. - Benjamin Barroso, Re .. 

. lator. - Thomaz Rodrigues. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á ca
·mara dos Deputados. 

G'RATIFICAÇÃO AOS PORTEIROS DO THESOURO 

' a• diSCUS§ãO do. projecto do Senado, Ii. 153 A, de 1925, 
dispondo que nos pm•telros e ajudantes, do Thesouro Nacional 
e do Ministerio da Fazenda, quando contarem ma1s de dea 
annos de serviço, seja concedida a gratificação de que trata 
o art. 157 da lei n. -i. 555, de 1922. 

O Sr. Paulo de Frontin- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Paulo 
de Fro.ntin, 



O Sr; Paulo de Yrontin- Sr. Presidente, a Commissão de 
Constituição e Legislação manifestou-se contraria aQ projecto, 
ouvida, como foi, entre a 2• e 3• discussões. . 

Parece-me que havia toda conveniencia em ser tambem 
ouvida a Commissão de Finanças, pois o projecto trata de uma 
gratificação que deve ser dada aos porteiros e ajudantes de 
porteiro do Thesouro Nacional e do Ministerio da Fazenda, 
quando contarem mais de dez annos de serviço. 

Esta questão interessa tanto á Commisslio de Legislação, 
como á . Commissão de Finanças. Não sei se deverei formular 
requerimento· nesse sentido; ou si V. Ex·;, como Presidente 
póde mandar o projecto á Commissão de Finanças, que nlio foi 
ouvidá a .. respeito. • 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. formulará o seu requeri
mento. 

I . 
O SR. PAULO DE FR0NTIN- ;perfeitamente; Então vou 

submetter á consideração do Senado, um requerimento solici
tando a audiencia da Commissão de Finanças, sobre o projecto 
em .debate. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado e, sem debate,. approvado o 
seguinte . · 

REQUERIMENTO 
• 

' ' 
Requeiro que .o projecto n. 153 A, de 1925; vá á· Commissão 

de Finanças. 
Sala das sessõee, em 30 de setembro de 1926. -Paulo de 

Frontin. 

o· Sr; Presidente·- O projecto vae ser enviado á· Com-
missão· de Finanças. · 

Nada mais havendo a tratar, designo para ordem do dia 
de amanhã. o. seguinte: 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 25, de 1926, que fixa os vencimentoR ~o pessoal do Insti
tuto Oswaldo Cruz (com emendas, jd approvadas, da Com-
missão de Finanças, parecer n. SOS, de 1926); · · . 

a• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n·. 16, de 1926, . fixando as forças navaes para. o exercicio 
de 1927 (com parecer da Commissão de:.Marinha e Guerra, 

•fi, 287, de 1926. Esta proposição teve o' seu art. 10 rejeitado 
11m 28 de setembro) ; · 

" ' 3• discussão da pr.oposicão da Camara dos Deputados 
n. 23, de :1926, que abre, pelo Ministerio dll Viação e Obras 
Publicas, os creditos especiaes de 50:000$, ouro,. e 50:000$, 
papel, para attender a despezas com a illuminação extraordi
naria desta Capital e varios melhoramentos (com parecer fa-
voravel da Oommissão de Finanças, n. 269, de 1926); · 

~· 

,I 
'• 
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, . Discussão unica do véto do· Prefeito n. 10, de 1926, á 
~l'esolução do Conselho Municipal determinando que terão 
.vr~ferencia pa1•a a nomeação' aos carg:os de profeSSQJ:'!lS 

· ,.ádJuntas das Escolas Primarias de. Lettras as diplomadas pela 
.. Escola Normal do Districto Federal e dando outras provi

.,..derieias (com parecer contrm·io da Cornmissão de Constituição, 
~n: 162, d&' 1926). 

,.' : ' '• 

· Levanta-se a sessão ás 11 horas e 25 mi nulos. 
. ' 
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